
O 	
ADMINISTR AÇ ÃO

UNlitp DE MINA,  , 11 PREFEITURA 1  
O 

c.jrentetiftel.0 O-  pro9re“o clet noz*, cihule 	

7  -'- -- ." :.4.-.' 

' l";5  ::..4.'  

7  •/,,IN , 

■ 4  

:. 

LEI N° 891, DE 05 DF DEZEMBRO DE 2019. 

Estima a receita r  fixa a despesa para o 
exercício financeiro de 2020 e dá outras 
providências. 

O PREFEITO DO NUINIC1lPIO DE UNIÃO DE MINAS, Estado de Minas 
Gerais, no uso de suas atribuições legais. 

Faz saber que a Càrnara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte 
Lei: 

Art. 1 0. Fica aprovado o orçamento Geral do Município de União de 
Minas, para o exercício financeiro de 2020, que estima a Receita em R$ 23.350.000.00 (Vinte e 
três milhões e trezentos e cinquenta mil reais) e fixa a Despesa em igual valor. 

Art. r. A receita será realizada mediante a arrecadação dos tributos, 
rendas e outras receitas, na forma da legislação em vigor, observado o seguinte desdobramento, 
e as despesas segundo as categorias econômicos: 

- EM ESTIMATIVA DA R FCEITA E DA FIXAÇÃO DA DESPESA 

Da estimativa da Receita 

RECEITAS CORRENTES 
Receitas tributárias. 
Receitas de ContribuiOes 
Receitas Patrimoniais  
Receitas de SerVil 

Transferências Correntes  
Outras  Receitas Correntes 
Receitas Correntes  
(-)  Dedução  FUNDEB  
TOTAL  DA RECEITAS CORRENTES 

RECEITAS DE CAPI'l AL  
Alienação de Bens 	- 
Transterêneig!_de Capital  	 
TOTAL DAS RECEITAS DE CAPITAL 
TOTAL DA AD~STRAÇÃO DIRETA 

RS 2.713.780,00 
' R$ 200.000.00 
— ÍZS 118.500,00 
R$ 2.000,00 
RS 20.743.400,00 
RS 782320,00 
RS 24.560.000,00 
R$ (-) 	0,000,00  
R$ 21.Ó50.000,007 

R$ 50.000, 
R$ 2.250.000,00 
RS 2.300.000,00 
RS 23350.000,00 I 
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1.701.100,00 
6.289.806,50 

5,075.300,00  
1.021.393,50 

R$ 1.458.900,00 
R$ 257.900,00 , 
R$ 2.905,000.007 
R$ 
	

500.000,(TÕ 
RS 
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Da fixação da Despesa 

—DISCR11NÚNACAO DA DESPESA  
1. DESPESA CORRENTES  	 

Pessoal e-  En e  ar gos Sociais  
Juros e Encargos  da Divida 
Outras Despesas Correntes 

2. DESPESAS DE  CAPITAI, 
Investimentos 
Inversões  Financeiras  
Amortização da Dívida  
Reserva de  Contingência 
TOTAL DA  DESPESA 

ADM1N1STR4CAO DIRETA  
RS  	 
	 19.473.200,0C1 

9.986506,50 
-75.600.00 

9.411 .093.50 
-3.376.800,00 

2.996.800,00 
0.00  

380.000.00 
500.000,00  

23.350.000,00 

Art. 3'. A despesa do Município de União de Minas para o exercício 
financeiro de 2020 será realizada de acordo com a programação estabelecida nos quadros 
anexos, assim distribuída por Órgão c, ainda, por Funções de Governo: 

POR ÓRGÃOS: . 	- 
Câmara Municipal 	 R$ 	 1,243,000,00  
Poder Executivo 	 R$ 	 22.107.000.00 
TOTAL   R§ 	 23.350.000,00  

POR UNIDADE:  • 

Câmara Municipal     1 R$ 
Secretaria Municipal de Governo  
Secretaria  Mun.de Fazenda e Planejamento 
Secretaria Municipal de Administração 	 
Secretaria Mun.de Educação, Cultura, Esporte 
Lazer Fdo. EVIun_de Educalào  
Sec.Mun.de Saúde - Fundo Municipal de Saúde 
Secretaria Mun.de Desenvolvimento Social 
Mun. de Assistência Social  
Sec.N1unicipa1 de Desenvolvimento  Rural  
Secretaria Municipal de Meio  Ambiente 
e'— • 	 • 	• 	• 	. 	 . 

ecretaria municipal de Obras e Serviços Públicos 
Reserva do Contingência 	 
TOTAL 

Fdo 

I .243.000.00 
1393.500,00 
304.100,00 

RS 	 

	

R$ 	

NCOES DE 
Legislativa 	 
Judiciária 	 
Adm ínistração  
Segurança Pública  
Assistência Social  
Saúde  

O: 

     

 

R$ 1243.000.00 

      

 

372.000.00 
4.068300,00 

75.600,00 
1.011393,50  
5.075.300,00  
5347,706,50  Educação 
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Cultura  
Urbanismo  
Habitação  
Gestão Ambiental 	 
Agricultura  
Energia  
Transporte 
Desporto e Lazer  
Encargos Especiais  
Reserva de Contingência 
TOTAL 

RS 294.100,00 
RS 2.600300,00 
R$ 10,000,00 
R$ 142.000,00 

—RS 140.000,T10 
RS 30.200,00 
RS 1.146.300,00 
RS 248.000„00-  
R$ 645.600.00 
RS 50-0,000,00 
RS 23.350.000,00 

Art. 40. A Lei Orçamentária para o exercício de 2020, incluindo os 
seus anexos, é compatível com a programação do Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes 
Orçamentárias para o período e, ainda, com as normas da Lei Complementar 101, de 04 de maio 
de 2000. 

Art. 5u.E parte integrante da presente Lei quadro discriminativo da 
Receita em termos de evolução, estimativa, previsão e projeção, bem como o quadro contendo a 
previsão da receita e metodologia de cálculo. em cumprimento ao disposto no § 6 do artigo 165 
da Constituição Federal e inciso 11 cio artigo 5" da Lei Complementar 101/00, 

Art. 6°. Para a liberação das verbas constantes das dotações 
orçamentárias destinadas às transferências voluntárias, constantes da presente lei, o poder 
executivo municipal deverá regulamentar os procedimentos necessários para fins de 
cumprimento e adequação do disposto nos artigos 25 e 26 da Lei Complementar 101/00. 

Art. 7". Fica o Poder Executivo do Município de União de Minas, 
respeitado as demais prescrições constitucionais e nos termos da Lei 4.320/64. autorizado a 
abrir créditos adicionais suplementares no valor correspondente a 25% (Vinte e cinco por cento) 
do orçamento, com a finalidade de incorporar valores que exceder as previsões constantes desta 
Lei, mediante a utilização de recursos provenientes de: 

1 - anulação parcial ou total de dotações orçamentárias, conforme 
disposto no inciso 111, § I°, art. 43 da Lei Federal 4320/64: 

11 - realizar Operações de Crédito por Antecipação de Receita, com a 
finalidade de manter o equilíbrio orçamentário financeiro do município, observando os preceitos 
legais aplicáveis à matéria., 

111 - incorporação de superávit efou saldo financeiro disponível do 
exercício anterior, efetivamente apurado em balanço: 

111 - excesso de arrecadação em bases constantes; 
IV - Çriar novas fontes de recursos ás dotações orçamentárias já 

existente no orçamento anual, bem . como, transferir recursos de uma fonte para outra dentro da 
mesma dotação orçamentária, sem onerar o limite previsto no capta desse artigo. 

Art. W. Os Recursos da Reserva de Contingência destinados a riscos 
nscais, caso estes não se concretizem até o dia 1' de Outubro de 2020, poderão ser utilizados 
por ato do Chefe do Poder Executivo Municipal para abertura de créditos adicionais 
suplementares de dotaçe>es que se tornarem insuficientes. 
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Art. 9*. As subvenções Sociais e contribuiçó-es correntes serão 
concedidas mediante convênio celebrado entre o Município e a entidade beneficiária, 

Art. 10. Até 30 (trinta) dias após a publicação desta lei, nos termos da 
Lei de Diretrizes Orçamentárias e da Lei Complementar Federal 101, de 04 de Maio de 2000, o 
Poder Executivo estabelecerá a programação rinanceira e o cronograma de execução mensal de 
desembolso. 

Art. 11. Os órgãos da administração direta, indireta, fundação, 
autarquias e Poder Legislativo, durante a execução orçamentária, cumprirão no que couberem, 
todas as prerrogativas e exigências da Lei Complementar Federal 101/00. 

Art. 12. Integra a presente Lei os anexos instituídos pela Lei Federal 
4,320, de 17 de marco de 1964, Lei Complementar Federal tf 101, de 04 de maio de 2000 e pela 
legislação específica em vigor_ 

Art.13. Esta lei entra em vigor no dia 1' de janeiro de 2020. 

União de Minas, 05 de dezembro de 2019. 

Registre-se, publique-se e arquive-se. 

João de 	a 
Pi-c eito 

Puht>40 &TI  OS  4.3.1' 1 19 por8,24; 
- Pilate desta 

I 
ErÇAÇAD 

Piffikleirk) em 	+.5■4 J 1L  Q i PCI 81~ na 	a - fura e Chi Cilrnam MuNcips, 
nr),' 87 da Lá. ~iça-3 mune,- L.,2 : 
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Prefeitura Municipal de União de Minas 
Estado de Minas Gerais 

Demonstração da Receita e Despesa Segundo as Categorias Econômicas 

Lei 4.320/64 - Anexo 1 - Adendo II - Portaria SOF n°8 de 0410211985 

Consolidado Geral 

DESPESA 
VALOR ESPECIFICAÇÃO 

24,560.000,00 Desposas Correntes 

2 713,780,00 Pessoal e Encargos Sociais 

200.000,00 Juros e Encargos 

118.500,00 Outras Despesas Correntes 

0.!:',0 

0,0C,' ,  

2.000,00 

20.743.400.W 

782.320,00 

0,00 Superávit Ore, Corrente 

24.560,000,00 	Total 

2.300.000,00 Despesas de Capital 

0,00' In.,.Estirrienros 

50.000,00 Inversões Financeiras 

0,00 Amortização de Dívida 

2.250,000,00 

0,00 

1 076 800,00 Superávit Ore, Capital 

3.376,800,00 	Total 

Reservas de Contingência 

Reserva do RPPS 

_, RECEITA 

ESPECIFICAÇÀO 

Receitas Correntes 

Receita Tributária 

Receitas de Contribuições 

Receita Patrimonial 

Receita Agropecuaria 

Receita Industrial 

Receita de Serviços 

Transferénclas Correntes 

Outras Receitas CO rrenes 

Déficit Ore. Corrente 

Total 

t Orc Corrente 

Recotas de Capital 

Operações de Cfedito 

Alienação de Bens 

Amortização de Empréstimos 

Transferências de Capital 

Outras Receitas de Capital 

Dóficit Ore. Capital 

Total 

VALOR 

19,473.200,00 

9.986.506,50 

75.600,00 

9.411.1393,50 

5.086.800,00 

24.560„000.00 

3.376.800,00 

2.996 800.00 

0,00 

380.000,00 

00 

3,376.800,00 

500 000.00 

0.00 

' 	 - 

- 

ESPECIFICAÇÃO 

RES 
OkuãO-0-" I 

RECEITA ' DÉSPESA 

Receitas, e Despesas Correntes 24 560 000,00 19_473.200,00 

Receitas e Despesas de Capital 2.300.000,00 3_376 80-0,00 

Reserva de Contingência 500_000,00 

Reserva do RPPS 0,00 

Deduções para o FUNDEB -3.510.000,00 

Outras Deduções 0,00 

Receitas Intra-Orçamentarias C,00 

Recursos Arrecadados em Exercicios Anteriores 0.00 

TOTAL 23.550.000, 00 23.350.000,00 

   

,Excl..Ç;;;Io Rapa:dica FederaLvec 13raen 
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Estado de Minas Gerais , 
Natureza. da Despesa Segundo as Categorias Económicas 

Lei 4.320164 - Anexo 2 - Adendo III - Portaria SOF n° 8 de 0410211985 

Geral - Orçado 

' 45EIAM11111111~M~SA 	 , SUBELEM. ELEMENTO MODALIDASidaddraL  CATEGORIA 

30000000 Despesas Correntes 

31000000 Pessoal e Encargos Sociais 

19.473.200,00 

9.986;500150 

31710000 Transferências a Consócios Públicos 

31717000 Raiara pela Participação em Consórcio Público 12.000,00 

12 000,00 

31900000 Aplicações (Ipecas 9.974 506,50 

31900300 Pensões tio RPP 5 e delliAar 3_000,00 

3100400 Canlratação por Tempo Determinado 3 179 803,50 

319.01100 Vencimentos e Vantagens Fixas- Pessoal Civ, 5.059_000,00 

31901300 Obrigcações Patronais 
- 

1,652 700,00 

:111"., 091 CC.. 	Sentens Judiciais 80.000.00 

32000000 Jus e Encargos da Divida 75.600.00 

32903000 Apikagies Diretas 75.500,00 

32902100 Juros sobre a Divida por Contrato 75.600,00 

33000000 Oulras Despesas COrrentes 9.411.09350 

33500000 Transferências a Instituições Privadas sem Fins Lucrativas 1.457_000,130 

33504100 Contribuições 150 000,00 

33504300 SubvençõsSSOCiais 1.317.000,00 

33710000 Transrerénas a consócios Kibik0S 6.000,00 

23717000 Rateio pela Participação em Consórcio Pffia 8.000,00 

33900000 Aplicaçóes Diret.35 7,935 093,50 

33901400 	Diárias - Pessoal Civil 187.500,00 

33903000 Malefial de Consumo 2.9133.593,50 

}irem [ações Culturais. Artísticas, Cientificas, Desportivas o 33903100 Outras 4:000.00 

33903200 Malerial, Bem ou Serviço para DistrilsUição Gnstuila 202.100,00 

33903300 Passagens e Despesas com Locomoçào 33.500,00 

33903500 Serviços de COOSultOrta 59,500,00 

32903500 Outros SCKViÇOS de TerCed0$ — Pessoa Fisica 1 324 500,00 

33903900 Outras Sen‘içoS da Terceiros- Pessoa Jurídica 2,505,400.00 

33904000 Serviços de Tecnologia da IntarrnaçãO e Cornunicaçêo 	 156 000,00 

33904100 Contribuições 	 5', .000,00 

33904700 Obfigações Tributarias e Contri,.itivas 	 314.200,00 

33904800 Cidras Auxilias Financeiros a Pessoas FiSks.35 	 5.500.00 

33909100 Semenças Judiciais 	 1a.000.03 

33909200 l'.;-Jesas di.. Ex.eicicios Antenores 	 3.000,00 

,- 
Extirt;tio 202C 	 Ropin-.41c4 Fmtria 1X:1 firasil 	 - ?..?", 4 

— 1\1-\ 	
2 1 

 
o' 	 dgtrii___ 114, 
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Estado de Minas Gerais 
Natureza da Despesa Segundo as Categorias Econômicas 

Lei 4.320164 - Anexo 2 - Adendo III - Portaria SOF n° 8 de 04102/1985 

Geral - Orçado 

30909300 índenizações e RestituiçõeS 

40000000 Despesas de Capitai 

87 UCO, , .111 

3.376.800,00 

4400000C investmenlos 2.998.800,00 

44710000 Transfertincias a Consecios Públirm3 1 .co co. 

44717000 Raleio pela PartiCip4Irção em Consórcio Público 1.000,00 

44900000 Aplicações Dretas 2 995.800,00 

4490_5100 Obras e IRslalações 2.198.300,00 

44905102 Obras e Instalações de Domini° Patrimonial 1_000,00 

44905200 Equipamerlos e Melena" Perrnarorite 795 500,04 

'1 F-02 .:' 0 C(1 0 	AmQrtização da Diviaa 380 300,00 

4ti9000Ull 	AQIie-43Çe5 Diretas 350 000,03 

469071E10 	Principal da Dívida Contraiwal Resgatado 310 C0D 00 

46907300 Correção Moner.ta ou Cambial da Divida Cbatrattial Filsgaiaida 10.000,00 

4691",:•;.'11:10 	SenteNeS Jodicials 60.000,00 

90000000 RESERVA DE CONTIGENCLA 500.000,00 

99W3C00 Reserva Oe Contigência 

500.000,00 

500 000,00 

90993000 Reserva de Conligénda 

99999900 Reserva de Cor! 11 ngóricia DU Reserva do RPPS 500,400.00 

Total Geral da Despesa arçada: 

ExerrjOo 2020 Rop...1121iCi FetliWalvitio BrOSA Pagina 2 
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Lei 4.320164 - Anexo 2 - Adendo III - Portaria SOF riG 8 de 04/02/19 

Geral - Orçado 

   

CÓDIGO 	 DISCRIMINAÇÃO 13A RECEITA 	 SlJELALiNEA 	'ALINEA 

1000300 	nocaltas Correntes 

110IXOOD 	h-1705105, Tata5 	GLYIL 

111 DOO 	Itposla% 

RL,t8RICA ESPECIE 	ORIC.1:51 
_ 	- 	— 

f13,7130,00 

2 538.863,ce 

CATEC;QRIA 

24.5C2.000,0C. 

1112000U 	Irr4-05k08 54,13fB o Petrinil'inia 1 1.50.0Xt CO 

1120100 	Irrum.ta si:hm a PnwiedadeTerrttoria! Rural 	 1 

14.-.0r* 	Propnedado Terntonal Aura! - Munelpios Corwiffliadde • 111201- 11 	 1 350,0CQ,C0 Priropal 

11130D00 	',ripostes rscore e Rarcia e Prof./GO:1*de Due-,quor Natureza 2130 CO3.03 

11130300 	Irmos!'" sobre a Renda - Relido na Fonte 	 2613 030,C0 

1 -.130311 	lin:lotilo T4lar a a Balda - Relido na Fonte - Trabalho - Pnricipal 	 1110.00.00. 

1113034 	Irripuratc 	bri p Ri - ia - Retido na Pente -Duros Rendimentos - Princioat 	60.000,110 

11931X0 	IcsE--soecificos de EsutdorNIDF 	vil 	Os. 928.40,00 

IB:r1.50 	Inip=41.7s obrba u Património para Estados,DRMuniciplos 	 627 03003 

111 0I 11 	4.Toosto sobre a Preonemde Prediei e Territorial Urbana - Principal 	 250 003,00 

11190112 	Irroosto sobre; Propriedade Predial e Territorial Urba 	-Muttea eiuros 	 213.00C1,00 

11,1130113 	lirr,osto zeibra a Propiedade Predial a Territorial Urbana - Dívida Aiiva 	 50.000.00 

li 	
lirmoslo s•ctire. 	Procriado:1e Prodtal oTorritionul urbana - CtIvklya Alive 

1E1D 114 	 1-5.0001Xl 
a Jut175 

IMPOSTO SOBRE TRANSMIS540 IXTER VVIVOSDE 13ENS [MOVEIS E DE 
1 -1180141 	 292_030 00 DIREITOS REAIS SOBRE MÓVEIS PRISCIPAI 

11•602lO. 	Irmx.-stos sotre e Produçtc), ortuleiçãu de t/Iendorits e Sar.. -;-.5s  

t 1160231 	Ir.o sotre SerAçoa de Quaiquer Natureza -Principal 	 266.660,00 

.11190221/42 	rposto soera Scvvçoscio Qualqr Natureza - Vi.J1t8:5 e Juros 	 15.00c,c0 

14, 1K033 	roIa sobpe Serviços da CL-.1quer Nceuraza - Dispdm Aliya 	 15.0e3e0 

11113£74 	linr.risto ',abro Serytço% cip Qualquor Nmiireza - Dilocoa Al.-v 	MiPas o Juro 	 5:00093 

11200000 	raKaç 168.40000 

Taxes pelo EgElreitIO do Poder de Pelica 107.Er0;00 

1121021». 	Taxas de FIscaliiaçAP das Toloccrnunrzw,4es 	 107 e0000 

I 21C11 	Taxa de Fiscalrzação oe instala~ - 1TH -PTInclPoi 	 0.000,00 

11210212 	Ta:‹8 de FiscalizaçãDa InstalEção - IFI -0.11ultze e Juros 	 15.000.00 

11210'113 	ra.,a da Fisr_alizaço da InstalaçãD - 	 DiMa Alnta 	 1.9030d 

11210214 	Taxi) de Fiecatiraç4o da In%talução • TFI - Div/da Aliva • Murrea e Juros 	 1 900,0D 

1122000 	Taxas. ixtla Prestação PP Sano,» 5 Cr4C,C0 

1122010C1 	rexm pela F-:asi.,w3o de Sark•.•;-.D.s  

1122011 1 	Tams pela Presizsçao cia Serix-izia - Principa 	 i0 OX,CO 
- - — 

11220112 	lakiliS oe'.a Pre SIIK:le de Serviços -14r.4Ue e Jutos 	 Ce 

1.127:1.1 -13 	Taxaz pri:a PruNlav- r3o Serviços - DÍ.4a 	ta 	 400,00 

Págiro. Exercido 2r-00 	 Rapúeri.ca Federativa do Brasil 
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Estado de Minas Gerais 
, 	 Natureza da Receita Segundo as Categorias Econômicos 

Lei 4.320164 - Anexo 2 - Adendo II - Portaria SOF rici 8 de 04102/1985 

Geral - Orçado 

ra136 1:4918 Nesta00 ele Serviços - DIV4a Aliva Munas e _ 	 CO 

moocoo Canil ibuição de Me ■eorta 	 te 500.00 

1/311030D Cortlritmição da 4491t1CK41 • ES:;:fflediCa 	 15 SCC,C0 

1138591» Qr CPtfinbUt~O »altio^:a 	 :6,500.00 

113W111 Ouras Cotittibuiçhes de Malhem - Principal 	 16.500.00 

12=00 Contriçótrs 200.000 CO 

1z400(J00 Contritkítçao para o Custem do Serçz 	Ihentnaçóo PiIica 200000,C0 

1240031/ CanIrILY:41ção poro o Custai° do Se-.,o de IluinInaçâo Pi.Ilc 	. Prineips/ 200 CC4),00 

12C1XC.00 fitile Pa1i /Tome 11B.5CD.CG 

12,21«4» VEdCfga Mütk2áf109 B.533..00 

1."›21CCO0 .?ros e CorçoeMorsnaa 110 5CC,CCI 

1321X1 Reiremeração da Dapósitos Elancáos Rnrcr,al 1165E47,010 

1600CCOO Receita de Srviço 2DG000 

1%00003 Ouros Soroços 2 Da0.00 

16909SCD Outros Sorvp;es 2.1I1» 

169e9911 Oiros 	-1-arAapai Q 

170•2430.)] Trarssfiwêrw.tos Corienles 2D.743.401CO 

17100:11» Transferenclas da Uniik 	c.,e 	Enbdaoat 11 T521.300,1» 

171B2C00 Trorisraréficioed 	Uni 	- Ezpacftico FIM 

10 245 000,00 

11.221_300,00 

17180100 PartIcipsçao na Rece4a da Urdo 

170121 tv1,3,-Part.3 do Fundo ae Prinzipaçao dos Ofrunicas - Cola Martssi - Principal 9.446.COD.02 

/71B0121 

71eCr141 

COTA-PARTE DO PUNDO DE PARTICIPAÇÃO DO MUMCIPIOS 1% 
COTA ENTREGUE NO PAES- OE DEZEMBRO - PRIINCIPAL Cd0Od 

Cula,Pts.-:e 	Fixido da Participei:6z, das Muriielpips - 1% Cota a-rogua 
Int$s de tuins - Ninei» 

400000,00 

17180203 
Donsforórndo da Drampoosação Fcrioncesa 	ElOorar,Od de ~ars ,» 
Naturacs 

142 C00,00 

1718r126 COTA-PARTE DO FUNDO ESPECIAL DO PETROLEO FEP - PRINC: PAI. t2 000,00 

17180-34 
Tr-ertstega  da Recursos do Swerho Urvco de Saúde - SUS - R OPZW•VZ 
Ft.rdt.'i 3 Fundo 

8M3.03 

17/80311 

17193331 

TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA UNICO 	SAME SUS 
REPASSES FUNDO À FUNDO - PRINCIPAL 

TFIANSFERENC1A DE RECURSOS DO - SUS VIG1UNC1A EM SAUDE • 
PRINCiPA1 

TRANIGFERÉNCIA DE RECURSOS DO SUS ASSISTENCIA 
FARMACÉLFFICA - PRINCIPAL 

826 BLOCO 

432, C00,00 

cco,00 
- 	- 

iriec,341 

171130•400 Trarwlerénclas de RECLOICIS 	Biszefra lruco de SaLke-SUS -Bloco Inw.na 
P. ,.•.%.42 	Seri( Públ da Sair.fa 

10D.000,00 

1716e-411 
Trai isfenfinciax 	Rezu-sce- 	Sisiema,i..-rucç 	Stúdel 	SUS de-!--tinudos ã 
Alerw;ao E3tes4ca - Principal t00.000.00 

1 711Y0503 
Tronsferfiru;insde Rncissdo FUnold Nacional do Desonvc..4.1tranld da 
Eduesçéro- FNDE 

35130,00 
 

DC 

17100511 

17180531 

T7ansforónçias do Salário-E~ - lkinopal 

TRANSFERENCIAS DIRETAS 	FNDE REFERENTES AO PROGRAAA 
NACIONAL, DE AUMENTAÇÂO ESCO-1.AR RNAC • PRINC 

181.000..00 

73  000 

1 7 16)3541 
T HANSF EFIENCIAS DIRETAS .4rXr) FNDE REFERENTES AO PROGRAMA 
NACIONAL DE APOIO AO r RANS9-JU R 1 E CIO ESCOLAR P 73.70D.Cs3 

- 
EsemIcAo 2020 	 Redübics Fettetaliva do Brasil 	1\ 	 NgIna. 2 
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Prefeitura Municipal de União de Minas 

Estado de Minas Gerais 
4. Natureza da Receita Segundo as Categorias Económicas 

Lei 4.320164 - Anexo 2 - Adendo III - Portaria SOF n" 8 de 0410211985 

Geral - Orçado 

171B0S91 

17180540 

1. 	• '1;3061 

OUTRAS TRANS -FERE NCIAS DIRETAS DO FUNDO NACIONAI DO 
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO FROE - PRINCIPAL 5.C. 

TRANSFERENCIA FINANCEIRA DO ICMS DESONERAÇÃO LC tf 87/96 

I RANSFERE/CIA FINANCEIRA DO ICMS DESONERACAU LC NI 87,0£6. 
PRINQPAL 40.000,00 

40,0D0,C0 

17181200 Trarisfaakiclas de Reoxsos do F.i.rillo Nacional cio Assisill•nais Social - FNAS /58502.03 

1 .7181211 

1110rs90, 

17111S•11 

TRANSFERENCIAS DE RECURSOS DO FUNGO kAerDNAL DE 
ASS1STtNCIA SOCIAL Fk4AS - PRINCIPAL 

CLvas Tronsforfrie.-as da União 

041743& Transfer~ da União - P`t ■ncr.zal 

1.58.500,00 

57: C00,0) 

5000001 

172coDX Treé:t.A.weàivzias tt- 	Es1ados o Co Ikstnto Federei e de sues EtaidatIes 7 022.100.00 

i 72e0OCC Ir rarWerèross c1::--5 Es1ados - Esperffilids Eavl 7022: ...moo 

fracioa Kiii,..;:n:,,a Receita dos Estados 5.731.000,00 

t7261.11 .t1 Cota-Pene r.k, ICMS - Principal 6.200 000,C}Zi 

1720313.1 Colp-ParIP tb IPVA - Picai 410030,00 

1Y283131 Cota-Parte do IPI - MunicípioS - Primipao 1011030,00 

1728014? Cata-Parle da Contribuição.de  Inlerve•.•igio no Elotrilnin Et:Lr-411km - Prtre-gal 21 009,00 

1/2130300 

17280 31 

Transfertocia de Recursos do Estedo pare Prtgrrtrnad do Sar:xin - Rop~ 
F-..nr.b 4 Fi.rttle 

TRANSFERENCIA DE RECURSOS DO ESTADO PARA PROGRAMAS DE 
SAÚDE REPASSE FUNDO A FUNDO - PRNCIPA1. 5-1.0t0,0  

0 

94  .200.00 

17280700 Transfarincías da Estados Destinadas à Asalsterloa Social 27 103,00 

1728E17 1i Transfer&w.sis us Es1.1dos Dasi , nadas à AssisMIrd-s Social - Pnwiip3i 27,10? CO 

17210$00 Outras Transferencies dos Estados "70_000,00 

172S9RI 1 Cultas Dartsfaritnoas dos Estados - Principal 170.000,03 

1150:003 Trer6ferèn:isis de Outras InslitLaçõos Puoir,:as 1 ;00.00000 

1768eC00 translerênciers de 0.ibes Insliti..-"Oss Públicas 	Específico DM 1.900 000,Cu 

17szioiou Trarwleranclas os Recursos do Furm de Menulerção e Desenvoivimentc da 
Educação Básica o de Valwria 1:900_000,00 

1753111 
Tranirerkx.Nas eje Recursos do FL.rdo do Marmtan 	DP5cr.wch kião o 	irnrrt.z ,  Jzi 
Educação Bãs,ra a da VaiodZe 1 .9Co.pa.qa 

19X0033 Outras Riu:ar:as Contos 782:320,00 

19300000 Bens, D-reitos e Vskres rnoxporados ao Paturaúnio Público 7á3 320,00 

W:11:0503 Receias Reconhasodes pot For 	de DOCiSões Judiciais o de Tribunais 
Adriirgs",ratibtoe 780 320,03 

ISSIY3511 -  
Rece*.as Rer,---nheodas por rogs,a de Decisões Judiciais e da Tribui2is 
Ainilnialtolvns.-Prc,2;.-41 

780 320.00 

;991e100 Dcemuis Rafadas Corrsrites 	 2 0:X1,00 

1~00 Oura ~iras, 	 2 000,0C: 

1590Y311 0:..i.ras Receitas - Prir~s R-4~1 	 2 000,00 

20000000 	1:4s .19 CapItal 	 2.3De.{100,00 

2700a1lY:i Almsia;ãa oa Bers 	 50_000,00 

72100030 PtlicT'açào os Berrs 	 50 000,00 

2.21300:0 Atierisi,Au do Dans Movais a SaTizniarilés 	 W.0011,121.0 
— 	_ 

Exercício 2020 República redereliva do Brasil \ P"iiriM. 



, . 	 Prefeitura Municipal de União de Minas 

11/4, 
	 Estado de Minas Gerais 

Natureza da Receita Segundo as Categorias Econômicas 

Lei 4.320/64 - Anexo 2 - Adendo 111 - Portaria SOF n 8 de 04102/1985 

Geral - Orçado 

22 t30011 Aliona0a da Bela Móveis e Sernevirros Prind1Pal 
	

SD.DX,OD 

24X10000 Tean.sreréntios d CaFísat 	 1250,000,00 

2410XW0 Trensferinc■ aa da Uni r-d e ..w. 	.,..,s Frificirsis 1 3.5110W. C4 

241 @0000 

24: 60500 

24160511 

24115-10a, 

Todrisreriricia$ da Unién 

Transferimos de RECUrsos Deslina5os a Pragrarnes de Etbcoçk10 

Tronstertknciat da Ratursos Dast:nados s Programas de Ea...içãe 	Prir-c4...-.11 

Trqnsfor4110 de Convénios de Uni s e de suas Ent dadas 

2W DeCI,00 

2X.000 0: 

1 150 000,00 

1:350 300,013 

z4161011 TRANSPERENCIAS DE CONVEM° DA UNIAO PARA 0 ,&STEMA ume° 
DE SAÚDE SUS - PRINCIPAL 11D,W0,00  . 

24161021 Transfaréndas da Conviria da Uni tid assinadas a Pre2gra1ros de Ed..ime. • 
Pilar-pot IX: W0,00 

241131091 0..nraa Ti utsferimiss de OrxMinlos da Urilá. - Pnnopel 950 030,03 

900 CIXt,00 2421XX10:: Irans1er4mas dos Estad2s e ri Di#D.1-.:0 Foeral o da -sua% Entidades 

24283000 Trarafeténties dos Eslackts. Dialrao Federai e de suas Erf.illwitos • 1303 .CCV,04:1 

,.1 .50.1. 00z  TronWenbrKtas da Convénios dos Estados e ao Ch3;Tilti ;:+2derzi a 7.1.1 	.Zir■ 
Entidades 91» C420,00 

24251C12 1  
• 

2428109'. 

Trarisrwémas da Co..v.i<iniat dos Estados dast-rodas a P,rogrErrea de 
Eaicaç.ào - PfIncipel 300. I XO.?...13 

Outir 	Ti whaferémiss do CertAnia dot Estados - Principal .  fi2,0 LM CO 

e0C40000 DEDUCÔÉS DA RECEITA -3,51D..1100,00 

950:0DC0 FUNDE° --.3. 113 1.O,C111 

'261C4:11X9 Dedur;45as da Receita 	.:;rie,-e -3.510.000P3 

951100M De0.4a da Receita para ForTraçáo do FUNDEB MI • Mun Canv, -7O 00000 

05111200 beeS4o da Reosita para ForlTaçáo de FUNDEI:1' rrR - Mun. Oonv. -270.003,02 

95111201 Dockiçao da Re«3.ita aora Formaoilo do FUNDEB3TR - Mun. Conv, •270.1300,130 

9517Z00.5 Det1.45es das TransferiinQas Corrpmes -3.24°.CCO,C0 

$5171000 tiaci:~ das Tr,anstartfloas es 11‘1410 -1.1198, 000,00 

% 1 710e i DEduçoes 08E transfer0mAs da Uri ao -1 C-400D CCI 

5 .1719r.6 DE.duções dez Trurisfeténetar5da LC137/9.^, -13.000 Qh3 

0517230° Deções das Transtryémias da Estado 	 .1 342 000,00 

95172001 Deduçtx:s c4r. !Recorta!: de Transiorketes d ES1E40 	 -1.342 WO.CQ 

Total Geral da Receita Orçada. 

xt.: 
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.„:. 	 Prefeitura Municipal de União de Minas 
,... 1?" 

- 	 Estado de Minas Gerais , 	 0i:' ,  ;, 

Especificação da Despesa ... • r . 	r 
Lei n° 4,320164 - Anexo 4 - Adendo IV - Portaria SOF n' 8 de 04)0211985 

Geral - Orçado 

CÓDIGO 
	

DISCRIMINAÇÃO DA DESPESA 
	

StiLErn, 	ELEMENTO MODALIDADE 
	

GRUPO 	CATEGORIA 

30000000 Despesas Correntes 	 19 .473. 20;5. DO 

31300 ,:100 Pessoal e Encargc: S•iciais 
	

g 2 	O 

31710000 TrartsfeitlCia$a C~CIOS Pül2:(003 
	

1200000 

31717000 Rateio pela Participação em Consórcio Público I -.-. 000,00 

9_,:374_500.50 31900.000: Aplicações oketes 

31900300 Pensões do RPPS e do »tilar 3.000,00 

31900400 Conkstaçião por Tempo Determinado 3 170.806,50 

31901100 Vencimentos e vantagens F4x55 - Pessoal Civil 

31901300 Obri9açtes Patronais 

5.0-59.000,00 

i .e 52 700 00 

80000.00 31909100 	Senlanç.as...ludiciats 

32000000 Julos e Encargos da Dívida 75 S00,00 

32000000 Apticaçães Diretas ?5 500,00 

32902100 	Jurassobre a Divida por Contraio 75.600,00 

4000000 Outras Despesas ccerer,tes .9.411.0E13,59 

33500000 TransterêncraS a Irisiltuiçi!es Pipiadas sem Fins Lucrativos 1.497.000,00 

33504101J ContntVções .  150_000,00 

33504300 SqbvelliAeS Sociais 1.317.000,00 

33710000 Transferências a Consócios Públacos 8.000,00 

33717000 Rateio pela Participação em Consorcio Público 8,000,00 

3300000 Aplioaçees Diretas 7,930.093,50 

33901400 	DLárias - Pessoal Civil 181.50000 

33903000 Material de Crxsumo 2 953 593,50 

Prerpiaçõez Cullumrs, Artistic.as, Científicas, Desportivas e 33903100 
Outras 

4 04)0 _00 

33903200 Material. Bem ou Ser0«, para Distribuição, Gratuita 202 100,00 

33903300 Passagens e Despesas corn Locomoção 33,500.00 

33903500 Serviços de Consul1oria 59,500,C-0 

33903500 Ouiros Semças de Terceiros - PÚ:fifie.;:i Fisica t324. 

33-903900 °urres SenriÇos de Terceiros- Pessoa J widica 2 505.400,00 

3390.4000 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação 153.000.00 

33904100 COntrilx,10eS 51.000,03 

33904700 ObrigaÇUS TributáriaS O COeltflbtrWas -314.200.00 

33904800 Outros Auxifios Financeiros a Pessoas Físicas .500,00 

33909100 Sentemos Judiciais 15_000,00 

33909200 DeFeses Oe ExefCl;ClUS Antericces 3.000 00 

I fé 
EAertic,z.202C. R‘q...:blice Feclerâbva cio Bras , - 	

\'' 

.\‘ 7' 	• 

P7e -:?. • 
ik, 
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Prefeitura Municipal de União de Minas , 

‘,1k 	
Estado de Minas Gerais 

Especificação da Despesa ' 	= 
Lei n°4320/64 - Anexo 4-Adendo IV - Portaria SOE no 8 de 04/02/1985 

Geral - Orçado 

339392D0 irderuações e ResiituarAes 	 87.00-0,00 

400000e0 Despesas de Capitai 3.376.800,00 

4.:!3-: ,p0cu 	inweslmentos 2 O-6 800,00 

i147;01:100 	Transferências a GQiisõçios pz4bhoas .: 3CO 3 011 

44717000 Rateio pela Partooaçao ,ern ConSi5Pcio Púbko 1.000.00 

44900000 Apticações Diretas 2.995.800,00 

44905100 Obras e Instalações 2.198.300,00 

44905102 Obras e instalações de Domino PaInnyJnial 1 000,00 

44905200- Equipamentos e Matedat Permanerne 798.500,00 

46000000 Arrortizao da Divida 

40900000 Aplicações Nretss 380.000400 

380.000,00 

46907100 Principal da Dívida Contratual Resgatado 310 000.00 

48907300 Correçáo Monetárla ou Cambial da Dívida Gonitaluat. Resgalada 10 C ,50 00 

46909103 	Seriler:ças JudiciaLs 51: C.3.0.6.3 

90000000 RESERVA DE CONTIGENCIA 600.000,00 

99000030 Reserva de Contigência 500.•500,00 

99990000 ReSeNa CO COmioncia 50o,030,00 

99:900 Reserva de Contingência ou Reserva de RPPS 500.-000,00 

Tótar Geral dibe.iiijesa dkadi., , . 	, 	. 23.350.000,01:Y 

Exe<ch:iâ 2C20 
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02 	Judleiàfia 

Prefeitura Municipal de União de Minas 

Estado de Minas Gerais 
Classificação Funcional-Prograrnática: Código e Estrutura 

Anexo 5 - Lei 4,320164 

DF_SCR ICÁO 	 C.C.I.1 C.0 	 DESCRICAO 

_41~1~111111111.11~~ 

031 	Ao LoysiatIva 

0001 	PROLEM - PROGRAMA DO LEGISLATIVO 
• _ 

062 	Defesa do Intressc Pütho no Processo 

0002 	PROGROM PROGRAMA, DE GOVERNO MUNICIPAL 
• _ -__1111111111~1111111~1~111111~1 

121 	Planejamento e Orçamento 

04 
	

Admiti istrção 

..„....,,,...,.::,,.. , 

r. 
i.,_,..... .......,,,,, 

COD1G0 	DESCRICAO 	CÓDIGO 

01 	Legislativa 

122 AtIministiação C.31-al 

OCK:13 

0002 
C004 

CO1C, 

- 
 

ASSEPLAN -ASSESSORIA E PLANEJAMENTO MUNICIPAL • . 

PROGROM - PROGRAMA DE GOVERNO MUNICPAL 
PROAF - PROGRAMA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
PRODEMA - PROGRAMA DE DESENVOV:MENTO RURAI 

0011 PROSP - PROGRAMA SERVIÇOS PIALICOS 
0012 PROF.% - PROGRAMA N1110 AMUIENTE. 

'124 C •:-.1 11: p.-rn In temo 

0032 PROGROM - PROGRAMA DE GOVERNO MUNICIPAL 
SNCILIrança Pública 

1•1 

, 

Poiiciarrie1)to • 
- _:___ 

FINANÇAS 
AssISIÓI1C ia Socia - 

i10 .1,4PROA. 1: - PROG . DEADfiii 0E~ 

122 Administração Geral 

0008 RROSOCIAL - PROGRAMA DE ASSIS7ÈNCIA SOCIAL 

241 	Assistem:ia ao Idoso 

C008 PRÓSCCIA.L - PROGRAMA CE ASSISTÊNCIA SOCAI 

243 	Assisténcia a Criança e ao Adolescente 

0008 PRÓ SOCIAL - P RC.-.IG RAMA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
244 	Assirricia CorriunitÁrla 

0008 PROSOCIAL - PROGRAMA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
_ 

10 Saúde 	• ' -.7.7" — ."/~..  , 

122 	Adm1rlIstraçO0 GerS. 

4 . 

0007 PROSALIDE - PROGRAMA SAÚDE À POPULUÇÃO 
301 	Atenção Básica 

PROSAÚD F. - PROGRAMA SAÚDE À POPULUÇÀO 
302 	Assisté rica Hospitalar e Ambulatorlal 

PROSAÚLIE - PROGRAMA SAÚDE À POPULUÇÃO 
303 	Suporte PfofilatIco e Terapeutleo 

,..'...11.17 PROSAÚDE - PROGRAMA SAÚDE Á FOPULUÇÃO 

304 	Viiianola Sanr14 

0007 PROSAUDE - PROGRAMA SAÚDE A POPULUÇÃO 

305 	ViVlãnela EpItterniololca 
DOO? PROSAÚDE - PROGRAMA SAÚDE À POPULUÇÀO .. 	. 	.- 	. 	. 	. 	._ 

306 	Mime niaç.a.o e Nutrição _ 
. 

 
0007 PROSAUOE - PI kOGRAMA SAÚDE A POPULUÇÃO 

12 _Ectuc,a0u_ 	_ 1 

122 	Administração Gorai 

0005 PROEM- PROGRAMA DE EDUCAÇÃO MUNICIPAL 
305 	Ali mentaçâo e Nutri.; ao 

0005 1-1•Ii:ii t,. ,1 . PROGRAMA DE EDUCAÇÃO MUNICIPAL 
1--.12SJ11:7,  FLiticlaiw:ilta! 

0005 
_. 

PROBA - PROGRAMA DE EDUCAÇÃO tv1UNIDIPAt. 

354 	17..ns.,r.i) Prof;.ssioni, 

0005 PROEM - PROGRAMA DE EDUCAÇÃO l'AUNICIPAL 
MB 	Educaçáo Infantil 

UCO5 PROEMI - PROGRAMA DE EDUCAÇÀO MUNICIPAL 
13-  Cultura _ .5B3ZEL- 

392 	DIfu%áo Culur. ál 
PROELC - PROGRAMA DE ESPORTE LAZER E CULTURA 

15 U rha n:smo 

451 	Infra Eskrutura Urbana 
0309 PROSANEAMENTO - PROGRAMA OBRAS E SANEAMENTO 

--09  
Fmr.ii.::i.: .  ,.1.,,Li a Feder-411.1;e ..., Bil:is, 41101°F:'..d,r.n.2 t 

\ 	
' -'1 	'1 	

,4•0, 

06 

05 



CÓDIGO 	DESCRICAO 	CÓDIGO 	 DESCRICAO 
	

CÓDIGO 	 DESCRICAO 

452 	ServIços Urbo nos 
	 - 

:101: 	PROSANEAMENTO - PROGRAMA OBRAS E SANEAMENTO 
0011 	PROSP - PROGRAMA SERVIDOS PÚBLICOS 

•AssIsWticia Comunitária 	 . 

	

0008 	PROSOCIAL -PROGRAMA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
_ 	 - 	-  

Pres êrvaOó e Conserva0o Ambiental 	 - 

_ 

	

0012 	PROVA - PROGRAMA MEIO AMBIENTE _ 	_ 	 _ 	 - _ , 

Extenção Rural 	 . 	, 

	

00 ,2, 9 	PROSANEAMENTO • PROGRAMA OBRAS E SANEAMENTO 

	

0010 	PRODEMA PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO RURAL 
.-211111111.111.11111. 

PROS,"-NNAMENTO - PROGRAMA OBRAS E SANEAMENTO 

451 Inirá Eg!trut.u.ra_Urba.ria 

0009 

782 Traitç■ir:,7.*  '; ...'t. 	'_.'.4 	- "E.: ,  - 
0010 

- --044~.Mr 27- - _...,= 	= 	;"_ 

B12 

C006 
— 

B43 Encargos Espe-tiais 

0000 
0004 

rgE1179--  ' 	Reserva 	. 
- 

Reserva de Contingênci'a 
999B 	RESERVA D£ CONTINGÊNCIA 

244 

Ãiii0jh-fá 

541 

60£ 

. 	 _ 

, 	 . 

PRODEMA - PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO RURAL 

• I ,, OLLC - 01:2, HAMA DL ESPORTE, LAZER E CULTURA 
• __111111.111111111.11111111.1111 

; 

DIVIDA MUNICIPAL 
PROAF - PROGRAMA O E ADIVIINISTRACÃO E FINANCAS 

L 	 Re;_u:iWica Feceraliva dz.% Brasil 	 \'N) 
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Prefeitura Municipal de União de Minas 

Estado de Minas Gerais 
Programa de Trabalho 

Lei 4.320/64 = Anexo 06 - Adendo V - Portaria SOF n° 8 de 0410211985 

Geral - Orçado 

PROJETOS ATIVIDADES OPERAÇ.OES TOTAIS ESPECIAIS 

0,00 

0» 

1,203,000.00 

1.243.03D CO 

0,4:30. 

030 

1.2•3.ix3,0i 

1 Z43 

C.00 1 24:, 0.0»..1.): 003 1 743.030 CO 

0,00 3724110.08 0,00 172,098,40 

0.00 112.003,30 0,00 w2 00...",cc 

C OO 17,? 00:J .x) 0,11.1U !2 D33 CC 

0,00 4448.500,00 a.08 404.50» 

0.00 1 02t 500.03 0.00 IlOzt:500,xi 

c.a 2110 CO3,33 COO 215 Coti.X.1 

0,00 C44. 	3,30 COO 544 DUI,33 

0,1311 141,003.04 COO 161 CCU,D3 

O IX W.50003 O 00 055 !cc,W 

o cc 530 SCO,D3 OCC 055 SOO CO 

0_00 1.423 !-.1.111,0,3 0.041 0.020_5310.CO 

O CC 15 500,113 O 40 I Q 500 Oi) 

0 CC. 1 150E CCO 3 110 OCO 1 Ge 03003 

0,00 192400,00 0,03 192.03.013 

D_OCI 1 9■1 440,CU 0,00 1921:44? CO 

0.00 254 $0000 0,Da  

UM 254,  S0000 0,00 154 s»,■>7. 

0,90 115.9.5o00 0,90 114. 90390 

000 1-5 000.00 000 110.00 

• ,40 76,000,00 0,00 75 140,00 

0 CZ 75 eC0.133 ::. CC 75 ;X CC 

3 OD 17 500,00 D CC 37 530 CG 

3,33 19 100,011 0.00 10.10,70) 

5e0 CO 0,03 14.500 CO 

0,03 t 500.00 13,00 4 5011,30 

541A00,00 
_ 	.. 	. 

55.030.00 

989.303,58 
• 

950,393,50 

0,00 

0,00 

1.011.3$$,«! 

1,311393,54 

55 OCC DO 1/.0:',  11.00 A.4. 000.00 

O CO 4.000,03 0,00 4 C00,33 

O CC Z1S1 493,50 O CO 351 CC9.53 

003 20 CCO 00 O CO 33 0011,00 

3,90 10000,00 0.00 100300A 

0,33 155 CC4 CO 0,00 <35.33O 00 

0,03 1 04.013:3013 11.14 ie4 30.i 30 

11,1111 225 D3000 0,00 225 G03.3O 

0.03 2.103.33 0.00 ; ■ 110.110 

0.00 40 , 000,03 0.CC 40000.00 

O CO OS 200,03 OCO 95.204.00 

4111-,000»": ._. 	. 0I440 Do .. 	_ 	. 	...... 	. "04' ., 	, -Lari.G.Ão: 

1s.000,33 5.040030AG 0,33 5 075 333 CA 

10.41111,D3 

 

OCO 0.03 - 0.1»., CO 

S 0011,03 O Ce 0,00 5 0.004C 

0.00 ' 204 000.X' CO) 1 Z.4 atin,ceo 

0.00 015.003,33 000 48000.00 

0,CC 220 000,0 3.01 225 00DC.C13 

300 1 Ta 000,00 300 I TtI.43200 

3,30 16 500,00 O 00 '15.53303 

3.03 83 300.CC 1:1,0: 00.003.33 

CODIpD 	 DESCRIÇÃO 

91- 	 Le-  lal ti" 

01 D031 	PROLEM - PROGRAMA DO LEGISLATIVO 

01 0:,01 2000 MANUTENÇÃO DA CAMARA MUNICIPAL. 

02 	 Judiria 

• 0.002 	PROGROM - PROGRAMA DE GOVERNO MUNICIPAL 

N IX02 2e15 MANTER AS ATAisDADES DO SETOR 

•04. 	 Adreireattagita _ 
04 0002 	PROGROM - PROGR.AMA. DE GOVERNO MUNICIPAL 

C4 0002 2CCO TMVUIGAÇÃO DOS .ATOS INSTil uCIONAIS 

C4 X1D2 2CO5 MANUTENÇÃO DA SECRETARLA DE GOVERNO 

04 CO2: 	200? MA.NUTENÇÃO DO CONTROL E IN1TRNO 

04 C003 	ASSEPLAN•ASSESSORIA E PLANEJAMENTO MUNICIPAL 

04 0003 2C09 MANU I ENÇÃO DA SECRETARIA DE FAZENDA E PLANE.IMIENTO 

04 DC04 	PROAF - PROGRAMA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

04 Cr:04 2ti.13 FESTIVIDADES RECEPÇOES E HOMENAGENS 

0r.C4 2014 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRO 

04 0010 	PRODEMA - PROGRAMA DE DESENVOLVtIAENTO RURAL 

04 0010 2DST MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL 

13.1 0011 	PROSP - PROGRAMA SERVIÇOS PU BLICOS 

04 0011 2046 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE OBRAS- E SERVIÇOS PÚBLICOS 

04 C012 	PRC6,4A -PROGRAMA MEIO AT•18 'ENTE 

01 019 .12 21.1 10 MANO, ENÇAO DA SECRETARIA DE MEIO AMSENTE 

oe 	, SegUrança Ptiblicra . , 	 . 	 _ 

06 CO041 	PRI)» - PROGRAMA DE ADMINiS INAÇÃO Ë VINANÇAS 

CO 0004 203 CONvÉNIO - POLICíA MIL irAR 

.r.¥3 

 

0004 2r.C4 CONVÊNIO. POL 

002-4 21>38 CONVÉNIO - POLICIA. AMBIENTAL/RODOVIÁRIA 

05 00:-1 21)59 CONVÊNIO - CORPO DE BOMBEIROS 

09: 	 Asalatencia Social 

08 COOU 	PROSOCIAL - PROGRAMA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

.DO CCOIN 1007 CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE CONVIVgNCIA DO IDOSO 

000b 2001 EXECUÇÃO E OPERAGIONALIZAÇÃO U0 PROGRAMA BOLSA FAMILIA-14MM 

05 OCC9 2035 MANUTENÇÃO Da CRAS - CENTRO DE REFERENCIA ASSISTENCIAL SOCLAL 

09 0DC:6 2036 PROTEÇÃO 5GC IAL BASICA AO iCOSO 

09 0000 20fl PROTEÇÃO SOCIAL BASICA A INFÃNCIA E AO AOOL ECENTE 

05 moa 203!3 MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR 

1.11k 	2041) CESTÃO DO 516TEM.A UNICO ASSISTENCIAL SOCIAL - SUAS 

09 COU3 2041 PAIF.MAN EOPERAC SERVIÇO DE PROTEÇÃO E ATENDIMENTO INTEGRAL A FAMILIA 

Ca 04,08 2052 wmuieNçÀO 110 CONSELHO MUNICIPAL DE ASBISTÊNCIA, SOCIAL 

09 00019 2065 TRANSFERENC.:AS A MUNIC ;PIOS - FUNDO A FUNDO 

os 0008 2067 MANIJ I ENÇÃO DA SECRETARIA MUNIDPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

Saúda 

o cco',/ 	PKOSAILiDE - PROGRAMA SAÚDE A POPIJLUÇÃO 

•.,0 0007 1009 CONTRIJÇ4.FS. AMPL IAÇOES E REFORMAS OF PRÉDIOS DA &Ax.11)E 

10 Mei 1016 CONSTRU-Ç,ÃO DA FARmAcIA, DE MINAS 

10 0027 2.--,r;fi SULIVENçoES, AUXILIOS E CONTRIDUIÇOES 

10 0001 2027 MANUTENÇÃO DO PAS FIXO 

10 C007 2029 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA GE SAÚDE 

10 0007 202; MANUTENÇÃO GO PROGRAMA ESTRAIEG LA SAODE DA FA.MilLIA c r 

10 0007 2030 MANUTENÇÃO DAs ATIVIDADES CA VIGLLANCIA SA›.  IITARIA 

0007 202 1  MANUTENÇÃO DAS ATIVIOADES DA ViGILAINCtA EPIDEMIOLOGICA 

    

Fxrtrcici 204 Retp:=Iica Fechw2troa 11a Brasil p4k,Ina • 

  



Prefeitura Municipal de União de Minas 
4 	 Estado de Minas Gerais 

Programa de Trabalho 
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Geral - Orçado 

P ROJETOS  ATIVIDADES 

900 • 02 

OPEFLA.Ç.ÕES 

ESPEC!A'S 

c.u2 

TOTAIS 

32.022,x 

0400 10 000.00 000 10 00,30 

0,00 734.7CC,00 O Ca 204 708,30 

0,00 RA ICO.00 o ca 152 1C0.0Z.1 

O,3 140 0:0 CO 0 C.0 145 Cat1.1k) 

0,0 10.300.102 0,00 15.)X, CO 

0,03 0_000,00 0.1x1 21,r.1.0 IX 

0,00 21,000p0 CD) 21 aan,ao 

a,aa re.003,,x) ca 10 Call,133 

0,00 .? e 117.509,00 c, 0 ,3 2817 5CO 3 00 

. 39»,m0 11.74T.2114,. 511.1 0,00 6,747.704,50 

))C 5.357.205.50 0 CC 2.747.706 50 

.3(40.50000 c.00 

 

000 303 .5C i ,1  00 

0,00 155 20C.00 000 1011 200.Ce 

0.00 1 .103200 Ca 10,00 1 1 C12 200 Cie 

11.00 1 490 2X C0 0,20 1 4541.200M 

0,00 000.020 cç 0,02 c::,0.003 00 

0.00 301 520.00 0.00 541 35000 

D,D0 273.405.w 0.00 3r5.405,53 

0.00 7/1 200,00 0.00 271 200,00 

0.00 424 200,00 0.00 424 X0 CU 

000 214 00O 3 03 0C4 214.320,0D 

0,00 55 505.00 0,30 55 500,510 

109.000,00 1115.10041 0,00 204.100,03 

tc0 cw.,DD flis.130 DG 11,120 XII 104 DO 

$5' 004,0o 0.00 0,00 55040.00 

64 40c.00 0.00 0,00 54 00000 

OCO ,: á MIO .25 000 15.50C.a0 

0 Ce 160 000,32 CACO 1515.0.30,00 

• 
.010 ' . 	- :.1.4211.003,00 1.100490AG 2.4100.3»,0 O 

t 420,1)03,00 0.50 000 1.42000000 

20.700.02 0.00 0.02 211. -/XIOC 

1 04:•. 	000,09 OCO 0,00 i 005.002.X 

220 CCO302 2 00 0,03 720 000,33 

25 700,04 0,00 0,00 23.7a4.02 

29 .000,CC 0,00 O OU 70600,00 

IO2.000.0) 0.00 0,00 132 CCO300 

0,02 1.103.3[0,00 0.00 1 100 3C0.00 

0,112 25.000.00 O CO X COO,C/3 

0,03 1.3)2 CC 3,02 1 34.02 

0.00 tas D02 Co: 0,02 t 25 0.X.011 

c, c o 1 c20.D00,0:,  0.02 1 c.0. 	D3:, Cd 

10.301,C0 4,00 0,D0 110.00D».  

12 000 W II,Z1 ) 0.00 10 CCG.D:i 

O , DD G, Ca 1+"J OCO,01) 

0,1» 142.000.00 0,00 t 42..0300,00 

0,00 142.000 ci„; 0.00 142 0.:C.D2 

0,02 ■ 47 Ds5« 0,22 1 42.0:0 C1.1 

ti›,0110,00 12.0.000,90 0,00 140.00040-  

22 000,00 0,00 0,00 2,0 C00,123 

20 OCe2 00 3.00 e CO 7,0 CCG, C13 

CÓDIGO 	 DESCRIÇÃO 
_ 	• 

11) C007 2032 MANUTENÇÃO D13 PROGRAMA SAÚDE EM ÇASA 

10 C6.57 2633 MANTER ATIV/D,ADES DO CONSEIHO MUNICIRAk DE SAUDE 

10 corn 2034 IANNUTE.W,ÁO DO PROGR.ANIA AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAUDE - PACS 

11) 0007 2061 IVANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO PIROGRAVA DE ASSISTÊNCIA P.ARMACEUTICA 

10 0007 2062 MANUTENÇÃO DO NASF - NUC.LE0 DE APOIO A SAÚDE DA FANIIILA 

10 0007 2063 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SAÚDE BUCAL 

10 OCO? 2064 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES COM AUMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO 

10 0037 2055 CONTRIRWÇÂO PARA CONSORCIOSINTERMUNICIPAJS 

10 0007 2066 TRANSFERÊNCIAS A MUNIMOS FUNDO A FUNDO 

11) 0001 2071 It.'1,,1, JIENÇÃO DA SAÚDE PÚBLICA- 
_ 	_  

1 .2 Eatica00 	 - 	- 

17 0005 PROEM PROGRAMA DE EICH.,CACAO MUNICIPAL 

12 00115 1003 CONTRUÇÕES. REFOR.VA  E AMPLIAÇÃO DE PRÉDIOS ESCOLARES 

12 0006 201? MANU TENÇÃO DA SECRE I AMA DE EDLiCAÇA0 CULTURA, ESPORTE E ~1, 

12 000S 2015 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 

12 D:05 2%.:49 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR 

12 0005 2020 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL FUNDE 60% 

12 0006 2021 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEEI 40% 

17 01305 2324 EDUCAÇÃO INFANTIL - PR E ESCOLA 

12 C005 201,a EaUcADAo INFANTIL -CRECHE MUNICIPAL 

12 DI05 2057 EDUCAÇÃO INFANTIL • PRÉ-ESCOLA • FUNDES 60% 

12 MOS 2056 EDUCAÇÃO iNrAuTiL - PRt-ESCOLA - FUNDEEI 10 

12 0005 2358 EDUCAÇÃO INFANTIL - CRECHE - FUN:, ED 

- i'_ •-zuitoti 	- 	 - ._ 	,...,  
13 0D06 PROELC - PROGRAMA DE ESPORTE, LA2E14 E CULT LII-ZA 

13 0006 11104 CONSTRUCk) CASA DA CULTURA 

13 CO06 101 CONSTRUÇÃO DA BIBLIOTECA MUNICIPAL 

13 003 2013 FESTA/IDADES, RECEPÇOES E HOMENAGENS 

13 0306 2023 MANUTENÇÃO E APOIO A CULTURA 
— 

MI Utbankcnia 

15 0209 PROSANEAMENTO - PROGRAMA OBRAS E SANEAMENTO 

55 0039 1008 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DO CENrHO Ar/MINISTRAI IVO 

15 09 1310 CONSTRUÇÃO DE AI.FALTO, RECAPCAMENTO, MEIO FIO E SARGETAS 

15 C009 1011 CONSTRUÇÃO, AMP LXAÇÃÉ) E REFORMA DO TERMINAL RODOVIÁRIO 

15 00rj:J 1012 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PRAÇAS E JARDINS 

15 D:09 ."015 OBRAS DE SANEAMENTO 13ASICO 

14 0004 1017 CONSTRUÇÃO DE CALÇADAS E PASSE1OS 

15 0011 PROSP - PROGRAMA SERVIÇOS PÚBLICOS 

15 0011 2047 MANTER ATTVIDADES DO CEMITÉRIO MUI« IPAL 

15 00'1 2048 MANTER ATIVIDADES COM LIMPEZA PUBLICA 

15 00',  I 	2072 MANTER AT IVIDA.OE COM ILUMINAÇÃO PUBUCA 

15 00'1 2074 MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
- 

1:100-iti400 	 .. 	. 	_ 

16 0306 PROSOCIAL - PROGRAMA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

10 0005 1014 CONTRUÇÃO E MELHORIAS HABITACIONAIS 
.. 	. 	 - 

'Gast540-.Airdarilal 	 . 

18 0212 PROL% • PROGRAMA MEIO AMBIENTE 

18 001 2 2015 CAPTAÇÃO E PROCESSAMENTO DE LIXO 

Agdcuttura _ 

213 0006 PROSASEAMENTO • PROGRAMA CBRAS E SANEAMENTO 

20 00% 1021 coNsrRuçÃo DE 144STALAÇÕES PARA A FEIRA LIVRE 

E315erticio21220 Rel,:j3Iieá Federativa do 54 .-43*4 



Prefeitura Municipal de União de Minas 

Estado de Minas Gerais 
Programa de Trabalho 

Lei 4.320164 - Anexo 06 - Adendo V - Portaria SOE n° 8 de 04/0211985 

Geral - Orçado 

C15:01;GO 	 pEtC131.e.Aci . 

20 D11) 	PRODEMA - PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO RURAL 

20 0010 2ÇO8 SLIBVENÇUS AlndLsOS.E DONTRIBU/ÇOES 

;.-- 
Ellargm ' 2á

.  
_ 
25 0009 	PRORANEAMENTO - PROGRAMA OBRAS E SANEAMENTO 

25 0009 1022 EXPANSÃO DE REDE ELETRICA E iLumiNnçÂo PUBLICA 

i* 	--:- 	Tran:spdr!la • 

25 0010 	PROCIMA - PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO RURAL 

26 0010 1016 CONSTRUÇÃO E REFORMA DE PONTES E MATA-BURROS 

26 0010 2005 PATRULHA MECANIZAI' 3A 

26 0010 2050 MAKUTENÇÁO rvs ESTRADAR MUNICIPAIS 

a7 	~orlo 41 togar 

2/ 0006 	PROELC -PROGRMÁN DE ESPORTE, LAZER E CULTURA 

27 00M 1 005 CONSTRUÇÃO E REFORMA DE QUADRAS MUNICIPAIS 

27 GOC6 1020 CONTRUÇÃO E REESTRUTURAÇÃO DE ESTADIOS DE FUTEBOL 

27 0006 2070 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DESPORTIVAS E DE LAZER 

- 	
_ 	_ 	_ 

20 	- 	E'ricara4gspoci .als 

28 DOOU 	DIVIDA MUNIO4PAL 

28 0000 2016 GESTÃO DA DIVIDA MUNICIPAL 

28 0304 	PROAr. - PROGRAMA DE ADMIN?STRAÇÃO E FINANÇAS 

28 0004 207.7: 	Enc.-IrQcs - PARFP 
— 

' 91 .  , 	' 	Rosgrva d. CantInFiãocIa 

99 9999 	RESERVA DE CONTINGE NOIA 

99 99% 2075 RESERVA :1E CONTFGENCIA 

Totkl Géita1d4 Coweta 0144da: 

•

_ 	

PROJETOS •ATIVIDADES 
CIPERAÇIDES' . EsF,Ecums  

1 
TOTAIS 

0,23 123 II0D CC 5,OC 1:0 041C.00 

0,00 'U 	,-...-: ,i,..-,:, ' 20 200,CO 

35.200,00 0,.:.0 0,00 30.20200 

w 7011,00 0 .?:, 0.00 10.203 00 

30 MO CO 0,0) e O 0 10 2oapo 

106.0;0,00 1.041,040,00 0,00 1,144,100,00 

1 45 »..! Ce 1 O4 1 140.00 C, 111J 1,1-4t5":1;1J.00 

l 35.}X• CID 0,03 O CO 155 }:C,01:1 

O 00 100 00O300 O C5 I D00(5,130 

el CI5 041 20,00 O 50 041 :loY. OU 

43.000100 204400,00 034 246.003,09 

40.000,50 24.400.Ce 0,00 240.053,30 

2# eop,o3 OCO 0,03 26, 600.00 

15 C00,02 00C,  11,03 15 000,53 

U.K' 213i. 4 )0 00 0.1.10 XY4 400,05 

0,00 646,00044 0,00 - 45-01,0‘90  

0.00 45-5,000,03 500 455 000,00 

OCO 455 500,00 0.00 455 950C,05 

o Ce 155.005.00 0.00 105.005,0U 

O C0I 1E0 000,52 0.00  

1:1" 6M0300,00 0.10* 60° ,Dt".241  

0,1» 54» 000.00 &DO 500.05000 

0.03 503 )00 OG D:DO 5C41:003,X1 

2.1511.19941.0 	21.161.700.413 	 0,0b 	•23,3.14,000,1,0 

EA er4to 2023 	 %FRAm Fecincaliva z:a ...si,;\\ . \\''',,,,://rigin4 3 

'N... 
••.. 	, 



1.62,5 50,00 0,00 '. 6'2 °::,' 50•3 CXI 

1D2_600,00 0,00 1 .iu.:2 600.W 

254.500.00 0.00 254,500W 

1 15.9CD,C0 12,00 1°  

161.000A0 0,<113 151 G00,00, 

161 0:CW O Clj 16'. 0.;(3,00 

9.:7••,,,,',,i' é ■ " 

74,000» 0,03 75.600.00' 

75 6,00 03 0. LI:=1 75 W3 .):. 

- --- a-i-  30-3-5-, Q' - 	- 

97.330,90 

9",' ',:•-.: Go 

20.000,00 

'.?,-: $:tri:.. :..: 

1E! 5.300,00 

i _-... • ii,F1`.) 

a;ia••■ — 	1-.1511-.3.4á,E-D 

3 : 00 	97 300,C.0 

,,3 IX)  

0,00 	20.003,30' 

3 C( 	20 Ot) 

0,00 	1115,000,00 

O C3 	1 E: 	,:ii LI,L.-:. ,  
G54 09.3,50 0,00 705 C93,50 

■::.':•: 	02.3 r.:C., :.;. 4 1 
_ _ 

— ' 5: 360,2C3„00 0,00 S0750,0 

2:12,00C,G3 0,C.3 232,11c-3,30 

::":, -: 	.:»_:_, :_,. 

2.71.200,00 

L) ft: ,  

0,00 

:'' -."-•.1. ,:::. 	:IJ 

2,633,20C,C0 

:: 	,T., -... 	, r.-.5_1 i2,;:i. (-1,0: ,  : f...-: ,3.2K :( 

1.30 5,7, 0,00 0,00 1.630.50C,C,0 

1 	2 -  ..., 5.:1:: 	...o C., ,,:u i 	2, , : -: ft-: ■-i Co: 

100.11,0,00 0,00 1C3 -I 00,o6 

'.1=0 13: ;:i.: , 	:4-  11- z 	• r_0,3:.1 

Prefeitura Municipal de União de Minas 

iÍtf'•- • 70 . 	 Estado de Minas Gerais 
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Demonstrativo de Funções, Sub-Funções e Programas Por Projetos e Atividades 

Anexo 7 - Lei 4.320/64 

Geral - Orçado 

CODIr30 	 DISCRIMINAÇÃO 01 DESPESA 	 PROJETOS 	AlIVIDADES 	OP. ES ,' 	 In r N._ 

	

lar _ 	
SQgurança Públicn ' 	 ., ,, -, - ,17,1' 

Os :81 	Pu ickrwilti: 0,00 
• __ 	_ 

,.:,.. .. :51 :::::_44 P f~-  - PROGRAMA DE AC4,41INISTRAÇÂ3 E FINANÇAS 	 O CO 

t
'()-a ' 	Attlukt•niZu•$-aci-z-ii-11~11111111~111111/11111111111W 	5i,b-6a.ob 

.-_- _ 	 - - 	 _- 

	

OU 12. 	A-drniiiia.12eç,Nd•Ge••al 	 0.C3 

06 12_2 IV_II: P9 OSOCkAL - PROGRAMA DF ASStSTENCSA SOCIAL 

05 241 	A--1; ir•iânçt .a c;i Idoso 	 0,00 - ...!— -9 -k- 

.. 	. .■ *, 	:2 -_..1 	i ' ..:' ....SOCLai. - PRO_GRAMA, DE :•.'z::: ; f l ÉNCIA SOC 1:At 	 rj,k.:1.1 

	

06 243 	ASSiS!{ r eir; ;1 Cri...rnçn n no Ado:el:conle 	 0,.30 

Oh 	24:-.-= 	ii -_ ,-.(1 	= R - r..n.•:..•••.1 	:Ti.i. -:•:-;R.-.•:../.•"•, r_-_ 2•'•.:::`:-_,!:• - :..M..-..i.,',  -_,•_:01,%._ 	 - -'• _ _. _ 

	

ria 244 	.A.zaisikticiai Cunikulitl.1rla 	 55.00C .V.I 

:-.':•:, 	:•• ! 	,:0 -_• -.' 	• -•_;:»_ ._ - 1• 	..'. ---::•;"1!-f;. - " ,'., !-;.:-. , E- l• ,•1 	 .: . 	_ ■ JI:TIT. 

11) 	 Saúdo 	 15.11.430,00 

I O 1_ 22 	.Adin-ittialra;:i..) Geral 	 0,130 

t i 	• 22 	,.... L ,' 	-t-:,.:,,121E _ p:":•GRAN1,5, SAÚD: Á :-`0::.1_11.1.4,-./,,L3 	 1:0 

to .1.C1 	Ate (152o 	 ica 	
ffillil,-, 	 m 	

10.0C-3,30 

••:: 	2:1 	L':i..:,' 	'1 tu 	._i b - i'.1-1"..;(-_•1-•.:••,.'A -3Aüllf A .i.-.P ,.J.,•uçAiD 	 ,,;-:,--..,:-.:.,:. 

10 302 	Ar.x;N•iânizial4ospi121l3r e Atritikil etc ri..?.1 .".."11•111. 	 C.00 

■-_ ,-_ , :7 	z•Pr.-;!--.:....1. 	.C: T, ■ 7.ÁN.A 'SAÚDE 4,1'.',..11'+L .J:3:ÁO 	 (1.:.):;' 

1O 303 	Supei4ia Prafiai,co e Terapautiou 	 5 C:00,00 

iú :=.= ■=133.-  i':?C5Ai...1.:t • l' - Or_.:AMA. SAIJUE A F OP1_111..:1;40 	 : ...,im 

10 304 

i O 	:±..:','. 	, -..!3.-  

10 305 

10 .309 

12' 

12 122 

- 2 '::_2 	1:■ :0'... 

12 306 

*._ 	. 1 '., 	r ':.12..■ 

12 361 

12 354 

:2 365 

'.2 	;tt`.'...J..., 	Lki_1:-. ,  

- 

13 352 

12,  39:: OCCe 

iii_ 	4 2q QCQ ., 	,1:10.1ái,'00 - 	 0,oz 	24-0'73. ,  ;u.. 
- 

	

■ ,-. 	• 	 ..adli! 
Exwcido 2020 	 Rnr-N:lb.a Femruliva ri ,  E (13511 	 .1, 

	

. 	. 	••:, 	 . • S."  

.9.1), 40) _ 	6-41na, 1 

' Ir. 

	

i 	 'Lir 

01 	 Logislotya Mi 
	 ,ãO1111~10~ 	

D:co 
01 D51 	Ao Lop161allva 	IL_,

• 	

e ,r....1 

Gi C:31 QD:$1 PRO-LE_M - PROGRAMA DO LEGISLATIVO 	 •= _- : 

	

eilmr--- wanwer-~weller-----  	
000 • 

32 062 	Defosi go blilreSse•Pilikco no Proc ,ssso Judiciâno 	 o,ot: 

32 Ce2 1:43C2 PROGROM • PROGRAMA DE (-,<' 3VERNO MuNICIPFL 	 I.1,ui: 

'GT 	 .--- 111111.111111.111r • --:7="----  — --- — 'W----  • 
04 121 	1-':art:linrrznrn o Orç ai -dl rqn 	- 	- 0,00 

04 111 0033 ASSIPLAN - ASSESSORIA E KANEJAMEN10 MUNiCIPAL 	 aluo 

04 122 	Adrntnistra.  ç4.o . Õen•iI 	--y--- 	 - 0.00 

04 122 13)=2 PROGROM - PROGRAL'1A. DE.  GC;;TERNO MUNIC ¡FAL 	 e 00 

D4 122 11.1•Zi.)4 PROAF - PROGRAMA DE ADMIMSTRAÇÃO F FINANç AS 	 000 

04 12:- 00/0 PRODEMA • PROGRAMA DE DESENNOLVIMENTO RURAL 	 O CO 

04 122 001 1 PROSP - PRoGRAw4sERviçospoRuces 	 cl.:Iri 

04 1 0012 PRQMA - PROGRAMA MEIO AMBIENTE 	 0 DD 

04 124 	C ,51 .strole Interno 	 0,00 

04 124 13TY.2 P R OGROM - PROGRAMA DE GOVERNO MUNICIPAL 	 0,(13 

- 

1.24].00r_I,00 

1,243,600,90 

0,C-3 

0,b3 

1.243 C10,00' 

1,z4a,,t40,00 

; 	.2.: •-_; 	i 	.__i 0.110 • 2.1.1.30,1X-1 

372_010,00 - 000 27i.--0E3,0-6" 

172_ou0,..tu , •..1 , :I O 2,721.11A :2 ,3 '  

4?:.'. Ir :' 	it .;d, , i :47: CU ,■.i-:%.: 
,--ti---1-6715.&t3,00 - 	--- 43:00 - Z0-6:ii--5-0C-1,C-r,T 

658.500.C.3 C.C3 85•13 53(3,00 

WW.Z.00,1» 3 '3: --..• -_•.± 	..20,0:.1 

3 ..ciMlboo,6o 0,00 3.0493360,0Q 

000. wo,w axe 560 .5CC.CCI 

Vigilância Saiiitáría 

I' •-i ;3!:::A1. 1 1-1E - e ROCRAMA ..',A,‘10E A PCPULUÇA0 

Vigilância EpidemIalCig1c5 .  

SA.DE ,P'i POP t.ii-UçÃe 

Alimenzs.7.5o.e.Nuirlç5o 

r 	PRC...;RAMA`...,,ÁI:IDE Á I ,  Oí'LILL,I;.E.0 

EdircdÇ.jg 
– 	 - 

ArInunintraç3o Gerei 
_w.... 	...... 

ililJE- M - I-' H 0,-;44 '.4•11, DE ED1JC•\•;140 MUNI 2 iF ,', L 

P4intentaçào g NuuíçBoVIP I.L.filllirle. 

rit-o,-.Er.i- =f•:C: ,..3r•:.•%.V.Lk ( -3 ,F rnucAç.ikomi.Nic!-, ,.... 

Enino Funt.14rms. nt.ál- 	'11111111115.. 

PP...:1-.M 	PP.OGRA.M.A DE EDUCAÇÃO MUNIC,PAL 

Ensino Profissional, 	'RN.' _  
PIRQEM - PAOGRAMA DE EZI.I.C.AC,',ÃO MUNICIPAL 

Educaçao Infantil 

.")F!,1 • PROGRAMA DE EDUCAÇÃO MUP43CipAL 

- 	- '.- 
' 	- 

PROaC - PROGRMA DE ESPOWE, LAZF r CULTURA 

- 	- " - 
-- 

= 

"111141k 
- - 

0,00 

: :3:: 

c,00 

L,  L.. -  

0,00 

III» 

390.6CO 3 00 

0, CO 

::, :,: 

000 

o,u ..:. 

35I:430,00 

1--_, Z, 	_•••••.: 	-_,-, 

0,03 

0,63 

:,:-.,:., 

Ater-  1 69,Zikl,C16 

100.C30,00 

1 ci:_, 	ç_ -_,:,-2, 	,_,-_, 

t 6,500,0D 

' ■":' '.i.:u.ri : 

60.000,00 

+#:I : , 7. ,-, •:0 

2.0011,00 

; ofi: T.,:: 

. .:ga,....6,50 

190.200.00 

1' 2.Q(T:f1 

359.806,00 

?..... ,J.;?..,) 	:-... 

3.129.500,00 

:.... 	-.,;...-,,  

2C-1.004,00 

:-...4 31"C !33 

1.465.7Z8,50 

1 	41 i:'. 7.- •:: 	51:' 
- 

' 14.1012;03' 
'55,100,03 

0,00 

3 32. 

0,00 

(2,13L,  

0 : 00 

- 

0,00 

0,00 

Cl C'0 

(1,40 

-.,:,::.: 

0,03 

0,00 

:J.L.i...1 

0 1 00 

: -,..) 

0,01 
.. - 

0,00 

0,1:: 

16.500,00 

15. -f_ , .:, , 11 

90.000. CO 

2_600,00 

: i .:: CIO 

6:747,705,56 

- 159.200.W 

t:_•-,..... ,, 1 ( - 1.:,  

.359_500,06 

...,b.:4, -)., 

3.520.003,00 
°-.. , (11-•:•:: -.11 

,204,00,00 

:::-:, 

1.4E-5,746,50 

t 4)-  r -- ■:: ' ., '; : 

.294106.4k] 

294,100;00. 

_ 	..:.- 	1W.ir.T.: ,  



CóDIGD 	 DISCRIMINAÇÃO DA DESPESA PROJETOS 	ATIVIDADES 	OP. ESP, TOTAL 	- - 
15 	451 	í I' iTd Eiruiuratirband 1.291 - 3 ,30,00 D.C-0 0,C, 2 1,291,2.D.2,20 ' 

1, 451 OVOU PROSANEWENT O - PROGRAMAOBR.A,S E SANEAMENTO 1.31'11_2430,00 Q.r.K,' CI.C10 1.3Q1.320.130 

15- 	452 	Sc r,i 7..3s 1171:amc.,s 
... 	_ 

20100,00 'An.:MD.02 0,00 1.209.020,00 

'lb -4, 2 00:109 PROSAN~NIO - PROGRAMA OBRA,S E SANEAMENTO 75 7CO 3 00 O ,0.-4 Q. Z5 7C0.0:: 

15 452 '0011 PROSP - PROGRAMA SERVIÇOS Kraucos 0,00 I1aa3oo.co 0,00 1 1811300,0D 

t11;.¡«;,,i. ..tio 	—"7"--(1111P; 
••,,,, 	, 	,.,:,-',, 10.p-Witi! 

1E, 	244 	i°,-i..4.,... I.:1)12 .6 CLI' lr.,1ffitária 10.000,00 0,00 	• 0,00 .1.-.0.00-0,004'  

16 244 aze PROSOCIAL - i-1 ROGRAN'IA GE ASSISTÉNOIA SOCIAL 10,000,02 .0,00 0.00 10 Ce0,00 

- - . 
142.0131:-7-0111111111.r 

1à 	E.41 	PreserusçSo e Contervaçãó Ambiefflal 0,00 142_C.30,00 0,0-C 142_000,00 

1.6 .541 0:112 	POMA - PROGRAMA MEIO AMBIENTE 0,00 142.000,00 0,00 	14200C, c O 
1.1111111111,Frtgileut 	 --, - - 

• -- 20000,00.—  12001:PZ1,00 	111r1W10- 140,0-150,. ,001 

'10- 1106 	E Etc rv.,- ul Rurzl 
-•• 	- 

22.000,00 120.0W00 9,40 140,00C.D0 

2C 56 DC09 PROSANEAMENTO - PROGRAMA OBRAS E SANEAMENTO 20 C00,00 0,00 .: .20 2',) CODA 

2.0 600 0010 PRODENIA- PROGRAMA DE DEBENVOLVIMENTO RURAL 0,00 	120000 CO 	 033 	120000,130 

— Ealleer_ , 1-.11.11111riell1111.11111.11.~—__ 
- 

34-:2'-:.--- --1.1~ 
0' I5111U--"Inffil 

. 	._. 
25 	461 	bitrã Esliu"Ltra illitari-a ..L. 

30.200,00 0,60 0,00 34.200,00 

25 451 0339 PROSANEAMTO - PROGRAMA OBRAS E SANEAMENTO 20 200,C0 13,0;-_. O. I.):  

.",-,r, - 	 . . - , 4'... --:i F:i; 1,041.200,00 0,00 1.146.'2011:CA2 
. 	' 	. 

1.041_3.30,00 • '182 	TI,'
Rd 	rIô

. : 	., 
1033.000,M 0,00 1.146.300,00 

215 7B2 001. 0 PROOEMA - PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO RURAL 105 000.0C,  1,04 -!, 2C.Ci.00 0i.:11 1.146.300,00 

TziirlEgr-  — - --6`, - :■,.-:■r"1-■:_ru r-u.111111111111~11111.111» . -4-i...ioc-7,b3 -7itT:i. -:it,e:uó - - 0-,b'r ---- .2 .4R.t-zi,a6.! 

27 	112 	N....p(Id.:1 CrJr -r.unit2tr. o 43L500.00 204.4C-3 00 0.00 245.000,00 

27 a12 0006 PROELC - PFtD%RAMA DE ESPORTE LAZER E CULTURA 43.€03,00 2e4.4[O.00 O :,0:: : - o C.:•.: c i-j 

ai_ 	En ,771,1-rjar;:, E-%,..-R,c1,11~1111~11111111.111111111~-- - 
-- 	- 

lir ia,oly • i1.45. - D.D0 ' 	' 0.0524_ 
.. 	_ 

6-15.6r)3,9041 

0,00 20' 	114,3 	EnisAisu-_, --Esptir_l iii 5 5.45.1500,0D 0,00 e-I5.6 011 Ca 

* 28 	.43 CCOO 	DIVIDA MUNICPAL 0,3] 455 600,00 0,00 45.5 0131,2!.".,  

26 643 DC04 PROAF -PROGRAMA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANCAS 
_. 

0.00 190000,00 0,00 
. 	.,;,. 

191000,001 

..;,,f,.., ,'',;* 	- ., 	, 	..._..„ Flier.,'n idg>' Cor1111196r.ra 
- 

b,0* 	' ' 50D. 	34-,r-,.' ,  

99 	999 	Rei.aervu de C-  oirtirlilet'Et CI,00. 500  

999 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 	- 1- 1,1 -1,-.. 	5011.030,00 	 OCO 	500,000,00 

_Tola) Geral da Despesa Orçada; 	 Allefilik-   1. 2 . 198 • 3 .000 	21 151:.7P? ,°IiiilleiffielleanI§ 
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Prefeitura Municipal de União de Minas 

.1' • 	 Estado de Minas Gerais 
Demonstrativo da Despesa por Funções, Subfunções e Programas 

Conforme o Vínculo com os Recursos 

Lei 4.320/64 - Anexo 8 - Adendo VII - Portaria SOF N' 8 de 04102 1 85 

Geral - Orçado 

CÓDIGO 	 DISCFWINAÇÃO DA DESPESA 

 h 	_. 	... 
Lagiiiiáib,lé. 	 ~MI t !.:.__ 

ORDINÁRIO 	VINCULADO 

1.240 C.00 ,0C1 	 0,00 

TOTAL 

1. .243 000,00 

0 .1 	031 	Ao Legislativa 1.241030.00 0,00 1.243.000.00 

01 031 UO31 	PROLE," P ROGRAMA DO I,CGISI, ATNO 1.243 :XXI OU ' 	:43 C3: ,-.:•1:: 

- 	-- - 	- 
rofi' 	IFINIFIúdc ■ i!nia 372.010,90 0,00 372_000..Ur 

_.,1 
02 	062 	r.:roe5 a dr.. Imreo Público no Proc c 550 Judiciãrío 072.000,00 0.243 372. :.100,013 

02 002 0002 	PROCMC•'.'r - r• ri UGRAMA C.JE GOVERNO MUNICIPAL 372.1.1010.00 0.00 372 00O 300 

W 	Acari; tt.bnraçllo.:11.111~11.1.1~ _ 	 _ _ —  
4.04.51:i0 -,E3 --- b6,1' --- --,úéti-cr,15-  

04 	".21 	PIannjamtinto fr OrÇaMent0 
_ 	........- 	. 	• 

::...5k1  500,00 0,Cia 85 -8...5CO.00 

04 	Z 1 	0303 	ASSEI:i ,A, h. 	A2 il- :7,;SDP.i,.% i'' '-''' LANEJAMENT O W:UNICIPAL br.:',, . 	'_: ■20,11:1 1 ■ 

04 	122 	Adminisbação 	e.ral 	
- 	 ic 	 ir el,:=1 

3,045.000,00 0,00 .2.,043..300,00 

C-I 122 OCC2 I3ROGROM - PROGRAMA DE GovrRNo MUNICIPAL 801bCO 3 012 0,00 EIW ECO 3 00 

"._14 	1 .. 	C19:4 	PROA F - PROGRAMA CIE ADMIN ¡si RAÇÃO E FINANÇAS 1.525 5CG,00 0,00 1 w.,..., 	--,::(3,013 

04 1.:..2 0110 	PROt*MA - PROGRAMA DE DESENVOLVArTNTO RURAL 192.£00,00 0,00 102.' Eg."0. CO 

04 	I 22 (10 1:1 	PRe›SP - PROGRAMA SERVIÇOS PUBLIC:OS 25£ 500,CO 0.03 254. Spr..1 00 

04 122 C012 	PROPAP, - PROGRAMA MEIO AMOIEWTE '1!.■ 00.n...03 O. tO 11ft. OLO C) 

04 	124 	COntrcila1nIerrm 
-- - 

101.000,00 0,00 151,00D,D0 

:,4 	• 22 	..00 -..: 	F il.DGRL)M- 	17..0:_tRAM,A DE GOVERNO MU ■ I :.: II-..' , I 161 	_:...3.00 	 0.00 	151 COO,D.: 

" 	:--_7--4Z--t‘W..~1~11111~11F- 

/5.E Z00,00 -1~0:-Ir.7 -C.à-0000 ' 

Oh 	I P 1 	PolIcfnnierrlo 7..S.CC:),T3 C• 00 7s.aoo,00 

r,i 	, 	- • 	:-.( '/,-_: ....1 	. - 	.2,c,rt,...ct,m,4 DE ',DM IYIS. !RAÇÃO F F !NA', ..:..NS 75,51$1: 	_ _  3 Ek,0,00 

A-5515lOibc:ia Soc.fr.41 illiellerillW- 756- .2430,50 285.100,3II 1.011.393,50 
- - - - — -:-,---- 

O: -12 	•Adminisviraça:-.. Geral _ _ 	 _ _. _ 
(*-1.300,00 3 C 30,0C ,  ",?,'301:' c 3 

(W. 	1 , ? 	fixo. 	F R DSDCI.AL  - PROGRAMA DE ASSISI-ENC'eA SC::: lik, 94 L'C.4J,11: -... 

OS 241 	Ás5:.$1áncla aOldhao 10..OZO,00 1.0C ,130 .2C.1:313,00 

Ca 	:41 	Cf2;39. 	pROSs2.1:1:.. 	ig<OGRAMA DE ,.%...,•sisTrmcit•.SCIc!At 1!:4 i«, .:C. 1 	i... 	-.• 	'...: • : 	,-r, 

IAD 243 	AaaisUrr,,C1a a Criança a ao Ádolcicenla 1132,000,00 3 )13c.,rm - I3 5.0C4{10 

02 	242 	u.:4.À... 	pp o T,.:3 ■:AAI. • PR 	 ttk4A DE A:.*.-Azi--,Tfr:NCIA SGCW_ '1 ,..'_2 r...=3 ,C,  , 	r:ÍI  

OS 	244 	Asstitstáncia Corrrun.illí ia 	 _ 
4&a 000 -2.4.n. 100,0G 703.093,60 

IDE 244 	COry3 	PROSCCIA4. - PROGRAVA Dr. ASSiSTENC :A SOCIAL -",:, 	 3 	•.f!. ■ 
-, 

-IffiliàilklkààWái- 
{1,00 014,3C•2,{10 5.075.000,00t 

Mr"-•-;.;;<-'«* 	°.k(i3r 
10 	122 	.Adtalitásttaçao Geral c (,-.) 2.33.00C ,C0 2...:::,c ■ C;..1, ,i0 

10 	.22 	ECI.J; 	PR;?S,A1. 11:IF - F 	 ...mi., sAi.me. A PcPuuy;Ão :: -J .: ,.:. 	• -:1:: , 	. :381::^=.•:LI 

10 301 	:-Atrrt,,:,:tictE14.1ca 	
ri~-- 

L 	 .___. 
0 100 21103400,00 

; 

. 2,003,214,GO 

V.': 	301 	04:7 	'- r :3 :-....z.',J :::: - .-1- 1:: 	F- %..., ,^. SIN7:r ,', POPL,I.UCÃO 0,00 2.' ■3'..5 	 ‘,,I:',(..1 2 8:2 ::0) 

1.0 	302 	Az%im :Incha Haf:plal3r e Aitibt.t.,Moi lel 0,00 1.030.6t4,00 1 ..á3-0:500,00 

-10 	-'02 	OriD7 	i'HÉP.i ,.-I- 	r-' -'..:-..m.:ii,mr-N SALDE A P:3 ■-"L'LL,:-.2.,0 :: :03 " 	f,!..2r i 	3f:: 	...$_ 1 	:•.:1:, 	'-...,. 	0: 

t.0 2 3 	Suport4 PrdrIallcD e Torapowlco 0,00 105,100,00 105.100,0C 

ia 	3....,-4 	''.4-1P 	F4i i.ii4Ú( .. E - 12,---,1-1 ,-AsAmA :.4`,.jo'..-  A ;- '12;4ULUt.Au O 03 i 0.: 	1-_::.1,r.p:.. 'I, OS ',.:12,00 

'it; 	304 	Vly110 ■ H Sanitarla 0,00 10.500,00 i&-soti, 

1c, 	3I 	ii.:11:: 	;---fr.r.'2, ..2 -i - 	C-:-.--ipAi.A sALLJE ;. POP L LUÇÃI:i: 0,Ci..) if; ff:e,G2 5',.: 50'00 . 

'-305 - 	 Vh,p14r4c-ia EokleifyijoloãJici .!, 
0,00 ao.cou,co sk,pooxia 

1..) 	305 	■.:0.7 	PROSAI:A-2i - PRC, GRAMA, SAILIUE Á POPULUÇÁO .",) 	:',4"." Be COC,  'X i31.,i (1›."..C.11 

10 	24.13 : 	Alla lerslaq110 u NuIllçaio 	— 0.00 a.ep0,6a zeourá .. 	. 	. 
D:07 PROSAÚDE - wHOGRAMA SAARI,E A POPU,.UÇA0 O 30  

	

IR 122• 	Acuninietrgiio .  Geral 

	

12 	122 	rfjr..-,E, 	ps».xm - :'Re.W.A!......A C'L-.. "z13LICAÇÃO VI;SIC.-PAl. 

	

12 	306 	Alimonlaç4lo o NutrIço . 	.., 	. 

. 	,,10 1 , 	FRDrm 	pRf:GRAPAN DE EJc.,AÇÃo MuNi{;01AL 

	

2 	3 .: 1 	Er4 FunOrnanial 

	

, 	- 	-"r1 '3E ,,,‘, 	r: -.' LFIAMA DE EDUCAÇÃO MUNICIP4`.1 

	

12 	:4:-: -1 	Eng Inn ---Yri"i.10,11.111. 	
---- - 111 

r.r..'. - n 	I":.L:::,,RAVA U:_- EDUCAC 40 PtIKINICIPAl 

	

12 	3 ,2,f. 	Eli Jc a ...,-.; ■ ;,- I 	ri':1 	 11111111 

	

1 •.-,: 	.,.,:;!. 	0.1,....'J 	PRC, FM - 'PR C. 	 AMA.OE EDUCAÇÃO MUNICIPAL 

!W---  ligarét;iiiiia-  

	

13 	"M..:2 	Cliu%:1'. 	Cullurdl 

	

13 	J02 	1,1ikiii 	Yi-tOk*..; - Í 	DE E:4F O 3.1" C LA2E;1 I GULTLIRA  

---~~F~p,----- 

v 	. 

0.00 

..1. -0.. 

117,500,0D 

i i ,: -..i,1-_,I.H 

0,00 

o CO 

204.000,110 

0,00 

0,ur.,  

. 	;.(';,:?...7211:12., 
1%1.300,00 

191..3)0.C•C 

2C4.0r):) r.;:: ,  

193.200.00 

1E2 200 L,T; 

242 U00,00 

.-,4 -,--  E-:0,C::1 

3..520,00O 3 00 

3 520.1..0_-..; ,i 

O-CO 

1.465.706150-  . 	4 

1 -4C,S TM,5'.'i 

;,- - , 1 

	

i ,! 	1 
 

	

.!• 	-... 	— 

102.500,0,09 

03 

	

't"..".> 	C.',C0 

19132110,00 

...,j6 't3D 

2-59.500,00 

:.:, '_, -e. .. 

3.520.000,00 

, ;.:.1:: f.2.30 X, 

204.000,C0 

1,465.705,50 

• 4 ,..:., 	;.‘.. 	E9 

.,..., 	09r;  F I 
— 	‘- , 

2.1,-4,100100 

': 	••GO,Cl.! 
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CODIGO 	 015 C RINIINAÇÃO DA DESPESA 

-1--  Urbanismo _ _ 
15 451 letra Estrutura U rbanu 

1.t. 4 :, • 	I.P.J9 F-'1--1, 0 :-...-zt.4,N EAME NIT° - PROGRft'VolA OBRAS E SANE .:,'..:.r.4 .  

Ilõ 452 Sprvtç. 0.6 1.106ancs-, 	.. 	 _ „ 	.... 	. 
15 452 	LX;U.5' PROSAW-J.ME Ni T O - PROGRAMA 00 RA.5 E ,5_,.--`, -',J./ NTO 

15,  452 	D:1 •+. PROSP - PRnGRAMA SERVIÇOS PCsucos 

Pl"k Hal_,I.çio 
t6 	244 irk841411Wi a CetinuniIkifi 

18 	244 	,:retc.-2 PROSOE lí,  . 	P. :-:.:-:, ri :-::, ,:1.1 ,-,. DE ASSISTfiktCIA SOCIAL 

111W-41- 

oe8i.;' ,5 A'Jnbielnef illi:-, 11.1~,-  '11,11MWIffliff~1~,_  
18 541 Pro.t. an'açàa J., C 	 nçfir,..aç.ão Arnbialtal 
18 1.-- 	...I i ' - - 	 _..1%.M Ntz_lf...? W/3 EN I" 

F10 606 	Ealençlo Rural ,• 	.• 
20 6CE: .6D:9 *PROSA:NEN...1.1NT° RE-1 .013RA)'  ito.t OBRAS E -SANEA .MEN1:6 

rAa ao] O PRO DEVIA - PROGRAMA DE ESENvOLVIMEN 1. 0 RURAL 

2$ 451 	Infra EtiPtura Urbana 

PROSANEAMENTO - PROGRAMA O EIRAS E SANEAMEN I O 

Tranipbtl•Itótkii4ttrio 

25 182 1:431C,  PODA - PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO RURAL 
1.1•M■.-  ■-anerall.•■•=•!_ 

ORDINÁRIO VINC ULADO TOTAL 

- 	
1.10i.Ó4„40 • . 	.. 	.• 1.413.000,08 

_ . _ 
2-800.300,801 

100.3D(1,(117 1.291.00C.CCI 1.391.130,00 

1LI: ,  :.:4:,,CC . 	:=, i 	1-;:_r: 	:1 . ; I 

1,C17.CLCIJ,Q0 142.0CQ,00 1.209.3130,1: 

1.C43.350,0] t 42 00.,, CO 1 160.303.00 

l 
10.000,00 - 0,00 1  "'ffil:000,00' 

i :.) 0:12...:0 3,00 :13.G5: CC. 

--4_,JPNW-  7
-. -Zi■ii:õi5õ- 6pj 

142.000:00 3.00 142_000,01 

1-±_.  0: ,:* •:4: 	 : 20  

11.11.111111Li3.. .9:._:4&-iiiiiiradmULt),Oba  
_ . 	

i3o.000„.00 'T  — 	 18,8170,o0 1 dc_c 00 , oc 

1 u.oa:...,:c 1 G.C' D:,  .:43 2:-.,  

120.000,03 O CXI 12D 0120,40 

.5.2õb,tio 25.00:60 30260,-0Õ' 

::::, 2.'..:. , t: ú 

_ . 	 r:1:':14'..i.:":,..,It.¡,,,,;■,; _ "iVi.:1.!..- .  , 1.-:-. ›a:-. ':,-1,'',.!,,I 	't 

1.028.300,00 120.000,0D . 1.144:360,00 

1,0,?. 	W..0,00 12:::, :',0).(r) 1 	1 -4t:=.40...:..... 

27 812 	_ 	Desporto Comunliário 	 . 11rIPILi~:  
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12.k.i82.9„,,:, 	trykkip»petclais 	 ', 	' 

_ 	. , 
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202 020,C0 	45 000,r20 	24-9 Cr.ii,C13 
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- 	, Boe.00 	 0,00 	t345.040. ■ . 

45s 455 Er:4,01:1 

190.000 CI.:- 	 0,00 	190 003,00 
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_ 	
Funções 

OrgãOS 

PODER LEGISLATIVO 

PODER EXECUTIVO 

   

IVONIR 30-12-2019  09:28:07  

    

Prefeitura Municipal de União de Minas 
Estado de Minas Gerais 

Desmonstrativo da Despesa por Orgãos e Funções 
Lei 4,320164 - Anexo 9 - Adendo VIII - Portaria SOE N" 8 de 04102185 

Geral - Orçado 

Julici4d4 

i 

Adminislraçao 

j 

Segurança Pública Assiistência S()cial 

1 
377 0(1 ,̀ ,': 001 4,068,500,00;; 75.00.00j M1A22.à 

Legislativa 

124 3 

5.075.30000] 

Totais Listados: 1.243.000,00 	 372.000,00 	4.068.500,00 75.600,00 	1.011.393,50 	5.075.300,00 
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IVONIR  30-12.2019 09:2807  

Prefeitura Municipal de União de Minas 
Estado de Minas Gerais 

Desmonstrativo da Despesa por Orgãos e Funções 
Lei 4.320(64 - Anexo 9 - Adendo VIII - Portaria SOF N° 8 de 04102185 

Geral - Orçado 

_ 	
— ..,.. 	--i, _..,- - 	— 	. - -">,--- 

~mo. 	 'ultaillinio:, , J'i 	' N-_ ,. .. '. ...;- •:, 	- 	, 4:.. -:. .:, .,.,..1• 1. ,, . .., 	, 	• 	-.,--.,•_k,....2.. ,E, , 	- 	, 	 , . 	, 	_ 	 i funções 	 . 	- 401ititi» 
----7, 	Edu 	 "r cultur 	 l a 

 

, 

PODER LEGIBLATrVO 	 _ 	 1 	 1   	 1 	 1 	I 	 I  

PODER EXEC1UTIVO 	 5147,706501 	294100,001 	 2.600._300,001 	 10.000 1001 	 142.000,00 	 140.000,001 

	 — 	  

Totais Listados: 5.747.708,50 	294.100,00 	2.800,300,00 	 10.000,00 	 142.000,00 	140.000,00 

	

. 	 _   	
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iVONtR 30-12-2019  09:28:07 

    

Prefeitura Municipal de União de Minas 
Estado de Minas Gerais 

Desmonstrativo da Despesa por Orgãos e Funções 

Lei 4,320/64 - Anexo 9 - Adendo VIII - Portaria SOF N1 (3  8 de 04102185 

Geral - Orçado 
_ _ 

--------  
 

:4■4:' '4. - ..4.alliglit■—... 

Funç45°s 	 Energlã 	 Transpioffti 	 Desporto e Lazer 	Encargu,s Especiais 	Reserva icle Co ntingeficia 	 Total 

Orgãos  

P ODER LEGISLATIVO 	 i   	1 
PODER EXECUTIVO 	 30.,200,0j111  	 1_146.30000J  

1 1 1 1.243.000,001 

248 cloo,Clúj E45.6C.0.00i 500.000.001 22.1 07M00,0C1 1  

Totais Listados: 30_200,00 	1.146_300,00 	 248.000,00 	 645.600,00 	 500.000,00 	23.350.000,00 
	 - 	 — 
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rIVIL/&IÉ 
Prefeitura Municipal de União de Minas 

Estado de Minas Gerais 
Comparativo da Receita Orçada com a Arrecadada - Lei 4.320/64 - Anexo 10 

Consolidado Geral 

Período: Janeiro 

;ar 
CÕDIGO 

f. 030000003 

110000000C 

1^.10000DOU 

1112000020 

1112010000 

11120110M 

DISCRIMINAÇÃO DA RECEITA 

RizOin tas (k,rrerle.es 

PREVISTA 

24 t0 0X00 

Iffuxistox Taxás e Cor".0.0uiVies do Mnihorta 713 704,04.1 

Irr00510s 2.535 B50,011 

Irrrnslos.scbre • 	PaIrlrffirin 1 atiQ 000.1.00 

Irridesla 14108 0 Propriedade Terniona1Rura+ 1.353 000.00 

1~10 =obre a Proule0ade Terrilui iti Rute; - MurralpIos Conveniatics 1,353 000,03 

ARR ECAOADA 

No Mês 	Até o Mós 

DIFERENÇAS 

Para Menos 	Para Mais 

0,00 OCO 24550 000,00 0,00 

0,00 OCO 7713 ;010,00 0.00 

0,03 0.00 Z55 500,00 003 

0,00 0.00 1 350 000.03 0,00 

0,03 0.013 1 353000.00 0.00 

0,00 0,00 1_350000,00 0,00 
Imposto Sobre Propriedade Territorial Rural -11,1uniCiploa Corivanlacto« - 
Principal 

Iripc:Mns Fnbra a llenza Piu rt da Qualquer N6-10rersi 

Inpos0.53-0tre Rara - Moto.) 

Inootac szbr0 6 Re.0.0.1 .cita rta gc,,nts - Trsoallto 

Imposto snbre a Relida - Retido na Fonte -  Trabalho -  Principal 

Irri000,1a -0::irre Rsi ,-,da 	na Fonte - Ouirna Rericlim5010,i 

Imposto sobre Renda - Retido na Fonte - 00:0•06. Rendirremlos • Principal 

Illy-09105 Espá0lf t.:00 	 Munic0-_os 

lirpototi 0,.- 3re 0 P.00.2•1050i,  para ExiadDs1300,4u-,cip0.:0: 

In-posta SCbra á Prov.-01,1190e Preá.T11 e Tr0r00--01 L00005 

Impostosobre a Propriedade Predial o Territorial Urbana - Principal 

Imposto sobra a Propriedade Predial e Territorial Urbana -  Multas e J0ros 

imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana -  Divida Mv» 

imposto sobra a Propriedade .Prediai e Territorial Urbarta -  Divida Ativa • 
Multas e Juras 

lirCosto 2bire Trensrrassão "i0ter Vnids'd Relia 10010:ffis ff oa Drettos Reais 
sobre IMCNE• 

POSTO 5013PE TR.ANSMISSÁÕ INTER VIVOS DE BENS IMÓVEIS E CIE 
DIREITOS RE?-05 SOIIRE ItACIVEIS PRINCIPAI 

10pusioff 50,bra 6 Prockção, orculeção 	l/isirc-artrr-a-s e S000.+6 

kN-(040 Ititre Rer5'içnç CP. C...BIQUE' NEILL'eZ52 

Impaste sobre Serviços de Qualquer Natureza • Principal 

IMposto sobre Serviçoe do Qualquer Natureza • Multas e Juros 

Imposto sobre Serviços do Quaiquer Natureza • Divida Ativai 

imposto sobre Servsços de Qualquer N atualiza - 	AlLya - Multas e 
Jures 

Taxkia 

Taitas pek; Exerci° o do 0vier de Pa;cia 

Taidisde risculizaçào d 1411:■;e0mlogiyett  

Taxa no r-15..0alizatAlp InI: TI 

Taxa de Fiscaiiraçao cle instalAção - TFI - Principal 

Taxa de Fiscalização de instalação -TFI - Multas • Juros 

Ti*0 de Fiscalização de Instalação TFI - Dívida AtIva 

Tora de Fiscalização da instalação • TFI • Divida Ativa - Multas e J ¡nos 

lax,as p0a Presiet000 0e ServiVis 

Taxais p0-a Prostrr,,;k: ~e Serviç0E 

'rasas pa; a PrE-5180,80 de Ser vipaa 

Taxas peia Prestação de Serviços • Princ4)al 

Takas pela Prestação de Serviços 81u1tas e Juros 

Taxas peia Prestação doServiços - Olvida Ative 

Taxas pela Prestação de Serviços • Dívida AI' a -  MUltea ..durci 

Ccillribuçt0 de Melrona 

Corilribuo de Melhcria -  t:spedtKa 

Outras Corcrituições de Melh0na 

Duiruff COM IMUIViR4 de Meirema 

Outras Contribuições:de Melhoria - Principal 

1.366.000,00 

2%-00 C.00 fr. 

0400 

»3 

0,00 

0,00 

1.360.000,00 

2f..00: 003,03 

MC 

000 

2E6.002 30' 0 	•:• 0,00 20.CiO0.01 0,00 

10.0000 00 .:. .Dc U.110 150 003.00 C,CCI 

188.000,00 0,00 0,00 180.000.00 .  DAC 

811.13X.00 0,00 0,00 00 000.00 O CO 

80.000,90 0,00 .0400 80.000" 0,00 

.026.860' CO 0,00 0.00 M18.850_00 0,,C0 

527.030 CO C,CU 0,00 627.030.W 0,00 

235.0X CG • 00.1 000 035 000 00 0,00 

250.000,00 0,00 0.00 250,000,00 0,00 

20000,00 0,00 0,00 20.000 00 0,00 

50.000,00 0,00 0.1)0 50.000,00 0,00 

15.000100 0,00 O.,00 15.000,00 0,00 

292,030,00 1,000 0 Z0. 297 030,00 10100 

292.030,00 0,00 0.00 202.01(1,00 0,00 

001 0V.), OU 1.-00,.0 0.:00 301.056.00 0,00 

001 0540,00 0 00 0 :c 201 850,00 0,00 

266.850,00 0,00 0,00 250,850,00 0,00 

15.000,00 0,00 0.00 15,000,00 13,00 

15.000,00 0,00 0,00 15,000,00 0,00 

5.000,00 0,00 0,00 5,000,00 0,00 

155 403,00 00:0 156 400,00 0,00 

1 tl ■ 00.0,011 0,00 000 1 0? 000,00 0,00 

107 500,00 00:11 0 :C 107 530,00 0010 

107fol,611 0,00 C C0 107 0•X:030 0 . 00 

50.000,00 0,00 0,00 50.000,00 0,00 

15.000,00 0,00 0,00 15.000.00 0,00 

1.900,00 0,00 0,00 1 000,00 0,00 

1.000,00 0,00 1 .900,00 0,00 

50.503,00 000 50.600.00 0,00 

5D.&00,00 000 53 540,00 0,00 

50 Sc4J.c0 O 513.500,00 0,03 

50.000,00 0,00 00 50.000,00 0,00 

100,00 0,00 0.01 1.00,00 0,00 

400,00 0,00 0010 400,00 0.00 

100,00 0,00 0,00 100,00 0,00 

16 5CCI, 0,03 O Ct0 15 500,00 0,00 

15 500,02 10111 0,CC 155r400 0,03 

500,00 0,03 C et'l 560,ell 0,00 

16500,00 1:1,03 0,C0 15 500.00 0,00 

111.500,00 0,00 0,00 16.500,00 0,00 

'-t• 

1118020X43 

1! 18:Q3000 

1118023100 

1118023200 

1118023300 

111802_040u 

1*.20.0;i0X13 

1 -.21:0000 

1 '..1 10,21.10:0_1 

1'021321:Cri 

1121021100 

1121021200 

1121021300 

1121021400 

112201~0 

I 7.2010.003 

- 12201'r000 

1122011100 

1122011200 

1122011300 

1122011400 

112000003C 

113800000C 

1 -045900D:0 

1'580910:0 

11389(91100 

11120 11 100 

11130X003 

1't10030000 

1'0101331cm 

1113031100 

I' 130200X 

1113034190 

111~ 

1 -,180'10fY.X1 

1118011D:0 

1118011100 

1118011200 

1119011300 

11 1801 1 403 

1111301 0::00 

1118014100 
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, 	 Prefeitura Municipal de União de Minas 

Estado de Minas Gerais 
Comparativo da Receita Orçada com a Arrecadaria - Lei 4.320/64 - Anexo 10 

Consolidado Geral 
Per .iodO: Janeiro 

12COJOCOCX! 

t.24C.DDAIN: 

124.:0010D: 

1240001100 

13:3":43CO3 

13=0W 

'3210X01"r4 

,321001000 

1321001100 

16XeD00,21:: 

16S0IX0000 

1£90990000 

1690991DCO 

1S9011100 

17aDywi.18 

171D00:00 

-31E000.-50D 

171801000 

171301K100 

1'715012100 

17180' 30:0 

171801311)0 

17•,acr 413(X. 

1718014190 

171802iKM 

17q102600: 

171002E100 

f 7150-3XOD 

!•719031000 

1718431100. 

-, 718C32001) 

171B03.2.100 

i /134COD 

17ma341do 

1711X.013000 

1/16041CM 

17181341100 

171WSC):X:11 

1 flk1051000 

1718091100 

17100..R3Cr.,0 

1718053100 

1:1'1BDS4X0 

17181354100 

' 1. I B2.590:0 

Cat1ltith:ç4'da 	 20,...).:".i.i,i1D 

C:intribui;;;u pik-a o :::..s.!ec cri Srovt,;o dg.. Iluinin3k.3 Pu!:;,a 	 200 D'-‘0,00 

r..-3-Iinti:.,0 pa'a O CuStt,:0 dcl Se,-.9p r17:- lit onina.00 likiL41C-3 	 200 OCO,UD 

Contribuiçao para o Custeio do Serviço de Uurninasáo Púbilca - Principal 	 200.000,00 

Radaita Panyoonial 	 11,I!,  Ic..(X.I.W,) 

V:21,.2es Monkitarios 	 115 E-00.00 

..kros e Corre95es Morelà1 las 	 1 E L 00,00 

Remir-oração il 	DE-„305152s ihi IL::' ,::: 	 1 , ii .C:11.t}3 

Resnimaraçao cli DeposWia El-ric6rios - Principal 	 111.500.00 

Reomla de Sei viç,os 	 2000,00 

Oulm Serviçoa 	 2 000,(10 

Qi.aros Sonncos 	 2_0313,0) 

Ou:rc-s Serviços 	 2.000,03 

Outros Serviços •Princlpal 	 1.000,00 

Transter4ncias COrfErtteS 	 20.7,6S 400.00 

Trarrafnrancies de Unlèc- 	ce suas Ettldàdez 	 11 82" 3CO 3 00 

Transfw-enckei da Uh4o - Es,•";e6tica EiM 	 11,824'. 3CO 3 0D 

Pandtpação na ReOeMs 41..zi I, --.50 	 fe 244 DCO 3 00 

Cola-Parle do Fu"do de Pcfit cloaO'in dns ily'Llniciplos - C.0,,a ivIE. --.,31 	 9 44E4 Ce0,00 

Coia•Parte  do Fundo de P ortic ipoç ao do-s Municipio". coli mensal 
PdocIpal 	 9.448,000,00 

,.]1„3.1,ane da ruriju de peitioaa do Pnipins zi 	-1% C018 - 9aritrep;uè tf: trèsi: 
dr/va•i:Iro 	 4013.0003.00 

COT-APARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DO MUNICIPIOS 14 COTA 
400.000,00 ENTREGUE NO MÊS DE DEZEMBRO- PRINCIPAL 

Caa-Perte do runee cu, l'-'ornzipaçtn -;cs MisticT.0 	• 1Vt tocs enitèguè no riès 
:a Illtr4 	 4CU.CiD: CO 

i Cok8-PLAIM <lo Fundo de Fenício-95;3u dos Municípios - 1% Cota eritg,;m3 
400,000,03 no mas dà julho - Principal 

1 rarister0ro,a Ca COrtudi ;saião Finurcora pala ExPera7à":",,  >1 H.O..;rEOS NaLra.! 	142.01):& ■3:: 

1.«.',rxs•Pa1eo1) *-_11do ES41321ãldu Peefoleo - FEP 	 1•12.000,0C 

COTA -FARTE DO FUNDO ESPECIAL DD PETRÓLEO FF.P - PRINCIPAL 	 142.000,02 

Tra's:a■-énzie de RemEdS 00 Siszerno Unice. co Sa;o - SUS - R 	F ;Ari.: sd 	 kraes 	
7-N 800 .f. ■„ a Furo° 

Tres-~xie de- Rewsog de SUS 	Alen: flá%.,c-i 	 626 200,0D 

TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAúDE SUS 
REPASSES FUNDO A FUNDO • PRI NCIPAI 1 	 626.5_00,00 

I rersIe.-encle lir. Rt...:-fUM 	SUS - Vigilig Prn S'a,zlig 	 '2,-;_: :C c;.0.I. 

TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SUS VIGILANCIA EM SAÚDE - 
PRINCIPAL 	 6.0.030,00 

Tuàr.::-te.- èneie de Reti:,i-rA3 	C... SUS 	Assislêrcê6 h arrnaokke..4 	 4 D CCOAD 

TRJSFERENCIA DE RECURSOS DO SUS ASSISTÊNCIA FARMAC ÉUT:CA 
- PRINCIPAL 	 40.000,00 

Transigi:18min do 1 . ecu-s..7,--s do_ IS stens únizo cl-z• Saud.2,SLIS 	E ,_2(3a Inv na Redt - 	 103 C0:43.00 Ile Serv Pisol de Ssi:Ide 

Transiortnclek do. Re.:u•sos do S siefi.,:: ellit:o de Saúde 	51.:5 dast. nodzs á 
AlevrAu 	 100 :'co 

Transterfinclas da Recursoe do Sistema único de Saúde • SUS de 	doa atina 	8 
140.0M,00 

A1eraçào Basica • Principal 

T'df isleténues de R 	mo$ ecu 	do Fundo Nacional do Desianvotvirnento de C.:UtarAi 
?SR(M,Cl.I -ll'Jt 

Tfansferéticias do .Se.ârio.Educa;:So 	 • 61.0:•: CO 

Translaréncia" do Salarlo-Educarçao • Principal 	 161,000,00 

I ranster~ -DreleS 	I-NDE le.e: antes u:: Pru--r-;zrna Natinnal da 
Minei-11402 E z.,•=, .ut - PNAF 	 73 3LC C.0 

TRANSFERÊNCIAS DIRETAS DO FNDE REFERENTES AO PROGRAMA 
73.300.00 NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR PKAE - PRINC 

T-an,forencies 13,-elas de F -NDE Tele ,  entes e:, Prowania Nacional ao AP40 90 
72 70.-.. ;.C.. Tr.-ansvate ou Es--okr . - PNAT E 

TRANSFF_RÉNCIAS DIRETAS DO FNDE REFERENTES AO PROGRAMA 
73,700.00 NACIONAL Cf APOIO AO TRANSPORTE 130 ESCOLAR P 

Outras 'I- re --zz•-o-enzies WireLes da Furo Nac,'criul do Desu...clv,rnorr,o ria 
td.,e.-açào 	FNOE 	 50.000.C.C. 

0,00 

DOO 

opa 

0.00 -  

1),DD 

0,0D 

0,11, 

0,0D 

ogoo 

D,CiD 

D.130 

0.00 

DOO 

0,00 

U,00 

0,00 

0,0D 

0,00. 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

.: C0 

0,09. 

Zi.C.4.1 

300 

0.00 

D Ir 

a a::, 

opa 

o 0:. 

0,00 

000 

(3,00 .  

0,00 

0,00 

0,00 

0,90 

0,00 

9,00 

00) 

0,00 

C CO 

0,00 

0. "\, 

\ 
■ 

C,00 

0,C0 

0,00 

0,00 

0,00 

DOO 

0.00 

0,00 

o,ao 

(1,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,C0 

11,00 

0,C0 

0,00 

0,C0 

0,00 

O CIO 

0, 00 

9 00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0, Drr 

afio 

0,00 

0,00 

0,00 

C,C0 

0,00 

0,00 

O CG 

0,00 

0,X 

300 

0.00 

0.00 

0,00 

, . . 

0,00 

0,03 

2U3.000,130  

200 000,00 

2ce C00,00 

200.000,00 

1 IS S00,0:: 

11 e. uoopa 

11S E00,130 

118 WO,OD 

1 ift,sooioo 
2...D00,00 

2.000.00 

2.000 

2 000,03 

2.000,00 

20 743 400,03 

11.82"._300,03 

11.821 300,00 

/Cl 245 000.00 

9.445 0:0,00 

9:A48,000,110: 

400 003.00 

• 400.000» , 	. 	. 	. 

400.000,00 

400.000,138 

142.00D 03 

142 000 CG 

142,000,00 

726 803.0: 

o2o,s03,00 

828.8001» 

GO.000,00 

80,0013,00 

4-0 C00.00 

40.000.00 

10:3 DZ,43,00 

too occ,ao 

100,000,00 

ODD.00 

181,000 W 

101.000,00 

73,300.00 

73.300,00 

..•:1 ?'Ir '.•14! 

7.3.700„CA 

%O 003.0D 

aon 

C 00 

0,00 

O 90 

C,00 

0,C0 

,30.1 

Noa 

O CD 

0.00 

O X. 

0 DD 

0.00 

0 Cr.) 

O.D;.',  

0.00 

0.00 

0.00 

0,00 

0.00 

9,00 

.0,00 

0,00 

0,00 

0.03 

0,00 

C CO 

0,00 

0,P3 

0,013 

0100 

.0.W 

0,00 

13D0 

000 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

O 00 
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Prefeitura Municipal de União de Minas 

Estado de Minas Gerais 
Comparativo da Receita Orçada com a Arrecadada - Lei 4.320/64 - Anexo 

Consolidado Geral 
PeriDd0: ..11 ; ne iro 

10 

lu 190951 00 

t7 1 ec6:.:C0',) 

: 716cf1 1 orii-., 

1710081100 

17'21~ 

1.71a1~ 

f ;181710X 

171E121100 

-,711~ 

171E9910X 

1713991100 

17200001.XX 

170X000 

17280'0300 

il2aJD10,02 

17230111CA 

l 723'10 1 20X 

17211012100 

'7250130D: 

172E013100 

172bY.14COD 

1728014100 

1729C..3030u 

• t2BCr.COD 

1726031100 

'.72(tO702,00 

1726, 71 ..")n 

1729071100 

1720:490CC0 

172E731 -X0 

1720991100 

1750200300 

t"i'fAX1):X.,11 

1 TEaoi owo 

17.8011030 

1758011100 

1 Kr.00CC000 

1920000330 

10300W000 

10300510X 

19300511N 

1900C.000C 

199000003 

t 9 9 1 00:) 

1990991100 

2003CO3000 

2211(X,'03:0D 

Exrt 	2.02,."! 

OU TRAS TFtANSFERENC.-IAS DINETAs DO ruNDo NACiCsNAL DO 
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO FNDE - PRINcirAL 

:RANSFERENCIA FINANUEJRA Dwa ir.I.IS DESONERAÇÃO LC N° 87tiki 

1 RAN SFERÉNCIA FINANCEIRA 00 ICIAS DE SONI-RAGÂ0 LC No (3'.',"36 

TRANSFERENC1A FINANCEIRA DO IC M5 DESONERAÇÃO LC14°. 87i08 
PRINCIPAL 

r ransleténctos da CoavAnios da União e de Suat Enlidazt`ss 

Transfert■xias de Rcr_-Issics ri-. Purdo Nac--oria• de AaSiaLénCia 5-."2cwi - FNAS 

Trimsfartrirtas de Recurscs di.-.: Fu-vin Norinna' de ,Assislèlefe S•Joal - FN1/.5 

I RAI, SFERÉNCIAS DE RECURSOS DO FUI:400 NACIONAL DE 
ASSISTENCIA SOCIAL FLAS - P FINCIPAL 

ilsaras T - irisfatertras c.a ,_,- , .-in 

Outros Trarisfer8nciaa lia União 

Outras Transferenotas da União • Principal 

T rEtneletè'c as =r• ES:adeM g Oci D'aint0 E acerai e de 1.12ss ErddAdin 

I ranstere*,c,as zos Fs.:ocos 	Fszoclica ErM 

Paraclur„-ão na Recado dos Estados. 

Czys.Parte do ICI'AS 

Cota - Pa MA do ICMS - Principal 

1:c<s-Ple.-tr. 	 u ir.,',%. 

Cota-Parta do IPVA :• Principal 

C42-12. -Przui cla -', P, - MundIPK% 

Cote-Parte do (PI - Municipios • Principal 

Cure-ParIe da Coriiiib ...80 do inta-vençao no DarolnIo E.Ytárrnto 

Co1.3.P arft riii CCII-MlbUlgão de Intel verri; i:So no Domini° Econômico • 
Princip3I 

T1.11%,:ériznat do R c9..raos do EEZEXICI para Programas de S;s:Ato - Repasso T:i_rici 
e F-umo 

I narts1Tanzia do Itee;-te‘:.s. :c r's.i3do p:3ra Prograrres de SeAe -.Repas 	F Lila 
n Fumo 

TRANSFERENCIA DE RECURSOS DO ESTADO PARA PROGRAMAS DE 
SAÚDE REPASSE FUNDO A FUNDO - PRLNCIPAL 

Iranate'emies de Estaous Dost-innoas á Assigêncta Social 

Trans'efencsas de Esmoca Deserta:2s á AsNisténco Social 

Transierenc ais de Estados Daetiriadas a Assistência Social - Pn r.ci pai 

0...•ti ns Tris-i0o~las dz:s Estadc-..-.: 

Cr=as Tronsferfrrolas cid% Estadz‹s 

Outras Traitsierências dos Eatadca ...Principal. 

t-onster&icias.oe 0ra. instiluip:Iss Puts4oas 

Ifansferartoes de Outras Inatituiçbas Pi-xt•oss - Eepocs EM 

T-ansferÈnclas 1e ilealraos da Fundo de kkerrulençrk) e Detscr.volvirnor2r. cAs 
.Edi_cação arisca e da Vaior zsçAc cos Pnc4cnais da EaJosgao - FUNDEI] 

T
,

ranstaranc-as de Recursos da Fundo do Msntdorr* e Dewl,NrcivintenSo da 
Fd~ri 1.1*.w-A O cIo Ve!o^2~. cos Prot~tals da ELLcaçlIo - Fl.INT)F9 

Tronsferèncias dtt Rockarsoa do Fundo da IlAanutençact e Desenvottrintento 
da Eopcação Básica e do Vslariz.sç$o dos Profissionais da Educa98o - 
FUNDE13 -Principal 

OUll ,i ■ Re::erlas Con entes 

linr,s, O rdilos a Valbres inzwoorwos s3 Pairimbrid rútihr.z• 

Repisam. Rena por Ferça ,da DiacsUrs Juctiqciais e de Tribirs3is 
Adrttrtiat'at.vos 

Roçadas ReCdflrbscdas CkUr Fet ç -s de L'eC:etNes Juddsris er do Trib:.rtain 

Receitas Reconhecidas par Forço do DocIsbes Judiciais e de Tribunais 
Administrativos • Principal 

Domaio Retesas COrrE«eia 

oulfErs %Ceilue 

Cutias Remias - Primar ,...ss 

~Receitas . - Primadas. Principal 

Rocemos da Caçara' 

AI kene4o de Bens 

50.000,00 

&D X.0.03 

4n:)«..M3.0Z) 

40.000,00 

15ã S00.03 

150500 D3 

1M.502 El: 

158,500,00 

5,0 003 CO 

&1,1 00300 

10,000,00 

T022:100 30 

7 á22,11C.,€-XJ 

fi731.00).X 

8 2t"..0 003 OU 

sigo.opixoe.  

4 f O 003,00 

410.000,00 

130003 X 

100.000,00 

21 000 CO 

21.000,00 

94 C.,00, 03 

to4 C00.110 

94.000,00 

27 100,00 

27.1CO 3 00 

27.100,00 

11%.000.CD 

t 70 II 

170.000,00 

1 900.000,0 

t 900.000,C0 

• SCO OCO CO 

" 000.000.W 

1.900,000•00 

752:320 X 

7e120.0:1. 

750.323.0'..N 

7132.320,W 

780.320,00 

2' .1a0.1..10 

: ::.":33,00 

2. MILI,00 

2.000,00 

2300 000,00 

50.030,00 

0,10(I 

50 X10;00  0, 00 

0,00 

0,0D 

0,ó 0 

D.03 

COO 

0.02 

9,00. 

000 

O :C 

0,00 

".., ,:...I 

C..:43 

C...:0 

,.*. , .:43 

0,00 

3 X 

0,00 

C,  CO,  

0,00 

0,0::,  

0.00 

0.03 

0,03 

0,011 

0,01) 

0,03 

0,00 

0,00 

0.00 

0,00 

0,00 

000 

12,CO. 

0,00 

OCO 

D_OD 

0.30 

O 0"3 

0,00 

0.00 

O ,i;!) 

11,00 

0,00 

0,00 

CÇ.M. 

a, et , 

0,00 

0,00 

ko.o 

0,00 

0.00 

0,00 

0,01) 

0,00 

U.03 

0,0.0 

0,03 

003 

0.03 

0.03 

0,00 

0, no 

0,00 

0,00 

0400 

0,00 

0,00 

(2.130 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

000 

G ,DC 

0,00 

oca 

000 

OCO 

0.00 

0,00 

000 

0.00 

0,00 

0,00 

0,00 

0.00 

C OO 

.: .7.+3 

0,90 

0.31.; 

O •X 

- 

C 

4"..",  XO,OCt 

43 000.00 

~ao" 

163.500.00  

i Se.0D_ocr 

1 sa,50D,(X 

158400,00 

50.000,001 

50 003 ,',..'0 

50.000.00 

7 322,103 ,:'.1-.1 

7.022 10000 

'5 731 000,00 

6 2C0.00),C0 

L200,000,00 .  

410000.0e 

410,000,00 

101003 03-  

100,000.00 

21000,00 

21.000,00 

94 000,03 

01030,00 

94.000A0 

27 100,03 

27 100,03 

27.100,00 

170 000,00 

170.030,00 

170.000,00 

1.9013000,00 

1 900 OX,00 

1 990.000,00 

1.F.0430X.,00 

1.000,000,00 

782 32300 

7E0.320.00 

780.320,00 

790 220.00 

780.320,09 

2_030,00 

2 Dii,GO. 

2,000,00 

P 2O0 000,00 

50.1330 ai 

• 

7 000,00  

gAla 

000 

O 00 

0,00 

Opcs 

G,00 

0,00 

0,03 

0,00 

12#00 

0,00 

C,C0 

000 

0,0O 

0,00 

0,00 

0,00 

13,00 

0,00 

OCO 

0,00 

O IX,  

0,00 

0,00 

O 00 

0,03 

0,00 

0,00 

13,00' 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

000 

0.1).) 

tX,09 
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C 00 

0,00 
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, 	 Prefeitura Municipal de União de Minas 

Estado de Minas Gerais 
lbw. 	!?3,5-$11, 

Comparativo cia Receita Orçada com a Arrecadada - Lei 4.320164 - Anexo 10 1 . 

Consolidado Geral 

Peri oda; Ja nei ro 

22•COCCOCC 	AliertizArd de acnig Mdvei$ 	 CO 

2200DOCC 	Altsraçtfr2 de Bens Mávai% e Setnovenies 	 20.000.03 

2kt3001!)O0 	AllonsrM de E,ans IV.:»elS e Sairrzventes 	 FÁJ.000. :II 

2213001108 	Alien4lo de eicyrk% M ovels'è Semoventes - PAnclpil 	 80,000,00 

240120CCCCO 	Transle-an.:iss de CE....11.2 	 2.2L-0.00:1 

24102100X0 	TM, rcSICeianCl% da Urt:ãO e de V-185 t nlidEries 	 1 350.000X. 

241800:00 	Transit-fendas de Unia 	 1.350 COD DO 

241isX0C40 	'fransterenclas de Roeu-Ws Desênadas a Plegdwrrae de Ed,xespie 	 7.1/0-0001i3 

7419D51COD 	Trdra-krándias do Ract.i-sr/s Destfiedas e Prwarras de EducaySa ,?&D C00,00 

Transferências dti IROCUrSOS DeatInadOs a Fragrantes de Educação . 
241O51 100 	 200.400,00 Principal 

2418100000 	Tranefeíténela de Coavénios da União e de NuaS ErZidadets 	 1  

241810100 	/ranererênclas de Condoia da Uni 	o Siaterna Unica de Saúde - SUS 	 1 1D'..X.Y0,00 

TRANSFERENCLAS DE CONV1.0 DA UNIÃO PARA O SISTEMA ÚNICO DE 
,41810110o 	 110 000,00 SAÚDE SUS - PRINCIPAL 

24181020CC 	Tiensferfeloias no Canvarid da União destinad'ss a Programas de 	 •L'ucaçaD 	 .:....-3 t3.,: ■ ::, ■-_:3 

24131021 	
TranLione:as Sn 	do Convênio da União ,desti ' ,lado% a Pregram.ta de. Educ-zÇllo 

W 	 90.000, ,50 - Print;pal 

24181090C 	Outras Trnr4!r! r.ánr_ias 09 Cddilkkos-za timáo 	 950 000,1.10 

24181091D0 	Oura s Transferências do Convênios da União - Prlecipa3 	 .asti.cokag 

242axxioor, 	rransr.,:té ,-,0,as CaS Estadas e do D:.strIta Federal° da $1ji).8 Ent43119:5 	 VCO.00O,CCI 

74280DCOCC 	T rp(iÇfQré-r. :43 ,717,1 Eszados, Distilo riiider-di, e de sues E`f-~es 	 5.20.000.00 

Trensterèreas ce Convérros tbs Estudo% e do piStfi:D Federal a cln suas 24281DCOCC 	 9:0000W Enlidadas 

242.13111200D 	rrW.sreriáretas 53 Ce.rvãne's das Fsiodott deslimy.fas 4 Prncramas do Educar:AG 	300.000.0C 

Transfurênclau do Convênios dos Estados de -Bilradas a Programas du 
24213102100 	 3110:000,D0 Educaç9a - Principal 

2,126101.:90 	k.: . ..'._',3 	Transreras.oes 5% Convênio das ratadas 	 SX COODD 

2428109100 	Outras Transferências de Colivê-ukt dos Estada% , Principal 	 000.000,00 

9CC0000r..,00 	CIEDUÇCIS DP. R ECE I tA 	 -3,5 ■0 COD,OD 

95CODO" OCCO 	FUNDEEI 	 .3.510.CCO,DD 

Otp10000X0 	Ded.92es da ReCE;15 Corrente 	 -$.510 01311,DO 

0511000oc0 	Codwç'cl da Hezacta para FOrfre;AO cf,d FUNDEEI ITT3 - M-ri Cr' 	 -27D CC•0,00 

9511720000 	Zliad,40 da Roca' ,:a para Fortnírrtieco l'UNDEB ITR - Mr1, CON.• 	 271  Y..',0,00 

9511120100 	Ced450 de Rst:ein poro. Fern~ 0, FLINDE13 ITR - Min_ Ccer..; 	 -2? O ::k20,03 

Imposto Sabce 3 Proprkwarin TwrIlo1I Rural - Municlpios C-onveniedoe . 
9511120111 	 -27r.) r0,00 P11 	pai 

951700000 	Dadaz,t:on aos I :•anstorrerc-•as Corantes 	 -a 240.1>D0,00. 

■ !.:§1719DECO 	Dedul. a des -Penarei 6!-o,as da I íreSo 	 -1 1:•98 000.00 

--;.5/71E0100 	Dedu;:bas CAS T ,aneferrY-c , a..% giz Ilnrif; 	 -1 !.390.00C,C0 

Cota.Paric do Fund ,u dd Participaçáo dos MunicIpios - Coto Mensal - 
35171 t101'21 	

Prínci 	! 	 -1,100,000,00 pe 

Dr.e.u;Scpsdae Transforenzios da LC 0,1 11% 	 -8.002.32 

TRANS FERÈNCIA FINANCEIRA DO I cms DESONERAÇÃO L.C. rt" 37,'95 - 
951718C-61' 	 -8.000.00 PFV,KCIPAL 

.;51728*.):.[X.! 	Cicogóos clza Trwurronzips do Estado 	 -1 342003,CC 

4'51 /2001uu 	Oe.540es dos Raís-es de. Treasieríselas &I:. C ...t. -.: 	 .1342 0005X? 

9517280111 	Cola-Pado do PCM$ - PrIncipaI 	 -1.241200,0a 

95172130121 	Cota-Parte do IPVA • Principal 	 -82_800.0'J 

5517280131 	Cüld-Pade da 1P1 • Municípios • Plinçipal 	 - -2U.000,0D 

Total.Geraldalle -eita Orçada 	• 41"111111~1~111r3 .350-090,00  • «a,. ......--i,■.1.-...• 	 - 	- 	- 	- - 

0.00 

oca 

o ry.) 

rico 

50 032,00 

 .5/0 000,00 

'.  

0.00 

oco 0 0.-J .50,01D1,00 0,00 

3,00 0,00 50.000,03 0,00 
D OO 0,00 2 2543 COD OCI 0,00 

O DO 0,00 1.350000.00 0.00 

O In 0,00 1 350 C00.00 0,04 

4,02 4,00 200 C00,00 O 00 

0,00 0,00 202 000,00 2,00 

0,00 0100  200,0100,00 0100 

0,00 0,011 1 150 000,00 0_00 

0,00 0.00 112 320,00 0 30 

0,00 

o, c n 

0,03 

O. CO 

11cL000,00 

90 000,00 

a,cro 

0,00 

0,00 0.00 90 000.00 0,00 

0,00 000 9,-.0.000,C0 0,00 

0,013 kW «0.000.00 0,00 

0,00 4.03 90 00:1,  CO 0,00 

0,043 0,00 ECO 002,  'X 0.00 

0.00 0,B0 ›.71.<3,0Ci0,00 11,00 

0 00 0,00 3X 003.00 C,00 

0.00 0,00 3.00-000,00 0,00 

0,02 0,00 500 920,02 000 

0,00 0,00 60-000,00 0,00 

0.43 0.00 0,00 3.510000,00 

000 0.00 0,00 3.-544.000,W 

0.00 0,00 0,00 3.510..01313,00 

0,04 0.00 0,00 270,000,00 

0,00 0,00 0,00 270000,00 

0,00 o .:1_,' 0.03 270000,00 

0,04 0.00 0,00 270.000,00 

0,00 0,00 0,00 -; ..:.•: 	.C8,00 

C,CO 0.00 0,00 1.895 000,00 

0,C0 0,00 OCO 1 890 COD,00 

0,00 0,00 0.003 1290,000,06 

,",..-, ri.: 0.00 O DD 8.000,00 

0,03 0,00 0,00 .8.000.00 

D.0.: ,-...- n _ 	_ _ 0.0: ! 342 00000 

c ,(ln (1.[(: ,  1 *.2 000_00 

0,0C ','00 0,00 1.24fJ.000,09 

0,00 0,00 0,00 82.000.00 

0,00 0,00 0,44 20,000,40 

0,013, 	 0,00 . 	26,860,0901 
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Prefeitura Municipal de União de Minas 

Estado de Minas Gerais 
COMPARATIVO DA DESPESA AUTORIZADA COM A REALIZADA - Lei 4.320164 - Anexo 11 

CONSOLIDAÇÃO GERAL POR NATUREZA DA DESPESA COMPARATIVO PERCENTUAL 

Balancete da Despesa - Geral. Orçado 

Ref. ao mês de Janeiro 

Cód ;ao ANIL 

	

Dexertção 

31 1 	Rirero pela Partclosçao en Consorcio Publico 

Credlloe Drc.ê Suplerilerttmres 

No 	 Ar& o Mês 

12.. 00:1.10 

 

Crediteis Esp. e ExtraordlAtirlos 

Na Pá èra 	Ara o 14és 

 

Tt1.31 
t 4 

2 0:0,GC.1 

Crnpl-nl -ktdc, 

Até 

 

1.U'..';. ,-•., 

 

LID 

 

ccc 33,00 

33K103(X) Pan.....&ts rio Rpz,s elo ti,J. !w. 3 ODO.D3 3003.0e 0.60 3 30 3 DC:0,110 1..4. 
_ 

_ 	_ 
2 000,01 •D3,00 

119:104,01 

31031100 

Cenlretaçlzu par Ti pcs Dele! filia:403 

Vntrm R- Var70-Ins F • •ns - Passnal C . 4.1. 

3 179 8:1E rj.: 

5 059 Ci:i0 Ce 

3 179.4,543 

5 .13% OIXI,C0 

0,00 

0.00 

CM 

O 0: 

3 779 666,50 

ts...-Irs ;D10,00 

0,03 

0,00 

0.00 

O,(-.i. -. 

6,0: 

0,00 

3.179.606,50  

5 059 000,00 

1 652. 7DD 00 

160.0,3 

100,00 31901M0 Obt,geça3e5 r8lf&talb 1.652700.60 t 652.7130,00 0,013 0,00 1 552.703.00 

51909100 Serrênvm Ju*oala £03 0X1,130 80.0430,00 O 03 C 00 0C1.1303 tio 0.00 0,00 

3,00 

Ee 000 00 

16. 50:,Ce 

1110,1XL 

1133,00 32902100 Juros sobre e Obirola pcx Cori'Js«.1 15.6oa,ao i'b.500.110 O Cr.:1  0,01 75.603D: D.DD 

23504100 Contrituçõrra 150 C00,00 150 000 tX) C0 ii . en Isn r)eo.00 0.00 zi.00 1  51:1c03.0c 103,00 
2:3s43 Subvenr,~ Socais 1 31700.0O 1.317 00.71,74 0.0C :11;0 1.31/.000,C0 O. te 000 1 217 ea0,00 IC000 

100 C)0 337170-X. R:-...:E'k? pela Partir1pa00 era COnsárcial›bliw 6.003 OD B.000.00 0,00 3,00 

.3 rir) 

acize,00 

187 fixi,00 

c Ce 

13,oe 

0.0:".̀. 

0,oc 

6.000 00 

339C14D Duinas - Pf....sarsal Civ.:4 firi7 503 00 107 50(:,C11 0,00 187 51X.,110 100.00 

33`1031XX1 Material de Consumo 2 983.0133.:.0 2 683 t.:9-....1,.!;11 11,00 O. D2 29!3.3.50 0,00 0,00 2.903 05)3 t.,3 100,00 

35903100 Prertiações C.-rt.araia, Pulistaaa, Ciwuiticat, ClattrIivab e OL.r.r 4.000,03 4.003,00 0,00 

0.0v 

0.X 

C 06 

4 coo,co 

702 111300 

o,on 

6.0) 

u,1;1"J 

0,00 

.1,00D OD 

2e2 1.0C 00 

100,00 

100,00 3390W-.00 Material, fiem ou Ronriço para Dituiç'ão Graludo 202 100.00 202 100,00 

33503:!(.:11 Pessagens e Drx-c.eses r.:1! Locornoçik! :43.540,00 .:.3 1.00,00 C cie 0,e0 33.660,00 0,02/ 

0 D: 

0.00 

0,06 

23 ..-0/1„Ce 

69.500,01 

103,00 

100 03 53903500 Serv;:tit de Curis-5;a 59.b00,00 9£1.500,1)0 000 13,00 59.500,05 
•
90360D 0_-_rds SerNi›;:os de Tm-ri:moa - Pasaz4 Flama 1 324 ,03.60 1 324.800D3 0k00 0,00 1 224 Er33 02 C,0 O 00 

C:, 02 

0,r40 

1.224.600,00 100,00 

33903906 

23904003 

33904100 

0.4tras SeWrços da 1 -nrrynros - Pet:sca JurIcar.a 2 '....05 401.1,00 2 !CS 403 34.: ,  0,03 11,011 2 305 4CO3 03 C,C0 

0,00 

2.505 403.00 

100D 30 

loa,o5-  
100,00 Sêr ,•içzra de Tecridogia dd Itilul trurr:lo e Con_ruce* 

Cortntaçães 

156.000,00 156.003.3C 0,00 0,00 156 000,00 

51.000 03 51 0303 000 000 51 000,00 li 3 O0 0,60 51 D:85 00 103,00 

33904700 0bn0F0ars.1ntkitene8 e ConlAbuL:as 314.200.1» 314.2M00 0.00 0.00 31+1.200.130 D.00 0,00 2-.1 200,e0 103,00 

33904600 Outras Au:d leis Flrranteirote Peascrar. F , si::.dr, 6.503.03 5 500, CO 0,00 O OD 6.500,00 0.00 0.00 6.600,013 10003 

33900103 Sorilero;es Judióels 11-4 000 (» 18 C00,00 0,00 O 0,r,. 18.000:00 000 303 19.000.00 100.03 

339:r3200 

3,3909303 .  

Dt•S:.}tt'S e.!.._ E>twairias Anlorkrez 

INIRnIzaç-óos R ReNbt,t. ,<;~ 

3.03:,03 

87f Y.)0,et3 

3.600,60 

1.17 C..0-11,11:3 

003 

O 00 

r 00 

e,.:X; 

3,000;00 

87 000.0e 

003 

O De 

0.00 

- 60 

3.0133,00 

(r 000 00 

100.00 

'100,00 

44717000 FLIP.e.,2 cal3Pérleipeç-ão et!) Consárcid Público 1 0:0,60 1.000,00 0,0D 13,C0 1 00303 0,<X1 0,0C 1 030 3:1 1:39,00 

44 .90,11CC Obr-% e in-szelaçOo 2 10.0 '-,03 2 i<sm 300.00 0,0C 0,e1) 2.106.300,CX1 0.00 

0,00 

0,00 

000 

0,00 

0,00 

2 196 2IJC -..•-.. 

1.600,00 

73 500,00 

100.00 

100 DO 

16000 

44935102 Obras e kris/ela9Ses de Doniirw Pau inonial 1 000,00 

7.6 50300 

1 C103.06 

796 50000 

6,00 

13,00 

0,00 

0,613 

1.000,03 

nek500,00 .2-4 117.12013 Equparnorrt.as o Material Pcernanor4!) 

44)7' CO 

4-8,'90731.111 

PritY.1, rialc1a Divida Lcdittaluel14%aLado :310 000.00 210 090.00 0,06 0,00 310000,00 3.13: 300 310.000,00 100,03 

ino,eo Cari ação lidlwral;k43 ou Cornb‘ai da 01.4de Coo:Ritual Reaparadê 10.000,00 10.000 06 0,00 0,00 10.003,00 0C 

0.L1C 

Q,Ch: 

0,CC 

10000.00 

4Ot11110 Ser«inças ,1114.7:+c:1$ 00000,00 GO 000,00 0,00 0.00 60 00000 63 1100.130 103,00 

.••-1993;4:113 
- 

Reale» de Co f In Ó ne..; ,.-.4i h +.-;if.---.• 	,7-7 ''.'-'F'S 1_0)00000 'EM It:;(1.643 :3 00 0. 0.: ....---00.1103.PX 0,03 e,CI3 f100.000.03 103,00 

/atai Go-ral da Dêspesa Orçada: 23.150.000,00 23.350_000,00 0.00 0,00 23.360.000,00 0,00- 0,00 23.350.000,00 
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Prefeitura Municipal de União de Minas 
k,,,  ;-..«.;. , 	 Estado de Minas Gerais 

Sumário Geral da Receita por Fontes e da Despesa por Funções de 1 '-‘... 

Lei 4.320/64 - Artigo 20  - Inciso I 

Consolidado Geral 

       

       

RECEITA 

FontÉs da Receita 

ESPECIFICAÇÃO VALOR 

RECEITAS CORRENTES 24.560.000,00 

Rociva Tributária 2.713.780,00 

Receita de Cordribuiçáo 200.000,00 

Receita Patrimonial 118.500,00 

Receita Agropecuária 0,00 

Receita Industrial 0,00 

Receita de Serviços 2.000,00 

Transferências Correntes 20.743.400,00 

Outras Receitas Correntes 782.320,00 

RECEITAS DE CAPITAL 2.300.000 00 .  

Operacóes de Crédito 0,00 

Alienação de Bens 50,000,00 

Amortização de Empréstimos 0,00 

Transferências de Capital 2150.000,00 

Ou tras Receitas de Capitai 0,00 
RECEITAS INTRA-ORÇAMENTARIAS 
CORRENTES 0,00 

FteCeiA Tributária 0,00 

Receita de Contribuições 0,00 

Receita Patrimonial 0,00 

Receita Industrial 0,00 

Receita de Serviços 0,00 

Outras Receitas Intra-Orçamentarias 0,00 

DEDUÇÕES DA RECEITA CORRENTE -3.510.000,00 
RECURSOS ARRECADADOS EM 
EXERCIClOS ANTERIORES 0,00 

Total 23.350,000,00 

4.115~11"1"WESA 

Funções de Governo 

VALOR ESPECIFICAÇÃO 

Legislativa 1.243.000,00 

Judiciária 372.000,00 

Administração 4.068.500,00 

Segurança Pública 75_600,00 

Assistência Social 1_011_393,50 

Saúde 5.075.300,00 

Educação 5.747.706,50 

Cultura 294.100,00 

Urbanismo 2.600.300,00 

Habitação 10,000.00 

Gestão Ambiental 142.000.00 

Agricultura 140.000,00 

Energia 30.200,00 

Transporto 1.146.300.00 

Desporto e Lazer 248_000,00 

Encargos Especiais 645.600,00 

Reserva de Contingência 500..000,00 

_ 
Total 

B1.111.11 

Rep4blico Fodorativa do Br»4 
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Prefeitura Municipal de União de Minas --,',----,, 
._.....i. ...., 	, 

..__..,
- 

'd. IV
,_ 

. • 	 Estado de Minas Gerais  ' 

4.1■4--ÁrSit:,, 	- ' 	 Quadro Demonstrativo do Programa Anual de Trabalho de Governo, 
em Termos de Realização de Obras e Prestação de Serviços 

Lei 4.320164 ( art. 2, § 2, inciso Hl ) 

Geral - Orçado 

çádico 	 DI3CRIMINAr0À0 DA DESPESA PROJETOS 	ATIVIDADES 	OP. ESP. TOTAL 
111:3.!,: 	____ 	L00101ativa _Mia 0,00 t_C-20,00 9,40 1.0011,00 
01.001 	 $40.10 Le‘11.010001. 0,00 1.000,00 0,00 1.0to, Do 
01.031.9001 	PROLEM - PROGRAMA 00 LEGISLATIVO 0,00 1.900,00 0,00 1.0D0,0Ci 

01.0319001-Z000 	MANUTENÇAO DA CÂMARA MUNICIPAL 0,00 1,000,00 0,00 1.003,00 
4.4 90.01032 	00000 e 70.10400,000 de Domini° Patrimonial 10 9'.:. 1. ,;(1:.:,  KI it,115 i 

55,aoo.cia p,or> 0,00 55.000,00 
- 	-- 0.0 

	

' 	- 	• 

	

00:244 	 Aiir_.8'0000tIli 	~Ulla 	.. j.  55,000,02 0,00 0,00 65.G00,00 
08.244"  .0008 	PR- 05001AL- PROGRAMA DE ASSISTE- NCIA SOCIAL 55,00C 03 0,00 0,00 .55.030,00 
00.244,0099.1007 	CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE CONVIVÈNCIA DO IDOSO 55.000,90 0,00 0,00 85.000,00 

4 4.90.51 00 	Obras e InstalaçOss 55,1090M 0.100 0,00 55 000,00 

. 00  

10.301 	 Menção 13-ãfilca 10.000,90 0,00 0.00 ,. 	. 	_ 10.000,00 
10.301.00+07 	PROSAOCIE - PROGRAMA SACIDE Á INCIPULUÇÃO 10.000.00 9,00 0,00 10.000,00 
10,301,0007.1CO5 	CONTRUÇ)ES, AMPLIAÇÕES E REFORMAS DE PRÈVICIS DA SACIDE 10,01X1,93 0,00 0400 10.000.101 

44 9051 00 	Obras-0 InsIalaçõe0 10 D00 0.0 0,00 0.00 10 00000 

10.0103 - 	 Supor.te PraSlolléo o Ter-020011c° 	 - _ _JI _ 5.009,90 0,00 0,00 5.000,00 

10.3010007 	PROSAÚDE - PROGRAI00 SALDE 4 p-r.ipu LuçÃo 5.090,00 0,00 0,0D 5.000,00 

10.303.0007.101a 	CONSTRUÇÃO DA FARMACIA DE NINAS 5,000,00 0,00 0,00 5,00990 
4 4 90 51.00 	Okras o Inst1larrõe0 6.000.CCI o.ca 0.00 5.000.00 

11111111111, V aW91111111 	Ill 111-  1111.1U--  Mr----11,-111111111.11r 7o-,ãã ilr-  °Ao -AMEI 
1,00:■!!4;0 . 	 Lnsin0 Fundarne0ta1 

-- 
390.5C01,011 ',J,30 0,00 390.500,00, 

12..381.G00 	PROEM - PROGRAMA DE EDLICAÇA0 MUNICIPAL 300.500,93 0,00 0,00 390.500.00 

12.3U1000$.1003 	CONTRUÇÕES, REFORMA E AMPLIAÇÃO DE PRÉDIOS ESCOLARES 390.509,00 0•00 0,00 390..50090 

4.4.90 51.00 	Otuus o InstaIar05as 2.90 50000 OCO 0,00 000 50:1 i k. ,  

-1-3  -}glift 	C-ulçúik 
... 	 - 	- 	- 	- 

10§.Éleati, -C.W0,G0 0,00 
.... 

100_400,001 

13.355- 	 Difur ,3 CulW1.31 	- -149.4eZ C.,./ 0,00 0,00 1Cr11,000,00 

13.302,0000 	PROELC PROGRAMA DE ESPORTE, LAZER E CULTURA 109.000,00 0,00 0,00 1 09 .CCJO,Li0 

13.392.0000.1004 	CONSTRUÇÃO CASA DA CULTURA 55.000,00 0,00 0,00 65.000,00 

4  4 r.:10 -, 1 .C43 	Oonis e In0tala0500 55 00300 9.0) 0,00 55 0.010.00 

13.392.0095.1019 	CONSTRUÇÃO DA BIBLIOTECA MUNICIPAL 54,000,90 0.00 0,00 54,000,100 

4,4$O1.00 	00r0s e Initalaçõe0 54,000.00 0,00 0,00 54 030,00 

- - 	- 	 - 
• 	0;--00.100:' 

- 	- 	, 	 - - 
-000;4 • 	,i , 

15.451 	 'Infra Esilrulurn U,rbana 4,091,300,00 0,00 0,00 1.391.300,00 t  
15.461,0009 	PROSANEAMENTO - PROGRAMA OBRAS E SANE/0100NT° 1.391.300,00 0,03 0,00 1.391 300,00 

15.4514009_1010 	CONSTRUÇÃO DE ALFALTO, RECAPEAMLNIO, M1-10 F-10 E SAR.OE7A5 1.005,000,00 0,00 0,00 1.005 £100,001 

4  4 00 5'. 00 	00090 e kis00.00,0ea 11005.00000 O 00 0,00 1.005 0130,00 
-215.451.1»09.1011 	CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DO TERMINAL RODOVIARIO 220,000,00 0,00 0,00 2211.030,90 

4 4 913,51 ZO Lloreís e 10000a - '040-00 131, CO3.00 0.00 0,00 226.000.00 

15.4M.0009.1012 	CONSTRUÇÃO, AA1PLIAÇÃO E REFORIO, DE PRAÇAS E JARDINS 20.700,00 0,90 0,00 28.700,00 
4490 51 CO 	°eras e 10v0.0005e* 28:100,03 0,00 0.00 08100,00 

	

15.451.0009.1015 	OBRAS DE SANEAMENTO BÁSICO, 

4,4 90 5 	0.1.1 	00000 9140.r.sía0500 

29,1500,00 

20.600,00 

0100 

0.00 

0,00 

0,00 

29.600,00 

29 600,03 

15.451.0009.1017 	CONSTRUÇÃO DE CALÇADAS C PASSEIOS 10.2_000,00 0.00 0,00 102.000,00 

4.4.90.51.00 	Mies e Insuia0500 132.000, o:, 
21.700,00 

0,00 

0,01) 

0,00 

, 0 . 00 , . 	, 

102 000,DD 

'Zilt460i ch0rlkkt.i-Oi 	 - 
15.452.0009 	PROSANEAMENTO - PROGRAMA CORAS E SANEAMENTO 7.H.I00,00 0,00 0,00 28 T00,00 

15.452.0009.1000 	CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇA0 E REFORMA DO CENTRO ADMINISTRATIVO 28.700,00 0•001 0,00 70..700,00 

4 4 .UU SI CO 	Obres e Irutzt!-PCIUt• 28.700,00 0,00 0.00 25 700,00 

NEW fia•Dikv-,4 
._ __,_. _• ___,, • Olg 

16,244 	 As01.01400ia Comungaria 10.000,00 0,00 0.00. 10.000,00 

18.244.0001 	r ROSOCIAL - PROGRAMA DE ASSIS TÉNCIA SOCIAL 10.000,00 0,00 0100 10.000,00 
10.244,0000.1014 	CONTRUÇÃo E MELHORIAS HABITACIONAIS 10.930,00 0,00 0000 10.000,00 

0: 	0100a0 e 000-301000s 00.. 030,00 000 0 112 12 COJ,C0 

MeV 	
411 -zul Loa 1INEF - p.ixiosooWW1-0 , 	- ; iêgiliffiffil 

20.0043- F..'it''.E.:4:iu F.,00 
_._ 	_ 	.  20 030,00 0,00 0,00 20.000,00' 

..- 0 
20.605.0009 	PR0SA00AV.1 1-,,,i 1 u - 1'1,VUG RAMA OBRAS E SANEAMENTO 20.030,00 0,00 0,411 20,000,00 

20.600.0009.102i 	CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES PARA A FEIRA LIVRE 20.400,00 0,00 0,00 20.000,00 

4 .4 :411 S' :....: 	0.7135 G Insr.00.803001 20 000,00 ciou 0,00 20.Dx3,00 

ber0100 2020 	 República Federativa do &aso 



PROJETOS; L€IWIDADES 	O P, ESP. 	
T43111111 

30.100,90 .. 	.. 	, 	__. 0,00 0.&) 30:266W 

30.200,00 0, C13 0,Q0 3 ■.-.1.2ÚJ, ,..10 

30.200,00 0,00 0,00 30.200,00 

30 200,00 0,00 DOO 39 X11,60 

CÓD,IGO 	 DISCRIMINAÇÀO  DA. DESPESA  
2 5.461 	 Infra Eslrytura Urbana 

25.451,0009 	PROSANEAMENIO - PROGRAMA OBRAS E SANEAMENTO 

25.451.0009.10(12 EXPANSÃO DE REDE EL E TRICA E I LUIV INAÇ A O PLII:1 LICA 

4.4.60 51.00 Obraz Instalarp5as 

105-.0-0-6,0W 
26,702 Tftrtsporta Rodado 	 _ 	. 100.000, 00_4~0_ _ LQ 
25,782.01)10 PRO01- No A - PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO RURAL 105.000,00 	 0,00 0,00 105.000,00 
26262,0010.1016 CONSTRUCNO E REFORMA DE PONTES E MATA•DURROS 105.000,00 0,00 0,00 105.000.00 

4 4 00 51.00 Grima ,InsIoseçoão 105 C4,10,00 0,00 0,00 1c=5 °TN. CIO 
;13 .41~.111111~ 

_ 
21.512 

27..:112 11005 

0 ,-;;,./:›rirti) c.:....inunitfitlek 
_ 

PROELC • PROGRAMA DE ESPORTE, LAZER E CUL TURA 

.43.600,00 

43.600,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

43,600,60 

4.3.600,00 
27.812.0(1061 005 CONSTRUÇÃO E REFORMA DE QUADRAS MUNICIPAIS 211,600,00 0,0-0 0,00 23.60040 

4:4 90 Si CO Otaraa- e Irratolarrór:: 26.600,00 0,0'..,  0,00 :a ricii.: 
27.612.0005.1020 DONTRUÇÂO E REESTRUTURAÇÂO DE ESTAD105 DE FUTEBOL 15.000ç00 4,00 0,00 1 5.0CP0,00 

4.4 90 5/ CO Obra6.0 trt616160e., 15.000.00 2,  5.:. c,u0 15 00.-2 t.:13 
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Prefeitura Municipal de União de Minas 
Estado de Minas Gerais 

LEI ORÇAMENTARIA ANUAL 

TABELAS EXPLICATIVAS DA RECEITA E DESPESA 

Lei 4.320164. art. 22v, inciso III 

IVONIR 05-12-2019 1E147:37 

_ 
	 TABELA EXPLICATIVA DA RECEITA, 4~1.11111~~11~~-  
ESPECIFICAÇÃO 

REALIZADA ORÇACJA PREVISTA 
2016 2017 	 2018 2019 2020 

Receitas Corranuks 19.449.33794 1B 243..300,49 	 19.035.142,77 	23.574300,00 24.502_000,W 
Impostos, Taxas e Contnbur,:..as 	Melhoria 1_ ee.8.133•1 55 .976 183,02 1.937_703,64 3259.350021 2 713.713D 00 
Irnpoge4 931.w.i. • 5 83'272,T3 1.078 120,88 3 147.850,00. 2.538.8120.00 

1 350. 00O3 00 

260.00O3 013 

lryposios soIxe e Putirnánc E 1 244  577 206.76 1.000:Z9,10 I 350 000,00 
brrtoosiossob.-o a Rerkla e R?,-.4vonios ao Naiquer Natate -3;50 67-4,74 257 65 97 169 903,59 2130 cyx,,00 
IrTira>sids. Esoeçlf ■,-,..:)...; as Estadosol3F Morlic;Nos 0,00 	 3,30 707,221 19 153'7 B.50,00  

156 4Z0,00 
Taxas 39 904,43 	 40 645 25 59.582,76 95 000.00 
7.4aA 	roêlP Exerociz :.•2 PUIU!' th: Palic15 18341,0Z 	 21 938 74 15.727,2; 93 700,03 • 10/.1332%00 

Taxeis p2la Pmstação de Servi:y.0s 18 864,41 	 18 937.55 43.85547 1_300,03 50.5b0,00 
cormittlição cui irseih3 0,03 	 64,0C 0 5 '  18.500,03 113 500,C0 
Contribuçâo de Modnoria - Esoocifira um 0,11:: 	 0,00 0,00 

165 212,C3 

18,5130.(X) 

200.00003 

16.500,00 

200.03000 
Contrbuls&s 1;7 :41:3,fir! 	 ".215 966,50 

Curoib.ilçAis pare 0 CuSI010 	Sorp de Iltiirimaoao Pút-i.,ca O D::. 	 0,00 166 212,65 200000 00 200 000,00 
Rsoeila gasIntmnial 136.459,42 	 87.628,87 37.2n98 121.203_3C 

_ 	 
119 sr.43,013 

vslore9 MGelill Lir OS 136.469.42 	 87 432;3,87 

 

37 23,g 

37 232.,9'd 

-.20 600.03 

•20.000 CC 

118 503,00 

118:930,00 
J.ros o CorreOes rder.etãrtaz 0 ili: 	 0,00 

OUTTDS Valoras 1.1.4bIllária5 O 0:: 	 0,00 C,Cfi 60) Cfi 0,03 
Demais Rociadas Pr,ror.on.ais 0,0:: 0.00 0,00 E03,00 1  0,00 

Receita dr Serviçxis '0 01 13 CC2,92 E 2758 14. r5o,co , 2_030,130 
Servligis AarTimiçiralIvos e Cornem:Laia Goro :.' 93 0,00 1000,00 1_250,00 0,03 
Outros Serviços '...", CG 

17 *3).3.54Y3.21 

0,0D 

17 Oták1113,01 

5.257,56 

15 W8.734,94 

13 500,00 

:9 973 700,00 

2C00.00 

20.743 400,00 
Tror.s1seencias Curonkis 

Tran;fertnciaa da Limbo a da suas Erstidadeys 000 

000 

0.00 10 404 Ç.48,2 1 11.590 700,00 

11Y:90 700,00 

11.821.300,00 

11 921 :300,00 
Trarwf~c as z.s Unít9c: - Eclrica DM 0,0D 	10 404.958,21 
Transitirènrias dos Estadoe e de D•Strito Federa e de sues 

Enf ■cacies 17 039.509,21 17 019910,07 	 5 3743 CO3,40 6,483 C00,00 702Z 

T•ariniari~ors Estadas • Espscific.a EM 0,00 npo 	5 378003,49 6.483320,00 7.022 103,0: 
Trunstoranclas de Outtas Insliluiçãos PI:tilo :1s 0,0 0,{r 	1.105.773.24 1.900 000,00 1 900.000 0.: 
1 -angíq é•-•c-44.5 :•_110i.r..r4.5 Instdues Púb ,.r..as - EspEcf•icis E.1.1 0,00 7.1  0.7., 	 • 105• rr324 1 	1 soo wo.i.x] 1 9C0 

Translerèficias du Cieurior 	 100 000•C0 0 0i.-; 0,03 0,03 	 0,03 
Guitas Racmizs Carre.nbas 	 7552084 1W.581 ' 1 Q.DO 5 5000'•' 	 7a2'..k70,ÇA1 
Multas AcnIlmslialivos, C.cnIroluw:s e Juck1als 	 15 .:C8,69 30.24,46 0.00 1.900.W 	 0,00 
tridord.raçãos Kosli_uçe-es e R ,ussamnin".:os 35146,00 "00 j 	0.00 1 600.0:.; 	 0,00 
Irdert-2593e 36 •.48,00 0.00 	 0.CO 500,0::. 	 oco 

Re3t .•,:.,rr4es 13,03 0,00 	 0,02 1 100,03 	 000 
Hens, Di!sitos e Voiz.ges ino..-rporados ao PatnrsilinG FliJolico 23.!:33,15 371-.M.65 

Do-rais Risceildi Cai feriLes 

 qao 	 0.03 	 7130220,00 
&10,0 35.Q4,CÜ 9.00 	 2.003,03 	 2 000,00 

Reteltaz do Capital 424.298,14 446.589,99 231.080,00 	 2,050,000,00 	 2.300.000,00 
Alienação ois Benz 5.5 G50.03 000 0,00 	 50.000 Cif 	 50 0C41,00 
AllEs--0.A: 	! nr,-.5. t4Wo3t3 S5.050_03 0,00 0,00 	 50.1100cc. 	 so 0:0,00 
Abanação de I3ens 1.1ovbs o Sorwoentes 0,03 0,00 0,00 	 50.000,W 	 50 000,00 

Trar,-6..,:eréfici 	de espitaI 369.248 14 446.59.9,99 237 cleo,co 	2.030000 00 	 2250.000,00 
Transter9ncias do União o do suas Er4dados 3_0:. 0,00 13;0C-0,00 	 1 100 00000 	 1.3%000,00 

Tumfor&-k>as Ca Untikz -3 Oe. 0,03 139 MO.00 	 ? '00.003.00 	 1.353 030.01: 
Trer&erênclas dzr. E51e.:es ê ca Dstil da ;:aderr. -  e de sues 

rt ,aaties 243 24fi 14 85.7319,99 95 000.,00 	 goo.000 CO 	 903 000,0e ,  

Trzinsforkricias dos Eê1:31.1. 	01%;rna Federal, e de sults 
b -■t.dadss 0,00 99.000,00 	 900000.03 	 900 :::00,0-.; 

Trwcs•scencêas de- %Ocas FisicaS 126 0)c.,co 3w.. •150,r,,, ticio 0,013  

0, 01.11;e1ES DA RECEITA 	 -2..775.053,48 -2.745_898,34 -2.858.942,35 4,450.000.00 	.3,510.000,C0 - 
--___ 

EXf!rels--:-Z3: 2020 
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Prefeitura Municipal de tiniãu de Minas 
Tabelas Lxplicativas da Receita e Despesa 

^TABELA EXPLICATIVA DA RECEITA 

ESPEcIFICAÇÃo 
2016  

REALIZADA ORÇADA PREVISTA 
2017 2018 2019 2020 

FUNDES •2 779 953.49 

-1779 959,49 

-2 ".'4.* E.95,34 

2746696,34 

-2.8150 342,35 

-2 8N8.042,35 

-3_450 I3,93,00 

-5,450.000,00 

.3510100000 

-1510 000,00 
DocsiçOea da 11,-..Leita Cr-ene 

DodAção da Receita poro Fçxrrai00 do F....IUDEB IT R - Mun. 
CDAV. J 

i 	
0,(X) g X. -2,:(3 199 - ::". -270 000,00 -2712 000,00 

Dedu.;&.:..!.. 1.as 'franalarérmas ;.:01ren_tes 2 779 953,49 .2 745-  5!:*3 34 --.' g:À3T.8-12.13 -3.180,C00 DD -3.240000,00 

TOTAL: 16.142..e82,$9 16.943,204,14 18,404154.42 22.174,.500.00 23,359.{100,0a 

1111~ 	_  TABELA EXPLICATIVA DA DESPESA -11~1~1~11~ 

ESPECIFICAÇÃO 
REALIZADA FIXADA 

2019 

111.643,211M 

PREVISTA 

2020 

19.473.200,00 

2018 
Dospasaa Conanies 

10,100,328,74 

F'soal a Enzamos Smale 5 me95,23 r:.856.684 12  
TrEii6Nréneas o Consómos Públleüll Madia^za COn'JBEO tie. %rabo 8.909,W 0.9E19,96 12.000,00 

A45;1.-a«lee Olr.elae 	 e 9-27.90,3 27 3 076.754.16 9.974.50850 
Jul35 a Encnos da DNIda 	 66.436 CA 120.000,00 75.600,00 
Apliulções (:)reIaa 85.4.36,63 120.000,00 75 500,c0 

01*.er 	Dospasas Ccrrwtet 7 075_995,88 4 G% 547,78 4411 093,50 
Transfan~ S 111StIt.s9nm Ptiv4.7.as saT Fins Luctetivue 	 875 895.86 

Trránr.ies a.Cor:sd/Dde PL..1 . .CDS Modtanle Conlralo de Rateio 	 7 ;45.76 

916.000,00 

7 145,76 

1.467 000,00 

6000,00 
Apbc...aç5es Dirores 	 5 192 955,27 /13402,03 	 7.956.093,5D 

Deepesat de Capital 	 1244417,51 3.441285,12 	 3.3711.800,00 
Irrvoskrnenlos 	 548575,63 2.851 28812 	 2,998 80000 

Trensfuráncis$ a Conzscirc4os Kklitue ModlarAe Corr:ra:o de Raleio 	 588,12 -8.12 	 1.00000 
Apl.cws Dueto! 	 547. -935,7i 

	

21650.700,00 	 2.995.600.00 

	

0.00 	 0,00 Noficação Direta Decalrenia de Ooara;t92. de órgilcs. Functts e Er'.eisdes Fntagi erras dos Orçamentas 	 0,00 

krortizaçAo da Divida 	 595.063,55 500..000,00 	 950 000,00 
Ap c.a ç6as 11retas 	 5W.063,55 590.000.00 	 389 000.00 

Rrner:a de Conlimenis ou Rerorva do RPPS 	 0.00 93 ..000,00 	 530 0043,C.C,  

Raserva de Con&:gEticia ou Resarva ci• RPPS 	 0,00 F.C, .0O35 2,1".;, 	 -500.1:00,0:4 

TOTAL: 	17.344.987,25 21084,500,00 	 22,5S0 000,00 

E..xexIclo: 2020 Repúblrea Federativa do Bçasli Página:tf /2 



Prefeitura Municipal de União de Minas , 	. 
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Estado de Minas Gerais 
LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL 

ESTIMATIVA DE CUSTOS DE OBRAS E SERVIÇOS POR PROGRAMA 

Lei 4.320164 - Art.22 Inc. IV 

2020 

Programas de Trabalho, em Termos de Metas Visadas, Decompostas em Estimativas de Custos das Obras a Realizar e dos Serviços a Prestar 

1.4) o g ra m a; 	 0006 PROELC - PROGRAMA DE ESPORTE, LAZER E CULTURA 

UnidadÉ, Gt*stora; 	02 0 ,1 Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 

Objetivo: 	- 	Incentivar, Administrar o Executar as atividades de Esporte, Lazer e Cultura. 

Justificativa: 	incentivar, Administrar e Executar as alrvidades de Esporte, Lazer e Cultura. 

_ 

_,_.211tx-Lhàati, 	 FUrictonglk-Programatica - 	Produto / Unidade de Medida 	
Meta 	Meta 

11111."11104 	
..-:-,-- 	 .:-' 	 Física 	Fina ncoi ra 

1004 CONSTRUÇÃO CASA DA CULTURA 0204, 	O313,3820006,1004 OBRAS E INSTALAÇÕES i NEDir..iA 100 6.5000.00 

1019 CONSTRUÇÃO DA BIBLIOTECA MUNICIPAL 0104_03,13 392_0006,1019 OBRAS E INSTALAÇÕES /MEDIDA 1 c/.) 64,000,00 

1005 CONSTRUÇÃO E REFORMA DE QUADRAS MUNICIPAIS 02,04,04_27 8$2.0006,1005 OBRAS E INSTALAÇÕES / MEDIDA 100 28 800,00 

1020 CONTFIUÇÃO E REESTRUTURAÇÃO DE ESTADIOS DE FUTEBOL 02 04,04 27.812,0006.1020 NÀO SE APLICA /UN 100 15.000,00 

        

        

    

CUSTO TOTAL ESTIM—ADO PARA O pROGRAMA: RS 1 51600,00 

        



Prefeitura Municipal de União de Minas 
;s4 

Estado de Minas Gerais 
LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL 

ESTIMATIVA DE CUSTOS DE OBRAS E SERVIÇOS POR PROGRAMA 

Lei 4.320/64 - Art.22 Inc. IV 

2020 

Programas de Trabalho, em Termos de Metas Visadas, Decompostas em Estimativas de Custos das Obras a Realizar e dos Serviços a Prestar 

Programa: 	0007 PROSAI:IDE - PROGRAMA SAÚDE À POPULUÇÃO 

  

Unidade Gestora: 	02.05 Secretaria PvItinicIpal de Saúde 

Objetivo: 	 Promove' a Saúd.c da rapuaç.ão. administrar e executar as atividades de saúde_ 

Justificativa: 	Preimovor i Sa ude da população, administrar e executar as atividades de saüde. 

01~1-i—ew  
Aç.ão, FuncIrniar-ProcjramMia 	 Produto/Unidade de Medida Meta 	Mata 

Fisica 	Financeira 

1006 COWRIIÇOES, AMPLIAÇOES E REFORMAS DE PRÉDIOS DA SAÚDE 02.05.01 10.;5'Ci1.0007.100G OBRAS E INSTALAÇOES r MEDIDA 100 1 G.01)0,00 

1018 CONSTRUÇÃO DA FARMACIA DE MINAS 02.05,01 10.303.01307.1018 OBRAS E INSTALAÇOES / MEDIDA 1 5 000 n0 

a 'CUSTO TOTAL ESTIMÀ-DPWIS'F«ORAMiC:'' R$ . ..., 	• 	_ 	 . 15 ,000 ,00 



Prefeitura Municipal de União de Minas 
f 	_ sa.-~ 

Estado de Minas Gerais • 
• LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL 

ESTIMATIVA DE CUSTOS DE OBRAS E SERVIÇOS POR PROGRAMA 

Lei 4.320/64 - Art.22 Inc. IV 

2020 

Programas de Trabalho, em Termos de Metas Visadas, Decompostas em Estimativas de Custos das Obras a Realizar e dos Serviços a Prestar 

Programa: 	 0008 PROSOCIAL - PROGRAMA DE ASSISTÈNCIA SOCIAL 

Unidade Gestora: 	02 05 Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social 

Objetivo: 	 Promover a Assistência Social, amparo a crianças, aos fclOSOs, aos deficientes e combate a pobreza. 

Justificativa: 	Promover a Assistência Social, amparo a crianças, aos idosos, aos deficientes e combate a pobreza. 

Ação 

1007 CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE CONVIVË.NCIA DO IDOSO 

Funcional-Programática 

02.0b .01 08.244.0tr0a 1007 

Produto 1 Unidade de Medida 
Meta 	Meta 
Física 	Financeira 

 

OE1RA.S E INS1ALAÇÕES1 MEDIDA 1 OU 	 55_000,00 

       

       

1014 CONrRuçÃo E MELHORIAS HABITACIONAIS 02.06.01.16.244.00081014 OBRAS E INSTALAÇÕES, MEDIDA 111 	 10.000,00 

CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA O PROGRAMA: R$ 
	 6 5 ,CI 0.00 

.01 14.....„,_,.---- ----  li 	____,_____ 

1  _.- ..--;--<.- 
.Ç.__ 



100 1,Q05.000,00 

100 22s.000,00 

:00 213 .700,00 

100 29.600,00 

100 182.000,00 

100 28.700,09 

100 20 000.00 

100 30.200,00 

1.470.200,00 

Prefeitura Municipal de União de Minas 
, 	 Estado de Minas Gerais 

LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL 

ESTIMATIVA DE CUSTOS DE OBRAS E SERVIÇOS POR PROGRAMA 

Lei 4.320/64 - Art.22 Inc. IV 
2020 

Programas de Trabalho ?  em Termos de Metas Visadas, Decompostas em Estimativas de Custos das Obras a Realizar e dos Serviços a Prestar 

Programa: 	 0009 PROSANEAMENTO - PROGRAMA OBRAS E SANEAMENTO 

Unidade Gestora: 	02.09 Secretaria Municipal de Obras e -Serviços Públicos 

'Objetivo: 	 Executar e Fiscalizar as obras: programar, execuldr e- flscarizar as obras públicas. 

UustIfi cativa: 	Executar e Fiscalizar as obras: programar, executar e fiscalizar as obras públicas 

1111110.4.0aL 	
,A0O Funcional-Programática Produto / Unidade de Medida 	

Meta 
Fica 	

Meta 
Financeira 

1010 CONSTRUÇÃO DE ALFALTO. RECAPEAMENTO, MEIO FIO E SARGETÁS 02.0.0 	15_451_00a1010 ORI4AS L INSTALAÇÕES 1 •MEDIDA 

1011 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DO TERMINAL RODOVIÁRICI 02.99.01,15.451.0009.1011 OBRAS E INSTALAÇÕES / MEDIDA 

1012 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PRAÇAS E JARDINS 02.09.01.15.451.0009.1012 OBRAS E INSTALAÇÕES / MEDIDA 

1015 OBRAS DE SANEAMENTO BÁSICO 02.09_01,15.451 0009,1015 OBR.A.S E INSTALAÇÕES ( MEDIDA 

1017 CONSTRUÇÃO DE CALÇADAS E PASSEIOS 02 09 01.15.451.0009_1017 UNIDADE CONTRUIDA UN 

1008 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DO CENTRO ACNINISTRAT1V0 02.09.01.15.452.0009.1039 OBRAS E INSTALAÇÕES / MEDIDA 
- - - -- 

CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES PARA A FEIRA LIVRE 1021 02.0.01.20.606.0009.1021 OBRAS E INSTALAÇÕES 1 MEDIDA 

1002 EXPANSÃO DE REDE ELÉTRICA E ILUM/NAÇÃO PUBLICA 02.09.01,26 451 0009.1002 OBRAS E INSTALAÇÕES MEDIDA 

CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA O PROGRAMA: R$ 

• •,,--'."1111:4_ 



Prefeitura Municipal de União de Minas r Estado de Minas Gerais 
LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL 

ESTIMATIVA DE CUSTOS DE OBRAS E SERVIÇOS POR PROGRAMA 

Lei 4.320164 - Art.22 Inc. IV 

2020 

Programas de Trabalho, em Termos de Metas Visadas, Decompostas em Estimativas de Custos das Obras a Realizar e dos Serviços a Prestar 

Programa: 	0010 PRODEMA - PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO RURAL 

Unidade Gestora: 	132.07 Secretaria Munkcipal de Desenvolvimento Rural 

Objetivo: 	 Manter as ativdades e projetos da Secretaria de Desenvolvimento Rural 

Justificativa: 	Manter as atividaces e projetos de Secretaria de Desenvolvimento Rurai 

Ação 

1010 CONSTRUÇÃO E REFORMA DE PONTES E MATA-BURROS 

Funcional-Programática 

02.07.01.26.782.0010.1016 

Produto / Unidade de Medida 

UNIDADE CONTRUIOA UN 

Meta 	Meta 
Física Financeira 

100 	105,00 CO 

CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA O PROGRAMA: R$ 
	

105,000,00 

-481■-",":"."'" 



UNIDADE ADM]NiSTRATIVA 

01 
	

PODER LEGISLATIVO 

r11 01 
	

CAMARA MUNICIPAL 

02 
	

PODER EXECUTIVO 

02.01 
	

Secw.3n,.-t 	i:' de GOVerrio 

02.02 
	

Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento 

Prefeitura Municipal de União de Minas 
Estado de Minas Gerais 
LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL 

QUADRO DA LEGISLAÇÃO DAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS 
Lei 4.320f64 - Art.22 Inc. IV Parágrafo Único 

2020 

11"ffigir"w 	FINALIDADE 
;Ir 

LEGISLAÇÃO-Ir  111 

	

02,03 	Secretaria Municipal de Administra4o 

	

02,04 	Setrebria MunIcipol de Educação, Cultura. Esporte e Lazer 

02 05 	Secretaria Municipal de Sak:sde 

02.06 	Secretaria Municipal de De_senvdviniento Socai 

0207. 	Secretaria Mumcipal de Desenvelvimento Rurat 

02.08 	Secretana Murucipal de Meio Arnbier.le 

02.09 	Scretaria Municipal de Obras e Serviços Rúbilcos 

02 99 	Reserva de Contingência 



Prefeitura Municipal de União de Minas 
Estado de Minas Gerais 

LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL 2020 
DEMONSTRATIVO DA COMPATIBILIDADE DA PROGRAMAÇÃO DO ORÇAMENTO 

COM AS METAS DE RESULTADOS FISCAIS 

Art. 5', inciso I da LRF 

ESPECIFICAÇÃO 
VALORES APROVADOS NA LDO VALORES DA LOA 

Valor Corrente 
(a) 

20.400 540 ,00 

% PIB 
(a/PJBx100) 

D21 818 	600, 
OCO 

Valor Corrente 
(b) 

%. PIB 
Ca/Plax100) 

Remia Total 23,350.000 CO 
934_000.000, 

NO 

Rece.r1a Primàrie ( I) 20 354 540 ,00 
814 181.on, 

OCO 23.300.000,00 
932.0tX1.000, 

000 

Despsa l'otat. 20.400.540,00 816 021.6CX:1, 
OCO 23,350,430,00 

934.000.000, 
000 

laespesa Primána { II ; 1w -(4 t 34 0,00 
789.83.600 

NO 22.894.400.00 
915  776.000, 

000 

Resultaao Primano (1- t1) §07.200,00 24.  288 coc,o 
00 

405600 00 •
DO 

16.224.000,0 

Resultado Nominal 330.767,01 13230.6004  , 
OQ 

P  Divida 	I:ibfica nsoildada 872,293,78 
34.891351,2 

00 

Divide Consolidada Liquida 772.313,78 30,892 5.51.2 
 

00 . 

PIB estadual ptevisto para 2020: 

ESPECIFICAÇÃO VALOR 

2,50 Vaiar efetivo (realizado) do PIB Estadual para 2020 

Notas - 

Exercício: 2020 
	

Flepótalge Padenses,  o da aras' 	 Página 1 11 



ADM.INDIRETA TOTAL 

0.00 12.000,00 

0.00 3 000,00 

0.00 3,179.e06,5o 

0,00 5_059 000,00 

0 00 1.6k52 700,00 

0,00 80,000,00 
000 ~08.50  
0,00 80.000,00 
0,00 9.908.506,50 

TOTAL 

0 ,00 

PERCENTUAL VALOR 
54% 0,00 

0,00% 8.951.506,50 
-54,00% 8.951 506,50 

6% 0,00 
0,00% 955.000,00 

-6,00% 955,000,00 

60% 0,00 

0.00% 	9.906.506,50 
-60,00% 	9.905.506,30 

PREFEITURA CÂMARA 

0,00 12.00(3,00 

3.000,00 0,00 

3.164.806,50 15.000,00 

4,299.000,00 760,000,00 

t472.700,00 180.000,00 

80.000,00 0,00 

9.031.506,50 955.000,00 

80.000,00 0,00 

8 951.506,50 955.000,00 

IVONIR 05-12-2019 10:52151 

Prefeitura Municipal de União de Minas 
Estado de Minas Gerais 

Demonstrativo da Aplicação da Receita Com Pessoal - Orçado 

1-) DESPESAS 

31717000 	Rateio pela Participaçâo em Consórc;o Público 

31900300 	Pensões do RPPS e do Militar 

31900400 	Contrata0o por Tempo Determinada 

31901100 	Vencimentos e Vantagens Fixas - Pess c.a' Civil 

31901300 	Obrigações Patronais 

31909100 	Sentenças Judiciais 
TOTAL DAS DESPESAS COM PESSOAL 
Deduções dos Gastos com Pessoal 

TOTAL LIQUIDO DAS DESPESAS COM PESSOAL 

2-) RECEITAS 

Receita Corrente Liquida do Município  

3-) APLICAÇÃO PODER EXECUTIVO ( Art.20, IU Inciso b) 
Permitido Peia Lei Complementar 101/00  

Aplicado  

Diferença 
4-) APUCAÇA0 PODER LEGISLATIVO ( Art.20p  111, Inciso i) 
Permitido Pela Lei Complementar 101i.00 

Aplicado  

Diferença 

5-) APLICAÇA0 DO MUNICIP10 ( A rt,19, ) 

Permitido Pela Lei Complementar 101/00 

Diferença 

    

Exercido. 2020 Rep.:Jbi,ca Fedecat dc Brasil 



NONIR 05-12.2019 10.53 16 

Prefeitura Municipal de União de Minas 

Estado de Minas Gerais 
Plano de Receita - Geral 

Código: 1.0.0,0.00.0_0 01:1 a 9.9.9,9.99.9.9.99 

041ffl 

Ficha 

1 

Código 	 Descrição 

-1,1.1.2.101.1.1. 	impos!to sobre e Prepriedade Territorial Rurel . M...inicipics Conveniados - 

CO Principal 

1 1.1.2 .0, .1.2 	Imposto sobre a Propriedade Territonal Rural - Municípios Cainveniados • 
00 Muitas e Juros 

1 :t1 .2.0t: .1.3. Imposto sobreis Propriedade Territorial Rural • Municípios Conveniados 
00 Divida AliVe 

Tipo 

A 

A 

A 

Grau 	Segurid. 

7 

7 

T 

_ 

Orçado 

0,00 

t t 1 2.01.1 4. Imposto sobe a Propriedade Territorial Rural - Municípios Conveniados - 

uo DIvica Alva - Multas e Jur 
A 7 0,00 

2 1 1 1.3.03, 1 .1. Imposto sob,:e a Renda - Relido na Fome • TrabaMo • Pnncipal A 7 180 00000 
DO 

i 1 1 3 C13 1.2 	Inlposto sobre a ~da - Retdo na Fome - Trabalho - l'i,'.1ultas e Juras A 7 0,00 
00 

1 1 1.3_03.1.3 	Imposto sob'e a Renda - ~do na Fonte - Trabalho . - (»loa Ative A. 7 0,00. 
DO 

1 1 1.303.1.4 	Imposto sabre a Renda - Reid° ria Fonte • Trabalha - Dívida Ative - Multas e A 7 0,00 
00 Juros 

3 1 1 1303.4,1, Imposto sot:e a Renda - Retdo Ra Fonte - Outras Rendimentos - Principal A 7 80,000,00 
DO ' 

1 1 1 3 03.4 2 	Irn.WStO sabze a Renda - Ret ic na Fon:e 	1,-.11itrns RenOlmentos - Mu i.a.s e A 7 0,00 
DO Juros 

1.1.1.303,4.3 	Imbosto sobre a. Renda - Reid° na Fonte - O utroe R?ndlmentQS - 'Divida A 7 0,00 
• 00 Aliva 

1_1.1.3.03.4.4 	Imposto sobre a Renda - Retido na Fente - Outros Rendimentos • Divida A -,• , 0,00 
00 Alva - ~ase Juros 

4 11 1.8 C -,,•,.1. 	Imposta sobre - a Propriedade Predial e Territon.al Urbana - Principal A 7 25000000 
00 

5 1.1.1.8.01.1,2 	I .-, posto sabre a Propriedade Predial e Tenger:ai Urbana - Mulles e Juros A 7 20.000.00 
00 

8 1.1,14011 5 	tmriceto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Cli:v)da Ative A 7 50,000,00 
00 

7 1. .1 1 8.01 1 4 	rrnposto sobre a Propriedade Predial e Tenilcrial Urbana • 1W -vicle Ativa - A 7 15.000,03 
03 MullaS e Juros 

8 1.11.301 4.1 	.ttPOSTO SOBRE TRANSMISSÃO INTER VIVOS DE BENS !MOVEIS E DE A 7 292.030,00 
• 03 DIREITOS REAIS SOBRE !MOVEIS PRINCIPAI 

1.1.1.8.01 4.2 	imposto sobre Transmissão 'Inter Vivos de Bens Imóveis e de Direitos Reais A r 0,00 
03 sobre ITI6Vei.S - Multas e 

1.11.0_01 4,3 	imposto sôbre Transmissão inter Vivos'de Bens !Moveis e de Direitas Reais A 7 -  0,00 
00 sobre Imóveis - Divida A 

111  8 01 4,4 	Imposto sobre Transmissão 'Inter Vivos' de Bens irrhaveis e de Direitos Roas A 7 0,00 
PU sobre Imóveis - Divirta A 

9 1.1.1 8.02_31. Imposto sobre Serviços de Oualquet Natureza - Principal A 7 250.850,00 
00 

10 111  8 02 3 2 	irnoasto sõbi - e Serviços de Qualquer Natureza - hilui1aa e Juros A 7 15.000,00 
00 

11 1.1 1 5.02.3.3. Imposta sobre Serviços de Qualquer Natureza- Dil‘idaAttvar A 7 15.000,00 

12 
00 ,  

111  8 02,3,4 	Imposto sobro Serviços. ee Qualquer Naturezs - Divida Atva • Murtas e Juras A 7 5_003,0C 
00 

1:1,1.8.02.4_1. Adicional IBS- Fundo Municipal ide: Co-"r;bate á Pobreza - Pnncipai A 7 0.00 
00 

1 11 a 02 5,1 	Irrpasto sobre Vendas a Varejo de comoustivi&s Liquidas e Gasosos (IVVC) A 7 0,00 
00 	- Pnricipal• 

1 1.2.1,011.Z Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização • Muitas e Juras A' 7 0,00 
90 

11 2 1 01 1.3. Texas de Inspeção, Comnole e Fiscalização - Divida Ativa A 7 0,00 
00 

1 121 01.1 :-1 	Taxas d.e Inspeção, - Controle e Fiscaiinção- Dívida Ahva - Mfas•e Juios ,' A 7 0,00 
0C 

13 11 7 1 02 11 	faxa de Fisr.-..aler.a.ção de instalação - TFI • Prmalpal A 7 0.000,00 
110 

14 1.1,2.1.02.1.2. Taxa de Fiscalização de Instalas* - TFI.- Mul1as e Juros A 7 15,000,00 
" 	00 

16 1 1 2 1.02 1.3. 	taxe de •Fismliiaçáo de Instalação - TFI . Dívida Ativa A 7 '1.90021 
ao ..5--•__%'-;__)-•7-_ 

_ --,,,,:g.,,.._ 
7--  

,  
Exe.  rcíc3p -  2020 	 República Federativa do Breai:: 

\,. 	
.›,,.. 
-•, 	 P4rd1'/13 

',....," 
s... 



Plano de ,leoeita 

Orçado 

1.900,00 

O 00 

o .00 

0,00 

0,03 

0,03 

0,03 

0, 103 

0,0J 

0,00 

50 000.30 

100 OC. 

-1013 

00,00 

C ,03 

C,C3 

0,03 

0,03 

0,30 

0,00" 

0.00 

Segurid. 

Prefeitura Mun.abal de União de Minas 	 Código: 1.000 00 3 0. tia a 5 5 5 5  

Ficha_ CõdIg0 	_MINITELDescrição Tipo Grau 
16 1.1.2.1.02.1 4 	Taxa da Fisoafização de lnátalação - TFI - Div,da Ativa - Miilli3S 0 Juros A. 7 

GO 

1 1.2.1.02 2 1 	TAXA. IDE FISCALIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO - TF F - PRINCIPAL A 7 
03 

1.1 2 1.132 22_ Taxa de Fiscalização de Funaonamento - TF F - Mul'as e Juros A 7 
00 

1 1 2 1 02 2 3 	Tax:a de FISCelização de Funcionamento - l'FF - Divida Ativa 
oD 

A 7 

1.1;2.1,02.2.4 	Taxa de Fiscalização do Funcionamerlo - TFF - Dia Afia - Multas e Juros A 7 
CO 

1  1.2 • ,03 1 1 	l' axa Cle Cür trole e Fiscalização .r.i: Picciir.es Oulrn1Cos -Principel 
CO 

A , 

1,121.03:1.2. 	Taxa de Cortrole e f isdalização de Produtos', Quirnbcds - Mul1as e Juros A 7 
CO 

1 1.2.1.03.1.3. 	Taxa de Controle e Fi sx7.,=.1iZ8Çá3 de Produtos QuIrritoos - Dívida Ativa A 
00 

1.1,2.1,03 1_4. Taxa de ConVole e Fiscalização de PrcdutoS Cluf~g- Dívida Aliva - Multas A 7 
03 e Jures 

1.1.2 1.04 1 1 	Taxa de Controle e FiScalizaçãoAnrtbiental - Pr:ncipal A 
0.0 

1,1.2.1,04 1 2. 	Taxa de Controle e FscalizaÇaa Arnbientál - Mul•r,as e Juros A 7 
CO 

1.1 2 1.34 1 3 	Tia de Conbole e FLscalização Ambienta! - riida Aliwe. A 7 
00 

1.1.21,04.1 4 	Taxa de Controle e Fiscalização Ambiental - Div;cia Ativa - Multas e Juros A 7 
00 

1,1.2.1.06 1.1 	Taxa de Controle e Fiscaliza0o da PeSéZ e Aqu'■cultura - Prindoal A 7 
03 

1.1..2.1.05 1_2_ 	Taxa de Controle e Fisz.alizaço da Pesca e Aquicultura - Muitas e Juros A 7 
03 

1 1 2 1 05 1.3. Taxa de Controle e Fiscal:~ da Pesca e Aquidullura - Divida ALva A. 
00 

11 2 1 05,-.1.4 	Taxa de Controle e Fiscalização da Pesca e Aquicul1ura - Divida Ativa. A 7 
00 Moitas e Juros 

17 I 1.2 2.6 	*. ? 	Taxas pe:a PreStbóão de Serviços. - Prin ,r;pal 
01: 

A , ,, 

18 1,12.2.01.1.2. 	Taxas pela Prestação de Servidos - Muitas e Juros A 7 
00 

19 1.1.2.2.01.1.3. 	Taxas pela Prestação de Serv::dos - Divida Ative A 7 
CO 

20 ",.'..2.2.01 1.4 	Taxas pela Pres;ação de Serviços - Divida Allva - Multas e Juros A 7 
' 03 

11 2.1101 1.1 	Taxa do Fiscalzao ce Vgilãncia Sanitária. Princ . pal A 7 
03 

11 213,01 2 1 	Taxa de Saúde Sup!onientar - Princípal A 7 
30 

1 1 2 e O I 1; I 	Taxas de Inspeção. Cenkile e Ft_scalização - Outras - Principal A 1 
00 

1.1.3.8 01.1_1. Cornriculção de Melhoria para Expansão da Rede de Água Potável Ét ESgoto A 7 
00 Sanitário - Principal 

1 1 3 801 i: 	C:wird:afição de Melhoria para Expansão da Rede de Água Potável e E.s2o:0 A / 
31; 	Sanitáno - Multas e JuroS 

1 1.3.8.01,1.3. Centribuição de Melhoria para Expansão da Re da de Água Potável e Esgcgo A 7 
00 Sanitário - Divida Ativa 

1.1.3.8.01. ", Á 	Cone' bu.ç.áo de Mehona para Expansão do Rede de Agua Pc•.ável e Esgoto A 7 
00 &andada - Dívida Atva - M 

1 1.3,;8,02,1.1 	Contribuição de Melhona para Expansão da Rede de Iluminao PCDlica na A 7 
00 Cidade - Prirr.:.-ipal 

1 1.3.8,02 1 2 	ContribLição oe Melnona para Expansão da Rodo de Iluminação Pública na A 7 
00 Cidade - M...iltas . e Juros 

1.1.3.8.021.3 	Contribuição de Mellorie -para E>tpansão da Rede de.111.-mlnação P:iblica na A .  7 
CO Cidade - Divida Ativa 

1.1.3.8.02.1 4 	Contribuição de Melhoria pare Expar331:: da Hede CO 11.,J1 -1- :-,----2i'd PLibl:ca r -,a A 7 
03 Cdade - Divida 'Ativa - Mult 

1,1,3.8.031,1. Contribuição de Melhoria para ExpanSão de Rede de Iluminação Púbica R ura ' A 7 
00 - Prinpal 

1,1.3,8,03 1 2 	Contribuição de Melhoria para Expansão de Rede de huminação Púbica Rural A 7 
00 -Muitas e 1 oros 

1.1.3.8_03.1.3. Con:ribuição de Melhoria para Expansão de Rede deliurninação Púbiica Rural A 7 
00 - Divida Ative 

11 3 O 0-3 1 .41 	Corr:nouiç,ão de Melhoria para Expansão de Rede de iluminação Pública Rural A 7 

',...'0 	- Pric,t..-ipal - Divida Aliv 

1.1.3,8.04 1.1 	Contribuição de Melhoria para Pavimentação e Obras compiemeniwes - A 
DO Prmcipal 

Exercicid• 2020 
	

Rep:.,:blica Federativa do Brasil 

0,00 

0.00 
_.---- , 

--- 

na 2 ‘ 3 

I.:2, 



Prefeitura Muni:.‘,Jpar de Uniàd de Minas 	 COdigicr. 1.0.0.0.00 O G 00 a a 9.9.9.99.0.9.99: Plano ae R ece.,1.:.: 

Ficha 	Código 	 PO.:Sçfiço20 Tipo Grau Segu rid. 	Orçado 

1.1.3.8.04 1.2. Conln buião de .1elhoria para Pavimentação e Obras Complementaras - A :', :'ü 
DO Multas e Juros 

1.1i:8.04.1,3. Contribuição de Melhoria para Pavimentação e Obras Complementares- 
00 Dívida AliVa 

A 7 rsi ria - , - 

.3.8.04.1.4. Cantribuiço de Melhoria para Pavimentação e Obras Complementares- A G 
DO Divida Ativa - Munas e Juros 

21 	1,1.3,8,99.1.1. 	Outras Contribuiç;pies de Melhoria - Prino'pal A 7 16.50G,G3 
00 

Outras Con:nbuições de Melhoria - MUitas e Jurns A 
OC 

1.1 3,8 9a,•. 3•, 	Q., l'as C011 1.ribuições de Melhoria - 	Divida Alva A 7 C,00 
00 

1,1.1.8.9,9.1.4. 	OuirasComnziiiçi5eS de riAiicii lu - D. •'ida Ativa - Multas e .11:rios. A 7 C ,C.C• 
CIO 

1 :: 1 , ■-..: .C.4.' .2. 	Cen1nhu.9ã3 Patronal de 5enii0Or Ative Civil pára o RPPS - Multas e JUr0,3 A 7 C ,C-D 
OC 

i .2i , -: 1:4 ' 3, 	Goirmbuição Patronal de Servidor AtiVO Civil para o RPPS - Div7da Aiiva A 7 
00 

1.2.L004.1.4. 	ContribuiO4 Patronal de Serodor Ativo Civil para c RP PS - DiVída'AtiVa - A 7 C ,r.'i0 
00 Multas e Juros 

1 2 1 0.042 2, 	COntribuição do Serv.dw Ativo Civi: p.3ra c .,  i PP 5 - ,.1 ._Iti.it:. 	JLrf,3s A 7 C.,C.:.) 
00 

1.2 1 O 04.2,3: Cornnbuição do Servklcx Ativo Civil para o RFPS - Divida Ativa A 7 0,00 
00 

1 2 1.0.04.2.4. Contribuiço do Serodor Avo Civil para o RPPS - Divida Ativa - Multas e A 7 0,00 
00 Juros 

1.2.1.0.04.3.2. 	Conlribuiçâo do Servidores -  inativos- Civis para o RP PS - Mu!las e Juros A 7 
00 

1.2 1.0.043.3. 	Contribuição do Servidores Inativos Civis para o RPPS - dívida Ativa. A 7 0,13G 
00 

1.2.1.0.04.14. Ccr.tribuir,ão do Servidores Inativos CM s para o RPPS - Dívida Ative - A 7 0,00 
00 Multas e,  Juras 

1,2 1,0,04.4.2. 	Coc•illioução dos Pensionisr.as Civis para n RPPS - Mulas e Juros A 7 0 00 
00 

Contritx:Ação doS Pensionistas Civis para c RPPS - C:vida At -va A 7 0,00 
03 

1 2 1,0,04 4 4 	Contrib<ulção dos Penslonislas Civis para o RPPS - Divida Atrva - Multas e A 7 0,00 
00 Juros 

1,2_1.0.04.5.2 	ContribUição Patronal para o RPPS Oriunda de Sentercças.Judiciais - Multas e A 7 0,00 
00 Juros 

1.2 1.0.04.5.3 	ContribulçaO Patronal para o RP PS Oriunda de Sentenças Judiciais - Div4da A 7 0,00 
00 Ativa 

1 2 1 O 04.5.4: Contribuição Patronal para o RPPS Onunds de Serienças Judiciais - ONitia A 7 0,00 
00 Ati.,,,a - Multas e Juros 

1 2 1 O C4.6.2 	Contribuição do Servidor Ative Civi ao RPPS Oriti -de cf.,,  Sentenças Judr...,:ais A T 0,00 
00 - Multas e Juros. 

1 2 1.0 04.6.3. 	Corstribuição do Servidor Ativo Civr.I an RF PS Qitrida r, ''.J e Sentenças Judiciais A 7 0,00 
00 • Dívida Ativa 

1 2_1 O 0,1.6.4 	Co.-drihuiç„90 00 Servidor AtIVO Cf.'vl ao F‹PPS Oriunda de Selitunças Judiciais A 7 0,00 
00 - Divida Ativa - Multas 

1210,047.2 	Co<Ntribuição do Servidor Inativo Civil ao RPPS Oriunda de Sentenças A 7 0,00 
CO Judiciais - Multas e Juros 

'..2.'!,.0.04 7.3 	Contribuição i:o Servidor Inativo C:vil ao FEPPS Oriunda de.Sentonças A 7 0.00 
03 Judicia;s - Drvida Ativa 

•,.2.1.3.04 7.4 	Contribuição do Servidor Inativo Civil ao RPPS Oriunda de Sentenças. A 7 000 
00 Jr-dicisis - D;vida Ative - Multa 

1.2.1.0.04.8:2 	Contribuição do Pensionista Civil .ao  R PPS Oriunda de SenlerÇae Judiciais - A 7 0,00 
00 Multas e Juros 

1,2 1.0.048.3 	ContribulOo do Pertuinista Civil ao RPPS Odunda de Sentenças Judiciais - A 7 0,00 
00 Divida Ativa 

1.2 1 a [14 d 4 	Con:nouição do Pensiorlsta Civil ao RPS 0 - iunda de Sentenças Judiciais - A 7 0.00 
0u O ivioa Ative - Multas e J 

1 2 1 LI 083,2 	Con:ribuição para Fundos 'Ia AsSIS1ilfficia Madica dos Senridorea.Civis - A 7 0,00 
00 Multas e Juros 

1 21.0.00.3.3 	Coninduição para Fundos. Oe Asskslência Médica 00S Servidores Civis - A 7 0,00 
00 	Divida A:iva 

1 2.1.0 06,3.4. ContribuiçãO para Fundos de Assistència Medica dos Servidores Civis - A 7 0,00 
00 DiVicia.Aliva - Multas e Juros 

1.2.1.0.0‘3,9.2. Carkibução para Fundos de AssIstência Médica do Outros Beneficiários - A 7 0,00 
00 Mui as a Juircis 

1 2.1.0_00.9.3. Cw.lribui .40 para Fundos de Assislencia Medica de Outros Benerário:s - A 7 0,00 
00 Divida Ativa 

1 2.1.00e 9 4 	Contrituição para Fundos de Assisténcia Medica ae Dtriros Benefoanos - A 7 o 	 0,00 -• 
CO Wvida Ativa - Multas e Jur , 
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Prefeitura 

Ficha 

ft,11.r,icip.:ildp 1...'n,.0 :1 ,:: mi -Ias 	 Código 	1.0.0.0.00.0.0.03 a 9.9,9.9.99 9_9.99 

, 

Código 	 Pe«riç_ão 	_ 	' - 	_ _. 

P.,aro de REIT.eft..3 

Tipo Grau Segurid, 	Orçado 

4.,2,1.0.99.1.2. 	Outras Cornribu. ,7.5es Sitiai t - Multas e Juros A 0.01,-; 
00 

, .2 1.0,99.1,3. 	Oul-as Caninnuições Sociais - DiVilla A:iva A 
OC. 

12. t.0.99.1.4 	Ovt-reS Contnourções Sociais. Divida Aipi@ - Mul.ss e Jureis A 0,00 
00 

1,2 1 6,03.2.1. Curlribu ção para Fundos de Assislência Médica • Servdore.s Crws - A 7 °,00 
00 Parcelamentos- PnrK:ipal 

1..2.1.6.C4.11. 	Conlnbuiçâo para Fundos de Assistéria méd +-gi - Outros Beneficiários - A 0,00 
00 	Principal 

1 7 1 ti 04.2,1. 	Coniribuiçãu pare Fundos de Assistência Mad f.,:a - Ouiros Elenek .^•7-rioE; - A 
00 	Patcelarnerlos - Princjpal 

1.2 1.8.01.1 1. 	CPSSS do Servidor Civil Ativo - Principal Contribui* Plcvidenciána para 
00 Amortização do Déficit A1 

A 7 0 . 0E, 

1.2 1.9.01.2.1. 	CPSSS do Servidor Civi l Inativo - Principal Con1neuiçêo Paronaf dos A 7 
30 	Servidores Civis !Nativos - P r 

1.2 1.8.01.3.1. 	CPSSS do Servidor ChA1- Pensionistas - Princ-..pal Ciontribo Patronad dcs A 7• 0,00 
00 Pensionistas Civis. Pr 

1 2 1 8 01 4 1 	CPSSS Oriunda de Seitenças Judiciais - Servidor Civil Ativo - Principal A 7 O , O0 
DO 

12.1,8.01,5.1 	CPSSS On unca do Seitencas Judiciais - SeRridor Civil Ina'iivc - Principal A 7 0,00 
00 

1.2.1_8 01 0.1. 	C PSSS Oniirica de Se'lenças Judiciais - Servidor Civil - Pensionistas - A 7 0,30 
00 	Pn -Icipa.1 

1::2,1_8_02.1.1. CPSSS - Parcelamentos • do Senndorervil Ativo - Principal A 7 0,00 
' 00 

1 2 1 8.022.1. CPSSS - Partelamenlos - do Servidor Civil Inativo - Principal A 7 0,00 
00 

1:2 1 8 02;3.1 	CPSSS - Parcelamentos - Pansionis1as - Principal A 7 0,00 
00 

I 2 1 8_02.4.1. 	CPSSS , Parcelamenlos - Ontr nda da Sentef);21G Judiciais - Servidor Civil A .: 0,00 
30 Ativo - Principal 

1 2 1_8_02,5.1. 	CPSSS - Pan:elarnen1ds - Oriunda da Senlens Judiciais -Servidor Civil A -. 
1 0,00 

OC 	Inativo - Pr:ncipal 

1.2.1.8.02.0.1. CP SSS - Parcelamentos. Oriunda de SR rinos Judio -ali- Servidor Civil - 
00 Pensionistas - Pnncipal 

,fi, 7 0,00 

1.2.1,8.03,1 1. 	CPSSS Patronal - Servidor Civi: Ativo - Punclpal A 7 0,00 
00 

12.1,8,03 2 1 	CPSSS Patronal - Servidor Civil Inativo - Principal 
od 

A 7 0,00 

121.8.03 3 1 	CPS5S Patronal - Servidor Civil - Pensionistas - Principal 
00 

A 7 0,00, 

1.2.1 8,03 4.1 	CPSSS Parona! - Oriunda de Ser lençatiudicials - Servidor Cnid Ativo - A 7 0,00 
00 	PW...c.ipa. 

1.2.1.8.03.5.1 	CPSSS Patronal - Oriunda de Sertenças Judiciais - Servidor Cpni Inativo - A 7 0,00 
00 	Principal 

1.2 1.6.03.6.1. CPSSS Patronal - Oriunda de Sentenças Judiciais - Servidor Civil - A 7 0,00 
30 Pensionistas - Pnricipal 

1 21 8.04,1,1, 	C.PSSS Patronal - Parcelamentos - Servidor Civil Ativo - Principal 
00 

A 7,,  luo 

1.2 1 8 0+1.2.' 	CPSSS Patronal 	Parceiamentos - Semdor Civil Inativo - Principat A 7 0.00 
00 

1.2 1 S.04.3.1. 	CPSSS Patronal - Parcelamentos - Servidor Civil - Penifonislas - Principal A 7 0,00 
00 

1 2 1 6 04 4 1 	CPSSS Patronal - Parceam.. --..-.mcs - Oriunda de Sentenças Judoais - Senirdor A 7 0,00 
00 	Civil Al•vo - Principal 

1.2.1.8.04.5_1. CPSSS Patronal - Parce:ernemos - Oriunda' de Sentenças - Judiciais - Servido{ A 7 0,00 
CO Civil Inalivo - Principal 

•..2. 4..5.04 61 	CPSSS Patronal - Parcelamentos - Criti-idae..«e Sktençes Judiciais- Servidor A 7 0,00 
00 Civil - Penwn:slas - Pr 

1.2 1.9.99 1 1 	Demais Contribuições Soaals - Principal A 7 0,00 
00 

1.2.1.1092_1 	Dernas Contribuições Socia's • Parce:amentos - Po -cipo ,  
00 

A 7 0.00 

22 1.2.4.0_001.1 	ComnOuiçao para o Custeio do Serviço de Iluminação PUblica - P rinci Dai A 7 200.000.00 
00 

1.3.1.0_01,1_1. Aluguéis e Arrendamentos - Principal A 7 000 
DO 

1.3.1.0.01,1,2. Aluguts,is e Asrendamentos - Multas e Juros A 7 0,00 
00 

1 3 1 O 011.3. Atugueis e Arreedanie.do:. - Civica A:iva A i r.,00 
DG 

1.3.1 .0.01,1-4, Altiguàise Arrendamentos - Divida Ativa - Mu 5tas e Juros A 7 0,90 
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Pteraitura Municipal de Unto de Minas 	 COolgo: 1.0,0.0 00.0.0.00 a 9 9 9 9 9';.!; '; ,4 	 Plane de Receita 

FlOa 'ICOOli.-0.,• 	111ijill 	Descrição 	
----Or 	 Tipo 	Grau Segurid. 	Orçado 

0,O3 

0.00 

D130 

0,1)L1 

0,00 

0,30 

0,00 

0.03 

0,00 

0,30 

0,00 

119.503,00 

0,013 

0,00 

0.00 

0.00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

1.3 3 1 011 4. Delegação para a Prestação dos Sorviços de -Transporte Rodov1ano - Divida 	 A 	7 	 0,00 
00 Ativa - Multas e Juros 

1,3.3.1.04,1.1. Delegação para a Prestação dos Serviços de -Transporto Aquaviaric - P - ricipal 	A. 	 7 	 0,00 
00 

1,3.3 1 04 1 2 Delegação para a Prestação dos Serviços cie "P.ansç.:.orta AL1,10'4'1:111) - M1111/1 e 	A 	i 	 0,00 
00 Juros 

1,3.3,1.04.1_3. Delegação para a Prestação dos Serviços de Transporte Ar4traviárlo - Dí.v,da 	 A 	7 	 0,00 
03 Atva 

1,04 14 Delegação para a Prestação dos Serviços de T -srisoorte ~aviário - Drv;da 	 A 	1 	 0,00 
OD Atua - Multas e Juros 

1.3.3.2.01.1.1. Delegação para Expioraio da Intraestrutu -a de Transporto Rodoviário para o 	 A 	7 	 0,00 
DO Setor Privado • Principa 

1.3 32 011 2. Delegação para Exploração da Infraestrultra de- Transporte Rodoviano para o 	 A 	7 	 0,00 
CO Setor Privado - WillliaS e 

1.3.3.2.01 1.2. Delegação para Exoloraçào da infraestrulure de TranspórteRodemerlo para - o 	A 	7 	 0,00. 
00 Setor Privado - Dívida A 

1.3:32.01 1 4 Delegação para Exploração da Infraestrulure de Transporte Rodoviário para o 	 A 	7 40) 0,00 
N 00 Setor Privado - Divida A 	 .... 

- 	  

7 

23 

1 3 1 001.2.1. Foros, Laudêrniose Tarifas de Ocupação - Prir-zipa 
00 

	

13.1,0.012.2 	Fores, Laudérnies e Tarifas de Ocupação - Multas e Juites 
00 

4. 3.1,0.0 ...2.3. Foro, Lak-,der:dios o Twiras de Ocupação - Divida At.va 
0. 0 

1.3.1.0.01.2,4. Foros, Laudérnios e Twiras de 0oupaçâo • DiVda Alma - Mulias e Juros 
00 

1 3.1 0.02.. Concessão, Permissão, Autonzação ou Cessão do Direi10 de Uso de Bens 

	

DO 	ImOveis Piiolic,os - Principal 

	

13.1.0.02,12 	ConCeStão, Permissão, Autorização ou Cessão«) Direito de Uso ce Bens 
00 Imdvels Públicos - Multes e Jlt 

1.3 1_0_02 1.3. COnCeSSàO, PCM1SãG. AUÉ011~ ou COSSãO 10 D. rei10 de Uso de Bens 
GD JmávÉs Públicos - Dlwida Atv 

	

1.3.1 0.02.1.4. 	CC-1C(SFAC), Permissão. Autorização ou (--;esno do Dreit'a de Uso de Bens 
CO trrwOvais Pübkicos - Dívida Aliv 

1 3 1.0.99. 	', 	Outras Hecedas !mobiliarias. PrincipaJ 
00 

	

1.3 1.0 .99.1.2. 	Outras Receilas lmo011iánas - Multas e Juros 
00 

	

1.3 1_0 0.: , .. 2, . 	0(.4rz-zs Rc.el':es imobiliárias - Wvida Ative 
cio 

	

1 3 1 n 99.:.4. 	Outras iR . :-.."Nelt.:33 Imobiliárias - Divida Ativa - Multas e Juros 
CIO 

	

1 2 2 i Lo • 1 	Hemuneração de Deedsiles Bancários - Principal 
00 

	

L32 1.00,2.1 	Remuneração-da Depósitos Especiais .- Pricipal 
30 

1 3 2.1 00.3.1. Remuneração de Saldos de Recursos Não-Desernb6sados - Pr:ncigal 
00 

1.3.2 1.00.4_1. Remuneração dos Recursos do Regime Prdprlo da Previdência Social - RP PS 
00 -Principal 

1 32 1_00.5.1. JL Tos de Titulas de Rerda - Principal 
00 

	

1.3.2.2.00.1.1. 	Dá/der-dos - Princkpat 
00 

1 3 2 2 00 1 2. Olvderldos - Mulas e Juros 
•30 

	

1_3.2.2..04,1 3. 	1>odandos - Dda Ativa 

	

OD 	. 

	

1 3 2.2 00 1 4 	DrVdendos - Divida Ativa. Mul10 s e Jurds 
OU 

	

1_32.0:00.1 1 	Ouros Valores Mobiliário5 - Principal 
00 

	

1.3.2.0.04.1 2 	Ouiros Valores Mobiliários - Muitas e Juros 
OU 

1.3.2.9.o0.1 3. Ouros Valores Mobiliários - Divida Ativa 
00 

	

1,3 2.0C 1 4 	Ou1ros Valores Mobiliários • DCvida Ativa - Multas e Juros 
OU 

	

1.3_3.1.01.1.1. 	Delegação para.a Fit4w-aoci d05 ServIçogi de "r!'onsporto Rodo ,iiáno - Prinõpal 
00 

	

1 3 3 1 01 1 2 	Delegação para a PreStaÇO0 dos Serviços.  de 773nsii.">.3rze ROCOVIãrki - Multas e 
00 Juros 

	

1.3.3,1.01.1.3. 	Delegação para a Préstaçêo dos Serviço 	de Transporta Rettoviárid - Divida 
00 Ativa 

A 

A 

A 

A 

A 

A 

A 

A 

A 

A 

A 

A 

A 

A 

A 

A 

A. 

A 

A 

A 

A. 

A 

A 

A 

A 

A 

A 

A 

7 

7 

7 

..' 

7 

7 

7 

/ 

7 

7 

7 

7 

7 

7 

7 

7 

7 

7 

7 

T 

7 

7 

7 

7 

7 

7 

7 
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ProfotIva M...inicipal de UriàO ce Minas 	 Código: 1.4.0 G00.0.0.00 e g 9 9 g 99.9.9,99 Plano de Riweite 

Ficha Código 	 D.SIÇØ Tipo Grau Segurid. Orçado 

1,3.3.9,99.1.1. 	Outras Delegações de Serviços Públ icos - Prirxdpal A 7 O. DO 
DO 

1,3.30,60.1 2 	Outras Delegações de SeNiças Públicos -1‘,1uttas e Juros 
e-D 

A 7 0,021 

1.3.3 O Or.:.1 3 	Outras Delegações de Serviixis Públ:cos - 0;vida Atra A 7 0,00 
00 

t.3.3.g 	 .1.4 	OU,JeS DetegaODes de Serviços Públicos - Divida Ative - Multas e Juros A 7 0,03 
00 

1,3,4.9_01,1,1, Compenseçõ-es Ambientais • F'nncipal A 7 0,03 
00 

1.3.4.9.01.1.2. Compensações Ambientais • Multes e Juros A 7 
00 

1.3-4.9,01 1.3 	Compensaçõos .  Ambientais - Divida A1iva A 7 0,00 
00 

1,3.4.9.01.1À. Com Densz4es Ambientais • DivIda Ativai - Multas e juros A 7 0.0c 
OC 

1.3.4_9-09,1,1. Ou1ras,Delegações para Explora0o de Recursos NoturalS - PrinCipal A 7 0,00 
00 

t 3.4 0 09.1 2 	Ouirás Delegações para Expioração de Recursos Nu - is - Multas e Juros A 7 
00 

1349 99.1.3. Outras Delegações para EXploraçâo de ReoursO3 Naturais - Dívida Ative P.4 .  7 0 ,00 
00 

1 3.4_0 09.1.4. Outras Delegações para Exporaoào do Recursos Nalurais - Divina AtIVa A 7 0.0.3 
00 Multas e Juros 

1.3.6.0.01,13. CeSsãõ de Direlo de Opereciorralizaç .ão de Paga rr.,enteS - Principal A 0,00 
00 

12600t t .2 	Cesso do Neli° de Operacionallzação de Pagamentos - Multas o Juros A 7 0,00 
00 

1 3 e 0.01.1.3. Cessão do Direito de -00erecionallÉação de Pagamentos - Divida - AliQa A 7' 0,00 
00 

012.*:. 1,4 	Cessáo aci Direito de Operecionalizaçáo de P 	 3n-ientos - Divid2,.Nliva - A 7 0,03 
00 Multas e Jures 

1.3.91100.1.1. Demei5 Receitas PatrimorUals - Principal 
na 

A. 1 0,00 

1 3.9.0.W,1.2. Demais Rodei1as Petrirrkonials - Multas e Juros A 7 D, DO 
00 

1.3.9.0.00,1,3. Demais Receitas Pialfirnoniais-- Divkia Atva . A 7 0,00 
PO 

1 3.9.0.03 1 4 	Demais Rece.las Patrimoniais - Divida Afva - Muitas e Juros A 7 0,0C 
00 

1,4.0.0.00.1.1. 	Receita Agropecuária - Principal 
ap 

A 7 0,00 

1,4.0.0.04 1.2. 	Receita Agropecuãria • Multas e Juros_ A 7 O 00 
03 

1,4.0.Ø,Q01 	Receita Agropecuária - Divica A'.iva A 7 0.00 
00 

1.4.0.0.30 1 4 	Receita Agre/pecuária - Divida Alva - Mulas e Juros A 7 n nc. 
Oa 

1-.5:0.0.00.11.. Receita Indus'inal - Principal A 7 0,00 
OU 

1.520.0 00 1 2 	Reoeita Industrial - Muitas e Jures A 7 a 0.0 
03 

1.5,0,0,00 1.3 	Recita lerdustrial - Divda Ative A 7 0,03 
00 

1.5.0_0_00 1.4 	Receita intlustrial - Dda Ative - Multes e Juros A 7 r. i . ,::i ...,... 
00 

1.6 1.0.01,1.1. 	SetiNi20AS AdralniStrativQ5 e Comerciais Gerais,- PrinciP•at A 7 0,00 
DO 

1 ti 1 a 01,1 2 	Senpços Adminittraliwis E Cixnerciais Gerais - Multase Jures 
ou 

A 7 ,-.-.1,00 

1 5 1.0.01,1.3. 	Serviços Adniimsirativos e Comerciais Gerais - Divide Ative A 7 0,30 
00 

1..6 1.0,0/.1A 	SerViÇOS Administrativos e Cornercais Gerais - Divida Ative • Multas e J urde A 7 O 30 
00 

1.6 1 0'02.1;1. Irt-SOrição err1Conc.Jrscs e Processos SeieWes - Principal A 7 0,01:: 
00 

1.6 1.0.03,1 1, 	Serviços de Registro, Certificação e FisdaliZaÇãO - Principal A 7 CI,C0 
00 

1 6 1 0.03.1.2. Serviços de Registro, Certificação e Fl&calizaçãõ - Muilas kti JUIds A 7 0,00 
00 

1 5 1 a G3 1,3 	Scrvicos de Regis 4-ro, Certifinsçi.'4.0 e 1 i.g......,-,L1ização - Divida Atva A 7 0,00 
Oc 

1.5 1.0_03.1.4. 	Serviços de Registro, Certificaçáo o F,scalização - Divida Ative - Multas e 
00 Juros 

A 7 
-.  - 	

- 	0,00 
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Prefeitura Municipal de Unão de Unas 	 Código; 1 0,0,0.00 0.0.00 a O O O O 09.9 9 99 P12;• 11 rie  

Ficha CódIgo 	 Descrição Tipo Grau Se-g u rid. Orç.acto 

1 	.. 1 Cl 0-1,1.1. 	Se -v ;os dE infornrlação e I C:et:dr.:9JB - -7-'1-Jr.::pa; A 7 3,30 
30 

'1.6.".0.C-1.;.2. 	Serviçps de. Info 	.rmação u Tucnolc•gia -1 14:tos e Jufos A - C ,C3 
00 

1 6 1 D.Q4 1 3 	Serviços de Inforroeçào e Tecnologia - Divida Ativá A c .C..3 
CQ 

	

1.0.1.0_0414 	Serviçode_lnformeçpo e Tecnologia - Divida Ata - Multas e Jimics 
" 	oa 	- -- 

A 7 C .00 

1 6 2.0 02 11 	Serviços de Transpor:e - Principal A 
DD 

1_6-20.02 112. Serviços.  de TranSporte - Multes e Juros A 7 
03 

1.62.0.02.1_3 	Serviços de Transpom - Dívida Ative A 7 

CO 

/,6.2.Q.02.1.4, 	SerViços de Transpnr.e - Dívda AG ida - Multas e Juros A 0,00 
00 

1.5 2 0.03 : : 	S...Tviços Poitua , :os - Principal A 7 
OC 

1.5.2..0.03.1.2. 	Seriiços Portuàrki$::- Multas e Juros A.  7 
00 

1.9 2.0 03 1.3 	SeNir,-.os Portuárlas - Div',da At va A 7 
00 

1.5.2 0.C3 ' .4. 	Serviços Portuários - Dívda Kiva - Multes e Juros .A 7 0,00 
OC 

1 e 2 C d1 1.2. Serviços de Atendimento á Saúde - MulIas e Juros A 7 0,3C 
00 

1.0.3 0.01.1.3, Serviços de A,tendimento a Saúde - Dívida Ativa A .  7 0,00 
00 

1 5.3.0,01,1.4. So.-mviços de AtendimeW.0 ã Saúde - Div,da Ative - Mu:tas e JUM$ A 7 0,00 
00 

1.6.3,11 . ,1.2, Serviços de Assistência à Saúde Suplementardo Servidor Civil - Multes e A 7 0,00 
00 Juros 

1.6.3.0.02.1.3. Servicn$ de AssisWicie a Saúde Suplemerrtar do Servidor Civil - Dda Ative A 7 0,00 
00 

1.5 3.0,02,1.4. 	Serviçcs de /-. .sistênda à Saúde Suplementar do Servidor Civil - Divida Ativa A 7 0,00 
00 - Mula s E Juros 

L6 3..$,01.1.1. 	SOrvi{:06' Hcspitálares - Principal A 7 0,00 
CO 

1,63.8.01.2.1, Serviços de Registro de Anelise e de Controle - Principal A 7 0,00 
- CO 

1 6,34,01.3.1, 	Serviços RedialeOcos e LabCf3t-On3iS - Pr. ncipal A 1 0,0O 
CIO 

	

1.6.3.8.01 4.1. 	Sen:iços Ambulatoriais -Principal 
. 	. 	0-3 	' 

A 7 0.00 

1.6.3.8.01 9.1 	Outros Serviços de Saúde - Principal A 7 0,00 
CO 

1.6,4,0,01 1 1 	Retorno de Operações, Juros e Encargos Financeiros - Principal A 7 0,00 
' 00 

1.6.4.0.01 1.2 	Retomo ce Operaçóes, Juros e Er..z..--ugos FinanceirOs • Multas e Juros A 7 000 
CO 

1,64.0.01.1.3 	Retorno de Operações, Jures e Encargos Fknanoeiros- Divida Aihia A 7 0,00 
' 99 

144.0,01 1 4 	Retorno de Operações, Juros e Encargos Financeiros • Oi'vtda A1iva - Multas A 7 0.00 
00 e Juros 

24 1.6.9.0.99,1.1. 	Outros S<Jrvir;£0,:. - Prir4cipa1 A 7 2.000,00 
00 

1.6.9.0.99 1.2 	Outros Serviços - Mulles e Juros A 7 0,00 
00 

1.69.0.99.1.3 	Outros ServiçoS- Divida Ative 
ou 

A 7 9,00 

.6.9.0.99 14 	Ou:ros Senricos 	D;vida Ativa - Mu la5 .:- JL,-::s A 7 0,00 
03 

25 1.71.8.01_2.1 	Cota ,  Parte do F ,..inoo de Paftc.-;pação dos Municipics - Cota Mensal - Principal A 7 9,440.000,00 
00 

26 1.7.1,8 01.3.1 	COTA-PARTE DD FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DO MUNIClPLOS 1% COTA A 7 400000.00 
90 ENTREGUE NO MS DE DEZEMBRO - PRiNCIPAL 

27 1.7,1.8,01.4,1 	Cote-Parto do Fundo de Participação dos Munictplos- 1% Cote entregue rio A 7 430.C'D0 CO 
00 mós de julho - Principal 

1.7 1.B 31 5.1 	Co1A-P8r1e do Impaz°4 Sobre a Propriedade TernlOria* Rural - Principal A 7 3,00 
OL) 

1.7.1.8.01.8.1 	Cota-Panado Imposto Sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguro, ou A 7 OCO 
00 Relativas a Tltulos ou Valores 

1 1 1 6.02 1.1. Cota-parte da Compensação I Jnanceira de Recursos Illdricos - Prirc-oa A 7 .,. 	0,03 .„---- 
00 ,\ 
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P -efeitura Municipal de União de Minas 	 Código 	1.0.0_000.c10.03 -a 9.9.9..9.99 9 9 99 Piano oe Remia 

Ficha Código 	 DosCriçao . - Tipo- Grau ' Segurid, Orçado _ 	_. 
1 7 1 8 02 2 I 	Cola-parte da CompianSaçáO Financelra de Recur5e4 Mirera.s - CFENI • A 7 0,00 

CO Principal 

1 7 113 02 4 1 	Cota-parte Royalties pelo Excedente da Produção do Petrolod - Le na A 7 0.013 
00 9478...97 artigo 49. I a II • Pr 

1,7.1 8.02:5.1 	Cota-parte Royalties pela ParticipaCão Especial -Lei ri° 5478f97 artigo80 - A 7 0,00 
00 	Pripa1 

28 T.7 1 e 02,e 1 	COTA-PARTE DO FUNDO ESPECIAL Do PETROLEO FEP -PRINCIPAL A 7 142 000,00 
30 

1 7 1 8 02.9 1 	Ouras Translerénelas decorentes de Compensação Financeira pela A 7 0,00 
DO Exploração de Recursos Naturais - P 

29 1 7 1 8 U3 1 1 	TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAUDE SUS 
ou REPASSES FUNDO A FUNDO PRINCIPAL 

A 7 62e.t=,Do 

1-71_8.0.3.2 1 	Trans`erencia de Recursos do SUS - Aten0o de Media o Alta Complexidade A 7 0,00 
00 Ambulaiorial e Hospitalar - 

..T,0 1 7 1 8 03 3 I 	TRNNSFERÊNCIA DE RECURSOS 110 SUS VIGILÂNCIA EM SAÚDE • A 7 83.000,00 
QO PRINCIPAL 

31 1 7 1 8.03,4.1. TRANSFERENCIA D5 RECURSOS DO SUS ASSISTENCIA A 7 40,000,00 
00 FARMACÊUTICA • PRINCIPAL 

1.7.1.8.03.5 1 	Transferências de ROCUfSOS do Sistema Unido de Saúde - s US - Gestão do A 7 0,03 
00 SUS- principal 

1.7.1.8.03.9.1 	Transferência de Recursos -do SUS - Outros Programas Financiados por A 7 0,00 
CO Transferências Fundo a Fundo - P 

32 1.7.1..8.C41.1 	Transfere-mias do Recursos do Sistema (mico de SaAc - SUS destinados á A 7 100 009.0C- 
00 Alanç;ão Básica - Principal 

33 1,7.1.8.051.1. 	TransférêncipS do Sano-EduOar,,.ão - Principal A 7 1 ,31 003,00 
DO 

1 7 t a d!› 7 ° 	Transferências Diretas do ENJOE referentes ao Programa Dinheiro, Direto - 1  A 7 Q.30 
DO Escoa - PODE - Principal 

34 1 7.18C5.3.1. TRANSFER ÉNCIAS DIRETAS DO ENDE REFERENTES AO PROGRAMA- A 7 7330000 
30 NACIONAL DE ALIMENTAÇ,40 ESCOLAR PNAE - PRINC 

1 / 1 a ES.4.'" 	TRANSFERÊNCIAS DIRETAS 00 FNDE REFERENTES AO PROGRAmA A 7 73 -7r.:0,00 
00 NACIONAL DE APOIO AO TRANSPORTE t:10 ESCOLAR P 

W 1.7.1.8.05.9.1. OUTRAS TMNSFERÊNCIAS DIRETAS DO FUNDO NACIONAL DO A 7 50000,00 
00 DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO FNDE - PRINCIPAL 

37 1.7 1.8.08.1.1, TRANSFERENCIA i . NANCEIRA DO ICMS DESONERAÇÃO LC N° E17/95 A 7 40.1300,00 
00 PRINCIPAL 

1,7,1.8,07,1,1. 	TraMerénotas da União 	Ccr. rcios Públcos - Prencipar A 7 0,00 
00 

1.7 1.809.1 1 	Translerênas de Recursos da Complemertação da União ao Fundo de A 7 0, De 
00 Manutenção e Desame vimenb da Ed 

1,7.1.8,10.11. Transferências de Convolos da União para o Sistema Único de Saúde - SUS A 7 0,00 
00 • Principal 

• .7 1.8:19.2.1. TransferenciaS de Convénios lia Uffião Destinadas a. Procrarnas de Eduwição A 7 
00 - Principal 

L7,1,8,10.3.1. Transferências de Convênios da Untto Des1inadas a Programas de A 7 0.00 
00 AsSiátérCia Soda! - Principal 

1.7.1.8,10.4.1. Transferências de Convénios da União Destinadas a Programas de Combate A 7 0_00 
00 á Fome - Principal 

1,7 1 8.10.5 1, Transferências de Convênios da Un4p Deslir.Nadas a Programas da A. 7 0,00 
00 Saneamento Básico - Principal 

1.7.1.8.13.9 1. 	Outras Transferências de Convênios da União - Prncipal A 7 0,00 
00 

38 1,7.1 8.12.1.1. TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACtONAL DE A 7 158.500,00 
00 ASSISTÊNCIA SOCIAL FNAS • PRINCIPAL 

39 1.7.1.8.99.1.1. 	Outras Trarisfer&-oas da União - Principal A 7 50 C00.00 
00 

40 1,722,01.1 1, 	Cola-Parte do 1CMS - PrinoZpat A 7 13.200.000.00 
00 

41 ...7.2.8.01 2 1 	Cota-Parte do 1PVA - Principal A 7 410,030,03 
03 

42 1;7.2.8.01 3 1 	Cota-Parte do 1P I - Municipios - Principal A 7 100.000,00 
00 

43 1.7.2,8,01 4.1 	Cota-Parte da Comn ouição de Iniervanção no Domini° Ecortórmoo - Pnric 001 A 7 21 000,00 
00 

1.7.2.8.01.5.1, Outras ParticiPações na Receita dos Estados - Principal 
co 

A 7 0,00 

1,7.2 8,02.1 1. Cola-parte da Compensação Financeira de Recursos Hfdncos - Principal A 7 0,03 
00 

1.7.2.8.02.2.1. Cota-parte da Comcnsação Financeira de Recu.•sos Minerais - CFEM - A 7 0,00 
00 Principal 

02 3.1 	Cola-parte Royal -des- Compensação Fir..ariceird pela PrDdJ;àc do Pesroeo - 
00 Lei n" 7990189, artigo g° 

A 7 -, 

1.72.8.02.9.1. Outras Transferências Decorrer -ries de Compensações FinancetraS - Principal A 7 0,00 
00 ."---47-:'.. —..--)--  
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Prefeitura Municipal de União do Miri as 	 Código ' .0.0.0 00110 40 a 9.9_9;9.99.9.9.99 Plano de Redetla 

_nescri ,c-ão Tipo Grau Segurid. Orçado 

44 1 7.2.8.83 1.1 	TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS L0 LS IAD° PARA PROGRAMAS UI_ f-N 7 94.000,00 
03 SAÚDE REPASSE FUNDO A FUNDO - PRINCIPAL 

1.72.8,04,1, I 	Transferências de Estades a Consdroios Públicos • Pnnelpl A 7 0,00 
00 

.15 1 7 2.8.07 1, 1 	Irar_sfeencals de Estados De-stinadas à Assistência Social - Principal A 7 27 1013,00 
Gd 

1.7 2,5.10,1.1. Traniferências de Co•nvénia dos Estados para o Sistema ün:cd de Saúde - A 7 0,00 
0,0 SUS- Prirk5po 

1.7.2_8.10.2 1 	Transferèr.e.as  de Comèrtio dos Estados Destinacas a Programas Oe. A 7 0,04 
CO Educação - Principal 

1.7.2.8.10.0.1 	Outras Transferèndas de Convênio dos Estados • Pnncipal A 7 0,00 
00 

46 1• 72 8.89,1,1 	OLtras Transferencias dos E31ados - Principal A 7 t7o 0,00.00 
0.0 

1 7 3 8.01 ,1:1 	TranstelénOas ele Recursaa do Sistema único de Saúde - SUS - pnncipal A 7 0.00 
00 

1 7 3_0_021,1. Trarsfe..4.2.nc1as de MunicíPid,s a ConsOf.coos Públicos - Principal A 7 0.00 
00 

1 7 3.8.10.1,1 	Transferências de Convênio doS ML. - nicipios para o Sisterna único . de Saúde - A 7 0,00 
00 SUS - Princ4at 

1 7 3 5 10.2 1 	Tiar sfe-rênc , as de Convênio dos N1..inici pios destinadas .  a Pwgrarrias de A '1 0,00 
OG 	E011;;io - Principal 

1 7 7i 6 10,9 1 	Outras Transferèmas4e. Donvánios dos Municípios -, Pnncioal A 7 0,00 
00 

1 7 3.8.9-9,1.1. OUras Transferências dos Municípios - Principal A 7 0,00 
00 

1 7 4 Cl 00 1 1 	Trartslerènoas de Instituições Prrvadas- Principal A 7 0,00 
00 

1 7.4.0_01.1.1. Transferênctas de Convênios ide InstiluiçOes Privadas para Proglamas de A 7 0,00 
00 Saride - Principal 

1 74.8 101,1 	Ovtras TranSferén&ià de Instituições Privadas para EST. , DF,i'MUN - Não A 7 0,00 
00 Especificadas Anteriormente - Pr 

1 7.5.0.00.1,1 	Transferências de Outras inst1tui95es Públicas - Principal A 7 3,00 
DO 

47 1.7.5.8,01.1,1. Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvckvimento da A 7 1.900.000,00 
GO Educação Básica e de ValcriÉ.a 

1 7:5:8.99 1.1 	OuttáS Transferências Muligovemamentais- Prinopal A 7 O 00 
CO 

1.7:8;8.011.1 	TranSferência de Convénios do Exterior - Programas da Saúde • Principal A 7 0,00 
" 	00 	- 

1 7 6 8.10 11 	Outras Transrerência de Coménos do Exterior - Não Especificadas A 7 0.00 
00 Anterorrnente - Principal Trans52 ,  

1.7 7 8,01 1.1 	Transferências de Pessoas FiSicas - Especificas de E/DFi'M - Programas do A 7 0,00 
00 Sai:de - Pfincipal 

1 7 8 O 00 1 1 	Transferências Provenemes ao Depósitos Não identteados • Prnolpai A 7 0,00 
DO 

1.91.0.01.1.1. 	Multas Previstas em Legislacào Espelrica - Principal A 7 0,00 
00 

1 9.1 0.01 1.2. 	Multas Previstas em Legts ,..a0o Especiíica - Mullas ti Jurw. A 7 0,00 
00 

1 9 1 0 01.13, ,Multas Previstas em 1egis4açâo Esp&bilica - Divida Ativa A 7 0,00 
00 

1_çf.l 0.01 1,4 	MUlias Previstas em legislaçéo Especifica - Dívida Atira - Multas a Juros A 7 0,00 
00 

1,9:1.0.04.1.1, 	Multas Previstas ria Logislaç;lo sobro Daf'esa dos Direitos Difusos - Principal A 7 0,00 
00 

1 9,1.0.00.1.1 	Multas Admillstranivas por Danc:a Ambienkais - Principal A 0.00 
CO 

1.9i1.0.08 1,2 	Muitas Administralivas por Danos Ambientais - Mulas o Juros A 7 0,00 
00 

1.9. 41,0.00.2.1_ 	Muitas Judiciais par Danos Aml:›enlais . PrinciTia! A 7 0,00 
00 

1.9.1.0.09.1 1 	MuL1as e Juros PfeVISM em Corintos - Primpal A 7 0,00 
00 

1.0.1.0.09 1.3_ Muitas e Juros Previstos em Conlratos - Divida Ativo A 7 0,00 
00 

1.9.1_0.13 11 	Multas da Legislação Antioorrupção °numas de Processos Administrativos de A 7 0,00 
00 ResPonsabilização • • Prin 

1 O 1 0_12.2.1 	Muitas Previstas na Legts1a0o sobro Rogirne do Previd'én&a Privada A 7 0,00 
DO Complomemaf - Principal 

	

1 9 2.1 01,1,1 	Inclen1.7.açOes por Danos Caus.ados a0 Patrimnio Público. Principal 

	

00 	•• 	• 
A 0,00 

1 - 9 - 2 . 1 . 0-2.̀. 1  ,: 	Indenização Por Sinistro - Principal A 7 0,00 
oo N .■ ~ 
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P -ereitura Municipal de União de Minas 	 Código 1 U O O 00.0.0.00 a g 9.9.9.99 9 9 99 Plano de Receita 

Ficha Código 	SM, 	DOSC.rição Tipo Grau Segurid. Orçado 	'7-1  
1.£1.2, 1 99 1 1. 	Outras indenizações - Principal A 7 0.03 

C-D 

1 9 2 2 D1 1 1 	Reli'.u••.-Ao de ConVénicis - Primán.as - Principal A 7 C ,00 
C.3 

1 9.2.2.01.2 1 	Reslituçãode Convénios - Financeiras - Ptinpat A 7 0.00 
00 

1 9 2.2 02 11 	Reslr'.0 çu de Benefícios Não Dei?.ernityulsadas - Pnnoipal A T 0.00 
C3 

1:9.22,011.1. Restituiçêo de Beneficias Previdenciárics • Principal A 7 O 00 
00 

9: .9.2.2.04,1 1 	Restiluicg,d de BÈfir§fiti0E ASSiSW4.-4813 - Pr , ncipal A 7 0 00 
00 

1,9.2.2.06.1.1. 	Re51itu4d de Despess de Éxorcici.os Anierio-es - Pnrici pai A 7 O Oed 
CO 

1 9.2 2 05 1 Z 	Resti:u..:;::.:: de Despes..-- 	de Eicerdícids Anteriores - MI, ld!...: e Juros A 7 n De 
00 

1 .9.2.2.00 1.1. 	Res1itu4o de Recursos de Forrieno - Principal A 7 Cl 00 
CO 

1:9.2.2.001.2. Res1i! ..u4o de Recursos de Fomenlo - ~ias e Juros A 7 4 00 
CO 

1 9 7 2,99,1 1, 	Quitas Restituições. - Principal A 7 0,00 
' 00 

1.922.99.1.2, 	Outras Restituições - Multas e Juros A 7 G,C-3 
40 

1.92.1991.1. Outros Ressarczmentos - Pr;nCipal A 7 O CO 
00 

1,9 2 3 99 1.2.. 	Outros Ressar.mentos - Multas e Juros A 7 c co 
CIO 

1,92.3.99.1.3. Outros Ressarcimentos- Dívida Ative A 7 4,00 
CO 

1,9 2 3,99 1 4 	Outr0s19.eSSafOrrientos - Divida Alwa - Multas e Juros A 7 0,03 
Co 

1.92.8.01.1.1. 	Indenizações - Principal A 7 .  0,0'3 
00 

1 Cl 2 8 02.1.1. 	Resll ,..45es de Recursos. ReceDi0O5 00 SUS - Principal A 7 OCO 
DO 

I .92.8.02.9.1. 	Outras Restitulobes - Não Especificadas Anteriormente - Pnncinel A 7 0,00 
00 

1 9 2 8 C3 - * 	ReSSarorher LO - Pripal A 7 
De 

1,9.3.0.02.1.1. ASienação de Bens e Mercadorias Apreendidos • Principal A 7 0,00 
00 

'.9.3.0.02 1.2 	Aller-900 de Bens o Meadarlas Apreendidas - Multas e Juros A 7 0,00 
CO 

.9.3.0.02.2. 1 	Atieriação cie Bens e Mercai:tonas Associa:les ao Tràíco aietto de A 7 0,0D 
CO Entarpecentes e Drogas Afins - Prin 

48 1.0.3 0.05 1.1. Receitas Reconhecidas por FOrça de Decisões Judiciais e de Tntunals A 7 780.320,00 
CO Adminiskra1ivos - PrirK40 

1,9.9.3,01..1 1 	Aportes. Penddioos pata Arnorl1za0o 6a Dékit Pbariel du FF PS - Princ.;:m1 A 7 0,00 
00 

1.9.9.0 03.1.1. Compensações Financeiras entre -o Regirne Geral e os fte.g. mos Próprios da A 7 0,00 
04 Prev'dência dos Servidores - 

1.9.9 0.03,1.2 	Compense s Financeiras enUe o Regime Geral e es Rewmes Própnos oe 7 0,00 
00 PreiridêfiCia dos Servidores - 

1_9.9_0.03.1.3. Comeansaçães Financeiras entre o Regime. Geral e OS Regimes Pronnos de A f 0,00 
00 P!!'evidèricia cos Servidores - 

1:9.9.0.03,1.4 	Cnmpensacães FIrian9elras emreo Regime Geral e os Reliiies ProrMs de A 7 0.00 
.00 'Previdência ' 	 dos Servidores - 

1 9 9.0.0.8 1.1. Contfapertida Oe Subvencõgs ou Subsdios - Prirc4a1 A 7 0,00 
00 

1.9.9.0.12.1.1. Encargos Legais pela Inscrk.ão em Olvida Ativa - PdnCipal A 7 0,00 
' GO 

1,9.9,0,12.2 1 	°nus de Suctimbêno:a - Principal A 7 0,00 
04 

49 1.9.9.0.99_1.1_ Outras Receitas - Pnmárias - PrinCipal A 7 2.000,00 
00 

1.9.9.3.99 1 2 	Outras Receitas. - P -imarias - Multas e JI.11'03 A 7 0,00 
03 

1.9:9 0.99 1.3 	Outras Receitas- Primária.s - Dda Akiva A .  7 0,00 
00 

1 o 9 El 95 1 4 	Outras Receitas - PT imadas - Divida Ative - Multas a Juros A 7 0,00 
.:....o 

1.9 9 0.99.2.1. 	Outras Reaei1as- Financeiras - Principal A 7 opo 
.30 ,41fQ- 
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Ficha 

0 

, 
Código _.1 	 Descrição ....~._ 	 • 	. ._ 

1.9.9.0 99.2 2. Outras Receitas - Finance)ras - Mulles e Juros 
00 

2,1.1.1.00.11. Títulos de ReSpOriSabilgiada do Tesouro Nacional - rvierr.:ado Interno - Principal 
00 

	

2.1.1.1.0.2.1. 	Tltulos ce Responsablidade do Tesouro Nac_onal - Rer nanientõ da 
00 Divida Pt;blici3 Fedefal no Merca 

2.1.10Q.3.1. Ti:elos da Dívida Agraria - TDA - Principal 
00 

2 1 1 2 00." .' . Opeiações de Crédilo Comratvais - Mercado Interno - Prind.pal 
00 

2.1.1.8..01.1.1. Operaçoes de Cred11.o..Internas para Programas de Educaçao • Prinopal 
00 

	

2 1 1 El 01.21. 	Operações de Crèo irr.e.-ns:3 para Pregrer-nas deSaude - Piiricizal 
30 

	

2 11 $ 01.3 1 	Operações de Crédito lrrémas para Prowarnas de:San0)er lo - PrincipD1 
00 

	

21.1 8 01.4.1 	OperaçCes de Credito Internas para Programas de Me.i0 AMLf:11!:e. 	PI": '-'1:-.;:pa I 
00 

2 1 1.8_01.5.1. Operações de Credno Internas para Programas da Modernização da 
00 Adminraç.ão Pút4ra - Principal 

	

2i 1 8 ui 6 1 	Operações de Credito Internas para Refinanziamento da Dív<la Cont"attiai - 

	

1.)0 	Pnnoipal 

2 11.8 01.7.1. Operações de Credito internao para PrpgramaS. da Moradia PoNlar - Principal 
00 

2,1 1.9.00.'.. t. Ouras Operações de Crédito - Mercado !Mamo - Principal 
Oc 

21 .2.1.00.1,1. 111ulos de Responsabilidade do Tesouro Nacional - Mercado Externo - Principal 
00 

	

2.1.2.1•.00 2.1 	Tílt..los de Responsabilidade do Tesouro Nacional - Refinanciamento da 
00 Dívda Púbica Federal nOtvleir.a 

	

2,1,2.2.00.1:1. 	Operações de Credito ContratualS- .  Mercado ,Ey.k?rno. - Principal 
00 

	

2 1 2 8.01 11 	Operações co Credito Externas para Prograrhas de Educação - Principal 
00 

2 1 2 8 012.1. Operações. de Crédito Externas para Prcgrama:, de Saúde - Principal 
00 

	

2 1 2 8 01.2 I 	Operaçõe6 de Crédito Externas para Programas de Saneamento - Prir-dr.ia! 
50 

	

2 1 2.8 01.-1.1. 	Operações de Crédrio Externas para Programas cie Mes;.d Arnbierte - Principal 
30 

	

71 2,8 01.5.1 	Operações de Cped.-to Externas para Programas de Modernização ca 
00 Acminstração Pública - Principal 

2.1 2.8.01[6.1. OperaioSeS de Crédito Externas para Refinanciamento da Dívida Cdn1ra1.:.;a1- 
GO Principal 

	

2 1.2.9.00 1 1 	Outras Operações de Ciedito - Mercado Er.erno - Pr ncip.3I 
00 

	

2.2.1.1.00 1.1 	Aliei-1;31;0o de Títulos Motilliarlos- Prinõpal 
00 

	

2.2.1.2,02 1 1 	Alienaçao de lotoques Comerciais Dest nados a Programas Sccals - Pnrcpe 
03 

	

2 2.1 2 03.1.1 	Alienaçao de Estoques do Programa de Aquisição d.?. 1-1',1 -r.c.'s - PA.A - 

	

00 	Principal 

	

2.2.1.3.00.1.1 	AlienaçJlo de Bens Moveis e Semovenles - Principal 
00 

•2.220.00,1.1 	Alienaoão de Bens Imõveis - Principal 
00 

	

22 2.0.00 1.2 	Al.en.p.Ac de Bens Imóvers 	Mulas e Jures 
00 

	

2.2.3 OCO. 1.1 	Aienaçad de Bens Intanghress - Princ:ipa1 
00 

23.0 0.04 • .*.. Amortizaçào de E mp-estimos - Retinar.s.iarrionto tle O'kridas de »kilo e Longo. 
pil Prazo - Principal 

2.3.0.0.08.1.1, Amdrtigação de Empréstimos Contratuais - PrinciOal 
00 

	

2.3.0.0.07.1.1 	Amr]riza00 de Finfinciornenlós - Principal 
00 

	

2,4.1,8,01 11 	Transterénclas ca Unlão a Consócios Públicos - Principal 
03 

	

2.4.1.6.03.1 .1 	Transfeoència de Reczirsos do SUS -.Atenção Bás 	-Princ ,:pal 
03 

	

2,4,1.6,04 11 	TqinSterenclas de Rersos do Sistema Único-de Saúde - SUS cteslinadds à 
00 Atenção Básica - Principal 

	

2.4 1 8 06 2 1 	Tranerèncias de Recursos Co Sistema Único de Saúde - Si... S destinados á 
00 Ater4d Especializada - Prin 

Tipo • 

A 

A 

•A 

A 

A 

A 

A 

A 

A 

A 

A 

A 

A 

A 

A 

A 

A 

A 

A 

A 

A 

A 

A 

A 

A 

A 

A 

A 

A 

A 

A 

A 

A 

A 

A 

A 

A 

Grau 

7 

7 

7 

7 

7 

7 

7 

7 

7 

7 

7 

7 

7 

7 

7 

7 

7 

7 

7 

T 

7 

7 

7 

7 

7 

7 

7 

7 

7 

7 

7 

T 

7 

7 

7 

7 

7 

Segurld. 	Orçado 

0,03 

0.00 

0.00 

0,00 

3,50 

0,0C 

0.00 

0,00 

o OC 

0,00 

0,00 

0,00 

0,30 

O 00 

0,00 

0,03 

0,C3 

0,00 

3,50 

0,00 

Cl CO 

0,00 

0,00 

0,00 

0.30 

0,00 

O 00 
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Prelatura Muripa 	e União - de Minas 	 Código: 1.0.0.0.00.0.0.0e a 9.9 9 9 99.9.9.99 

1 _ 	 DeSCriçã° 	-  

2.4.1_8.04.11. TranSferénolaS de Recursos do Sistema Único de Saúde - SUS destinados à 

Ti pd 

A 

. Grau 

- 	7 

Plano de Receita 

Segurid. 	Orçado 

n ng -,- 
00 Vigilância em Saúde - Pnncl _ 

2.4 1 B.04 4 1 	Transferências de Recursos do Sistema único de Saúde - SUS cesbnados à A .: . O Or.: 
CO GestAo e Desenvoly+mento de 

a 4.1_5.04 5.1. Transferências de R«UraOS do Sistema (iro° de Saúde - SUS destinados à A - 
O 00 

03 Gestão do SUS - PrinOpal 

2 4 113 04 5 • 	Outras Transferências de Recursos do Sistema Unido de Saúde -SUS. não A 0,00 
CO cetalhadas atiteriormente ri - P 

51 2.4.1.8.05'1 1 	Transferências de Recursos Destinados a Programas de Edut,a• çào - Principal A 7 200.000,00 
CO 

7 4 1 B. 	1 1 	I ransterências Advindas de Emendas Palamentares inoivduals - Principal A r O 00 
03 

52 2.4.1.8_10 1 1 	TRANSFERÊNCIAS DE CONVÉNIO DA UNL40 PARA O SISTEMA ()Mc° A 7 110.000.00 
00 DE SAÚDE SUS - PRINCIPAL 

53 2 4 1 5 1G.2.1 	Ti- ansferências de Convênio da União destinadas a Programas de Educação - A r 90.030,00 
00 	Prir.-c pa 

2.4 1,8 113.5.1 	Transferências de Coovénios da Uniào destinadas a Programas de A 7 0,00 
00 Saneamento Básico - Principal 

:24 1 8 1C C: 1 	Transferêncaas de Convênios da União destinadas a Progtamas_ de Meio A 7 0,00 
;.:' , 0 Ambiente - Principal 

2 ,I 1 A li: 7 1 	Transferências de Convénic3 cs União de.3:ir~ a Programas de A 7 0,00 
:0 Infra-Estrutura em Transpcne - Prirc 

54 2 4  1 I:: il.: 'ri 1 	OutrZ3.5 TranSfefèriciaS de. Convênios da União - Priric pa' A 7 950 00O 3 00 
QU 

2.4 1 8 12.1.1, Trans:referidas de Recursos C- 3 1 Unf,': ,  Nacional de Assistência. Social- FNA$ A 7 OrOG 
30 - Principal 

2 4 1 8.99.1.1. 	Oulras Transferências da liniâ.o 	Pn -,cipal A 7 O 00 
00 

2 4 2,8,01,1,1, Transferências dos Estados e Distrito Federal a Corisarcios Púbficos - A 7 0,00 
00 Princijoal 

7.4 7.8 03 11 	Transferências de Recursos dc Sistema Única de Saúde - SUS 	Princ.oal A 7 O 00 
00 

2,4.2405 1 1, Transferências de Recursos Destinados a Programas de Educação - Principal A st 0.00 
00 

2.4.2.8.10 11 	Transferências ce GrinvnIOS dos i_SI2dcs pareo Sistema único de Saúde - A 7 0,03 
00 SUS- Principal 

55 2.4.2.5.10.2 1 	Transferências de Convênios zlos Estados destinadas 2 Programas de A 7 303.000,00 
00 Educação - Principal 

2 4 2.0_10.5.1. Transfe-rências de Convênios dos Estados destinadas a Programas de A 7 3.0C 
DO Saneamento Básoci - Prneipal 

2..4.2.8.10.6,1, Transferêrcias de Convénios dos Estados destinadas e Programas de fole o A 0,00 
00 Ambiente - Principal 

2.4.2.8.10.7.1 	TranSferênciaz-, de Convénios dos Estados desinadas á Programas (te A O 00 
CO Infra-Estrutura em Transporte - Pr 

56 2.4.2,8,10.8.1 	OutriSS Transferências de Convênio dós Estados - Principal A 7 600000,00 
00 

2 4 2.899 11 	Outras Transrerênclas dos Estados - Pnncipal 
03 

A O OC,  

2.4 3 8.01 1 1 	Transferências oe Município .« a Consórcios..Públicos - Principz.ti A 7 0,03 
03 

2.4 3.5.10.1.1 	Transferências da Convênios dos Municípios desbnaocs a Progro ----Js .:F.. A OCO 
00 So&do - Principal 

24 3.8.102.1. Transferências de Convénios dos MUnIcfrifos deSktnadas.a ProgramaS de A 7 0,00 
00 Ea ucação - Principal 

2 4 3 8 10 3,1 	Transterêncas de Convênios cos MuricIplos destinadas a Programas de A 7 ano 
00 Saneamento • Principal 

24.3.8_10.9.1. Outras Transferências de Convénios doa MunitipitiS - Principal A 7 0.00 
00 

2.4.3.599 11 	Outras Transferências dos Mufltdp103- Pnricipal A 7 0.00 
00 

2,4.4 5.01.1.1. 	Transferências de Convênios de Instiluktes Privadas DeStif13:,25 3 A 7 0,00 
00 Programas de Saúde - Principal 

2. 4 .1 6.10 1 1 	Outras Transferências de Ccrivènos de inslit.4.0es Privadas - Prinic!pal A 7 0,00 
CO Transferências Ce GetrmérliOS 

2.4..0.O0.1.1 	Transferências da Outras Instituições -Públicas - Principal A 7 0,00 
40 

24 6 B 0111 	Transferências dc- Exte!lor para Programas de Saúde - Pnncipal A 7 0,00 
03 

2.4.8.8.101.1 	Ow.ras Transferêndas do Exterior Na Especificadas Ante-rtormeWe - Pr.ncipai A 7 0,00 
00 

._4 7 8.01_1 1 	Provenientes Transferências de Pessoas Fl~ para Programas de Saúde - A 7 0.00 
03 	Piinc:fflal 

	

2.4.7,8.01.9 1 	Outras TranaferêncEas de Pe33085 FiSiCaS Não Especcadas Anterivrnente - 

	

00 	Principal 
A 7 

. 
0,00 ..ik. 

, 	
-,- 	 ri L 
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Pfereitura Municipal de União de Mina5 	 Cód-190: 1.110.1100,0.0.0o a 3_3.9.9 f_ir 5 r; r::  ',:l 

Ficha 	Código 11111K...„4..._.....z_ 	PeSeriçãO lie Tipo 

Plano de Receita 

Grau Seguri
, 
	Orçado 

2 4. :.'.8.10.4.1. 	Provenientes de Pessoas Fisloa.s . principal 
OC 

A 3,00 

2.4.8,0.00 1.1. 	TranferÉncias Rf.ovenlent0S dri,  Depóslo Não Idenlificaeôs - Prin- pal 
00 

A 7 C Co 

2 9 1 0.00.1.1. 	I nt€graliza00 de Capi".al SE;Ci3i - PrAlCi51 A 7 o 
CO 

2.9.41.0.00,1.1. 	Resgate de Titulas do Tesouro - Principal 
00 

A 7 0,00 

2.9.9.0.Q0,1,1. Demais Receitas de Capital - Principal A 7 0,00 
00 

2.0 9.8.00.2.1. Receitai dé Alienação d 	Certificadas de Potencial Adícionl de Construção - A 7 0,00 
DO 	CEPAC - F':incipal 

57 9 ,f• 1 1 13 o 1 	Imposto sobre a Propneoade 7erraorial Rural - Municípios Convoniados - A 8 -27.2000,03 
11 	Principal 

58 

 

9.5.1.7.18.0.1. Cota-Parte do Fundo de Parlicipeok dos,Municfplos - Cota Mensal - Principal A 8 -1 $90,000,00 
21 

9.5 1,7.18 O 1 	Cota-Parte do Imposto Sobre a Prov ocAde Terri'.c. ,-■ al Rkluil - Principal A 8 0,00 
Si 

59 -9,6.1.7..18_0)3 TRANSFERÉNCIA FINANCEIRA DO ICMS DESONERAÇÃO L.C. NG 87/TA - 
ri 	PRINCIPAL 

A e -8.000,00 

00 9.5.1.7.28.0 1 	Cota-Parte do ICMS - Prir-,2ipa ■ A El -1 ?40 000,00 
11 

61 9,5.1,7.28_0.1. 	Cota-Parte do 1PVA - Priricipal A e -82.000,00 
2. ,. 

82 9,5.1.7,28 O 1 	Cola-Parte do IP I - Municip4os - Principal A a -20,000,00 
31 
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Prefeitura Municipal de União de Minas 

Estado de Minas Gerais 
QUADRO DE LEGISLAÇÃO DA RECEITA 

Gerai 

LlGiSLAÇÃO 

	

1,0,0,1100.0.0 ao 	Rece;4os Corronreil 

	

1,1,0.0.00-031.131:1 	Impoeu, T 	zn., a C c ntrIti 41 Iç. (1 ,3- rr•i,lliore 

	

1,1.1.0.08.0,11.00 	lirnpoittos 
	 _ 	  

Imposto.% t,olarc o Patnr-r,..'snlo 

	

1.1.12,01 0.0.00 	ïo5to cil;ire 1-'rop1adadsranItoda1 Rural 

1 2r11 	CCI 	epoulu 	t" • :prIeUde lOrritoriE.: Rural - 11,4-riic",zioa Cc,:nywiat1.7,3, 

Impostos sabia a Renda o Proventos do Qualquer Natureza 

imposto sobre a Renda Retido ea Forgo 

3 02 t 	 '.7"4'.1")Sta s<tre a Rends - Relido na FCITTICT - Trabalho - Fir~si 

	

•• 4  1 3 -03 4 t C.D 	1frposco soore a Rende - Relido na Forrlo - Crros Rea•iiimentos - Principal 

E?perificos de EtadoCIF 	b.:ipies. 

	

1.1.1.6.01_ G.0.00 	Jrpcics scu re o Patrimônio para Eetacioa:DFIVIunircFplos. 

	

1 11 6.0—  • X 	I Tiz.o.sr.•••:- sobras Prooriedwu Pf a! e Ternterini Urbana - Princ..:;;a1 

	

11 1 6 Cr • OC 	inposilo soe a Prperiscla:ra Prbel41 o TarnberiA Urbana - Multes e 3...aos 

	

1 1 1 FIO! •UIC 	irmosrz so&ea PI orriedm.-a Proc•al o Teirircnal Ubera - avies Pts 

	

1 1 I i.1.1.1• ° 4 Ci.: 	imosta ativre a Prop-asclada Praal Temtonal Urbar.a - Divida P-1 	-.S5 e Juroz 

imposru SOBRE TRANSM:55,4 INTER »OS DE HENS IMÚVh LIE IIREITOS 

	

1.8.01.41 EiC 	
FITAIS SOBRE IMOVUS Pi?Js IPA] 

	

1.1,1 a2.00DO 	1~ostoa sobre a Fr!-duilo, circuIaçào dn MerCadorias e SeniLços 

• I .22.3.1 GO 	Irs1Pz2le $0b1'0 Sel1•IÇC ,  de Oualo.ssr Natureza - I' •opel 

• - • E. 	2.00 	Irnpucto sobre 5,gralwe rie Uuab,_Ter NatUle.Z2 - 	e Juros 

• • • r! :37 .3 :4,00 	'reboai° sobra Sarre7:-.a da Oualq.Jar Natureza - Tiçoitia,Prliva 

• 2 	• 	1 ri 02 3. 4 	 tsTposlO 	Sef',./,`...) de C1-;dy:..ef Not-rciro -IY ■rlda AiNe - Pdhates e Juros 

	

1.1.2,0.0D.D.01.50 	Taxas 

Taxas pelo Exercício do Poder de Policia 
_  

Taxaa da Fiscaliraç3o das Talsoorriunicaçãies 

	

- • .-_••;;; 	Ta 	 de In!lalação - 1H - Nau,  pai 

1.1 	1.12.1.02 	 TILY3 de F - .T.,:ão de InsLikarç,NO - I -?&Itss e Jul'OS 

	

111  1 U2 3! Dr: 	Taxa ne tr• - •.st•a. itzação de inatatação - TF1 - Divida !silva 

1!-T, 	11 7 1 07 4 'X 	Taxa r:e P!sr.alização de insts•ação - iTt D.di Ativa • Munas o -lixas 

	

1,1,2,1.00.0.0.00 	Taxas peta Prerstação de Saivkos 

Talas peta F-a.ação dia SonoiÇO6 

	

1.122-G1.1.1.00 	Tilo poLa PrzectaçAsIdo.SPrinços - Pnrcibal 

IR 	1! 22 ,1.1_2 137 	""axita-peia Preetaçie da ..Rei•vr.;os -Multas jur.:* 
_ 	  

7oK53 peke pinsteçãl 	Strètk.D5 - 	Atiim 

	

1.112.01 1.4.00 	 exEr9 pais Presta-",ile de Ser.-iças • (»Adi.; Ativo • Mulbai e Aros 

	

1.13.0.00.0.0.00 	Conlribuição de Melhoria 
- 	 

	

1 , 2.0_043 0.0,00 	Contribuição de 	- Especifica E.'M 

	

Lt•ii É É.1, dmo 	Outras Conliiibutçóas de Melhoria 

71 	I Contribás' fs.de hielsoria Prilcool 

	

1.24.0,010.0,0.00 	Contribuiçaet 

	

11 4.1MK).0.0.00 	Contribuição para o Cpstelo doe$WvIço dellumit~ Pública 

77 	-1 5 ZIC 1 1,00 	ror ibu ç.r•wz P•uraa (d  SÇINIÇO da 1111rninação Fltca - Prircipal 

E.liercicro 202‘2. 	 Retúbltce FCõdf=lisaU do Liral 
.04  
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Prefeitura Municipal de União de Minas 
k 

Estado de Minas Gerais 
• 	 QUADRO DE LEGISLAÇÃO DA RECEITA 

Geral 

1..3.0.0.00.0.0.00 Rircelta Patrimonial 

1.3.2,0.1)0.11.0.00 VoloraR N'olo111k103 

- 

1.3.2.1.00.0.0.00 

:±, 	,7.•. 	' 	:,:•: 	1 	1 ,-.:.Ï- 1 

»uras a Can-ações Monatanas 

-- 
Rel -a.ne.",e1,gio de Dep:....seus Elanc:trlas • Prinnpr, 

1,5,0,0.00.0.0,00 Rceite de Serviços 

1,6,9.0.00.0 0,00 Outlei. Sei v1“:a 

1,6.9,0.99.4.0M Ounos sw7 ,..1 ,-...a 

I 	'I  

1..7,0.0.00,0,0M Transferências Corteities 

1.7.1.0.00.0.0.00 Trafistarenclas da Unta(' e de nuas Entidades 

1,7.1,11.00.6.0,N Tranderanclas da Unido - Específica E/M 

PS 

1,7 1.0,01.0,0,00 'Pa1icipação na Racalla da União 

17 1 6 IV. a I OC Cer.s-Pa-.ado I- urZo de Pa-^:i•zipa*dOu kkatiIplua - Cela 1,knr,ni - P:- ricipai 

215 1 7 1,8 01.3.1 OD COTA-PARTE C.A. FUNDO DE PAH"! ICIPAr,,,A0 ori mumcipios 1%. COTA 
ENTREGUE NO MÊS Elf DF7FLARRO - PRNCIP.41. 

2T 1 7.1.8.C1 .4. 1.02  
1:-"ola-Parle do 	unZ,:,  ca Parliaper;ão doa P.4.miã.210s - 1% Cola enttegue rd rnés dos -1.111u - 
Pnnr.ipal 

1,,7.1 a (.12.0.0 1 0D Transferência da Companaaçao Financeira pela ESploraçao de Recursos Naturais 

";;I ' 	7 	• 	, 	:i , 2 f, 	1 , 11 COGN-s-wit E Lir.: I-LP::::.: ■ kI3PECIAL DO PETROLED FEP - PRINC:,PAL 

2.0 

..1.8.03.11.13.00 1 1 

..1 1.IX, 1 	1 8 03 .7. 

Transferênc.la de Recursos do Sistema Unice de Saúde -SUS- Rapassan Fundo a 
Fundo 
TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA UNICO DE SAUDE S-US REPASSES 
rimo° A FUNDO • PRiNC1PAL 

30 1.7.1 8.G3.3.1.CC.,, 
- 	-- 	- 

TIWISFERÉNCIA DE RECURSOS DO SUS VIGILÂNCIA FM SAUDE 	PRINCIPAL 

31 1.7.113.03.4 1 DD 
1E.A.NSFERENCIA DE RECURSOS DO SUS ASSiSTENCIA FAMAACELiTICA - 
PR Kf_IP'..4i 

22 

7.1 	0.0 1..8_04..00 

1 7 1 II C...: 1 II» 

Trensteréncius de Re-uurso 	do Siztorns único da Saiecta ,SUS -EilocO letv.ria Rodo do 
Sarv.Ptibl. de Sairde 
7r4.-er.Ant.las •2e1 Rec.«,  .r.-.42.• .:it.- Swerva ünmn de Saudn - SUS oe.5trAt. á knnç.ho (1.14-4:1 
Pr.nripai 

.N4 

7 ...0.1;05..00 1 	1 	P4 

1 7 	1 l11-1 	1 	• 1.11 

Transfeniocla3 de Recursos do Fundo Nac1onal do Dosenvolvinianio da Educaçdo - 
FNDE 

I ranyteWc.ae. cI=.5alano-,..caçáo - Prinft. ps4 

II. 1 	1'1.8 	, .3 ' 	:kl 
TRANSFE RFNC IAS DIRETAS 00 FNDE REFERENTES AO PROGRAMA NACIONAL 
"tlE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR PNAF - PflINC 

35 1.7_1.8:05 4 • DC 
TRANSFERENCIAS DIRETAS CO NDE. REFEREN I ES AO PHO~10,A NACIONAL 
DF APOIO AO TRANSPORTE DO ESCOLAR P 

35 1 .7.1.8.05 9 1 D:  
DUT4AS TRAWIE ERENCiAS DtKETA DO r LINDO NACIONAL DO 
r.N.r :::.F114VeaVIMÇNTO DA F DUCACÃO FNrkE - PRINCIPAI 

1.7.1.8.045.0.0,00 TRANSFERÊNCIA FINANCEIRA DO ICMS DESONERAÇÃO Le N' 147.1 9ti 

4 

 

-. E :i.3 1 	1.02 TRANSr ERENCIA FINANC-CRA DO ICNIS Dr SONERAÇÃO Lr. Ni 87)(96 PRINCIPAL 

1.7.1.6,12.0.0.00 Transfedeicias de Recursos da Fundo Nacional de Assistéricia Soclal - FNLAS 

"6.t1 1 7 1.8.12.1 103 TRANSF ER ENCAS DE RE-..1..:UKE, US UO F-U!;[:-U '',1Af.:,.10,4.1'....1.1E AS'SISIENc i:. 
SOCtAL FN.A5 - PRINCIPAL 

1.7.1.555.ILOAQ Outraa Transferências da Unilo 

1 1. 	1.8.09 1 	t :8:r Oultaa Trarislútk:•e4aa da Uni5 ,:, - PI lite.iisa ■ 

1.7.2.0.00.0_0.N TránsgrernOias dos Estados e do Dlatriki Federal e ;:e 7413S Eni idadea 

1.7.2.8.000.0.0:1)0 Triir,uferncl.y.-.d:Nu Estadas - EspisciflOa WH, 

1.7.2.8.01.0.0.0D Participa;.4o na RCI:CliZI cor, Esladas 

4') 1 7 2.a.C" 	- 1 0: l-: -J.-- ;_ 	:':2 -- 	do .1CN.F., 	PI-  irt=pu 

I : 2.a.c12 1.03 Cs-Parle do iP1/A - Prinoixal 

	

1 2..C1 3 1.00 	Coia-ParLe do 1E1 1 - Munkipios Prin:ipa 

43 	1 7 2 C1.1 1,00 	Cuia•Pane da CeriltiburA0 as intarva---9110 no DurnInc Econ:miico - Princtool 

TransfaránCla de RecUr3CY2 do Eatado para Programas de Saúde - Repasse Fundo a 
Fundo  
TRANSFERENC.IA DE RECURSOS DO E STADC1 PARA PROGRAPVLAS SALDE 

	

P 01 1 1 t:i 	 rUNDO A RINDO • PRINCIPAL 
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Prefeitura Municipal de União de Minas —1 

.* 	. 4.r. 	 Estado de Minas Gerais 
. 	 ...,....", 

QUADRO DE LEGISLAÇÃO DA RECEITA . 	- -,,-- 	. _Ah :, •, 

Geral 

1.7.2.6.07.4}.4.00 	Traosten>ocies do Estados Destinadas á Astuitência Social 
	 - _ 
45 	I .1  '...' B.07.1 1 CO 	Treri.le'Orr:als de Eut.adou Des:ioades ÉrAusisai0. 9c4 So.:1 ,.. - r 1•:1141:z1 

1.7.21199.0.0.00 	Natas TI ar: sicrenr 1.7.4 doo Estadão 

- - 
2.4.:, 	• ç 2 -'1. £.9.1.1.0D 	puíres t'ansfeièrk:lus dou Ez;kados - Prircioal 

1.7.5.0.00.0.0.013 	Transferências de - Outras Instituiçõe públicas 

Transferências de Outras InstilUtções Públicas . Especillica CM 

Transferências de Reoursoe do Fundo de Ltanuitençao e DeleernooMmanto de 
Educaçaõ Basica e de Vatorfia 

ir.snsfeiénz:ins de Rursos do Eurrid de ri.14runnÇA3 a DeS'alivOlvilnent e üm E. ..1r. .ko 
BaSiCa e de Vii UI 12a 

01411É11. 1Reeti Las Cai-rentes 

1.9.1.0.00,0,0.00 	Bens, Direitos e Valores Inoorptwodou ao PaInmán e Público 

46 

.9  1 	.1.0.05.0,0A0 Recoftes Reconhecidas por Força de Decisões Judiciais a de Tflaunals 
Administrativos 

, 93Dr,t511.C:0 

1.0.9.0.00.0.0.00 

Receilas Remitirei:tas per F -nrçii :Se ilec;-5 ,:eu i,....1 ■■. , u1s e de Tnbi..-.1. ,: Ad-nelet-at....cri. - 
P-nr.,041 

Dentais Receitas Correntes 

1.9.9.0.99.0.0.00 Duiras . fieceitas 

4 1 1 1.9 3 C.99 i 1 0.3 Olitras Rz4o? , :s3 - PnolOrlas - Principal 

2.0,0.0.00,0.0,00 Receitas de Capind 

2.2.41.0.00.0.4.00 Alienaçao de Bens 

2.2..1.0.40.0.0.00 AlirinAç4o de Bens Moveis. 

21.1.3.130.0.0.00 Altansçao de &ene fitáveis e Semoventes 

i 	:i `..."».: 	1 	1 	1:.11 Ábeneçà-D os Bens »beis e Sermo(PrieS - Pnn0Pal 

2.4.0,01XI 0,0.130 	Tranuturènciss do Capitai 

Tra nsforenc ias da unia° e do suas Entidades 

2..4.1.0.00,110110 	Trane1erancias da Unitic., 

2.4.1.11.05_O -0.00 	Transferências de Recursos Cktstinados a Programas de Educação 

Si 	2 4 1 8 05 1 1 +.;t1 	I ransferõre,se de RUCW5D5 flosti-arins P:•carsines 	Éduca,,74e ,  - P,tnipi 

TransfenênCia de Convénies da União e de suas Entidades 

TR4NSFÉRENC IAS DE CONVCN10 DA UNIÃO PARA O SIS:EN1A UNI= DE SALIVit 2 4 111 1',) 	Ui 	
SUS PRINCIPAL  

: 1 Ei 1.. , •i1 	 I ^ansterémres d Cu-rde-,o dAkIniAo*Fmr.gdeg e Pr,:çwres de E2ucai,a5z ,, • Principa 

2 ,t '1 6 1: - 	 Outras Transferências de» Car.v&niac dAllruk, -1-rneopat 

2.4.2.0,0110.0.00 	Tranolereinclau dou Eutaidos a do Distrito Federal e da Buas Entidadè-e 

Transferências dos Estadas, Distrito Federai, e de suaa Entidades 

Transferttncias de Convénios dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 

55- 	2.4..2 8 1:); • 	 1 iansterar•zias de Cor IVél1C.Y. ocs 	:;n5r ,-.adas e. Programas de El11./ (1iJ • PIVI2ipal 

ErS. 	2.4 2.8 10 9 	 Outras Transteren:les de Convc OUS Untadas - Pnmroal 

9,0.0.0.00,0,0.00 	DEDUÇÕES DA RECE'TA 

9,5,0,0,00,0,0.00 	FUNDEB 

9,5,1,0.00.0.01A 	Deduções do Recorta Corrente 

Dedução da Receita para Forniaçllo do FUNDEB ITF1 • rbiun. Com ( 

Deduç.90 da Receita para Porrnaçrão do FUNDES ITR - Mun. Corri. 

Dedrçao da Reoeita para Fotruaçac.> do FUNDEEI ITR - Mun. Conv. 

1 1 12 '3 	1 	 lirat !“);',19 PrOV,OCIaC•3 TeMtefid1Rufal -114un;c1pcia CmveniEgoo - Frimloal 

9.5.1.7 C C C C-3 	Deduções das Transferências Correntias 

9.6.1.7.1a 5.0.00 	Deduções das Trdrifarênctas da tiniad 

Falliarativa do Braell 	 12ã• 

, 

1.7 5.5.00.0.0.00 

1.7 . 5.811133 . 0.00  

47 	1 7 5.0.i.:1 	1  1 0:.. 

1 .9.0.0.00.0.0_00 



Prefeitura Municipal de União de Minas 
Estado de Minas Gerais 

QUADRO DE LEGISLAÇÃO DA RECEITA 

Geral 

S.$,1,7,13,0,1„SO Deduções das Transfarlinciaa da União 

sa 3'5.1.T.1B O ' :1 Colo-ParIe do Funa as Perticipa.73o dos Matier,cic)R .C.:;tal ,45.:nsnl - Pr:.-;onai 

9.5.1.7.1B.0..S.,00 Ooduçaes das Transtarancias da LC 871911 , 

8.9 9.5 1.71 B.D 5 - 1 

9.5.1.7.28.0.0.00 - 

9,5A.7,25.0.1.00 

T1ANSFERÈNCIAFINAP4CEIRA DO lemS DtSONEIR.AÇkt) L,C 1144  87/93- PRINCIPAL 

DaddOeildaa' ariraiailaãádies. da Ettsda 

Deduções das ReteRatdaTransfortriciae do Elidido 

C l 

•4  •! 	1 	i'.2 13.til • 	• 1 

9 5 1 7 28 0 1,71 

Cota-Parte ao 1CMS - Pnnopal 

Cola-Parle do 1PVA - Prildpal 

62 £.■ E. • 7 C.1:31 Cota-Parte do im - muni-2065 - Principat 
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Prefeitura Municipal de União de Minas 
Estado de Minas Gerais 

LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL 

QUADRO DA EVOLUÇÃO DA RECEITA 

ARRECADADA 	 I PREVISAO 
ESPECIFICAÇÃO 

2016 	 2017 	 2018 	j 	2019 	 2020 

Receitas Correntes 

Impostos, Taxss E Contribuições De Melhoria 

irtt,00StOS 

Impostos Sobre O Pah-mino 

Impostos Sobre A Renda E Proventos De Ouwouer Natureza 

Impostos Específicos De Es(acosJdf Municiplos 

18.498_337.94 

98.834.59 

931_929,16 

581 254,42 

350.874,74 

0,00 

18243.300,49 

576,183,02 

835.272,73 

577.308,78 

257.965,97 

0,00 

19,035.142,77 

1 937,70,3,64 

1 878.120,88 

1.003.990,10 

169.903.59 

707.221.19 

23.574.540,00 

3.259 350.00 

3.147.850.00 

1.350.030,00 

260 000,00 

1.537.850,00 

, 	24.560.000,00 

2.713..780,00 

2-538.880,00 

1.350,000,00 

260.000,00 

928_880,00 

Taxas 36,905,43 40.846,29 59.582_76 95.000,00 158 400,00 

Taxas Peio Exerricio Do Poder De Pelcsa 18.041,02 21.938,74 16 727,29 93.700,00 107 800,00 

Taxas Pela Prestação De Serviços 18.804,41 15 907,55 43.555,47 1.300,00 60.600,00 

Contribuição De Melhoria 0,00 64.00 0,01-.:,,  16.500,00 16.500 00 

Contribuição De Melhoria • Específica Erm 0,00 0,00 0,00 16500,00 16,500,00 

Contribuições 177.913,88 146.905.50 165.212,65 200.000,00 200.808,00 

Contribuição Para O Custeio Do Serviço De Iluminação Púb1a 0,00 ' 0,00 165.212,05 200.000,00 200,000,00 
I 

Receita Patrimoniat 135.459,42 87.628,87 37,233,98 121200.00 T18._500,00 
i 

Valores Mobiliários 136.459,42 87.828,87 37.233,98 120.600.00 118 500,00 

Jums E Ccrreç6es Monetárias 0,03 0,00 37.233,95 120.000,00 118.530,00 

Outros Valores Mobiliados 0.03 0,00 0,00 600.00 0,00 

Dernars Receitas Patrimonsais 0,00 0,00 0,00 E100,00 0,00 

Receita De Serviços 0,00 10.002,9? 6.257,55 14 780,00 2 000,00 

Serviços Administrabv0s E Comerciai Gerais 0.00 0,00 1.000.03 1 250,00 0,00 

Outros Serviços 0,00 0,00 5.257.56 13 500,00 2.000,00, 

Trans rerências Corranle5 7 139_809,21 17,019.916,07 16,888 754,94 19,973.740,00 20_743,400.00 

Tia nsferèncias Da União E tle Su._-: ,.-_, E min odes 0,00 0,00 10404.958,21 11_590.700,00 11.821,300.00 

Transferências Da União - Especifica Eine 0,00 0,00 10.404,958,21 11 590.700,00 11.821.300,00 

Transferências Dos Estados E Do Distrito Fecteral E De Suas Entidades ., 7.039.509.21 17.019.516.07 5.375,003,4s 5.483.000,00 7.022.100,00 

Tran.-sferênclas Dos EStados- ESperica Eirn 0,00 O CO 6.378.003,40 6_463,000.00 7.022 100,00 

Transferências De Outras Insbluiçbes KbIrcas 0,00 0,00 1 105.773,24 1,900.000.03 1.900.000,00 

Transferências De Outras Instguiçóes Páblicas - Especifica Em 0,00 0 GO 1.105.773,24 19093,000.00 1,900 000,00 

Transfertnelas Do Exteriur 100.000,00 0,00 0,00 0.00 0,00 

Outras Receitas Correntes 75.520,84 102 581,11 0,00 6,500,00 782 320,00 

Multas Administralivas, Contratuais E Judiciais 15.309,09 30 24.3,LE 0,00 1.900.00 0,00 

I, 	1 
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Prefeitura Muniopal de União de Minas 	 LOA - Quadro da Evolução da Receb  

ESpECIFICAÇi:40 
ARRECADADA PREVISA0. 

2016 2017 2018 201 9 	 2020 

indenilaçõe.s, Rattit~ E Ressafó mentos 36.148,00 0,00 0,00 , 	 100000 	 0,00 

Indenizações 36.148,09 0,.30 0,00 500,00 	 0,00 

Restitu195es 0,00 0.00 O 00 1.100,00 	 0,00 

Bens, Direitos E Valores Incorpongfos Ao Patrimanio Públioo 23.533,15 3 ; o:18,65 1103 0,00 	 780.320,00 

Demais Receitas Correntes 630,00 35 3 9 4 .1),5 0.00 2.000,00 	 2_000,0G 

Receitas Do Capital 424,298,14 448.599,99 237,090.00 2.050.000,00 	2.300.000,00 

Alienação De Bens 54,050,00 e 0) 0,00 50.000,00 	 50.000,00 

Alienação De Bens Móveis 55.050.03 O. CO 0,00 50_000,00 	 50.000,00 

Alienação De Bens Móveis E Semoventes 0.00 3,00 0,00 50.000.00 	 50.000,00 

Transferências De Capital 359_248.14 2.45.50,09 237.050,00 2,000 030.00 	2.250.000,00 

Transfefèr- ...-.Ias Da União E De Suas Entidades 0,00 0,00 139.050,00 1_100,000.00 	 1.350000,00 

Tr3nsferéncías Da União 	 0,00 0,00 139.060,00 1.100,000,90 	 1_350.000,00 

Transferências Dos Estados E Do 0iS3•110 Federal E De Suas Entdades 	 243.248,14 85,749,99 98.000.00 900,000,00 	 900.000,00 

Transrerénoas Dos Estados, Distrito Federal, E De Suas Entidadas 	 0,00 0,00 .:.18,000,00 900.000,00 	 900 000,00 

Transferências De Pessoas FIsicas 	 128.000,00 360.850,00 0,00 0,00 	 0,00 

Deduções Da Receita 	 -2.779.953,43 -2746.696,34 •2.868.042,35 -3.460.000,00 	4.510.000,00 

Fundeb 	 -2.779.953,49 -2.745.596%34 -2.8B8.042,35 -3.450,000,03 	-3.510.000,00 

DË.cluções Da Receita Corrente 	 -2.779 953,49 -2.745.1395,34 -2.858.042,35 .3.450.000,00 	-3.510.000.00 

Declução Da Receita Pata Formação Do Fundebl1r , Mun Corri" 	 0,00 0.00 -200.199,12 -270.000.00 	 -270.000,00 

Doduçbes Das l' rartsferènoas Correntes 	 -2,779,953,49 -2.745 695.34 .2.6437,543,23 .3.1130_000,00 	.3.240.000,00 

TOTAL: 	16:.142.682,59 15.943.204,14 16.404.160,42 22.174.500,001 	- 23.360.000,00 

Exe-rcjcio. 2020 
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Prefeitura Municipal de União de Minas 
Estado de Minas Gerais •4.  

DEMONSTRATIVO DA RECEITA ESTIMADA - RESUMO GERAL DA RECEITA 

GERAL - ORÇADO 

CÓDIGO 	 DIS C RiINAV40 DA RECEITA 

1.0.0.0.00.0,0.00 Receitas Cc., rrenteS 

1.1.0.0.00.0 . .0.00 Impostos. Taxas e Contribuições de Melhoria 

1.1.1.0.00.00.00 Impostos 

1.1.1.2.00.0.0:00 impostos sobre o Palrlittono 

1.1.1.2.01.0.0.00 Imposto sobro a Prooriodado Territorial Rural 
1.1.1.2.01.1.0.00 iiiposto sobro a Propriedade Territorial Rural • Municípios Conveniados 
1 1 1 2 01 1 1.C.3 'imposto sobre a Propnedade TerrilOrial Rwal - Mun dolos Convertidos • Principal 

1:1.1 .3_00.4.0.00 impostos -sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza 
1.1 	1 3,03.0,0,00 Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte 
1.1.1 .3.03.1.0.0D Imposto sobro a Renda - Retido na Fonte -Trabalho 
1 • 	1 3.03 1 	1 O Imposto sobre a Renda - Relia° na Fonte - Trabalho - Prinopal 
1.1.1.3.03.4.0.00 Impesto sobro a Renda - Retido na Fonte - Outros Rendimentos 

1 • 1 3 03 4 1 Cr,i çmposto sobre a Renda - Retido na Fonte • °viras Renal-n[011os - Pnncipal 
1.1.1.8.00.0.040 Impostos Especificas do Estados/DF Municípios 
1.1.1.8.04,0,0 ..00 Impostos Sobre o Património para Estadost0F/Municfplos 
101.1 -.8.:01.1.0.00 imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana 

1 1 1 8.01.1 1.00 IMp3510 sobre a Propr'.edarle Pre.dial e Ternloriar Urpana - Prir.z.pai 
I 1 1 8 0'! ': 2 00 Imposto sobre a Propriedade Predial e Temtorial Urbana - Multas e J12= 

1.1 	i.e.ol 	'..3.00 Imposto sabre a Propriedade Predial e Temtorial Urbana - Divida Ativa 
1 1 	1 8 01 	*, 	4 :', 13 ImooSto Sdbto a F0opriodado Pretira' e Territorial Urbana - Divida Ativo - Multas a .1 Jrc's 

1.1.1.8,014.0.00 Imposto sobre Transmissao "Inter Vivos" de Bens imóveis o do Direitos Reais sobro Imóveis 

1 ^. -. B 01 0  1 ne IMPOSTO SOBRE TRANSMISSÃO INTER VIVOS DE BENS 0.0.,OVEIS E DE D 'RE JOS PF.IS  'J: ::IR A F !MOVES 

1.1.1.8.02.0.0.00 Impostos sobre a Produção, circulação de Mercadorias e Serviços 

1.1.1.6.02.3,0.00 Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza 

11 1  6 02.3 1 GD imposto so0re SeNços de Qualquer NaZuroza -10nr.o. pa  

111  6.02.3.2,00 Imposto sobre Serv,ços de Qualquer Na:ureza -Mdtas e Juros 

111  8 02 13.01) imposto sobre Berbços de Qualquer Nawroza - Divida Ativa 
". 1.1 6 02.301.03 impAlo sobre Serviços de Qualquer Natiffeza = Divida Ativa = Múltas e Juros 

1.1.2.0.00,0,0.00 Taxas 
_... 

1.1.2.1.00.0.0.00 Taxas pelo Exercício do Poder de Policia 

1.1,2.1,02,0.0.00 Taxas de Fiscalização das Telecomunicações 

1.1.2.1.02.1.0.00 Taxa de Fiscalização de instalação - TFI 
1.02 1 1 IX Taxa de FiscaliZaÇãO de Instalação - TFI - PI Irld, t3a 1  

1. 1,2. 1 .02.1 2.0C Taxa de Fiscalização dc- instalação • TFI - Muias e Juras 

1.1.2 '002 1 3 00 Taxa de Fscalização de Instataçâo - Tri - Divida Ahva 
1 1.2.1.02.1.4.00 Taxa da Fiscalização de Insta:ação - TF1 - Divida Ativa • Muitas e JureS 

1.1.2.2.00,0,0.00 Taxas pela Prestação do Serviços 
1.1,2_2.01.0.0,00 Taxas pela Prestaça° do Serviços 
1.1.22.01.1,0.00 Taxas pela Prestação de Serviços 

I 1 2 2 0" . .:0 T.axas pela Preslação de Serviços . Principal 

11 2 2 G ' " 0 0r.l. - 0xa5 pela Pr0sta0.-ão et: Serviçcs- - Multas e Juros 
1 1.2.2.01 " 3.30 Taxas e!.3 Prestação ce Serviços - Diva Alrya 
, 	! .2.2.01 	1.4 30 Tax-as pela Prestação de Serviços • Div -da Ali va - MLItás e Juros 

1.1.3.0.00.0.0.00 Contribui00 de Mel horia 
1,1,3,8,00 0.0_00 Contribuição de Melhoria - Especifica EJM 
1.1.1.8.39.0.0_00 Outras ContribuiçOes de Melhoria 

1.1,3.8.99.1 0 00 Outras Contribuições de Melhoria 

I 	I 	1.1._ Chibas Cordr,bu çães de Melriaria , Pri 	 r.....i 

1.2.0.0.00_0_0_00 ContribuiçOies - 

1.2,4,0,00.0.0.00 Contri bUiÇãO para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 

1.2.4.0.00_1,0.00 Contribuição para o Custelodo Serviço do Ilummaça° Pública 
1.244 0 317. 11 CO Ce,, rtribuição para o Custero do Serviço de luminação Pública - Princ,pai 

1.3.0.000.0.0M Receita Patrimonial 

1.3.2.0.00,0.0,00 Valores Mobiliários 

1.3.201.00.0.0,00 Juros e Correções Moneterlas 

1.3.2.1.00.1.0,00 Remuneração de Depósitos Bancários 

I 2 2 1 0 ,.. t 	• OU Remil -ieraçãO de ikodsitosi.l.arcâmps - pariopai 

1,6.0.0,00,0.0,00 Receita de Serviços 

1.6.9.0.00.0,0.00 Outros Serviços 

1,0.9.0.99.0.0,00 Outros Serviços 

VALCM 

24.560.000,00 

2.713.780,00 

2.538.880,00 

1 35l1000,00 
1.350.000,00 

1.150.000,00 

1 350 003,00 

260.000,00 

260.000,00 

180.000,00 

I Be 000,0e 

80.000,00 

60 000 00 

928.880,00 

627.030,00 

335.000,00 

250.000,00 

20,000,00 

50.000,00 

15 300,o0 

292£130,00 

292023,30 

301.850,00 
301.850.00 
286 850.00 

15 C00,00 

15.000,03 

6,000,00 
158.400,00 
101,300,00 

107.800,00 
107200,00 
80.003,00 

15 000,00 

1 000.00 

1 900.00 

50.600,00 

50.600,00 

50.600,00 

50 coo , ao 

100,00 

11130,00 

•,00,1:4 

16,500,00 
16,500,00 

16.500,00 

16.500,00 

t 	tie0,31.1 
200000,00 
200.000,00 

200,000,00 
200.000,00 

118.500,00 

118.500,00 

118.500,00 

118.500 : 00 

1"5 500,1:10 

2.000 00 

2.000,00 

2.000.00 

Citem:mo 7.:011 Roarlblço Fer.›aralivia dD BrAnsl 1 



Prefeitura Municipal de União de Minas 
Estado de Minas Gerais 

DEMONSTRATIVO DA RECEITA ESTIMADA - RESUMO GERAL DA RECEITA 
' 	.01  

GERAL - ORÇADO 

1.6.9.0.99_1.0.00 

.) 	:.) IJ 	1 	1 	Lie 

Outros ServiçOS 
OUVOS Serviços - P t inc ;_id 

2.000100 
2,000,00 

1.7.0.0,00.0.0.00 Transferências Correntes 20241400,00 
1.7.1.0.00.0.0.00 Transferências da União e do suas Entidades 11.821.300,00 
1.7.1.8,00.0.0.00 Transferências da União - Especifica E/N1 11.821.300,00 
1.7.1.8.01.0.0.00 ParticIpacao na Rocolta da Uniáo 10,248-000,00 
1.7,1.8.01-2,0.00 Cota-Parto do Fundo de Parttripaçáo dos Municipios • Cota Mensal 9.446.000.00 
1 7 • 8.31 2 1 O Cola-Parte e'd FunOo de Pai -- 1);3.,:.4o dos. Mi . • - ;Ict ;:•. , ics - Cola Mona- Ptincioal 9.440. 12.00.00 
1.7,1.8.01.3,0,00 Cota-Parte do Fundo de Participação da Mu nicipios - 1% Cota entregue no mês da dezembro 400,000,00 
1 7 , 51 3 1 CO GOTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÂO DO MUNICIPIOS 1% COTA ENTREGUE NO N1ÉS DE DEZEMBRO - 400,000,00 
1.7.12.01_4.0_00 Cota•P-a ria do Fundo de Participação dos Municípios - 1% Cota entregue no ~40 »lho 400.000,00 
1 	7 	1 8 01 ,1 	11 -!: Cola -Parte do Fundo ce Participação cios M ,..siicipios - 1% Ca emrEgue r.3 meS delulho- Principal 403.00000 
1.7.1.8,02 0.0.0C Transferência da Compensação Financeira peia Explontção de Recursos Naturais 142 000 4 00 
1.7.1.8.02.6.0.00 Cota Parto do Fundo Especial do Petráleio - FEP 142.000,00 
1 7 'i 532 6 1 CO COTA-PARTE DO FUNDO ESPECIAL DO PETROL E01-LP - PRINCIPAL 142 000,00 
1,7.1.8,03.0.0.00 Transferência de Recursos do Sistema Cli11C0 do Saúde -SUS- Repasses Fundo a Fundo 726.800.00 
1.7,1,8.03.1.0.00 Transferência de Rocursos do SUS - Atenção Básica 626.800,00 

1 	; 1 8O3 1 	1 i'' TRANSFERÉNCIA DE RECURSOS GO SISTEMA 1,IMCO DE SAUDE SUS REPASSES FUNDO A F LI N C O - 626 800 00 
1 7.1.8.03.3,0.00 Transferência de Recursos do SUS - VtgIlancla em Saúdo 60.000,00 
1 : 	I H 02 :: i CD TRANS' .  ERÊNC; IA DE REc URSOS DO SUS VIGILÂNCIA FM SAI i ti F 	PRINCIPAL 60.000,00 
1.7.1.8.03,4,0,00 Transferência de Recursos do SUS - Assistência Farmacêutica 40,000,00 

1 	',' 	1 	8 (1'..!. 4 	1 	03 I IAM; I EREINCIA DE RECURSOS DO SUS ASSISTENCIA FARMACÊIJI1CA - PRINCIPAL 40.00C,03 
1.7,1.8.04,0,0,00 Transferências de Recursos do Sistoma único do Saúde-SUS - Bloco Inv na Rede de Serv.Pu hl_ d e Saúde 100,000,00 
11 1.8.04.1.0Q0 Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde - SUS destinados á Atençáo Básica 100,000,00 

1 	7 	1 	•:.! 	i_ , t 	' 	'. 	_ ■ !.; -ranncias de RE-rsos do SW0 -"J úto de Saude - SUS dest nados a Atenção Basic.,.a - Prncipal 100 000,•3 
t.7.1.9.G5.0.0.00 tr.inslerOn cias de Recursos do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educaçêo - FNDE 368,000,00 
1 7,1.s,05 1 OSA Transerências do Salário-Educacao 161.000,00 

..n 	I 	I 	ri.: i i o -,Weiérca0s do Salário-Educa:A-  o - P rinCiPal WaCi3.190 

11.1.8.05_3.0.W Transferências Diretas do FNDE referentet'ao Programa Nacional do Allrnantação Escolar - PNAE 73-300,00 
1 	; 	1 ti :It.- :1 1 CO 1RANSFERENCIAS DIRETAS DO FNDE REFERENTES AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO 73 300.00 
1.7.1.8.05,4.0.00 Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar - P 73.700,00 

1 	':' 	1 ft 0, 	4.1 03 TRANSFERÊNCIAS DIRETAS DO ENDE REFFRF:NTES AO PROGRAMA NACIONAL DE APOIO AO 73 77 , 0 00 
1.71.8.05.9.0.00 Outras Transferências Diretas do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação - ENDE 50.000,00 

1 	. - 	 1 	íg 	i 	',-. 	.•': 	-• 	ciri OUTRAS TRANSFERENCIAS DIRETAS DO FUNDO NACIONAL DO OESFNVOI VIN1E-NTO DA EDUCAÇÃO FNDE 50 000,00 
1.7.1.8.06.0.0.00 TRANSFERÉNCIA FINANCEIRA DO IC ri+ s DESONERAÇÃO LC rf 87,98 40.000,00 
1.7,1,8.06,1,0,00 TRANSFERÊNCIA FINANCEIRA DO ICMS DESONERAÇÃO LC Ni* 87196 40.000,00 
, 	7 	1 	P. C ,: 	' 	• 	'30 -RANSFFRENClA FINANCEIRA DO :Cfv4S DESONERAÇÃO LC N" 87,196 PRINCIPAL 40.000,00 

1.7,1.812.0,0.00 Transferências de RCI:tlfSDS do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 158.500,00 
1.7.1.8.12.1.0.00 Transferências de RecUP3,05, da Fundo Nacional do Assistência Social - FNAS 158.500,00 

1 1 tie TRANS( LRCNCLAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL FNAS - PRINCIPAL 158 503.3C: 

1,7.1.Z.99.0.0 00 Outras Transferências da União 50.000,00 
1.7.1.8.99.1,0_00 Outras Transferenclas da Unillo 50.000,00 

9 1 	1 Lle: O 'riras TrarkSierer.CiaG da Uniga - Pr41Ç1Pal 50 COO 0 ,3 

1,7.2.0.00.0_0.00 Transterénclas dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 7.022.100,00 
1.7_2.6.000.0.00 TransferênClaS dos Estados - tspecifica EM 7.022.100,00 

1.7 2.8.01,0.0.00 Participaçãona Receita das Estados 6.731_000,00 

1.7.2_8.01.1.0.00 Cota-Parte do ICMS 6.200,000,00  
11 	! 	• 	:', ,^1 Cota-Paint do ICMS- Principal :_.■ 20 ,:•.001: C3 

1.7.2 8.01 2O.00 Cota-Parte do IPVA 410.000,00 

1 	?2 a (II 	:,' - 	, :., a Cola-Parte do 1PN/A - Principal 4 : : I.  . 000,00 

1.7.2.8_01,3.0.00 Cota -Parte do IP1 - Municípios 100.000,00 

1 7,2,81.1*. 3,1 011 Cota-Pane co IPI • Munielrilos- Princ,pal 100 003,00 

1.7.2,8.01040,00 Cota-Parte da Contribuição de IntervençAo na Dorninio Económico 21.000,00 
' T .7. 8.01 4 1 00 Ccr.a -Parte c a COrkilibAIÇãO 	e interverrçâo No Dom :nio Lconõmicc - Pr ■ nelp..1 71 C30 00 

1.71_8.03AI:u00 Transferência de Recursos dó Estado,  para Programas de Saúde - Repasse Fundo a Fundo 94.000,00 
1.7.2,8.03.1,0.00 Transferência de Rectirsas do Estado para Programas de Saúde - Repasse Fundo a Fundo 94.000,00 
1.7.2,8.03.1 1 OC ,  TRANSFERÊNCIA DF RECURSOS DO ESTADO PARA PROGRAMAS DE SAÚDE REPASSE F UNDO A FUNDO - !-4.. 	Cr". 

1.7„2.8.07.0.0.00 Transferências de Estados Destinadas à Assistência Social 27.1100,00 

1.7.2.8.07.1.0.00 Transferencias de Estados Destinadas ã Assistência Social 27.100,00 
' .:".7 	1 	11 Ch: Transferêncais de Esadds Desfinadas á Assisténcia Social - Principal '."!7 	00,00 
1.7,2.8.99.0.0.00 Outras Transferências dos EStadOS 170.000,00 
1,7.2.0,99.1,0.00 Outras Transferéncias das Estados 	

'\ 
k . 	. 

170.000,00 

EAC': ,L10 rederahva o Bras 2 



Prefeitura Municipal de União de Minas 
Estado de Minas Gerais 

DEMONSTRATIVO DA RECEITA ESTIMADA - RESUMO GERAL DA RECEITA 

GERAL-ORÇADO 

- 	 . 2.5.99. 1 1.10 

1,7.5,0,00.0.0,00 

1.7.6.8.01,1.0.00 

1 ; 	 ,..,u 

1 . 9 0.0.00,0.0.00 

1.9.3.0.00.0,0,00 

1.9.9.0.00.0.0.00 
1.9 .9.0.99.0.0.00 

1.9.9.0,99,1,0,00 

1 0 0 C • .^.10 

2.0.0,0.00,0,0,00 

2.2.0,0.015.0.0.00 

2,2,1.0,00.0.0.00 

22.1.3.00.1.0.00 

22.130011W 

2_4.0.0õ0.0.0 00 

2 4.1.0.00,0.0.00 

2.4.1.8.00.0.0,00 

2.4.1.8.05.0.0.00 

2.4.1.8.05.1.0.00 

IR: 

2.4.1.8.10.0.0.00 

24 1 8 11: 1 1.00 

2.4.1.8.102,0.00 

4 1 8 10 1 00 

74. 4  B1119 1 OC. 

2.4,2.0.00.0.0.00 

2.42.8.00.0.0,00 

2.4.2.8.10,0,0,1» 
2.4.2.8.10.2,0.00 

2 4 2 8 10 2. 1 .03 

2.4.2.8.10.9.0.00 

24 7 8 10 F,4. *1 30 

9.0.0.0.00.0.0.00 

9.5.0.0.00.0..0.00 

9.5.1,0.00.0.0.00 

93.1.1.00.0.0,00 

9.5.1.1.12.0.0.00 

9.5.1.1.12,0.1.00 

0. 5.1 1 12 0.1 1' 

9.5.1.7.00.0.0.00 

93.1.7.18.01.00 

95.1 7 18.0.1.21 

9.5.1.7.18.0.6.00 

9•51/ 1 b 0,511 

9.5.1.7.29.0.0.00 

9.5.1.7.28_111.00 
5 *1 78cii 1' 

9.5.1 7.260 1 21 

9.5.1 7 22.0 1,21 

Ger=Re 

Outras Iransforèncias dos Estados - Principal 
Transferências de Ourras Instituições Públicas 
Transferencias cio Outras Instituições Públicas - Especiflça EJM 

Transferências de Recursos do Fundo cle 1141anutençao o Desenvolvimento da Educação Básica e de 

Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvorvimento da EdUCaçai0 1351c a LIO 

Transferónoas de Recursos da Fundo de Manwerção e Dese•-•volvirnent3 da Educação Básica e de Valoriza 
Outras Receitas Correntes 

Bens, Direitos o Valores Incorporados ao Património Público 
Receitas Reconhecidas por Força de Decisões Judiciais e de Tribunais Administrativos 

Receitas Reconhecidas por Força de Decisões Judiciais e de Tribunais Administrativos 

Recehas Recianr..ecicas po Força de Decisões Judiciame cio Tribunais Admin sirat.7vos- Principal 
Demais Receitas Correntes 
Outras Receitas 

Outras Receitas - Primárias 
0,-11-35 Receitas - Prirrht,rias - Prirc nal 
Receitas do Capitai 
Allenaçao de Bens 

Alienação de Bens Móveis 

Alienação de Bens Móveis e Semoventes 

Alienação de Bens Moveis e Semoventes 

Alienapote. de Bens Mõveis e S-emoverr.e. 

Transferências de Capitai 

Transferências da União o do illaS Entidades 

Transferenclas da União 
Transferências de Recursos Destinados a Programas de Educação 
Transferências de Recursos Destinadas a Programas de Educação 
Tr..-insterenolas Ce ReCI.1405 DeSlirladO3 o Programas de Fri..iwOo Principal 

Transferência de Convénios da União e de suas Entidades 

Transferências de Convênio da União para o Sistema Único de Saúde - SUS 
TRANSFERÈNCIAS DE CONVÊNIO DA UMÂO PARA O SISTEMA UNICO DE LIDE 5",.IS - PRINCIPAL 

Transferências do Convênio da União destinadas a Programas de Educaçião 

Trenslefènoas de Convênio crallniãa desirrodas PreTia—as de 1- c.LieMào 	P.3 

Outras Transferências de Convênios da União 

Transleercins de Convénios 0.3 UniNo Pricipa! 
Transferências das Estados ,e do Dietrito Federal e de suas Entidades 

Transferências das Estados, Distrito Federal, e de suas Entidades 

Transferências deConvênios dos Estados o do Distinto Federal e de suas Entidades 
Transferências de Convênios dos Estados destinadas a Programas de Educação 

T:ansfwènclas de Coivénicis dos Estados deslnadas a Progra-as dr2 Educaf;;:id - PriciI 

Outras Transferências de Convênio dos Estados 

iransierèricas de Convé•rdo dos Estados - Principal 
DEDUÇÕES DA RECEITA 
FUNDES 

DeduçOos da Receita Corrente 

Dedução da Receita para Formação do FUNDES ITR - Mun. COnv, 

Dedução da Receita para Formação do FUNDEB 1TR - Mun. Conv. 

Dedução da Receita para Formação ao FUNDES IT1R • Mun. Conv. 

Imposto sobre a Propráedade Terrlorie R d Municipios Conveniados - Primpai 

Deduções das Transferências Correntes 

Deduções das Transferências da União 
Deduções das Transferências da União 

Cota-Pare do I- undcd3 Part;cipção dos Mwrocipios - Coe,3 Mer.sal Pnr.c.pa . 

Deduções das Transferências da LC 87/96 

II4ApsFEIrNc A FINANCEIRA 00 ICN1S DESONERAÇÃO L C. N.' 57,1X PRINCIPAL 

Deduções das Transferências do Estado 
Deduções das Repelias de Transferências do Estado 

Cr: -.a Parte doiCMS Pricc.pa: 

U.la-Paitte dolPVA - Ptindpal 
do 'PI- Municipics - Pnncipal 

1'70 000.00 

1.900,000,00 

1.900,000,00 

1_900,000,00 

1.900.000,00 

1 

782.320.00 

780.320,00 

780.320,00 

780.320,00 

780 320.00 
2.000,00 
2.000,00 

2,000,00 
2.000,00 

2.3W_000,00 

50.000.00 

50.04)0,00 

50,000,00 
50.000,00 

50.000.00 
2250.000,00 
1.350.000,00 
1.350.000,00 

200.000,00 
200.000,00 
200 000 00 

1,150.000,00 
110.000,00 

90.000,00 

90_003,00 

950.000,00 
950.00000 

900.000,00 

900.000,00 
900.000,00 

300,000,00 
300.000,00 

600.000,00 
000 000.00 

-3.510.000,00 

.3.510.000,00 
-3.510.000,00 

-270.000,00 
-270.000,00 
-270.000,00 
-270.000,00 

-3,240.000,00 
-1.898.000,00 

-1.890.000,00 
-1.890.000,00 

43.000,00 

-5 000,00 

-1.342.000,00 
-1,342.000,00 

-1 240 000,00 

-Ba 000,00 

-20 000,00 
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** 	 PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DE MINAS  
Estado de Minas Gerais 

Códigos de Aplicação da Receita Estimada 

ÕDo NÁO1NFORMADO 

000.0000 - NÃO INFORMADO 	 • 
_~1~ 

F:CHA 	 FONTE DE RECURSO11~111 

728M:10:: Ouiras Transfe -ênci.as dc,s Estados- Principal 	 Recursos Ordinanos 

100.0000 - GERAL TOTAL 	 -~11~11111111111.111111111111.111~.11___31.111~ 

100.0000 

 

FICHA 

• GERAL TOTAL

w-  

_-- 	 - • —________ _ 	._ 
46 

	

 — 	 __---41C  

4.---- 	— -"---- 	RECEITA 

13 02 1121021100 Taxa do Fiscallzaçáo de Instalação - TFI - Principal 
14 02 1121021200 Taxa de Fiscalização de Instalação - TFI - Mulas e Juros 
15 02 1121021300 Taxa de Fiscalizao de Inswiação - TFI - Divida Ab.ra 

15 02 1121021400 Taxa de Fiscallzação de Insf,atação - TFI - Divida Atra - Muitas e Juros 

32 02 171804110C Transferências de Recursos do Sistema unIco de Saúde - SUS destinados a 
Atenção Básica- Principal 

33 02 1718051100 Transferências do Salário-Educação - Prindual 

33 02 1718051100 Transferências do Salário-Educação - Princ.pal 

34 02 1750053100 TRANSfIRÉNCIAS DIRETAS DO FNDE REFERENTES AO PROGRAMA 
NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR PNAE - PR1NC 

34 

35 

• 

02 171805311)0 

02 1718054100 

02 171605E1103 

ri? 	1 íUC61l'0 

TRANSFERÉNCIAS DIRETAS DO FNDE REFERENTES AO PROGRAMA 
NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR PNAL - PRINC 

TRANSFERÊNCIAS DIRETAS DO FNDE REFERENTES AO PROGRAMA 
NACIONAL DE APOIO AO TRANSPORTE DO ESCOLAR P 

OUTRAS TRANSFER ÉNCLAS DIRETAS DO FUNDO NACIONAL CO 
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO FNDE -PRINCIPAL 

TRANSFERENCIA FINANCEIRA DO ICNIS DESONERAÇÃO LC N°87/98 
PRINCIPAL 

35 02 1718121100 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE 
ASSISTENCIA SOCIAL FNAS - PRINCIPAL 

39 02 1718991100 Ou:ras Transferências da União - Principal 

40 02 1728011100 Cola-Parte do ICN15 - Pnricipal 

41 02 1728012100 Cola-Pane do IPVA - Principal 

42 02 '725013100 Cota-Parte Oo IPS - Municiplos-  Prirpal 

44 02 1728031100 TRANSFERENCIA DE RECURSOS DO ESTADO PARA PROGRAMAS DE 
SAÚDE REPASSE FUNDO A FUNDO - PRINCIPAL 

45 02 1725071100 Transferênceks de Es1ados Destinadas à Assistência Social - Principal 

47 02 1758011100 Transferências de Recursos do Fundo de. Manutenção e Desenvolvimento da 
Educação Basica e de Valoriza 

48 02 1930051100 Receitas Reconhecidas po: For 	de Decisões Judiais a de Trinais 
Administrativos - Principal 

49 02 1990995100 Outras Receitas - Primárias- Pnno pa 

50 02 2213001100 Abonação Ou Bens hrlóves 	Semoventes - Principal 

51 02 2410051100 Transferências de Recursos 13esbnadus a Programas de Educação • Principal 

52 02 2416101100 TRANSFE_RÊNCIAS DE CONVÊNIO DA UNIÃO PARA O SISTEMA ÚNICO DE 
SAÚDE SUS - PRINCIPAL 

53 02 2418102100 Transferências oe Conván:a da União destinadas a Programas de Educação - 
Principal 

54 02 2416109 t 50 Outras Transferências de Ccx-ivénas da União - Principal 

5$ 07 2428102100 Transferências de Convénios dos Estados destinadas a Programas dd 
Educação - Pnncipal 

57 02 9511120111 Imposto sobre 	Propriedade Territorial Rural • Municípios Convenlados • 
Principal 

be 02 9511160121 cota. Parte do Fundo de Participação doo Munic;plos- CO.fã Mensal - Principal 

59 02 9517180811 TRANSFERÊNCIA FINANCEIRA D.O icms DESONERAÇÁO L C. No 87,1 98 - 
PRINCirrAt 

eu 02 9517283111 Cd?.a-Paite dc CMS - Pririckpar 

GO 02 9517280111 Cota-Parte ,tio ICN1S - Pnncipai 

_ 

FONTE DE RECURSO _ 	 _ 
Recursos Ordinários 

Recursos Ordinários 

Recursos Ordinanos 

Recursos Ordinários 

Transferéncas de Recursos do SUS para 
Investimentos na Rede de Serviços de Saúde 
Recursos Ordinários 

Transferência do Saiado-Educação 

Transferém.las de Recursos do FNDE Referentes 
ao Programa Nacional de Alimentao Escolar 
(PNAE) 
Transferéncias de Recursos do FNDE Referentes 
ao Programa Nacional de Apoio ao Transpor% 
Escolar (12  

Iranslerènclas de Recursos do I NDE Rclererres 
ao Programa Nacional de Apoio aõ Transporte 
Escolar IP 

Outras Transferências de Recursos ao FNDE 

Receitas de Impostos e de Transferências de 
Impostos Vinculados á Saúde 

Transforárcias de RCOUrSOS do Fundo Nacional de 
Assistèrcla Social (FNAS) 

Recursos °Minados 

Receitas de Impostos e de Transferências oe 
Irrposlos Vincwados à Saúde 

Recitas de Impostos e oe Trzinsferéndtae de 
Impostos Vinv,..ilados á Se,de 
Receitas de Impostos e de Transferências de 
Impostas Vinculadas á Saúde 

Transferénoas de Recursos do Fundo Estadual de 

Transferências de Recursos do Rmdo Estadual de 
Assistência SociaI FEAS) 

Transferências do FUNDES para Apicác e-rn 
()Aras Despesas cia Educacáo Básica 
REC-1.,IfSCS Ordinários 

Recursos Ordinários 

Alienação de Bens 

Ou;raa Transferências de Recursos do FN E 

Transterémas de Convénios Vinculados a Saçide 

Transferências de Convénios Vinculados ã 
Educação 

Transferências de Convênios Não Relacionadas à 
Educaç.ão, à Saúde nem á Assistência Social 

Transferências de Convênios Vinculados à 
Educação 
Receitas de Impostos e de Transferénoias de 
Impostos Vinculados á Educação 
Receitas de Impostos e de Transferências de 
Impostos Vinculados à Educação 
Recedas de Imposlos e de Trarktfetènelas de 
Impostos V.ricur:ados á Educação 
Recedas de Impostos e ide Transroréncias OC 
ImpOSI!O.S Vinculadot ã Educação 

Receitas de impostos e de Transferências de 
Impostos Vinculados à Salitre 

a 202,2 
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110.0000 bERAL -1111MIE:11~11~  
110.000e - GERAL 

-111f  
1 	02 1112011100 

2 	02 1413031100 

3 	02 1113034100  

RECEITA 	"- — 
Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - Muniplos Conversados - 
Principal 
Imposlo sobre a Renda • Regi= na Fonte - Trabalho - Principal 

Imposto sobre a Renda - Relido na Fonte • Oulnes Rendimentos - Pnncipal 

127~11 
FONTE DE R EGURS01~ 

310.0000 • SAÚDE - GERAL 

FICHA 	 RECEITA 

TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS CO SISTEMA UMCO DE SAUDE SUS 
REPASSES FUNDO A FUNDO - PRINCIPAL 

TRANSFEFtÊNGLA DE RECURSOS DO SUS VIGILÂNCIA EM SAÚDE - 
PRINCIPAL 

TRANSFERENCIA DE RECURSOS DO SUS ASSISTÊNCIA FARMACEUTICA 
- PRINCIPAL 

2.) 02 171803110o 

30 02 1718033100 

31 D2 1712034100 

Transferén=ias de Recursos do Sistema Limos de 
Saúde SUS Bloco Custeio das Ações e SONOS 
Pb 

Transferências de Recursos do Sistema Único de 
Saúde SUS Btoco Cusleo das Ações e Servioos 
PUb 
Transferências de Recussos do SUS para 
Assistência Farmacêutii:21 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DE MINAS % 
;kkk. 	 Estado de Minas Gerais 

Códigos de Aplicação da Receita Estimada 
• `14—#+7--r " 

61 	02 9517280l21 Cola-Parte do IPVA - Principal 

62 	02 517280131 Cola-Parte do IPI - Municipros - Principal 

ReCeilas de Impostas e de Transferências de 
Impostos Vinculados á Educaso 
Receilas de Impostos e de Transferenseas de 
impostos Vinculados á Educaçáo 

/1.11.r.  11~1.11~...1111 

4 	02 1113011100 Imposto sobre a Propnedade Prediel e Terrectiel Urbana - Principal 

5 	02 1718011200 Imposto sobre a Propeedade Prediei e Termonal Urbana - Multas e Jen:a 

O 2 11180113W Imposto sobre a Propneoade Predial e Torntorial Urbana - Ovid1 Alisa 

7 	02 1118011400 Imposto sobre a Propriedade Predial e 'Territorial Urbana - Divida Alva - Mulas 
e Juros 

8 02 '1118014100 IMPOSTO SOBRE TRANSMISSÃO INTER VIVOS DE BENS IMÓVEIS E DE 
DIREITOS REAIS SOBRE IMÓVEIS PRINCIPAI 

g 	02 11180231(X) Imposto sobre Serviços C-e QUeliZILler Natureza - Principal 
9 	02 1118023100 Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Principal 

g 	02 1118023100 Imposto sobre Serviços de QuelloUer Natureza - Principal 

10 	02 1118023200 IrepoTe scbre Servieees do Quaiouer Natureza - Multas a Juies 

11 	02 1118023300 Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza Divida Ative 

12 	02 1118023400 Imposto sobre. Serviçcs de Qualquer Natureza - Divida Ative - Multas e JurcF; 

17 02 1122011100 Taxas pote Prestação cie Serviços - Principal 
18 02 1122011200 Taxas peta Prestação de Serviços - Mulles e Juros 
19 02 1122011300 TaxeS pela Prestação de Serviços - Divida Ative 
20 02 1122011400 Taxas pela Prestação de Seniços - Divida Ative - Multas e Juros 

21 02 1138991100 Otitras Contribuições Ge Melhoria - Principal 
22 02 1240001100 Contribuição para a Custeio do Serviço de Iluminação Públa - Principal 

23 02 1321001100 Remuneração do Depósitos Bancários - Principal 
23 02 1321001100 Remuneração de Depósitos Bancários • Principal 
24 02 1e809911C0 Outros Serviços - Principal 
25 02 1718012100 Cota-Parte cd Furvi.t.-, de Participação dos fslunicipics - Cota Mensal - Principal 

FONTE DE RECURSO 
Receitas de Impostss e de Transferenoas dc 
impostos Vinculados à Saúde 
Receitas de Impostos e de Transferèneas de 
Impostos Vinculados à Saúde 
Receitas de Impostos e de Transferências de 
Impostos Vinculados á Saúde 
Receitas de Impostos e de Transferências de 
Impostos Vinculados à Saúde 
Receitas ce Impostos e de Transforencias de 
Impostos Vmculados ã Saúde 
Receitas de Impastes e de Transferências de 
Impostos Vinculados á SaUda 
Receitas de Imposlos e de Trensfesências de 
Impostos VincuIados á Saúde 
Receitas de Impostos e de Transferências de 
Impostas Vinculados à Saúde 
Recursos Ordinános 
Receitas de Impostos e de Transferências de 
Impostos Virilaclos à Educação 
Receites de impostos e de Transferências de 
Impostos Vinculados ã Sseee 

R00011.BS de Impostos e de Transferências de 
Impostos Vinculados á Saúde 
Receites de Imposses e de Transferências de 
Impostos Vincutados Saúde 
Receitas de Impostos e de Trensferências de 
Imposios Vinculados à Saúde 
Recursos Ordinanos 
Rel;urscs Ordinários 
Recursos Ordinános 
Recursos ordinários 
Recursos Ordindrios 
Recursos Ordinárias 

Opera95es de Crédito Internas 
Operações de Crédito Externas 
ReCUMOS Ordinários 
Receitas de Impostos e de Transferências de 
Impostos Vinculados à Saúde 

2E 02 1118013100 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DO MUNIC4210S 1% COTA 
ENTREGUE NO MES DE DEZEMBRO - PRINCIPAL 

Fterearsos Oidiriãflos 

26 02 1718013100 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICiPAÇÃO DO MUNICÍPIOS 1% COTA 
ENTREGUE NO MÊS DE DEZEMBRO - PRINCIPAL 

Receitas de Impostos e de Transferencias de 
impostos Vinculados à Educação 

02 1718014100 Cola-Parte do Fundo de Partlopação dos Murecipios - 1% Cole entregue no més 
de julho • Principal 

Remias de Impostas e de Transferências de 
Impostos Vmculados á Educaçâo 

25 02 1718028100 COTA-PARTE DO FUNDO ESPECIAL DO PETRÓLEO FEP - PRINCIPAL Recursos Ordinários 
20 02 1718031100 TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE SUS Transferenclas de Recursos do SUS para Atenção 

REPASSES FUNDO A FUNDO - PRINCIPAL Básica 
30 02 1718033100 TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SUS VIGILÂNCIA EM SAÚDE - 

PRINCIPAL 
Transferências de Recursos do SUS para Viglánr.,:a 
em Saúde 

ØAJDE-GERAL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DE MINAS , 
, 

4., • 	 Estado de Minas Gerais 
Códigos de Aplicação da Receita Estimada 

Loqq.Qopoi'.. go NFORIkik  

000.0000  

FICHA 	 RECEITA 	 FONTE DE RECIIR~Iffle 
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Prefeitura Municipal de União de Minas 
. 	 Estado de Minas Gerais 

DESPESA  ORÇADA 
Despesa Orçada por Estrtura Administrativa 

01 - PODER LEGISLATIVO 
	

1111~1.1.1.11.1 
_ Podar Lelslatisio 	 Adrninistraçad Direta 

Unidade Orç-amentana 	 nrr rin 

01 - CÂMARA MUNICIPAL 	 1 243 000,00 

Total Orçado no Orgão: 
	

1,241000,00 

- PODER EXECUTIVO 

DSsr~slik 	 AdmInlstra,Oo Direta 

Unidade Orçamentária 	 Orçado 

01 - Secretaria Municipal de Governo 1.3R3 5.043,DD 

2- Secretaria MuniCipal de Fazenda e Planejamento 1.504 1C,43,00 

3- Secretaria Municipal de ActministrarAo 1 701.11:0,03- 

04 - Secretaria Municipal de EduCOÇãO, Cultura, Esporte e Lazer 28-9,ace,w 

05 	Secretaria Municipal de Saúde 5.075.300,00 

08- Secretaria Municipal de Deserivolvfmerdo Saciai 1 021.393,50 

07 • Secretaria Municipal de Desenvolytmentõ Rural tO4M0,00 

CIO - SeoPetarla Municipal de !Mio Ambiente 257 .0D0 

09 - Seetana Municipal de Obras e Serviços Públicos 291~00 

- Reserva de Contingência 5130.0CC.00 

_-111ffleNIMIEN~M~~~4.Wg-9;70,-d. 

\ 
......:d'li 

- 
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1  

Prefeitura Municipal de União de Minas 
Estado de Minas Gerais 

Geral - Orçado 

Ficha 	ClaSsificação 	Classificação 	Classificação 	Seouridade 
Institucional 	Funcional- 	Econômica 

Programática 

__ _____, ,_____K17IMIMMILAMIL___ 41.111.-11~_I~L,,__ 

Fonte De 	 Valor 	 Valor 
Recurso 	 Orçado 	 Vinculado 

ileau, -a:"~A 
1 01.01.01 01,031.0001 2000 3.1.90.04.00 Não 15,00000 0,00 

01 01 01 01..031.0001 200C 3.1.90 11 00 NO 760.000,00 0,00 

3 01.01_01 01,031 0001 2000 33.90_13.00 NãO 180.000,00 0.00 
4 01 01.•1 01,03 	3001 2000 3.3.90 30.00 NO 40.00000 0.00 

5 OI.01.01 01.031 0001 2000 . 33.90.35.00 Não. 40.000,00 0.00 

ti 131 01 01 01,031.0001.2000 3.3.90 36 00 Não 40 o00,0C1 0,00 

7 01.01.01 01,031 0001 2000 3.3.90.39.00 Não 151.000,00 0,00 

R 01 0101 01.031,0031.2000 3:3.90.92.00 Não 1 000,0t1 0,00 

9 01,0101 01 031.0001,21300 4.4_90.51.02 Não 1,000,00 0,00 

10 01 01.91 01.031.0001.2000 4 4 90,52 OU Não t5 000,013 0,00 

11 02.01.01 02.062.0002.2015 31_90,11.00 Não 200000,00 0,00 

12 02.01.01 02.062 0002.2015 3.1_90.13.00 Não 60 000.00 D.00 

13 02.01.01 02,05200.02,2015 3 1 90.9100 Não 80 000.00 000 

1. 02.31_01 02.082,0002 2015 3  3 90,14 00 Não 1.030 ,00 O 00,  

15  02,131.01 02.062.0002.2015 3.3.90.30.00 Não 2,000,00 0.00 

16 02.01 01 02.032.0002.2015 3.3.93.33.03 Não 1.000,00 ri oc 

17 0201.01 02,052.0002 2015 3.3.90.35.00 Não 5.00000 O OG 

18 02.0+- 31 02 062.o032 2015. 3.3,90 39.00 Não 5.000,00 C 00 

19 02.01.01 02,062.0032.2015 '3.3.90 91,00 Não 18.000,00 0,O, 0 

20 02 01_02 04,122.0052 2002 3.3.90 36.00 Não 1 000,00 0,00 

21 02.01.02 04 122.0002 2002 3.3.90.39.00 Não 215.000,00 0,00 

22 02.01 03 04 124 0007 7007 31 90 11 00 Não 120.000,00 0,00 

2. 02.01.03 04.124.0002.2007 3.1.90.13.00 N'it0 30.000.00 0,00 

24 OZ 01 U3 04 124 0002.2007 3 3 90.30.00 Não 1.000.00 000 

25 02.01.03 04.124,0302.2007 3 390.36 00 Não 1.000,00 0.00 

76 02 01 03 04.124.0002.2007 3.3.90.39_03 Não 1.000,00 0,03 

27 02.01.03 04.124,0002.2007 4,4.90.52,00 káo 2.000,00 0,00 

28 02 01 04 04 122 0002 2006 3.1.90.04.00 Não 78.000,00 0,00 

29 02.0104 04:1220002.2006 3,1,00 11.00 Não 372.000,00 0,00 

3 02.01.04 04.12200022006 3.1.90.13.00 Não 84 000,00 O Do 

31 02.01.04 04.122.0002.2005 3.3.•90,1400 N ,10 30.000,00 13.00 

32 02 01 04 04.1220002.2000 3_3,90.30.00 Não 28.000.00 O 03 

33 02.01 04 04 122.0002 2006 3 3 90,33 00 Não 2000.00 0,00 

34 02.01 04 04.122.0302.2000 3 3.90.3500 N ã.c., 9.500,00 o Co 

35 02 01,04 04;122.00022000 3.3.90.36.00 Não 20.000,00 0 . 00 

35 0201.04 04.122,0002.2006 3.3.90 39.03 Nu,  15.000,00 0,0, 3 

37 02 01 04 04."Z22.0002.2005 3.3.90 4700 Não 4.900,00 0,00 

020' 04 GA 122 0002 2005 44 90.52.00 38. 

 

Não 2_000,00 •3..013 

39 02 02.01 28.843.0000.2016 3.2.90.21.00 Não 75 600,00 0,00 

40 07 02 01 28 843.00002316 4.9.94.71.00 Não 310.000.00 3.00 

41 020201 28 843.0000,2016 4.6.90.73,00 Não 10_000.00 0,00 

47 02.02.01 29_943.0000.20.10 4 6.90.91 00 Não 60.00000 3.30 

43 02.02 01 20.843 0004.2022 3.3.90,47.00 Não 1, 90.000,00 0,00 

44 02.02 02 0.4.121 0003,2009 3 1 90,04 00 Não 115.000,00 u.00 

45 02.02.02 94.121.0003.2009 3.1.90.11_00 Não 210.000,00 0,00 

46 02.02 02 04.121.0003.2009 3.1.9013.40 Não 273.000,00 0,00 

47 020202 04.121,0003 2009 3.3.90 14.00 Não 5.000,00 0,00 

4C 02 02 02 04.121,0003.2009 3.3.90 30.00 Não 17 003,00 0,00 

49 02.02.02 04,121.0003,2009 3.3.90 33.00 Não ... \• 2.000,00 0,00 

Brasi 	 , 000. 	Págtna: 1 l ã 
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Pre1e'Lra Mun:<7..,parae União de Miras 
Pano cie Despesa 

50 02 02.02 04.121 0003 2009 3.3.90 35.00 	NãO 8.000.00 O 00 
51 02_0202 04.121.0003,2009 3.3:90,39_04 	Não 134.000,00 0,00 
52 02.02.02 04.121.0003.2009 3.3.90 47.00 	Não 500,00 O 00 
53 02.02.02 04,121.0003.2009 3,3.90.82.00 	Não .  2000,00 0,00 
54 02 C2 02 04,121.0003 2009 3,3.90.93,00 	Não 87.000,00 3,00 
55 02_02_02 04.121.0003.2009 4,4.90.52.00 	 Não 5,000,00 0,00 
5.6 02 03.01 06. !_81 0004.2003 3.3.90.30 CO 	 Não 22_00000 0,00 
57 02,03.01 08,181.0004.2003 

5-9 

 3 3.90,38.00 	Não 5130,00 0.00 
0203.01 05,181 0304.2003 3 3 90,39_00 	 Não 15.000 00.  0.00 

59 02_03_01 06,181 0004.2004 3.3 80,3000 	Não 5.000,00 0,00 
60 02 03 01 06 181 0004.2004 3_3.90,36 00 	 Não 8.100,00 0,00 
61 02.03_01 06.181.0004.2004 3.3.90.39.00 	 NA3 8.000,00 0,00 
62 02.03.01 08 181 0004.2050 3 3 90.30 Do 	 Náo 12 000,00 0,00 
83 02 03.0 1  08 181 0004,2060 32.90.38.0C 	Não 500,00 0,00 
64 02 02 01 06 181 0004.2068 3.3. 90.39.00 	Não 2.000,00 0.00 
65 020301 06 181 0004.2069 3.3.90,30,00 	Não 2.000,00 0,00 
SE 02.03.01 06.181 0004.2069 3.3. 90.36.00 	 N33 500,00 0,00 
67 02.03 01 06.181.0004.2069 3.3.90.39.011 	 Não 2.000,00 0,00 
-38 02.03.02 04 122 0004 2013 3.3 9C 3000 	 Não 5 000,00 0,00 

59 0203.02 04 122 00042013 3.3.00.36.00 	 Não 4.000,00 0,00 
70 02 03 02 04 122.0004 2013 3.3. 90.39.00 	 Não 10 000,00 0,00 
71 02.03.02 04.122.0034.2013 3.3.90_47.00 	Não 500,011 000 
,•0 02.0302 04.122 0034 2014 3.1.90 03.00 	Não 3.000,00 0,00 
73 02,03.02 04 122 0004 2014 3.1 90.04.00 	Não 195000,00 0,00 
74 02.03.02 04 122 0004 2014 3.1.90.11.00 	Não 370 000,00 0,00 
75- 02.03.02 04.122.0004,2014 3,1.90.13.00 	Não 88.003,00 0,00_ 
70 02.03.02. 04.122 0004.2014 3.3 50.41.00 	Não 28.000,30 0.00 
77 02,03.02 04 122.0004,2014 3,3.90,14,00 	Não 5003,00 0,00 
7-6 02.02.02 04 122.0004.2014 3.3.90.30.00 	Não 165 000,00  

79. 02.03.02 04.122.0004.2014 3.3.90.33.00 	 Não 2000,00 0,30 

50 02.03.02 04 122 0004.2014 3.300.35 00 	 Não 5 000,00 0,00 
81 0203 02 04.122,0004.2014 3 3 90.36.00 	Não 5000,00 0,00 
82 02 03 02 04 122 0004.2014 3 3 90,39 CO 	Não 5613 000,00 O 00 

83 02.03.02 04.122.0304.2014 3.3 90,40.00 	 Não 15600000 0,00 
84 02.03.02 04 122 0004.2014 3.3 90.47.00 	Não 3.000.00 0.00 

85 0203:02 04,122 C004.2014 4 4.90.52_00 	Não. 10 000.00 .0,00 
86 0204.Q 12 122 0305.2017 3 1 90,04 00 	 Não 14 000 00 14.000,00 
87 02,04.01 12,122.0005.2017 3.1_90.11_00 	Não 48 000 00 45_000,00 
68 02.04 01 12.122.0005.2017 3 1.90.13.00 	 Nãc 14.000 00 14 000.00 

89 02.04,01 12 122 0005.2017 3.3.90.14 00 	 Mãe. 5 000.00 8_000.00 

02 04.0" 12,122 0005.2017 3 3..50.30 00 	10 ào 54 000,00 h4 COO 00 

'91 02.04.01 12,1220005.2017 3_3.93.33.00 	 Não' 1.600,00 1.500,00 
02 34 01 12122.0005.2011 3 3.90.38.00 	Não 23.03000 23.000,00 

93 02.04.01 12,1220005.2017 

9.4 

 3.3.90.39.00 	Não 35.000,00 35.00000 

0204.01 12.122.0005 2017 4.4.90.5200 	Não 4.700,00 4 700 00 
95 02.04.01 12.306.0005.2018 3,3,90,30,00 	Não 247.03000 161_00000 
E-3 0204.01 12.306 0005.2024 3.3.5030.00 	Não 46 000,03 -25.030,00 
97 32.04,01 12.306.0005.2038 3.3.90.30,00 	Não 86300,00 56,80000 
98 02.04 01 12.361.0005 1003 4.4.90 51,00 	Não 390.500,00 390.50000 
99 02.04.01 12.361.0005 2018 3.1.90.04.00 	Não. 200.000,00 200,000,00 

100 02 04.01 12.361.0005.2018 31.90_11.00 	Não 306.000,00 306.000,00 

101 0204.01 12.381.0005.2018 3.1.9013.00 	 Não 50.700,00 98,700,00 
102 02 04 01 12.351.0005 2018 3.3.90.14.00 	Não 6.000,00 6.000.00 

103 02.04.01 12.381.0005_2018 3.30030.00 	 Não 114.500,00 114,500,00 
104 32 04.01 12.361.0005.2018 3.3.903300 	Não 2_503,00 2.500,00 

105 0204.01 12.361.0005.2018 3,3.90.3900 	Não 75.000,00 78000,00 

106 02 04 01 12.361.0005.2016 4.4,90 52 00 	 Não 50.503,00 50.500100 

107 02.04.01 12,361.0005.2019 3.3.90.30.00 	Não 286:000,00 266.000,00 
108 Q2 04.01 12.3131.00052019 .3.3.90.36.00 	Não . 388.003,00 386 000 00 0- 

. 	. 
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PreleitUra Mu"Iltipa!de 1inlã3 de Minas Plano de Despesa 
109 02,04.01 12_3610005,2019 3.3.90.39.00 Não 170.000,00 170.000,03 
110 02.04D1 12,361 0005 20 09 3.3.90.47.00 Não 10.000,03 10 000.00 
111 02.04.01 12;361.0005.-2019 4.4.90,5200 Não 200.00000 200.000,00 
1 12 02.44.01 12.384,0005.2019 3L0.11.00 Nãc. 1.000,00 0,103 
113 02,04,01 12.364_0005.2019 3 1 90,13 00 Não 500,00 .  0,00 
114 02.04.01 12.364 0fl05.2019 3.3.90.30.00 Náo 145.000,00 0,03 
115 02.04.01 12.364.0005.2019 33.'0,600 Nàu• 500.00 0,00 
116 02.04.01 12.364.0005.2019 3.3.90.39.00 Não, 56.000,00 0,00 
117 02 04,01 12.364.0005.2019 339047 00 Não 1,000.00 0,00 
118 0204.01 12,365 0005 2019 33.90.30C'3 Não 12.000.00 12.000,40 
119 02.04.01 12.365_0005.2019 3_300,3900 Não $69.000.00 189.00000 

120 02 04 01 12 2.5.:-. 0005.2019 3 3.90.30_00 N o 39.200.00 3‹.? 20000 

121 02 04 01 12.365_03052419 3_3.90.47 00 N00 20.000,00 20.00000 

122 :12 CA .0 12:365 0305 2024 3 1 90.34 00 Não 191 406.50 1•. ,10C, ,.5. , :i 

125 02 04 01 12.365.0005.2024 3 1_90,11.00 Não 30000,00 30_040,00 

124 02-04 0 12.365.0005.2024 3 1.90 13 00 Nã0 35 000 00 35.000,00 

125 0204,01 11365.0005.2024 .33.90.14_00 Não 1000,00 1_000,00 
126 32.04.01 12 	55.Q005.2024 3.3.90.30.00 Não 40.000.00 4000000 

127 0204.01 12.365.0005, 2024 33.9933.90 Não 500,00 500.00 

1213 !)2 C4 ,:',1 12_365.0005.2024 3.3.90.39_00 Não 24.50000 24.500_00 

129 0204.1,31 12.385.0005, 2024 4.4.90.52.00 Não 5.000,00 5.000.00 

130 02.04.01 12.365.0005-2038 3.1.90 04.00 Não. 30.000,03 30.000,00 

131 02.04,01 12.335_00952038 3.1.90,11.00 Não 35.000,00 35,000,40 

132 02.04.01 12.385.0025.2033 3,1,90 1300 Não 10.000,00 10.000,00 

133 02.04.01 12.365.0005.2038 3.3.90.14.00 Não 2.500,00 2,500,43 

134 07 04 01 12 365.0005.2038 3.3.90.30.00 Não 78.000,00 79.000,00 

135 02.04 01 12.365 0005 2038 3,3.90.39,00 Não 40.00000 40,000,00 

1313 02.34.01 :2 365.0005.2038 4.490.52.00 Não 8 900 00 8.900,00 

137 02.04.02 12.31 .0005.2020 3.1.90.04 00 Nãc 324.000,00 324.000,00 

139 07 04 02 12.361.0305.2C20 3.1.90.11 00 Nãc 444.430.00 444.000,00 

12.D 02.04.02 13,381.0005.2020 3,1.90,13 00 Não 122.09900 122.000,00 

0204.02 12.361.0005.2021 3.1.90.04 43 14r) 

 

Não 153.000,03 153.03003 

141 02.04.02 12,361.0005 2021 3.1,90 11.00 Não 110.000,00 110.000,00 

'42 02.04.02 12.341.0005 2021 3.1,90.13.00 Não 86.300,00 66.300,00 

02.0402 12 361.0005.2021 3.3.94.30.00 • 4:',,i 

 

Nã.3 1.000,00 1.000,00 

14.4 42 04 02 12.361 0005.2021 3.3.90.39.00 N.:.03 1.003,00 1.000.00 

-■ .',5 02 04 02 12.365 0005,2057 3.1.90.04.00 Não 214.200,00 21.4.200,00 

14;6 02.04.02 12.355.0305.2057 3.1_90./1.00 Nãc 168_000.00 168.000,00 

147 02 04.02 12.365,0005.7057 3 1.90.13.00 Não 42 U00,00 42,000,00 

MB 02 0 '4 .02 12,365.0005.2058 3.1_90.04 00 Não 118 000.00 119000,00 

149 02 04.02 12,365.0005_2056 3.t94.11.00 Não 54.000,04 54,000.00 

150 02.04 02 12.385.0005.2058 3,1.90 1-3.01] Não 38.01.1C.03 38.000.00 

151 02.04,02 12.365.0005.2058 33.90_30.00 Não 2.000,00 2.000.00 

152 02.04,02 12 365 0005 2058 3.3.90.39,00 Não 7 000,00 2,000,00 

153 02,04.02 12 365_0005,2059 3.100.04.00 Não 4.500,00 4.500,00 

154 02.0402 12 365 00052059 31 90 /1 00 Não 40 000 30 40 000,00 

155 02.04.02 12.365.0005.2459 3_1.9013,00 Não 11.000_00 11.000,00 

156 02.0•.03 13.392 0006,1004 4 490.51 CO Não 55 030 00 50 000 00 

157 02_04.03 13.392.00136.1019 4.4.9,3.51.00 Não 54.000,00 50.000,00 

155 32 04 03 13.392.00052013 3.3.50 43.03 Não 5.000,00 0,00 

159 0204.03 • 13,392.0006,2013 3.3.9930.04 Não 5,000,00 0,00 

100 0201.03 13.392.0006.2013 3.3.90 31.00 Não 1.000,00 0,00 

161 02.04.03. 13.392.0003.2013 3.3.90.36.00 Não 1_000,00 0,03 

162 02.04..03 t 3 397 000B 7013 3 3 90.39 oa Não 5 0C.3 Do 0,00 

163 02.0403 -13_392_0006.2013 3.3_90.41_00 Não 1_000 013 0,00 

154 02.04.03 13.392.0006,2013 3.3.90.47.00 Não 500 00 3.30 

165 02.04.03 13,3920006.2023 3_1_90.04.00 Não 42.000,09 0,80 

-.66 02.04.03 13.392.0006.2073 3 1 93.11 ao Mac> 42000,03 0 00 

167 0104.03 13.392.0006_2023 3_1.0.13.00 Não 10.004,00 4,00 
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155 02 04 03 13.3923436 2923 3.3 50 41 09 Não 2.00000 O .CO 
169 02.0403 13.392.0008.2023 3.3.90,1400 N.k. 1 00000 0,00 
170 02.0403 13 392 03C6.2023 3 3.90.30 00 No 16.030,00 0;00 
171 02 04 03 13 392 0006,2023 3.3190,31.00 Não 1 000 00 0,03 
'72 92 04,03 13 392 00052023 3.3.90.33.00 h•J:Nc., 500.00 o CO 
173 02 04 03 11392 0006 2023 3.3:90.36,00 Não 2e000.00 0.00 
1,:4 02.04 C3 13 392.00062023 3.390.13.00 N;lp 22.803,010 2.800,00 
175 0204_03 13.392.00062023 3.3.90.47.00 Ná.:) 1.m0Q,00 0,00 
•76 02.04.03 13.392.003E1_2023 4.4.90.52.00 1'..13u 2 309,00 0,00 
177 02.04.04 27.812,0000 1005 4.4,90.51.00 Não 28.600,00 20.00000 
178 02.04.04 27 812.0008 1020 4,4.90 51.00 Nó.:.) 1$.000,00 I ,O 000.00 
179 02.04.04 27,912,0006.2070 3.1,90 04.00 Não 68.000,00 0,00 
180 07 04,04 27.312.0005 2070 31.90.11.03 Nào 30 000 00 c00 
181 02.04.04 27.812.0006.2070 3,1.90.13.00 Não 5.000,00 0.00 
182 02.04.04 27 812.0005.2070 3.3 93,14 00 Não 800.00 0c ,2 
183 02.04.04 27.512.0005,2070 1190.3100 Náo 17 203,00 0,03 
184 02.04.04 27,812.0006.2070 3 39O 1 00 Nác '2 003.00 0,00 
185 02;04.04 27.81200032070 3.3.90.33.00 Não 503,00 0,Z.J- EI 
186 02 04 04 27.812.0006.2070 3 3_90.39 00 Não 6 000,60 3 

187 0104 04 27 812.0006.2070 3 3.90,39.00 Não 69.000,00 16 005,00 
t 88 02.04.04 27 812 0006.2073 3.3 90.47 OC Não 1 900,00 ',.1,L.11.1 

18g 02.04.04 27.8120006,2070 4.4.90.52.00 Não 3.000,00 0.30 

190 0205.01 10 1220007.202B 3 1 8004.0C SM 20.000,00 25 ric-3,30 

191 0•.06.01 10 122.0007.2029 3,1;9011,00 'Sim 52.000A0 52 000,00 

192 02.05 01 10 122 0007.2029 3.1_90.13.0C Sim 12 000 DD ' 2 000,00 

193 02.05_01 10.122.0007,2028 .3_190.14.00 Sim 51100.00 5 003,00 

.194 02 05 01 10 1220007.2028 33 90.30 00 Sn 67.000.00 67 0 1:(1:30 

195 02.05 01 10.122_0307.2028 3.3.90,33 00 &III 5.000.00 5.000,00 

106 02.0501 10.122 0007.2028 3 3.90.35 CO Sim 5000,00 :.c: 001) 00 

197 02_05_01 101210007.2028 3_3.90.36_00 Sim 19.000.00 18.00000 

198 02 05 01 10.122.0007. 2028 3 3-90 39 00 .'Jiin 33000,00 :33 C:00 00 

199 02_05.01 10,122,0007.2025 4_4.93.52.00 Sim 5_000.00 5 000.00 

200 0205.01 10.t22 0007 2033 3.3.50.14.03 Sim 4.000,00 .1.000 00 

201 02.05_01 10_122,0007,2033 3.3.93.30.03 Sim 1.000,00 I .000,00 

202 02 05.01 10.122.0007 2033 3.3.90 33 CO Sim 2.000,00 2.000,00 

203 02,c5.,01 10122.0007.2033 3.3,90.36.00 Sim 2.000,00 2.000,00 

204 02..05.01 10.122.0007.2033 3.3.90 39.00 Sim 1.000,0,3 1.000,00 

205 02,05.01 10.3010007 1006 4.4.90.51.00 Sim 10.900,00 19.000,00 
206 02 05 01 13,30 1  0007 2027 3.3.90 30 00 Sim 35.000,00 36.000%00 

207 02.05.01 10.301.0007 2027 3.3.90.36.00 Sim 50000,00 50.000,03 

206 02.00,  31 10.301.00.37.2027 3.3,90 3900 Sim 1.000,00  

209 02.05 31 10 301,0007.2 ,029 3.1.90.04.00 Sim 48.000,00 45.000,00 

210 02.05.01 10 301.0007 2029 3 1,90 11,00 Sim 500,00 500,30 

211 02,05,01 10.301.0007.2029 3.1,90,13,00 Sim 100,00 100,00 

212 02.05 01 1 0 301 0007.2029 3.390.3630 cs — ,ii 130.003,00 130.000,00 

213 02.45 01 10.301 0007,2032 3_1,90.04.00 Sim 1.000,00 1.000,00 

'214 02 35 01 10 301 0007.2032 31 90 11 00 S ,T1 1 000,00 1 000,30 

215 02.05_01 10 301 0007.2032 3.3.90.30.00 S0n 1.000.00 1.000,00 

218 02 05 01 10.301.0007.2032 3 3 90.38 00 S2m 2.000,00 2.000.00 

217 02.05.01 10.301 0007.2032 3 3.90.39_00 Sim 00.400.00 05.400.00 

218 02 05 Cl 10.301.0007.2032 4.4,50.52.00 .f_iirri 12.600,01 12,500.00 

219 02.05.01 103010007.2034 3.1:90.04.00 Sim 204.000,00 204.000.00 

220 02 05.01 10.301 0007.2034 3 1_90,11 DD r..:.!m 500,03 500,00 

22. 1 02 05 0 . 1 10 301,0007.2034 3,1.93.13.00 Sim 100,00 100,00 

222 02.05.0 1  10 301 0001 2034 3.3.93.36.00 0.0m 100,00 100,00 
222 02.0501 10.301.0007.2062 3 1 53.04 CO Siin 1.000,00 1.000,00 

22-1 02.05 01 10.301.0007.2062 3.1.90.11 Co !3,iii 98.000,00 95,000,00 

225 02.05_01 10.301,0007 2052 3.1_90.13.00 Sim 46.000,00 45 000,00 

226 02.05.01 10,301.0007 2052 3.3.90.30..00 Sim 1.000,00 1000.0c 
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227 

220 

229 

230 

231 

732 

233 

234 

02.0501 

02.05.01 

02.05.01 

020S01 

02,05.01 

42.0501 

02,05.01 

02.05.01 

10.301 0007,2062 

0.301 C007 2062 

10.301.0007.2053 

10.301.0037 2003 

10,301.0007.2063 

10.3010007 21363 

10.301.0007_2083 

10.301.0007 2003 

3_3_9036.00 

3,3.90.39.00 

'3.1..90.01.00 

3 1.90 11.00 

3.1.90,13.00 

3,3,90 30.00 

3,3.90 36,00 

3.3,90 30 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

C'  ' -,2  I M 

1.000,00 

1 000,00 

5,000,00 

1,000,00 

1,000,00 

1.000,00 

1,000,00 

1.000,00 

1.000,00 

1,000 00 

5.000,00 

1 0(..)0,00 

1.000,00 

1,000,00 

1,000,00 

1,00000 

235 02,0501 19,501.0007 2071 3,1,90_01,0 .0 Sim 218.000,00 218.000,00 

236 

•237 

02 05.01 

02.05.01 

10.301.0007.2071 

10301.0007 2071 

3.1.90.11.00 

3,1,90 13.00 

Sim 

Sim 

826.000,03 

158,000,00 

626 000,00 

108.000,00 

238 0205 01 10.301.0007 2071 3,3.90_1400 Sim 7.000,00 7.000,00 

239 02.05.01 10.301.0007 2071 3,3.90.30.00 Sim 490.000,00 ,  490000,00 

240 02.05.01 10.301.0007 207 I 3 3.90 32 00 Sim 05.000,00 65.000,00 

241 02.0501 10.301.0007.2071 3,3,90.36,00 Sim 11.000,00 11.000,00 

242 02.05.01 10.301,0007 2071 3.3.90.39.00 Sim ri 161,000,00 151030.00 

243 02.0501 10 301.0007 2071 - 3.3.90 47.00 Sim 25.000,00 25.000,00 

244 02.05:31 10 301.0007.207: 4.4.90.52,00 Sim 3t1.000,00 311.000,00 

245 02.05.01 10.302.0007.2008 3.3.50.43.00 Sim 1;264,000,00 1,204,000,00 

245 02,05 111 10 302 0007 2065 .3.1 71.70.00 Sn 12.000,00 12.000,00 

247 02.05.01 10.3020007.2065 3 3,71,70 00 Sirn 8.00000 8000,00 

248 02.05.01 10.302.0007.2065 4.4 7 t .70.00 S. !Ti 1 000.00 1.000,00 

249 02_05.01 10.302.0007.2068 3.3_90.41.00 Sm 10.000.00 10.000,00 

250 02 05.01 10.302.0007 2071 3 1.93.34 00 Sim 140.000_00 140_000.00 

251 02 05.0 •  10,302,0007 2071 3,1.90.11 ao Sim 50 000,00 5000000 

252 02.05.01 10.302.0007_2071 30 ..Ç.0 12 CO sim 10.000,00 10.030.00 

253 02.05.01 10302.0007.2071 3,3.90.1400 Sim 85.000,00 55.000.00 

754 07 05 01 10.302.0007 207 1  3,3.90.30.00 Sim 10.000,00 10,000,00 

255 02.0501 10,302 0007,2071 3,3,90,32.00 Sm 5,000,00 5.000,00 

2513 02.05.01 10 302 0007 2071 '3.3,90,33.011 Sim 2 000,00 2.000,00 

257 02.05.01 10.302.0007.2071 33.90.38:00 Sim 40 000,00 '40.000,00 

255 02 05_01 10.332.0007.2071 3 3.90.39.00 S m 154 C00 00 184.000,00 

259 02.05.01 10.3020007.2071 4.4.90.52.00 Sim 9.600.00 9.500.00 

253 32 05,01 10.303.0007,1015 41.93_51 CO !...iim 5.00000 5 000.00 

261 02.05.01 10.303.0007..2061 3,1 - .90 04,00 Sim 36.00000 36.000.00 

262 02.05:01 10.303.0007 2061 3,1.90 11 00 Sim 2.000,00 2.000,00 

263 02,05.01 10 303.0007.2001 30090 13,00 Sim 2.000,00 2.000,00 

251 02.05.01 ' 0.303_0007.2061 3.3.90.14.00 Sy7 1.000,00 1.00100 

265 02.05.01 10.3030007.2061 3 3.9030.00 S:fri 2.000,00 2.000,00 

266 02.06.01 10.303.030/.2061 3.3:90.32 00 Sn b3.100 DO 53.100.00 

257 02_05.01 10.303.00072061 3 3.93.30.00 Sim 2.000.00 2,000.00 

2E5 02.06.01 10,303 0007,2051 4 4 91) 5,2 C-0 Sim 2.000.00 2,000,00 

269 02.05,01 10.304.0007.2030 11.90_04.00 SIM 5.000,03 5.000,00 

270 02.05.01 10.304,0007 2030 3,1.90 11,00 Sim 5.000,00 5.000,00 

271 02_05.01 10:30400072030 3.1.90.13.00 Sim 1.500,00 1.500,00 

272 02 05 01 10.304.00072030 3.3.90.36.00 Sim 5 003,30 5.000,00 

273 02.05,01 0.305 0007.2031 3,1,90,0400 Sim 411000,00 48.000,00 

274 02:05 01 1 0 305_0007.2031 3 1 90.11 00 Sim 1 000.00 1 000.00 

.275 02.0501 10.3050007.2051 3 1 90.1300 Sn 5.000.00 500000 

276 02.05.04.,  10.305.0007.2031 3.3.90.30 00 Sim 3.000.03 3.030.00 

277 02.05.01 10.305,0007,2031 3.3.90.32.00 Sim 4.000,00 4.000,00 

278 02.05.01 10.305,0007 2031 3.3,90 33 00 Sim 3,000,00 3.000,00 

279 02.05.01 10.305_0007_2031 3.3.9036.00 Sim 10.000,00 10.000,00 

260 02.05.31 10.305,0007 2031 3.3 9039 00 Sim 3.000,00 3.000,00 

261 02.05.01 10.305.0007.2031 4.4.90.52.00 Sim 3_000,00 3.000,00 

782 02.05. 01 ''. 0 300 0007.2064 3.3.90.30.00 Siim 2.000.00 2.000,00 

203 02.0S 01 08 122 0008.2052 3.3.90,14.00 Sim 500.00 0,00 

284 C2.06.01 08 122.0006 :,cS5,  33 90 30 CO Sim €3000 0,00 

285 02.05 01 08122.0005.2C52 3.3.9133.00 Sim 1.000,00 0,00 
.- 
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285 52 CC. Cl '1 013.122,0008 2067 3 1,90.04.00 Sim 14_0.30.00 O 00 

287 32 06.01 08.122,0,0013.2067 3,1,90 11,0Q Sim 14.030,00 3,00 

258 32 06.0-, 06.122.030S 2067 3.1.901300 Sim 6.20000 0,00 

289 £12 06 01 citi 122.0006.2437 -3.3.9114.00 Sim 6,000,00 0,00 

290 02 05.01 08.122.0008.2037 3.3.90 3000 -Sim 2.4.000,00 0,0'0 

291 0•.08.p1 cF8.122.9008.2c.87 3.3.91133.00 Sim 2.000,00. 0,00 

292 02.06.01 09.122.0008.2067 3,3.90 36,00 Sim 10.000,00 0,03 

293 02 •13 01 08.122.0008.2067 3,3.90,39.00 Sim 17.000,00 3,000,00 

294 C2 216 01 08 122 0038 2067 44.90.52.00 Sim 2.000,00 0,30 

295 02 50 01 08.241.0008.2036 3,1900400 Sim 1000,00 1 000.00 

2';.4:3 02 08 01 03 241 0008.2030 13.50.43.00 Sim 12,00000 0,00 

297 02.06.01 06241 0008.2036 3 3 903000 Sim 1.000,00 0,00 

298 02 08.05 00.241.001:18.203t3 3 3.90.32 00 Sim 1_000. 00 0,00 

299 02.08.01 08 241.0008.2038 3.3_90.33.00 S.00 1.00000. 0.00 

300 02.06.01 08.241.0008.2036 3. 90.3500 Sim 500.00 0,03 

301 0206.01 08,241,0008.2036 3_3.90.3900 Sim 100000 0,00 

302 02.06.01 08,241 00062036 3.3$0.48_00 Sim 500,00 3,30 

303 02.06.01 08241.0009.2036 4.4,90,52.00 Sim 2.00000 0 00 

304 02 08 01 06.243.0008.2037 3.3.90.30.00 Sim 8000,00 0,00 

305 02 06.01 08243,0008.2437 '3.3.90.32.00 Sim 1.00000 0.00 

305 02 0601 08.243.0009.2037 3,3,90 48.00 Sim 1,000, ,03 11,0Q 

307 02.06.01 08.243.00082039 3.1.90.11.00 Sim 1.000,03 0.00 

308 02.06.01 08,243 0008 2039 3.1.90 13.00 Sim 3.000,00 0,03 

309 02.05.01 09.243.9008 2030 • 3,390.30.00 SIM 15,000,00 0,03 

310 02.0501 08.243.0038.2039 3.3,90,33 00 Sim 1.000,00 0,00 

311 02.0601 98_243.0008.2039 3.3.00.26.30 Sim 88,000,00 003 

312 02.09.01 08.243 0008.2039 33 ,00 30.Cic Si — 13 043,00 3.300,00 

313 02.06_01 08.243 0008.2039 3 :3 00.47 00 Si^', 14.000,00 0,00 

314 0206.01 08 243.0008.2039 4 4 90.52.00 s0i 2.000,00 0,00 

315 02.06.01 08.243.0308.2068 3.3.90.41 00 S,01 40,000,00 000 

316 02 06.01 08,244.0008 1007 4 4 93.51 00 Sim 55.000,00 5C .000 00 

317 02.06.01 08.244.0008,2001 3,193,30 CO Sim 1.000.00 0.00 

315 02 06.01 08.244.0008 2001 3.3.90.39 CO sim 1.000,03 c ,C0 

319 02.06.01 08.244.0008.2001 3.3.90 39.03 Sim 1000,00 0,00 

320 0206.01 06244.0008.2001 4.4.90.62.03 Sim 1.000,00 0,03 

32.1 02.06:01 cs 244.0008 2035 3:.1130 04.03 Sim 14.000,00 000 

322 02.06.01 08.244.0008.203.5 3,1.90.11 00 Sim 30.000,00 0,00 

323 02,06 01 08.244.0008.2035 3.1.90 13.30 Sim 8,000,00 0,00 

224 02 09.01 013 244 0008 2035 3.3.0023.00 Sim 71 493,80. 1 ir 003, 00 

325 02.06 01 08_244,0008.2035 3.3.90.32,00 Sim 52.000,00 0,00 

326 02.35 Cl 08 244 0008.2035 3 3.90:36.00 Sim 30 800,00 20.800.00 

327 02.08:01 08.244,00082035 3.3_90.39.00 Sim 18.000,00 7,000,00 
328 02.06.01 08.244.0008.2035 3 3 9047 00 SIM 27000,00 0.00 

329 02.0601 08244,0008.2030 4.45t3.5200 Sim 10.000,00 0,00 

333 02.06.01 09.244.00062040 3 1.90 04 03 Sim 22.000,03 20.000.00 

331 0200.01 08244.0008.2040 3.1.90 11.00 Sim 32.000,00 0.00 

332 02.C.5 01 08 244.3008 2040 3.1,90 13.00 Sim 9.000,00 0,00 

339 02.0001 08.244.0008.2040 3.3.50 43.00 Sim 36.000,00 0,00 

334 02.09.01 08 244 0008.2040 3.3.90.2.0.00 Sim 12.000,00 2.000,00 

335 02,06.01 08 244_0008.2040 3,3,90,32.00 Sim 20 003,00 Q00 

338 02.06 01 08 244- 00082040 3.3.90.36.00 Sim 14 500 00 4.500,00 

337 02.06,01 08 244 0008,2040 3.3.9P:3900. Sm 8.500,00 0,00 

338 02 08.01 38.244.00082040 3 3 90,47 00 SAI 5.030.00 0,00 

399 02.08101 08 244,0008.2040 4.4.90.52_00 Sim 5.000,00 0,00 

340 02.06.01 08.244.4308,2041 3.1 90 0.5  00 Sim 32.00000 O 00 

341 02.01801 08.244.03092041 3.1 90 11 00 Sim 22.000,00 0,00 

342 02 06.01 08.244.00062041 3 1 93 13 CO Sim 5.000,00 0,03 

343 02_08.01' 08.244,0008.2041 3.3.90.30.03 Sim 30,000,00 23.000,00 

344 02 0801 013.244.000a 2041 3,3,90.32 CO Sim 1.000,00 o 00 
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345 

346 

.347 

345  

349 

0206.01 • 

02.06.01 

0296.01 

02 06 01 

02.06,01 

06244.00013.2041 

08.244 0008 2041 

09.244.0008.2041 

08.244.00.38 2041 

16.24490001014 

3,3,90,33.00 

3.3.90 36,00 

3,3.90.39.0D 

3.3.90 4  00 

4.4.90 51.00 

Sim 

Sim 

r.-741m 

Sim 

Não 

1.000,00 

122 030,W 

7,000,00 

10C140,00 

5.0001 00  

O 00 

107.000,00 

0.0C 

0,30 
2E0 02 07 01 04.122.0010_2051 3 1 90 04.00 Não 10.000,09 0,00 

351 02.07 :01 04 122.00102051 3.1.90.11.00 Não 110000,00 000 
:- h2 02.07 01 04 122.0010 2051 3.1.9013,00 Não 29.0c-D,00 0 OG 

353 0207, 	01 04.122.00102051 3.3.90.14,00 Não Z000,00 0,00 
354 02.07 01 04 122 0010.2051 3.3.9030.00 Não 10.003,00 0,00 
355 02.T.01 04 122.0010.2051 3.3.90.33.00 Não 1.009,00 0,C0 
35e 020? 01 04 122.0010.2051 3.3 90 36310 Não 15 000,0C 0,00 
357 02,07.01 04 122.0010.2051 3.3.00,39,00 Não 10.000,00 0,00 
368 02.07 01 04_122.0010.2051 3 3 9047.00 Não 1 900,00 0,00 
359 0207:01 04.122 09102051 4.4.90.520.0 Não 4.70000 (7,00 
330 02.07 01 20.6000010.2008 3.3.50,41.00 Não 120 C00 00 0.00 

361 02.0701 2E3 792.0010.1016 44_9051 00 Não 135.000 00 70.000.00 
352 02.07.01 20.782.0010,2905 4 4_90.52.00 Não 100 C30 00 50000 00 
383 02.07_01 207132.0010.2050 3.1.90,04.00 Não 234.00000 0.00 
364 02 07 a: 26.792.0310.2050 3 1.90.11 00 N ãr: g2, 000,00 0.00 
3135 02.07.01 213,782 0010.2050 3 1 90,13 00 Não 22.000,00 0,00 
366 02.07.01 28.7132.0010.2050 3 3.93.7,4 00 N.:.;r2. 4700.00 O 00 

387 02.07.01 26.792.0010.2050 3.3 90.30.00 Nãr, 522.000,00 0.00 

308 02 07 01 26.7132.0010.2050 3 3 90.33.00 Não 1.000,00 0.00 

399 0207_01 26.782.0310.2050 3 3.90,313 00 Não 5000,00 0,03 
370 02.07.01 26.762.0010.2050 3.3 90.3900 Não 54 000.00  

371 02.07,01 20.792.0010.2950 3.3.90.47.00 Não 1 900.00 0,0D 
37? 02 07.01 26.7132.0010.2050 4 490.52 CO Nàt.-. 4 700 00 0,00 

373 02 03.01 04.122.0012.2010 3 1_90.04 GO N ào. 4.700,00 0,00 
374 02 03 01 04.122.0012.2010 3 1 90 11 00 Não 50.030,00 0_00 

375 02 08.0', 04.122.0012.2010 3 1 90.13 00 Não 12.000.00 0.00 
376 32 08 G -, 04,1220012.201C 3.3.93.14 CO Não 4.000,00 0.00 

32 08.01 04.122.0012.2010 3.3_90.3000 F.■ àc 5.000,00 0,00 
378 02 C,01 04.122.0012 2010 3.3.90.33.00 Não .500,00 0,00 

2713 02 08.01 04.122.0012.2010 3.3490..36.93 Nik, 20.000,00 0,00 

380 02 C B 01 04.122.0012.2010 3.3 90 39.00 Ni':' 10.000,00 0,00 

381 02.08:01 04122.00122010 3.3,90 47,00 Não 5.000,00 0,00 
:152 02.013.01 C4122.0012 2010 4,4.00.52.00 Nácr 4,700,00 0,00 

253 02.08.01 18$41:0012-2011 3.3.90_30.00 Nãç 1.000,00 0,00 
384 02,08.01 113 541.0012.2011 3,3.911,3 	00 Nik 25.000,00 0,00 

385 02.08.01 18,541.0012.2011 3.3.90.39.00 t,I. ,:) 114.000,00 0,00 
386 02.0801 18.541.00122011 44.90.52.00 Nã 3 2.000,00 3.00 

387 02.09_01 15,451,0009,1010 4,4.90.51,00 Não 1 005,000,00 1.000.00O 3 00 
31j6 02.09.01 15.45110009 101': 4.41)0.51_00 1,1:.n 228 000,00 171 3C.3,30 

389 02 09 01 15 451.0009,1012 44.90:51,00 NW:t 28.790.00 0,00 
390 02.0901 15 4-51 0009.1315 4.4.0051.00 1.1.-::-: 29.000.00 200130,00 

391 02.09 01 15A51.00091017 4 4 90.51 00 Nãu 102_000.00 100.000,00 
392 132.09 01 • 5 452 0009,1005 4.4.90.51.00 N.--if: 28,700.00 000 
.393 02.0901 15_452_0011,2047 31 900400 Nãu 6.000,00 0,00 

394 02.0001 15 452 0011 2047 3.1.90', 1 00 Nrsfi-: 16.000,00 C OO 
395 0299_01 15_452_9311.2047 3 1.90.13.00 Não 5.000,00 0.00 
390 02.09.01 15 452.0011,2048 3 1 90 '. 1 00 N5c 1 000,00 C ,C0 

397 02.09:01 15.452.0011.2046 3_1.90.13:00 N ão 300,00 0,00 

:SM 02..09 ai 15.452.0011.2072 3.3:90,39 00 Não 125.000,00 120.000,03 

399 021)9.01 20,606.0099,1021 4_4:90,51.00 Não 20.000,00 10.000,00 
400 02.0Q.0 26 451.0009.1002 4.4.00.51.00 Não 30,200,00 25 200,00 

401 02;09.02 04,122,0011.2948 3.1.90.04.00 Não 82.000,00 0,00 

402 02 09 02 04.122.0011.2046 3 1 90,11 00 Não 130.000,00 0,00 

403 02.09.02 04.122.0011,2945 3,1.90 13.00 Não 16.000,00 0,00 
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404 

405 

406 

02_09.02 

02.09,02 

02.09.02 

04.122.00 4,1 21:4e 

04.122.0011.2046 

04,122.0V 1 2046 

3.3 90.14.00 

3.3.90 30,00 

3.3.90 33.00 

407 02.09.02 04.122.0011.2046 3,3.90.35.00 

408 02.09.02 04 122.0011 2045 3.3.911.39.00 

409 02.09 02 04 122.0011.2046 4,4.90.52.00 

410 02_0902 15 452 0011.2074 3.1.90 04 00 

411 02 0902 15.452 0011.2074 3.1.90.11.00 

47.2 02.0902 15 452 0011.2074 3.1.90 1:3 ,00 

413 0209332 15 452 0011.2074 3.3.90.14.00 

414 02 09.02 15.452 0011.2074 3 3.90.34.00 
415 02.09.02 15,452.0011.2074 3.3.96.30,00 
416 02.09.02 15.452 0011.2074 3.3.90.39.00 

417 02.09.02 15.4520011.2074 3.3,90.47.00 

418 02.09.02 1 ,.. 452 C011.2074 4.4 00.52 OC 

419 02.99.99 99.999.9999.2075 9.9.99.99.00 

Plano do Elospo 

0,00 

0,00 

0,00 

O 00 

O 00 

0,00 

0,00 

22.000,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

Nãc 

Não 

Náo 

Não 

Não 

Não 

Não 

Não 

Não 

Nã.c 

Não 

Não 

Não 

Não 

Nãu 

2.00000 

49.000,011 

500,00 

14.000,00 

9,000,00 

2,000,00 

264.01:0,00 

436.000,00 

120.000,00 

.5.000,00 

190.00-3,00 

4.00,00 

2.000.00 

2.000,00 

5.00:1,00 

500 000,00 
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Prefeitura Municipal de União de Minas 
Estado de Minas Gerais 

QUADRO DE LEGISLAÇÃO DA DESPESA 

CAMPO DE ATUAÇÃO E LEGISLAÇÃO DA DESPESA 

	

CÓDIGO 	 DISCRtM INAÇÃO DA DESPESA . 

	

3.0.00,00.00 	Despesas Correntes 
.— 	  

	

3.1,00.00.00 	Pessoal e Encargos Sociais 

	

3 1.71.00,00 	Transferõncias a Consórcios Públicos Mediante Contrato de Rateio 

	

3.1,71.70.00 	RE:rtekri p-,.; -.=2 Participação en -i Cdrisórcio Público 

	

31.90.00.00 	Apli Ca çrj_5es Diretas 

	

3,1,90.03.00 	Pensões do RPPS e do Militar 

	

3.1,90.04.00 	Contratação por Tempo Determinado 

	

3.1,90,11.00 	Vencimentos e Vantagens Fixas— Pessoal Civil 

	

3,1,90.13.00 	Obrigações Patronais 

	

3.1.90.91.00 	Sentenças Judiciais 

	

3.2.00.00.00 	Juros e Encargos da Divkla 

	

3.2_90.00.00 	Aplicações Nretas 

	

3.2.90.21 00 	Juros sobre a Dívida por Contrato 

	

3,30000 00 	Outras Despesas Correntes 

Transfenfindas a Instituições Privadas sem Fins Lucrativos 

	

3,3.50.41,00 	Contribuições 

	

3.3.50.43.00 	Subvenções Sociais 

	

3.3.71.00.00 	Transferências a Consórcios Públicos Med a nte Contrato de Rateio 

	

3.3.71.70.00 	Rateio pela Particrpação em Consórcio PjbIi r,3 

	

3.3.90.00.00 	Aplicações Diretas 

	

3.3.90_14.00 	DiárIas — Pessoal Civil 

	

3.3.90.30.00 	Material de Consumo 

	

3.3,90.31.00 	Premiações Culturais, ArtIsticas, Cientificas, Desportivas e Outras 

	

3.3.90.32.00 	Material, Berri ci..] Serviço para Distnbuição Gratuita 

3.3.90_33.00 Pàssagens e Despesas com Locomoção 

	

3.3.90_35.00 	Serviços de Consultoria 

CAMPO DE 'ATUAÇÃO 
	

LEGISLAÇÃO 

- 

iøc.ci":-1.121:1 
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Prefeitura Municipal de União de Minas 

Estado de Minas Gerais 
QUADRO DE LEGISLAÇÃO DA DESPESA 

CAMPO DE ATUAÇÃO E LEGISLAÇÃO DA DESPESA 

3.3.90.36.00 

3.3.90;39.00 

3.3,90,40,00 

Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Fisica 

Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Juridica 

Serviços de Tecriologia da Informação e Comunicação 
- ços 'ecno ogis • 	• 1 - 	• 

ALTERACAO TRIBUNAL CONTAS / STN 
Cgrnunicaco  

-3.3.90.41.00 Contribuições 

3.3.90,47 00 Obrigações Tributarias e Contributivas 

3.3.90.48.00 Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas 

3.3,90.91.00 Sentenças Judiciais 

3.3.90.92_00 Despesas de Exercícios Anteriores 

3.3.90_93.00 Indenizações e Reslittiições 

4.0.00.00 00 Despesas de Capital 

4.4.00, GD 00 Investimentos 

4.4.71.00.0.0 Transferências a Consórcios Públicos Mediante Contrato de Rateio 

4.4.71,70.00 Rateio pela Participação em Consórcio Riblico 

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 

4,4.90.51,00 Obras e instalações 

4,4 90.51,02 

4,4.90.52.00 

Obras e Instalações de Domini° Patrimonial 

Equipamentos e Material Permanente 

	

4,6 00,00.00 	Amortização da Divida 

	

4,6.90.00,00 	Aplicações Diretas 

	

4.6.90.71.00 	Principal da Divida Contratual Resgatado 

	

4.6.90.73.00 	Correção Monetária ou Cambial da Dívida Contratual Resgatada 

	

4.6.90.91.00 	Sentenças Judiciais 

9.0_00.00.00 

	

9.9_00.00.00 	Reserva de Continoênc:a ou Reserva do RPPS 

	

9.9_99.00.00 	Reserva de Contingência ou Reserva do RPPS 

	

9.9.99.99.00 	Reserva de Contingência ou Reserva do RPPS 

Exercloo 20213 
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Prefeitura Municipal de União de Minas 
Estado de Minas Gerais 

LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL 2020 

QUADRO DA EVOLUÇÃO DA DESPESA 

ESPECIFICAÇÃO 
REALIZADA 	 FIXADA 

2018 2019 2020 

Despesas Correntes 16.100.329,74 18,643.211,138, 19.473.200,00 

Pessoal E Encargos Sociais 8.937.896,23 91'1,86.664,12 a986,506,50 

Transferências A Consórcios Públicos Mediante Contrato Do Raleie 9.909,96 9.909.95 12.000.00 

Aplicações Diretas 8_927_986,27 9.876.754,16 9.974,506,50 

Juros E Encargos Da Dívida 86_436.63 120.000,00 75,600,00 

Aplicações Diretas 86.436,63 120.000,00 75.600,00 

Outras Despesas Correntes 7.075.996,88 8.636,547,76 9.411,093,50 

Transferêncras A Instituições Privadas Sem Fins Lucrativos 875,895,85 916.000,00 1.467.000,00 

Transferências A Instituições Multigovemamentais 0,00 0,00 8.000,00 

Transferências A Consórcios Públicos Mediante Contrato De f?...Eteio 7,145,76 7,145,76 	 8,000,00 

Aplicações Diretas 6.192.955,27 7.713.402,00 	 7 936.093,50 

Despesas Do Capital 1 244,837,51 3,441,288,12 	 3.376.800,00 

Invesiimentos 648.573,83 2.851.288,12 	 2,996.800,00 

Transferências A Inst~es fiAultigovernamentais DOO 0.00 	 1.000.00 

Transferências A Cor,sórclos Públicos Mediante Contrz.ito DÉ R2ti0 588,12 588.12 	 1.000,00 

Aplicações Diretas 547_rz:035.71 2.850700.00 	 2.995.800,00 

Aplicação Ureia Decorrente De Operação De Órgãos, Firidos I- EnWades Integrantes Dos Orçamentos 0,00 0,00 	 0,00 

Amortização Da Divida 596.063,68 590,000,00 	 380.000,00 

Aplicações Diretas. 596,063,68 590.000,00 	 380.000,00 

Reserva Do Contingência Ou Reserva Do Rpps 0,00 90.000,00 	 500.000,00 

Reserva De Contingência Ou Reserva Do Rpps 0,00 90,000,00i 500.000,00 

TOTAL: 	17.344.967,25 22.084:500,00 22.1351/000.00 

i 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DE MINAS 
Estado de Minas Gerais 

Demonstrativo da Despesa Orçada 

GERAL - ORÇADO 

FICHA !DESCRIÇÃO _ _ _i_VALC~ 
PODER LEGISLATIVO 1.243.000,00 
CÂMARA MUNICIPAL. 1.243.000,00 
Corpo Legislativ0 1,243,000,00 
Legislativa 1_243.000,00 
Aça° Legls10tIva 1.243,000.00 
PROLEM - PROGRAMA 00 LEGISLATIVO 1.243,000,00 
MAN UT ENÇÃO DA CÃMARA MU MCI PAL 1.243.000,00 
Contrmoção poi' Ten-ipo Determir 040 15.000.00 

2 Venc,merlos e Vantager.s FIX3S - Pessoal Civil 760m0.00 
.3 Obng3ç0eS Pa 1.ron-a4 180.000 00 
4 Malerial de Consuma 40.000,00 
5 Serviços de Consultoria 40 000,00 
8 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Fis0oa 40.000,00 
7 Outros Serviços de Terceiros:- Passca JurirK:-.a 151 000 00 
8 Dec..zposas de Exercicos Arrienores- 1 000.00 
.9 Obras elnstala.„."0es de Deniirio. Pabrnor!ai 1 000.00 
10 Equoafrenios e Malarial Pf..rmarien1i3 ,5 000,00 

PODER EXECUTIVO 22307,00000 
Socreturia Municlpal de Governo. 1.393,500,00 
Deparrainento Jundlco 372.000.00 
Judiciária 372,000,00 
Defesa do intresse Público no Procc,s5o Ju0iciarlo 372.000,00 
PROGROM - PROGRAMA DE GOVERNO MUNICIPAL 372,000,00 
MANTER AS ATIVIDADES DO SETOR 372.000,00 

11 Venownen. toe e Va0tage ris Fixas - Pessoal Civil 20C 	•:10,CD 

12 Obr,gaçães Palrona4 80000,00 
13 Sentenças Judiciais 50.030,00 
14 13:árías - Pessoal Civil I 000.00 
15 Material de COnSuma 2.000 00 
lt3 Passagens e Despesas caril Lowrricçã3 1 000 00 
17 OtitrOs Servoços de Terçaires - Pessoa F ;sica 5.000.00 
18 Ouro s Serviços ee TBree:rt)5 - Pessoa J..ridica 5 COO 00 
1g Se .1.0nças Judiciais 1e.co0 00 

Assessor 216,000,00 
Adrr0n I straç ao 216,000,00 
Administração Geral 216.000,00 
PROGROM - PROGRAMA DE GOVERNO MUNICIPAL 216.000,00 
DIVULGAÇÃO DOS ATOS INSTITUCIONAIS 216.000,0.0 

01.: 00I -os ..ieL00çcis de Terc.eiros -Pessoa Fisica  
;21 c..) ,.:1•os Serviços de Te00eiros - Pessoa Juridica 21` 

Departamento de Centroladorla Gorai 161.000,00 
Ad m In I str000o 161.000,00 

Controle Interno 161,00000 
PROGROM -PROGRAMA DE GOVERNO MUNICIPAL 161.000,00 
MANUTENÇÃO DO CONTROLE INTERNO 161.000,00 

22 Venci miemos e vartael -0, 	0000 - Pc0á0e0:1 C iv,1 120.000.30 
23 Obngações Pa1rona4 39.000,00 
24 Molefiai ae Consuma 11300,03 
25 Ou'Jcs Serviços de Terceiros - Pessoa Fis,c,a 1.003,00 
26 01.r.ros Serisiço-s de Terce0os - P8551:12 JI.ItidiC2 1.000,0U 

27 Equipa0rerlos e Maielal Permanenle 2 003,00 
Admiti Istraça o Geral 644.500,00 
Adminis traça o 544.500,00 
Admliiistraç3o Geral 844,500,00 
PROGROM - PROGRAMA DE GOVERNO MUNICWAL 644.500,00 
MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE GOVERNO 844300,00 

28. 00...00rala:Aci por Tempo 00e0.0m, r. ai» ;h CIC:I.:-.10 

29 Vandimerit0S e Vantaaens ri:Kas _ p,-;El! cl., 372.000.00 
30 Obrigaoties Patfonais 84000.00 
31 Dienas - Pe-ssoal Civil 30.003.00 
.32 Material de Consumo 25 000.00 

-0; 
, 

ilyt 	0011,0, 

• ''‘4 

D OTAÇÃO 

01 

01.01 

01,01.01 

01.01.01.01 

01.01.01.01.031 

01.01.01.01.031.0001 

01,01,01 .01,031.0001.2000 

01.01 01.01.031.0031 2030 3 1 90.04.00 

01.01.01 01 031 0001.2030.3.1.0011 00 

01 01 01 01.031.0031.2000.3 1 90 13.00 

01.01.01 LI 1.031 0001 2000.3.3.90.39.0G 

01 01.01.01 031.0001.2000303 90 35 00 

01.01 01.01.031 0001 2000.3.3.90.36.00 

01 01 01,01 031.0001.2000.3.19C139 00 

01.01 01.01 031.0001 20033_3.00.9200 

01 01 01.01_031.0001,2003,4 4 90 51 02 

01.01 01.01.031.0001 2000,4_4.90.52_00 

02 

02.01 

02.01.01 

02.01.01.02 

02.01.01.02.062 

02,01.01.02.052.13002 

02.01.01.02.062.0002.2015 

02.01,01.02.062 0002 2015.3.1 90.11 CO 

02.01.01 02.032 0032.2015 3 1 90,13 00 

02.01.01 C2.082 0032 20153.1.90:91.00 

02 01.01.02.082 0002 2015 3 3 90 1 4  00 

02 01.01 02.052 0002 2015 3_3_90.30.00 

02.01.01.01002.0032.20 1 5 3 3.90 33 00 

02.01 01 07 052 0002 2015.3 3.90.38 CO 

02.01 31.02.062 0002 2015 3 3 90; 7, 9 00 

07 01 :11 02 052.0002.2015.3.3.00. 

02,01.02 

02,01.02.04 

02.01.0204,122 

02.01_02.04.122,0002 

02,01.02.04.122.4002_2002 

C2.01 02.04.1,22 0002 2002 3.3.90.30.00 

C2 D1 02 Q4 122 0002.2011203.3.90 39.00 

02,01.03 

02.31.03.04 

02.01.03.04.124 

02.01.03.04.124,0002 

02,01.03,04.124.0002.2007 

02.01 03,04 124.0002 2cOr 3.1 90 11 00 

02_01 03.04 124.3002 2007.3_1.90.13.00 

02131 03 04 124,0002.2007.3.3.90.30.00 

02.01 03.04 124.0002.2007 3 3 90 35 110 

02.01 03.04 124.0002.2007 13.90.39.00 

92.01 03.04 124.0002_2007 4 4 90.52 UO 

02.01.04 

02.01.04.04 

02.01.04.04.122 

02.01.04.04.122.0002 

02.01.04.04.122.0002.2008 

02 01 04.04.122.0002 20313 3 1 90 04 CO 

02;31.04.04.12200002 2005 3 1 90.11 CO 

02.01.04,04 127 0032 201303.1 90,13.00 

07.01 04 04.122 0002 2000 3 3 90 14 00 

02.01_04 04.122 0002 2000 3 3 90.30.00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DE MINAS 
;.„
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Estado de Minas Gerais 
Demonstrativo da Despesa Orçada " 

GERAL-ORÇADO 

33 	Passagens e Despesas com Locomcção 

34 	Se 0/ 4 WZ do Consullcna 

Oullas Serviços ce Tercetos - Pessoa Fisica 

35 	Outros Serviços oe Terce ros - Pessoa 00ridica 

07 	Obrga95es Tributarias e Contributivas 

Equipamentos e Materlai Permanente 

Secretaria Municipal de Fazenda e PI anejamont0 

Depart2mento de Fazenda 

Encargos Especiais 

Encargos Especleis 

DIVIDA MUNICIPAL 

GESTÃO DA DIVIDA MUNICIPAL 

Juros sobre a Dívida por Contra03 

40 	Principal da Divhda Contratual Resgatado 

41 	Correzfoo Mr.0"retária ou CarriCial da Divida Contra1ual Resgatada 

42 	Sentenças Judiciais 

PROAF - PROGRAMA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

Encargos - PASEP 

43 	Obrrgaç0es Tributarias e Contributivas 

Departamento de Planejaniertto 

Administração- 

Planeprna nto e Orçarr.ento 

ASSEPLAN - ASSE-SSORIA E PLANEJAMENTO MUNICIPAL 

MANUTENÇÃO DA SECRETÁRA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO 

44 	Conrrataç.-ão por tempo Delerrnirado 

45 	Venc,menlos e Vantagens Fixas - Pessoal Ci011 

45 	Obrgaçées Palrona-s 

47 	Danas -Pessoa! Cil  

48 	Material de Consumo 

Passagens e DeSpesas com Locomoção 

Outros Serviços de Terceiros Pessoa Fisica 

51 	Outros Serviços de rerCeiros - Pessoa Jurld ■ca 

52 	Obr-gaçOesTributarlas e CorirsbutiveS 

53 	Despesas de Exercícios Arderiores 

54 	Indenizações ci Restituições 

55 	Ecp.0pamentos e Malenat Permanonle 

Secretaria Municipal de AdmInistraç-no 

Convênios 

Segura.nç-a Pública 

P ollola mento 

PROAF - PROGRAMA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

coNvÉr.410 POLICIA MILITAR 

56 	Matenal oe Consuma 

57 	Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FiSca 

58 	Outros Ser.içca de Terceiros - Possua Jurldrca 

CONVÊNIO - POLICIA CIVIL 

Nlateriak Ce Consumo 

60 	Outros SOrViÇ2,5 de Terceiras - Pessoa 

61 

 

Outros Seri.iços de Terceiros - Pessoa Jurid -00.3 

CONVÊNIO - POLICIA AMBIENTAURODOVIÁRIA 

62 	Material da Ccin$1,iMI) 

63 	Oirros Serviços de Terceiros- Pessoa F(5..) 
64 	Outros Serviçcs de Terceiros - Pessoa Jurid..a 

CONVÉNIO - CORPO DE BOMBEIROS 

55 	Melena! de Consumo 

135 	Outros Serviços de ferce0os - 1:) 12:3W2d 

07 	Ou1ro SerVIÇOS. tio Terceiros - PesS0a Jklrid ica 

Administração Geral 

Aclinsinistraçlp 

Administração Gerar 

PROAF - PROGRAMA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

FESTIVIDADES. RECEPÇÕES E HOrslIENAGENS 

Fectaratnta  

-  

2 000,00 

9 503,00 

70 000,00 

15 000,00 

4.000,00 

2 000,00 

1.504.100,00 

645.600,00 

645.600,00 

645.600,00 

455.600.00 

455.600,00 

75.500.00 

310.000,00 

10,0130,00 

(50.000.00 

190.000,00 

190.000,00 
190000.00 

858,600.00 

856,500,00 

858.503,00 

856.500,00 

858_500,00 

115 000,00 

210_000,00 

273 000,00 

5 000,00 
17 000,00 

2000,00 

9_000,00 

134.000,00 

500,00 

2000,00 

87 000,00 

5.000,00 

1.701.100,00 

75.600,00 

75.600,00 

75.600,00 

75.600,00 

37.500,00 

22,000,00 

500.00 

15.000.00 

19.100,00 

5 00000 

100,00 

5 0013,00 

14.500,00 

12 COO 00 

5.00,00 

2000,00 

4,500,00 

7 000,00 

5130.00 

2.000,03 

1.625.500,00 

1.625.500,00 

1,625.500,00 

1_625.500,00 

19.500,00 

.4,010" 	

P:3,21%. 2 

02.01.04 04 122.0002.200■3.13.90.33 Co 

02 01 04 04.122 0002.2006.3.3.513 35 CO 

02.01.04.04.122 0002 70063 3 90.30 03 

02.01:04 04 122 0002.2006.3.3.90.39.0.0 

02 0'4 04 04 122.0002.2006.30390.47 00 

02C 04 04 122.0002 20Ce 4 4.90 52 CO 

02.02 

02.02.01 

02.02,01.23 

02.02.01.28.843 

02.132.01.28043.0000 

02.02.01.28.843 , ,0000 .2016 

132.02.01.28.543.0300.2016.32.90.21 

02.02.01.28.841 0000 2016 4.0.90.71.03 

02 . 02.01 28.843.W0C.2018.4 6.91 71 CO 

02.02.0128.843.0000 2016 .4.6.90.91.00 

02.02.01 28843.0004 

0202.01 28.8430•04.2022 

02.02.01 23.843 11(>04 2022.3.3 90.47 DO 

02,02,02 

02.02.0104 

0102.02.04.121 

02.02,02.04.121.0003 

02,02.0204.121_00032009 

02.02.02.C-1 	1J003 2006_3 1 90.04 00 

0202 02.04,1200003 2009 3i 90,i ao 
02.02.02.04 121 0003 2009.3 1 90.1300 

02.02') 114 121.0033.2C09 3 90 14 OC 

02.02.02.04.121 0003 2009 3 3 60.30 OC 

02 02,02 04 121.1=3.2009.3.3.90.33.00 

02 02.0104 121.003 2009.3.300.3 ,5.00 

02 0202 04 121 0003.2009 3 3 . 90.39 00 

02 132.02_04.1210003.2009.3.3 90.47.00 

3202,02 04 121 0003.2009.3.3 90.92.00 

02 02.02.04121.0003.2009 3 3 90.93.0C 

02 02.02.04.121.0003.2009.4.4.00.52 00 

02,03 

02,03.01 

02.03.01.06 

02,03,01.06.181 

0200301 .06.181_0004 

01.0301.06.181,0004 2003 

02 03.01 00 181.0004.2003 3 3 90.30 00 

02.03.01.06 181.0004 2003.3.19026,00 

02.03.01.06 181.0004 2003_3.000.391X 

0203.01,001111.0004.2004 

32 03.01.00.1810004 2004.5 3  90.30  CO 

0103.0106 151.0004 2004.3.3_90.30 CO 

0203 01 06 151.0004 20004 3.2 90,39 00 

02 03.01.06.181.0004.20,58 

02 U2 C1 05 19100'3420583a90,30 00 

02.133.01.06.1810004 7055 3 3 90.35.00 

02.03.01.06.161 OCO:- 203132.3.90.39 00 

132.03.01.06-181.0004 2069 

02 03 01 06.1510004 2059.3.3.90.30 00 

07 03 01 06.181.0034.2039 3 3 90 36 CIO 

02.03.01 06.151.0004 2039 33 90.39 CO 

02.03.02 

02.03.02.04 

02.03,02.04.122 

02.03.02,04_122,0004 

02.0102.04.122.0004.2013 

exircizin 
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02.03_02.04.122 0004 2013 3.3.90.30.00 55 Madona' de Consumo 5.000,00 

02,03.02.04,122.00(.4 2013.3.3.90 30.00 69 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Fisica 4000,00 

07.03 00 04.122 0004 20 .13 3 3 90.39 ao /o Outros Serviços de TereelrOs - PesSou Juridlca 10.000.00 
02,03.02 04122 0004 20 	3 3 90.47 30 71 Obrigaçtes Tributárias a Cordnbutivas 500,00 
02.03.02.04.122.0004,2014 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA. DE ADMINISTRAÇA0 1.606.000,00 

02.03 02.04.122,0004 2014 3 1 90.03 00 72 Pensões do RPPS e do Mili0i -  3.000,00 

02.03 02 04.122_0004 2014 3 1.90.04 00 73 Contralação por Tempo Deteirninadó 1913.000,03 

02.03.02.04.122.0004.2014.3.1.90.11.00 74 Ver.c0mentos e Vantagens Fixes - Pessoal Civil 370.000,00 

02.03 0204, 	122 0304 2014 3.1 90.13 00 75 Obrigações P-atronais B13.003,00 

02.03.02.04.122.00042014.3.3.50.41.00 70 -Contribuições 28.000,00 
02.03.02 04.122 0004 2014 3 3,Ü 14 00 77 Diárias - Pessoal Civil 8.000..00 

02.03,02 04. 1 22.03042014.3 3.90.30 00 78 Material de Consumo 196.000,00 

02.03.02.04.122.0304.20.1'1.3.3.0 33.00 79 Passagens e Df....spP,,sAs com locomoçfzio 20000,00 
02.03.02,04.122.000-4.2014.3 3.90 35.00 80 Serviços de ConsUbona 5.000.00 
02,03 07.04 127,00042014,3.3.90 36 30 51 Oulres Serviços de TOIC.OttOS - Pessoa Fisica 5.000,00 

0203, 	.02.04.122.0004.2014_13.90.39.00 82 Outros Serviços de. Terceiros -Pessoa Jurldica 506 000,00 
02 02.0204 122 01104.2014 3 3 90.40.00 Ei3 ServiçaS de Tecnologa da Informa0 e COmurilcaçãro 156.000,00 

02 03.0204.122 0004.2014.3.3.90 47.00 04 Obngações Tribdaries e Cor ihbfflivas 3 000,00 

02 03.02.04 122 0004.2014 4 4 90.52.110 85 Equipamentos e Ma1erial Permanente 10 000.00 

02,04 Secretaria Muni.Lpar de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 6.289.806,50 

02.04.01 Departamento de 'Erlunacao.FUN DO MUNICIPAL DE EDUCACÃO 3.832.706.5CI 

02.04.01,12 

02.04.01,12.122 

0204.01.12.122.000.5 

02.04,01.12.122.0005.2017 

.32 04.01 12 122.0005.20r 5.1 90.04.00 

02_04.01.12 122.0005,2017.3.1.80.11_00 

86 

87 

Educação 

Administração Geral 

PROEM - PROGRAIMA DE EDUCAÇÃO MUNICIPAL 

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. CULTURA. ESPORTE E LAZER 

Contratação por Tempo Oelerrninadc 

Vendmentos e Vanlagers Fixas - Pessoal C 0'11 

3.832.738.50 

198,200.00 

198,200,03 

198.200,00 

14.000,00 

46.000.00 

02_04.01 12 122.0005.2017.3.1.00 13.00 88 Obngações Patronas 14 000,00 

02 04.01 12 122 0005 20173.3 90 14_00 89 Diárias - Pessoal Civil 6 000,00 

02 04.01 12.122 0035.2017 3 3 90.30 00 41 Material ce Censumc 54000.00 

02 04.01 12 122 0005.2017 3.3 90 33 00 91 PassageNs e Despesas ccm L000rno003 1 503,00 

02.04.01 12 122,00052017 3 3 90.30 CO 92 Ou1ros Serv.ços de Terceiros - Pessoa Fisica 23 000 00 

02 04.01 12 122 0005 2017 3 3 93 39 00 93 0151rOs Serv4». 	s 0e Temeres - Pessoa Juriffica 35.000 00 
c0 ,),4. 01 ¶ 2 122.0005.2017.4.4.90 52.00 94 Equipamentos e h'..aterial Pel-ranente 4.700.00 

02.04.0112.006 Allinciritaçâo o Nutfiça ,6 353,900,00 

02,04,01.12.306,0005 PROEM • PROGRAMA DE EDUCAÇÃO MUNICIPAL 359.800,00 

02.04.01.12.308.00052018 MANUTENÇÃO 00 ENSINO FUNDAMENTAL 247,000,00 

3204.01 12 300 0003 2018 3 3 90.30 00 C. rvld!...Ha 0.0 Consumo ',04 .  

02.04.01.12.306..0005.2024 EDUCAÇÃO INFANTIL - PRÉ ESCOLA 46,000,00 

020401 12 308 0005 2024 3 3 90.30.03 'n Material de Cc. -1sumo -IS Or") 3 ,-", 

02,0,4.01 .12.305.04)05.2038. EDuCAÇÂO INFANTIL - CRECHE MUNICIPAL 66.800.00 

02,04.01 12.306 0005.2038.3.3 90.30.00 97 Material de Consumo 00 2.30 03 

0204.01.12.361 Ensino Fundamental 2,298,700,00 

02_04.01.12.361.0005 PR.OEN1- PROGRAMA DE EDUCAÇÃO MUNICIPAL 2_298_700,00 

02.04.01.12,361.0005.1003 CONTRUÇÕES, REFORMA E AMPLIAÇÃO GE PREDIOS ESCOLARES 390.500,00 

32 04 Q1 12 361 0005 0:33.4 4 90.51 r10 95 Obras e Insla 1a0es :030 5.30 C.:. 

02.04.01_12_061.0005.2018 ri1ANUTENÇA0 DO ENSINO FUN1JA141ENTAL 856100,00 

02 04 31 12.351 0005.2018 3 1 90 04 CO 99 Corgralarbo pcir Tempo riF0..rmiriado 200 000.03 

02 04.01 12.351 .0005.2018 3.1.90 11.00 100 Vencimentos e Vantagens I xas- PeSsoal Civil 306.000.00 

02.04.01.12.361.0005.2016.3.1.90.13.00 101 Obr igaç4es Patronais 98.700,00 

02.04 01 12.361.0005.2018.3.290.14.00 102 Diãnes - Pessoal Civi1 5 000,00 

02 04 01.12.361.0005.2-018.3.3.90 30.00 103 Materal de Consumo 114.500,00 

02.04.01.1 2 361,0005.2018.3.3.00_33.00 104 Passagens e Despesas ooin Locomoção 2.600,00 

02 04 01 12 361 0005 2018.3 3 90 39 CIQ I Ob Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Julldeca 78,000.00 

02 04.01 12.3i 0005 2C8. 4 4 90.52.00 138 EquIpamentos e Malerial Perrnane^le 50 500,00 

02.04.01.12.361.0005.2019 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR 1.052.000,00 

02.04.01 1i.31 005 :LC.19.32.90_30.00 107 Material ..11.: CNisun10 286.000,00 

0,2_04.01.12.361,0005.2019 3 3.93 36.00 106 Outros Servi:J:13s de Terceiras - Pes-soa Fica 386 000.00 

02 04 O! 17 361.000k 2019 3 390.39 00 109 00tros Serviços de Terceircs - Pessoa Jurídica 170 000 00 

02 04.01.12 351 0005.2019.3.3 90 47.00 110 Ottrigaçs Tribuilerias e Con1ributivas 10.000,03 

07 04 01.12 361.0005.2019.4.4 90 57 00 111 Equiparnen1cs e Mater;al Pefrnanenle 200 000,00 

02.04.01.12.344 
., 

Ensino Profissional. 	
\%\ 

204.000,00 
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Estado de Minas Gerais 

Demonstrativo da Despesa Orçada 

GERAL - ORÇADO 

0204,01.12.364.0005 PROEM - PROGRAMA DE EDUCAÇÃO MUNICIPAL 204,000,00 
02.04,01,12,364.0005.2019 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR 204.000,00 
02 04,01.12 354.0005.201Y -3 1.90 11 DO 112 Vencimentos e Vanlage -  :-: 	i..as - Pesso0I C ivii 1 000,00 
3204. 	01 12_384.00i:15.2019 3 1 90 13 DO 113 Obrigao0es Patronais 500,03 
02:04.01.12 364 3005.2019.3.3.90.30 00 114 Malenal 0-e Corisximo ms.ono,on 
02 04 01.12.3640005.2019.3.3 90,38 00 115 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Fsca 500,03 
02.04.01.12.364.0005.2019.3 3.90 39 00 118 Outros Serviços de Terceiros- Pessoa ..10ridida 55.000,00 
02.04.01.12.334 0005.2019.3.3.90.47.00 117 ObrtgaçOes Tributárias e Contributvas 1 000,00 
02,04.01.12.335 Educação Infantil 772 003,50 
02.04.01 12,365_0005 PROEM -PROGRAMA DE EDUCAÇÃO MUN1CIPA1 772_035,50 
02,0401,12.365,00052019 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR 240.200,00 
02.04.01.12.3135.00t152019.3,3,90 30.00 118 Material øe Cceisumo 12_000.00 
02,04,01 12.385 03052014,3.3.90.38 00 119 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Fisica 1139,000.00 
02.04.01 12,305,0005.2019.3 3 90,39.00 120 Oulros Servwços Oe Terceiros - Pessoa Jundica 39_200,00 
02.0401 12.365 0005,2019.3.190.47.013 121 Obrigações Tributar as e Concributwas 20.000,00 
020401.12.365,0005.2024 EDUCAÇÃO INFANTIL - PRÉ ESCOLA 327,406,50 
02.04.01.12365,0005.2024 3 1.90.04,00 122 Contrataçát.) por Tempo Determina00 191.406,50 
02,04 Dl 12 355.0005.2024.3.1.90.11 00 123 Vencimentos e Vantagens Fixas - Ressoai Civil 30.000,00 
02.04 01 12.3135,0305 2024.3 1 90.13_00 124 Obrigações Patronais 35.000,00 
0204.01 12.3135.0005.2024.3,3.90 14.00 125 Diárias- Pessoal Civir 1,000,00 
02.04 01.12.365.0005 2024 3 -3,90 30.03 126 Matenal de Consumo 40.000,00 
02.0.: 01.12.355.00052024.3.3.9033 00 127 Pas-sagens e DespeSas com LOCOMOG 500,00 
02.04.01.12.305.0005.2024.3.3.90.39.00 128. OU'OS Sevos de Terceiros -Pessoa Jur:dica 24 500,00 
02 04 01 12 385 00052024.4 4.90 52 00 129 Eouíosmenms F.i Mater al Pemianen1e 5.000,00 
Q2.04,01,12.365.0005.2038 EDUCAÇÃO INFANT6L - CRECHE MUNICIPAL 204.400,00 
0204 01 12 355,0005.2035.3.1.90.04.00 130 Con&atação por Tern.pc Determinado 30_003.00 
02.04 01.12.385.0005 2033.3 1.90 11.00 13; Vencimen1os e Vantagens Ficas- PessOal CiVil 35000,00 
02 04 01 12.385.0905.2039.3.1.90..13.00 132 Oongações Pa;rpn8i5 10.000,00 
02.04.01 12 365.0005. 2035.3.3.9014.00 1'33 Diárias - Pessoal CNA 2.600,00 
02.04 Cl 12 305.0005.2038,3.3,90 30.00 13-1 Ma;er.al de Consum 78.000.00 
02.04 01 • ;-s 365.0005.2038.3.3.90 39,00 135 Outros Serviços de Te-rceiros - Pessoa Juritlica 40 000.00 
02.04 01 ' 2.385.0005.2038.4 490.5200 136 E.-_- u :-Janientes e Ma1enal Peírnarien1e 8.900,00 
02_04.02 FUNDEB 1.915.000,00 
02.04,0212 Educação 1.915.000,00 
0204,02.12.361 Ensino Fundamonlal 1.221,300,00 
02_04.02.12.361.0DH P FIO Ervl - PROGRAMA DE EDUCAÇÃO MUNICIPAL 1.221,300,00 
02.04.02,12.361.0005.202D MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL - FLI N DE El 60' ./; 890.000,00 
0104.02.12 361,0005 2020 3 1.90_04 00 137 Conroiaç 	oco Tempo DeLermirsdo 324.000,00 
02.04.02.12 381 0005.2020.3.1.90.11.00 138 VencáMartos e Vantagens Fixas 	Poal Civil 444.000,03 
07. 04 C2.••• 2 351.0005.2020.3.1.90.13.00 139 Obrigaçtes Patronas 122.000,00 
02.04.02.12.361.0005.2021 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDE U 40% 331.300,00 
02 04 02 12.381.0005 2021.3 1_90_04 00 140 CO110'310000 por Tempo Delermdo 153_300,00 
02 04 02 12 351_0005.2021.3 1 40.11 00 141 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 110.000,00 
'32.04.02,12.361_0005 2021.3 1 90 :3 00 142 Olopoações Patronas 86,300,00 
02 04.02,12 361.0005.2021_3.3.90.30.00 143 Material Ce COMIMO 1.030.00 
0204 02 12 38113005 2021_3.3_9034.00 140 Outros SdrvIços da Terceiros - Pessc..1 1..ric.;0a 1 030003 

02.04.02,12.365 Educação Infantil 693.70000 
02.04,02.12,365.0005 PROVA - PROGRAMA DE EDUCAÇÃO MUNICIPAL 693,700,00 
02,04.02,12_365.0005.2057 EDUCAÇÃO INFANTIL • PRÉ-ESCOLA - FUNDEB 80% 424.200,00 
02 04 02 17 2.55.0005 2057.3 1.90.04 CO 145 COnli-a1 -2,:, IX» Tempo Detem naco 214.200100 
02 04.02.12.355_0005 2057 3 1.9011.00 145 Vencimentos e Vantagen; Fi.-3 - Pessoal  Civi; 168.000,00 
0204.02 12.355 0005 7057 3 1 90.13 00 1 47 Obrigazõe3Pationi, 42000,00 
02.04,02.12.55.0005.2058 EDUCAÇÃO INFANTIL -PRÉ-ESCOLA • FUNDES 40% 214.000,00 
02.04.02.12.365.0005.2058 31.90 04_00 148. Contratação por Tempo Deterrrtána0o t •-8.00O 3 00 
0204 02 12.355 0005 2053.3.1_90 11.00 149 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoa C.I .,, , 54 000,00 
02.0402 12.355,0305.2058.3.1.90.13.00 150 Obngações Patier!ais :1,8 000,00 
02.04.02 12.3135_0305 2068.3.3 90 30 00 15: Material de Consumo 2000,00 
0204. 	02 12 365 C005 2056.3.3.90 39 00 152 OUtrOS SerV . ;05 de TerceirrE.. - PeFr 5Q; 	J..m.l--;3 2 000,00 
02,0402,12.3650005.2059 EDUCAÇÃO INFANTIL - CRECHE-- FUNDEEI 60% 55.500,00 
02,04 02 12 366,0305.20593.1.90.04.03 163 17,.-01.ratac0o por Tempo Der.em-- nakdO 4.530.00 
0704 02 12 3550(105 2059 3 1.9011 00 154 Vencimentos e Vamagens Fixas - Pessoal Civi; 40.000,03 
02.04.02 12.365_0005 2059 3 1 90 13.00 155 Obrigações PatrorLats 11.000,00 

Ea«c.:eb2C2:, (-- .,, 
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02.04.03 	 Fundo Muiiiclu:0 cio Patritnõnio Cultural 	 294.10000 
02.04.03.13 	 Cultura 	 294.100,00 
02.04.03.13.392 	 Difusão Cultural 	 294.100,00 
02.04.03,13,352,0006 	 PROELC - PROGRAMA DE ESPORTE, LAZER E CULTURA 	 294.100,00 
02.04.03,13.392.0006.1004 	 CONSTRUÇÃO CASA DA CULTURA 	 55.000,00 
£12 04 03 • 392 0006 1004 4.4.90.51.09 	1_56 	Obras e Instalações 	 55 000,00 
02.04.03,13.392.00061019 	 CONSTRUÇÃO DA BIBLIOTECA MUNICIPAL 	 54.000,00 
02 04.03.13 392_0306 1019 4 4.90 51.00 	15;" 	Obras e InsialaçÕes 	 54_003,50 
02.04.03.13.392.00062013 	 FESTIVIDADES, RECEPÇÕES E HOMENAGENS 	 18.500,00 
02.04 03.13.392.0006.2013.3.3.50.43.00 	158 	SLevenr,,,Ses Sozisks 	 5.000,00 

02.04031 3.392:0006.2313 3.3.90 30.00 	169 	Matenaltle Consumo 	 5.000,00 

02 04 0313,392.0006 2013 3 3 90 31 00 	160 	Premiações Cuárrais. Artísticas Cienlifioas, Desportivas e Outras 	 1.000,0.0 
02.04. 03.13:392.0000.2013.3.3,90.36.00 	161 	OLItOs Serviços de Terceira - Pessoa Fisica 	 1 000,00 
02 0403 13.392 «1.08 7313 3.3.90 39,013 	162 	OvtPos.Serviços de Terceiros - Pessoa JuÉdica 	 5.000,00 

02 04 03 1.392Ç0 2313,3.3.90.41.00 	163 	Curdribuies 	 1 000,00 

02.04 03.13.392.0005.2313.3.3.90.47.00 	1e4 	Obrigaçães Tributárias e Can1nbutivaS 	 500,00 

02 -04 - 03 .13.392.3008,20.23 	 MANUTEN ÇÃO E AP 010 A C U LTURA 	 168.600,00 

02 34 03- 13 392.0006,2023.3 1 90.04.00 	165 	Contraf.ação por 'Tempo Determinado 	 42 000,00 

.32134 03,13 3920006.2023 3 1 90 1100 	166 	Vencimerttos e Varriagens Fixas - Pessoal Civil 	 42 000,00 

32 04.0313_392_ 0005.2023 3.1.9313.00 	167 	2hr1gaçõus Patronas 	 10.000,00 

02_04.03 13 392 0000 2023 33.53.41.00 	198 	Contribuiçkes 	 2 003,00 

02.04 03 13.392 0006 2023 3.3.9.3 14 CO 	19 	Diárias - Pessoal Civil 	 1.000,00 

02.04_03.13.392.0300.2023.3.3.93.30 00 	170 	Material de Consumo 	 15003,00 

07.04 .03 13.392 0006 2023 3.3.Ç.Y3 31 N 	171 	Premiações Culfutals. Anisticas. Científicas. Despc~ e Oura s 	 1 003.00 

02.04.03 13.392 0008.2023.3.3.90.33.00 	172 	Passa.gens e Despesas cw-% Locemoçâo 	 500.00 

02.04.03.13,392 0006 2023 3 3.90,36 00 	173 	Outros Serviços de Terceiros - Pe55.0? FIsICa 	 26.000 00 

C2.04  03 13.3920006.2023 3.3.90 '39.00 	174 	Quilos Serviços de Tef,Noeirors - Pessoa Jurdica. 	 22.800.00 

02.04.0113.392.0003.2023.3.3.00 47.00 	175 	ObrigaçàesTribularias e ComnDutivas 	 1.000,03 

07 04 03.13 3970006.20234.4.90 52.00 	176 	Equipamentos e Mar.enal Permanenle 	 2 300 

02.04.04 	 Polanutençãu do Espdrle e Lazer 	 248.000,0D 

C2.04.04,27 	 Desporto e Lazer 	 245000,00 

02.04,04.27.812 	 Desporto ComunItario 	 248.000,00 

02.04,04.27.812.0006 	 PROELC - PROGRAMA DE ESPORTE, LAZER E CULTURA 	 2413_000,00 

02.04.0427,812.0005.1006 	 CONSTRUÇÃO E REFORMA DE QUADRAS MUNICIPAIS 	 28.800,00 

02•4 04 27 :212 0006 1.2.r.15 4.4.90.51 CO 	1 7: 	Dbras e 1 - stalações 	 28 800,00 

02.04_04.27.812.0006 .1020 	 CONTRUÇÃO E REESTRUTURAÇÃO DE ESTADOS DE FUTEBOL 	 16.000,00 

02 04 04 27 512 COM 1020.4.4.90.51.00 	178 	Obras e InStalaçõeS 	 -I!, 030 DO 

02.0404.27.812.00052070 	 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DESPORTIVAS E DE LAZER 	 204.400,00 

02.04 04 27 812 0006 2070 3 9004.00 	179 	Contrataçao per Tempo Determinado 	 68.000,00 

02 04 04.27 812.0006.2070.3.1.00.11.00 	180 	Venctrnentos e Varítagens Fixas - Pessoal Civil 	 0.000,00 

02 04.04 27 812 00052070 3 1.90.13.00 	181 	Otirmaçioes Pa1rona:s 	 6.000,00 

02.04.04V 82 1:I005 2070 3 3.90.14 00 	152 	Manas- Pessoal Civil 	 600,00 

02 04,04 27 812 0038 2070.3300 30.00 	103 	Maleilal de Censurno 	 17 200,00 

02.04.04.27.8120000.2070,3.3 90,31 00 	184 	Premiações.Cullurais. Artisticas, Cientricas. Despoirvas e Oulras 	 2_009,00 

02,04 04.27 517 0006 7070.3.3.90.33 03 	185 	Passagi:»Is e Despesas com locomooão 	 500,00 

02.04 04 27 512 W06.2070 3,3,90 36,00 	+86 	Outros Serviços de TenCeirOS - Pessoa Fisica 	 e 000,00 

02.04.04 27.1312.0006.2070_3.3.90.39.00 	187 	Oubds Servivis de Terceiros- Pessoa Jur:dica 	 60 000,00 

0471 812.0006.2070 3.3.90 47 00 	185 	Obrigações Tributfinas e COnInOWIVaS 	 1 900,00 

74 04 - 7.  012.0006 2clo 4 4.90 52.00 	189 	Equ pafr,onlos e M» il %mamo" 	 3000.00 

02.05 	 Secretaria Municipal de Saúde 	 5.075.300,00 

02.05.01 	 Fundo Municiuul 	Saúdt: 	 5075,340,00 

02.05.01.10 	 Saúde 	 5.075_300,00 

02,05.01.10 .1 22 	 Admi Istrac 3lo Gera I 	 236000,00 

02,05.01,10.122,0007 	 PROSAUDE - PROGRAMA SALIDE A POPULUÇ,',ÃO 	 238,000,00 

02,05,01.10.122.0007.2028 	 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE 	 228000,09 

3.5 til 10.12: C31:17 202a 31 90 04 0I3 	190 	CentrataçA0 por Tarripo DelermirlaCIO 	 26.000,03 

02.05.01 10.122.0007,2025.3,1.90 11 00 	191 	Voncirren1os e Varr.agens Fixas - Pessoal C 	 52003,00 

0205 01,10 122.0007,2028.3 1 90 13.00 	192 	ObngaÇões Patronais 	 12.000,00 

02..05.01_ %0.122.0007.2028. 3.3. 90 .14. 00 	193 	Diárias - Pessoal C;q0 	 5.000,03 

02 05.01 10 122 0007 2025 33 90.30 00 	194 	Materiatoe Consume 	 87 000,00 

02 05.01.10 122.0007.2029.3.3 90.33.00 	196 	Passagens e Despesas cem Locomeção 	 5.009,00 

02 05.01 10 122.0037.2028 3 3 90.35 CO 	196 	Serviços de Censultona 	 5 000,00 
_ 	  
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02.05,01 10.122,0007 2028 0.3.90.36 00 	107 	Outros Serviços oe Terceiros - Pessoa FISICEI 	 16.000 00 
02.0501 10,122 0007 2928.3.3 9039.00 	198 	Outros Senoços c1e Terceiros - Pessoa Jurídica 	 33 C00,00 
02.06 011 a 122_0007 2028 4 4 90.52.00 	199 	Egulparnentos e i.lateria PurrrianentP., 	 51300,00 
02.05.01.10.122.0007.2083 	 MANTER ATIVIDADES DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 	 10.000,00 
02.05.01.10.122 0007 2033.3.3 90.14 00 	200 	Charlas- Pessoal Clvil 	 4.300,00 
C205 Dl 10.122 0007.2033 3 H 9•.30.00 	201 	Ma1eriat de Consumo 	 1.000,00 
02 0501 10,1220007 2033.3.3.90023 00 	202 	Passagens e Despesas corn LCCOMQÇÉI0 	 2 000,00 
02.05.01.10.122 0007 2033,3.3.90 3600 	203 	Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 	 2 000,00 
02 05 01 10 122.0007 2033,3,3,90. 39.00 	204 	Outros Serviç-cs de Tercei= - Pessoa Jurkhca 	 i ..12i0o 00 
02,05.01.10.301 	 Atc.01c,0 Básica 	 2.803.200,00 
02.05.01.10.301.0007 	 PROSAUDE • PROGRAMA SAÚDE A POPULLICik0 	 2.803,20000 
02.05.01.10.3010007.1006 	 CONTRUÇÕES, AMPLIAÇOES E REFORMAS DE PREDIOS DA SAÚDE 	 10.000,00 
02 05 01.10.301 0007 101:10 4.4.90.5100 	205 	Obras e Instalações 	 10,0010 rio 
02.05.01.10.301.00072027 	 MANUTENÇÃO DO PAS FIXO 	 86.000,00 
02.05.01 10.301 0007 2027 2 3 90 30.00 	206 	Material de Co0surno 	 35 000 00 
02 0501 .10.331.0007 2027 3.3.90.38 00 	207 	01.111MS Sentigos de 1--reeros - Pessoa K,StCa 	 50.000,00 
02.05.01 10.301.0007_2027 3_3.90.39.00 	208 	Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 	 1 005,00. 
02.05.01,10.201.0007.2029 	 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA ESTRATEGIA SAÚDE DA FA.MILIA -ESF 	 175.500,00 
02.05.01.10 301 0007.202@.3.1 @G 04 00 	209 	Contratação por Tempo Determinado 	 48.130000 
02,06 01. 1 0.301.0007 2029.3,1.90.11.00 	210 	Venctmen10s e Vantagens Fixas - Pessoal C001 	 500,00 
02,95.01 10.301,0007 2029:3.1.90 13 ..00 	211 	00ngações Patronais 	 100,00 
0205, 01 10 301000702029 3.3.90 36.00 	212 	OULtOS Serviços de Teoceiros - Pessoa Física 	 130 000 CO 
02.05.01.10.301.0007,2032 	 MANUTENÇÃO DO FIROGRAF•I_A SAU D E EM CASA 	 83,900,00 
C•.05 (11 10_301.0007 0.032 3,1.90.04 .00 	213 	Contrataçáo por Tempo Ofi:erminad0 	 1 000,00 
02.05.01 10.301 0007 20321.1.90.11 CO 	2141 	Vencimentos e Vantagens t,  iras - Pessoal Clvii 	 1 00000 
02 05.01 10.301.0007 2032 3 3.90.3000 	215 	Matenal de Consumo 	 1.000.00 
02 05.01 10,301 00072032_2 3.90 38 CO 	216 	Outros Sofoços ice Termiros -Pessoa Fisica 	 2 000.00 
0205 01 10.301..0007 2032.3.3 90.3900 	717 	Outros Serviços ce Torce<rcs - Pessoa Jurídica 	 60 400,00 
02.05.01 10 2:i I 0007 20324_4 90.52 00 	218 	Equipamentos e Materia Permanente 	 12 500 DD 
02.05.01.10..301.0007.2024 	 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA AGENTES COMUN1TARIOS DE SAUDE - PACS 	 204.700,00 
02.05.01 0,. 301 00072034 3 1 90.04  00 	219 	ConIrata.?ád cor Tempo Deterrn-,ado 	 204.000,00 
02 0501 10.301.0097 2034 3 1 90 11 00 	220 	Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 	 500,00 
02.05.01 10 301 0007.2034.3.1 90 13,00 	221 	01309890es Paimnals 	 100,00 
02 05.01.10.301.0007 2034 3 3.9000 	222 	Outros Sei-VIÇOS de Tt.rceros - PPffica 1:;s0.:-e 	 100,00. 
02.05.01.10.301.00072H2 	 MANUTENÇÃO DO NASF - NÚCLEO DE APOIO A SAÚDE DA FAMILIA 	 148.000,00 
02 U5.01.10.301 0007 2062 3.1 90.04.00 	223 	Contralação por Tempo Delermirado 	 *. 000.00 
02 05.01.10.301 0007 2062 3.1..00 11.00 	224 	Venciment.08 o Vart12-ger,7, Fixas - Pessoal Civil 	 98.000.03 
02.05.01 10 301 0007,2062 3,1..90 13.DG 	. 225 	ObngaçZes Pa1rona:5 	 46.000 00 
02.05 01,10.301.0007 2062 3.3.'90,30.00 	225 	Material de Consumo 	 1,03000 
02 05 01.10.301,0DV 2062 3.3.90 36,00 	227 	0110-05 Serviços de Terceiros - Pesa Fica 	 1 000_00 
02.05.01 10,301.00072092.3.3.913 39.00 	228 	Outros Serviços de Tircelros - Pessoa Juridida 	 1 000,00 
02.05.01.103010007.2063 	 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SAÚDE BUCAL 	 10000,00 
C2.05 01 10.301 0007.2083,3,1 90 04 00 	229 	0 nr.10i1aç0o por Tempo Determlnado 	 5 00000 
02.0501 10.301.00072063.3 1 90 11.00 	230 	Vencimentos e Vanlagens Fixas- Pessoa; C v 	 1 000,00 
a?.05.01.10.301 Doai 2063.3 1.90.1300 	231 	Obrlgaçães Patronais 	 1.000.00 
G2.05.01.10.301 0007.2082.3.3.90 30,00 	232 	Material de Consumo 	 1.000,00 
02.05.91.10.301.0007.2063 3 3 90.36.00 	233 	OliitOS SerVi1X15 de Terceircs - Pessoa Física 	 1.000,00 
02.05,01 10.301,000720133 3.3.90 39.00 	234 	Outros Se.rvs de Terw.irc-,---, - Pessoa Jui Rica 	 1 1300,00 
02.05,01..10.301.0007,2071 	 MANUTENÇÃO DA SAÚDE PÚBLICA 	 20382_000,00 
02 135,0110 301 0007.2071.3.1.90 04.0D 	235 	Contratação por Tempo Determinada 	 24.6 
02 0.5.01 10.3.01.c0D7 2071 3.1.90 11.00 	235 	~cimentos e van113gens Fixas- Pessoal Civii 	 628.000,00 
02_05.01 1C 301 0007 20713.1.90.1300 	287 	Obrigaçies Patronais 	 168.003,00 
02 05 01 10 301 0037.2071.3.3 90.14 CO 	238 	Diárias Pessoal Civil 	 7 000,00 
02 Os 01 10 3010007 2071 3 3 50.3000 	239 	Material de Consumo 	 490,000.00 
13211 01_10 301.0007 2071 3 3 90.32.00 	240 	Material, Bem cu Serviço Para Distribuição Gratuita 	 65,00000 
02 05 01.10.301.000i 2071 3 3 90.38_00 	241 	Outros Serviços de Terceiros - Pessoa fís*ca 	 11.000.133 
02 OS 01 10 301.0007.2071 3390  39.00 	242 	Outros Serviços de TefÇCIfOS — Pussoa Jurid.-w 	 101.000.00 
02 05.01.10 3010007.2071.3.3.90 47,00 	243 	Obrigações Tribt.t2iias e Coninniilva-s 	 26..030 CO 
02 06 01 10 301.0007,2071.4.4.90.52,00 	244 	Equi3a,T•en1os e Material Penna0ente 	 311.00000 
02 05.01.1D 302 	 Assisténcla Hospitalar e Ambulatorlal 	 1.830,U10,00 
02 05.01.10.302.0007 	 PROSAÚDE - PROGRAMA SAÚDE A POFULUÇÃO 	 1.830-U0,00 
02.0s.0110.302.0007.2008 	 SUBVENÇõES, AÚXILIOS E CONTRIBUIÇÕES 	 1.264.000,00

•
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Suover,Oes Sociais 

CONTRIBUIÇÃO PARA CONSORCIOS INTER1V1UN,CIPAIS 
Rateio pela Participação em Consóroo Público 

Rateio pala ParficIpação em Consórcio Piibtioo 

Raleio pela Participa0 em Consorcio P8bfroo 

TRANSFERÊNCIAS A MUNICIPIOS - FUNDO A FUNDO 
CoritiribuI95es 

MANUTENÇÃO DA SAÚDE PÚBLICA 

COnlratação par Tempo Duterminado 

Vencimentos e Vantagens F s - Pessoa) Civi} 

Obngaçõeslatzoriais 

Danas - Pussoal Civil 

Irio1efial C:8 COrlMO 

E3.5,.m OU Serviço para Distribuiçào Grau: 

Passagens e Despesas com Locomoção 

Outros Serviços de tercciros - Pessoa riSica 

Oul-ps SerVIçoS de Te:zelros PeSsoa Jurdlca 

EQuiPamentis e Material Permarerne 

Suporte Profilafico e Terapeutl io 

PROSAÚDE - PROGRAMA SAÚDE À POP LILLIÇÃO 

CONSTRUÇÃO DA FARMACIA DE MINAS 
Obras e Inslaiações 

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO PROGRAMA DE ASSISTÊNCIA FARMAC EU t ICA 
con:rataçáo por Tampa DeterminaCo 

Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civis 
Obrgações Pa1Tonais 
Diárias - Pessoal Civil 

lviateria:: de Consumo 

Malerial, Bem Ou Serviço para DiStrIbuição Gratuna 

Outias Serviços de Tercei:os - Pessoa Fis ,ca 
Equ.parrsentr. i_. Material Permanente 

VIgltancía Sar.itari 

PROSALIDE - PROGRAMA SAÚDE A. POFULUÇÃO 

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA VIGILANCIA SANITÁRIA 
Contratação Kir Tempo Delerrrilnade 

Vencimentos e Verilaoens Fhims - Pessoal C., I 

Obrigaçtes Po:rosnais 
Outros Serviços. de 	- Pessoa Fica 
VIgilànúa Eplcierniologica 

PROSAÚDE - PROGRAMA SAÚDE A POP ULUÇÁO 

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA VIGLANCIA E.P1DEMIOLOGICA 

Contratação por Tempo Odes-minado 
Vencimentos O Varnagens Fooss- Pessoal Civil 

00rigações Patroriai 

Matenal de Consumo 

Matenal, Be 	u Servi p para DislnDuição Gratuita 
Passagem e Despesa$ cOrn LOCcmoção 

Outros Se0,  ç. de TO(Ceiros - Pessoa F 1 sica 
Outros Se :Y ;XISi Terceiras - Pesca Jundlca 

Equipamentos _ Material Permanente 

Alirnontação e Nutrlçno 

PROSAÚDE - PROGRAMA SAÚDE A PORULUÇÃO 

MANUTENÇAC, DAS ATIVIDADES COM ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO 

!..latenal Oe COsysunio 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Saciai 

Fundo Municipal da Assisténcia Social 

Assistência Social 

Administração Geral 

PROSOCIAL - PROGRAMA DE ASSISTENCIA SOCIAL 

MANUTENÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTCNCJA SOCIAL 
Ninas - Pessoal Civil 

Materia cp.. Consumo 
_ 

• 

21.000,00 

12 003,00 

8_000,00 

1 ono,00 
10.000,00 

10.00014 

535.600,00 

140 000.00 

50.000,00 

10.000,00 

85 000,00 

10 000.00 

000,00 

2000,00 

40.000,00 

184.000,00 

9.500,00 

105.100,00 

105.100,00 

5.000,00 

5 000,00 

1110.100,00 

3-5 000,00 

2.000,00 

2.000,00 

1.300,00 

2 000,0Q 

53.100,00 

2.000,00 

2 000,00 

16.500,00 

16,500,00 

15.500,00 

5.000 CO 

5.0013.00 

I 500,00 

5 0r.'3,30 

0.0.000,00 

80.000,00 

80.000,00 

48.000,00 

1.000,00 

5.000,00 

3.000,00 

4.000,00 

3.000,00 

10.000.00 

3.000,00 

3.000.00 

2,000,00 

2.000,00 

2.000,00 

2.050 C0 

1.021.393.50 

1,021.393,50 

1.011,393,50 

97.300,00 

97.300,00 

2.100,00 

50003 

500,00 

02 Cr: 	• O 302,0007.2005 3 3 50,43.00 
02.05,01.10.302.0007_2065 

	

02_05.01 13.302.(007 2065_3 1 Ì1 70 00 
	

245 

	

02.05.31 10.302 0007 2065.3 3 71 70.00 
	

247 

	

02.05.01 10 302 0007.2065 4 4 '71.70.00 
	

248 
02.05.01.10 302.0007-2065 
:-■ 2 or. c 	U .32 ,3007.20%. 3.3,90 4 i.00 

	
249 

02,05_01,10.302,0007.2071 

	

02 06 01 3.302.0007 2071 3.1.9004 OU 
	

250 

	

02.05 01 10 302 00072071.3 1 90.11 00 
	

251 

	

02.05.01 10.3020007 2071 2 1 90,13.00 
	

252 

	

02 05 01 1C 302.0007 2071 3.3 80,14.00 
	

253 

	

02 05_01.10 302 0007 2071 3.390.30 00 
	

254 

	

02.05.01.10 302 0007 2071.3.3.90 32 00 
	

255 

	

02.0501 10302.0007,2c17' 3.3 90.33.00 
	

256 

	

02:05.01.10.302 0007 2071.3.3.90 36.00 	257 

	

02.06 01 10 302.0007107t 3 3 90.39.00 
	

268 

	

C2.05.01 19.302.0307 2071.4.4.90 52 00 
	

269 
02.05.01.10.303 

02.05.01.10,3010007 

02.05.01.10.303.0007.1'.)18 

	

'"i1 10.303.000( -1015.4.4.90,51.00 
	

250 
02.05.01.10 303.0007.2051 

	

IV C5 31 10.303 0037 2051 3 1.90.04_00 
	

261 

	

02 05.01,10 333.0037 2061 3 1 90,11 00 
	

262 

	

02 05.01 10 303.0007 2061 3 1 90,13.00 
	

263 

	

02.05.01.10 302 0007 2061 3:3,90.14 00 
	

264 

	

02 05.01 10 303.0007 2061 3 3 90.30_00 
	

265 

	

02 05.01 10 303 0007 2061 3.3 90.32 OC 
	

265 

	

02.05 01 10 303.0007 20e1 3 3 90.36.00 
	

267 

	

32.,15.0;,±0.303.)1107 208 1  4.4,90 5200 
	

268 
02.05 01,10 304 

02 05.01.10.304,0007 

02.35.01.10.304.0007.2030 

	

02 05.01 :0 44 00C. 2030.3.1.90 04 00 
	

289 

	

02 0501 10.304.0007 2030 3.1 90.11.00. 	270 

	

02.05 .01 1).304 0007 2930.3.1,90.13.00 
	

27' 

	

0205 01 10,304.0007.2030.3.3.913 3.6.00 
	

272 
02.05.01,10.305 

02.05_01 10,305,0007 

02.05,01,10.30.5.0007.2331 

	

C2.:15.01.10.305 0007 2031.3.1 0004  00 
	

273 

	

02 05 01 10.305.0007 2031 3 90 11 00 
	

274 

	

02.05.01 10305.0007.2.031 3,1 90 13.00 
	

275 
02.05.01 	306 00072031.3.3.00 30,00 

	
276 

	

02.05 31 10 305.0007.2031 3.3 90 32 00 
	

277 

	

02 05 01 10.305 0007.2031.3.3.90.33.00 
	

278 

	

02,0501 10.305 0007 2331.3.3.90.36 00 
	

279 

	

02.05.01 10 305 0007 2031 3.3.90,39 DO 
	

280 

	

02 [15 01 10305.0007.2031 4.49-3 52.00 
	

281 
02.05.01.10.305 

02_05.01.10.305.0007 

02.05.01.10.306.0007.2054 

07 05 01 10 305 0037 2. :01 3.3 90 30 00 

02,06 

02.06.01 

02.06.01.08 

02.06.01.08.122 

02.06.01.08.122_0000 

02.06.01,08.122 0006.2052 

	

02 C6.01.08.122.0008.452 3 3.90.14.00 
	

283 

	

02.66.01 08 122 0005 2052_3.3.90.30:00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DE MINAS 
Estado de Minas Gerais 

Demonstrativo da Despesa Orçada 

GERAL-ORÇADO 

02.0e o • 08 12=e 7052 3 3.90.33 00 

02.06.41.06122.00062057 

1)2.013_01.o8 122,00082097 3 1.93 04.03 

02.06 0? 08 122 0308.2067 3,1.90 11 90 

02 05 01 06 122.0008.2067.3.1.90.13.00 

02.06.01.06.122.0008.2067.3,3.90 14,00 

285 

286 

287 

288 

289 

Pasagens e Ele.,spesas ccm. lowm%-4o 

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE O ES ENVOLVI ME N TO SOCtAL 

Cerilralaçâo por Tempo Determmado 

Vencimentns e Vantagens Fexas - Pessoal Civii 
Obrigações Patronais 

Diana& - Pessoal Clvii 

1 000,00 

95200,00 

14 000,00 

14 000,00 

6 200,00 

6 000.00 
02.06 01 08 12.2 0008.2067.3,3.90 30 00 290 Matenal de Cons-umo 24.000,00 

02.08 01,08 122.00082067.3.3.90.33.00 291 Passagens e Despesas com Locomoção 2000.00 
02.00 01.08,122.0008.2067.3.3.90 36,00 292 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Fisica 10,00090 
02 06 01 08 122 (me 2067 3 3.90.39.00 293 Outsos Serviços de Terceiros - P•?_.5.5013 alr■ die3 17.000,00 

02.06.01.08 122.0008.2007.4.4.90.52.00 29A Equipamentos e Marenal Permanente 2000.00 

02.06.01.08.241 A-ssistOncia ao Ir./050 20.000,00 

02.06.01.08.241,0006 PROSOCIAL -PROGRAMA DE ASSISTENCIA SOCIAL 20.000,00 
O 2.06.01.08 241,0008.2036 PROTEÇA0 SOCIAL BASiCA AO IDOSO 20.000,00 
02.08.0; .08, 24 1. 0008,203603,1 90 ,04, 00 295 Contrataçâo por Tempo Da1atmina ic 1 000,00 

02 06 Q1.08_241.0006.2036.3.3.50.43,00 29,5 Subvençães Socia;s 12000,00 
Q2.06.01.08.241 0008.2036.3.3 90 30.00 29; Ma1enal de ConSurn0 1 000,00 

02E15 01 06 241 0006.2015.3.3.80.32.00 298 Ma:erial, Bem ou Serviço para DistribulOo Gratuita 1 000,00 

D2.06 01.08 241.0008.2036 3,3 90.33 00 299 Passagens e DeSOesas oom LocomOçâo 1.000,00 

02.06.01.08 241.0008.2036.3.3.90.36.00 300 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Fisca 600.00 

02.08.01.08.241.0008.2038 3 3 90.39 00 301 Outros Serviços de Terceiros - Pe350.3 Jurlo•oa 1 000 00 

02.06.01.08.241.13038.2038 3.3.90,48.60 302 Outras Auxílios Financeiros a Pessoas Fisicas 500,00 

02.08.01 08.241 0008 2036 4 4.90.52 00 303 Equipamentos e Matéria Perrrianente :1  000.100 

02.06.01.08.243 Assistênc;a a Criança e ao Adolescente 185.000,00 

02.06,01.08.243,0008 PROSOCtAL - PROGRAMA DE ASSISTeNCtA SOCIAL 185.000,00 

02.06.01.08.243.0008.2037 PROTEÇÃO SOCIAL BASICA A iNFAN C IA E AO ADOLECENTE 10.000,00 

02 05 01.06 243.0008.2017.3.3.90.30.00 304 Materal de Consurr, 8.000.00 

02.06.01.08.243.0008,2037.3.3.90.32.00 305 Ma1erial. Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 1.000.00 

02 06 01 08,243 MC 2037 3,3,90,48.00 306 OutroSAUXIIIOS Finan‹.:Jelios a PoSsoas FISIMS -  1 0 120,00 

02.06.01.08.2410008_2039 WIAIN'UTENÇÂO co CONSELHO TUTELAR 135.000„00 

02.06.01 08.243 0038 2039 3 1.90.11.00 307 Ver.oznentos e Vantagens Fixas- Pessoal Civil 1 000,00 

02.06.01 G8243.0008 2039 3 1 90 13 00 308 Obrigações Patronais 3 000,00 

02 06 01 08243.0008 7039 3 3 90.30 GQ 309 Material de CorisuM0 15.000.00 

02,06 01.08.243.0008 2039.3.3.90.33.00 310 Passagefis e Despesas com Locomoção 1.000,00 

02 06 01 08 243 0006 2039 3 3.90 36.00 311 Oullos Servi70s de Terceiros - Pessoa FIsici 86,000,00 

02_08 01.08,243,00082039,3,3.90 39,00 312 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 13,000,00 

02 08 01 08.243,00082039 3,3 90 47,00 313 Obrigações Tribulánae e ConInbutIvas 14.000,00 

02 00 Cl 08 243.00CE :-..039 .1 4 DO 52 00 374 Equiriamerno-s e Matenal Perma -,en1e 2 000,00 

0206.01.08.243.0008.2036 TRANS F ERÉSC IAS A MUNICIPOS - FUNDO A FUNDO 40.000.00 
02 Or.-:. 01.08 243.0008.2065.3.3 00 A 1 U0 3'5 Contrit,iii;::.eF. 40.000 CO 

02.015.01_03.244 Assistência ComurittMa 709.093,50 

0206.01.08.244.0008 PR O SO C IAL - P R OG R AMA DE AS S5STEN C IA SOCIAL 709.09340 

02035.01,0a.244.0006,1007 CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE CONVIVÉNCIA DO IDOSO 66.000,00 

02.06.01 08.244.0008 1007.4.4.90.51.W 310 Obras e InstelA ,;:i5?..-,, 55.000,00 

02.06.01.08.244.0408.2001 EXECUÇÃO E OPERACIONALIZAÇÃO DO PROGRAMA BOLSA FAMILIA - IGOM 4.000,00 

02.00 01 08.244.0008.2001.3.3,90 30.00 2.17 th'latenal de Consumo 1.000,00 

02,06 01.06244.0008.2001.3.3.80 36.00 318 Outros Serviços de Terceiro. - PeS5,30 FISICa 1,000,00 

02.06 01,08,244 0008,2001 3 3 90 39.00 310 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa luridtc 1 000,00 

02.00 0105.244.000a 200 -  4.4.90_52.00 320 Equoarnemos e Meleral Permanente 1 004,00 

02.06.01,88.244,00082035 MANUTENÇÃO DO CRAS - CENTRO DE REFERENCIA ASSISTENCIAL SOCIAL 281.093;50 

02 06.01 08 244. 0005.2035.3.1 90.04_00 321 Contralau pOr Tempo Determinado 14.000.00 

02.06.01.08 244 0008 2035 3.1 00,11.00 322 Vencimentos e Vantaciens Fixas - Pessoal Civil 30000.00 

02 08.01.08 244 0008 2035 3 1 90.13 00 323 ObngaçOes PaVonas 8 000,00 

02.06.01 08 244 0008.2035.3.3_90.30.00 324 Material de Consumo 71.493,W 

02.06.01 08.244 0008 2035 3 3.90.32 00 326 Material, Sem ou Serviço para D-sinoulOo Gratuita 62 00000 

02 06,01 08.244 0008 2035 3.3.90 35.93 328 °viras SerVQ0S da Tarceiric- Pessoa Fisica 30.800.00 

02.0f:001.08.244 0008.2035 33.80.39.00 327 Outros Serviços de Temei= - Pessoa Juildica, 18 000,00 

02 05 01 03.244 0308 2035_3.3.90 47.00 328 01.1figer,,6es Tnbulkias. e Contridutivas 27 000,00 

02.36.01.08 244.0108.2035.4 ,4, 90. 52.00 329 Equioarnen:cs e Meterei Permor -erne 10 00000 

02,06.0108244.0008.2040 GESTÃO DO SISTEMA UNIC O ASSISTENCIAL SOCIAL - SUAS 164.000,00 

'02 06.01.08.244 0005.2040 3.1 90.0400 3-3u Contra:300 pc.:' Tempo Determin.31 ,: ,  22 000,00 

:J2 06 01.08.244 3005 2043.3.1.99.11.00 331 Vercimenkr;. o Va - tagrms Fixas- P.-y.s.soEil Civil 	'' 	 _ 52 000,31:1 

2:.720 	 RopJbliza Federativa do Kr»; 	• 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DE MINAS , 

Estado de Minas Gerais 
f

•_.• !:4•Nik 	 Demonstrativo da Despesa Orçada •• 	 -•- 

-, 

GERAL-ORÇADO 

02 06.01 DO 244.0008.2040,3.'J.00 13.00 '4.32 OongaçOes Patronais 9.000,C3 
02_05.01.08.244.00082040 3.3.50 43.00 333 Sub.venp5es Sdciats 36.000.00 
02_06.01 08 244 0008.2040.3,3.90.30.00 33-4 Matenal de Consumo 12.000,00 
0206 01 08 244.3008.2040.3.3.90 32.00 335 Mxenal L3em ou serviço pata Distribução Gratuita 20.000,00 
02.06.01.08.244.000921340 3.3,90 36 DO 336 Outros Sewlças de Terceiros - Pessoa Física 14.500,00 
02.06 01 06 244 0008 20403.3;90.39.00 337 Outros ServiÇOS de Terceiros - Pessba Jurld_ca 9.500,00 
02 08.01.08 244_0009.2040 3 3 90 47 DO 33.8 Obrigações Tributárias o Cc.- Ir bt.r.lvas 5.000,00 
02.06.01.08.244 0009.2040 4 4.90.52. DO $39 Eqwparnenlos e Malerial Permanenle 5.000,00 
02_06.01.08.244.0008.2041 PAIF-M.A.N EOPERAC SERVIÇO DE PROTEÇÃO E ATENDIMENTO INTEGRAL A FAMILIA 225-000,00 
02 08.01.08 244 0008.2041 3.1 90.04 00 340 Contralaçàa por Tempo Dele' rnr-- - do 32 000,0C 
02.00 01.08 244 0008.2041 3 1 90.11 00 341 Vencimentos e Vantagena FiX35 - Pessoal Civil 22.000,00 
02 05.01 08 244 0008,2041_3 1.90.13. 00 342 Obr)gações Patronais 5 000.00 
02.08 01.08.244 0008.2041.3 3 	0.0C'0 343 Materiai de Consumo 30.000,00 
02.06 01.08 244 0038 2041 3 3.90.32.00 344 Mataria!, Bem MI Servr90 para Dt-slriOuição Gratula 1.000.00 
02 05.0106.244 0038.2041.3 3..00_33.03 346 Passagens e Despesas een1 Locoi~ 1 000•00 
02.oei 01 08.244 0008 2041 3 3.90.35,00 3413 OL11105 Seroços c:e Termros - Pessoa Fisica 122.000,00 
02.06.01.08.244.0008 2041.3.3.9-0.39.00 347 Oulros SenAços oe TerceJtes - Pessoa Juildica / 000,00 
0206 	08,244 0008 2041.3.3.90 45.00 34B Outros Auxflias Financeiros a Pessoas Fís ,cas 5.000,00 
02.05,01 16 Habitação 10000,00 
0206.01.16,244 AssIst(mcla Comurillàrla 10.000,00 

02.06.01.16.244.0008 PR0SOC1AL - PROGRAMA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 10.000,00 

02.06.01.16.244.0008,1014 CONTRUÇÃO E MELHOR1AS HABITACIONAIS 111000,00 

32 00.01. 8.244.0005.1014_4 4 90.51.00 349 Obres e Irtstala.2.5e:; 10 000_00 
02.07 Secretaria Municipal de DesenvoIvimento Rural 1.458.900,00 

02.07.01 Departamento de Desenvolivimento Rural 1.456.900,00 

02.07.01.04 Administraçào 192_600,00 

02.07.01.04.122 Admirilsttar,;:ão GcriI 192.600,00 

02.07.01 .04,122.0 -D10 PRODEMA - PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO RURAL 192.600,00 

02,07.31,04.122.0019.2051 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL 192.600,00 
02,07.C -  04.122.3013,205', .3.1.90.04.00 3,.% Cantratação por Tempo Determinad0 10000,00 

02 07 01 D4 127 7)010.2051,3.1.90 11 00 351 Vencimentos e Varnagens Fixas - Pessoal Civil 110.000,00 

0207. 	01.04.122.0010.4s -1 3.1 .90 .13,00 352 Obrigações Peironais 213.000,00 

3207.01 04 1220010,2051 3 3 90 14.00 353 Diárias - Pessoal Cw,1 2 003,00 

02 07 01 04 122.0010.2051 3.3 90.30.00 354 Maletlei de Consumo 113_000 00 

02.07 01 04 1220010.2051 3_3.90.33 00 355 Passagens e Despes-as ctrn Lozcmr.ço 1 000,00 

0207.01 04 122 0010 2051 3 3 90.36 00 356 Ou1rOs Sei-VIÇOS GO Terctmos- PeSSO-3 Fisica 15.000,00 

02.07.01 04.122.0010.2051 3.3.90.39.0-3 257 Outros Senitços ce Ten:e3ros - Pesst.-.■a Jurídica 10,000,00 
02.07 01 04 122 0010 2051 3_390 47. 03 358 ObrIga"Aes Tributárias e ContrIbutivas 1.900,00 

020v Dl 0.4 122 0010.2051.4.4.00.52.03 35':,  Equipamentos e Material Perrnanente 4700,00 
02_07_01.20 Agricultura 120.00000 
02.07.01.20.606 Extenção Rural 120.000,00 

02.07,01.20.606.0010 PRODErv1A - PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO RURAL 120,000.00 

02.07.01,20.605.0010200B SU BV ENÇ O ES, AUXÍLIOS E CONTRLBUIÇÕES 120.000.00 

32 07.01 20 606.3010.2009 3.3.6'0,41.00 ji.:.13 Con'sibuich..es 120 000 00 

02.07.01.26 Tr-a n 	poto 1,146.300,00 

02.07.01.26.782 Transporte Roduvlarlo 1,146.300.00 

02.07.01.26.782.0010 PRODEMA -PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO RURA'L 1,146,330,00 

02.07,01 .26.752.0010.1016 CONSTRUÇAD E REFORMA DE PONTES E MATA-BURROS 105.000,00 
02 GT.01 26,7b'2 +:2, 11: I 01E 4,451 00 ?.81 Obra:3 e Ins1510çé•es 105.000,03 

02.07.01,26.762,0010.2005 PATRULHA MECANIZADA 100.000,00 

02.07.01 2.782.0 	I 	 2.00 382 Lquiwrierrcs e Maten - 311-iirrrlaç - en -,1:t 100300,00 

02,0741.26.752,0010.2050 MANUTENÇÃO DAS ESTRADAS N1UNICIPAIS 941.300,00 

tga 04.00 363 Contra:g-3o per 1 empo Determinado 234000,00 
020/ 01 2€ 782.0010 200 31 90 11.00 364 Veriárnentos e Vantagens Fixas - Pas-so.:11 Civil 92 000.00 
02 07 01.25.782 0010.2053.3.1.90.13.00 365 Obngações Pa1ron2:e 22.000,00 

02.07 0 .26.782.0010.2053.3.3.00.14.00 368 Diárias- Pessoal Civil 4.700,00 

02 07 01.26 782.0010 2050 3.3 90.30.00 367 Mateitia de Cor,sumo 522.000,00 

02.07.01 20 782 0010.2050.3.3.90.33 00 368 Passagens e 'Despesas Com. t.doomoço 1.000,00 

02 07.01 n 782 0010 705.0 3 3 90 38 00 369 Ou1r0s Senços de Terceêrcs - Pessoa Física 5.000,00 

02.07 01 25 702 0010 2050.3.3.90.30 CO 370 Outros Sery;ços de Terceiros - Pessoa Jur:dlca 54.000,00 

02.07.01 26.7132 0010 2050 3 3.90.47 03 3'11 Obrigar:4es Trioutenas e Carrnbutivas 1 900,00 

02,07.01 26.782 0010 200 4 4.90.52.00 372 EqulpamenIas e Material Permarierie.e 	
- 

4 700.00 

Exert dó:1020 	 Rèputfiee F-wiepretr,is o.) Bri3.4, 1■\ \A. 	 P4.-tw •51 
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.-.,. -- ,,, .; 	 Estado de Minas Gerais ' il. 4,EYVY , .- 	 Demonstrativo da Despesa Orçada 

GERAL - ORÇADO 

02.08 	 Secretaria telunicipal de Meio Ambiente 	 257,900,00 
02.08 01 	 Repartam ento de Mero Ambiente 	 257.900,00 
02.08.01.04 	 Admrnistracd 	 115.900,00 
02.0.8.01.134.122 	 AdminIstrocno Geral 	 115,900,00 
02.08.01.04.122_0012 	 PROIV1A - PROGRAMA MEIO AMI:IIENT 	 115_900,00 
02.03.01.04,122.0012.2010 	 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE 	 115.900,00 
02.06.01 04.122.0012201C 3 1 9004 00 	373 	Coniratação por Impe Determinada 	 4,70000 
02.080104.522 0012 201C 3 1.90.11.03 	374 	Vencimentos e Vantagens Fixas- Pessoal C,y .fl 	 50.000,00 
02 081 04.122 C012 201C 2.1.90.13.00 	375 	Obilgaç0es Patronais 	 12 000,00 
02 08.0194_1229012 2010.3.3.90 14 CO 	376 	Dieras - PE-55.031 Civil 	 4.000,00 
02.09.01 04.122 O'121 3 3.90 30 03 	377 	Material de Ceia:sumo 	 5.000,00 
02 Cp9.01 C4.172 0012 2010 3 3.90.33.W 	378 	Passagens e Despesas com Locbmoção 	 500,00 
02.05.01 04,122.001.220103 3.93 36 CO 	379 	Outros ServQOS de TeKeiros- F3 Wa Fisica. 	 20003,00 
02.05.01 ()4 122.00122010 3.3.90.39.0.3 	380 	01)1r05 SU+14ÇOS de Tenzein3s - Pessoa Juridica 	 10_00300 
02.0501 04.122 C012 2010 3.3 90 47 00 	361 	Obrigações TribuIanas e Comnbuisvas 	 5 000,00 
02,08 01 e4.122 C012 20104.4.9052.00 	382 	EquIparnentos.e Material PermarfTre 	 4 700,00 
02,013.01.18 	 Gesto Amblentel 	 142.000,00 
02.C.13.01.18.541 	 Preso rwaçãO e Conservação Ambiental 	 142.000,00 
02.08.01.18,541.0012 	 PR OMA - PROGRAMA MEIO AMBIENTE 	 142_00000 
(12,0801,18.541,0012_2311 	 CAPTAÇÃO E PROCESSAMENTO DE LIXO 	 142.000,00 
02.09 01.18,541 0012 2011 339030.00 	383 	Marenal de Consi.- -:3 	 1.02.0 00 

02.08.01 113.541.0312.2011.3.3.90 36.00 	384 	Outros Serviços de Terceiros - PeSW3 Físà•ba 	 2500000 
02 os 01 1B.541 0012.2011.3.3.90.39.0a 	385 	OtittOS SerViÇOS de Tercei= — Pessoa Juriti:c.a 	 114.03000 
02.08 01.19.541.0012 20114.4:90 52.00 	»5 	Equ'parr.erdos. e Ma1e-nal Permanente 	 2 00IT,C0 

02,09 	 Secreta0a Municipal de Obras e Ser- iços P ■::blicos 	 2.905.990,G0 

02 0.01 	 Departa (reino du Obras 	 1.622.500,00 

02.09.01.15 	 Urbanismo 	 1.572.3.00,00 

02.09 01.15.451 	 infra Estruture Urbana 	 1.391.300,00 

02,09.01.16,451.00(.1) 	 PROSANEAMENTO - PROGRAMA OBRAS E SANEAMLNTO 	 1.391.300,0D 

02.09.01.15,451.0009.1010 	 CONSTRUÇÃO DE ALFALTO, RECAPEAMENTO, MEIO FIO E SARGETAS 	 1_005.000,00 
02 09.01 15.451 MN 1010 ••• 4 9,051 00 	2.67 	Ob--.15.  u lustaiais 	 1 .005.000,C-0 

02,09.01.15,451.0009.4011 	 CONSTRUÇAO, AMPLIAÇÃO E PE.FORNIA DO TERMINAL RODOVIA.R10 	 226.000„00 
02.09.01 15.451 C.309.131 I 4 4.00.51 00 ..,..f.Vf 	()Drag e Instluçõ 	 22C).000,00 

02.09.01,15,451,0009.1012 	 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PRAÇAS E JARDINS 	 2.700,00 
0200 C' - 5.45' .:.$00: ' u i.; 44 90 s1 00'.8.---- 	113:.iu 5 e Instalér,:ões 	 213 7C3.0C 

02.09.01,15.451.0009,1015 	 OBRAS DE SANEAMENTO BÁSlCO 	 29.600,00 

02 09..01 ', 451 3009 '0154.49C.00 	399 	Obras e Instalap5es 	 29 6C4:10 ■2,  

02.09.01.15.451.0009.1017 	 CONSTRUÇÃO DE CALÇADAS E PASSEIOS 	 102.000,00 
C2 09 ...1 15 451 00091017 4 4 90_51.00 	391Obras r:-..11-0.0a:aefi 	 t 92 000,CD 

02.09,01.15.452 	 SorvIçoS Urbanos 	 181,000,00 
02.09.01.15.452.0009 	 PROSANEAMENTO - PROGRAMA OBRAS E SANEAMENTO 	 29.700,00 

02.09.01.15.452.0009.1008 	 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DO CENTRO ADMINISTRATIVO 	 29.700,00 

02.C.L. 01 1E 452 0039 1039 4 4 90,51 00 	392 	Ob0ss e Ir sialaçêes 	 2.;.! 700,0r1 

02.49.01,15.452.0011 	 PROSP - PROGRAMA SERVIÇOS PÚBLICOS 	 152.300,00 

02.09.01.15.452.0011.2047 	 MANTER ATIVIDADES DO CEMITE.R10 MUNICIPAL 	 26.000,00 
02.09.01 15.450 0011 2047 3 1 90.04 00 	393 	Cortratação ppr Tempo De:err. -Inada  

07 09 01 15.452 0011 2047.3 1 90.11.00 	2,94 	Vencimentos e Vantagens Fixas- Pess001 C:ivl 	 16.000,00 

02.09.01 15.4520011.2047 3.1.90.12.0D 	39 b 	Obri~ P43tre.s 	 5.000,00 

02.09-01.15.452,0011.2048 	 MANTER ATIVIDADES COM LIMPEZA PUBLICA 	 1.300,00 

02 09 01 15 452 Ço11 204a 11.90.11.00 	396 	Vencimentos e Varnacens FIX,35 - Pess0-31 Civil 	 1.000.00 

02.0901 15.451 C.: , 1 I 2048 2.1.90.13.00 	35/ 	Onri«:CS Patfona!s 	 300 00 

02_09_01.15.452.0011.2012 	 MANTER ATIVIDADE COM ILUMINAÇÃO PÚBLICA 	 125.000,00 
32 5.9 01 15 452 ..0011.2372 3.3.':,0 30.00 	3§8 	0.1trcs Services di.:- lerceiros — Pessca Juilt.:.:;,1 	 '2E C3012.3 

02_09.01.20 	 Agricultura 	 20GD0,00 

02.09.01.20.603 	 Extencão Rural 	 20.000,00 

02.09.01.20.606.0009 	 PROSANEAMEt4TO - PROGRAMA OBRAS E SANEAMENTO 	 20.000,00 

02.09,01.20.506.0009.1021 	 CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES PARA A FEIRA LIVRE 	 20.000,00 

02 09 01 20 608 0009 1C21 0 4 0C -51.0C 	..2-21.:01-: -.55. é: :! Ir s:R .:1-..i':ez_ 	 23 300,C.0 

02.09.01.25 	 Eniargla 	 30.200,00 

02.09,01 25.451 	 Infra Estrutura Urbana 	 30.200,00 

0209,01_25.451.0009 	 PROSANEAMENTO - PROGRAMA OBRAS E SANEAMENTO 	 30.200,00 

02,0901.25,451.0009,1002 	 EXPANSÃO DE REDE ELÉTRICA E iLum, NAÇÃO PUBLICA 	 30.200,00 
	 _ 	  

• 	, 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DE MINAS 
- 	 Estado de Minas Gerais 

Demonstrativo da Despesa Orçada 

GERAL - ORÇADO 

0209.01 25 4'..5.0130002.41.4.ga.51,00 

02.09.02 

02.09.02,04 

02.09.02,04.122 

02 09,02.04.122.0011 

02.09.d2.04,122.0011.2046 

02.09.0204 1220011.2046.3,1.90.04,00 

0209.02.04,122 0011,2045 3.1.90,11.00 

02.09.02.04.122_0011.2040.3.1.90,13.00 

02.09.02.04 122,0011 2045 3 3 90.14.00 

02.09.02.04 1220011.2048.3.3.90.30.00 

02_09.02.04 .122.0011,2046,3,3.90.33.00 

02.09,02,04 122.0011 20483.3.90.36.00 

02.09.02.04 122.0011,2048,13.90..39.00 

02.09_02.04 122,0011,2045.4 4 90.52.00 

02.09,02.15 

02.09.02.15.452 

02 09.02,15.452.0011 

02.09.02. 15.452.0011.2074 

02.09,02_15 452 00'1 2C74 3,1 90.04 00 

0209.02_15.452 00112074 3 1 90,11 00 

02 09.02.15,452 0011 2074 J.1,90.13.00 

02.09.02 15.452 0011 .2074,3 3,90.1 4 ,00 
02.09.02.15.452.0011.2074.3,3,90.30 on 
02.09 02 15 452.0011_2074 3.3:90.30.00 

02.09 0215.452.0011.2074 33.90 39.00 

02.09.02.15.452.0011,2074.3.3.90.47.00 
52.09.02.15.452 0011 2074.4.4.90.52.00 

400 Obias e Instalações 30 200 012,  

DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS URBANOS 1.282,500 4 00 
Administração 254.500.00 
Administração Geral 264,500.00 
PROSP - PROGRAMA  SERVIÇOS PUBLICOS 254.500,00 

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PI:MUCOS 254.500,00 
401 Co4ratação por Tempo 0e1erminado 82.004,00 
402 Vencirn.P.nlos e Van1ageris Fixas - Pessoal DIA 80.000,00 
403 Obrigações Palronals 13.000,00 
404 Diãrfas— PesSOal C4y,1 2.000,00 
405 rowerial de Consuma 49 000,00 
406 Passagens e Despesas com Locomoçao 500,00 
407 Outros Serviços de Torooíros - Pessoa Fica 14.000,00 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 9 000,00 
Li Edu , parrkenios 	Matem, Permanente 2.000 00 

Urbanismo 1.028.000,00 
Serviços U rim rios 1.028.000.00 

Plq0SP -PROGRAMA SERVIÇOS PÚBLICOS 1,023,000,00 
MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS PUBLI005 1,028..000,00 

410  Contralaçáo por Tempo Determine0o 264.000.00 
411 Vencimentos e Vantagens Fixas- Pessoal CiY0 438,000.00 
417 Ob(igações Patronais 120.000.00 
412 Diárias - Pessoal Civil 6.000,00 
414 Matenal de Consumo 190.000,00 
418 Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Física 4,000,00 
416 Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica 2.000,00 

417 Obrigações Tributárias e Contributivas 2.000,00 
418 Eauinemen,.es e histeria' Permenen1e nrY.1nn 

02.99 

02,99,99 
02.99.99.99 

02.99,99.99.999 

02.99.99.99,999.9999 

02,99.99.99.999.9999,2075 

02 99.99_09.999 9999.2075 

Reserva do Contingéncia 500.000,00 
RESERVA IDE CONTINGENciA 540.000,00 

Reserva de ContIngèric ia 500.000,00 

Roserwo do C ontirigõricia 5.00.000,00 

RESERVA DE CONTLNGÊNCIA 300.000,00 

RESERVA DE CONT1GE,NCIA 500,000,00 

9 9.99.99.00 419 Reserva ao CerlingènCia exi Retserva do RPPS  

C.T41:3~~11-4"-73-tik- 	 50,000,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DE MINAS 
Estado de Minas Gerais 

- 	 Códigos de Aplicação da Despesa Orçada '4' 	' • 

_ _111~111111r_ 	4111.1111~ 	 
1 10.O000 - GERAL  MIIIIIL  
FICHA 	IIIIW  

1 31.01.01.01 031.0001 2000 3 1.90.04.0u 
2 01 01131.01_1331 0001 20010.3 1.9011 GO 
3 01 01 01.01.031 00012000.3,1 90,13 00 
4 01.01 01 01 031.0001.2000 3 3.90,30 00 
5 01.01 01.01.031 0001 2000.3.3.90 35.00 
6 01.01 01 01 031.0001.2000 3,3.90_3600 
7 01 01.01 01.031 0031.2000.3.3.90,39,00 
8 01.G: 01.01 031 0001.2030.3.3.90 92.00 
0 01 01 01.01.031 0001 2000.4.4.90.51.02 

11 	02.01.01.02.062 0002.2015.3.1.90.11 CO 
12 	02.01 Dl .02,062.00022015 3 1.90,1300 
13 	02.01.01.02.062 0002.2015.3.1 90.91 00 
14 	02.01 01 02 052.0002.2015.3.3.90.14.00 
15 	02.01.01.02 062 0002,2015.3,3.90.30,00 
15 	02 01 01.020432,0002 2015.3.3.90.33.00 
17 	02.01 01 02 062.0002.2015,3,3,90.35.00 

18 	02.01 01.02.062.0002.2015 s 3.90.30.00 
19 	02.01 OI 02,062 0002_2015.3.3.90.91 00 
20 	02.01 02.04.122.0002 2002 3 3 90.313.00 
21 	02.01 02.04,122 00132,2002.3,3 90.39.00 
22 	0201 03.04.124 0302.2007,3 1.90.11.00 

23 	02.01-03.04 1240002_2007.301.90 13 00 
24 	02,01 03,04. 124 .0302.2007. 3. 3.90.30_00 
25 	02.01 03.04 124.0002 2007.3.3,9035 00 
26 	02.01 03 C4.124.00022007 3,3 90,39.00 
2 1 	02.01.03 04.124.0002 2007.4.4.90.52. 00 
28 	02.01 0404.122.0002.2006.3 1 90,04.00 

29 	02.01.04.04,122.0002.2008.3.1 00 11 00 
30 	02.01 04.04.122.0002 2006 3,1.90 13_00 

31 	02.01.04 04,122 0002.2008.3.3,00 14.00 
32 	02 01.04.04.122.0002 2005.3.3.90.33.00 
33 	02.01.04.04.122 0002 20013.3,3,90 33.00 
34 	02.01.04 04 122.0002 2008 3.3.90 35.00 

35 	02.01.04.04.122 0002 20013.3.3.90 36.00 
36 	02.01,04 04,1220002..2006.3 3.90 39.00 
37 	02 01,04.04.122.00022005 3 3.90 47.00 
38 	02.01.04.04 122.0002.2036.4.4.90.62 00 
39 	02 02 01.28 843,00002016 3.7.93 21 00 

40 	02.0201 28.843.0000.2016 4.6.90.71.00 
41 	02.02.01.28 843,0000.2016 4.6.90.73.00 

42 	02_02 01 25 643.0000.2016 4.5.90 91.00 
43 	02.02.01.28.843 0004 2022 3.3.00.47.00 
44 	02.02.02.04 121,0003.2009_3 1 90,04 00 
45 	02.02 02 04 121 0003.2000 s 1 93.11 Kl 
46 	02.02 02.04.121,0003.2009 3 1.90.13.00 

47 	02.02.02.04,121 9003.20093.3 90,14.00 
4B 	02.02_02.04 121.0003,2009.3.3.90.30 00 
49 	02.02 02.04 12100032009,3 3 90 33 00 
50 	02 02 02.04.121.0003,7009.3.3.90.39 00 
51 	02.02.02 04.121.00032009.3.3.90 39 00 
52 	0202.02 04.121 0003.2009 3.3.90.47 00 
53 	02.02.02.04. 121.0003.2009.3.3.00 92 00 
54 	02 02,02.04,121.0033 2009.3.3.90.93.00 
55 	02.02.02.04 121 0003.2009.4.4.90 52 00 
60 	02 03 01.05181.0004 .2003.3.3.90.30.00 

57 	02.03 01,06 181.0004.2003,3 3.90 36 GO  

DOTAÇA0 

Contratação por Temoo Determinado 

Vencimentos o Vantagens Fixas -Pessoal C100 

Obriga95es Pabonals 

Material de Consumo 

Serviços de Consultoria 

Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Fisgoa 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurldi 

Despesos de Exercícios Antepores 

Obras e Instalações do Domini° Patrimonial 

Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 
Obrigações Patronais 

Sentenças Judiciais 

Diárras - Pessoal Civil 

Material oe ConsLme 

Passagens e Despesas com Locomoção 

Outros Serviços do Te0.-airos - Pessoa Fisica 

Outros Serviços de Te,rceiros - Pessoa Jundlca 

Sontenças Judiciais 

Ou1rOs Serviços de Terceiros - Pessoa Fisica 

Outros Serviço5 de Terceiros - Pessoa Jundlca 

Vencimentos e Vantagens rixas - Pessoal Civil 

Obriga93es Patronais 

Material de Consumo 

Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Fisica 

OuIros Serviços da Terceiros - Pessoa Juridica 
Equipamentos e Matenai Permanente 

Contra1a0o por Tempo Determinado 

Vencimentos e Vantagens Fixas-Pessoal Civil 
Obrogaç?...es Petronws 

Diárias - Pessoal Civil 

Maierial de Consumo 

Passagens e Despsas oorn Locomoção 

Serviços cie Consultoria 

Outros Serviços de Terceiras - Pessoa Física 

Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Juridica 
Obrigações Tributárias e Con1nbutivas 

Equipamentos e Material Permaran1e 

Juros sobre a Divida por Contrato 

Principal da Divida Contralual Resgalado 

Correção Mone1áns ou Cambial da Dívida Conlratuai 
R0sgatada 
Sentenças Judicias 

ObrIgações Tributaras e COrikributsvas 

Con1ratação por Tempo Detsrminado 

Vencimentose Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

Olorigagros Patronais 

Diárias - Ressoai Civil 

Material de Consumo 

Passagens e Despesas com locomo00 

Oulros Serviços de Teroe0os - Pessoa Fisics 

Outros Serviços de Tercesos - Pessoa Jurídica 

Obrigações Tributárias e Contribubve.s 

Despesas cie EXerc',ciOs Anteriores 

Indeniza95us e RestituiçCes 

Equipamentos e Matwial Permanente 
Material de Cin sumo 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Ffsza 

FONTE DE RECURSO 
Recursos Gidinánas 

Recursos Ordinários 

Recursos Ordinários 

Recursos Ordinários 

Recursos On:Anários 

Recursos Ordinarios 
Recursos Ordinários 

ReCurscs Ordiranos 

Receitas de Impostos e de TransferènOas de 
Impos!os Vinculados á Ed0ração 
Recussos Ordinários 

Recursos Ordinários 

Recursos Ordinários 

RecursOs Ordinários 

Recursos Ordmários 

Recursos Ordmários 

Receitas de Impostos e de Transferências de 
Impostos Vinculados à Educação 

Recursos Ordinanos 
Recursos Ofclinânos 

Recursos Ordinários 

Recursos Ordinários 

Recursos Ordinános 

Recursos Ordinárias 

Recursos Ordinários. 

ReCUe505 Ordlnanos 

Recursos Ordinários 

Recursos Orct1nários 

Recursos Ordinárias 

Recursos Ordlnários 

Recursos Ordinários 

Recursos OrdJnarros 

Recursos Ordinários 

Recursos Ordinários 

Recursos Ordinários 

Recursos Ordrnáríos 

Recursos Ordinários 

ReCUrSOS Ordinários 

Recursos Ortlináncis 

R ez0rsos Orditlános 
Recursos Ordinários 

Recursos Ordinános 

Recursos Ordinários 

Recursos Ordiranos 

Recursos Ordinários 

Recursos Ordinários 

Recursos ardirkinos 

Recursos Ordinárros 

Recursos Orclinános 

Recursos Ordinários 

Recursos Ordinanos 

Recursos Ordinários 

Recursos Ordinários 

Recursos Ordinários 

Recursos Ordinários 

Recursos Ordinários 

Recursos Ordinários 

Recursos Ordinários 

E .,31:1,_ u 2020 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DE MINAS 
Estado de Minas Gerais 7 

Códigos de Aplicação da Despesa Orçada • 

58 	02 03 01 06.161 0004 20113 3.3.90.39.CM 
58 	02.03 01.06.161 OCOS 2003 32.90.39.130 

59 	02.03,01 06 181 0004 2004 3 3.90.30.00 
60 	02.03 01 Da l81.00G4 2004 3.3.90.36 00 
61 	02 03.01.08 1e1 0004.2004.3.3,90 39.00 
61 	02 03.01 08 161.0004.2004 3.3.90_39,00 

62 	0203.01 06.181 00042059.3.3.90 30.00 
63 	02 03.01,06,181 0004 2088.3 3 50 35.00 
64 	02.03.01 06.161.0034 2068.3 3.90.39.00 
05 	02 03,01.06.181.0004.2069.3 3 90.30.00 
66 	02.03 01,06,181.0004.2069.3 3.90. 36 00 
67 	02.03 01.06.181.0004.2009.3.3.00.39 00 
68 	0203.02.04.122 0004 2013.3.3.90 30,00 
89 	02.03.02.04 122.0004 2013 3.3.90 36.00 
70 	02 03.02.04 122.0004,2013 3.3:90.39.00 
71 	02.0102,04 122.0004.2013 3 3 90,47.00 
72 	02 03. 02.04.122.0004,2014.3 .1.90.03.00 
73 	02.03.02,04 122.0004.2014.3.1.90,04 00 
74 	0203 07 04 122.0004 2014 3 1.90.11.00 
75 	112 03.02.04 122.00042014.3.1.90 13.00 
P.5 	02,09.02 04 122.0004 2014.3.3.50_41.00 
77 	02 03.02 04.122 , 0004 2014 3.390 14,00 

5 	02.03.02.04 122 0004 2014.3.3.90 30 00 
79 	02.03 02 04.122_0004.2014 3.3,90_23.00 
80 	02,03.02 04.122 0004.2014.3.3.90 35.00 
81 	02.03.02.04.122 0004 20142.3.90.38.00 
82 	02 03.02.04.122,0004,2014.3.3,90.39.00 
82 	02.0,3.02.04 122.0004,2014.3.3.90 39.00 

157 	02.04.03.13 392 0006.1019.4.4.90 51 DO 

157 02 04,03 13.392 00001019,4,490.51.00 

158 	02.04.03 13 320006.2013.3.3,5Q 43.00 
159 	02 04,03 13.392 0006 2013 3.3.90.30.00 
160 	02.04.03.13 350 00002013.3.3.90 31 00 

151 	02 04 03 13 392.0000 2013 3 3,90.35.00 

162 02.04 03,13.3920005 2013.32.9039.00 

182 02.0403.13 392 0006.2013 3 3.90 39,00 

153 02,04 03 13,392.0006,2013 3 2 90 41 00 

154 02.04 03.13.392.0006 2013,32.9147.00 

165 02,0403 .13.392 0006.2023.3.1 90.04 00 

185 02.04.03 13.392.0005 2023.3 1 90 11 CO 

187 02.04 03.13.39200062023.3.1. 90.13.00 
168 	02.0.4 03 1 3.392_0006.2023.3,3.50.41 00 
169 	02 04.03.13.392 000fi 2023.3,3,00 14 00 

170 	020.4.03.13 392.0036 2023 3.3 90.30.00 
171 	02 04.03.13.392 000112023.3.3.90.31 00  

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurclIca 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Material de Censuirio 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Fsica 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Outros Serviços cie Terceiros - Pessoa Juridica 

Matenal de Consurrso 

Outros S0rviços de Terceiros - Pessoa Fisica 

Outros Seooços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Material de Ccnsumo 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Malerial de Consumo 

Outros Serviços de Terceiros- P'essoa Física 

Outros Serviços de Teroeiros - PoSso2 Jurídica 
ObrigaçOes Tnbutáras e Contributivas 
Pens6es cio RPPS e do militar 

Contrato por Tempo Determieado 

Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 
Obr.gações Patronais 

Contdbuldi5..; 

Diárias - Pessoal Civil 

Malenal as Consumo 

Passagens e Despe.sas COM Lo0'omaç8o 

Serviços de Consultoria 

Outrcs Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Juritis:a 

Ositros Serviços de Tesseiros- Pessoa Jurídica 

Obras e lnsaçÕcs  

Obras elnStalsobes 

Subvenç.ães Scidals 

Malerial de Consumo 

PrerniaçCies Culturas, Artísdicas, Científicas, 
Desportivas e Outras 
Outros SerVIÇ.OS de Terceiros - Pessoa Fisica 
Outros Serviços de TePoelros - FES512@ Jur-lobos 
Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurid ica  

Coninburo0es 

Obrigações Tribwanas e Contneutivas 

Contrataçâo por Temtso Determinado 

Vencimentos o Vantagens Fixas - possoei CIVTI 

Obogá95es Patronais 

Contribuições 

Diárias- Pessoal Civil 

Material de Consum0 

Prerniações Culturais, Artisboas, Cientificas 
Desportivas e Outras  

Recursos Ofdinános 

Contribtsçáo para Custeio dos Serviços de 
Iluminação Pi01311t (COSIP) 
Recursos Ordinários 

Recursos Ordinários 

Recursos Ordinários 

Contribuição para Custeio das Serviços de 
llurnir1e0o Púb4ca (COS1P) 
Ret41SOS  Ordinários 

Recursos Ordinários 

Recursos Ordinários 

Rectirsos •Ordinários 

ROCUr505 Ordinanos 

Recursos Ordinários 
Recursos Ordinários 

Recursos Ordinários 
Recursos Ordinários 
Recursos Ordinários 
Recursos Ordinários 

Recursos Ordinários 
Recursos Ordinários 
Recursos Ordirrários 

Recursos Ordinários 
Recursos Ordinários 

Recursos Onnárids 
Recursos Ordinários 

Recursos On:finarios 

Recursos Ordinários 
Recursos Ord;nários 

Contribuição para Custeio dos Serviços de 
Iluminação Piiofica (COSO) ) 
Recursos Ordinanos 

Recursos Ordinários 

Recursos Ofdinános 
Receitas de impostos e de Transteránclas 
Impostos Vinculados á Educação 

Transfentincias de Conventos Vinou;ados à 
Educação 
Transferãncies de Recursos do FND E Referentes 
ao Programa Dinheiro Direto na Escola (PDOE) 
Outras Transferèncias de Recursos do FNDE 
Recursos OrdlnárloS 

Transferénas de Convénios Não Relacionados á 
Educação, à SOüde nem ã Assistéricia Social 
ReCursos Ordinários 
Transfe.rèr.claS de COilAfirCiS Na Rekacionados á 
Educação, à Saúde nem á Assistêncle Social 
Recursos Ordinários 

Recursos Ordirrárlos 

Recursos Ordinários 

Recursos Ordinários 

Recursos Ordrnános 

Contribuição para Custeio das Serviços os 
iluminação Púb0ca (COSIP) 
ReCUISOS Ordinários 

Recursos Ordinários 

Recursos Osclinerios 

Recursos Ordinários 

Recursos OrdinSirsos 

Recursos Ordinanos 

Recursos Oldinânos 

Recursos Ordlnanos 

Recursos Ordinários 

93 	02.03.02.04 122 00Cut.2014 a a 90 40.00 	Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação 
84 	02.03.02.04 122 0004.2014.3 3.90.47.00 	Obrigaçães TnDutáreas e Contributivas 
95 	02.03 02.04.122.0004 2014.4 4 50.52.00 	Equipamentos e Material Permanente 
98 	02.04 01. 12.3at000s.1003.4 4 90.51 .on 	Obras e lostalações 

98 	02.04.01.12 381 00051003,4 4 90 51 00 	Obras e loslalações 

103 02.04 01 12 301.0005.2018 3.3 90.30.00 	Material do Consumo 

105 02.04.01 12.361 00115.2018.4.4.90.5200 	Equipamentos e Material Permanente 
156 02.0403 13,392 0006 1004.4.4.90.51.00 	Obras e Instaisçãe-s 
156 	02,04.03.13.392.0006' 1004 4.49051.00 	Obras e InstataçãeS 
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Estado de Minas Gerais 
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174 
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02 04.03 13.392.0006 2023,3.3.90.36 00 

02,04.03.13.3e2 0006.2023.3.390 39.00 

02.04,03 13.392.0i008.2023.3.3.90.39.00 

r- oazid -cie 9s e LiCspesas CCM LOCA:31711:00 

Outros Sersiçosce Terceiras - Pessoa Fisica 

Outros Serviços de Terceiros - pessoa Jurídica 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurldica 

Recursos Ordinários 

Recursos Ordinários 

Recursos Ordinários 

Contnbuicão para Cuslest dos Serviços de 
Ilusninaç.ão Pública (COSIP) 

175 02 04_03.13 392.0006 2023.3.3.90 47 00 0.bngações Tributárias e CorInbUtivas Recursos Ordinários 
176 02.04.03.13.392 0006 2023,4.4,90.52_00 Eelliparnentcs e Mafenal Permarserile Reseescs Ordinários 
177 02 Od 04.27.812.0008.1005 4.4.e0.51.00 Obras e Instalaçõris Recursos Ordinarkis 
177 02.04.04.27.812 0006 1005.4.4.e0.51 00 Obras e instalações Transferèncias de Convénios Nãa Relacrona0os à 

Educação, ã Saúde nem à Assistência Sooial 
1 -1S. 02 04.04 27 812_0006.1020.4 	90 61 G0 Obras e Instalações Recursos Ordinários 
178 02 O. C4.27 812,0006.1020_4.4.90.51.M Obras e tralaloçOes Transferências de Convênios Não Relacionai:tos à 

Educação, à Saúde nem à Assistência Social 
1/9 02.04 0427 812 0006.2070.3.1 90,04.00 Contratação por Tempo Determinado Recursos Ordinários 
180 02 04 134.27.812.W06 2070.3_1.90,11 00 Vonomentos e Vanlagens Fixas - Pessoal Civil ROCUrSOS Ordinários 
16T 02.04 O4 27.12 00062070,3,1 90 13.00 Obngações Patronais Recursos Ordinários 
182 07.04 04 2.7.812 WOES2070.3.3.90.14.00 Diárias-Pessoal Csel Recursos Ordinários 
183 02.04.04.27,812 0006.2070.3.3,SO 30.130 Malerial de Consumo Recursos Ordinários 
184 02.04 04 27 812.0008.2070 3 3.90.31.00 ,  Premiações Culturas, Astistces, Cien0ficas 1  

Desportivas e Outras 
Recursos Ordinános 

185 02.04.04.27.812 0006_2070.3.3.90,33,00 Passagens e Despesas com Leccesoção Recursos Ordinãnos 
1B6 02.04,04.27_012 0006.2070.3.3.90.36.0C1 Outios Serviços de Terceiros - Pessoa Fisica Recursos Ordinários 
187 02 04 04 27 812.0008,2070 3 3 90,39.00 Outros Servísos do Terceiros - Pessoa Jurídica Recursos Ordinárias 
187 02 as 04.2 7.1312.0006.20703•3.90.39 00 Outros Serviços cie Teroeircrs - Pessoa Jurídica Contribeição para Custeio dos Serews Ce 

Iluminação Públiw (C-OSIP) 
188 02.34 04 27 612.0008.2070 3.3 90.47..00 Obrigações Tributárias e Contria0Lvas ReCtifMt Ordinários 
189 CQ.1:14 0427.812 0006,2070.4.4.90.52 00 Equipamentos e Material. Permanente Recursos Ordinárias 
190 02.05.01 10 122.0007 2028,3 1 90.04 00 C.oncralaçáo por Tempo Determinado ReceitaS de Impostos e de Transferencias de 

Impostos Vinculados à Saúde 
191 02,05 01 10.122 0007 2028.3.1 00 11 u0 Verissmentos e Vareagees Fixas - pessoal Civil Rectas de impostos e de Transferências 0e 

Impostas VinctiladOs à Saúde 
192 02.05 0110.122.00072028 3 1 9C 13.010 00reas-õss Paironais Receitas de impostos e de Transterencias de 

Impostos Vinculados á Saúde 
193 02 05 01 10 122.0007 2028 3,3.911 14.00 Manas - Pessoal Civil Receitas as Impostos 6 de Transferências de 

impostos Vinculados á Saúde 
197 02.05,01 10 122 0007.2028.3.3.e0 38.00 OUtte5 Serviços de Terceiros- Pessoa Fisica 1s de Impostos e de Transferências de 

impostos Vinculados à Saúde 
;99 02.05.01.10.122 0037 2028.4_4.90.52,00 Equiparnent0s e Mater-al Permsr-ente Receitas de Impostos e de Transferèncias de 

impostos Vinculados à Saúde 
208 02.05.01 10.301.0007 2027.3.3.90_39.00 Outros Serviços de Terceiros - Possoa Juedica TransferénclaS Ce Realr505 eO SUS para Aten -sãs 

Basica 
212 02.05,01.10,301 0007.2029 3.3 90 3e.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FISiCa Transferências ce Recursos do SUS para Atores

Básica 
213 02.0S 01,10.301.0007 2032 3.1.90.04,00 C 0111f6l301: por Tempo Dessen ¡nado TransTerencias de Recursos do Fundo Estad uai 0..9 

Saúee 
4 02.05.01.10.3C11 0007 2032.3.1.90.11 CO Vencimentsis o Vantagens Fixes - Pessoal Civii Transferências de Recursos do Fundo Estadual de 

Saiúclo 
216 02.05.01 10,301 01307 2032.3,3 90,36 00 0111P33 Serviços Ce Tercc- rns - Pi.essisa Fisír.a Transferên0iss de RCCUISCS do Fundo Estadual de 

Saúde 
217 02.05 01 10,301.0007.2032 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceis - Pessoa Jurldica Transferências de Recursos do Funde Estadual de 

Saúde 
218 02.05.01 10.301 0007 2032.4,4.90.52_00 Equipamenlos e Material P0rmans- te Transfererscias de Recursos do Fundo Estadual de 

Saisle 
719 02.05:01 10 301 0007 2034.3.1.00.04 00 Contristação pos Te[tip-.) Determir.900 Transferências de Recursos do SUS para Atençáo 

Basica 
220 02 05.01.10.301.0007.2034.3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil Transferências de Recursos do SUS para Atenção 

Básica 
221 02.0S_01_10 301.11 S07.2034.3.1.90 13.00 OtefoaçOes Patronais Transferências de Recursos do SUS para Menção 

Básica 
222 02.as 01.10 301.0007.2034 3.3,90.36.00 Ouless Spsessus de Terceiras -Pessoa Física Transferencías de Recursos do SUS para Atenção 

Básica 
223 02.05 01.10.301.0007,20e2.3.1.90,04.00 Cssifstsção por Teresa Dsiermlnado Transfenáncies de Recursos do SUS pa -s Atenção 

Básica 
224 02.05 01 1 0.301.0007.2062.3.1 90.11 00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Crel Receitas de impastes e de Trensterérzias de 

impostos Vinculados à Saúde 
224 02.05 01 10 301,0007.2082 3 1 50.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal C; v Transferências de Recursos do SUS para Atenção 

Básica 
225 0205. 	01 10.301 .W07.2062.3 1 90.13,00 Obrigações Patronais Transferência.s de Recursos do SUS para Atenção 

Basica 

lar Exarc_zo2QZ3 	 ' . \ 	Flapúd'cr-a f5derativa da Ordnii 
.4■0° 	

PAgins 3 

.4k 



PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DE MINAS 
Estado de Minas Gerais 

Códigos de Apficação da Despesa Orçada 

225 	02 0f 01 10.501 0007 2082.3.3 90300 

227 	02.05.01 10 231 0437 2062.3.3.91136.00 

228 02 05.01 10 301 0007 2062.3 3 00,39.00 

02 05 01 10.501.C.007 2003.31_90.04 00 

230 	02.05.01 10.301 0037 2093.3.1.90.11.00 

231 	02 05.01.10 301.0007 2063.3.1.9D 1300 

232 02.06 01 10.301 0007 2063.3.380.3000 

.233 02.05.01 10 331 0007.2033.3.3 90,36.00 

234 02 05.01.10 301 0007205:3.3.3.90.39.00 

738 0205.01 10 301.0007 2071 3,1.90.11 00 

237 	02.050L10 301 0007.2071 3,1.90 13.00 

238 02 05 01 10 301.0007 2071 3390  14.00 

239 	02.05.01 10.301.0007.2071 3_3.90 3000 

240 02.05 0110 301 0007.2471.3.3 90.32.00 

241 	02 05 01.10.301 40072071.3 3_90.30 03 

242 	02 	01 10.301.4307.2071 33 90.39.03 

243 	02.05 01 10.301 0007.2071.3.3 90.47 CO 

244 	02.05 01.10.301 0007 2071.4.4 90.52_00 
244 	02.05 U1.10.301.0<107.2071.4.4.90.52 CO 

245 	02.05_01 10.302.00(172006.3 3.50.43 00 

245 02.05 01 10.302 0007 2085.3 1.71.70 CO 

247 02.05 01 10.302_0007,20683 3 71 70.00 

7£a 	02.05 31 10.302 0007 7065 4,4 71.70.00 

2s9 	0205.01 10.302.0007 2066.3 3.00.41 00 

250 02.05 01 10 302 0307.2071.3.1.9004 

251 	02.05.01.10.302 C007 2071 3.1.90.11 00 

252 	02.05,01 10.302 0007 2'371.3,1.90.13.00 

253 02.05.01 10.3020007.2071.3.3.90.14 00 

254 	02.05.01 10.302.0007 2071.3.3.90 30 00 

255 	02.05.31 14.302 0007 2071.3.190.22.00 

256 	22.45.01 10 302 C1007.2071.3.3.90.33 00 

257 	32 05 01.10.202 0007 7071 3 3 90 36 20 

258 02.05.01 10 302 0007 2071 3.3 90 39 DO 

259 02 05_01 10 302.0007.2071 4.4.90_52.00 

260 02.05.01 10 303 0007.1018.4,4.90 61 00 

261 	02 05,01.10.343.0007 2061 3.1.90.04.00 

262 	02.05.01.10 303.0007.2081.3, 1.90.11 00 

Maiess! ce Csr.serrei 

Outros Serviços de Teroeinss - Pessod Fisiw 

Outros Seeeços de Terceiros - Pessoa Juedica 

Contralação por Tempo Determinado 

Vencimentos e Vantegerss Fixas - Pessoal Civil 

Obrigações Patronais 

Matenal de Consumo 

Olf.rcis $erviçosciO Terceíros - Pr.:ssea 

Outres 5r:içcs diz- Terceiros - Pessr...,-: 

Vf2ricrierricis e 

 

Vantagens Fitas - Pessoal Civil 

Obrigaeões Patronais 

Diárias - Pessoal Civil 

Mateilal de Consumo 

Material, Bem OU Seroo° para Distnbuição Gratuita 

Outros Seneess de Terceiros - Pessoa Fisica 

Outros Serosos de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Obrigações Tributànas e Contribubvas 

Equipamentos e Material Permanente 

Equipamentos e Mataria Permanente 

Subeenções Sceeeis 

Rateio pela Paricipação em Conso -ss•e Públicc 

Rateio peia Participação cm Consfo 

Rateio pela Participação em Constecei Ptiçc 

Contribuições 

Contratação pior Tempo Determinado 

Vericimentõs o Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

Obegações Patronas 

Olarias - Pessoal Civil 

Maleriat de Consumo 

MaterIaS Bem cu Serkilço P9r8 )1:3tdbuIç0ci Gr3lula 

Passagens e Despesas com Locomoção 

Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Nessa 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JUSídIr..̀3 

Egurpareentos e Material Permanente 

Obres e instalap5es 

Contratação por Tempo Determinado 

Venceeentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

T ■ran sierêncies de Recursos do SUS [1;3 - .3 Alerli;34n 
Básica 

Transfaréncias de Recursos do SUS para AtinçAip 
Básica 
Transferências de Recursos do SUS para 
Básica 

Transferências de Recursos do SUS para Atenção 
Bas.ca 

Tr•ans•ferêncSas de Recursos do SUS para Atenção 
Básica 

Transferências de Recursos do SUS para Atenção 
Básica 

Transferências de Recursos de SUS para A.tenção 
Basica 

Tiansferênelas de Recureds do SUS para Menção 
BáSsea 

Transferenc-as de Recursos do SUS para Atenção 
Básica 
Receitas de Impostos e de Transferências de 
trnpostos Vinculados á Sauae 
Receitas de Impostos e de Transferéneias de 
tmpostos Vinoutados à Saúde 
Receitas de Impostos e de Transfetértas de 
Impostos Vinculaeos à Saúde 
Receitas de Impostos o de Transferências cie 
Impostos Vinculados á Saúde 

Receitas de Impostos e de Transferências de 
Impostos Vinculaaos á Saúde 
Receitas de Impostos e ce Transferências de 
Irr.postos Vincu1selos á Saúde 
Receitas de Impostos e de Transferências de 
Ireposted Vincteados á Saude 
Receitas de Imposto e de Transferências de 
impostos Vincteados á Saúde 
Transferências de Convênios Vinculados à Saúde 

Transferências de Recursos do SUS para ~o 
Básica 

Receitas de impostos e de Transferências de 
impc.s!cs Vinculados à SalMei 
ReWilà5 Clà IN:105105 e de Transfesências da 
Impostos Veicutedos á Saúde 
Receitas (se IrnposIos e da Transferências de 
Impostos Vstculados á Saúde 

Receitas de Impostos e de Transferências de 
Impostos Vincufados á Saúde 
Receitas de IrnposIos e de Transferências de 
Impostos Vincuiados• Saúde 
Receitas de ImposIos a de Transferências cie 
Impostos Vincufados á Saúde 
Recei.tas de Impastes e de Transferências de 
Impostos Vinculadas à Saúde 
Recortas de Impostos e de Transferências de 
Imposte.s Vinculados à Saúde 
Receilae de Impostos e de Transrerênclas de 
Impostos Vinculados á Saúde 
Receitas cte Impostos e de Transferências de 
Impostos Vinculados à Saúde 
Receitas de Impostcs e de Transferências de 
Impostos Vhnoulados á Saúde 
Receitas ce Impos1os e de Transferências de 
Impestos Vinculados á Saúde 
Receias ae Impostos e de Transferências de 
Impostos Vinculados à SaC:de 

Receitas d.e Impostos e de TransferènclaS de 
Impostos Vinculados à Saúde 
Reeelias Oe Impostos e do Transferências de 
Impostos Vrnculados á Saúde 
Receitas. de Impastes e de Transferências de 
iinpostos Vinculados. á Saúde 
Receitas de Impostos e de Transferências de 
Impostos V■nculados á Saúde 
Receilos de Impostos e de Transferências de 
Impostos Vinculados à Saúde 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DE MINAS 
• Estado de Minas Gerais 

, . 

Códigos de Aplicação da Despesa Orçada - 

263 	02 05.01,10.303.0007 2061 3.1.90.13,00 

764 	02.05.01.10.303.0007 2061 3 3.90 14.00 

0Ongaçõe_:.--z. Putionais 

Nanas - Pessoal Civii 

Receitas de impestos e de Transfereeelas de 
impostos Vinmladas á Saúcie 
Receites de Impestos e de Transferèn,::3s ee 
Impostos Vinculades. á Saúde 

265 	02.06 01 10.303.0007.2061 3 3.90.30.00 Material de Consumo Reoeitas de Impostos. e Ce Trerelertncias de 
Impostos Vinculaeos à Saúde 

26ek 	02.05 01 10.303 0007 2061 3.3,90.32.00 Material, Berri C<J Se..1ço para Di_5111 ,111..11Ça0 Gratuita Transferências de Recursos do SUS para 
Assistência Farmaceutica 

266 	02.05:01 10 3030007 2061 3.3,90 32.00 Ma1enae Bem ou Serviço paro DistribuiçâoGraluda Transferenclas de Rec.-ursos do Fundo E sieduei de 
Saúde 

267 	02.05.01 10303.0007 2061 3.3,90 36.00 Outros Serviças de Terceiros -Pessoa Fixei Receites de impostos e de Transfereecies de 
Impostos Vinculados à Saúde 

268 	02.05.01.10.303 0007 2051.4.4..90 52,00 Eouroamentos e Material Permanente. Repelias de Impostos e de Transferemas de 
Impostas Vinuilades à Saúae 

2e9 	02.05.01 10 304.0007 2030 3 1.90 04.00 Ccreratação pur Tempo Determinado Transfereincias de Recursos do SUS para Vigliencla 
em Saúde 

270 	02 05 01.10.3040007.2030 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens FürdS- PeS50-ai Civ , 1 Receitae de Impostos e de Transrerér‘o ■as de 
Impostos Vinculados á Seedo 

271 	02.05 01.10.304.0007.2030.3 1 9D 13,00 Obrigeeees Patronais Receitas de Impostos e oe Transfereneas de 
impostos Vinculados á Saúde 

272 	02.05 PI 10.304.0007 2030.3.3_90.391W Outros Serviços oe Tercelos - Pessoa Fisica Transferências de Recureos dD SUS para Vig , lánoia 
em Saúde 

273 	02.05.01 10 305 0007.2031.3,1 90 04 00 Contreiteçào poi Tempo Detemlinado Transfertecias de Recursos do SUS para VIgliâncie 
em Saúde 

275 	02 05 01.10 305 0007 2031 3,1.90.13.00 Obngações PaIrOnaia ReCellas de Impostos e de Transferencias de 
Impostos Vinculados ã Saúde 

277 	02.05.01.10 305 0007 2031 3_3.90 32.00 Maierial, t3eM Ou Serviço para DIstribuieão Gratulla Transferênioas de Recureas do SUS para Legilência 
em Saúde 

2713 	02 05 01,10.305.0007 2031.3.3.90..33.00 Passagens e Despesas com Lcoemoçào Receitas de Impostos e de Transferências de 
impoetos Vieculados à Saúde 

279 	02.05 0/.13 305.0007_2031 3 3 90313.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Fisice Trensferencias de Repersos do SUS pare Vigilencia 
em Saúdo 

281 	02.05.01,10.305.0007 2031 4 4.90 52 00 Equipamentos e Material PE:leriam-1W Receitas de Impestos e de Transferências de 
Impostos VInculeiecs a Saúde 

2.62 	02M5 01 1D $045.0007,2064 3 3.90.30.00 Matenal de Consumo Receitas de Impostos e de Transfertiereas de 
Impostos VIIICZJI2deS á Saúee 

233 	02.05 01.08 122.0006.2052.3.3.90,14.00 Difrees.- Pffloal Cjvil Recurses Ordinários 
284 	02.06.01.08.122.000820.52 3.190,30.00. Material de Consumo Recursos Otdinerios 
285 	02 013 01.08.122 0008.2052.3.3.90,331» Passagens e Despesas CUrn LoceMcçãe Recurse1 Ofdifeences 
286 	02,06 01,08.122.0008.2067.3.1_90.04.00 Contratação por Tempo Determinado Recursos °deados 
287 	02.06.01,08.122_0008.2067,31 90,11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas -Pessoal Civii Recursos OftlimátiOS 
288 	02,06 01.013.122.0008,20e7 3.1.90,13 00 Obrigações Patronais ReCLUW5 Ordínance 
289 	02.06.01.08 122.0008.2067.3.3.90.14 00 10,ánas - Pessoal Civil Recursos Ordinários 
290 	02 06.01 03.122 0008 2087.3.3.90.30.00 Material de 	onsumo Recursos Ordinários 
.291 	02.06.01.08 1e2 0008 2087.3,3.90 33 00 PassagonS o Despesas com Locomoção Recursos Ordinários 
292 	02.06,01 03 122.0008 2067,3,3.90.36.00 Outros Serviços de Tercetos - Pessoa Msica Recursos Ordinários 
293 	02,06.01.08.122 0000 2057.3.3.e0 39,00 Gearas Serviços de Terceiros - Pessoa Jurld 'c.a Recursos Orrenatios 
294 	02.08.01.06 1220008 2067 4 4,90.52.00 Equipamentos e MaIerial Permanenle Recursos Ordináries 
295 	02.0601.06 241.0009.2e36 3 1.90.04.00 COntrabzição por Ternpc Determinado Transferências de Recursos do Furioo NacioneJ .-_e 

Assistéricia Social (FNAS) 
297 	02.06.01.08_241.0000.20343.13.90, 30.00 Matenal de Consurebo Reie..irsos Ordinários 
7913 	02.08.01 08.241.0008.2036 3 3 90 32.00 Matenal, Bem ou Serviço para Distribução Gratuita Recursos Ordinerzis 
29 	02 05 01 08.241 0006 2038.3 3 90,33 00 Passagens e Despeeas com LecemoçÃo Recursos Ordinários 

. acio 	02.06.01.08.241 c0013 2036.3.3 90,36 CO Outros Serv›QOs de Terceiros - Pessoa Fisica Recursos Ordinanos. 
$01 	02.06.01 08.241 0308,2036.3.3 90.39.00 Ou1ros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica Recursos Ofclinános 
302 	112.05.01 08.241 0008203e.3.3.90.48 00 Outros Auxiiies Financeiros a Pessoas Ffsee's Recursos Ordlnerios 
303 	02.06.01.0e.241 0008.2036.4.4.90,52.00 Equipamentos e Material Permanente Recursos Ordinários 
304 	02 05.01.08.2430008 2037.3.3.90.30.00 Material de Consumo Recursos Ordlnaries 
305 	02.06.01.08 243 D0313 2037 3.3,90.32.00 Material. Bem ou Serviço para Distribuição Gralula Recursos 0n:finados 
306 	02 06 01 08.243.00082037.3.3.90.48.00 Outros Auxilios Finaneelros a Pessoas Físicas Recursos Ordinerlos 
307 	02 0601.013 243 0008,2039 3.190 11.QC Vencenenlos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil Recursos Ordinários 
308 	02.00_01.08 243.0000.2039 3 1.90 13.00 Obngaçtes Palronais Recursos Onlirtárlos 
309 	02.06 01 09.243.0008,2039 3,3.90.30,00 Material de Consun'.0 Recursos Ordinários 
310 	02.01101.0B, 243 00033.2039 3 3.90 33.00 Passagens e Despesas com Locomoção Recursos Ordinanos 
311 	02.08 01 013.243.000'3 2039.3 3.90.36.00 Outros Servias de TerOolrOs - Pessoa Fisica Recursos Ordingrios 
312 	02.06.01.08.243.0008.2039.3 3.e0 39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica Recursos Ordinários 
313 	0206,01 08.243 C008.2039,3.3.90.47,00 Obrigaçiies Tributárias e Contributives Rceerscs Ordinários 
314 	02.06.01.08 243_0008,2039.4,4 90.52.00 Equipamentos e Material Permanente R eine rees Ordinno 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DE MINAS 

' N•4<-7.-P' 

3:5 	07 05 01.0B.243 mia 2066.3.3.90 41.00 
316 	02.06.01.08.244 0008 1007.4.4,90 51.00 
316 	02 05,01 08.244_0038 1007 4.4.90 51.00 

317 	02 06.01 08 244 0008.2001 3.3 W.20 00 
318 	02.06 01 08 244.00062001 3 3 90.36.00 
319 	02 05 01 08 244.0008,2001.3 3 90.39.00 
320 	02.013 01.08.244.0008 2001.4.4.00.52 00 
321 	02.06.01.03 244 0008.2035.3.1.00 04 00 

Estado de Minas Gerais 
Códigos de Aplicação da Despesa 

Contribuições 

Obras e Instalações 
Obras e Instalações 

Matenal de Consumo 

Outros Servsços de Terceiros - Pessoa Fca 
Outras Serviços de Terceiras -PesSoa Jurídica 

Equipamentos e Maierial Permanente 
Contra1açâo por Tempo Determinado 

Orçada 

Recursos Ordinários 

Recursos Ordinários 
Transferências de Con4,.noos Não Relao,•onados 
Educação, à Saúde nem á Assistência Social 
Recursos Ordinenos 

Recuses Ordirnos 
Recursos Ordinários 
Recursos Ordinários 

Recursos Ordinários 
322 02 06 31 08244.0008,2035,3,1.90.11.00 Venumentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil Recursos OrainarioS 
323 02 66.01.08.244 00136.2035.3.1.00 13,00 Obrigações Patronais Recursos Ordinários 
324 02.66.01.08 24-4 0008 2035.3,3.90.30,00 Material de Consumo Recursos Ordinários 
324 07 0601.08 244.000E12035 3.3.90 30.00 140tortal de Consurn0 Transferencias de Recursos do Fundo Naclonal oe 

Ass5slénc4a Social (F NAS) 
3 -25 02.06 01.08.244 0008,2035.3.3.90.32 OU Matenal, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita Reoirsos Ordinanos 
326 02.06.01.08 244 0308.2035.3 3 90 35.00 Ou1ros-Servis de Terceiros - Pessoa Física Recursos Ordlnános 
323 02.06 01.06244.0008.2035 3 3 90.38 CO Oulros Serviços de Terceiros - Pessoa Fisica Transferências de Recursos do Fundo Nacional de 

Assislêncla Social {FNAS) 
327 G.? 05.01.08.244 0008 2035.3.3.90.39 00 Outros Serviços de Tercelos - Pessoa Jurídica ROCursos ardinanos 
327 02.06 01 05 244 C008.2035.3.3 90 39.00 Outros Serviços de Terceiros - pessoa Juriellea Tran.sferências do Recursos do Rindo Nacional de 

Assisténz..00a Sociat FNAS) 
328 02 05 01 08.244 C008 2035,3.3.00.47.00 Obnigações Tr1b0tarlas e Contributivas Recursos Ordinários 
329 02.06 01 08 244 0008 2035.4,4.90 52,00 Equiparnersios 	Ma1erial Permane,'.te Recursos Orchnárlos 
330 02 05 01 06.244 0008 2040 31.90.0.4.00 Contratação pct Tempo Determinado Recursos Ortilnários 
331 02.66.01 08 244 0006 2040.3.1_90.11.00 Venbmentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil Recursos Ordmánoe 
332 0206.31 08.244 0008 2040,31 90,13.00 Obngaçbes Patronais Recursos Ordnarios 
334 02.06.01.08.244 0000.2040.3.3.90.30.00 Material de Censurno R ectirSOs Onirrrános 
335 02.06.01.08 244.00013 2040,3,3.90_32.00 Material. Bem ou Serviço para Distribuição GratUita Recursos Ordínár103 
336 02.06.01.08 244.0008 2040.3.3.90 36,00 Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Fisica Recursos Ordirranos 
238 02 06.01.08 244.0008 2040.3.3.90_35.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física Transferências de Recur 635 dc Furdc Nac:onal do 

Asslêncla Sedai (FNAS) 
337 02_06.01.08 744 0008.2040.13.9039,00 Outras Serviços de Terceiros- Pessoa Juridica Recursos Ordiriános 
338 02 0601.08 244.0008.2040 3 3.90.47.00 ObrIga0as Tnbusinas e Con1nbutiv-as R8C'utSDE Ordinános 
3-39 02.06.41.08 244 00013.2040.4 4.90.52.00 Equipamentos e Material Peernanenle Rec..irsos Oreinanos 
340 02 06.01 05 244.0008.2041 3 1 90.94.00 Contratação por Tempo Determinado Recursos Ordinános 
341 02 06.01.08 244,00082041.3.1.90 11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas -Pessoal Crol Reairses OrdIrkános 
342 02.06.01.08 2440005.2041.3 1 9013.00 Obrigar...5es Patronais Recursos CIrdinarios 
343 02 06 01.06.244.0008 2041 3.3.90.30.00 ~renal de Cons-umo Recursos Ordinános 
34-1 02.06 01.0 	244 0008.2041.3.3 90.32 00 Material, Bem ou SerVIIA para Di$1.0b04.3 Gratuita Recursos Ordinários 
345 02.05 01.08.244.0008 2041 3 3 00.33.00 Passagens e Despesas com Locomoç.ão Recursos OTdirnos 
345 02.05 01.08,244 .01108.2041 3.390 35 00 Oulros Servços de Torneiras - Pessoa Fisica Recursos Ordir.ários 
346 02 9E1111 05.244,0008 2041 3,3 90.35.00 Ouiros Serviços de Terceiras - Pessoa Fisica Transferências de Recursos do Fundo Nacional de 

Assislencia Social (FNAS) 
347 0265 01.08.241.0008.2041 3 3 00.30 GD 01.11rt» Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica ReC1050S Ordinários 
348 02.06 01.08.244 0008 204 .3.3.90.4t1 CO Outros Auxítios Financeiros a Pessoas Fisices Recursos Ordinânos 
349 02.0601 16 244.0008.1014,4,4 90,51.00 Otyas e Irtsta?açõe.s Recursos Ordinários 
350 02,07 01.04. 22.0010 2051 3,1.90,04 00 Contratao por Tempo Determinaeo Recursos Ordinários. 
351 02.07.01.04.122 03102051.3.1.90 11 00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civlf Recursos °reinarias 
352 02.07 01.04 122.00102051 31 90 13_00 Obrgações Patronais Recursos Ordinários 
253 02.07.01.134.122 0010 2051.3,3 90,14,00 lianas - Pessoal Civil Recursos Ordinários 
354 02.07.01.04.122 0010 2051.3.3.90 33 00 Meteria; de Consumo Recursos OrOlnarlas 
355 02 07,01 04.122.6010.2051.3.3,90.33_00 Passagens e Despesas com 1.ccoMoCO0 Recursos Ordinários 
356 02.07.01.04 122 0010 2051.3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Pisca Recursos Onzfinárlas 
357 02.07,01.04 122.00102051,3,3.90.39330 Outras Serviços de Terceiros - Pessoa Jurktua Recursos Ordinários 
359 02.07.01.04.122 0010 2051.3.3.90 47,00 ObrigeV>es Tributárias e Conlnbutivas Re.curSoS Ore Ines= 
359 02 07 01.04_122_0010 2051 4,4.90 52.00 Equiparnerilos 8 Mater,a1 Permanente Recursos Ordinários 
360 02.07 G1.20.606.0010 2006.3.3.50 41 00 Con0ibuio5es Recursos Ordinanes 
351 02.07 01.76 752 0010,10164 4.90 51.0n °praz e instalações Recursos 0n:hilários 
332 02 07.01.213.782.0010.2005 4 4.90.52.00 Equipamentos e Material Permar,ents Recursos OrdinEirios 
353 02.07.01.25,782 0010.2050 3 1.90 04.00 Contrataçao por Topo Deierminado Recursos Ordinários 
364 0207 ci1.2e 762 0010,2050.3 1 90 11 00 Vencimentms u Vantagens Fixas - Pessoal CIVII Recursos Ordináras 
365 0207.0126782,0010 2050.3, 1.90 13.00 Obrigações Patronais Recursos Ordinarb3s 
366 02.07.01 260032 0010,2050.3 3 90 14.00 Diárias - Pessoal Civil Recursos Ordinanos 
367 02.0701 26 782,0010,2050 3.3.90.30.00 Matenal de Consumo Recursos Ordinanos 
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• 	 PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DE MINAS • 
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„ -- r •-')" ' 	 Estado de Minas Gerais (■, 	., 	,.$:. 
Códigos de Aplicação da Despesa Orçada 

388 	02 07 0", .25 782,0010.2050.3.3.90.33.00J 

369 02 07 01.25.782,001Q 2050.3.3.90.3000 
370 	02.07.0125.782 0010.2050.3.3 90.39.00 
371 	02.0? 01 26,782.0310 2050.3.3.90.47.00 
372 	02 07.01 26 792 0010.2050,4.4.90 52.00 
373 	02.08.01 04 122 0012.2010.3.1.90 04.00 
374 	02 0901 04 122 0012 2010.3,1.90.11.00 
376 02 08.01 04 172 01012 2010 3.1 00 13 00 
379 	0'2.08.01.04 122 00122010.3.3.50 14.00 

77 02.0601 04 122_0012_2010 3 3 90.30.00 
378 	02 08 01.04 12.2.0012 2010 3.3.90 33 00 
379 02.08 01.04 122 0012_2010 3 3 90.35 OU 
380 02.0801 04.122,0012.2010 3 3 9039.00 
381 	02.08.01.04.122.0012.2010 3 3.90,47 00 

382 02.08.01 04 122,0012.2010.4 4 90 52.00 
383 	02.0E1E11 18 541.0012_2011 3.3_90.30.00 
384 	02.01101 18.541 01312 2011.3.3_00.30 00 
395 	02.08.01 15,541 0412.2011.3.3.90.39.00 
386 	02.00 01 18 541.0012 20114.4.90.52_00 
.387 	02 09.01.15.451 0009 1010.4.4.90.51 00 
388 	02.09,01 16,451.0009.1011.4.4.90 51.00 
38a 	02 09.01.15 451 0009 1011 4,4.90.51 00 

391 	02.09.01.15 451 0009,1417.4.4.90.51 
391 	02.09 01 15 451.00CS9 1017 4 4.90 51•00 

392 02 09,01.15.452,000S 1008 4 4 90.51,00 

393 02.09.01.15 452 0011.2047 3 1 930400 
394 	02.09.01.15.452.0011 2047 3 1.90.11,00 

395 	02.09.01.15 4(2 0011.2047.3.1.90.13 DO 
390. D2 Ü.01 15 452.0011.2048 3 1,90.11.00 
397 	Z:12.09.01.15.452.01311 2048 3.1.90.1300 
390 	02.09.01 15.452 0011.2072 3.3.90.39.00 

398 02 09 01.15.452.0011.2072 3.3.90.39'.00 

399 02.09 01.20.606.0009.1021 4 4 9051.00 
399 	02.09.0120.506.0009.1021.4.4.90.51 00 

400 	02.09.01.25 451 0009.1002_4.4.90.51 00 

400 02.0901 25.451.0009 1002 4 4 90.51 00 

4111 	02.09.02 04.122 0011 2046.3.1.90.04.00 
402 	02.09.02 04 122 0011 2040.3, 1.90 11 rio 
403 	02.09.02 04.122 0011.2046.3,1 90 13.00 
404 	02.09.02.04 122 0011 2046.3.3.90 14.00 
405 	02.09.02 04 122 0011.2046.3.3.90 .30 00 
400 	02 09.02.04 122.0011.2046.3.3.90_33.00 
407 	02 09.02.04 122 0011.2040.3.3.90.36.00 
408 	02 09.02.04 122.0011.20460..3.90 39.00 
409 02 0902.04 122,0011 2045 4.4.90.52.00 
410 	02 09.00,15 452.0011 2074 3.1 90 04,00 
411 	02 09.02.15.452.0011 2074 3.1.90.1 ,„00 
41 2 	02 09.02. 1 5.452.0011,2074_3.1.90.13.00 
413 	02.09 0215 452 0011.2074.3 3 90.14.0C1 
414 	02,09 0215.452.0011.2074. 3.3.90.30.00 

415 02.09 02.15,452.0011.2074 3 3.90 36,00 
416 	02,09 02.15.452.0011 2074.3 3 90.39.00 
417 	02.09 02.15.452.00112074.3 3.90,41,00 
418 	07.09.02.15.452.0011 .2074 .4 4.90.52.00 
419 02.99.99 99 999 9999,2075.9 999 . 99.00 

Pa.ssaoens e Despesas com Locomoção 

Outros Serviços cle Tsrcesos - Pessoa Fisica 

Outros Serviços de Terc-eiros PesSra Jurícica 
Obrogaçõss Tributárias e Contributross 

Equipamentos e IVIaterial Permanente 

Contralaçâo pos Tempo Determinado 

Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 
Obrigações Patronais 

Diárias - Pessoal Civil 

Materisl de) Consumo 

Passagens e Despesas com Locomoção 
Oir1r0$ Servo0os de Terc.eircs - Pessoa Fica 

Outros Ssosços de Terceircs PeS.Saa J uridica 
Obrigações Tributárias e Contribussas 

Equipamentos e tsilaria3 Permanente 

Material ao Consumo 

Outros Serviços de Terceiros - Pessca Fisica 

Ouesos Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

lauipamentos e Material Permanente 
Obras e Instalações 

Obras e Instalapões 

Obras e tnstala05es 

Obras e instalações 

Obras e Instala05os 

Obras e inslalaçõss 

Contratação por Tempo Detenstinado 

Vencimentos e Vantagens Foras - Pessoal Civr1 

Obrigações Patronais 

Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 
Obrigações Patronais 

Outros Serviços do Terceiras - Pessoa Juridica 

Outros Seent*:15 de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Obras e Instalars0es 

Obras e Instalaçães 

Obras e Instalações 

Obras e insla1sções 

Contralação por Tempo Determinado 

Vopemertos e Vsnlagens Fixas - P.:255,pm Civii 

Obrigações Patronas 

Danas- Pessoal Civil 

Maierial de Consumo 

PaSSagens e Despesas com Locomcção 

Outrus Serviços de Terceiros - Pessoa %c.a 

OurrOS Serviços de Terceiros - Pessoa Juriti c.a 
EquiparrienIos e Matenal Permanente 

Contratação por Tempo Delerminado 

Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Ur...ti 
00rioações Patronais 

Diáriss - Pessoal Civil 

Mater.al do Consumo 

Outros Serviços de Tesoeiros - Pessoa Fisica 

Outros Serviços de Tescelros - Ressoa Jundica 

Obrigaçbes Tributárias e Contributrvas 

ECtulpamentds e Material Permanente 
Reserva de CortSngencia ou Reserva do PPPS 

Recursos Ordinános 

Recursos Ordlnános 

Recursos Ordinários 

Recursos Ordinários 

Recursos Or0inillics 

Recursos Ordrnários 

Recursos Ordinários 

Recursos Ordi nano& 

Recursos Ordinários 

Recursos Ordinários 

Recursos Ordinários 

Recursos Ordinános 

Recursos Ordinários 

Recursos Ordinários 

Recursos Orçlinanos 

Recursos Ordinárias 

Recursos Ordinários 

Recursos Ordinários 

RecursOS Orainários 

Recursos Ordinários 

Recursos Ordinários 

Transferènoas de CorivémoS N00 Relacionados à 
Educação, á Saúde nem à Assistènoa Social 
Recursos Ordinários 

Recursos Ord./latias 

Transferências de Cortvèrsos Não Reis:sarados à 
Eduussão, à Saúde nem a Assistência Social 
Recsirsos Ordinános 

Transferências de Convênios Não Relacionados á 
Eatiwçâo. à Saúde nem á Assistência Soctai 
Reirsos Ordiriános 

Reci.050s Ordinanos 

Recursos Ordinános 

Recursos Ordinários 

Recursos OrdIrários 

Recurs08 Ordlisárlos 

Recursos Ordinários 

Contribuição para Custeio dos Serviços de 
Iluminação Pública (COSis) 

RocuiSos Ordinários 

Transreréndas de Convènics Não Relacionados ã 
Educação à Saúde nem à Assisténcia Social 
Recursos Ordinários 

Contribusoão para Custeio dos Serviços de 
Ilsiminaào Pública (COSIP) 
Recursos Ordinários 

Recursos OrOinános 

Recursos Ordinários 

Recursos Ordinários 

Recursos Orainárlos 

Recursos Ordinários 

Recursos Ordinános 

Recursos Ordinárias 

Recursos Ordinários 

Recursos Ordirrátios 

Recursos Ordisários 

Recursos Ordisános 

Recursos Ordinários 

Recursos Ordinários 

Recursos Ordinários 

Recursos ardinános 

Recursos Ordinários 

Recursos OrdInános 

Recursos OrainarioS 0sS-Yr=i. s 

380 02 09 01 15 451_0009.1012 4 4.90 51.00 00ras e Instalações 
390 02.09.01.15 461 0009.101&4 .4 .90 51 013 Obras e Instalações 
390 02.0901 15 451.0009.1015 4,4.90 51.00 Ores e instalações 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DE MINAS 2- - 

s- 	 Estado de Minas Gerais 
Códigos de Aplicação da Despesa Orçada 

i21 0.0600 - EDUCAÇÃO INFANTIL 

210.0000 - EDUCAÇÃO INFANTIL 

i FICHA
- 	- - 	 - 	 - 

- - 	- -- 	  Ilki.„....~___ -TALA, 	. - 

--- _. 	.....--- 
DOTAÇAO ., 	- ........:-... _ 	_.......a.... _ 	- + 	FONTE DE RECURSO 

95 	:2.04 01.12.306.0005.2024.3 3. 	30.00 Matenal de Consumo Recursos Ordhários 
98 	0204 01.12306.0005 2024.3.190.30.00 Material de Consumo Transferências de Recursos do FNOE Refereedos 

ao Programa Nacional de Alimentação Escoiar 
(12  NAE) 

95 	0204. 	01.12 306.0005.2a24 3,3 9030.00 Matena oe Consumo Transferência do Salário-Educação 
97 	02.04.01.12.306 0005.2038.3.3.90.30 00 Material de COnS,UMO ReCUCIOS Ordinários 
97 	02.04 01 12 306 C005,2038,3,3,90 3100 fvlaierial de Consuma Transferèras de Recursos do FNOL Referentes 

ao Programa Nacional de Alimentação Escolar 
(PNAE) 

9? 	02.04,01.12_308 af:r05 2038.3.3.90.30.00 Material de Consuma Transferência da Salário-Eduo‹-Ição 
118 	02 04.01 12 355 0005.2019 3.3 ..90,30.00 Matenal de Consumo Receitas de Impostos o de Transferêncas de 

Impostos Vinculados à Educação 
119 	0204. 	01 12.385 0005,2019.3_3_90,38 (.'.0 Outros Servrgos de Terceiros - Pessoa Física Recursos Ordinários 
119 	02.04.01 12.365.0005,2019,3.3_90.36.CD Outros Serusixis de Terceiros - Pessoa Fisica Receitas de Impostos e de Transferênces de 

Impostas Vinculados á Educação 
119 	02.04.01 12.365 0005.201-D.3.3 90,38 0.:.i Outros Serviços de Torce.ros - Pessoa F IsIca Transferências de Recursos Co FNDE Referentes 

ao Programa Nacional de Apoio ao Transporte 
Escalar (P 

120 	1.2 04 01 12.365_0005 2019.3.3.90,39 00 Ouro s SerVIÇO, de Termr•os - Pessoa Jurídica 1100.1%.05 Ordinários 
120 	02.04 01 12.365.00052019.3.3.9G 39 00 Outros Serviços de Terceos - Pessoa Jurídica Receitas de Impostos e de Transfefèncias do 

Impostas VonCuSados à Ed~o 
120 	C204 01 12.365.0005 2019.3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica Transferências de Recursos do FSKIE Referentes 

ao Programa Nacional de Apoio ao Transporte 
Escoiar (P 

121 	02.04_01 12.36.5.00052019.3,3.90.47.00 Obngações Tributárias e Ccnbribulivas Receitas de Impostos e de Transferências de 
Impostos Vinculados à Educação 

122 	02.04:01_12.365.0005.2024 3.1 90.04.00 Contrateção por Tempo Determinado Receitas Cle Impostos e de Transferências de 
Impostos Vinculados à Educação 

123 	02.04.01 12.365 0005.2024_3.1.90 11 00 Venctmenlos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil Receilas ce Impostos e de Transferências de 
Impostos Virioulados à Educação 

124 	02,04 01 12.365_0005 2024 3.1.90_13.00 Obrgeções PalnonEes Recostas do Impostas e de Transferências de 
Impostos Vinculados. á Educação 

125 	0204.01 12.365 0005 2024_3.3.90.14 00 Diárias- Pesso.al Civil Receitas de Impostos e de Transferências de 
Impostos Vinculados  à Educação 

126 	U2.04.01 12_365 0005 2024 3,3.90_30.00 Malerial ce Consumo Receitas de Impostos e de Transferências de 
Impostos Vinculados á Educação 

127 	02 04 01 12.365.0005 2024 3.3.90.33.00 Passanens e Despesas com LoaDmoção Receitas de Impostos e de Transferéncias de 
Impostos Vinculadcs à Educze,-..ão 

128 	02.04,01.12 365 00O5 2024.3,3.90 39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurid.za Receia s de Impastes o de Transferências de 
Impostos Vinculados à Educação 

129 	02_04,01 12 355.0005.2024.4.4..90 52.00 Equipamentos e W13;CfãlPermanenle Receitas. de Impostos e de Transferências de 
Impostos Vir.oulados á Educação 

130 	02.04 01 12365.0005.2032 . 3 1.90 04.00 Contrata0o por Tempo Determinado Receitas de Impostos e de Transferências de 
Impostos Vinculados á Educação 

131 	02.04.01.12 365.0005 2033.3.1.9011.00 Vencirriontos e Vantagens Flxas - Pesscal Civil Receitas de Impostos e de Transfer êr,;..-  a ra de 
Impomos Vinculados ã Educa0o 

132 	02.04.01 12. 365.00052038.3.1.90. 13.00 Obrigações Patronais Receitas de Impostos e de Transferèrc as de 
impostos Vinculados à Educação 

133 	02.04 01 12 365.0005.2038.3 3 90 14.00 ()latias - Pe5503.: Cisii ReiWs de Impostos o de Transferênclas de 
Impostos Vinculados ã Educação 

134 	02 04.01,12.365.0005.2030 3 3.fk.0.30.00 Matenal de Consurrvo Receitas do impesbs e de Transferências de 
Impostos VIrtilados à Educação 

135 	02.04.01.12.3650005.2038.3.3.90.39.00 Ouos Serviços de Terceiros - Pessoa Jurdica Receitas de Impostos e de Transferências de 
trnpostos Vinculados a Educação 

136 	02.04 01 12.385,0006.2030,4.4.60.52.00 Equipamentes e Matenal Permanente Receitas de Impostos e de Transferências de 
Impostas Vinculados à EducaçãO 

Tff-C100.0 - ENSMO FUNDAMÉNYÁL - 
- 

220,0000 - ENSINO FUNDAMENTAL 

FICHA 	■■-~,_  
e, 	1;2 T.-1 31 12 122.00002017 3.1.00,0400 

E,? 	02.C.4 31 12 122 00052017_3.1.90,11 00 

68, 	02 CA 0117 122_0005.2017.3,1 90.13,00  

DOTAÇÃO 

Conlratação por Tempo Determinado 

VOfir.imentos e Vantagens Feas - Pessoal Cl 

Obrigaes Pabonais 

~FONTE DE RECURSO _  
Receitas de Impostos e de Transferèno-as de 
Impostos Vinculados à Educaçs50 

Receitas de Impostos e de Transforemias de 
Impostos Vinculados á Educação 

Receitas de impostos e de Transferências de 
Imposlos \Met:tacos-à Educação 

F Reioupfics TedÊrWrva do Ngina 



251.0000 - EDUCAÇÃO - F UNDEE - MAGISTÉRIO 

FICHA 

13e 

_DOTAÇÃO FONTE DE RECURSO 	- 
C'el 1- 51 G011:5 2323.3 1 90,04 00 Cone- ate-e-á° por iernee C?eterm,riac0 Trensfertincias Elo FLJNDEB para Aplicaeele na 

Remuneração dos Profissionais do Magistério em 
Efetivo Ex 

02.04.02 12 261.0005.2020 3.1.90' 11 CO Vencãmentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil Trantlerênclae do FUNDEEI para Aplicação na 
Remuneração dos Profissionais do Magistério em 
Efetivo Ex 
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IN' 	' 	 Códigos de Aplicação da Despesa Orçada 
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lf 

02.04.01 12 122.0005.2017 3 3.90.14.00 Diárias - Pessoal Ceei Receitas de Impostos e de Transferteeeas 
Impostos Vinculados à Educação 

02 04 0112. 1Z2.0005 2017 3_3.90.30 00 Material de Consumo Receitas de Impõe-tos e de Traneferenclas cie 
Impostos Vinculados à Educaçà0 

02.04 01.12.122 0045.2017.3.3.90.33 00 Passagens e De.spesas ceei Locomoção Rece,las de lirnposicis e ce Transferencias de 
Irneestos Vinculadosà Edieeeção 

02.04 0112122 0005.2017.3,3:90 39.00 Outros S-erviços de Terceiras - Pessca Fehea Receitas de Impostos e de Transferéneiae de 
Impostos Vinculados á Educação 

02 04 01 12 122.0005 2017 33.90.39.00 Outros Ser:içcs de Terceiros - Pessoa Juedea Recellas de Impostos e de Transferências de 
Impostos Vinculados á Educação 

02.04.01 12 122 0305 2017 4 4.90 62 00 Equipamentos e Materal Permanente ReceltaS de Impostos e de Trarisfelénnias de 
lespostos Vinculados à Educação 

02 04 01 12 306.00052018 3.3.00.30.00 Matenal de Consumo Reeeersce Ordinános 
02 04 01.12.306 0005 201&3.3.9030.00 Material de Consumo Transferências de Recursos do FNDE Referentes 

ao Programa Nacional de Alimentação Escalar 
(PNAE) 

02,04.01.12 306.0005.2018_3.3.e0 30.00 Material de Consumo Transfe 'rencia clo Salário-Educação 
02.04,01 12.361 0005201B 3.1.90.04.00 Contra eeeão por Tempo Determinado Receitas de Impeslos e de Traneferênelas de 

Impostos Vinculados á Educação 
02.04.01 12 361 0005,2018,3 1.90,11 00 Vencimentos e Vantagens Fixes - Peeloal Civil Receias de Irripostete e de Transferências oe 

Impostos Wiculados à Edur.ação 
02 94.01 12_361.0005 2010 3 1_90.13.00 Obegações Palrone s Recellas de Impestos e de Transferiencias de 

Impostos Vinculados à Educação 
02 04,01.12 361.0005.2018 3 3.90 14.00 Diárias - Pesso -al Ceei Receitas de Impostos e de Transferências de 

Impostos Vinculados à Educação 
02.04.01.12 361 0005 2018.3_3.90.30 00 Malerial de Consumo Receitas de Impostos e de Transfenencias de 

Impostos Vinculados á Educação 
02 44 Dl 12361.0005.2018.3.3.90.33 00 Passagens e Despesas com 1i:ice/noção Receitas de Impostos e de Transferêneias de 

impostos Vinculados á Educação 
02.04.01.12361.0005.2018.13.90_39.00 Outros Servipes de Tereelros - Pessoa Jueelea Receite de Impostos e de TransferénreaS de 

impostos Vinculados à Educação 
02.04.01 12 361.0005.2018.4 4'0 52.00 Equipamentos e Material Permanente Receitas de Impostos e de Transferencias de 

Impostos Vinculados á EOucação 
02 04 01,12_381,0005.20 t 	4 4.90 52.00 IA uloarnentds e Material Permanente Transferência co Salerie-Educação 
02.04 01.12.381 0005 2019 3 3 90.30 00 Material de Consumo Recursos Ordinários 
02 04 01 12 361.0005.2019 3 3 90.30_00 Material de Consumo Receitas de Impostos e de Transferéneas de 

Impes:as Vinculados á Educação 
02.04.Q1.12.361,0005.2019.3.3.00.38 00 Outros Sereços de Terceeos-Pee,soa Fisica Recursos Ordinários 
02 04 01,12 361.0005.2019,3,3 90.36_00 Outros Seniiços de Terceiros - Pessoa Fisica Receitas de Impostos e de Transferências de 

Impaslos Vinculados à Edueação 
02.04.01.12.381 0005.2019.3.3.90.38 00 Ouiros Serviços de Terceiros - Pessoa FIca Transferenclas de Recursos do FNDE Refereettes 

ao Proorarna Nacional de Apoio ao Transporte 
Esco?er (P 

02.04 01 12.361.0005 2019.3.3.90.36 00 Oulnes Serviços de Terceeris - Pessoa Fisica Transferencia do Salário-Educação 
0,2.04.01.12 351.G005.2919.3.3.90 39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica Recursos Ordinários 
02.04.01 12.351 0005.20193,3.90.39.00 Outros Serviços de Tercefros - Pessoa Jurídico Receitas de Impostos e de Transferências de 

Impostos Vinculados á Educação 
02.04.01 12.361 0005,2019,3.3.90 39.0C,  Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica Traneferências de Recursos do FNDE Referentes 

Progtarria Nacional de Apoio ao Transporte 
Escolar (P 

02.04,01.12 361 D005.2019 3,3,90.4/,00 Cengeçees Tributárias e ContnnuliveS Receilae de Impostos e de Transferências de 
irn 'gostos Vinculados à Educacão 

111 

112 

1 1 3 

	

02 04.01.12 361.3005,2019 4.4.90.52.00 	Equipamentos e Matenal Permanente 

	

02 04.01.12 3e4.0005.2019 3.1.90.11.00 	~cimentes e Vantagees Fixas - Pessoal Civil 

	

02 04,01 12 364.0005.2019 3 1 9-0 13.00 	Olwiga0es Patrceais 

. 	 . 
Outras Transferenclas da Recursos do FNDE 
Recursos Ordináeos 

Reeursos Ordinários 
114 02 13401,12.364.0005,2019_3.3.90.30.00 	Miatereel de Consumo Recursos Ordelános 
115 02.04.01.12 3E4.0005.2019.3 3.90 35,00 	Outros ServiÇieS de Terceiros- Pessoa Fieice Recursos Ordinános 
116 02,04 01,12.364 0005 2019,3 3 90.39.00 	Oulros Serviços de Teeceiros - Pessoa Jur:dica Recursos Ordinários 
117 02.04.0te2. 384.0005.2019.3.3.90,47.00 	Otelgapees TneUtárias e Contributreas Recursos Cedirliroos 

- 	, "II - ! _i _ . 	,- 	,. 	e - - e - 	ee 
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90 

91 
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.,-,,,, • PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DE MINAS 
Estado de Minas Gerais 

,...43.'.'. ,,  

	

. .,• ..... 	 Códigos de Aplicação da Despesa Orçada , 	-..„...„- 
., 

1.37 IJG '...1.Vor 	I[ JI;) 4 .l.111.it'U.LUZU 4 1 ViJ.14.VU uprigaçoes Paaceals Transferèncias do FUNDEB para Ap.:icação na 
Remuneração dos Profiaeona_is do Magistério em 
Efetato Ex 

145 32 04.02.12 3E5.0005 2057 3 1.90,04.00 Contratação par Tempo Deton”inado Transferências ao FUNDEEI para Aplicaçao na 
Remuneraçáo dos Profissionais do Magistério em 
Efetivo Ex 

145 02.04 02.12 355.0005.2057.3.1.90.11.00 Volcsmentos a N.f,- ntau cum Focas. - Pessoa; Ceai Tran.sferências do FUNDEEI para Aplicação na 
Remuneração dos Prefissionais dc Magistio em 
efetivo Ex 

147 02.04  02,12.385.0005.2057 3 1.90,13 00 Obrigaçõea Patronais Transferências do FUNDEB para Aplicação na 
Remuneração dos Profiseionais do Magiskéno em 
Efetivo Ex 

153 02.04 0112_368 0005.2059.3.1.90.04 00 Contrataio por Tempo Determieado Transferancias do FUNDEEI para Aplicação lia 
Remuneração dos Pmfissionals do Magistèfici em 
Efetivo Ex 

154 U2 04.02 12 385_0005.2059.3,1.90 11 30 Vencirner1os e Vantagens Fixas - Pessoal Civil Transfer~s do FUNDE? para Aplicação na 
Remuneração dos Profiseionals do Magistério em 
Efetivo Ex 

155 02 04.02 12 365.0005.2059.3.1.90 13,00 Obngaçtes Paecinaia Traneferéncias do FUNDEB para Aplicação na 
Remuneração dos Profissionais do Magistério em 
Efetiva Ex 

	

262.0000 - EDUCAÇACS 	U 	D__ = 	• _11 z.! , 	 _ 	. 

262.0000 - EDUCAÇÃO - FUNDEEI - OUTROS 

ACHA 	 _ida~ _ 
•e: 	02.04,07 I:- 361.0005.2021.3.1.90_04.00 

_ 

DOTAÇÃO 

Conteeação por Tempo Deterrninaee 
FONTE DE RECURSO 

Transferências do F IJNDEB para Aplicação em 
Outras Despesas cio EaucAção Básica 

141 	02.04,02.12.361.0005 2021.3,1.90.11.00 Vencimentos a Vantaeens Fixas - Pessoal Civil Transfatências do FL leDEB para Atall0800 em 
Outras Despesas da Educação Basiça 

142 	02.04,02 12 361 0005.2021.3.1.90 13.00 Obrigaçtes Patronais Transferências do FUNDEB para Aplicação em 
Outras Despesas cia Educação Básica 

14ã 	02.040a12..361 0005 2021.3.3.90 30,00 Matenal de Consumo Transferanctas do FUNDEB para Aplicação em 
Outros Despesas da Educação Básica 

144 	02.04 . 02 12,361 0005.2021.3.3.90 39.00 Outros Serviços da Terceiros - Pessoa Juncleat Transfefèncias do FUNDEB para Aplic.aro em 
Outras Despesas da Educação Básica 

148 	02 04,02 12.365.0005.2058.3,1,9Q 04,00 Contratação par Tempo Determinado Transferências do FUNDEB para Aplicação em 
Ou:raS Despesas da Educação Básica 

49 	02.04.02 12.385 0005 2056.3.1 90 11.00 Vencimentos e Vanlagnes Fixas - Pessoal Civil Transferancias do FUNDES para Aplicaçào orn 
Outras Despesas da Educação BãSiCa 

150 	02 04 02 12 365.0005.2058.a,1.90 13 00 Obrigaçõas Patronars Transferenoas do FUNDEB para Aplicação em 
Outras Despesas da Educação Básica 

.51 	02.04.02.12.365.0005 2058 3.3.90 30.00 Malenal de Consumo Transfeirar.ceas do FUNDEB para Aplicação em 
Outras Despesas da Educação Básica 

152 	02.04.02 12 366 0005.20583.3.90.39.00 Outras Serviços de Terceiros- Pessoa Jurldrea Trartsferancias do FUNOEB para Aplicação em 
Oulras Despesas da Educação Basica 

310.00W- SAÚDE . - GERAL 

310.0000 

FIC HA 

- SAUDE - GERAL . 

DOTAÇÃO 
.111~ 	 ~2 

_ 	FONTE DE RECURSO 	 - 
_.--- 

194 02.05.01.10.122.0007 202a3.3.9030.00 Material Ge Cor-semo Receitas de Impostas e de Transferénoiaa de 
Impostos Vinculados à Saúde 

!-98 02.05.01 10.122 00072028.3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurldiea Receitas de Impostas e de Transferanclas de 
Impostos Vinculados á Saúde 

',.., u'z 02.05 01 10.301.00072029.3.1.90.04.00 Contratação por Tempo Determinado Transterencias de Recursos dó SUS para Atenção 
Básica 

217 02.05.01 10.313111007 2332 3.3.90.39_00 Ouros Serviços de Tercouos - Pessoa Juridica Transferènclas de Recursos do Fundo Estadual de 
Asalstaneia Social ÇFEAS) 

235 02.05.01.10.301 0007 2071.3.1.90.04 00 Con:rala. ,̂Ao por Tempo Determinado Receitas de Impostas e de Traesferancias de 
Impostos Vinculados á Saúde 

242 02,05.01 10.301 0007 2071.3.3.00.39.00 Oulros Serviços de Terceiros - Pessoa Junklica Receitas de Impas1os e ea Transferências de 
Impostos Vinculados á Saúde 

280 02 05.01 10.305_00072031.3.3 90.39 00 Outros Serviços de Terceiras - Pessoa Jurídica Receitas de imposlos e 0e Transforéac-as do 
Imposios Vinculados á Saúde 

f0.6-0-0Ir t 	N, c i ,k1A(.,,g_E RA ' 

510,0000 - ASSISTÊNCIA SOCIAL- GERAL -1111 
FICHA DOTAÇÃO FONTE DE RECURSO 

283 02.06.01.08,122,0008,21352 5 3 . 90 14.00 Dianas - PIHeoal Civil Recereos O elinaros 
284 02.0801 08 122_000820513 3 a0.30.00 fiAaterial de Consumo Receaste O elinanos 
285 02.06.01.08.122 0008.2052 3.3.90.33.00 Passagens e Despesas com Locomoção Recursas Ofdieános 	

, 

Exorciclo 	
NTT 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DE MINAS 
Estado de Minas Gerais 

Códigos de Aplicação da Despesa Orçada • 

2e ,3 	02.06.01.08 122.0005.2057 3 1,90.04.00 
2B7 	02 06.01.08 122.0008,2067 3.1.90.11.00 
258 	02 0001 08.122. 0008.2067.3.1 90 13.30 
269 	02,08.01 68,122_0008 2067 3.3,90.14.00 
290 0206. 01 08,122 0008 2057.3 3,90.30,00 
291 	02,06.01.08.122.0008 2067 3 3.90.33 03 
292 	02 06,01.08,122.0008.2067 3_3.90 38 00 

293 0206.01,08 127 00062067.3 3 90 39 G0 
293 	02 06.01.08.122 0008.2067.3.3 90.39 es3 

294 02.06 01.08 122.0008.2067 4 4 90.52.00 
295 	0206 01.08.241 0368.2036.3,1.90.04.00 

296 	02.08.01 08.241 0008.2036.3.3.50.43.00 
297 	02.08,01 08.241 0038 2030.3.3,90 30.00 
298 	02.08.01 08 241_0008 2036 3 3.90.32.00 
299 	02 06.01.08 241 0008 2038.3.3.90 33,00 

300 02 06.01.08 241 0008.2038.3.3 9035.00 
301 	02.08 01 08 241 0008.2036 3_3.90.39.00 
302 	02.06 01.08.241.000-5 203,5.3 3 90.483X1 
303 02.00.01.08 22 1.0060.203 4 4 90.52 03 
304 	0206 31 0-8.243.0008.2037 3 3.90.30 00 

305 	02 06.01.08.243 0008.2037.3.3.90.32.00 
306 	02.05 01 08.243.0008 2037.3.3.90.48.00 
307 	02.05 01_08 243.0008 20392.1.90.11.00 
308 	32 06 01.08.243 0006 2039.3,1,90 13,00 
339 	02 06.01 06 243 0008.2039.3,3.90.30.00 
310 	02. U6 01.08. 243.0008.2039.3.3.90.3200 

312 02 0001.08. 243.0005,2039.3.3.90,39 00 

312 02.08:01 06 243.0008.20392 3 90.39.00 

318 	02 06.01.08.244 0008.2001.3.3.90 35•Q 
310 	02.0601 08.244 cooe 2001.3.3.30.30.00 

319 	02. 06,01.08 244.0038 2001.3.3.90_39.00 
320 02 06.otaa 244 0006 2001.4.4.90 52.00 
321 	02 06 01,05 244.0008.2035 3.1.9004.00 
322 	02 06 01.08.244 0008 2035.3_1.9611 Or.1 

324 02.00 01.08.244 0008 2035.3.3.50.30 en 
325 02.00 a .08.244.0008.2035 3 3 90.32.03 
326 	02 06 01.08.244.0008.2035.3.3 00.30.00 

327 02.00_01 08.244 4008.2035,3,290,39.03 
327 	02.08 01.08.244.0008 2005 3.3.90.39.00 

327 02,06 01.08.244_0008 2035 3.3.96.39 00 

Contralação por Tempo Detsirmisadu 

Vencrrientos e Vantagens Fixas - Pessoal Ci.'
Obngções Patrona

DiáfieS_ - Pessoal C. ■,‘,1 

Material de Consumo 

Passagens e Despesas com Loccrrooac 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Fisica 

Ou1ros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurfdlca 

Outros Setviços de Terceiras - Pessoa Jurídica 

Eqsiparnentas e N1alerlal Permanente 

Contralaoão por tempo Determinado 

Subvenções Sociais 

Malenal de Consurris 

Material.. Bem ou Serviço para Disaibui soão Gratuita 
Passagens e Despesas com Locomoção 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Oulros Auxílios Financeiros a Passcas Físicas 

Equipamentos e Material Permanente 

Malerial de Corssismo 

MaterIW, Bem ou Serviço para Distribuição Graluda 

Outros Auxilieis Finaricoiros a Pessoas Fieiras 
V-encimen1os e Vantagens Fixas - Pe,ssoal Civil 
Obrigações Patronais 

Material de Consumo 

Passagens e Despesas com Locomoção 

Outros Serviços de Teroeiros - Psisssa J uraics 

Outros Servaxis de Terceiros - Pesson Jur :Jau 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Fisica 

Outrcs Serviços de Toa celsos - Pessoa Jurldca 

Equipamentos e Maler ai Permaricnie 

Conaatação por Tempo Determinado 

Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 
Matenal de Consumo 

Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 

Oulros Serviços de Terceiros - Pessoa 
Outros ServÇOS de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Oulros Serviços ce Terceiros - Pessoa Jurídica 

Outros Seroam de Terceiros - Pessoa Jsrldica 

Recursos Ordinários 

Recursos Ordinários 

Recursos °reinados 

Recursos Ordinários 

Recursos Ordináries 

Recursos Ordinários 

Recursos Ordirianiss 

Rkicsasus Ordlnanos 

COntribuiçáo para Custeio dos Sersicos de 
Iluminação Pública CCOSIP) 

Recursos Ordinários 

Transferências de Recursos do Fundo Nacsonal de 
Assistência Socai CENAS) 
Recursos OrdinariOs 

Recursos OrdinarlOS 

Recursos Onignáries 

Recursos Ordinários 

Recurtios Ordinános 

Recursos Ordinários 

Recursos Osdinários 

Recussas Ordinários 

Recursos Ordinários 

Recussos Ordinários 

Recursos Ordinários 

Recursos. Ordinários 

Recursos Ordinários 

Recursos Ordnános 

Recursos Ordinários 

Recursos Ordinános 

Contribuição para Custeio dos Servisss de 
Iluminação Pública (COS ■ 12 ) 
Recursos Ordinânos 

Recursos Ordlairios 
Recussos Ordinários 
Recursos Ordinários 

Transferências de Recursos do Fundo Nacional do 
Assistericas Social CFNAS) 
Recursos Ordlnãrlos 
Transferént>.as de Recursos do Fundo Neocnal de 
Assistèncta Social (FNAS) 
Recursos Ordinásios 

Recursos Ordmarios 

Recursos Ordiriános 

Rosursos Ordmárass 

ReCzirscei Otdinerros 

Ressirsas Ordinários 
Recursos Ordinánas 

Recursos Ordinários 

Centnbuição para Custeio dos Serviços de 
Ruminação Pública ICOSIP) 
Transferências de Recursos do Fundo Nacional de 
Assistérasio Social tFNAS) 
Recursos Ordinários 

Recursos OndinanOS 

Recursos Ordinários 

Transferénoias de Recursos da E:ao° Nacional de 
Assistência Social (FNAS) 
Recursos Ordinários 

Receitas de Impostos a de Transferências de 
Impostos Vinculados à Saúde 
Recursos Ordinários 

Recursos OrdinarioS 

Recursos Ordinános 

Transferências de Recursos do Funco Nacionaldo 
Assis-fenda Social 1FNAS) 

sa-sos. 

314 02 06.01.08243.000&2039 4.4.90.52 00 Equipamentos e Material Permanente 
315 0206.01.05.243.0005.2055.3.3.90.41 CO Conlribuiç.bes 
316 02 06.01.08.244,0008 10074.4 90,51 03 Obras e Instalações 
317 02.00.01 06.244.0008.2001 3,3 90.30.00 Material do Co■15eMO 
317 02,06 01.002440008 2001.3.3.90.30 00 Material de Consumo 

328 	02.05.01_08.244 00082035.3,3.90 47. 00 	Obregações Tributárias e Contribusvas 
329 0206,01 08244_0008 2035.4.4.9452.00 	Equipamentos e Malerial Permanente 
330 02.06.01.08.244 0438 2040.3.1.90 0430' 	Contra:ação por 'rompo Determinado 
330 02 06.01.08 244.0008 2040 3.1.90 04.00 	Contratação por Tempo Determinado 

333 02 06.01.08 244 0006 20403.3.50.43.00 	Subvenções Sociais 
333 02.06.0'4.08.244 0008.2640_3.3,60 43.00 	SulivencOes Sociais 

334 02.05.01.08.244 .0005.2040_3.3.90. 30 00 	Material de Consumo 
335 02.06 01.08.244 43082040,3.3 90.32 40 	Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 
336 02,06,01 08.244.0308.2040.3_3.90.36.60 	Outros Senoços de Tefr.tirde - Pessoa Física 
335 02.45.01.08.244 0008.2040.3.3.90,36 00 	Otrtros Seraços de Terc.eiros - Pessoa Fisica 	. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DE MINAS 
Estado de Minas Gerais 

%0Y 	 Códigos de Aplicação da Despesa Orçada 

Q... i . o v c AR> .9.: i .ut I ..cqo q .uvue 1 -A,P4V . 3 .-.. ) :tili •Zni .1J0 vutrOS berviÇos de Tercei;os — Pessoa Jurkkoa Recursos Ordinários 
338 02.08.01.08 244.0008.2040.3.3.90.47.00 ObnQaçõos Tributárias e ContrIbullvas Recursos Ordinários 
339 02.06,41.05.244.0008.2040.4.4.90 52.00 SquipamentoS e Material Perrna.nenle Recursos Ordinários 
340 02.08.01.08 244 0308.2341.3.1.90_04.00 Contratação por Tempo Determinado Recursos Ordinários 
343 02 06,01.08.244.0008.2041 .3, 3,90,30.00 Material de Consumo Recursos Ordinários 
344 02.05.0 1 .08.244.0008.2041,3,3.90.32,00 Material, Bem ou Serviço pare Distribuição Gratuita Recursos °Minarias 
345 Da 08.0t ,08.244.000.8.2041.3.3.9033,00 Passagens e Despesas com Locomoção Recursos Ordinários 
34B 02 06 01.08.244.0008.2041.3.3,90 38.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física Recursos Ordinários 
346 02 06_01.08244.0008 2041.3.3.90_36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Fi3r(a Transtefências de Recursos do Fundo Nadetilál da 

Assistência Social CENAS) 
347 02.080108,244 uwe 2041.3.3.90_39.00 Outros Serviços de Terr?eirQS - Pessoa Jurklica RerUrSOS  Ordinárkis 
348 02.08.01 08.244_0008.2041.3.3.9i148,00 Outros Auxilios Firence ■ ros a Pessoas Fisicas ~ursos Ordinários 
149 42.06.01.18.244 OG08 1014.4.4.90.51.00 Obras e Instalações Recursos Ordinárkos 

000_0000 • 
— - - 	 - 

FICHA DOTAÇÃO FONTE DE RECURSO 

Rstibtpolà Foderativ -à,do Brasil 1,á;:-is: 



Prefeitura Municipal de União de Minas 

Estado de Minas Gerais 
Despesas por Ação 

ORGAO 
	

01 - p0D1' R LEGISLATIVO 

UNIDADE: 
	

01 - CÂMARA MUNICIPAL 

CONSOLIDAÇÃO FUNCIONAL E PROGRAMÁTICA 

FUNÇÃO,111~1~._ 	 TOA L SUBFUNÇÃO 	 TOTAL 

01 	1_ ,..13,11741/.11111~111~i~» 	, 243.000, CC 031 	Ar.-50 Le>9Sinivi'l 	 1.243.0t11.1.0U 

, 

'I  

CATEGÏft . . 
PROGRAMA E AÇÃO 	 VALOR 

Fun .ciona1 	Programa 

	

..........--- 

L Ai t 	ll'OfibirFkif:. PfreiGRArtávk 110 Luçstivi rvo 	 1243J:110.43 
31101, 2CrX,  MAN U UNÇÃO DA CÃIAARA MUNICIPAL 1 243 Ou, 04.5 ' 3 t 

A ',1 
4,..: 

TOTAL 	 1.243,000,00 

TOTAL: 	 1,243,000,01 

PROGRAMA 

CO.1 	PROLLM - - . h:0"VA CO LEGISLA. rP 	 CJI`J 

GRUPO DE DESPESA 

e Enc.anjo„.g., Sociais 

01.1 - r.-::3 Despe 
InAirriento5 

VALOR 

I  

95!) 000,00 

272 000,00 
111_000,00 

CATFGORIA 	1 
.• 	.ECON0 ris ic,,t; 

DESPESAS CC,›P,RFIFS 

DESPESAS DE Cf.,P; r.."1,.._ 

L TOTAL 

TOTAL 
_ 

CONSOLIDAÇÃO DAS CATEGORIAS ECONOMICAS POR GRUPO Dg 

	

PESSOAL E 	 JUROS E ENCARGOS- OUTRAS DESPESAS 
ENCARGOS SOCIAIS 	 DA DIDA 	 CORRENTE -S 

	

•P 	 1:) 

	

5 311C, ..T.1:- i 	 ,G0 	 272 01:3. OC• 

	

li.iiu 	 0,00 	 :__I ue. 

	

.955,Q- 00,00 	 1),(10 	 272.00.0, ,F)0 

D.SPESA 

INVE 	
, 

STiMENTOS 

01 00 

16 1X10,4)0 

1(i.000,00 

INVERSÕFS 
FINANCEIRAS 

0,03, 

I) C.1) 

4,00 

1 2.27,1)00,00 

15.000.00 

1 24:f.i1.01,(1-1 

AMORl'IZAÇÃO 
DA DIVIDA 

CI,G0 

0, CO 

Ekercc.,  2 .̀.2,20 
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Prefeitura Municipal de União de Minas 

Estado de Minas Gerais 
Despesas por Ação 

ORGÃO: 
	

02 PODER EXECUTIVO 
	

TOTAL: 
	

22.107_000,D0 

IJNIDADE: 
	

01 -SecreL3ria Munlcipal d GOVC(110 
	

TOTAL_ 	 1.393_500,0i 

CONSOLIDAÇÃO FUNCIONAL E PROGRAMÁTICA 

TOTAL SLIDFUNÇÃO 

	

.rin Infrnn Pi 	FID 	 .1 ■ . : 

1 	 ,A.J! iirIfEtr) Cri! 

■ • r-- CATEGO-171,11r  
IlikROGR.AMA E AÇÃO 

itunjWifá.,rpgrprna0Q 
C3132 	 - PROGHti,IvIA iI GOVERNO.'MJNICIPAI 

(1:" r-2.5:"1 	AL, O0C,2,212, 15 	NIA..NTER AS ATIVI3A.CES DOZ.;ETOR 

1:1002.20-32 

0002.2006 

04 124 

	

TOTAL 	PROGRAMA. 

	

:5:2 ....4!'..1 II:. 	U1,132 	PflOGRUM - I 4140CHAMA Ir.›E GOVERNO N10..IN -■.CIF'AL 
' 	rá 	, 	•, ,. 1;i-.,  

:I.. 

VALOR GRUPO DE DESPESA MO FR 

1.393 500,00 

372 0C3,00 3 1 .P`_12' O EnSclew--.i 011 

3_3 nO..Jt , Wi; De.spÊsa 	Ciirrente:s for_l 

71E, ,OG•,Du :.", 3 01,4lra;.1..X9...pE-s.,:..F. Cc,rrf-ntes 5A 

II 	644.500,D0 :3.1 P.,soifiI e Enc.43fs  

13 Outras DC--53C32-5,  COfte.11.;:S 93 

.1.4 Inves1 -- v_xtc-; DO 

141 G0O,C,C.1 3 1 re:;;r: =II e Ercargo 	Sccais DO 

:I. 	:', 'Oillms De_koes3.F. Corrpn1eR 90 

44 Inve4311mentos. go 

DIVLILGACAO DOS ATOS INSTITUCIONAIS 

DA Z3L(',1',..L IM.A DI C-OVERNO 

iiTEN(.-.A0 DO CONTROLE INTERNO 

TOTAL 

12'33.500 LX:i 

VALOR 

340.C4C,03 

216000,0,9 

(100.G.Ci 

108.503.0Q 

2.000,110 

15 ■3.(10-3,00 

3.000:00 

7 0[10,110 

CATEGORIA 
ECONOMICA 

' DESPESAS' CORE ENTES 

FF-iLSAS 	I I AL 

T-0 .¡AL 

- 

CONSOLIDAÇÃO DAS CATEGORIAS ECONONIICAS POR GRUPO DE DESPESA 
....,....,.. 

PESSOAL E 	 JUROS E EGOS 	OUTRAS DESPESAS 	 I NN.IRt4t5E'S 	 AMORTIZAÇÃO 
TOTAL 	 INVESTI/dl ENTOS 

ENCIAR'GOS SOCIAIS 	 DA DIVIDA 	 CORRENTES 	 FINANCE1N!A$ 	 DA DÍVIDA , 

	

1,:l.fics =,.:T■ 1 i 111:; 	 -I L13.,U. DG?), OG  

	

4 1.5_11i fj c 	 0,De 	 1 i 1:': , 	 õ, Do 	 .1.C., 0C C5 	 30,:,  

	

. 	_  

	

'I .393.500,Q0 	 1.030.63-60d 	 0.00 	 359.5013,00 	 4.000,00
~.- 	

0,00 	 0,1:1-0 
i  
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VALOR 
	

GRUPO DE DESPESA 

455.600,30 
4600•ti 3> 

4.6 

858,6-00 CO 

858 500,Ce,  3 I 

44 

00:;1,00 

lí130CQ,00 

Jlif,3.5 e rrif.:Irgo..1.1; .'i tivti 

Arne1IZO(A0 da Divdu 

Pe5.50aIe EncarMs SecratS 

Iras l")~eR.as Curenter, 
Iri ves1Ifrt-enb)5 

Ouiras Despesas Corre.rr,es 

Prefeitura Municipal de União de Minas 

Estado de Minas Gerais 
Despesas por Ação 

O RGAO: 	02 - PODER EXECUTIVO 

UNIDADE: 	02 - Secretaria Municipal de Fazenda e Planeianie 

FUNÇÃO 	 TOTAL 

' 	'rr-lin:straw : il 1: 1  

lEncLii ,..'.:•.. l' ,..- eritíç. 	 ,..::!::,.. 	ii 

Illik- 

rito 

CONSOLIDAÇÃO FUNCIONAL E PROGRAMAI- 1CA 

suaruNC;ÃO 	 TOTAL FRC 

:1 	-1 1:2Trtliwrcititu e Otiuvrortla  

; N-ATIrri Fcprr- 	 ":133 

TOTAL; 

TOTAL 

GRAMA 

&IMA ML r1 

ASSEI'LN1 	 F 	 '1 ri, - ) 

rcAr PRocw-Mw. 	AI iN4; '41:3 I MAÇAI-1h FINANÇ.,AS .  

22 107.000,00 

1,504.100,0C 

r AL 

Illr CATEGORIA 
PROGRAMA E AÇÃO 

FuncoaI31 	Prd.grarriaQa 

MLIWI'.;IPAL 

	

zgw. ,5.201 - 	r3ES7Ão DA DIVIDA MUNICIPAL 

.0003 	 PLAN - ASSES-SORO, r PI_ANE.:AMEN TO MUNICIPAL 

	

09012009 	MANUTENÇÃO D/% SECRETARIA DL FAZENDA L FLANEJAMENTQ 

41111.  

0004 - 	 (DRO.AF PROC;RAMA DE ADMINfSTRAC:An F 

Erij2; 	 20-2'  • 	 FrNmos'- PASLI- 1  

!"-- 

~ 
CONSOLIDAÇÃO DAS CATEGORIAS EC_ONOMICAS POR GRUPO DE DESPESA 

í 	CATEGORIA 	
11111 .mr.:T,.9):1111111111"1111H 

PESSOAL b JUROS E ENCARGOS OUTRAS OESPESAS 
ECONOMICA 

E SPESAS CORRENTES, 1 	IlY 	11.!:. 1 , ,:., 'J .!:',W 	s_5;:111, UI I 

ENCARGO S SOCIAIS DA DIVIDA 

i'`: 	í.',011 	.":: I 

'CORRENTES 

44 5 c■f..--Y I  

INVEsTIMENTOS 
_..., 

' FSPFSAS DL CAPITAL 3.35.00C,0:) 0 	c ,̀:'  

.  TOTAL 698.000,00 75,600.0I, ' 445,500,00 5.000,00,1 

000 C1.3 

if,11J,C0 

CI CO 

000,00 

INVERSÕES 
FINANCEIRAS 

AMORTIZAÇÃO 
DA DIViDA 

-3,00 

2.80 ou0,0n- 

0,00 	 380.0%,00: 
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Prefeitura Municipal de União de Minas 

Estado de Minas Gerais 

Despesas por Ação 

 

ORGÃO: 	02 - PODER EXECUTIVO 

UNIDADE: 	03 - Secretaria Municipal de Administração 

 

TOTAL; 	 22.107.000,00 

TOTAL. 	 1.701.100 400 _ 	 

FUNÇÃO 	 TOTAL 

r 

1. 	 • 	_ 

CATEGORIA 
PROGRAP 

Funcional Pruprarria01111.5 

CONSOLIDAÇÃO FUNCIONAL E PROGRAMATICA 

SIJEFLINÇÃO 	 IOTAL 

Ar1 tTt .,!rnçáu Gunil 

1.'31 	i'f.■ liCian - lef!'&:, 	 75 611:-.-.7•=! 

[IA E AÇÃO 	 VALOR 

- 13 1:ZOGALIA DE A DVIINISTRAÇA0 E FINANÇAS 

FESTIVIDADES RLC;LPÇO1 -::-..= 1 HOMI-SAGF_NS 

VANUTENÇ-A.I.J DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO. 

PROGRAMA 	 TOTAL 

ücmi I 	- 11 110GRAMA, DE AC.,-N!' NI5TRAÇAD FikANÇA-9 	Lr."  

- 	-11/11F 	-111.1 
GRUPO DE DESPESA 	 MD FR 	VALOR 

O C.(14 

•D4 122 	M0,1 20131i  

021u4 :1.114 

i4 	r; ,' 181 	11C-I:14 704 

ci,.:. 	p H 1 , 	CC -34 23C;), 

61 . 	OCO& '2059 
I 
	1C-)47053 

	

, 

	
CONVÊNIO - P( .5LIC I#.0.1i1A 

CONVÊNIO - POLICIA CIVIL 

CONVFNI0 POL.C.:1/1. AMB E!,JTAUR ODOVIARIA 
CONVIS1() - CORPO DE BOMBEROS 

ti

_i_m_iiii,r_i, 	CONSOLIDAÇÃO DAS CATEGORIAS ECC1NOMICAS POR GRUPO DE DESPESA 

CATEGORIA -~1" 	 -. 	 I 	PESSOAL E 	 JUROS C ENt;:ARGOS 	
.-.--.--:-....---,.- 

0E1TRAS DESPES4S 
T O ir A 1. 	 INVESTIMEN TOS 

A 	iDA 	 CORREUTES ECONOMIGA 

_ 	
ENCARGOS SOCIAIS 	 n 	nIv _ 

F S-1;t: 	„•,, Sf.: (1 7,! f,! I -  r,  ; I r S 	 • .i3§1 -  çotycs...) 	 1: 5 	00 ,:, ,C.3 	 iii 	 1 	‘13.1 	' Ul.: il . ) 	 I, 	:_ , L:l 

CIF 	 EP',... r E 1.-:A_F-T7.A.. 	 1 c.f.an r.r. 	 , ■:..1] 	 1: ■ ,.3ú 	 o il 3 	 li-i -7.1.0C.C-T1  

TOTAL 	 1.701.100,00 	 657 000,I30 	 0,00 	 1,034_100,00 	 1o,on0,00 

iNvER,tArs 
FIRANICEJRAS 

-, ,nn 

0,00 

.11 	1 	-1;..I •  

9 g:: :s,ni- 	5.3 r_Ilitfas r..).*SpeSaS. eL1111::: 90 

1 Pes-so4' e Encargos Social! ;JÚ 

3.3 1-1...!7-35 Despe-sa5 CnrrRn';e-s .1) 

Dulyas Despes-n.c.; CI:Irren1e=3 3 

4.4 lrive--:rb-erilOS ,-,..ri-i 
I7.530.00 3.3 Outras Di ,Coilentu.i  

,?.100_13 	3 3. Outi» .2s De-speses Corras  

4 5..11.! CL! 	3 3 1")i.r'.re,s CleCorr ,.- -le. 90 
-,..:.r.iu CO 	3 1, 'OirIr,-: -..., Otrfr-;.-i.5 '':::(::[1"- -.1 - F 90 

AMORTIZAÇÃO
DA DWIDA 

r :1 

0,041 
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12.306 	1 	Ci::15 2:11.g 

12.330 	CCD5 '1.-32-1 

i

'  

12 á;..16 	1J0)5 -233 

17," 	,I1COh 10F13. 

12. 	 131:1•:,5 '2018 

12.36 	' 05.2015 

. 	..... _.. 
12 -.31 . 	1711t5 202r, 

12 2.61 	,000!,-1.202~ Á_ 

12 2,34: 

12 Y.5 

:3,L5. 

P 	12.365 1111,111.3::_b 

MA N I ITFlçA0 DO ENSINO.7- UNDAVE N I. 

11111t;;«,f,,C.t iN I -ANTI I PRE ESCOLA 

EDUCAÇÃO INF AN I IL - CHF.CHF NUN.CIP,AL. 

CONTRUçÕES REFORP:tts L AM 	çÁc iF PRFI-....nS ESC; 

MA q1.1 -IFNÇ..!..0 DO ENSINO E uNDAMEN TAL. 

MANLITFNOÀ0 DO TRANSPORTE ESCOLAR 

MANJUTENÇAQ DO E Nsmo FuNDAINALN 1 AI - UNDFB 

WJN NÇ:ÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL - FUND-2B 

MANUTENçA0E."0 TRANSPORTE ES C OLAI 

LNÇÃ o 110 114AN.;;->()R11 I -  S r:01 AR 
rgDUCP.ÇAD INFANTIL - PRÉ LI;OOLA 

CAÇÃO IN! 	CRFC,HF MI. iNICIPAL 

-19"-  

CATEGORIA • 
IL 	 PROGRAMA E AÇÃO 

Funcional Prograrna0O 

I 1 ■,: -:11 M PR i RAMA DE EDjet.,(;;40 rituNk.:113A; 

11,W0.5.2317 	 II r.v,;;AcoASECRETAPIA E:E EDL'OACAO. (..:UL I 
LAIT 

MD FR 
	

VALOR 

0:71C 10; 

1 -  r.1.500141, 

-$ 

4$I til:v.1,1/0 i' 

117 1.1(1,D0 

187,2,.00,00, 

6U4 .R• 1i 3 O0 

44n 1300 00 

50.503 OU 

1.294 /01,13 
?‘",..:1,(1[1c1, 

?1,90/30 

2 030,00 

1 1fl 00 
1 :1I4 7'30.03 

1 2A 

26 4 

1 

03C,00 

300.0Ü 

Prefeitura Municipal de União de Minas 

Estado de Minas Gerais 
Despesas por Ação 

[cJ RGÃO 
	

02 - PODER EXECUTIVO 
	

TOTAL: 
	

22. 137.11101).0 O 

!UNIDADE: 
	

04 - 5ecr9Wia Municipal do Educação, Cultura, Esporte e Lazer 
	

TOTAL 
	

6.289.8t35,5i) 

CONSOLIDAÇÃO FUNCIONAL E PROGRAMÃTICA 

SUBFUNÇÃO 

,To-iri'• 

TOTAL 

.: 4: ■J.113 

COO D"..) 
'4t, 7I ;- Y:411 

1 	, 

PROGRAMA 

F 	 rir FrLiC.NÇAI) tsk, 

' 	 I 	 E L.,,NZL:b: 	J_ I J FLA 

TOTAL 

7 '17 711,  

I:_13,00 

lu P .  _•-•,..-L,u• 

Ai, • 	li 

tunAri 

c 	' 

 

OR 	 G'RUF0 DE DESPESA 

.4 7 7i-,4'. ,. 5 17  

r.: ' • 2C -.2,;-)1, 	.3.1 

0 .0 
.'.3 

Fu..,.;..1,1 	: 	;...11ii:!:,;.K1 

O.. t -35- De5p«. 54 a CCTEr115.'S 

-- !:: -Ir.-5 
.1 - rk6zi.fl Gr.,cretyleS 

,7.3 	-1:1i: .5'3 3 	".... 0 ,_1_ ,:' 	Li0z4 C-Lir %ItlIt.,S 

, 	1 	.:: -..11...C...1 ..:.:. -. Qui:-  F....1-, O c .41:?esas Currentes 
.41.',' 	.1.:'Lit.; 	G:1 4 4 Ir ..,..sli rrif, n".r.-.% 

rn 20c1.c.,-:.1 	2. • 1-'eSse.J. I.L. Lib.:..-dr$01-a--. 

3 Outr6.:s Desptr.È.Bs -Correntes 
2....1 In,'Imtnr. ,:is 

13e_230.C:i 	3.2 Ou 1.1 	Duupe--2,3C-.COrre.°)Vw 
4 4 !r1VEStirrIE 9tQY,  

GI:;30.11C 3 1  
L31 303 CO 3 1 PL...swLin: e Ericari4-:g. Se-::;•.ais 

;5 '4 Outra.s. Dê-F.pE.,:;.;:s C,o'rertle.?.. 

3 1 
O Uirl ita CleSP 12iLi Ce''Lllif25. 

V:45 _2CO 3 012 	á.3 0.11.- as Dc-spesaz Cor£-IT:e5. 

1734C--.3,!.-íg :,1 	1 Ne;.50Ri. R E ----, ■.7.3r9o, Snr.i- is 

3.3 0 ,.;1:0s 1.1,-_tgpe,..<::w .. Gorreir.r7,9 

4.4 I -Ivt:51rrte..t .rtt.z, • 

1..71 200,(JP -$.1 Pessc,Ed e EnGargc-.5.-SociaS. 

' :I, .3 Ou tr.'s Despes,4 Çorrrites 

Et:oca:da 2'020 
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II 

	

ti 2, 305 	000520-J , 

	

1:.'.305 	tYJCb 	Q5Ó 

	

2 565 	was 2059 
0000 

tOODG.10C-1 

	

13.392 	'000t:i 	IO1r.. ,  

	

392. 	0005701:"...! 

	

i3. 3&2 	OODS 202 

	

27.012 	Ç006.100 

I 	27 812 	,C006020 

r 	CA-WGORIA 	-,inpy--  

ECONOMICA 

DESPESAS CORRENTES 

DESPESAS DF CAPI I At 

rEOTAL 	
• , 

L . 

27 B12. 

	

0006.20'70 

111111tDliCAÇÃO
. 	

INFANlIl • PRÉ-ESCOLA < FUNDEB 6Cr% 	

~ff MEI~I=P 	
'. 

4.4 	lir •I nv,est"n  

	

424.200,00 3.1 	Pe 	 m ssoal e Encargos Sais 

IDUCAÇÃO INFANTII. 	P1{1 !  FSCOI A 	I UNDEB 40% 	 211 000,00 3 1 	Pessoal e Encargos Socizsis, 

	

3.3 	01.11rJs 06-500wS.CorrenIe-.3-  
EDUCAÇA0 INFANTIL - CRECHE- F UN D EB 60% 	 55 5.30,00 3 1 	Pess0ale Erk.,rgos SOcia:s 

PROELC - PROGRAMA DE ESPORTE, LAZER E CULTURA 	 41:42 100,0i 
CONSTRUÇÃO. CASA DA CULTLIRA 	 55..000.CZI 4 4 	investimentos 
i'..ONS I RuçÃO DA BIBLIOTECA Ml, WCIPAL 	 .54.000.012. • 4 	Investimentos 

1 LSI- R/IDADE:6, RECEPÇOES E liONW.NAGENS 	 16 5c-3,00 3 3 	O ..11-raF.; Despe,sa5 DD(' I...1 qi.:5-  

Ouli'43.', De-spes;ks Conenle-s 
MANLITENÇÁO E-APOIO A CULTURA 	 166.600,00 3.1 	Pe-ssoal e Encargos Sociia, 

	

3 3 	Outras Oespe,T.os Ce(rünles 

	

3.3 	Oullas Dpesas CárreMes 

	

4.4 	IM,es..tirrientos 

,CONSTRUÇÃO E REFORW4, DE QUADRAS MUNICIPAIS 	 ';?8 ek:I0 0.0 4 4 	trivestimentos 
ONTRUÇJI,0 E REESTRUTUP,AÇÃO DE ESTADOS DE FJTEBOL 	 15 000.00 44 

204 400,00 3 1 MANUTENCÂO DAS ATIVIDADES DESPORTIVAS E DE LA2 FR 	
. 	

Pessoa' e Erie.:Vs SiXia is 

	

4.4 	

Investimentos. 

	

3.3 	el'A'a! Ek.,5pcsas Cofrenies 
Inveslirrirds 

INVERSÕES 
FINANCEIRAS 

90 
go
PO 
'PLI 
9r3 

90 
oc 

Su 
Kl 

(1 

.5D 

5.0 

8. 0  1  
ai5 
9 0 
Ei0 

90 

90 

- _ 

O CO 

0,00 

e.,000,03 
424.200,00 
210 000,00 

4. oori,00 
55 500.00 

55:000,00 
54.0110;00 
5 000,00 

13.500.00 
04. ocm_ Gn 

2.01)3,00 

68.300,00 

2,300,00 
28,600.0G 
15.000.00 

104.000,00 
07,400,00 

3.000,00 

AP-MORTIZAÇÃO 
DÁ DIVIDA 

e ,on 

0.00 

r 	AL 	iii. 

 

________
CONSOLIDAÇÃO DAS CATEGORIAS ECO NOM ICAS POR GRUPO DE DESPESA 

:--~eirip - 	 PESSOAL E 	 JUROS E ENCARGOS ja.„ OUTRAS DESPESAS 	
INVESTIMENTOS 

_ 
TOTAL ENCARGOS SOCIAIS 	 DA DÍVIDA 	ii._ 	CORRENTE . 

5.472.31)5,5G 	 -3 1 i o _fjorj, 513 	 ci 3 O0, 
	 2 353.7.ÓCI,b0' 	 0.0.0  

dl ,  !...00,00 	 LLI,;.31.1 	 0.00! 	 0,0G 	 :?,17 500,00 

	

6.209.806,50', 	 2-35.3.700,00' 	 817.500,00 _ 	, 	 3.118.606,U _ 	■ L 
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10 122—"--70'30r2Lrg 

10. --;:f11 	0,:::107 	'OC.:42 

lei ",.01 	Itx:■ ti7.2D2"? 

10 3111 	py.11 70.25 

1C.501 	C0-7 

' 	'10.-201 

iti.•aoi 	gti.2 

.,. 
17.J ...-Kii 	onc?..ii.vi 

, 
10.2;02 	C007.2008 

10,30? 	C007.211115 

l'LANT.k AT IV114)F....i .  DO CO NSE 1..+10 MU4A-,P-1A1 I 

ONT,RLIÇ,ÕES, ",,MPLIAçõES E REFDRMAS DL PI; ...1)105 DA :AUDI:. 

VANUTENÇA0 DO PAB EIXO 

..a.ANolíNr;ÃO ;30 PROGRAM.A, FSTRATEGIA SALif./E DA FAMILIA -E:-9 

1.1TEN;1-61.) DO PROGRAMA SÁLIDE E.\-1 C-ASA 

LITENÇA0 DO FROGRAN1A. AGENTES COMUNITAR DE SAÚDE PAC 

IVIANUTENÁC1  DO NASF - N LP-::LE0 DE APOIO A SAUDE LiA FAI■41LIA 

.WLANU I LNÇÂO DO PI<OGRAI'vlA SALLIJI: IUCAL 

11- ENÇ.ÃO DA SAIJ DE F ii BLICA 

U2-VEN1 1-7; oIL:5, A UXIL;05 E C O NT RIE3111r:CO2.::* 

ONTR±BUIÇÃO PARA CONSORCIOS IF4TEFMUN ICIPAIS 

í 1 

0 1) 

Prefeitura Municipal de União de Minas 

Estado de Minas Gerais 

Despesas por Ação 

O RGÃO 
	

02 - PODER EXECUTIVO 
	

TOTAL: 	 22.107,000,00 

UNIDADE; 
	

05 - Secretaria Municipat de Saúde 
	

TOTAL . 	 5.075.300 1 00 

CONSOLIDAÇÃO FUNCIONAL E 
	

r1ÃÀTICA 

FUNÇÃO 

_ 

TOTAL SUBFUNÇAO 

ii 

	

_i 	_ .-'.I •_,._ •.4 	i 1.21 

I 

,.'..": 	::.,:-_._. ■■ :,... I: . .. 1:i:.11(11...3._ipi iii 	_..... 

_n!4  

_'...'. 	' , ■ 1».---' - 1 .1 -. - 	-",=, 7 	.-_iir .1 

,..-,:ii 	'• t 	 - :.-. Nu:ir, ::..., 

PROGRAMA 

-t-.Kocbv 

-OTA 

ma- 

;Refflir -DE DESPESA 

51",•-:5 30•, -1,ft: 

220.0C3,00'.-•.- 1 

3.3 

 

.14 

PI_ .. ,,-.fiul e E—Argo:...... -•:-. , *_..1c11,  

• )uIra...; Df-:--.;:r.E!:,..-!::. ::: ,.-ifi- -1,"-!5,.• 

In -,,, -1,- - 1 .1 ,,,-; ,.. 

10 	•-iiii:, -, -A; 	-.- 	3 01.1 4.1,1. ,..:1 -1 ,2.4 -  _.--._,',, •::: ,:, 'IL. -..4 	• 

10 rinc,on 4.4 .stivenik.fly..:, 5 

u...)oc .c.3 	2 2 Outras De.spesas 	. 	F.74 

1017812.31; 0:".1 	3 1 

'3 -1 

- --.-.,r £-,20, C C, . 3 1 

3 3 

F'P.s.F..ort,' e E naws., 

0.1t:us Cvspe-J0::i C.:r - i.211És 

Pes-soal e E--,cargc-F, 

01.117'ssLsk.s,;-,F:5;ris C- ,..-)ri - ntrs 

4,4 I I ' ktgIirrio:l: '  

2i-_'.4.715,3,00 	3.1 

'3 	.7',  

Pe$scal4.:- Erirjel.., 

,0111fa30e-spee-3s C.cirrt--:,-,1 ,-3 ,  
145.00,:1,30 	'3 • ;Pessoal e Ene..yraus Scclai 

2 3 turras De.spe.,m3 C.:tyrAni, 

10,0130.00 	'..1 1 i->C&S.Ziale Encari..Y...;3;.x.i .,,, ,  
3 3,  C.A.fus D.:,-.r.pcsas Cw•erres 

2 017 SOC .12, 3 '3 1 
i 
PF--. Encargc,s, 5..-x-.1a,,, 

3.3 k01.117:3F. Despe-SaS C<Irre.nté,.s 

4 4 Ir kiebrnentos' 

12 	c -.)ri no 	:-, 3 Oulra5.Despesas CO0 c.:.•Er2z 

21 Cort,nr 	3.1 PessiJal.2 Encarrjas Scc .ais 

,,,,....5 cr,-Tr.„F. 01 11'; 	op-g 	-. 

INL 	4 .1 dilvt1rfirenleiK , . 	. 	 J 

VALOR 	I 

Ct:4 PO CO ' 

153 COO O0 
1 

b (;03
•  1110: 
 ,1 

' 0 rifl:),;11 -"ji 

1+.), ,90:i-Ji3:: 

oc..330,..Kd 
48 63C,OII: 

'. , 313(4.{11r:11 
5 

12.5- (10,110.: 

204,ç.00,0G 

•1.10,c.ili 

141: C.-•.T.1C.03 :  

2 •:..01.2.,()U 

3 COO 10'J 

t
1 212 C‹..,,uo 

- 1 e !F., .L.1,  (Ir.:), OC 

320,.50050 

1.20-1.000,00 

12L,01J 

8.C.t.IU C,, n 

1.0.2$u r, ri 

CATEGORIA 
PROG RA 

Funcional P rog ra mação 

u:, n7 
	

PK.:::SAIJ DL - PR b!..31V.,NIA 	 III: 

10.122,1M 
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10 392 ."1 0 07. 2(530 TRANSFERENCIAS A MLI Wel PIOS. FUNDO A FUNDO 10.000.00. 3 :3 OW'r .R.5 InpC.E.a.5 C-31-(CMC-:::,  90 lo.non oü 

10 302 3007_2071 11IANUTE-NçA0 DA SAÚDE PÚBLICA 2:317.500,00 3.1 Pesioa I e Enw19c4.; S<' pcial 90 1 212,000 00 
3:3 Outras Duspes3s Corr.F.me-s £41::. 1 065.000,00 
4.4 InveF.;11mentns 9.11 32U:500,00 

10 303 0..".107 	101.13 ,',2:.:_)NS I PLIÇÃO DA FARMACIA DL P.#INA.c_; 5 DUO 0.3 4 4 Iroieslime.ntor, 90 5 00C:,30 

10.303 C1307.2061 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO PROGRAMA DL ASSQ“ È.N(..:IA 1 1)(1 100,00 	3, 1 Ps._:,..‹Nrit e Lricaii,-•)€; ! .3oc-..út:3 90 4•:3 c,:)0.10 
FARMAGLIJ ricA 

33 Ou1i,--.1.; Dr.f,1WSL35 Cu: reitles 90 5.100_00 

4.4 Inve.51,rr,en1u 5/3 2.01)0.03 

10,304 DU07.2030 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA VIGILANCLA SANITAR IA 1G.500,00 	3.1 Pesscal e Enc4rgos Sociais 90 11.600,00 
3,3 Ouo•as De.spesas Gorren1&s 90 .5 000,00 

11305 0007.2031 MANUTENÇÃO DAS ATIVDADES DA Vk311_ÁNCIA EPIDENVOLOG'I(JA F.10.090,00 	3.1 Pet:40a1 c Encdric ,-s. S'ocia•fs 90 5:4: C00,0L. 
2,3 Dzikras Dep€sCorrenrs '3 000.0C 
4 4 Investimentos. Do 3.000 00 

10.306 CX)0/*.,: U€4 V.ANR.ITF.NC,;ÃO DAS ATIVIDADES COM AI IMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO 2.030,00 3,3, Outas Despe-s2..s Corretes • • - — .90 2..00I.1,0.") 

1 

	

. 	, 	 •:;-:: -.-7---- 	-, 	— -. :}_, _ i_ • ,._ 	 CONSOLIDAÇÃO rms A £G Hl S 	:13MIGAS POR GRUPO DE DESPESA •-, 	 , 
, 

CATGO RIA 	 : , 	PESSOAL. E 	' „ItiRdSrEITCÃTMCSS1 	'ISTBAS DESPESAS 	 INVERSÕE 	 AMORTIZAÇÃÓ 
ECONOMICA  TOTAL 	 NVESTIMENTOS 

I - ENCARGOS SOCIAIS 	. DA DDIVIDA ". 	CORRENTES 	
I 	

FINANCEIRAS 	 DA DIVIDA , _ 

DESPESAS GeMI{LNI'ES 	 4 .' 1 5, 30E1,00 	 1 ■-.;:,.: P:: . , ':-K,1:. :i 	 .3,0C, 	 2.869.1300,00 	 G n Gu 	 0. J1: 	 n ,::In 

DESPESAS DE CAPITAL 	 359..003,00 	 0_ a :i 	 ti, 11 G 	 0,00 	 ::'5 1.4.C:-. 1 13 c,3 	 0,00  
.• 	--!r-- 	 . — •-,,  . 	. 

I 	 -TOTAL 	. .,- 	 5.075.300,00 	 1.82$:700,00 	 0,00 	 2.8119.atid-õirr:".724-.Tr",:%9- ;0-00 cià 	 , 

-- 	--- 	- 	 - 	-- 	- 

, 	 ,-------T- 
, 11  

-,..•., 	-I 
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Prefeitura Municipal de União de Minas 

Estado de Minas Gerais 

Despesas por Ação 

Fun cionol 

1;"1. 

Prtgrarnçãa 

F' 	 - P31:314/Nry1/i, TIL 

ii,..VC:32 2052 
	

N.IP.NUTENÇÃO DO CONSEL , 	 1:1 
N1ANLITENçA0 DA, SECRETARIA. M 	C 	DL L1L.iL 

1 03,0:' 

3.1.203.00 

.11.10.UQ 

7 ,,-?1.:0,0C 

1 011r..,t1C, 

VALOR 

noa 

5..903.0C. 

DI.10,11u 

3.3 

3.3 

.14 

;''.",J 000,0:i 3 1 

'Oulis Destle..;osi Cerre:6:s 

Outrss Despesas Corerre-5. 

Irve511 -rt,Rfflos 

e 1::diCklirj05 Saci, P.1",.AN I 	I - H A C SERVO DE PROTEÇAO. E ATE N DINIEr.■ 	:141:Er_if....NL .  
1 •ryit 

ORGAO: 	02 - PODER EXEC. U I IVO 

UNIDADE: 	06 -ScrcLar1a Municipal de De&envolvirncnto Socià1 

TOTAL SUBFLINÇÃO 

• ii 

. 

i•-•::-. ,,10r),:to o - Idzist1 

LIitl.:1111.1 

PROGRAMA E AÇÃO 

R 	r,:;;\ 	IA t_ 13,451C11 A.'„) 

TOTAL: 
TOTAL. 

TOTAL PROGRAMA 

. 	

'.,. 	: .•._.t.::. ,  II 	'1' 	i . .'-' ,  i 	:.1 ,..: AI. 	10_:.:..44_,,WA LIE A'ssisi I.N,A, 0•`01;r 1 - ' 

•
:- 1-, 	-:,-- i - : ... 1 

leir-G"P"  

VA LORi 	 nEsPËsix 

	

2, 'II», IX 3.3 	C'L1r:. D .,.!,,p:s-w.:,  Colintus 

, 	11!....21J0,0e 3 1 	P:1‘1 e Encs -c3s So: a;s 

C.Lirras. Dv.z:spF4 	G;orre_- 14.-s, 

1 nvtis,,I 

1.1 iN 

CONSOLIDAÇÃO FUNCIONAL E PROGRAMAMA 

2 2. 1 07.00 0 ,C10 

1,021,393.50 

TOTAL 
 1. • 

Cu - lentes 

DealsesaT,. CG-T.p.nles 

12 00C.O. C 

5 OD0,00 

4_4 9.1 OU 

A iW 	F A 	rri  FI",FN - F o 400, Ou ;; ;.,15-_ 	 Curl'i!tr,e3 BQ III ncan GZ1 

CONSELI O 1 J1LLA sci C-50 PE ssc.al -2 Ennjc 	Saciais 

Otrt 

1113`.1111n 1::15 
DC 

' 

4.003,0.3 

120.003,0e,  

2.1103,110 

fiztANSFEF:!--  NC IAS A MUN; 	WIOS - FUNDO ,A ■ - 1;NO0 

r:;) CENTRO DE ÇONVIVÉNC IA DO ICIC)S":1 

40 CeD;'-equr 

cc,b, 
Com.lites 40 Pc»,vo 

55,00o,00 

EXE-C111›,0 L 	PLLZAGIONA1.1/Al;:b,.:) 1.1C] P ROGRAMA BOI. SA  FAM IA-1.:,-TJIY1 4 C•33,00 	t. Out.; 	 Cont-rites' 011C, ,o0 
Invest imeitos 1.030.00,  

MAN 	1: K:A0 DO 	RAS - CEWRO DE R:E:FERE CIA ASSISTENC4A1 SOC.:AL 21 -1', 	:1543,hr.: 	:1 	I Pesf,na 	nrr 	Srx)Dis 52 COC,00 

COrrQrulf.:-•$ 199 D93 

41.4 I -we.s1;mer,les !n coo ri0 

f1) SISTFMA (P-J CO ASSISTENCIAL SOCIAL - SUAS - 1E4,0111-::.. ■ ti F 	mon Sccinis ÉS 000.•3 

410110' 71  

CATEGORIA 

DO 4 4 

c.)uiw?..; 	correnre_s 
kives:lmentns--. 1014 
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DESPESAS CORR-4-ffi , r .  

ri ESPESAS DE CAKTAL . ' 	 137.000,00 
..__,. 

TOTAL 	L - : 	. . i n ,  z 1 , . 3 9 3 i. o  

- 	COSOIL a . ' O DAS C-ATEGOR14 	m - cONOic,AS POR GRUPO -  
PESSOAL - -JUROS E ENCARGO_Sj r....: OUTRAS DESPCSP 

Dpi, DIVirtA 	..'. ,,,: ' t(i-ir_.7i., 	CQRREP

g 
 

-- -- 	-- - - . 
,... 	, 	. 

	

-_-.: -, 	*,' 	 : ....,_, 	. 	,•. 

	

— • -- -.- - 	• 	•- 
-, ' 	• ' :: n  - ::•':' .— —7:7' ' 	. 	I H VCR SO IES 	• -.4 T .,; 1- 	‘ IA O Ft'll.Z.XÇXCli 11MEHTuS ; - 1 1 ea 

1 	
...,. 	, 	, 

	

' • 	I ' 	FiNAINI 	 ___ il 
t..,  
•--  

- -.....1..-.1.." 

, 0 1 00 0,00 0,00 

OCO  0,00 0,00 87.000,00 0,00 0,00 

211200,08 
-  0,001" 721.193,W 57.060,00 .• 

IA P.-,  .1 
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0,00 

FUNÇÃO 

11.1 	"411-111 

1 	CIO 

CATEGORIA 

20.600 '13010,2008 

2i72 ;0010 101 -d 

25.7a2 i)ti 1 O VOUti 

26.7ô2 -01110.20U1 

PROGRAMA E AÇÃO 

- 	 DESENVOLVIMENTO RURAL 

MANUTENÇÃO DA SECRE TARJA 01: DESE'NVOLVIMEKT 

SUBVENÇÕES, AUlI.IOS E CON ffttRUIÇÕFS 
CONSTRUÇÃO E R.El'OR.MA '31 PO N1LS MATA ,  BURR 

PATRULHA MECANIZADA 
MANUTENÇÃO DAS ESTRADAS MUNICIPA'S 

TOTAL SUE3FU1Çj'i.0 

120 00:.1"): .-_. - '.J IxtelYcau Rui -ai 

1 '4825::  'Jun. ir 	1:.111,... , .»., 111 

Funcional Programação • 

0010 

11 ,1, 12 	C010 205 

Prefeitura Municipal de União de Minas 
Estado de Minas Gerais 

Despesas por Ação 

ORGÃO 

, UNIDA06: 

02 - PODER EXECUTIVO 

07 -Secretaria Muni rcipal cle Desenvolvimento Rural 

CONSOLIDAÇÃO FUNCiONAL E PROGRAMÁTICA 

Sil 
Al..0\1111»  

192.600 ,03 

4 

20.0.3110.) 3.3 

05 0OÜ.CO 4.4 

100 C00 I:JQ 4,4 

941 300,11C: 3 1 

3.3 

4.4 

P;:ss,Ja: e Eituis 	St.ici6- Is ;30 148 GOD Co 

ÚJr..-as De$pesaz ccrme: 1-.11.1 39 912-0,1» 

I 'wee.1,men1r13 nn 4.700,00 
0;.,1r3s DespcsaS. Gotrcntez; _5'3 120.000,00 
Invvstf?n,r2rI1os c‘iD 105.000,00 

Irve:-›11rrenles '....1 Icx-, 000,0t1 
Pessoal e En..---trgos Socais ‘::::* ..:-',4 F., c, ne,ori 

Otrtra_s Despews cm-rt:-rile:; ni:-  
ltives!irnçAn)s 9 ,:: 4.700 CO 

1111~~r  
rovAt PROcRAMA 
	

TOTAL1 

I 	 DE 13ESI:','./01..U1r.11..u - 

QRÜPÓ DE 1:I, SPESA 
	

MD FR 	VALOR 

rtmllirL 	 
I» CATEGORLD, 	 (il. , 

ECONOMICA 

ISE SP ESAS CORIEN LS 	 1_244 ho, 

• F.W E SAS Z)11. CAPITAI 	 24 4 Ir.:), j't 

AL 	 1_458.900,00 

CONSOLIDAÇÃO DAS CATEGORIAS ECONOMICAS 

• sso,r,,L. E 
CARGOS 	.‹)....,.._ 	

JUROS E EP/CARGOS 

DA DÍVIDA 

	

ii hW:0'357i) ti 	 u L TI 

	

-1 .  ;'ir, 	 n Cu. 

	

49E.00 ,),017 	 0.1:10 

POR GRUPO CE 

OUTRAS DESPESAS U 
CORRENTES 

DESPESA 

INVESTIMENTOS 

' 

214.4%ad 

INVERSÕES 
FINANCEIRAS 

Fl CC. 

LI 

0.00 

AMORTIZAÇÃO 
DA DÍVIDA 

ni: ■ 

:11i 	• 

0,00 

743 b11 u,,  

0 C.) 

740.50000 

Exorrripo 21:120 
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ORGÃO: 	102 - PODER EXECUTIVO 

UNIOADE 	0L3 - Secretaria Municipal de Meio Ambiente 

VuNçÃo 

[14 	Admilitrel?.....[, 

ìf 	!31;t110 

Prefeitura Municipal de União de Minas 

Estado de Minas Gerais 
Despesas por Ação 

TOTAL: 	 22.107 000,00 

TOTAL_ 	 257_900,00 

CONSOLIDAÇÃO FUNCIONAL E PROGRAMÁTICA 

TOTAL sunruNçÃo 	 TOTAL PROGRAMA 	 TOTALi  

115 90.5 Coe C.012 	PRGMA :7ROGRAMA MÉ:CIAMBIEN1E • 	 :-..=!) 01) 11 511+.:.: ,:.11 	1, 	A _ 

I 	 ' 	 c Ccrinoryr 	AirdS11161 

CATEGORIA _ 

F uncional Programação 

r:3 -12 

	

22 	\0012 201G 

	

18,541 	"0;)17 2011 

- — 

CATEGORIA 
CoNOMIÇA 

DESPESAS CORRENTES 

_;:;AS L1L CAPII-Ai 

• TOTAL 

_ 

CON5.30LIDAÇÁO DAS CATEGORIAS ECONOMICAS POR ORUPO DE DESPESA 

TO 	
PESSOAL :sok 	JURO-S E ENCARGOS 	OUTRAS DESPESA 	

NITC)1) 
, 	, 	. 

, : 	.- TAL 
ENCARGOS SQ 	...._ _ 	 DA D1VJDA 	 CORRFNMS 	

'F: 
 

	

ri"G 7 ,..:5,'312 	 1: . ,:sn 	 1 d ---; .;-...i:tTlY 	 - 	 LI 

	

7 :13 01: 	 ,,),:- IC0 	 L: u0 	 Cl, 11.) 	 h ;'.::1:1, fil: 

	

257.WX),1)1.1 	 66300,00 ' 	 0,00 	 184.500,0-ai 	 6300,00 

111.11P—TIL 
ammt 

íNVE:1-tSOLS 	 AMORTIZA ÇÀO 
FINANCEIRAS 	 DA DiVIDA 

o C3 

ILD3 

0,00 ~Er " 

GRUPO DE DESPES 

Pessoe! e Encargos Sccia: ,.s 
Outras 1-3eF,pesa-s Gorrntes 

Inve-str'ertleS 

Ou1t.15 	f.;urrrtfrile, 

PROORAMA E AÇÃO 

P R Or.» - PRDC,̀ R.AIVIA MEIO AMBIENT-E 

N1N1• Fr.4f...40 DA SECRETA R 'A DE MEIO AVISE N TE 

CAPTAÇAD E PROCESSAMENTO DE LIJ 

FaerrJ..-.3..." 2020 Ropúblico FodoraIivu do atas: 1. Pa9nsi: 



r>1-.5f.Corrent 

MAN 1 E R A .‘"1\110ADLS DO GFUTFRiO MUNICIPAL C....•11uf:2 3 1 Elicat.gs Szials 

MANTER ATIVIDADES 	LIMI-1 1.LA 4'4.411rA ,COM 1 	3:)11,11 ,-, Pnsr_..-4...- Fm-An.-Fr% Siik--.i.aif!, 

'.1AN 

 

ir íz ATIVIDADE CCM LUFAI Nt- ,,T;ÃO PÚELICA 125 0C),OC '3.3 OuirLtil:m.. , !,p#2J:3S . Correlik.,,; 

Nii,,NU TENÇA° D'_ 	Pt,H ICOS I 028 1 Pesspa e Eri.-..arg,..i.5. Sedais 

3 3 Oirri-1.4.-, T»sfses-c4-3.Gb-,-:•entes 

-I ii2:1u.. 

N I 	P, 1 -1G FAMA ::)2R4S E SAN Eo"-‘1.1EN. I O 

CON:.; 	 H_ AI I 	TC) REC.APF_AMENTO VEC.1 F10._E St.,RGL IAS 

coNsTRLIGA,:), ArkiPtiAr;À0 i II 1 (14,4% Do TERMINAL RODOVIÁRIO. . 

CC_INSTRLÇACI, AmPliArr:Ão u,r,! 	1 1 I -  ilf,:AÇAS E JARDINS 

LU: SANEAMENTO BA.S.LCI 

1:0N.S I PA 	 C,:r.ADAS E PA Sr.5 El CG 

C ON;.“ 	AVIdl 1A1,'.À0 F R E-7 0 RVA DO CENTRO .ADIWN11RA:"IV 

DONSTRI4M.› LIE 1W1ALAZ;,:f..:: 	1 'i\RA A ',-7 E IRA LIVRE 

EXPANSA;7:1 DE REDE ELE TRICA 1 II I k MI NA(.:IY. - ) 

SERVIçOS PÚBLICi._11; 

Iht4ANUTENÃO DALiíTARIA UF CARAS E SER V:ÇOS ~al e- Entarg'oe Soais 

AS POR GRUPO DE DESPESA 

S DE SPFSAS 
.'`RENTF.S 

INVESTIMENTOS 

U 

402300,00 	 1.471.200.00 

,.',: I,' '0,,  • 
%.*'--1.4',,,-;̀ ' :44 ,  ■ 

— 

Prefeitura Municipal de União de Minas 
Estado de Minas Gerais 

Despesas por Ação 

FuNçÃo 

, 

TEGORIA 

[Funcional 

22,107.000,00 

ekW.000,00 

OTAL 

VALOR 

CONSOLIDAÇÃO PUNCtONAL E PROGRAMATICA 

10 1,A I 51.11-3FUNÇÁCI,  TOTAL PROGRAMA, 

.-,‘. 	{ ,-.-. ,: ■ 	Lr) .5, , 	 ; ,‘I -Iiirat,..A -, 	, ..' ,- f. 2 -....' 	.-.....'.. 	.1 	i ..',,» I 'i «_vziAtJLAML 'il.: ..■ 	. 'i.: :.• ,i , ....r.1 	c 3FLA:r, I-.. 

1 	fl - • 	",:*.,-. 	c.r. ,  • F-, Rcinp 	PRil;f:, ,'4,4, 0,. .: - 1.... 	: • -, 	I 	, I T:1 	ii- co,;-... 

._.i.1 	i 	. `:, 	, .., 1 ,.,_:, 	I 	',:•_111::,-. i 	I, 	i 	..•,,4 	,,• 	;r, 

:1'::_i 	.■ :. A',  1: . ,.. 	1:_)1! 	- :. ,r, _ 	2:.) 	 .,i 
,~WiL 

ORGAO: 

JUMDACIE'. 

02 - PODER EXECUTIVO 

09 - Secretaria Municipal de Obras e Serv“;os PUblicús 

TOTAI4I. 

TOTA 

PROGRAMA E AÇÃO GRUPO DE DESPES) PR 

1 	CATEGORIA 
ECONOill ICA 	

TOTAL 	

„CO (ZJ.L-1 	DAS.  c,-  ATEGG 

r tir.`05 E ENCAR ,  
ENGARGOS SOCIAIS ' 	 DIVOA 

427J23C.00 

c:1' 	 S 	CAP:Itis 

_  

TOTAL 	 05,000,00. 

.17", 	Lie 

C.zercicki 2020 

28.70a 

29,E()Z.1,1:›P 

i);' fi‘n nr: 
:'n 

20c,ut: 

	

NÍVER SIÕES 	 7(11RÓR11ZAÇ)0 

	

FlNA.Ne EIRAS 	 DA DrvIDA 

0,00 
- 

P-4Eitr4 

1,025.300,G' 

C 

RepÀic.n ro:t, ,c~iva do13iatlil 
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ORGÃO. 	02 - PODER EXECLI rivo 

UNIDADE: 	99 - Reserva de Contingència 

PUNÇÃO 

Prefeitura Municipal de União de Minas 
Estado de Minas Gerais 

Despesas por Ação 

TO1AL: 	 22.107.000,00 

TOTAL . 	 Se0.000.041 

	

CONSOLIDAÇÃO FUNCIONAL E PROGRAMÁTICA 	 AMil~idiel  --.=_ 

_.illigli - 1 To.,, SUI3I- UNÇÃO 	 TUTA1 PROGRAMA 	
r—

TA TO  

'_.co 1::3:: ,  ::,:: 	-_.:- :$ 	;1., _-- , oa , .: 12 ,:r.li illi y... ,  .- : 	 sou GODx,  9999 	RI-  :--;FRVA DE CONTINGÊNCIA  
-- 

• VALOR 	 GRUPO DE DESPESA 

	

500.00G,0 ,̀3 9.9 	Ruse4va de CantIngència du, Rese 
RPPS 

CATEGORIA 

Funcional ProgrzImacão 
L 

JL3!1,9 

9999 

RESERVA O E CONTINGENGIA. 

RIS L F<VA UI C ON Gf..NtClA 

PROGRAMA E AÇÃO 

CATEGORIA. 
ECONOMICA 

TOTAL 

- 
CONSOLIDAÇA0 DAS CATEGORIAS ECONOMICAS POR GRUPO DE DESPESA 

1SSOAL E 	 ,JUROS PC.AROS 	OUTRAS DESPESAS 
ENCARGOS SOCAIS 	 DA DIVIDA 	CORRENTES 	

INVESTIMENTOS 
INVERSÔES 	 AMORTI ZA ÇÃ O 

FINANCEIRAS 	 DA DIVIDA 

DE : S P E:SAS CORRENTES 0,00 0,01: 0,00 5 fic 

DESPESAS DE CAPITAL 0,011 0,00 n :1,0C 

TOTAL 0.00 0,00 0,013 0,00 0,GU 0,00 	 0,00 

h:lardeio 2020 
	

República PesiereUve da On3all 
	

regrin 15 



Ficha Ordinário 	Vinculado Total 

11 200 C00,00 0,00 200.000,00 

12 60.020,04 0,00 60.000,00 

13 900:100,00 0,00 80 000,00 

14 1.000,00 0.00 1.000,00 

15 2.000,00 0,00 2.000.00 

16 1.000,00 0,00 1.000,00 

17 5.000.00 0,00 5.000,00 

18 5.000,00 0,00 5.000,00 

19 18.000,00 0,00 18000C' 

372.000,00 0,00 372.000,00 

372.000,00 0,00 372.000,00 

Valores Orçadas 

Ficha C.rd i nana 	Vinculado Total 

20 1,000,00 0,00 1 000.00 

21 215 000.00 0,00 215.000 00 

218.000,00 0.00 218.000,00 ,  

216.000,00 0,00 216,000,00; 

Prefeitura Municipal de União de Minas 
• 

Estado de Minas Gerais 
); 

QUADRO DE DETALHAWIENTO DA DESPESA 
4in 

Geral - Orçado 

Orgãq: 01  - pffikit LEGISLATIVO 

Unidade: i1.01 - CÂMARA MUNICIPAL 

Subunidade, 01.01.01 - Corpo Logislativo 

Classificaçáo Orçamentária: 

01.01.01.01_031.0001,2000 NITANUTENÇA0 DA CÂMARA MUNICIPAL 

valores Orçados 

Ordinário 	Vinculado Total 

15.000,00 0,00 15,000,0 

7800300,00 01 00 780.000,00 

1 ai 00000 0,00 180,000,00 

40000,00 0,00 40.003,00 

40 000,00 0,130 40.000,00 

43 000,00 0,00 40.000,00 

151.000.00 0.00 151.000,00 

1 000,00 0,00 1.000,00 

1 000,130 0,00 1 000,00 

15.000,00 0,00 15.000,00 

1.243.000,00 0,00 1.243.000,00 

1,243.000,00 0,00 1.243-000,00 

1.243.0001,00 0.00 1_243.000,00 

1.241000,00 '"------ • r. 	- 

Elemento 

3.1 00.04.00- Con17ataçáo por Tempo Determinado 

3.1 90 11 00 Vencimentos o Vantagens Fixas — Pessoi0 

5.1,90.13.00- Obrigações Patronais 

.390.30.00. Ma:anal de Censurno 

3.3.90 35 00 - Serviços de Ccnsultena 

3.3.90.3,300 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Fisica 

3.3.90.39 00 - Outros Serviços ae Terceiros - Pessoa Juridios 

1 3 90.9200 - Despesas de Exercidas Antenores 

4 4 90.51.02 - Obras e irisiaes ae Domingo Patrimonial 

4 4.90 52.00 - Equipamentos° Material Permanente 

Totais da Classificaço: 

Totais na Subunidade0 

Totais na Unidade: 

llotais no Órgao: 

[lOrgão: 02. PODER EXECUTIVO 

Unidade: 02.01 - Secretaria Municipal do Governo 

Sununidade: 02.01.01 - D0partament0 Juridico 

Cla.ssiTicação Orçamentária: 

02.01.01 02.0$2.0002.2015 - MANTER AS ATIVIDAD 

E leha 

2 

3 

4 

5 

G 

8 

10 

Elemento 

3.1.90.11.00 -Vanomenlos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

3.1,90.13,00 • Obrigaçóes Patror0ils 

3 1.90.91.00 - Sónienças Jvdiciais 

3.3,90_14.00 - Nanas - Pess00 Civil 

3,3,9030.00 - Matenai cte Consumo 

3.3.90_33.00 - Passagens e Despesas com LOCOMOÇão 

3.3.90 36.00 - Ouiros ot,Aços. de Terceiros — Pessoa Física 

3.3.00.3-9.00 - Ou1nos Serviços de Terceiros- Pessoa Juridlca 

3 3 90 91 00. Sentenças Judioai• 

Totais da Classificaçáo: 

Totais na Subunidad0: 

Subunidade: 02.01.02 - Assessor 

Classificação Orçamentaria 

02.01.02.04.122.00022002 - DIVULGAÇÃO DOS ATOS INSTITUCIONAIS 

Elaniento 

3.3.90.36.00 - Outros Sennços ce Terceiros - Pessoa Física 

3.390 3E$.01) • Outros Serviços ee Terceiros- Pessoa Jurídica 

Totais da Classificaçam 

Totais na Subunidade: 

Subunidade: 02.01.03 - Departamento de Controladarra Geral 	 J 
Classificaçáo Orçamentaria: 
02.01.03.04.124.0002.2007 - MANUTENÇÃO DO CONTROLE INTERNO 	 ..._  

Valoras Orçados 

Elemento 	 Ficha 	Ordinário 	Vinculado 	Total 

3 1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas_— Pesscal Civil --..-1  —. 120.000,00 0,00 120 000.00 

3 1.90,13 00- Oongações Pationais 23 36.000,00 0,00 38.000,00 

3.3,93.30_00 - Maior:ai de Consumo . 24 1.000.00 0.00 1.000,00 

UorcÁcio w-2o Rnvút~Forxirva dc. lirasd.  

\ ,.-,-‘ 



QUADRO DE DETiiLHAMENTO Wli'EPE5,4 	 05rd2/2010 

Prefeitura Municipal de União de Minas 
Estado de Minas Gerais 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA 

Geral - Orç•acio 

3.3.94.38.00 - Oub-os Serviços 00 Terceiros- Pessoa %iça 

3 3 90 39 00- Outros Serviços de Terce3ros - Pessoa Juridica 

4.4.90.52.00 - Ecuicamentos e Material Permanente 
- --- 

Totais da Classificação: 

Totais na Subunidade: 

-Subunidade: 02,01.04 - Administração Geral 

Classificação Orçamentaria: 
1:12-01,04.04.122.0002.2006 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE GOVERNO 

25 

.:5 

27 

1.000,00 

1.000,00 

2 00000 

161.000,00 

161.000,00 

-- 	--- 	- 	- 	- 	- 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

1.000,00 

1.000,00 

2 00O3 00 

161.000,00 

161.000,00 

Valore» Orçados 
Elemento Ficha Ordinário 	Vinculado Total 
3 1,90.04.00 - Contralação pdr Tempo Determinado 28 78.000,00 0,00 78.000,00 
3.1.90.11.00 - ~cimentos e Vanlagens Fixas - Pessoal Civi: 29 372.000,00 0,00 372.000,00 
3 1.90.13.00 - Obrigações Pa:ronats 30 84.000,00 0,00 84.000,00 
3.3.90.1400. Dlórias - Pessal C.0-il 21 30.000,00 0,00 30.000,00 
3.3:90.30.0D -Material de Consumo 32 28.000,00 0,00 28_000,03 
3.3.903.3.00. Passagens e Desioesas Hm Lcco‘noção 33 2.000,00 0,00 2.000,00 
3 3.90.35.00 -5~s de Consultoria 34 9.500,00 0,00 9.500,00 
3.3_90 36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa F'sico 35 20.000,00 0,00 20.000,00 
3.3,90.39.00- Oulros San:ices Ide TefflOifOS - Pessoa Jundina 36 15.000,00 0.00 15,000,00 
3:3.90 47.00 - Obr,gações Tributarias e Contribubvas 37 4.000,00 0,00 4.000,00 
1 1 90 62.00 - Equipan'arnos e Material Permanente 3B 2.000,00 0,00 2000,00 
Totais da Clas- sificação: 	11111~ 	- 644,500,00 0,00 644.500,00) 
Totais na Subunidade; 644,500,00 0,00 644.500,00 
Totais na Unidade, 1.303.500,00 0,00 1.393.500,00 

Unidade: 02.02 - Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamunto 

Subunidade: 02,02.01 - Departamento de Fazenda  

Classificação Orçamentária: 
- - 

02.02.01.2E1.843,0000.2016 - GESTÃO DA DIVIDA MUNICIPAL _ _I 
Valores Orçados 

Elemento Fletia Ordinário 	Vinculado Total 
3.2,902100-Juros soare a Divida p0' Contrata 39 75.600,00 0,00 75 800,00 
4 6 90 71,00 • Prancipal da ONida Contratual Resgatado 40 310.000,00 0.00 310.000,00 
4_6_9073.00 - Correção Menetana ou Cambial da Divida Contratual Resgatada 41 10.000,00 0,00 10.000,00 
4.6.90,91.00 - Sentenças Judiais 

w... 	 _........ 
42 E,:1000,00 0.00 00.000,00 

Totais da Classificação: 455.600,00 0,00 455_600,00, 

Classificação Orçamentaria: 
02.02„01,28,843.00042022 - Encargos - PASEP 

Vaiori:.,8 O r‹,_•ados 
Elumento Ficha Ordlnario 	Wiculado Total 
3.3.90.47.0C 	aorigal;õeS Tributarias e Comnoubvas 43 190.000.00 0,00 190 000,00 

Totais da Classificação: 190.000.00 0,00 190.000,00 
Totais na Subunidade: 645.600,00 0,00 645.600,00 

Suburudade: 02.02.02 - Departamento de Planejamento 

Classificação Orçamentária: 

02.02.02.04,121.0003.2009 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO 

Elemento Ficha 

Valores Orçados 

°reinaria 	Vinculado Total 
3 1.90.04.00- Cantrate0o por Tempo Deg,ermlnado 44 115 000.00 0,00 115 000,00 
3 1.90,11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas -Pessoal Civil 45 210.000.00 0,00 210 000,00 
"3 1,90,13.00 - ObligaAos Patronais 46 273 000,00 0,00 273.000,00 

3.190.14.00 - Olarias - Pessoal Civil 47 5.000,00 0,00 5.000,00 
3 3,90 30.00 - Material de Consumo 48 17.400.00 0,00 17.000,00 
3.3.90.33.00 - Passagens e Despesas com Locomoção 49 2.000,40 0,00 2 000,00 

3 3  90,35 . 00 - Ouitos Sefvws de Teiros - Pessoa Fis.'ca 50 8.000.00 0,00 8.000,00 

3 3.90,39.00 - Outros Serv'ços de Terceiros - PeSSoa Jwiel '51 134.000,00 0,C0 1 34,000,00 

Exprrichz: F148fEt.1 4,81: BraiI to" Páciina_ 2 



ira Municipal de União de Minas 

Estado de Minas Gerais 

DRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA 

Gral - Orçado 

31.1Aog..c.. 
05,12/2019 

3.3.90.47 00 - Obrigav5es Tridubries e Contribuilvas 

3.3.90.92 00 - Despesas de Exerolcos Anterwes 

3.3,943.9300 - trldenizações e Restlturções 

4,4.90.52_00 - Equipamentos e Material Permanente 

52 

53 

54 

65 

	

500,00 	 0,00 	500,00 

	

2.000,00 	 0,00 	2.000,00 

	

87.000,00 	 0,00 	87.000,00 

	

5.300,00 	 0,00 	5 On ne 
Totais da Classificaçao: 858,soopo 	 0,30 	858.500,00 
Totais na Subunidade: 858.500,00 	 0,00 	858.500,00 
Totais na Urtidado: 1.504,100,00 	 0,00 	1.504.100,00 

Unidade: 0203, 	- Secrotarla Municipal do Administração 

Subunidade: 02.03.01 - Convénios 

Classificação OrçainEntária: 

02.03,01.06.181.0004.2003 • CONVÊNIO - POLICIA MILITAR _ 	 _ 

Valores Orçados 
Elemento nona Ondineirlo 	Vinculado 	Total 

90.30.00 - Material de Consumo 55 22.0400.00 	 0,00 	22 0013,00 
13.90.36.04 - Outros Serviços de r&ceirds - Pessoa Pl.s; 57 500.00 	 0,00 	500.00 
3.3.T.139..C.5 - Outrn-3 Seiçndr2 To.::-.?kos -Peg.Tin .;Lr'1.1 - 7,-a 58 i ti 000,00 	 O CO 	15.000,00 

_Totais da Classificação: 37,500,Ó0 	 0,00 	37.500,00 

Classificação Orçamentária: -  _---~•~1111~ii 
02.03 , 01.06.181.0044.2004 - CONVÊNIO - POLICIA CIVIL 

Vetores Orçados 
Elemento Ficha Ordinário 	Vincuradlo 	Total 
3.3.90 30,00 - Mate,nal do Consumo 59 000.00 	 O OC. 	5.000.00 
3.3.90.36.03 - Outros Sermos de Terceiros -Pessoa Física 60 8.100,00 	 000 	8 100,00 
3 3.90.39 00 • Outros Senppos de Terceiros - Pessoa Jur ,dics 51 6 000,00 	 0_00 	6 003,00 
Totais da Classificação: 19.100,00 	 0,00 	19.100,00 

Classificação Orçamentaria: 

02.03.01,05.181.0004.2068 - CONVÉNIO - POLICÍA AM BI ENTAURODOVIARIA 

Valores Orçados 
Ek2 mento Ficha Ordinário 	Vinculado 	Total 
3.3 90,30,00 - Matenal de Consumo 62 12.000,00 	 0,00 	11000,00 
119036.00 - Outros Serviços de Terceras - •eSSCO Fisica 03 500,00 	 0,00 	500,00 
3,3,90 39.00 - Clvlros Serviços ee Terceiros.- Pessoa Jurídica 64 2 000,00 	 n,D0 	2 000,00 
Totais da Classificação: 14.500,00 	 'MO 	14.500,001 

Classificação Orcarriantána: 
02.03,01.05.181.0004.2069 - CONVÉNIO- CORPO DE BOMBEIROS 

v.,:tiores O rr.;actus 
Elemento Ficha 'Ordinário 	Vinculado 	Total 
3 3.9030.00 - Material de Can.- ..Jruo iJ 5 2.000,00 	 i: C,' ,',) 	2_000.00 
3,3.90 38.00. Outros Serviços de Tercee -os .- Pessoa FiSiCa 65 500,00 	 C G.:-.) 	500.00 
n 	n0 ."3:i :10 - Oulros Sef511ÇQS de Torceu= - Pessoa Jurldlca 87 2.000,00 	 Cc.:: 	.7 nc.:.) ou 

Totais da Classificação 4,500,00 	 0,00 	4.500,00 
Totais na Subunidade: 75.600,00 	 0,00 	75.600,0G 
Subunidade: 02.03.02 - Administração Geral 

Classificação Orçam antãria: 

02..03.02.04.12,2.0004.2013 - FESTIVIDADS, RECEPÇÕES E HOMENAGENS .."---...-- 
Valores Orçados 

Elemento Acha Ordlnrlo 	Vinculada 	Total 
3 3.90.20.00- Material de Consumo 65 5.000,00 	 0,00 	5.000,00 
13,90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Fica 69 4,000,03 	 0,00 	4.000,03 
3.3,90.39 00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurldica 70 10 000,03 	 0,00 	10.000,00 
3.2 ':,- 1 47 i-',7,,  - ObrigaçC:cs Tribunas ,e ContrIbutivas 71 500,00 	 0,00 	 500,00 
Totais da Classificação: 19.500,00 	 0,00 	19.500,00 

_ 

Effi.‹...feczio ;07.: 	 Rapifv,m, Fedamtiva riç1 Eira5d • ;. 134irta- 3 
" 
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QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA 05,12)2019 

Prefeitura Municipal de União de Minas 
Estado de Minas Gerais 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA 

Geral - Orçado 

- 

Ficha 

72 

Classificação Orçamentária: 

02.03.02.04.122.0004.2014 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

Elemento 

3.1.90,03.00 - Penses do RPPS e oo Miittar 

3.1.90.04.00 • Contratação ;5cir Tempo Determinado 73 
11.90.11 00 • Venciffiontos e Vantagens FixaS - Pessoal C,' Jvil 74 

3.1 9Q.100- Obrigaçães Patronais 76 

3.3.50.41,00 • Contnnu4es 

3.3,90 14.00 - Diárias- Pessoal Civil 77 

3.3.90_30.00 - Material de CI:v%Iti rio 76 
3.3.90.33.00 • Passagens e Despe ses com Locomoção 70 
13.90.35.00 - SeMços de Cone.ultotia 80 
13:93.3800 • OUL'OS Se~s de TerceiR-4 - Pessoa Fisica 81 

3 3 90.39 00 - Clueas Serviços de Terceiros.- Pessoa Juridica 82 

3.190.40_00 - Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação 83 

3 190.47_00 - Obrigap5es Tributánas e Contnoulivas 84 
4 4 T.3.52 OC. Equiramerlos e Material Pennenente 

Totais da Classificação: 
Totais na Subunidade: 	

_ 

Totais na Unidade: 

- - 
Valores Orçados 

Ordinário 	Vinculado Total 

3.000,00 0,00 3.000,00 

198.000 00 0,00 196.0000,00 

370 000.00 0,00 370_000.00 

86.000.00 0.00 88.000,00 

213.000.00 0.00 28.000,00 

6000.00 0,00 8.000,00 

168000,00 0.00 168.000.00 

2,000,00 0,00 2000.00 

5.00300 0,00 5.000,00 

5 000,00 0,00 5.000,00 

566.000,00 0,00 566.000,00 

156.000,00 0.00 156.000,00 

3.000,00 0,00 3,000,00 

10.DCO 3 00 D, 50 1 3..DOC.,CA 

1.608.000,00 0,00 1.606.000,00 

1,625,500,00 0,00 1525.500,00 

1.701.100,00 0,00 1.701.100,00 

Unidade; 0204- Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte o Lazer 
Subunidade: 02.04.01 - Departamento de Educação-FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Classificação Orçamentária: .~."1.1.  
02.04,Q1.12.122,0005,2017 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E 

Elemento 

3.1 90 04.00 - Contralaç.'ão par Tempo Deteprninatio 

3 1 90.11 00 - Vencimento. e Vantagens Fixas — Pessoa. ( ....1 

3 1 90.13.00 • Obrigações Patronais 

3.3.90.14.00 - Diárias - Pessoal Civil 

3.3 90.30.00 • Material de COneurno 

a3.90.33.00- Passag -%S e Despesas.= Locomoção 

3.3.90,313.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Fisica 

3 3 90.39.00- Outros Serviçx>s c-e Terceiros - Pessoa Jurídica 

4 4 90.62,00 - Equip-Drnerdos e material Peçrnanente 

Totais da Classificação: 

Classificação Orçamentária: 

Ficha Ordinário Vinculado 

se 0,00 14.000,00 

07 0,00 46 000,00 

88 0,00 14,000,00 

613 0,00 8.000,00 

913 0,00 54,000,00 

• 91 0,00 1.500.00 

92 0,00 23.000,00 

93 0,00 35.000,00 

94 0,00 4.700,00 

01 00 198.200,00 

Total 

14 000,00 

48.000,00 

14.000,00 

8.000,00 

54.000,N) 

1.500,00 

23.000,00 

35.000,00 

4.700,00 

198.200,00 

02.04.01,12.305.0005.2018 - MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 

Valores Orçados 
Elemento 	 Ficha 	Onlinárlo 	Vinculado 	Total 
3 3 ric.30,00 - Materi..1. oe Consurnr 	 :.:',.., 	 86.000,00 	161_000,00 	24/.000,00 
TotaisAa -ClaiSIfIcação: 	 88.000,00 	181 000,00 	247.000,00 .  

Classificação Orçamentária: 
02.04.01.12.306.0005.2024 - EDUCAÇÃO INFANTIL - PRE ESCOLA 	 Iila 

 

Valores Orçados 
Ele-monto 	 Ficha 	°Minado 	Vinculado 	Total 
3 3 90,30.00 - Material de Consumo 	 .7.41-, 	21 01:1,00 	25 COO 00 	48 000,00 

- 	— ---, Totais da Classificação: 	- ---- 	- 	 21.000,00 	25.000,00 	46,000
---
,00. 

Classificação Orçamentaria.. 
02.04.01.12.305.0005,2038 - EDUCAÇÃO INFANTIL - CRECHE MUNICIPAL 	 _ 	, 

Valores Orçados 
Elemento 	 Ficha 	Ordinário 	Vinculado 	Total 
3.3.90.30,00 - Material 00 Co,Ifil. -J , 	 97 	10.000,00 	58 e00,00 	63.800.00 

	

10.000,00 	sasm 	.. 

	

oo 	- -'','', -,..r, i'.4.1  .. -• .....,,,, 
Eilofcic..o 2020 	 Fleo,±lica Ftdor4l1tu 09284 .74,..4 - 	- \\4,'.. 	 — — — 	. itivoip.; 	Págrnw 4 '" -", O ■ 
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OU.42110 OEDETALI-i4MENTO C.4 DESPESA 	 OW123019 

Prefeitura Municipal de União de N 
Estado do Minas Gerais 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPES 

Geral - Orçado 

Classificação Orçamentaria: 
02.04.01,12.361.0005_1043 - CONTRUÇÕES, REFORMA E AMPLIAÇÃO DE PRÉDIOS ESCOLARES 

%/abres Orçados 

Elemento Fic há Ordinário 	Vinculado Total 
4 4 ':;0.51 OC, - Obras e Ins!al:e..:, ::,;_! Li 'JC 	2.90 5.c.:, 3.3C 39'3 50.'3,00 

Totais da Classificação; 0,00 	390.500,00 390.500,00 

Classificação Orçamentaria: 
02,04,01.12.361.0405.2018 - MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 

Valores Orçados 

EI ,Jiti Kl to Ficha Ordinãrio 	Vinculado Total 
3 1.90.04_00 - Contratação por Tempo Determinado 99 000 	40.000.00 200.000,00 

11 00. Venct.monios ti Varl'adgB115 FIXEM — Pess,oal Civil 100 0.00 	306.00000 308 000.0.3 
2 1.9012.00- Obngaçães PatrOrialS: 101 0.00 	99.7130.00 98.700 013 
::', 3,50,14 0+3 - acartas - PessoaiCivo 102 0.00 	8.00000 e.000.00 
3 3.90_30.00 -141alenal de Consumo 103 OCO 	114.500,040 114.50000 
3.3.90.33.00 - Passagens e Despesas com Locomoção 104 0.00 	2.500.00 2.500,00 
3.3,90 39.013-Outros Serviços de Terceiros - Pe»08 Juridice 105 0,00 	78.000,00 79,000,00 
4 490.520 - Ecpa-rerr,c. 	e Material Permanente 1OG O GD:'.-t::! 	-.0('. r,:•0 50 550 00 

Tota -1--  da Classificação: 

Classificação Orçamentária; -I- 

0,00 	859,200,00 856,200,00, 

02.04,01.12,361.0005.2019 - MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR 
• ala 

— 

Valores Orçados 

Etemento Ficha Ordinário 	Vinculado Total 

3.3.9030.00 - Material ce C-~11X) 107 0,00 	286.000,00 286.000,00 
3 3 90,38,00 - Chitas Serviços de Terceiros - Pessoa Fisica 108 0,00 	388.000,00 386.000.00 

3.3_90.39.0D - Outros Serviços Ce Terce4ros - Pessoa Juridica 109 0,00 	170_000,00 170 000 00 

3 3 90.47,00 - ObrigaçOes Tribéutarias e Combuliva,s 110 0,00 	10.000,00 10.000,00 
4. 4 90 52 0L: 	l7 .31i0!m1c -, v.:,5 o Mataria; Permanente 11! 3,00 	:,.:00 ric.-n.:-.in 200,00r.,00 

Totais da Classificação; 	 _a 0,00 	1.052.000,00 1.052,0- 00,00 

Classificação Orçamentaria: 

02.04.01.12.364 0005.2019 - MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR 

Elemento Ficha 

Valoros Orçados 

Orcfinario 	Vinculado Total 
2 1 (A,11 00- Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessi 2Jvil 112 1 000.00 0.00 1.000,00 
3 1.90.13.00 - Otingaçãe-s Patronais 113 500.00 0.00 500.00 
3.3.9,0.30.00 - Material de Consumo 114 145.C-00.00 0.00 145.000.00 
•..., 3,9036130 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Físiça 115 500.00 0,00 500.00 
3.3.90 39_00 - Outros Serviços de Twoairos - Pessoa Jurldica 118 59 000.00 0.00 56 000.00 
3 2 ,24n 47 CO , obr.r1;3.-;,5:- rj  Tr outárias e Contributivas 117 1.030,0-3 C CO 1 C.:s20 00 

- ' Totais da Classificação: 	~ 204.000,00 0,00 204.000,00 

Cfassific.ação Orçamentária: 

02.44,01.12,365.0005,2019 - MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR 

Valores Orçados 
Elerr■ ento Ficha Ordinário 	Vinculado Total 

:•s.3_00.0o,00 • Matenal oe Cort&Jme. 11'25 '3.00 12_000,00 12.000,00 

3.3.90.36.00 - Outros Serviços cie Terceiros - Pessoa FiSICZI 115 0,00 169.000.00 169.000,00 
3.3.90.39.00 - Outros Serviços Oe Terceiros - Pessoa Juriclica 120 0.00 39.200.00 39_200.00 

3 :3 90.47 00 - 0DrIga.25es Tributárias e ConlrbutvaS 121 O 00 20 00000 20 000.00 

-. 
	 -qm. - 

Totais da Classificação: _ 	- 	- _. ■-■■•-- 
0.00 240,200,00 240.200.  

Classificação Orçamentaria: 
- — 

 
- 	- - 	- 

02.04.01.12,365.0005.2024 - EDUCAÇÃO INFANTIL - PRÉ ESCOLA 

elemento 

3 1 9.3.04 00- C041Vatação cor Tempo Determinada 

3 1 90.11 00 - VencIrrien:as e Van1agens Fixas - Pessoal Civil ,--- 

Ficha 

., 	122 

'123 

.-__-- ~~.."---~11 
Valores Orçados 

Ordinarlo 	Vinculado 	Total 

	

0,00 	191,405,50 	1 .91.406,50 

	

0,00 	30 000,00 	30.000,00 

Eaan>";■ oZr;2:. P , 	::[J::,  ::1 FD:X!IT4va dr, ar1 ._ 
.)\''è  

r" Paciniy 5 

411, l'--------- 	---- / 	- 
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Elemento 

3,1,90 0400- Contra tação per Tempo Determinado 
Ficha 

130 
3.1,90 11,03 	Venc;mentco e Vantagens 	- 	ssoal 131 

3.1.90_13.00 - Obngações Patronais 132 
3.3.90 14 DO - Diárias -Pessoal Ciol 133 
3.3.90.30 	- Ma1erial de tonSurno 134 
3390  39.00 - Outros Sentipes de Tefoeiros - POSSOB Juridfca 135 

Valores Orçados 
Ordlnãrlo 	Vinculado Total 

0,00 30.000,00 30 0E10.00 

0,00 35,000,00 35.000,00 

0,040 10,000,043 10.000.00 

0,00 2.500,00 2.500.00 

0.00 78.000.00 78 000 00 

0,00 40 000.00 40.000,00 

0.00 8.90000 8,900,00 

	

0,00 	204 400,001 	204.400.00 

	

321.000,00 	3,511,706,54 3.532.706,60 

1.43 52 IDO 	----71amentoS e Material Permanente 138 
Totais da CLISSI freação: Mell~.~1~111 
Totais na Subunidade .. 

-111~1~1~111•1111~ 
Suhunidade: 02.04,02 - FUNDEB 

citiAnno DE DETALHAMENTO DA DESPESA 
05 72(2U1 9 

Prefeitura Municipal de União de Minas 
Estado de Minas Gerais 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA 

Geral - Orçado 

4.1.W-13.QU - UCT:\213ÇOCS Patronais 

3,3,90,14 00 -Darias- Pes,soal CM 

3.3.90.30.00 - Mateinal do Consumo 

124 

125 

1213 

0,00 

0 , 00 

O 00 

35 0C: 	, ,:.)0 

1 00,, ,00 

40.00O 3 0n 
3.3.90.33 00- Passagens e Despesas com Locomoçio 127 000 500,00 
3.33.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 128 0,DC 24_500,00 
4 4 q ,::,  E? nn - Equipame-1os e Materia Permanente 129 0,00 5.000,01J 
Totais da ClaielficaçãO: 0,00 327.406,50 

Classificação Orçamentária: 

02,04.01.12.365.005.2038 - EDUCAÇÃO INFANTIL - CRECHE MUNICIPAL 

35.000,00 

1.000.00 

40.0013,00 

500.00 

24.504.00 

5.000,00 

327.405,50 

Classificaçao Orçamentária: 

02.04.02.12.3&1.0005,2020 - MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDES 50% 	 
Valores Orçados 

Elemento 

3.1.90.04.00 - Contratação por tempo Determinado 

3.1.90.11 00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

3 1 90.13 00 - Obrigações PaVonals 

Totais da Classificação: 

Ficha O idinario 

137 0.00 

136 O 00 

139 0_00 

Or00 

Vinculado Total 
324.000.00 324.000,00 

444.000 00 444,000,00 

122.00000 122.000,00 

890,000,00 	 890.000 100 

Classificação Orçamentária: -==.-____ 	—___ —=,-- -----...---- 

02.0402.12.36.1 .0005_2021 - MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEB 40% 

Elemento 

3.1.90.04.00 - Contratação por Tornou Delerrninaoo 
Ficha 

140 

Valores Orçados 
Ordinário 

0,00 

- 	- 

Vinculado 
153 000.00 

Total 

153.000,00 
3.1.9.0.11 00 - Vencimentos a Vantagens Fixas - Pessoal Civil 141 0.00 110 C00,00 110.000,00 
3.1,90.13.00 - Obrigações Patronais 142 0.00 60.300,00 56.300,00 
3.3.90.30 CO - Maierial de Consumo 143 0,00 1 00000 1.1300,00 

r) 3g 	- 01-1 P-tu5 Se'v':905 	rert:eirL'.s — Ps soa J 144 n nG 1000.00 1.000,00 

Totais da Classificação:-  0,00 331.300,00 331.300,00 

Classificação Orçamentária: F---  --'"-- 
02,04.02.12.365.0005,2057 - EDUCAÇÃO INFANTIL - PRÉ -ESCOLA - FUNDEB 60% _____ 

4 

.II4 	 ___,.1 
Valores Orçados 

Elemento Ficha Ordinário Vinculado Total 

	

145 	 0,00 	214.200,00 	214,200,00 

	

146 	 0.00 	168.000,00 	166000,00 

	

147 	 0 CO 	42 0.03 00 	42.000,00 

0,00 	424,200,00 	424.200,00 

lb~11 
Vaiares Orçados 

	

Fic ha 	Ordinário 	Vinculado 	Total 

	

1 4 b 	 0,00 	110.000,00 	116.000,00 

	

149 	 0,00 	54 000,130 	54.000,00 

	

150 	 0,00 	38.000,130 	38.000,00 

	

151 	 0,00 	2 030.130 	2 000.00 

, 

d
i. -- ----C 	

• ---) 

3.1 90 0400 - Contrataç.ão por Tempo Dele...min-3dd 

3.1 90.11 00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessnal C 

3_1 90.13.00 0OriGa•;0es Pabonais 

Totais da Classificação: 

Classificação Orçamentaria 

02,04.02,12.365.0005,2058 - EDUCAÇÃO INFANTIL - PRE-ESCOLA - FUNDES 40% 

Elemento 

3.1 90.04.00- Camra~0 por Tempo Determinado 

3.1.90 11,00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

3 1 90.13.00 - Obriga95es Patronais 

3.3.90_30.00 - Material de Consumo 

Fxarclpo 2020 	 Rarr.:,inlica Federai:vido 



f....WA11-40 GE DE -A,LtIANT_',ITO DA DESPESA 	 0,91212019 

Prefeitura Municipal de União de Minas 
Estado de Minas Gerais 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA 

- InrcadO 

3.3.90_39.W - Outrds Sennços de Terook'os - Pessoa Jurldce 	 1 52 	 ii L::1 	2 030 0 ,: , 	2 Cle...:1, :!..j 

Totais da Classificação: 	 0,00 	214.000,00 	214.000,00 

Classificação Orçamentária: 
02.04.02.12,055.0005.205 .9 - EDUCAÇÃO INFANTIL - CRECHE - rUNDES 60 1'.4 ~. 	.~.........0 

Valores Orçados 
Elemento 	 Flana 	Ordinário 

.-.1 1,90. 04 CD - Contratação par Tempo DeterrNneelo 	 153 	 0,00 
3 1_90.11.00 - Venc;:mentas t Vantagens Fixas- Pessoal Civil 	 154 	 0,00 
r-T 1 90,13:00 - Obngações Patronais 	 155 	 0,00 

_-- 
Totais da ClasSifioação: 	 0,00 
Totais na Subunidade: 	 000 	1.915.000,00 	1,915.000,00 
Subunidade: 02,04.03 - Fundo Municipal do Patrimônio Cultural 

Classificacao Orçamentãria: 
02.0.4.0213.392.0006.1004 - CONSTRUÇÃO CASA DA CULTURA 

Valores Orçados 
Elemento 	 Ficha 	Ordinário 	Vinculado 	Total 
4 4 9P.5 1 nr: - Oas e 1ns-aiç.(5F:.,...; 	 ..-,.,. 	 .-::0 ,-_: , c zi 	_,:.:1000,03 	55.000,00 
Totais da CiassifiGação 	 5.000,00 	50004,00 	55.000,00 

Classificação Orçamentária: 

02,0403.13,392.0006.1019 - CONSTRUÇÃO DA BIBLIOTECA MUNICIPAL 

Valores Orçados 
EleMento 	 Ficha 	Ordinário 	Vinculado 	Total 
4_4_90 51 00 . Obras e InstalaçÕes 	 - 57 	 4 .:11j ,::.11 'i 3C.:),(113 	.1.: ,1 

Totais da ClassUicação: 	 4.000,00 	50.000,00 	54,000,00 

Ciassitioação Orçamentária: 

Vinculado Total 

4.500,03 4 500.00 

40.000,03 40000,00 

11.000,00 11 000.00 

500,03 600,00 

D2.64.03.13.392.0006.2013 - FESTIVIDADES, RECEPÇÕES E HOMENAGENS 

Elemento Fleh.i.t 

Valores Orçados 

Ordinário 	VInctiLide Total 
3 35o 43,00 - Subven9Ses Sociais 158 5 000,00 0,00  
3.3.90.30,00 • Materhat da C‘onsurno 159 5.000,00 0,00 5.000,00 
3.3.90.31.00 - PremifiÇóeS Culturais. Artisticas Cientificas_ Desporbsres e Outras 60 '1.000,00 0,00 1,000,40 
3,3,130.36.00 - Outros Serviços de Tercesros - Pessoa Fsica 101 toop,oti 0,00 1.000,00 
3.3,90.30.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurldica 162 5.000,00 0,00 5,000,00 
3.3.90,41,00 - Contiibuições 103 1.000,00 0,00 1.000,00 
3.190 47.00 	Obngações Tributarias e Contributivas 	 164 	 5... [10,00 0,00 500,00 
Totais da Classificaçao: 111111~1111111.111.~~1.11F-----'i8,500,00 ---ró40 

18,5-00,00 

ClassIficaçho Orçamentária: 

02.04,03.13.392.0006,2023 - MANUTENÇÃO E APOIO A CULTURA 

Ele me ntn Ficha 

~~~~---_-3-‘, 

Valores OrÇAIdO3 

Ordinário 	Vinculado 	Total 
2 1 W?.04 CIO - Conlra~' 	pc. Tempo Deterrninario 65 42.000,00 0,00 42 090,00 

3 1.90.11.00 -Vencimentos e VantaganS Focas - Pessoal CiAl 156 42.000,00 0,00 42 000.00 
3 1_90_13.00 - Obrigações Patronais 187 10.000,00 0,00 10.000,00 
3.350.41Q0. Contrlbuições 168 2.000,00 0,00 2.400,00 
3.3,94 14,00- Dier:as - Pessoal Civil 189 1.000,00 0,00 1,000,00 
3.3_90.30 00 • Material de Consumo 170 16.000,00 0,130 16.000,00 
3 3.90.31.00- Premiações Colturaik Artísticas, CientKicas, Desportivas c 0 ,..1:as 171 1.000,00 0,00 1 000,00 
3.3.90_33.00 • PaSsa90nS e Despesas com Locomoção 172 500,00 8.00 500,00 
3.3 90,36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Fisica 173 26.000,00 000 26 000,00 
3.3.90,39.00- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 174 20.000,00 2.800_00 22.800,00 
3.3_90.47.00 - Obrlwhes Tributarias é COntnbulivas 175 1.000,80 0.00 1000,00 
4 4 O'.52 r.313 - EtiiiiparniT.:'109 e !Material Permanenle 176 2.300,00 0.0C 2.300,00 

Totais da diass-  ificação: 	: - 183.800,00 2.800,00 16£.600,00 

Totais na Subunidado: 191.300,00 102,800,00 294.100,00 

Subunid3de; 02.04.04 - Manutenção do Esporto e Lazer 	■~IF 	 , 
.,-  

Rapúbl icA ir.t r klrai.pia dn BrusIN 
__:ç 	,...." _.), 

F. :.:;. -- ,.-1 



valores Orçados 

Ordinário 	Vincurado Total 

06.0C1 OC 0,00 68.000,00 
30 0C-0,00 0,00 30.000,00 

6_0•0,00 0,00 e 003,00 

B00,00 0,00 800,00 

17.200,00 0,00 17,200,00' 

2.000,00 ,  0,00 2,000,00 

500,00 0,00 500,00 

6.000,00 0,00 6.000,00 

53.000,00 16_000,00 69,000,00 
1.900,00 0,00 i.900,00 

3 000,00 (., (Nu -,- 3.000,1X1 

188,400,00 1100,00 204.400,00 

202,000,00 46.000,00 248.000,00 

714.300,00 5.575-50G,5.0 6,289,808,50 

Valores Orçados 

Ordlnárdo 

___________ 
 

Vinculado Total 

0,00 20000.00 26 000,00 

0,00 52.000.00 52 000,00 

0,00 12.000,00 12.003,00 

0,00 5_000,00 5.000,00 

0,40 87.000,00 67 000,00 

0,00 5.000.00 5.000,00 

0,00 5.000,00 5.000,00 

0,00 18.000,00 10000,00 

0,00 33.000,00 33.000,00 

000 5.C.OG.CO 5 cOl) 00 

0,00 228,000,00 228.000,00 

JADRO" DE DEL5 LRAMENTO DA DESPESA 	 51 7)20111 

Prefeitura Municipal de União de Minas 
Estado de Minas Gerais 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA 

Gorai - Orçado 

Classificação Orçamentária: 
02.04.04.27.812,0006,1005 - CONSTRUÇÃO E REFORMA DE QUADRAS MUNICIPAIS ______________ 

Valores Orçados 
Elemento 	 Ficha 	Ordinaro 	Vinculado 	Total 
4 4  -::) n T.1.:: - 0 -_:•• zfz; e ;n:,-,11,;,.',.:::--_, 	 1 77 	 8 800,00 	20.000 ,2.2, 	2e.eoo,on 
Totais da Classificação-. 	 8.6'00.00 	20.000,00 	20.604,00 

Classificação Orçamentária: 

02,44.021.27.812.0006_10 20 - CONTRUÇÃO E R EESTRUTURAÇAO DE ESTADIOS DE FUTEBOL 

Valore Orçados 
Elemento 	 Ficha 	OrclInarto 	Vinculado 	Total 
4.4,90.51.00 - Obras e tistalaces 	 178 	 5 000 Do 	10.0X) 00 	'5 fl.:-00 0.) 
Totais da Classificação: 	 5.000,00 	10,000,00 	16.000,00 

Classificação Orçamentaria: 

02.04.04.27.812.0006.2070 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DESPORTIVAS E DE LAZER 

Elemento 	 Ficha 
3,1 90,04.00 - Contratzevãe por Tempo Delesmlnacio 	 179 
3.1,90,11,00- Vencimentos e Vantagens Fixas -Pessoa:Civil 	 180 
3 1.90.13.00 - Obrigações Patronais 	 181 
3 3.90.14_00 -.DiaÉas - Pessoal Civil 	 182 
3.3.90.30,00 • Material de Consumo 	 183 
3 3 90.31.00 - Prernía95es Culturais, Artisticas ClentiriCaS, Desportivas e Outros 	 184 
3_3.90.33,00 • Passagens e Despesas com Locomaçio 	 185 
3.3..90.3000 • Outros Serviços de Tercetros - Pessoa Fisica 	 186 
3.3.90.39.010- Oulros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurldica 	 187 
3.3.90.47 00 - Obrigaçbes Tnbutárias e Contributivas 	 188 
-1..1.9C 52.:10 - Fr, liporriedlds e Ma*.e -lal Pf!rrwenle. 	 189 

_ 	_ 	___--  - Totais da Classifica 	 .- _ ção: 	 - 	 - 
_ _ 	 

Tot3is na Subunidade: 	 ----F-C"`"-.  '-' 	
_....._ _ 

- 

Totais na Unidade: 

Unidade: 02.05 - Secretaria Municipal de Saúde 

Subunidado: 02.05.01 - Fundo Municipal de Saúda 

Classificação Orçmentária: 
02.05.01.10.122.0007.2028 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE 

Elemento Ficha 
3.1.90_04_00 • Contrataçao por Tempo Determmacto 100 
3.1 .IM 11.00 - Verwmos e Ventag-errs Fixos - Pessoal Civil 101 
3,1.90 1303 - Obngaçães Nitro -tais 192 
3,390.14.00 - D4nes- Pessoal Civil,. 193 
3.3.9030 00 • Material de Consumo 194 
3,3.933300 - Passagens e Cesp 	 sas com Loo:imo0o 195 
3.3.903500 - Serviços de ce,nsuliorla 196 
3.390.36.00 - Outros SerSAços (Se 'Terceiros - Pessoa Fisica 197 
3_3.90.3900 - Outros Sertnços de Terceiros - Pessoa Juritlica 198 
4 4 ';10.52_00 - Ecu ■ pamentos e VM.erial PeqmanenIP 199 

TOtalS da Cles-sificação: 

Ciassificaçao Orçamentária: 

02.05.01.10.122,0007.2033 - MANTER ATIVIDADES DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Elemento Ficha 

Valores Orçados 

Ordinário 	V inc ulado  Total 
3.390.1400 • 1:)~s - Pessoal CM 200 0.00 4.000,00 4.000,00 
3,3,00.30.00 - Material Oe Consumo 701 0,00 1.000,00 1 000.00 
3.3_90.33.00 - PassaQerts e Despesas com L000rntoo 202 0.00 2.000.00 2_00000 
3.3 90,36,00 - Oulros Sert.ti9O5 de Terceiros - Pessoa E' i ..:.;-:. 202 0,00 2.000,00 2.000 CO 

, 
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Valores Orçados 

Ordinário 	Vinculado 

0,00 35.003,00 

0,00 50,000,00 

i2 0ll 1 000,00 

0,00 88:000,00 

Total 

35,000,00 

50.000,00 

1,000,00 

85.000,00 

Valores Orçados 

Ordinklo Vinculado Total 

0.00 48,000,00 48,000,00 

0.00 500,00 500,00 

0.00 100,00 100,00 

130.G3C.00 

0,00 178.600,00 178.500,00' 

OU AD14.0 DE DETALHAMENT0 DA DESPESA 	 05,i! 2.12019 

Prefeitura Municipal de União de Minas 
Estado de Minas Gerais 

QUADRO DE DETALHAIVIENTO DA DESPESA 

Geral - Orçado 

3 - 3 - 90 39.00 Ou 	Serli1;05 de Terceiros -Puc Jjr Jica 	 C:1 0 

Totais da Classificação: 	 0,00 	10.000,00 	10.000,00 

Classificação Orçamontárla: 

02.05.01.10.301.01307.1006 - CONTRUÇÕES, AMPLIAÇÕES E REFORMAS DE PRED1OS DA sAQ_DE 

Elemento 

4.4_5051.00 - C .31a.A 

T-6taiss-  da Classificação: 

CíassifloacAo Orçamentária: 
02.05.011 D.301.0007,2027 - MANUTENÇÃO DO PÁS FIXO 

Valores Orçados 

Ficha 	Ordinário 	VillCU lado 

10.000,00 

0,00 	10.000,00 

Total 

10 000.00 

•0•000,00 _ 

Elemento 	 Ficha 
3.3.80 30 00 Mataria] de Consumo 206 
3 3.90.36 00 - Ou1ros SerViÇOi3 	Tel ceras - Pessoa nslca 207 
3 3.90 39 00 Oulros Scrviçcs de Terce*ros - Pessoa Jurídica 2011 
Totais da Classificação: ..7.11r .  
Classificação Orçamentária: 
02.05.Q1,10,301,0007,2029 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMILIA -ESF 

Elemento Ficha 
3.1,90.04 00 	Comratação por Tempo Determinado 209 
3 1 90,11.00 - VencxnenloS e Vantagens Fixas - PesSoal Civii 210 
3.1 90 13,00- Obrigações Patronais 211 
3 3 90.3 ,5 no - Outros Serviços de Terce: -fos 	Pessoa Fi$1Oa 212 
Totais da Classificação: 

Classificação Orçamantária 

02.05.01.10.301,00072032 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SAÚDE EM CASA 

Valores Orçados 
Elemento Ficha Ordinário Vinculado Total 
3.1 9004.00 - Contratação por Tempo Deterrffinado 213 0.00 1 000,00 1.000,00 
11.90 11 DD - VencAmenIce E Vantagens Fixas - Pessoal Civil 214 0,00 1.030 00 1 000,00 
3.3.90 30.00 - Maierial de Consumo 215 D.00 1.000.00 1.000,00 
3.3.90 36,00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 216 0,00 2.000.00 2.000,00 
3.3,90.38.00 -Outras Serviços de 1-e711"05— Pessoa Juildi 217 0.00 66.400,00 66_400,00 
.1,4,0 5200 - rqu Crir_, fito5 2 Mstemai Permanente ',13 0 0(5 12 SM 00 4 2 sc.n,00 
Totais da Classificação: 

MI■111~" .._ 0,00 83,930,00 - 83.900,00 

Classificação Orçamentaria: 

02,05,01.10.301.0007.2034 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA AGENTES CONIUNITARIOS DE SAÚDE - PACS _ -J 
Valores Orçados 

Elemento Ficha Ordinário Vinculado Total 
90,04 0.0 - Contramção por Tempo Determinado 219 O 00 204 003,00 204.000,00 

3,1.90,11.00 - Venc~o3 e Vantagens Fixas - Pessoal C 1..' o 220 0,00 500,00 500,00 
3.,013.0O. Obrigao0es Patronais 221 0.00 100,00 100,00 
2,3,90 36 00- Outros Senr -ços de Terceiros - Pessoa Fir.k.a 

_ 222 0.00 100 00 100,00 
Totais da Classificação: 0,00 204,700,00 204,700,00 

ClassIficaçao Orçamentária: 

02.05.01,10.30-1.0007.2CA2 - MANUTENÇÃO DO NASE" - NucLEo DE APOIO A SAUDE DA FAIVIILIA  

Elemento Ficha 

vaiores Orçados 

Ordinário 	V1ncoted0 Total 
3.1.90.04.00 • Contrataçáe poi Tempo Detefminacto 223 0.00 1,000.00 1 000,00 
11.90,11 DO • Vencimentos e Vantagens rixas -Pessoal Civil 224 0.00 SB 000.00 98.000,00 
3 1 9013.00 - Oorigações Patronais 225 0.00 46_000,00 48.000,00 
1190.10,00 • hAaterial de Consumo 220 0,00 1,000,00 1 000,00 
3.3.90,36,00 - Oviros Serviços cie Terceiros - Pessoa Fisica .,227 0,00 1.000,00 1 000,00 
3 3 00.39,00 • Outros Serviços oe Terceiros - Pessoa Jur;ffica \ 0,00 1 C00,00 1 000,00 

EAti tcicma 2020 Reribliesi Fadcratf ,4 cio   "  -~.- A -- pkKur 

...- 
, _,--- 
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Classificaçáo Orçamentária: 

3 	43 00 - Sub;- es Sociai-s 	 ') 4 1-  

	

....4 J 	 ..1 , 3C 	1 264 000,00 	1.264.000,00 
Totais da Classificaçao; 	 0,00 	1,264.0130,0C) 	1.264.000,00 

Classificação Orçamentária; 

02.05,01.10.302.0007.2065 - CONTRIBUIÇÃO PARA CONSORCIOS INTERMUNICIPAIS 	 ..._ 
Valores Orçado,s 

■■••.-- 	 - ..- -• 

Classificação Orçamentária: 

02)05.01.10.302.0007.2056 - TRANS FERÉNCIAS A MUNICIP1 OS - FUNDO A FUNDO 

-Valor(is Orçados 
Element0 	 Fi.cha 	Ordinário 	Vinculado 	To1a1 
3,3,90 41 CO -Contribi0es 	 .:49 	 C P: :.. 	1P) P.301: C 3 	I i. CP:Pu CCP 

Totais da Classificação: 	 0,00 	10.000,00 	10.000.00 

Classificação Orçamentaria: 

02.05.01.10.302.0007,2071 - MANUTENÇÃO DA SAÚDE PÚBLICA 

EgeritrA 20r,"; Rei:á:Mica Faderairia do 6.r4s: .\: ,̀\ 	- Piiiip•-. 1C. 

Prefeitura Municipal de União de Minas 
Estado de Minas Gerais 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA 

Totais da Classificação: 	
0,00 	148.000,C10 	143.600,001 

Classificação Orçamentaria: 

02.05.01.10_301.0007.2063 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SAÚDE BUCAL 	 • 

Valores Orçadas 
Elemento 	 Ficha 	Ordinário 	Vinculado 	Total 
3_1.90.04.00 • Contratação po,  Tempo Determinado 	 229 	 0,00 	5.000,00 	5.000.00 
3.1 90 11.00 -Ve.ncimeritos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 	 40 	 0,40 	1.000,00 	1.000.00 
3.1.90_13.00 - Obrigaçf-es Patronais 	 231 	 0,0+3 	1,000.00 	1.000,00 
3,3.90 30.00 - Malesiai de Consuma 	 232 	 0,00 	1.00000 	1 000.00 
3,3,6■0.36,013- Outras Serviços de TCTOEIrQS — Pessoa Física 	 2.33 	 0.00 	1.000,00 	1.000,00 
3_190.39_00- OuttaS SetViC,05 de Terceiros - Paessoe Jurldsoa 	 234 	 El .00 	1 000 00 	1 000,00 
Totais da Ciassificaçao: .__. 	_ 	-,,•= _..- 	- 	 __ 	 0,00 	10,000,00 	10.000,00 

02,05.01,10.01,0007.2071 - MANUTENÇÃO DA SAÚDE PÚBLICA 

EleMento 	 Ficha 	Ordinário 	Vinculado 	Total 

Valores Orçados 

3- 1 . 90.04,00 • COrltraUsçâo par Tempo Deterntirtado 	 235 	 0,00 	216.000,00 	218.000,00 
3.1,90,11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Chi•I 	 2305 	 0,00 	1326_000,00 	626 000,00 
11.90.13.00 • Oorigaçbes Pairona-s 	 237 	 0,00 	168- 000,00 	108.000,00 
3_3_90.14.00 - Diárkas - %sacai Civil 	 238 	 0,00 	7.000,00 	7.000.00 
3 3 90.30,00 - .ateria de Consídrne 	 239 	 6,00 	490.000 1 00 	490.000,00 
3.3_90_32,00 - tS!alerlaS, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 	 240 	 0,00 	65.000,00 	65.000,00 
3.3.9000 - Outros Serviços de Testeiras - PeSS0a Fr&r.",a 	 241 	 0,00 	11 000,00 	11,00000 
13..90 	9.00. Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 	 242 	 0,00 	101.000,00 	161,000.00 
3 3.90 47.X1 - Obrojaçes Trieutárias e Contribbitwas. 	 243 	 0,00 	25.000.00 	25_000,00 
44 90.52 00- Fott'pomentes e Meenal Permanente 	 '244 	 0 0 ,3 	31',  .000.031 1 rtc , n, 00 
Totais da Classificação: 	 4,00 	2.082.000,00 	2.382.000,00 

Classificação Orçamentaria: 

02.05,01.10.302.0007.200B - SUBVENÇÕES, AUXILIOS E CONTRIBUIÇÕES 

Valores Orçados 
Elemento 	 Ficha 	Ordinário 	Vriculado 	Total 

-- - 

Valores Orçados 



.:;ILIADF.0 DE C ETA.ALAMENTO ag C E:spE54 	 3E.121 

Prefeitura Municipal de União de Minas 
Estado de Minas Gerais 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA 

Geral - orç3r_10 

3_3.90 30.00 - Material. cle Consumo 

3.3.90.32.00 - Material, Bem ou Serviço Para D ---stribução Gra1ufla 

3.3.90.33,00 - Passagens e Despesas cem L000moçao 

3.3,90 36 00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Físa 

3,3.90_39.00 - Outras Serviços de terceiros - Pessoa Juriffica 
m.4 	0 52 cià . E% pan'Ir.:s e Matenal Perrnanente 

— 
Totais da Classificação: 	- 

254 

255 

256 

257 

258 

259 

	

0.00 	10.000,130 

	

0,00 	5.000,00 

	

0,00 	2.000,00 

	

0.00 	40400,00 

	

0.00 	184000.00 

0 Do 9.530 00 

	

0,00 	535.500,00 

10.000,00 

5,000,00 

2 000,00 

40.000,00 

184_000,00 

9 500,00 
----- --- 

535,500,00 
Classificação Orçamentária; 
02 05.011 0,303.0007.1018 - CONSTRUÇÃO DA FARMAC1A IDE MINAS 

Valores Orçados 
Eletmento Fletis Ordinário 	Vincutsolo Total 
4.4.90.51_00 - Obras e instalaçtes 260 DOO 	5.000,00 5 000.00 
Totais da Classificação: -0,00 	5.000,00 6.000,00 

Classificação Orçamentária: 

02.05.01,10.303.0007.2U1 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO PROGRAMA DE AaSISTÉNCIA FARMACEUTICA 

Elemento Ficha 

Valores Orçados 

Ordinário 	Vinculado Total 
3.1 .90.04.00 - Contratação por I tulipa Daten -ninsdo 261 0,00 :30 C.30 00 38 000,00 
3.1.00.11 00. Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 762 0.00 2.000 r10 2 000.00 
3.1.90_13.00 • Obrigszdies Patronais 263 0,00 2.000,00 2_000.00 
3.3.90 1£1.00 • DnaS - Pessoal Civil 264 0.00 1,000,00 1.040.00 
3.3.93 30.00 - Material de Consumo 2e,5 0.00 2 000.00 2.00000 
3 3,90.32 00- Material. Bem ou Serviço para ths1nauição Giatuila 28.5 0.00 53.100.00 53.100.00 
3.3.90.38 00 • Outros Serviços de Técteiros - Pessoa FiStd.a 267 Cl 00 2.000 00 2.000.00 
4.4.90 52.00 - Equipamentos e Matenal Permanente 266 000 2,000.00 2.000 00 
Totais da Classificação: 0,00 100,100,00 100.100,00 

Classificação Orçamentária: 
02_05,01.10.304.0007.2030 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA VIGILANCIA SANITARIA 

ElEmento Ficha 

Valores Orçados 

Ordinário 	Vinculado Total 
3.1.50.04_00 - Contraração par Tempo Determine: 269 0.00 5 030,00 5.000.00 
3.1.00,11 00 • Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 270 0,00 5.000.00 5.000.00 
3.1,00.1340 - Obrigaçáes Patronais 271 0.00 1 500.00 1.500.00 
3.3.00,35.00- Outros Sennpos de Terceiros - PeSSO8 Fisica 272 0_00 5.000,00 5.000_00 
Totais da Classcação: •0,.00 16,500,00 16.500,00 

Classificação Orçamentaria: 
02.05.01.10.305.0007.2031 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA ViGiLANCIA EPIDEMIOLOGICA 

Valores Orçados 
Elemento Ficha O rdina rio Vinculado Total 
3.1.90.04 04 - Contratação por Tempo Cieterm:nado 273 0,00 4•8,004,00 40400,00 
3. gi .90 11.00 - Verscimentes e Vantagens Fixas - P42550421 CiVil 274 0,00 1.000.00 1.000,00 
3.1.90.13,00 - Obngaçóes Patrortals 275 0,00 5,000,00 5.000,00 
3.3,90 30.03 - Material de Consuma 278 0,00 3,000,00 3.00100 

3.3.90 32.00 - Material, Bem ou Serviço pra Disblbuição Graluita 277 0,00 4.000,04 4 00000 
3,3.90 3300 - P3,Si.l.e11,5 e Despesas t3Orri LOCarneçãO 278 0,00 3,000,00 3.000.00 
3.3.90.36.03 - Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Fisica 279 0,00 10.000,00 10.000.00 
3,3,90,39,00 

 
• Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Juriclica 280 0,00 3,000,00 3.000,00 

4.4.90.52.00 - EqulparnenlOs e Material Permanente 281 0,00 3.000,00 3.000.00 
Totais da Classificação: --"1"--=-  0,00 81000,00 80000,00, 

Classificação Orçamentária; 

02_05.01_10.306".0007.2964 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES COM ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO 

VilirJrC5 Orçadas 
Elemerto F;cha Ordln4 ria Vinculado Total 

r51..1k.,d: i_k C.::nsurro 282 0,00 2000,00 2.000,00 
Totais da Classificação: 0,00 2,000,00 2.000,01:11 

• 

Exercício 2020 	 Racúblita FeicatEdiva 
	 Crz,v)4 	P rQ•ria. 



QUADRO r),(:, 	 Et.:1*C1 
05/12l2D19 

Prefeitura Municipal de União de Minas 
Estado de Minas Gerais 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA 

Geral - Orçado 

Totais na Subunidáde: 0,00 5.075.300,00 5,075.300,00 
TotaiS na Unidade: 0,00 5.075.300,00 5,076.300,00 
Unidade: 02.06 - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social 
Subunidade: 02.05.01 - Fundo Municipal de Assistència Social 

Classificação Orçamentaria: 
02.06.01.05.122.0008.2052 - MANUTENÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Valores Orca d Os 
Elemento 	 Ficha Ordinário Vinculado Total 
3.3.90 14.00- Nadas - Passeat Cl 	 283 50C,C 9 0,00 500,00 
3,3.90 30,00 - Material de Consumo 	 284 500,00 0.1)0 )0, ai: 

3.3.90.3100 - Fassermns e Despesas f0om locomoção 	 285 1 000,00 0,00 1 C00.0C ,  
Totais da Classificaçao: 2_100,00 - 0,00 2400,00 

Classificação Orçamentária -. 
02,06.01..08.122.0008,2067 - MANUTENÇÃO DA SECRETÃRíA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

Elemento Ficha 

valoras Orçados. 

Ord i nário 	Vinculado Total 
3.1.90.04.00- Çantratação por Tempo Determinado 28,5 14.000.00 0,00 14.000,00 
3.1 90.11.00 - Vencimentos e - Vantagens Fixas - Pessoal Civil 287 14.000.00 0,00 14.000,00 
3,1,90.13 00 - Obrigeç,5es Patronal5 299 6.200,00 0,00 6 200,00 
3.3.90.14.00.- Diárias - Pessoal Civil 289 6000,00 0,00 6.000,00 
3.3.90.30.00 - Mailerral de Consumo 290 24.000,00 0,00 24000,00 
3.3.9033.00 - Passagens e Dospesas com Locomoc40 291 R 000,00 0,00 2.000,00 
3.3.90.38 00 • Outros Serviços 	Tercei= - Pessoa Fisica 292 10.000,00 000 10.000,00 
3,3.90.39.00 - Outros Serviços Co Terceinos - Pessoa Jurídica 293 14 000,00 3_000,00 17.000,00 
4 4.90.52.00 - Equilwrnentos e Material Permanente 294 2.00 ,3,00 ZI. DO 2.000,00 
Totais da da Classificação: 	~Ir • 92.200,00 95.200,00;  3.000,00 

30.00 • Maioria( de Consumo 

3,3,90 32,00 -Material, Berri ou Serviço para aislribuição Gratuita 
3 3 90 4£! 	- 01.1kr043Aux ,Ilios Financeiros a Pessoas Físicas 
Totais da Classificação'. 

Ficha 

.._ 
Valo res O rcatros 

Ordinário 	Vinculado 

...  

Total 

295 0,00 1.000,00 1.000,00 

295 12,000,00 0,00 12.000,00 

297 1 000,00 0,00 1.000.00 

298 1 000,03 0,00 1.000,00 

299 t 090,C:1 0,00 1.000,00 

300 500,00 0,00 590,00 

301 1 000,00 0,00 1.000,00 

302 500,00 0,00 500,00 

393 2.000,00 0.00 2.000,00 

-14.000;01:1 1,000;04' 20.12-6-0701Q 

Valores Orçados 

Ficha Ordinário VIficuladó Total 

394 8.000,00 0,00 8_000,00 

395 1.090,00 0,00 1.000,00 

300 1 	C:11C. ,(y) O C0 1 000,00 

10.000,00 0,00 10.000,00, 

Classificação Orçamenta. ria: 
02.06.01,08.241,0008.2036 - PROTEÇÃO SOCIAL BASICA AO IDOSO 

Elemento 

3.1 90.04.00 - ConlratarAc por Tempo Determinado 

3.3_50.43.00 - SubvençOes Sociais 

3_3.90.30.30 - Material de Coriaumo 

3.3.90.32.00 - 'Material, Bem ou Serviço oara Distritxiiçáo Gratuita 

1100.33.00 PassaQeris e Despesas com Locomoção 

3.3.90.36.00 -DulroSSeriiços de Tercouos -Pessoa Fisica 

3.3.90.39.00 - 01(110$ Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
13.90,48,00 - OUIrOS ALAMOS' Financeiros a PÊ5,-.5.035 Físicas 
4 4  9C 52 	- Ecuip7i^- ch108 Ma 1.erial Pern-arenle 

Totais da Classificaçãci: -  

C1assific-aça0 Orçamentária: 
02.06.01.08,2439008.2037 - PROTEÇÃO SOCIAL BASICA A INFÂNCIA E AO ADOLECENTE 

3.3.9D 

 

Classificação Orçamentária: 
02_06.01.08.243.000B.20350- MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR 

Elemento 

3 1 93 11 00 - Vencimentos e V.,snleQünS Fixas - Pessoal Civil 

1 90.13.00 -Dengaoões Patronais 

13.90,30 00. Ma!enel de Consume 

Valores Orçados 

Fic!".la Ordinário Vinculado Total 

307 1 000_00 0.00 1 000,00 

•309 3000.00 0,00 3 000,00 

15 000,00 0.00 15.000,00 
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QUADRO DE DETALHAMEN TO DA DESPESA 
Ck5/12,2019 

Prefeitura Municipal de União de Minas 
Estado de Minas Gerais 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA 

Gerai - Orçado 

33,90.3100 - Passagens e Despesas com L000moçáo 	 31.0 	 1 000,00 	 o 00 
3.3.9036,00 - Oulros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 	 311 	88_000,00 	 O. 
3,3,9039,0D - Outros Servrços de Terceiros - Pessoa Jundica 	 312 	10_0013,00 	3000.00 
3.3.90.47.00 -Obrigações Tnoutanas e Comrbulivas 	 313 	14.000,00 	 3,00 
4.4.90.52 00 	i -  rtu - oarnentos e Material PermoMe 	 314 	 2 0C3,30 	 O, W 
Totais da Classificaçao: 	 132,000,00 	3.000,00 

Classificaçao Orçamentária: 

t.000.00 

86,000,00 

13.000,CtO 

14.00a.,cto 

2.09C CO 

135.000,00] 

02.06,01.08.243.000066 • TRANSFERENCIAS A MUNICIPIOS - FUNDO A FUNDO all 
Valores Orçados 

Elomel Ma 	 Ficha 	Ordinário 	Vinculado Total 
-_i0 - Con.tribuiçtes 	 01  ,- 	40.000,c0u 	 0,00 40,000.00 

Totais da Classificaçãry 	 40.000,00 	 0 Citjl__-diatataiX 
Classific-ação Orçamentaria: 	 - 
02.06..01.0B.24.0008.1007 - CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE CONVIVÊNCIA DO IDOSO 

valores Orçados 
Elemento 	 F ;c.ria 	Ordinario 	Vinculado Total 
44 De h', 00 . Ck„!as r-N  insi!ala95es 	 2.1 	 :.-: .1?0C,C,:i 	t..•.. 	 -, 55_C-:.0 00 
Totais da CrassIfic4,3ção: 	— 	 5,000,00 	50.000,00 55.000.00! 

Classificação Orçamentária: 
4111 02.06,01.0B.244.0008.2001 - EXECUÇÃO E OPERACIONALIZAÇÃO DO PROGRAMA BOLSA FAMILIA-IGDM 

Valore•Orçados 
Elemento 	 Ficha 	°ri:link«) 	Vinculada Total 
3.390.30.00 - Material de Consumo 	 317 	1.000.00 	 0,00 1 00c.,0-:") 
3,3,90_38.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Fisica 	 318 	1.000.00 	 0,00 1.C50 C-9 
3.3,90.39.00 • Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridioa 	 310 	 1 0013.e0 	 0,00 1 0,90.00 
4.4,80_52.09 - Equipa~lose Matori Permanente 	 320 	 1.030,00 	 0,00 100000 

- FIF Totais da Classificaçao: 	 4.000,00 	 0,00 4000,0011 

Classificaçáo Orçamentária: 
02.06.01,08.244.0D08.2035 - Mit.kNUTENÇAO DO ORAS - CENTRO DE REFERENCIA ASSISTENCIAL SOCIAL 

Valores Orçados 
Elemento 	 Ficha 	Ordtuário 	Vinculado Total 
3.1.90.04 00- Contratação por Tempo Oetermliado 	 321 	14_600,00 	 0.00 14_000,00 
3,1 90 11.00- Verramemos e VantaGans Fixas -Pessoal Civil 	 322 	30_000.00 	 0.00 30_000,00 
3.1.9013.00- Obngaçães Patronais 	 323 	8000.00 	 0.00 8000,00 
3.1.90.30.00 - Malerial de Consumo 	 324 	54_493,50 	17.000.00 71_493,50 
3.3,90 32.00 - Mat&ial. Bem ou Serviço para DisInbu:ção Gratuda 	 325 	52.000, 00 	 0.00 52 003,00 
3.3.50.3800 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 	 326 	10 000,00 	20.000,00 30,800,00 
3.3.90.39_00 • Outros StrvIÇO6 de Terceiros - Pessoa Juridica 	 327 	11.000.00 	7 000,00 16.003,00 
3,3.90.47.00 - Obngaçães Tneutãnes e Contributivas 	 328 	27.000,00 	 0,00 27.000,00 
4.4,90.52.00 - Eriu ,par!ientes e Material Permanente 	 329 	ln_co0.00 	 o oc 10,000,00 
Totais da Classificação: 	 216.493,50 	44,6 100,00 2e0.9 -,51-..i; 
Classificação Orçamentária: 
D2.06.01 .08.244.000a_2040 - GESTÃO DO SISTEMA UNICO ASSISTENCIAL SOCIAL - SUAS 

ElenieritO Ficha 

VoiloroS Orçados 

Ordínáfio 	VineUldel0 Total 
3.1 90.04,03 - Contratação por Tempo Determinado 330 2.000.00 20,000,00 22.000,00 
3.1 913.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas- Pessoal Civil 331 32 GOO, 00 0.00 32.000,00 
3.1.90.13.00 - ObngaçOes Patronais 332 9.000.00 0,00 9 000,00 
3.3.50 43.00 - Subverte-00s Sociais 333 30.000.00 0,00 38 000,00 
3.3.90.30.00- Malsinai de Consumo 334 10.000.00 2_000,00 12.000,00 
3,3 90,32.00 - Material, Berri ou Serviço para Distribuição GratuLto 355 20 000,00 0.00 20.000,00 
3.3.80.3600. Outros -Serviços de Terceiros - Pessoa Fisica 336 10.000.00 4.500,00 14.500,00 
3.3.90.39_00 - Outros Ser~ do Terceiros - Pessoa Jurldka 337 500. 00 0,00 13.5001,00 
3.3,90,47.00 - Obriga05es Tributarias e Contributwas 338 5.000,00 0,00 5.000,00 
4.4.90.52.00 • Equipamentos e MateTial Perrranente '.. 339 5.000.00 0,00 5 000,00 
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QUADRO DE DETALHAtkIEN-ro DA DESPESA 
0912.tOis 

Prefeitura Municipal de União de Minas 
Estado de Minas Gerais 

QUADRO DE DETALHAN1ENTO DA DESPESA 

Geral - Orçado 

Totais da Classificação: 	 137.500,00 	26.500,00 	164.400,00 

Classificação Orçamentaria: 

02.06.01,08.244,0008.2041 - PAIF-MAN EOPERAC SERVIÇO DE PROTEÇÃO E ATENDIMENTO INTEGRAL A FAMILIA 

Elemento Ficha 

Valores Orr;ados 

Ordlnkrio 	VInculad(y Total 
3.1.90.04.00 • Contratação pc.,  Tempo Determinado :s44 32.000,00 0,00 32.000.00 
3.1.90 11.00- VefiCIMGRIOS e Vantagens Ftxas - Pessoal Civil 341 22.000,00 0,03 22.000.00 
3.1.90.13.00 - Obogaçties PnOnais. 342 5.000,00 0,00 5.000.00 
3&03000 - Material de Consumo 343 10.000,00 20.000,00 30.004.00 
3.3,90 32.00 - Material, Bem ou Serviço para Distribult4e Gralu•la 344 1.000,00 0.40 1.00000 
13.90_32 co - Passagens e Despesas com Locomoção :.4.45 1.000,03 0,40 1.000.00 
3.3.0 30 CO - Outras Servirros de Terceiros - Pessoa FIstca 345 15.000 00 107.000,00 122000.00 
3 3,90.39.00 - Outros Serviços de Taroalros - Pessoa Jurídica 347 7.004.00 0.00 7.00000 
3.3.90.4B GO - Outros AuxIlos Flnancelres a Pessoas Fisioas 345 5 COO 00 C CO C00.00 
Totais da Classificação: 98.000,00 127.000,00 225.000,00 

Classificação Orçamentária: 

02.0G.01 .16.244.0008.1014 - CONTRUÇÃO E MELHORIAS HABITACIONAIS 

Varares Orçados 
Elemento Fiche Orcii- nário. Vinculado Total 
.1 	A 	';-.151 	nr. 	- 	(_.111Lis 	;2 	I -. 1,-,-2 	;:-,..-..r.:-. 340 10.000,0C 0,00 10,000,00 
Totais da Classificação: 10.000,00 0,00 10.000,00 
Totais na Subunidade: 766.293,50 255,100,00 1.021.393,50 
Totais na Unidade: 76.293,50 255.100,00 1.021.93,50 

Unidade: 02.07 - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural 

Subunidade: 02.07.01 - Departamento de Desenvolvimento Rural 

Classificação Orçamentária: 

02.07,01,04.122.0010,2051 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL 

Elemento 

3.1 90_04.00 - Corilrata - 0 por Tomp..) GE, temnínad0 
3.1 90 11.00 • Vencimentos e Varilagens rixas - Pessoal Chnl 

3 1 90 13.O0. ObrigaçieS PalrOnat.s 

F lell,3 

350 

351 

352 
13.00,14 00 • Narras- Pessoal CiVil 353 
3.3.90.30.03 - ~dal cie Consume 354 
3,3.90.33.00 - Passagens e Descosas com Locomoção 356 
3,190_36 CO - Oulros- Serviços de Terceiros - Pessoa Física 356 

3,3.90.39.00 - Ouros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 357 
3.3.90_47 0-0- Obngaçbos Tribularias e Contributivas 358 
4,4 9t1 52 .": 3 - Eol.., pa,--,.rr.r:'.; e Material Permanenle 369 

Totais da Classificação: --1111k- 	 ~mem 

Classificação Orçamentária: 

02.07 01.20.H13.0010,2003 - SUBVENÇÕES, AUXILIOS E CONTRIBUIÇÕES 

Elemento 	 Ficha 

3.3.50.41_00- Cointribt.i95e-5 	 2.60 

Totais da Classificação: 

Classificação Orçamentaria: 
02.07 01 26.7132.0010.1016 - CONSTRUÇÃO E REFORMA DE PONTES E MATA•BUR.ROS 

Elernzrit.G 	 Ficha 
1 

Totais da Classificaçao: 	 _ 	 _ 	 _ 

Valores Orçadas 

Ordinário 	vinculada 

.ffl _...~..........-j 

Total 

1 o.ocia,00 	0.00 10.000,00 

110000,C'0 	 0,00 110 000,00 

28.000,00 	 0,00 28.00000 

2.000,00 	 0.03 2 000.00 

14.000,00 	 0,00 10 040„00 
1,000,00 	 0.00 1.000,00 

15 000,00 	 0.00 15 000,00 

10.0,00,00 	 0.00 10.000,00 

1400,00 	 0,00 1 000,00 

4 700,00 	0,00 4.700,00 

1926 ~1ENIF:~ 

_ 

Valores Orçados- 
O refinado 	Vinculado Total 

120.000,00 	O 00 170.000,00 
120.000,00 	0,00"‘" 120.000A1 

__. 
Valoras Orçados 

Ordinário 	Vinculado Total 

'35_000,00 	70 000,00 145.000,C 3 

35.000,00 	70.000,00 105.000,03 

  

Exereico 2020 	 gdilwaL-va Eir • 



C1.102, HO 'DE DErALHAMPJTO IA DE5 7'ESA, 
D5,12,2019 

Prefeitura Municipal de União de Minas 
Estado de Minas Gerais 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA 

Geral - Orçado 

Classificação Orçamentaria; 
02.07.01.26..782.0010.2005 - PATRULHA MECANIZADA 

Elemento 

4.4.00.52.00 EcuirAn--.1.1) , ; Ma 

Totais da ClassifIcaçâo: 

Elemento 

3 1 90.04.00 - Contrataçáo por Tempo Deterrnirsatto 

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas -Pessoal Civil 

3 1 90,1300 - Obrigações Patronais 

3_390.14.00 - Diárias - Pessoal Civil 

3 - 3 90.30 01:1 - Meteria' de Consumo 

3.190.33_013 - Passagens e Despesas etrn Locomoção 

3.3.90.36.00 • Outros Serviços de Terce.res - Pessoa Física 

3.3.90.39.00 - Outros Ser411:115 de Tercedos - Pessw Juiidica 
3190.47.00 • ObrigipSes Tribuiãrias e Contributivas 

4 .! 	?. 	- Ecuip.--:rriert1o3 e Matenei Permanenle 

Totais da Classificação:

Totais na Subuniclade: 

Totais na Unidade: 

Valores Orçados 

	

Ficha 	Ordinário 	VInefflado 

	

22 	 5r C00.00 	50.000,00 

	

50,000,00 	50.000,00 

Ficha 

Valores Orçados 

Ordinário Vinculado 

363 234.000,00 0.00 

364 92.000,00 0,00 

065 22000,00 0,00 

368 4, 700,00 0,00 

387 522_000,00 0,00 

368 1 000,00 0,00 

369 5.000,00 0,00 

370 54 000,00 0,00 

371 1 900,00 0,00 

312 4.700,00 0,00 

941.300,00 ' 

1.338,900,001 120 000,00 

.1.338,50010SL_ 120.000,00 

Classificação Orçamentária: 

02.07,01.26.782_010.2050 MANUTENÇÃO DAS ESTRADAS MUNICIPAIS 

Total 

1.2,0 012C 

100-000,00 

Total 

234,000,00 

92000,00 

22.000,00 

4.700,00 

522.000,00 

1,000,00 

5.000,00 

54 000,00 

1.900,00 

4.700,00 

941.300,00' 

1,45a.900,00. 

1.4.58.900,00 

Unidade: 02(313 - Secretaria Municipal de Meio Ambiente 

Subunidade; 02.013,01 - Departamento de Meio Ambiente 

Classificação Orçamentária: 
02.08.01.04 122.0012.2010 - MANUTENÇÃO DA SECRETARJA DE MEIO AMBIEN TE 

Elemento Ficha 

Valores Orçados 

Ordinário 	Vinculado Total 
3.1.90_04,0,1 • Contratação por Tempo Deternnaele 373 4.700,00 0 Ot: 4 700,00 
3.1.90 11.00 - Venomentos e Vamageris Fixas - Pessoal Civil 274 50.000,00 0 00 50.0W,Q0 
3.1 90.13.00 • ObNações Patronais 175 12.000,00 0.0C, '.. 2000,00 
3.,3;90.14.00- lIáriaa - Pessoal Civil 275 4' 000.00 11,00 4.000,00 
3.3.90.30,00 - t•diateArial de Consumo 3.77 5.000.00 0,00 5.000,00 
3.3.90,33,00 - Passagens e Despesas o3n1 Locomoção 3713 500,00 0,00 500,00 
3.3,90.35.00 - Outras Seroes de Terceiros - Pessoa Fr5:« 379 20 000.00 0,00 20,000,00 
3.3.90.3900 - Outros SelViÇOS da Terceiros- Pessoa Jutidica UII 10.000,00 0,00 10.000,00 
3,3r,90.47.00- Obrigações Tramânes e Conttibuhvas 361 5_000,00 0,00 5.000,00 
4.4.0 52 In • Entr -7.pamentos a Material Permanente 352 4 703.00 0,00 4.700,00 

Totais da Classificação': iis.poo,oè• 0,00 115.900,00 

Classificação Orçamentária: 

02.08,01 .18.641.0012.2011 - CAPTAÇÃO E PROCESSAMENTO DE LIXO 

Vaiores Orçados 
Elemento Ficha Ordinário Vinculado Total 
3.3.90.3000 - Malenal de Consumo 381 1.000,00 0.n0 1.000.00 
3 300,3600 - Outros Serv.-ços de Te<oeiros - Pessoa Fi-.5 :a 384 .25.000,00 3.30 25.000.00 
3,3,00.39.00 - Outros Senr-,00s de Terceiros - Pessoa Jurit:la 385 114.000,00 0.30 114.000,00 

Eotioameritos e Material Permanente 385 2 0e-3,0C 0,00 2.003,00 

Totais da Classificação: 	
- 

1 4 2.000,00 0,00 142.000,00.1 
Totais na Subunidade: 

_ 
 257.900,00 0,00 257.900,001 

Totais na Unidade: 257.900,00 0,00 257.900,00 

Unidade: 0209. 	- Secretaria Municipal de Obras e- Serviços Públicos 

Subunidado: 02.Ci5.01 - Departamento de Obras 
_ 

F.nrrIr.. -. 
Rap4blica Federatva cio Bursil 1:16;irt.a 15 
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QUADR0 DE DETALHAMENTD DA DESPESA 
e5;12/2019 

Prefeitura Municipal de União de 
Estado de Minas Gerais 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESP 

Geral - Orçado 

Classificação Orçamentãría: 
02.09.01,15.451.0009.1010 . CONSTRUÇÁO DE ALFALTO, RECAPEAMENTO, MEIO FIO E SARGETAS 

Elemento 	
Flk:111.1 

4 4. 0 e : • 	:..',1 	P.A-V.? 5 r: 	n st- I a ç'kes 	 :,: 
Totais da Classificaçáo: 

Classificação Orçamentária: 
02.09.01.15.451.0009.1011 - CONSTRUÇAO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DO TERMINAL RODOVIÁRIO 

• 
Valores Orçados 

O rclJnatio 	Vinculado 

5 0 ,::.:I co 	1,000_000,00 

5.000,00 	1 .0017.000,00 

~ 

Total 

1,005.000.00 

1.005.000,00 

.• 	_ 

Valores Orçados 
Elemento 	 FIcii,-1 Ort1Inãrlo 	VIntulado Total 
4,4,00 51.00. Obras- i Ir.slaracões 	'±. 55.000,00 	171 000,00 22e 000,c.5 
Totais da Classificação: 53.000,00 	171,000,00 226.000,00 
Classificação Orçamentãria.. 
02.09.01.15.451.0009.1012 - CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PRAÇAS E JARDINS 

Valores Orça(10.1›, 
8~1~3 	 Ficha Ort1 I natio 	Vinculado Total 
2- 2- CC 5'.(1- '.:: ;..::,- :I 	 369 26700,00 	 0,00 2:3 70, 0 uL: 

Totais da Classificação: 28,700,00 	 0,00 Z8.700.00 

Classificação Orçamentaria: 
02_09,01.15.451_0009_1015 - OBRAS DE SANEAMENTO BÁSICO 

Vatoros Orçados 
Elemento 	 Fica Ordinário 	Vinculado Total 
4 4 9G 51 00 - Obres e r;stfilaçfyi 	 .-JE+C. 0 Q00.00 	20.000.00 296001 00 
Totais da Classificação; 9.600 300 	2060 -:00: _ffikil#01i 

Classificação Orç -ainentaria: 
02.09.01_15.451,0009.1017 - CONSTRUÇÃO DE CALÇADAS E PASSEIOS 

Valores Orçados 

Elemento 	 Ficha 	Ordinário, 	Vinculado 	Total 
J - 1•2 	 391 	 2 coO tY.: 	10C-000 OC 	102,000 1 00 

Totais da Classificação: 	 2_000,00 	100000,p_o___2_.rjkai9Ã 
Classificação Orçamentária; 
02.09.01.15.452.0009.100a - CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DO CENTRO ADMINISTRATIVO 

Valores Orçados 
Elemento Ficha Ordinário 	Vinculado Total 
4 4190.51 0 ,-.?- Obras P 1-,,-slai& .3.:,;2 1B TC 3 ,0 	 Ci::.:11.1 28.700.00 
Totais da Classificação: 28.700,00 	 0,00 '25774.3-i-:1,001 

Classificação Orçamentária: - —~..1 
02.09.01.15.452.0011,2047 - MANTER ATIVIDADES DO CEMITÉRIO MUNICIPAL 

Valores O rçarto4. 
Elemento Ficha Ordinário 	Vinculado Tótal 
3.1.90.04.00 - CoMratac.ao por Senipo Dc:..roinado 393 5.000,00 	 0,00 5 000.00 
3.1.90.11.00- Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 394 16000,00 	 0,00 15 004.00 
3,1,90,13 00 • Oollgacs Patronais 395 5.000,00 	 0,00 ..5 000 00 
Totais da Classificaçao. 26.1)00,00 	0,00 26,000.00 

Classclit:ação Orçamentaria: 
02,09.01,15.452.0011.2048 - MANTER ATIVIDADES COM LIMPEZA PUBLICA 

Valore-5 Orçados 
Elemento Ficha Ordinário 	Vinzulado TOtal 

3.1 	p,11.130 - V(:.7iicinie:)tos . e Vantagens f ixas - Pessoa.' Cw,1 396 .5.000,W 	 c c:; .5 11.3 ,-.: , 0,0C 
3,1 90.1300 - 0.:Nriga?Zies Patrorrais 397 300,00 	 c,0: -J ,'..,.1 	Ur: 

Totais da Classificação 11.40'040].: 	0,00 1.300,00 

\ (.' 
) 

t...erete ,.. 20X 	 Rep_blical-aueralivn do anisil - 
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CJI.j,tinl,!(.! [17. DETA._11.,% N.1 ,.--f,' 	OP, CESP!--!:SA 
0.912/2019 

Prefeitura Municipal de União de Rd 
Estado de Minas Gerais 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPE 

Gorai - Orçado 

Classificação Orçamentária: 

C2.09.01.15.452.0011.2072 - MANTER Ai IVIDADE COM ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

Elemento 

3.3.90 19:M - Outros ,c3ON'iÇC.5 de Terce, 	- Pes.sc: 	r I 

Totais da Classificação: 

Classificação Orçamentaria: 
0 2 .09.01.20.605.0009.1021 - CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES PARA A FEIRA LIVRE 

Elemento 

4 4 9061200 - Obras e Inslarsçfèes 

Totais da Classificação: 

Classificaçâo Orçamentária: 

02.09.01.25.451.0G09.1002 - EXPANSÃO DE REDE ELETRICA E ILUMINAÇÃO PUBLICA 

Valores Orçados 

Ficha 	Ordinário 	Vinculado 	Total 

;::i Ui: o  ()O 	120 000,00 	125 000,00 

5.0.00,00 	120.000 1 00 	126.000,00 

Valores Orçados 

	

Ficha 	Ordinário 	Vinculado 	Total 

	

3ç...c.i 	 0.0C 3, '',JCI 	',. o 0C2), ü  

	

10.000 •00 	10.000,00 	20.000,00 

Elemerto 
Fichei 

Totais da Classificaçáo: 

Totais na Subunidade: 	 lere~1~~11 
Subunidade: 02.09.02 - DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS URBANOS 

Classificação Orçam ant:.i r4a: 

02.09.02.04,122.0011.2046 - MANUTENÇÃO DA S4RETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

Etemeinitti 

3.1.90 0400- ConIretação por Tempo DeterTrunado 

31.90 11.00 Vemimernos e Vantagens Fixas- Pessoal Civil 
3 1 90 13.00 - Obegações Patrormis 

33.90.14.00 - Diárias - Pessoal eivo 

3 3 90.30.00 Malenal de Consumo 

3 3 90,33.00 - Passagens e Despesas com Locomõ4o 

3.15-0.36 DO - Oultos Serviços de TIlteêiTÕS - Pessoa Fiai
3.90.3900 - 0;Z-os Serviços de Terceiro, - Pessoa J ur;djca  
4 4 90.52 00 - Equipamentos e Material Pafmanenle 

Totais da Classificação: 	
_ 

Classificação Orçamentaria: 

02.09.021 5.452,4011.2074 - MANUTENÇÃO E. SERVIÇOS PUSLICOS 

Valores Orçados 

Ordinário 	Vinctitado 	TotaJ 

.Í.1 	 25 200,00 	30 200,00 

	

6.000,00 	25_200,00 	30.200,00 

	

176 -300,00 	446-200,00 	1.622,500,00 

Valores Orçados 

ord[nzkrlo 	Vincillodo Total 

82.000,130 0.00 82 000,00 

80.000,00 0.00 80 000,00 

113_000,00 0.00 16.000,00 

2.000.00 0,00 2.000,00 

49.000,00 0,00 49.000,00 

500,013 0,00 500,00 
14 000,00 0 100 14,000,00 
11000,00 0,00 9.00000 
2 D00,00 000 2.000.00 

254.500,0-07,  

11111111 
Valores Orçados 

Ficha 

401 

402 

403 

404 

405 

408 

407 

.10Fs 

40F,. 

Elemento 

3.1..90.04.00 - Conualação por Tempo Determtnado 

3,1.90 11,00 - Ver,c2rnamos e Vangens Fixas- Pessoal Civil 
3.1 90 13,00 - Obngeobes Patronais 

3.3.90.14,00 • Diárias - Pe,s-soal Civil 

3.3.90.30_00 - Matertal de Consumo 

3,3.90.36.00 - Outros Senpoosde Terceiros. - Pessoa Física 

3.3.90.39.00 • Outros Senos de Terceiros - Pessoa Jurldica 

3.3,90.47_00 - Obrigações "Tributárias e Con1rIbutvas 
4.4.,50.52 00 - Equipamentos e Malerial Fel -na:lente 

Totais da Classificação: 

Totais na Subunidade: 

Totais na Unidade: 

Ficha Ordinário Vinculado Total 
4111 204.000.00 0,00 284,000,00 
411 430.000.00 0,00 436,000.00 
412 120 000,00 0,00 120.000,00 
413 5_000,00 0,00 5.030,00 
414 168.000,00 22.000,00 190,000,00 
415 4,000,00 0,00 4.000,00 
416 2.000,00 0,00 2.000,00 
417 2,00000 0,00 2.00000 

41$ 5,000,00 0,00 h 000,00 

1.005.000,00 22.000,00 1.024,000,00 

1.260.500,00 22,0.2, 0,00 1.282.500,00 

1.4:1, 6.800.00 1.468.200,00 2.905.000,00 

Unidade: 02.9'9 - Reserva do Contingência 

Subunidade: 02.99.99 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

ExerGc.:z: 2I 	
- 'pjbtic rederillivm cie br.REL! 

 

 



QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA 	 05/12f2G19 

Prefeitura Municipal de União de Minas 
Estado de Minas Gerais 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA 

Gerai - Orçado 

, 

Ficha 

Vslores Orçados 

O rdlnarlo 	Vinculado Total 

A ' O ...C.1.3 	i'' - fl 	n",  Ci.CIO 1500,000,00 

5-00.000,00 0,00 1500.000,00 

500,000,00 0,00 500.000,00 

500,000,00 0 1 00 500.0Q0,00 

9,612.1393,50): 12494.1P6,k0i  J2-107;90PEÕpi 
10.$65,813159. 1-i:494.1066,0*[--7.3-AS-C-a60,1T411 

Classificação Orçamentaria: 
02.99.99.99.999,9•999.2075 - RESERVA DE CONTIGÉNCIA 

Elemento 

- Reser,eade Centingència ou Reserva co F',P PS 

Totais da Classificação: 

Totais n2 Subunidade: 

Totais na Unidade; 

Totais no Õroão: L-- 
Total Geral da Despesa Orçada; 

Exarci,;iri 2C2 .D 
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Prefeitura Municipal de União de Minas 

Estado de Minas Gerais 
Despesa por Projeto e Atividade 

CÕDIGO 

Geral - Orçado 

i 	e 
-4 	

DISCRIMINAÇÃO DA DESPESA 	 PROJETOS ATIVIDADES OP. ESP..'" IlL TOTAL 	j 

1002 EXPANSÃO DE REDE ELÉTRICA E ILUMINAÇÃO PUBLICA 30200,03 0,(13 0,00 30.20000 

1003 CONTRUÇÕES, REFORMA E AA4PLIAÇÂO DE PREDIOS ESCOLAR:ES 390 500.00 11,00 0,00 390,50040 

1004 CONSTRUÇÃO CASA DA CULTURA 55.000.1X) 0,00 0,00 :4000,03 

I005 CONSTRUÇÃO E REFORMA DE QUADRAS MUNICIPAIS 2111500,03 0,C0 0,00 2,3 500,00 

1006 COPA-  RUCOES. AmPLIAçctEs E REFORMAS DE PREDIOS DA SAÚDE 10000,00 0.00 000 10 000,00 

1007 CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE CONVIVÉNCIA 00 mas° 55 040,00 0.00 0,00 55.004J.00 

/006 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DO CENTRO ADMINISTRATIVO 26.700,00 000 0,00 28700,00 

1010 CONS.! RUÇA° DE ALFAL00. RECAPEAMEN10, /0 1£10 FIO E SARGETAS I 005 CCO3 00 0.03 000 1.005. '1300.C.CI 

1011 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DO TERMINAL RODOVIÁRIO 226.004.00 0.00 0.00 226.000.00 

1012 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PRAÇAS E JARDINS 213.700,00 0,130 0.00 213.700,03 

1014 CON I HUÇÃO E MELHORIA.S HABITACIONAIS 1000000 0,00 0,00 10 000,00 

1015 OBRAS DE SANEAMENTO BÁSICO 29.60000 0,00 0,00 29 600,00 

10113 CONSTRUÇÃO E REFORMA DE PONTES E MATA-RUF1ROS t05 00000 0,00 0,00 105 000,00 

1011 CONSÍFUÇO DE CALÇADAS E PASSEIOS 102 000,TX) 0,00 0,00 102 000,00 

1015 CONSTRUÇÃO DA FARMACIA DE MINAS 5.030,00 0.00 0,03 b.000,00 

1019 CONSTRUÇÃO DA BIBLIOTECA MU NICiPAL 54.000,013 DOO 003 5400&00 

1020 CONI RUÇA.° E HEESTRUIURAÇÃO DE ESIADIOS DE FUTEBOL 15000,00 0,D3 0,03 15 0» 00 

W21 CONSTRUÇÃO DE INSTAL&ÇÕES PARA A FEIR-A LIVRE 23.000,00 0,00 0,00 20.003.00 

MOO MANUTENÇÃO DA CAMARA MUNICIPAL 000 1 24:3.000,00 0,00 1243000,00 

2031 EXECUÇÃO C OPERAC1ONALIZAÇA0 Do PROGRAMA aots,A FAA111.1A-IGDM OCO 4.000,00 0,00 4 000,03 

2002 DIVULGAÇÃO DOS ATOS INSTITUCIONAIS 0.00 216030,00 0,00 215 000,00 

2003 CONVENIO - POLICIA MILITAR 0,00 37 500.00 0,00 37 503,00 

2004 c0r4vÈl,n0- POLICIA Crvit o 03 19 100,00 0,03 19.100,00 

2005 PATRULHA MECANIZADA 0,00 100.000,00 0,03 100.000'D] 

2006 MANUTENÇÃO DA SECRETARIP. DE GOVERNO 0,00 6.44 50000 0.00 6.44.b00.00 

2007 MANUTENÇÃO DO CONTROLE INTERNO 0,00 161.000.00 0,00 161.003.03 

2008 SUBVENÇÕES. AUXILIOS E CONTRIBUIOES 0,00 / 384 000,00 0,00 1.W4.000.00 

2« MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE FAZENDA E PlANEJAMENTO 0,00 8b3 600,00 0,00 558 503,00 

2010 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE 000 115 003,00 0,00 115.9130,00 

2011 CAPTAÇÃO E PROCESSAMENTO DE LIXO 0.00 142000,00 0,00 142 ;000,03 

2013 FESTIVIDADES, RECEPÇÕES E HOMENAGENS 0,00 35 000,00 0,03 35.000,00 

2014 MANUTENÇÃO OA SECRETARIA OE ADMINISTRAÇÃO 0,00 1.506.003,00 0,00 I ,603 000,00 

2015 MANTER AS ATIVIDADES DO SETOR 0,00 372.000 CO 0,00 371000,00 

2016 chsrÃo DA DÍVIDA MUNICIPAL 0,00 455.600.00 0,00 455.60000 

2017 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA ESPORTE E LA2ER 0,00 196200,00 0,00 196.200.00 

20113 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 0,00 1.1032130,00 0,00 1.103.200,03 

2019 MANUTENÇÃO DO 'TRANSPORTE ESCOLAR 000 1 496 201,00 0,00 1.496200,00 

2020 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMEN TAL.- FUNDEB 613% 000 890.1300,03 0.00 1190 000,00 

2021 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEEI 40% 0,00 331 300,00 0.00 331.300,00 

2022 EnceR3E - PASEIJ 0,03 190.000, CO 0.00 190.000 00 

2023 MANUTENÇÃO E APOIO A, CULTURA 0,00 156.800.00 0.00 '64,000.03 

2024 EDUCAÇÃO INFANTIL PRE ESCOLA 0,00 373.406,50 0,00 373_406.50 

2027 MANUI ENÇÃO 00 FAB FIXO 0.00 W 000,00 0,00 55.000,00 

2028 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE 0.00 228 ,K,0,03 0,00 228 000,013 

2029 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA ESTRATEGM SAUDE DA FAM1LLA -E517  000 170 600,00 0,00 178_600,00 

20X,  MANUTENÇÃO DAS ATIVTDADES DA VIGILANCIA SANITARIA 0,00 15.500,00 0043 16 sco,an 

2031 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA VIGILANCIA ENDEMIOLOGICA 0,00 80 000C*.') 0.00 80.00000 

2032 MANUTENÇÃO DD PROGRAMA SAÚDE EM CASA 0,00 53.900.00 0.00 83 900.00 

2033 MAN TER AT7VIDADES DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 0,00 10.000,00 0,00 10000,00 

2034 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA AGENTES COMUNITARIOS DE SAÚDE - PACS 0,00 204 700,03 0,00 204.700,00 

2335 MANUTENÇÃO DO CRAS - CETRO DE REFERENCIA ASSISTENCIAL SOCIAL 000 251 023,50 0,00 261 063,50 

2036 PROTEÇÃO SOCIAL BASICA AO IDOSO 000 20003,00 0.00 20 000,00 

2031 PROTEÇÃO SOCIAL BASICA A INFÂNCIA E AO ADOLECENTE 0,00 10000,00 000 1000e,G0 

2035 EDUCAÇÃO INFANTIL - CRECHE MUNICIPAL 0» 271.200.00 0,00 271 200,00 

2039 MANUTENÇÃO 00 CONSELHO TUTELAR 0,00 135000,00 0,X 135.030,00 

2C£3 GESTÃO DO SISTEMA UNICI3 ASSISTENCIAL SOCIAL - SUAS 0,00 164.000,00 0,0,7,  164,000,00 

2041 PAIF-MAN EOPERAC SERVIÇO DE PROTEÇÃO E ATENDIMENTO INTEGRAL A FAMILIA 0,00 225 000,00 0,0:1 225.000.00 

2045 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS Pül31.1CO5 0.00 254.500,00 0,00 254.500,00 

2041 MANTER ATIVIDAOES CIO cEmi -rzwo MUNICIPAL 0,00 26003,00 0,00 20 400,00 

2348 MANTER ATIVIDADES COM LIMPEZA PUBLICA 0,00 1.300,00 O 00 1 300,00 

.. 
• 	.,,, 	 _ 
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CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO DA DESPESA PROJETOS ATIVIDADES OP. ESP. TOTAL U 
2C:513 MANUTENIÇÂO e:AS ES -IRADAS MUNICIPAL S 0,C0 941.3X1,00 0,00 841.300,00 
2051 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL 0.00 192600,00 0,00 192600,00 
2052 MANUTENÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL 0€ ASSISTÊNCIA SOCIAL 0,00 2100,00 0,00 2_100.01 
2057 EDLICAC.ÃO iNrANTIL • PRE-ESCOLA - FÚNDEB 60% 0.00 424.200,00 0,00 42420000 
2058 EDUCAÇÃO INFANTIL - PRÉ-ESCOLA - I.INDEB 40% 0,00 214.000,00 0,00 214.000,00 
2069 EDUCAÇÃO INFANTIL - CRECHE - FUNIDE.13 ea% 0.00 55 503,00 0,00 55.5113,,00 
2061 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO PFK}GRAK1A. DE A5sjs -ÉNci,.1, FARrAtkcFiricA 0,01 100100,00 0,07 100.100,00 
2062 MANUTENÇÃO DO NASF - NÚCLEO DE AF010 - I A SALDE DA FA15111. IA 0,00 148 000,00 000 143 000,00 
2061 MANUTENÇÃO DO PROGRAIM. sAUDE IlucAL 0,00 10.000,00 000 10000,00 
2064 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ÇONIALIMENFAçÃo E NLITtRIÇAD 0.00 2.000,00 0,00 2000,00 
2064 CONTRIBUIÇÃO PARA CONSORCIOSINTERML NIC :P AIS 0,00 21 003,00 0,00 21000,00 
2056 TRANSFERÉNCIAS A NIUNkC 'PIOS - ruNDo A RNDO 0,00 60.000,00 0.00 50 000,00 
2057 MANUTENÇÃO DA sBCRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 1:1,01 95 200,03 0,00 95200,00 
2069 CONVÊNIO ,. POLICIA AMBIEN EALRODOVIARtA. 0,00 14.500,00 0,00 14 ,500,00 
2069 CONVÊNIO.- CORPO DE BOMBEIROS 0,00 4.500,00 0,00 4500,00 
2070 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DESPORTIVAS E DE LAZER 0,00 204.401,00 0,00 204.400,00 

2071 MANUTENÇÃO DA SAÚDE PÚBLICA 0,00 2,017.50,00 0,00 2.617 500,00 
2072 P.14.!4TER ATIVIDADE COM ILUMINAÇÃO PÚBLICA 0,00 125.000,00 0,03 125000,00 
.2074 MANuTENÇÃO DE SERVIÇOS PUBLICOS 0,0',3 1.003.000,00 0,00 1.026.000,00 

2075 RESERVA DE CONTIGÊNCLA 11,[1) 500.1300,00 0,00 500 000,00 
--e.:1",?..  b ..y.,i,..1[ , ),!; ,:..._ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DE MINAS 
Estado de Minas Gerais 

Receitas por Fontes de Recurso 

Consolidado 

Ficha: 1 - Receita: 1.1.1.2.01,1.1.00 - Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - Municípios Conveniados - Principal 

Fonte de Recurso 	 Orçado 
100 RECURSOS ORDINÁRIOS 

101 RECEITAS DE IMPOSTOS E DE TRANSFERENCTAS DE IMPOSTOS VINCULADOS A EDUCAÇÃO 
'02 RECEITAS DE IMPOSTOS E DE TRANSF ERÊNCtAS DE IMPOS WS VINCULADOS AsúoE 

  

r02 0010,00 
397,500,G0 
256.500.00 

1.3.50.000,00 

—_ 
Orçado 

93 600,00 
52.209,00 
34.200,00 

180.000,00 

Total: 

Ficha, 2 - Receita: 1.1.1.3.03.1.1.00 - Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho - Principal 

 

Fonte de Recurso 

oe R ECURSOS 1.)-ZOINARI05 

01 RECEITAS DE IMPOSTOS E DE TRANSPERÉNCLAS DE IMPOSTOS VINCULADOS A EDUCAÇÃO 
1:i.' 1?I_CF:ITAS DE IMPOSTOS E DE 1 RANSFERENCIAS DE IMPOSTOS VINCULADOS A SAUDE 

  

Total: 

 

Ficha: 3 - Receita: 1.1,1.3,03.4.1_00 - Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Outros Rendimentos - Principal 
_ 	I 

Orçado 

41.600,00 
23.2op,op 
1 ,200,00 

80000,00 

Fonte de Recurso 
100 RECURSOS ORDINÁRIO-S 

101 RECEITAS DE IMPOSTOS E DE TRANSFERaNCIAS DE IMPOSTOS VINCULADOS A EDUCAÇÃO 
102 RECEITAS DE IMPOSTOS E DE t RANSFERÈNCIAS DE impas l'OS VINCULADOS A SAÚDE 

  

Total: 

 

Ficha: 4 Receita: 1.1.1.8.01.1.1 00 - Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Principal 

Fonte do Recurso 	 Orçado 
!00 RECURSOS ORDINÁRIOS 	 12:1 E1 rTI. 

101 RECEITAS DE IMPOSTOS E DL TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS- VINCU:..ADOS A EDUCAÇÃO 
	

72 :31:3,00 
102 REClrAS DE IMPOSTOS E DE TRANSFERENCIAS DE IMPOSTOS VINCULADOS A SAÚDE 

	
47.500,00 

Total: 
	

250.000,00 

Ficha: 5 - Receita: 1.'1,1.8.01.1.2.00 - Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Multas e Juros 

Fonte de Recurso 
00 RECURSOS DRUINARIW.i 

Orçado 
10,400,00 

101 RECEITAS DE IMPOSTOS E DE TP.ANSFERÊNÇAS DE IMPOSTOS VINCULADOS A EDUCAÇÃO 5 800,00 
102 RECEITAS DE IMPOSTOS L DE TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS VINCULADOS A SAÚDE BCD.'30 

Total: 20 000,00 

Ficha: 6- Receita: 1.1,1.8_01.1.3.00 - Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana Dívida Ativa 

Fonte de Recurso 

100 RECURSOS URITINARIaS 
101 RECEITAS DE IMPOSTOS E 3E TRA N Sr E R ÉNO n.S CE IMPOSTOS VINCULADOS A EDUCAÇÃO 
102 RECEITAS DE IMPOSTOS E DL 1RANSFEREN2 'AS CE IMPOSTOS VINCULADOS A SAÚDE 

Total: 

Orç,ado 

20 CC, C1 

14 SOO 0 ,0 

9.500.00 
50.000,00 

Ficha: 7 - Receita: 1.1.1.8.01.1.4.00 - Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - DivIda Ativa - Multas e 
Juros 

Fonte de Recurso 	 Orçado 
10) HLOURSCS ORDINAMOS 	 7.B30,00 

,00 101 RECEITAS DE IMPOSTOS E DE TRANSFEFOCIAS DE IMPOSTOS VINCULADOS A EDUCAÇÃO 	 4.350  
ic;) RFw_"1 , AS DE IMPOSTOS E DE TRANSFFRNCIAS DE IMPOSTOS VINCULADOS Á SAÚDE 	 2 850,C-D 

Total. 	 15,600,00 

Ficha. 8 - Receita: 1.1.1.8.01.4,1.00 - IMPOSTO SOBRE TRANSMISSÃO INTER VIVOS DE BENS IMÓVEIS C DE DIREITOS 
REAIS SOBRE IMÓVEIS PRINCIPAI 

Fonte de Recurso 	 Orçado 
100 RECURSOS ORDINARIOS 	 175 218 00 
101 RECEITAS- DE IVPOS rr3s. a DE TRAN:SFERÈNCIAS DE IMPOSTOS VINCULADOS Á EDU CAÇÃO 	 72:07 =o 
le? RECUTAS DE IMPOSTOS E DE TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS VINCULADOS A SAÚDE 	 43.804,50 

Total: 	 292.030,00 

	

7- • • 	 — 
Ficha: 9 - Receita: 1.1.1 8.02.3.1.00 - Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Principal 	 - 

Ft.nt de Re.curscr Orçado 
- 
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too RECURSOS ORDINÁRíos 

tel RECEITAS DE IMPOSTOS E DE TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS VINCULADOS Á EDUCAÇÃO 
102 RECEITAS DÊ ['APOSTOS L DL" TRANSFE RÈNcrAs DE mrics TOS VINCULJ.DQSA SA 1,:l3E,  

Fonte de Recurso 

100 RECURSOS ORDINÁRIOS 

ii RECEITAS DE IMPOSTOS E DETltANSFERÊNCeAS DE IMPOSTOS VINCULADOS À EDUCAÇÃO 
102 RECEITAS DE IMPOSTOS E DE-  TRANSI I I<ÉNCIAS DE IMPOS7OS VINCULADOS A SAÚDE 

Fonte de Recurso 

!:URSOS ORDINÁRIOS 
RECETTAS DE IMPOSTOS E DE TRANSFERÊNCIAs DE !vPOSTOS:.VINCULADOS A EDUCAÇÃo 

IC2 RECEITAS DE IMPOSTOS E DE TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTO-S VINCULADOS A SAÚDE 

14E1E150.00 

75.000,00-  
.15 000,00 

266,850,00 

-111111"idi" 

Orçado 

7.500,00 

4.350,0p 
1850,00 

Total: 	 15.000,00 

%11W111.11 
Orçado 

coo 00 

3.7t,D.00 

2 253,00 

Tat.31: 	 15.000A0 

Total: 

Ficha: 10- Receita: 1.1.1,8.02.3.2.00 - Imposto sobre Serviços do Qualquer Natureza - Multas e Juros 

Ficha: 11 - Receita: 1.1.1.8.02,3.3,00 - Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Dívida Ativa 

Ficha: 12 - Receita: 1,1.1.8.02.3.4.00 Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Divida Ativa - Multas e Juros 

Fonte de Recurso 

100 RECURSOS ORDINÁRIOS 

101 RECEITAS DE IMPOSTOS E DE TRANSFERÉNCLAS DE IMPOSTOS VINCULADOS A EDUCAÇÃO 
02 RECEITAS DÊ IMPOSTOS E DE TRANSFERENCIAS DE IMPOSTOS VINCULADOS A SAÚDE 

Ficha: 13- Receita: 11,2,1.02.1.1.0 - Taxa de Fiscalização de Instalação - TFI - Principal 

Fonte de Recurso 

1:1.CURSOS ORDINÁRIOS 

Ficha: 14 - Receita: 1.1,2.1.02.1,2.00 - Taxa de Fiscalização de Instalação - TFI - Multas e Juros 

Orçado 

2 800.00 

1,450,00 

953 00 

Total. 	 5_000,00 

Orçado 
00O 3 00 

Total. 	 89.000,00 

Fonte de Recurso 	 Orçado 

	

100 RECURSOS ORDINARlas 	 15_000,00 
Total: 	 15.000,00 

Ficha: 15 - Receita: 1.1,2.1,02.1.3.00 - Taxa de Fiscalizaç-ão de Instalação TFI - Divida Ativa 

Fonte de Recurso 	 Orçado 

	

100 RECURSOS ORDiNÁRIOS 	 1.900,00 
Total: 	 1.900,00 

Ficha: 16 - Receita: 1.1.2.1.02,1.4.00 - Taxa de Fiscalização de Instalação - TFI - Divida Ativa - Multas e Juros 

Fonte de Recurso 	 Orçado 

	

1G.: RECURSOS ORDINARIOZ.-; 	 1 

Total: 	 1.900,00 

Ficha: 17 - Receita: 11.2.2.01.1.1.00 - Taxas pela Prestação de Serviços - Princip al 11.1111~ 
Fonte de Recurso 	 Orçado 

	

100 RECURSOS ORDINÁRIOE: 	 50 C30,CD 

Total: 	 5I1000,00 

Ficha: 18 - Receita: 	 - Taxas pela Prestação de Serviços - Multas e Juros 

Fonte do Recurso 	 Orçado 

	

RECURSOS 01.WINÁRIOS 
	

100,00 

Total: 	 100.00 

Ficha: 19 - Receita: 1.1.2.2.01.1.3.00 - Taxas pela Prestação de Serviços - Divida Atiy_ 	 1111 

Fonte de Recurso 	 Orçado 

	

100 RECURSOS ORC:, NiV-“,-)S 	 400,00 

Total: 	 400,00 

Ficha: 20 - Receita: 1.1.2.2.01.1.4,00 - Taxas pela Prestação de Serviços - Divida Ativa Multas e Juros 

Fonte de Recurso 	 orçado 

	

100 RECURSOS ORDINÁRIOS 	 100,00 

Total: 	 100,00 

Ficha: 21 - Receita: 1.1.3_8.99.1.1.00 - Outras Contribuições de Melhoria - Principal 	
_ 

Fonte de Recurso 	 Orçado 

	

100 RECURSOS ORDINÁRIOS 	 10.5CO 3 00 
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Orçado 

14.000.00 
15.000.09 
15 000 00 

1.000.00 
coa 0C 

:4 000• 00 
1 00.3,00 

500,00 
500.00 

1.000,00 
8_000.00 

500,00 
500,00 
500330 .  
50.0,00 

ff 000,00 
50000 

2.503,00 
504,00 

20 000,00 
lia.soma 

1rotAl 
	

16.500,00 

Ficha: 22 - Receita: 1 2,4,0.00.1.1_00 - Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública - Principal 

Fonte de Recurso 

Inc. RECURSOS ORCINÀRIO'zi 
117 CONTFURU(CÃO PAR.A: CUSTEIO DOS SERVIÇOS DE 11;)MINAÇÃO 

Total: 

Ficha: 23 - Receita: 1.3.2.1.00.1.1.00 - Remuneração de Depósitos Bancários - Principal 

Fonte de Recurso 

!:30 RECURSOS ORDINÀRIOS 
101 REGE I rAs DE IMPOSTOS E DE TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS VINCULADOS A EDUCAÇÃO 
102 NLCLITAS DE IMPOSTOS I L TRANSFERÊNCIAS DE :MPOSTOS VINCULADOS Á SAÚDE 
11B CONTRIBUIÇÃO DE IN TERVENÇA0 DO IDOMINl0 ECONÔMICO (CIDE) 
1 7 CONTRIBUI:IÃO PARA CUSTEIO DOS SERV ÇOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA ;DOSIP) 
11.8 TRANS1LRÊNCIÁS DO FUNDEB PARA AFLicAçÂo NA REMUNERAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTEF-}10 EM1 
119 TRANSFERENCIAS DO VUNDEB PARA AP. !CAÇÃO LM OUTRAS DESPESAS DA EDUCAÇÃO BASICA 
122 TRANSFERÊNCIAS DE CONVÉNIOS VINCU'..ADOS A EDUCAÇÃO 
123 TRANSFEI-4ENCIAS DE CONVÉNIOS VINCULADOS À SAÚDE 
124 TRANSFERÊNCIAS DE CONVÉNIOS NÃO RELACIONADOS A EDUCAÇÃO, A SAÚDE NEM A ASSIS" -  ÉNW; SODA L 
129 THANsF.LRIINCLAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DL ASSISTÊNCIA SOCIAL (FNAS; 
143 TRAN8FERÈ`4CIÀS DE RECURSOS DO FNDE REFERENTES AO PROGRAMA DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA ;PODE 
144 TRANSFERENCIAS DE RECURSOS DO FNOE H11 LRENTES AO PROGRAMA NACrONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLA 
1(3 TR,A NSEE R ÉNCIAS DE RECURSOS DO r NOE REFERENTES AO PROGRAMA NACIONAL DE AP0:0 AO TRANSPORT 

OUTRAS TANSFFR;-NCIAS DE RECURSOS DO FNF* 
'47 TRANSFERÊNCIA DO SA.LARio-EDUcAçA0 
- 52 TRA.s..J:::', 17 ERtiNCLAS DE RECURSOS DO SUS PARA INVESTIMENTOS NA RIDE DE SERVIÇOS DE SAÚDE 
•111AN ERÉNCIAS DE RECURSOS D-0 FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE 
' 	-PA'JSFERf-SCIAS DL RECURSOS DO FUNDO LbIADUAL DE ASSSTENCIA SOCIAL (FEAS:. 

'55 TAN5FFRr.NCIAS DE RECURSOS DO StsrtimA UNIDO DE SAUDE SUS BLOCO CUSTEIO DAS AÇÕES E SERVIÇC 

Total: 

Orçado 
13 000,00 

200,000,00 

Ficha. 24- Receita: 1.69.0.991.1.00 - Outros Serviços - Principal 

Fonte de Recurso 	 Orçado 
100 RECURSOS ORDINARIOS 	 2 000.00 

Total: 
	

2.000,00 
	_  

Ficha: 25 - Receita: 1.7,1.8.01.2,1.00 - Cota-Parte do Fundo de Participaçao dos Municípios - Cota Mensal - Principal 

Fonte de Recurso 	 Orçado 
100 RECURSOS ORDINÁRIOS 	 A 313 35•,,50 
101 RECEITAS DE IMPOSTOS E DE TRANSERÊNCIAS DE IMPOSTOS VINCULADOS A EDUCAÇÃO 	 2.776.500,00 
102 RECEITAS DE irlOSTOS E DE TRAN5?:ERENC.LAS LF ir,,iriO,i;TOS VINCULADOS À SA.UC E 	 2 356 108,u 

Total: 	 9.445.000,00 

Ficha: 26 - Receita: 1.71,8.01.31.00 - COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DO MUNICÍPIOS 1% COTA ENTREGUE NC 
MÉS DE DEZEMBRO - PRINCIPAL 

Fonte de Recurso 	 Orçado 
RrCURSOS ORDINÁRIOS 	 330 O30 CO 

i'::• RECEITAS DE IMPOSTOS E DE TRAN SF 	NC LAS DE IMPOz.--',.TOS VINCULAUOS EDUCAÇÃ L:1 	 130 000,00 

Total: 	 400,000,00 

Ficha: 27 - Receita: 1.7.1.8.01.4.1.00 - Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - 1% Cota entregue no mês de - 
julho - Principal 

Fonte de Recurso 	 Orçado 
100 RECURSOS OR1:11ARIO5 	 300 000,00 
10• RECEITAS DE im.4osTos E DE TRANS 1-- ERL:NÇIA.S DE IMPOSTOS v NCULADOS A EÚLICAÇÃO 	 1:10 C.:13 00 

Total • 	 400.00.0,00 

Ficha: 28 - Receita: 1.7.1,8.02.6,1.00 - COTA-PARTE DO FUNDO ESPECIAL DO PETRÓLEO FEP - PRINCIPAL 

Fonte de. Recurso 	 Orçado 

ICr.) RECURSOS ORDINARW 	 142000.09 

Total. 	 142.000,00 

Ficha: 29 - Receita: 1.71.8.031 1,00 - TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE SUS REPASSES 
FUNDO A FUNDO - PRINCIPAL 

Fonte de Recurso 	 Orçado 
159 TRANSF ER ENC'_AS DE RECURSOS DO =MA ÚNICO SAIJIIL SUS BLOCO C U STEI DAS AÇÕES E sEnvice 	 523.80C,C0 

Total: 	 626,800,00 

Ficha: 30 - Receita: 1,7.1,8.03.3.1.00 - TRANSE ERËNCIA DE RECURSOS DO SUS VIGILÂNCIA EM SAÚDE - PRINCIPAL 

Fonte de Recurso 	 Orçado 
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159 TRANSFERÈNMS DÊ RECkJRSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE SUS BLOCO CUSTEIO DAS AÇÕES E SERVIÇ: 	 60.000,00 

	

Total: 	 60.000,00 

Ficha: 31 - Receita: 1.7.1.8.03.4.1.00 • TRANSFERÉNCIA DE RECURSOS DO SUS ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA - PRINCIPAI 

Fonte de Recurso 
Orçado 

'50 	TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚN ICC DE SAÚDE SLS BLOCO L.;USTE10 DAS AÇÕES E SERVIC» 	 40 00:-.).:-. , ; 

Total:  

Ficha: 32 - Receita: 1,7.1.8.04.1.1.00 - Transferèncias de Recursos do Sistema único de Saúde - SUS destinados á 
Atenção Básica - Principal 	.t 

Fonte de Recurso 	
Orçado 

153 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SUS-  PARA rNVES11MENTOS NA REDE DE SERVIÇOS BE SAÚDE 	 100.000,00 
Total: 	 100.000,00 

Ficha: 33 - Receita: 1.7.1.8.05.1.1.00 - TranSferèrICias do Salário-Educação - Principal 	 . _ 
— 	

.... 	_ 

Fonte de Recurso 	 Orçado 
147 TRANSFERÊNCIA DO SALARIO-EDUCACÁCI 	 181«C00,00 

Total: 	 161.000,00 

Ficha: 34 - Receita: 1.7.1.8.05.11.00 - TRANSFERÊNCIAS DIRETAS DO FNDE REFERENTES AO PROGRAMA NACIONAL DE 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR PNAE - PRINC 	_ 

Fonte de Recurso 	 Orçado 
144 TRANSFERENCIAS DE RECURSOS DO ENDE REFERENTES AO PROGRAMA NACIONAL. DE ALIMENTAÇÃO ESCOLA 	 7:2 :2_1j C -_, 

Total: 	 73.3 ,250 0 ,5 

Ficha: 35- Receita: 1.7.1.8.05.4.1.00 - TRANSFERÊNCIAS DIRETAS DO FNDE REFERENTES AO PROGRAMA NACIONAL DE 
APOIO AO TRANSPORTE DO ESCOLAR P 

Fonte de Recurso 	 Orçado 
145 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FNDE REFERENTES AO PROGRAMA NACIONAL DE APOIO AO TRANSPOR T 	 73 7G3,00 

Total: 	 73.700,00 

Ficha: 36 - Receita: 1.7.1.8.05.9,1.00 - OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DIRETAS DO FUNDO NACIONAL DO DESENVOLVIMENTO 
DA EDUCAÇÃO FNDE -PRINCIPAL 

Fonte de Recurso 	 Orçado 
14' 	O UTi<AS TRANSFERENCIAS DL H.LcURSOS DO ENDE 	 L..:1 ow,31: 

Total: 	 58_000,00 

Ficha: 37 - Receita: 1_7,1.8.08,1.1.00 - TRANSFERENCIA FINANCEIRA DO ICMS DESONERAÇÃO LC N 87196 PRINCIPAL 

Fonto de Recurso 	 Orçado 
RECURSOS OR.C1,1'.AR10::.-; 	 20.500,00 

101 RECEITAS DE IMPOSTOS E DE TRANSFERÊNCIAS ;") 	IMPO8TO5 VINCULADOS A EDUCAÇÃO 	 11.600,00 
02 RECEITAS DE IMPOSTOS E DE TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS VINCULADOS À SAÚDE  

Totai. 	 40.000,00 

Ficha: 38 - Receita: 1.7.1.8.12.1.1.00 - TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
FNAS - PRINCIPAL 	 . 

Fonte de Recurso 	 Orçado 
TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÈNC IA SOCIAL (FNAS 	 150.500,00 

Total: 	 158.600,00 

Ficha: 39- Receita: 1.7.1.8.99.1.1.00 - Outras Transferencias da União - Principal 

Fonte de Recurso 	 Orçado 
!30 RECURSOS OFIDIO,R1OS 	 50.000,00 

	

Total. 	 50.000,00 

, 	. Ficha: 40 - Receita: 1.7.2.8.01.1.1.00 - Cola-Parte do ICMS - Principal 	 & 

ronta da Recurso 

100 RECURSOS ORDINÁRIOS 
101 RECEITAS DE IMPOSTOS E DE TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS VINCULADOS À EDUCAÇÃO 
132 RECEITAS DF ■ MPOSOS E DE TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS VINCULADOS A SAÚDE 

Ficha: 41 - Receita: 1.7,2.8.01,2.1.00 - Cota-Parte do IPVA - Principal 

Fonte de Recurso 

100 RECURSOS ORDiNARIOS 
191 RECEITAS DE IMPOSTOS E DE TVLNSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS VINCULADOS À EDUCAÇÃO 
102 RECETAS DF IMPOSTOS E DE TRANTERt.NCIAS DE IMPOSTOS VINCULADOS A SAÚDE 

Ficha: 42 - Receita: 1.72.B.01.3.1.00 - Cota-Parte do IPI - Municípios - PrincíP-1.11111.11.al 

Orçado 

rJ34 14, 30 

2 033 399,00 

1_0805)87,00 

Total: 	 6,200.000,00 

Orçado 

213.200, ,J0 
118,00e, ,C, 0 

77,900,00 
Total: 	 410.000,00 
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Fonte de Recurso 

10.:) RECURSOS ORDINÁRIOS 
101 RECEITAS DE IMPOSTOS E DE TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS VINCULADOS A EDUCAÇÃO 

RECEITAS DE IMPOSTOS E DE IRANSFERFNOIAS DE IMPOSTOS VINCULADOS A SAÚDE 

Total: 

Ficha: 43 - Receita: 1.7,2.8.01.4.1.00 - Cota-Parte da Contribuição de Intervenção no Dominio Económico - Principal 

Orça do 

52.000 00 

29 000,90 
9,000,00 

100.000,00 

Fonte de Recurso 

! E C TRI 	(";..A,1:- :,  DE I NTEVFNÇ,.O DO DOMINO ECONOMICO (CIDE 

Total: 

Orçado 
21 COO CO 

21.000,00 

Ficha: 44 - Receita; 1_7.2,8,03.1.1,00 - TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO ESTADO PARA PROGRAMAS DE SAÚDE 
REPASSE FUNDO A FUNDO - PRINCIPAL 

Fonte de Recurso 
Orçado 

94_00.3,00 

94.000,00 

Fonte de Recurso 

1,59 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (FEAS) 

Ficha: 46 - Receita: 1.7.2.8.99_1.1,00 - Outras Transferéncias dos Estados - Principal 

Total: 

Orçado 

27.10.7,00 

Fonte de Recurso 
iCO RECURSOS ORDIN,6,RiO5 

10C TRANSFERENCLAS DE RLCURSOS PARA O PROGRAMA ESTADUAL DE TRANSPORTE ESCOLAR - PTE 

Total 

Orçado 

10.000,00 

16-a opo.00 
170.000.00 

Ficha: 47 - Receita: 1.7,5.8.01.1.1.00 - Transferénelas de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 
Educação Basica e de Valoriza 

Fonte de Recurso 	 Orçado 
I8 TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB PARA APLICAÇÃO NA REMIA LRACÂO DOS PRO4- SSIONAIS DO MAGIS 1R10 EM I 	 1 -.35 7c.5. 1,3C 
1:9 TRANSFERÊNCIAS DO FUNDES PARA APLICAÇÃO EM OUTRAS DESPESAS DA EDUCAÇÃO EASICA 	 5-14.312, ,j.1k, 

Total: 	 1.900.000.00 
Ficha: 48 - Receita: 1,9.3.0.05.1.1.00 - Receitas Reconhecidas por Força de Decisões Judiciais e de Tribunais 
Administrativos - Principal 

Fonte de Recurso 	 Orçado 
100 RECURSOS ORDIN.A.;;,:05 	 780.320 CO 

Total: 	 780.320,00 

Ficha: 49 - Receita: 1.9.9.0.99.1.1.00 - Outras Receitas - Primárias - Principal 

Fonte de Recurso 	 Orçado 
1OD RECURSOS ORDINARIOS 	 2000,00 

Total: 	 2.000,00 

Ficha: 50- Receita: 2_2.1.3.00,1.1.00 - Alienação de Bens Móveis e Semoventes - Principal 

Fonte de Recurso 	 Orçado 
ALIENAÇÃO DE BENS 	 50 000.00 

Total: 	 50.000,00 

Ficha: 51 - Receita; 2,4.1.8.05.1.1,00 - Transferóncias de Recursos Destinados a Programas de Educação - Principal 

Fonte de Recurso 	 Orçado 
1413 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE RLCURSOS DO FNUL 	 200,000,00 

Total; 	 20e.000,e0 

Ficha:52 - Receita: 2.4.1.8,10.1.1,00 - TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIO DA UNIÃO PARA O SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE SUS 
-PRINCIPAL  

Fonte de Recurso 	 Orçado 
123 TRANSFEHÊNCIAS DE CONVI' NIOS VINCULADOS A SAÚDE 	 lio000,00 

Total , 	 110400,00 

Ficha: 53 - Receita: 2.4.1.8.10.2.1.00 - Transferências de Convênio da União destinadas a Programas de Educação - 
Principal 

Fonte de Recurso 	 Orçado 
122 TRANSFERÈNCIAS DE CONVeNIOS VINCULADOS Á EDUCAÇÃO 	 90 C30.00 

Total: 	 90.000.00 

Ficha: 54 - Receita: 2,4.1.8.10.91_00 - Outras Transferências de Convênios da União - Principal SE.101~ 

Fonte de Recurso 	
Orçado 
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166. TRAkISFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO ESTADUAL DE SAUUL 

Total: 

Ficha: 45 - Receita: 1.7.2.8.07.1.1.00 - Transferêncais de Estados Destinadas à Assistência Social - Principal 



' 24 TRANSFER ÉNCIAS DÊ CONVÉNIOS NÃO RELACIONADOS Ã EDUCAÇÃO, A SAÚDE NEM ÁASSISTÉNCIA SOCIAL 	 §50 000,00 

	

Total; 	 950.000,00 

Ficha: 55 - Receita: 2,4.2.8.10.2.1.00 Transferências de Conve'nios dos Estados destinadas a Programas de Educação - 
Principal 

Fonte de RecursO 	 Orçado 
122 TRANSF ERËNCIAS GE CONVt N [OS V NC IJLADO.SÃ E UCAÇÃO 	 300.120000 

	

Total: 	 300.000,00 

Ficha: 56- Receita: 2,4,2.8.10.9,1.00 - Outras Transferências de Convênio dos Estados - Principal 	
~11.111.11 

Fonte de Reçurso 	 Orçado 
.24 TRANSt LRÊNCIAS DE CONVÉNIOS NÃO RELACIONADOS À EDUCAÇÃO, A SAÚDE NEM À ASSISTÊNCIA SOCIAL 	 6C(:) 000,00 

	

Total: 	 60°,000,00 

Ficha: 57 - Receita: 9.5.1,1,12.0.1.11 - Imposta sobre a Propriedade Territorial Rural - Municípios Conveniados - Principal _ 
Fonte de Recurso 	 Orçado 

t.,11 RECEITAS DE 'IV FCSTOS E1.1_ RAus FERENC IAS DE IMPOSTOSMINICUL.P.DOS A EDUCAÇÃo 	 -270.000,00 

	

ToLid I . 	 -270,000,00 

Ficha: 58 - Receita: 9.5.1.718.0.1.21 - Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal 	1W1 

Fonte de Recurso 	 Orçado 
101 RECEITAS DE INIPOSTOS E DE TFLA.N SFERÈNC IAS DE IMPOSTOS VINCULADOS A CDUCA."›.0 	 C:,)0 CD 

	

Tot431; 	 .1.690,000.00 

Ficha: 59- Receita: 9.5.1.7,18.0.6.11 - TRANSFERÊNCIA FINANCEIRA DO ICMS DESONER_AÇÃO L.C. INP 87196 - PRINCIPAL 

Fonte de Recur5o 	 Orçado 
- P.ECEI -TAS CE IMPOSTOS E 1.11. IRA.NSFERÉNCIAS DE IMPOSTOS VINCULADOS A EDUCAÇAO 	 -8.0,00 > 00 

	

Total; 	 -8.000.00 

Ficha: 60 Receita: 9.5.1.7.28.0.1.11 - Cota-Parte do ICMS - Principal 

Fonte de Recurso 	 Orçado 
101 RECEITAS DE IMPOSTOS E DE TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS VINCULADOS Ã EDUCAÇÃO 	 -1.240,000,00 

	

Total: 	 -1,240.000,00. 

Ficha: 61 - Receita: 9.5,1.7,28.0.1,21 - Cota-Parte do IPVA - Principal 
:::—.1111E211~11 

Fonte de Recurso 	 Orçado 
101 RECEITAS DE IMPOSTOS E DE TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS VINCULADOS Á EDUCAÇÃO 	 -82.C30,00 

	

Total: 	 -82.000,00 

Ficha: 62 - Receita: 9.5.1.7.28.0.1.31 - Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal 

Fonte do Recurso 	 Orçado 
101 RECEITAS DE IMPOSTOS E DE TRANsPERENCIAS DE IMPOSTOS VINCULADOS Á EDUCAÇÃO 	 -20.000,00 

	

Total: 	 -20_000,00 

	

Total Geral: 	23.350.000,00 

41F0  %do,  
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,, 	PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO 	DE MINAS ' 	2.4;.-.....", 

	

!,•4 	. 
i 	. 	a 

... • :_:. • 	 Estado de Minas Gerais 

	

.3,11,,,,Az.$• — 	- 

Despesas por Fonte de Recurso 

Recurso: 190 • Recursos Ordinários 

Ficha Dotaçao 

Consolidado 

Orçado 
1 	01 01 ol 01 031.0001.2000.3 1 90 04.0 .0 cr-in1rm5?.5c,  p(ii Temp:i C.:-2term: neao 15.000,00 
2 	01 01.01.01.031.0001.2000.0.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas-Pessoal Civil 180,000,00 
3 	01 01 C , 1 01 031.0001.2000.3 1 90,13 CO Obrigações:Patronais 180.000,00 
4 	01 01.01,01.031.0001.200032.90,30M Material O Consumo 40,000,00 
5 	01 01 Cr 01 03 1 ,0001.2003.3.3.00 35 CO Serv -ços de Consultoria 4.0 C00,00 
6 	01,01 01.01,031.0001.2003.3.3 90,35.00 Ouiros Serviços de Terceifos - Pessoa Fisica 40000.00 
7 	0'..01 Cl 01 031 C001.200-0.3.3 90,39_00 Ouros Serviços de terceiros- Pessca Juridica 151 COO 00 
8 	01 01 01 01.0310001.2000.3.3 90.92.00 Despesas de Exers5-ciot Anteriores 10O000 
9 	01.01.01 0'1.031 Co01.2000.4.4.9051.02 Obras e InsIalacões de Domfrict Patnmonial 1 0 1.50.00 
10 	01.01.01 01,031 0001.2000.4.4.90.52.00 Equipamenlos e Malertel Permanente 15.1300,00 
11 	02.01.01.02.062 0032 2015.3.1.90-11_00 Vede mor LOS e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 730 G00,00 
12 	02.01,01,02. 1X2.0002.20152.1.00.13.00 Obrigações Patronag$, 60.0.00,00 
13 	02 01.01 02.062 0C32 201b31,90.9"..00 Semenças lati:cais 8000 
14 	0201.01.02.062,0032 2015,3,3,90 14,00 Diárias - Pessoal Ci ■nt 1_0 100,00 
15 	02 01.01 02 062 11002 2015.3.3.90.30..00 MaIe - tal de Consuru 2000. 	Ori 
16 	02.0'i .01.132_052 0002.2015.3.3.90 33.00 Passagens e Despesas dOM LOcOtrrt300 1000,00 
17 	02.C1.01 02 062 0 ,237 2015.3.:1,..90.35.30 Outros Serviço 	de Terceiros - Pessoa Fisica, 5.000,00 
18 	02 01.01.02,062 C002 2016.30.39,0Q Outros Serviços de Terceiros - PeSsoa Jurídica 5.000 400 
19 	02.01,01 02 062 0002.2015.3.3.90.91 00 Sentenças Judic3ais 18.030 ,130 
20 	02.01.02.04.122.,00022002.3,3,913 36.00 Outras Serviços de Terceiros - Pessoa FiSY.-.:,R 1.000,00 
21 	02 01 02 04,122_00022002.3.3.90.39.00 OuzrcG. Serviços de Terceiros - POSc.,:jd Jwid.• -.A 215.000,00 
22 	02.01.03.04:/24 0302 2007.3;1:9111,00 Vencimentos e Vadiagens Fixas— Pessoal Civil 120.000,00 
23 	n2.01 03.01.124.0002.2007 3 i DO 13.00 ObPgaçÕes Patronas 36 000.00 
24 	02 01 03 04: 1 240002:2007.3.3.00.30,00 Material de Consumo 1.000,00 
25 	C2.01. 03 .C4. '• 24 0002 2307.3.3.9C .36.00 Outros '5er•i., iços de Terceiros - Pessoa Fís:ca 1.000,0C 
2e 	02.01.03,04.124.0302.2007,3,3,90:39_00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurldJoa 1.000,00 
27 	02. al C3 C4.12/.0•302.2007.41,4.90.52.130 Equipamemas e Ma1eriai Permanente 2 000 CC1 
28 	02.01.04.C4.122 Cf31,2.2006.3.1.90.94.00 Contralaçáti po Tempo Determinado 75.000,00 
79 	C2.31.04.04,122.0302 2006.3,1 90 11 00 Vencimentos e Vartagens. Fixes - Pessoal Civil 372.000,00 
zn 	32,01 01 04.122.00022008.5.1 90.13,00 Obrigações Patronas 84.000,00 
3.1 	02.01 04.01.1220002.2006 3,3.9C 14 00 Diãnas - Pe.!80,31Civil 730 00G,03 

32 	02.01.01.04,122.30022006.3.3.90,30_00 Materlai de' Corlsuiho 28.000,00 
33 	0? 01 114 C4."22 0002.2308.3.3 90 33 00 Passagens e Despesas com LOmmeçãe 2.000,00 
34 	02.01.01,01.122.0002.2008,3,3 90,35.00 Senriços de .Consultona 9,500,00 
35 	02,01 04 Cd 122.0002.2008.3.3.90.30uC. Outros Serviços de Terceims - Pessoa I , :Sica 20.000,00 
35 	02 01_01,04:122,0002:2006.3.e 90,39.00 Oulros Serviços de Terceiros- Peasoa Jurídica 15,000,00 
37 	02 01 il4 04.122 0302.2006.3.3.90,47 00 Obrigações Tributárias e Cc,ntribulivas 4.000,00 
36 	02.01.04.04:122.0002.2000.4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanenle 2.000,00 
39 	C2 32 01 28.84100002016,3,2 90 21 00 Jures sabe a Divida pl:Y Contrato 75.800,03 
40 	02.02.01.28.843 03002016.4.5.90.71.00 Principal da Divida Contratual Reagetada 310.000,00 
41 	02 32.01.28.843.0000.2016.4.5 90 73 00 Correção Modetaria ou Cambial da Divida Contratual Resgatada 10,000,03 
42 	02.02.01.28.843.0300.2018.45.90.91.00 Sentenças Judiciais 60,000,0 
13 	02.0201 25 543 0004.2322.3.3.00.17 00 Obriga 95es Trib-Jtàries e Contfibuhvas 190.000,00 
44 	02.02 02.04.121.0003.2009.3.1.90,04 00 Contratação par Tempo Determinado 115.000,00 
15 	02.32 02 04.'21 00032009.3.1.90. • 1.00 Vencimentos e Vantagens Fixee - Pessoal Cry11 210.000,00 
46 	02.32 02 04,121 0003.21309,3,1 90 13 00 Ohrigações Patronais 273, 3CO 3 '0 

17 	02_32 u2 C4 121 00012.009.3.3.90.14 Ui.) DIDn9s- Pessoal Civil 5.00 ,3,00 
dR 	0202.02 04.121 C003.2009.3.3_90.30 00 Material de' Consumo 17 300,00 
4.9 	07 02 32 04 121 00032309 3 3 90.33 00 Passagens e Despesos com L000rnoção 2 300,00 
50 	02.C2.02..04.121.0003,200e:3.1.90.35.00 Olmos Seraiçoe de Terce&os - Pessoa F;sica 8.000,00 
51 	02 02 02 04 121 0003.2309.3.3 90 39 00 Outros Serviços de Tercorros - Pessoa Jurídica 134 300,30 
52 	020Z02 04,121.0003.2009.3 3.Q9.47.00 Oixigações Tributária,s e ContributivaS 500,00 
53 	02.02.02 04.121.000'..,..2009 3.3.943 92.00 Despesas de LiceCk:ics Ar.beriwes 2 0E10,00 
54 	.02.02.02 04.121.0003.2009:3:3.90_9300 Indenlzações e Resiituiçees 

, 	\ 
87.000,00 

- 
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55 	02 02.02 04,121.000320C-9.4A 90.52_00 

93 	02.03.01.061816004 2003.3.3,90 3000 

57 	02 03.01.06 151.0004 2c-D3.33.gg. 36,00 

58 	0203.01,05 181,0004.2003.3.3.90.39 	•3 

Equipainerlos e Ma1e0a1Permanenle 

Material de Consuma 

Outras Serviços de Terceiros - Pessoa h' bica 

Outros SerVKM de Teroetros 	Pessoa Juridica 

5.000,00 

22.000,00 

500 GO 

15.000,00 
59 	02 0'3 et 06.191.0004.2004.3 3 90,30 C-3 Matenal de Consumo 5.000,00 
80 	02_ 0361.06.181.0004 .2004 a90,1300 Outros' SarvOs de Terceuos - Pessca Fsa 13-100,00 
01 	32_03,01,05 151.0004.2004.3.3.90.39 00 Outras Serviços de Terce,;;35 - Pes$08Juridica 6_000.00 
62, 	02 03 O t 06.191.0004.2089.3 3 90.30.00 Material de Consumo 12.000,00 
63 	02.03 01.09 181,0004.206 9.13.00.38,00 Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Fisica 600.00 
64 	02.03 01 05. 181.000.4 2069.3.3.90 39.00 OuIros .ServiçOs de Teraeiroe - Festa Jurídica 2999,00 
65 	02 33 0106181 0004 2059.3,3 00.30.00 Material Os C; nrs;Jrno 2000.00 
66 	02.03..01.06.*. 61 0304.2069 , 3.3.90040 00  Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Ffstca 500100 

02 03 01 00 '01 C304.2069 3.3.00 39 nC Chr.rOS Ser..iços de Terceiros- Pe:;saa Ju .rIC cr.- 3 2.000,00 
6.F. 	02.03.02_04 ,122,0004.2013,3,3,90.30. 00 Material de Cortsumo 5.000.00 
60 	02 03 02 041 22.0004.2313.3.3.90.38,00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FIS:Ga 4.000 C0 
70 	0203.02 04.12200042313.33:0039.00 Outros Serviços de TerceiroS- Pessoa Juridica 10.000Log 
7 1 	02.0302 04 • 22 0004 2013.3.3.9647.0G Obrigactes T ibUárias e Ganir butivas 500,00 
72 	02.0:02.04.122.0034.2014.31.9603 00 Pensões do RPPS e do Militar 3.030,00 
73 	02.03.02 04.122 0034 2014 3 	.98.04.00 Contra:ação per Tempo Delerminado 198.000.00 
74 	02.0302 04 122.0004.2014.3.1.90.11.00 Vencimenlos e Vantagens Fixas - PewAl Civil 370.00,90 

02 03 02 04.122 0034 2014.3 • Kl 1300 Obrigaç0e5 Patronais 66.000, 00 
76 	02.03.02.04,122.0004.2014.3.3.50 41.00 Contribuições 28.05600 
•7 	02 0102_04.122 0034 2014 3,3.90.14.0C Diárias - Pessoal CNN' 003 00 

78 	02.0302 04 122 0034 2014.3.3.90.30,00 lvlaterial de Consumo 166 000..00 
79 	32 03.02.04 122.0034 2014 33.90,33 00 Passagens e Despesas oam LOCOIT>DÇáo 2 000 00 

80 	02.03.02.04_122.0004.2014.13110,35 00 Serviços de Consultoria 5.000.00 

81 	02.03.02 04 122 0034 2014.3,3 90.36 00 Outras Ser:ices de Terceiros - Pessoa Física 5 C-50 00 

82 	02.03.02134.122.0004.2014.3.3110,39.00 Outros Serviços de Teroeirca - Pessoa Jurídica $56.030 00 
83 	0211102 134 122 nona 2314.3.3110.40 00 Serviços de Tecnolo901 da informa 	e Czmunicaçãn • 513.0-30.03 

84 	0203.02 04 122.00042014,3.3 90.47.00 Obrigaçtes Tribkrtarias e ConlnbulivaS 3.000,00 
85 	0203.02 04 122 C004.2014.4.4.90.52.00 Equ , pamf.intos e Materal Permanenle 10 000,03 

95 	132134.0.1.12.306.00052018.3.3.90.3000 Material de Consuma 86.000,00 
90 	02 04,01 12 336 00135 2024.13.90.33.00 MalerialOe C0n3u1T10 21.000,00 

97 	02.04111 12.306 6006 2038.3;3.90,30,00 Material de.Consumo 10,000,03 
112. 	02.04 01 12 384 C005.2019 3.090.1200 Verc4entos e Vantagens Fixes - Pessoal Civil 1.000.03 
113 	02114_01 12,364.00052319.3.1,90 13.00 Obrigações Palronals 500,00 
114 	C 	04 01 I 2.64.c005.2310.3.3.90.20 00 Material do Corzimo 145.000,00 

115 	0204 01.12 384.0005.2019.3.3_90.3600 Oulros Serviços de:Tercelros - Pes.soa Fisica 600,00 

118 	02.04 0• 1 2.364.0005.2019,13 90.3900 Oulros Serviços de Terceiros - Pessoa J011011043 56 00C.,00 

117 	02 04.0', 1 2. 3134,0t10'b.201Wâ.3.90.47 00 Obriga90es Tributánas o Conttibtilivas 1 000,00 

155 	02 04 03 13.392.0006 1004 4 4 90,51 CO Obras e Instalações, 5.000,00 
157 	02 04.03,13.392.0006.1019.4.4_9051 00 Obras e Instalaçbes 4.000,00 
158 	02_04 03 13 392 0006.2013 3 350.40 CO Swbver-çóes Sociais 5.300,00 

159 	02, 04.03.13.392.00062013.3.3.90,30 Material de Consumo 5.000,00 

163 	02. 04.03. 3: 392.0005,2013.3.3_90.31 .00 PremiaQ5es Cultuas, ArtistIcas. 	 Desportiv3s e Ojtr3S 1.003,00 

181 	02 04.03.11 392,0006.2013.3.3.90.36W Outros Servrços da Terceiros- Pessoa Física 1.000,00 
152 	02 04.0313:392.0006 2013 3 3 90.39 00 Ot_thris Sc 	de Terceiros - Pes.stra Jurdice 5 063,00 

183 	02. 04 .0313. 392.000521:113.3.3:90.41.00 Coo4ribu1o3es 1.000,00 

164 	02 04.03. 1 1392.0006.2013 3 3 90.47 GO Onrigaci5es Tributárias e Contributivas 500,00 
165 	02114.03.133920005,2023.3,1S0.04 ,00 Contrataçào por tempo DetetMlnado 42.000,00 

165 	0204. 	03.13.392.0006.2023.3 1 90.11.00 Vencimentos e Vantagens rixas - Pessoal Civil OC3,3O 

167 	02 04.03.13 392.0006.2023.3 1.93.13.00 Obrigaç0e5 PatrortalS 10.000,00 

158 	02 04 03 13.392 	J06203 33 	1ai on Cent:‘-b,içães 7 000.00 

169 	02_04.03.13 .392.01305. 2023 .3_190. 14,00 Diárias - Pessaal Civil 1.100000 
171i 	L15. 14.03 't 3 392 0008.2023.32.90.30.00 Material de Consurro 113.000,00 

171 	02 04,03.13:302,0009.2023 3 3,90 31.00 PiaMià00.5',Cultvreis, Arlistics C ie.- t :teas, Desportivas a Outras 1.000,00 

172 	02 04 03 13 392.3006.2023 3.3.90 33 00 Passagens e DuNpeses 	LCCOM3ÇáO 500,03 

173 	0204.03,13.392.00062023.3.3.90 36,00 01,0055erviçcs de Terceiros - Pessoa F is.ca 26.000;00 
174 	02.04.03 13 392 3005 2023 .3..30 Outro SeTVIÇO 	TefC.Oiroi.--.. - Pesspa 20.000.00 

175 	02.040 0113 392.0006 2023 3.3,90 47 DC Obnoac.tes Tributárias e Contributivas 1400,00 

128 	02.64 03 13 392.3000 2023.4,4.0652.30 Equ parr,enies e Materal Permarente 2.300,00 

177 	02.04.04,27 812 0005 1005.4.4.90.51.00 Obras e Instalações 8.630,00 

178 	02 04 04.27 812.0006 1020.4 4 90,51 00 Obras e instalações E C:33 ,c 3 

179 	02.04.04,27 812.0008.23703.1.90.04.00 Contralação pot Tempo (Determinado 081100,00 

180 	02.04.04.27.812 0008 2070 3 1 9011.00 Vericirriento.s 	Vartlagers Fixes - Pe•Asoal CM! 30.000,00 
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181 

18.2 

183 

02.04.04 27.812.01)052070.3,1,60.1300 

C2 04.34 27 8 'i 2 0005 2':7G3 3.90 14.0C 

02.04.04.27.812 0006,200.3.3:90,30.00 

Obr(gações Patronais 

Diárias - Pessoa, Civii 

Macerai de Consuma 
1134 02- C4 04.21 612.0008.2070,3.3 90 31 03 Preiniap5es Cullurais. Artisticas. Cientftloas. Cesporlivas e Outras 
'., I3 02 04 0427.81U:306.2070.3.3,00.33,00 Passagens e DeSpaeas caril 1-000M0040  
155 02 04.CA :', i" 812 00052070.3.3 90 35.00 Outros Serviços deTercet0,5 - Pessoa Fis-ca 
157 02 04.04.27.612.0006.2070.3.3.90.39.00 Oulros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurldtta 
166 02.04 04.27,1317 0006 2070.3,3.90 41.00 Obrigações TfibuLarias e ConInbutivas 

199 02.04.04.27.812.0006.2070.4.4.90 .52.00 Equipamernos a Malenal Permarienla 
283 02 0501 08.122.0C38.2052.3.3.90 14.00 Dinis - Pessoal Civil 

284 02.06:01 08122.0008.2052.13,90 30.00 Matenal de Consunio 

265 02 03.01 08 122 0038 7052 3 3.90.33.00 Passagens e Despesas com Locomoção 
286 02 06.01.06.1226008.2097 3.1,90.04.00 COnlretaçãO por Tempo Determinado 

28 7  32 05.01.08 122.0005 2037 3 1.9911.00 Venclmentos e Vantagens Rxa-s - Pessoal COM 

255 02 C6.01 08.122.00082367.3 1.90,13,00 Obrigações Patrenals 
280 3205.01.08 127.0006.2C/37.3.3.90,14.0D Nanas- Pessoal Civil 

290 02.061F1.08.122.0006,2067.3 3.90.300D Material de COAsurro) 

291 12,08.131 06.122.0008.2057.3.3 90.33.03 Passagens e Despesas com locomocAo 

292 02.06.01 CS 122.0008.2067.3.3.90,36.00 Ouiros Serviços do Terceir,os - Pessoa Fisica 

793 02.05.01 08.122 G308.2067 3,3 90,39 00 Ouros Serviços ne Terceiros - Possc:a Juricicia 

294 01.00.01 08,122. C008.2007.4.4 .90.52,00 Equipamentos e Malorral Perma!-Ierie 

290 0206.01 Oa 241 0008 2336.3.3.50.43.00 Subvençes Sociais 

297 02.05.01.08.241.0038.2038.3.3.90 '30.00 Material de C-onsumo. 

298 02.03.01.08.241 0005 7036..3.90 32.00 Material, Bemou Serviço para Distribuiz;:ão Cré:1111(1a 

'299 02.06.01.08.241 0008.20363.390 3.300 Passagens e Despesas com Locomoção 

300 02 C6 01 Oe 241 0005 2036.3.3.90 38 00 Outros ServIços de Terceiros- Pessoa Fisi:-.a 

301 02,08.01.08.241 0008.2036.3,3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jur101ca 
307 02.0501 08 241 C008.2036,3,3 90 48 00 OUVOS ALIAI ',OS Enuriceiros a Pessoes Fisicas 

3 • 3 02.0601 08.241,0008.2036.4,4.90.52.00 Equipamentos e Matenal Nirrhanen is.. 

304 02 OS 01 	•5243 00062037.3.3.90;30.W Material de Cer_surno 

305 02.06.01.03.2410006.2037.3 360,32,00 Mata, Bemer_.,i SIZIFVÏÇO para Distribuição Gratuita 
39e o7 05 01 OS 243.0008.2037.3 3.90.48 CO OUirOS AI,lOS Financeiros a Pessoas Física 2 

307 02.03.01.08.243.0008.2039.3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civiii 
308 02_06.0 t .08.243.0008.2039.3 1,90.13 C0 Obrigaç5es Pe1rpnais 

319 02.136.01.08.243.0008.2039.3 3,90,30,00 Material de Consumo 

310 02 05.01.08..243.0008.2039.3.3 90.33.01) Passagens e Despesas ton Locomoção 

311 02 06:01.08_243.0008.2039.3.3.93.38.00 Outros Selvigis de Terceiros- Pessoa Fisica 

3'2 02 C6.01. Da 243.0006.2039.3.3 .99.39.00 Outrs Serviços de Terceircs - Pessoa Jur:dica 
313 02.08.01 88_243.0008 2039 3 3,90,47.00 QbrigaçÕes:Tri'butáriaS e ContribUtivas 

u7 03.31 08 243 0009.2039 4 4.9152.00 Equipamentos e Material Pezmanenlu 

315 02.06.01.08 .24.3.0C38 2055.3,3.9041.00 ContribuiçãeS 

?.1F: 02.06.01 08 244 0038 1007 A 4.9151,00 Obras e instalações 

317 02.06.01.08,244 000s 2001,3,3,90 30.00 Material de CQ0 ..sunliO 

316 0706 01 03 244 0008 2001 .3.290.3.0U Outros Ser:1ço:3 de Terceiros - Pessoa Fis.., 

319 02.08.01.C8.244.0006 2001.3 3,90 39.00 Outros Serviços de Tercelnos- Pessoa Juric1Jca 

320 02 05 01.03,244 0008.2001.4.4.00.52.00 Equipamentos e Material Permanente 
321 02.00.01_08.244.0308:7_035,3 1.90.04.00 Centra1a0o por Tempo Determinado 

G> L15 01 C13 244.0006.2035.3.1.90.11 00 Ver:crime-Atos e V-antagens r 1.ki21:3 - Pes-sOal Civil 

323 02.06.01.08244.00082035 31 90,t 3 00 ObfigarAes Patronais 

324 02.95.01.06.244.0908.2035.3.3.90.30 CO MMenai de Cor sumo 

325 02,08.01.08244 0008 2035.3,3,90.32,00 Material, Bem c _I Serv,S0 1ra UsInt.-iuíoão t3ral..,iita 

326 02 05 01 08 . 244 0008.2035 3.3.90.3U CO Outros S ,ços de 1eri.:J3-, r:y3 - 	1- ii,..ic--a 

327 0208.01.08_244.0008.2035.3,3 90,39,00 Outros Sesviços de Tercelros - Pessoa Jur . 'dica 

326 02 06 V .08 244.0005 2035 3_3_90.47_00 Obrigações Triouteras e Contribui:Iva& 
329 0208.01.08 244.0008.2035.4 4,90.5200 Equipamentos e MaterialPemrint 
330 02 08.0 t .08 244 0906 7040.3 1 90.04.00 Contratação oor Tempo Determina , :in 

331 02.08.01.08.244.0006.2C40 3.1:9011 00 Vencimentcs, e 'Vantagens FiJta5, - PêS$0,9.1 Cid 

332 02 06 01 08 744 0005.204C 3 1,90.1100 Obrigaçães Parrnrials 

333 02_06.01.08.244.00062040 3,3,50 43,00 Subvenç5es Sedais 

3:4,4 07 06.01 06, 244.00082040.3.3.90.30.00 Mmenal de Consumo 

335 02,06 01.08. 244,0008.20413,3,90.32.00 Wiaterial, Bem ou Serviço para DistribuO0 Gratuila 

336 02.06.0 t .08.244.3008 2040 3,3 g0 35 00 Outros Seiviços de Terceiros - Pessoa Físk." 

337 02.06.01.08.244 0005 2040.3.3.90.39.0.0 Outros Serviços de Te2-'0eiros - Pessoa Jurld'ea 
336 02 06_01.08 2440038 204033 90.47 po Obrigaçbos T:lbularlas e Corlr outivas 

330 02.06,01:08244 0008 2940:4.4 90.5200 Equiparnentos e Matenal Permanente 	 % 
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6,000,00 

221C CO 

7 200,00 

2 000.C3 

500,00 

0C3,tic 

53 000,00 

900.040 

3,000,00 

503,00 

600,00 

I Cl c0,00 

14 000,30 

14.00 

6200,00 

6000,00 

24.00100 

2.0rJe C 

C'.0.00,Cr0 

14.000,00 

2400.00 

12 COO 03 

1.000.00 

1 COO 00 

1.000,00 

530 00 

1.000,00 

500,00 

2.000,00 

5.000,00 

1,000,00 

1 000,00 

1 000,00 

3.900,00 

15,000,00 

1.000,00 

86,000,00 

10.000,00 

14,000,00 

2.003,00 

40.000,00 

5330.00 

1.000,00 

1 000.C•3 

1.000,00 

000,00 

14.000,00 

30 00100 

8.000,60 

5.4.493,50 

52_000,00 

10.000,00 

11.4300,VCI 

27.000,00 

o 000,00 

2 00100 

32.000.00 

9 000,00 

313.000.00 

10 000,00 

20.000.00 

10.000 00 

8.500,00 

5 000,00 

5.000,00 
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343 	02.06.W 08 2449009.2041 3 1 90.30.03 

341 	0106.0109244.0008 -.2041 3.1 . ,X1,11 00 

342 	02.06.01.08 244.0008 2041.3 1.90.13 00 

343 	02.06.01.08244.0008.2041 3 3.90,30.013 

344 	02 OG 01 03 244.00062041.3.3,90.32 00 

3.45 	02_08 01 08.244_0309.2041 3,3,119.33.00 

346 	32 00 0108,244 0000.2041.13 90,36 00 

347 	0206, 	D1,08,244_00082041,3,3 90,39.00 

3218 	02.06_01.08.244 0038 2041 3.3.90.48.00 

349 	02.•G 01 15,244 0039.1014.4.4.90.$1 00 

350 	02.07 01.0-1.122 0010 2051.3 1.00.04.00 

36: 	C2.0701 04 i2'_ 00102051.3 1_90.11.00 

352 	02.07.01 04 122.0010 2051 3 1 90.13.00 

353 	02.07.01.04122,0010.2051,3,3.90.14.00 

354 	02 07.01.04.1220010 235 r..3.3.00.30.0C 

385 	02,07.01 .04.122 00102061.3.3.90 33.00 

356 	02 C7.91.04.122.0010 2051 3 3.90 3i3.00 

357 	02.07,01.04 1224010.2051.3,3»0,39..00 
368 	02 07 C1 .04  122.000.2C51. 	3 90.47.00 

359 	0207.01 04.1220010.2051.4.4.90.52,00 

300 	07 07 C' 20 645.3013.2C08 33 .50 41.00 

361 	02 07.01.26.782.0010.10 -.6.4..4,90.51.00 

362 	02.07 0' 25 782 0010.2005.4 4.90.52.00 

363 	02.07.01.26.7e2.0010.2050.3 1.90,04.00 

364 	02.07 OI 26.782.0410.2050.3 1 90 11 CO 

365 	02.07.01.26,782.0010.2050.3.1.90.13.00 

366 	02.07 01.28.782.0010.2053..3,3 90.14 00 

307 	0207 01.26,782.Q010.2050.3,3 90,30 00 

356 	C2.07 01.26.782.0010 2.050.3.3 90.33 CO 

36ç... 	02:07.01.28792.0010.2050.3,3.90,36.00 

370 	02 07 01 25.752.00102050.3,3 90,39 CO 

371 	02.07 01.26;782 0010.2054.3.3_90.47.00 

372 	02 37 01.26.782.0010.2050,4 a 90 52 CO 

373 	02 °O 01 04,122,9312.2013.3.1.90,04 00 

374 	02 33 01.04.122 00122010 3,1.00.11.00 

375 	02.06.01.44.122.0012.20; O 3,1,90,13_00 

376 	02 0801 04 122.0012.2010.3.3.00.14 M 

377 	0208.01,04 122.001-2.2010.3.3.90,•000 

378 	02 08.01.04.122.0012.2Q0 3 3 90,33 CO 

379 	02.08,01.04.122.0012.2010.3_3_9030 .00 

350 	32.08.01 04 122 3012.2010 3 3.90.39.00 

361 	02.0801.04.122.0012.201 0,3 3.9047.W 

262 	02 08.01.04 122.0012.2010 4 4 90,52.0D 

393 	02 08,01.18.541.0012,2011.90,30.00 

364 	02 06 01 18 541.0012.2011 3 3 9-3.36 00 

385 	02 08.01,18.541.0012.2011.3 3.90 39.00 

336 	02 08 01 18.541.0012.2411.4 4.90.52.00 

387 	02,09,01.15:4510039.1010 44 50.51,00 

238 	32 09 41 15 451.0009.i011.4.4 90,51 00 

369 	02119.01.15.451.009.1012.4 4,99.51.00 

390 	32 09 C -  ' s 45" .Q0CD.10 1 5 4 4.90.51,02 

391 	0209,01 15.451.0009.1017.4.49051 00 

392 	02 09.01. 15 452 0009 1008.4.4 00.51.00 

393 	02 09.41 15 452.0011.2047.3.1.90.04.00 

394 	32 05.:.0 -4.' 5 452.0011.447 3 1 93 11.00 

395 	02 09.01. *i5 452.0011:2047_3.1:90.13.00 

396 	020001. :5 452.0011 2.04f1 3 1.9311.00 

37 	0209.01 15452.0011.2C48 3.1.93.13.00 

095 	02.09.01.15.452.0011.2072 3.3.90.39.00 

399 	02.09,01.20.505.0009.1021.4.4,90 51,00 
403 	02 09 O: 2545' 3009.1032.44.90 51.00 

401 	.02.09.02.04.122.0011.20413,3.1,90.04.30 

402 	02 09 02.04 122.0011.2044.2.1.90 11 00 

403 	02.:09.02.04.122.0011.2046.31.94.13.00 

404 	02.09 02 04 122.oc11.204 	3.3 90 14.3C 

Cor*-atação p.Dr TFúTir..3 EiezeurildC/J 

Vencimentos e Vantagens Fxas - Pessoal Ç.nr11 
Obrigações pri.:41?lis 

Matertal de Consumo 

P.katerial, Bem ou Serviço para Distribuição Gratu51a 

PaSSagens e Des.pesas com Locomcçi.§o 

OU1TO5 Serviços de Tercevos - Pessoa Fls:ra 

OulrPs Serviços cie Terceiros - Pessoa Jkoldica 

Ouro; Auxaos Finanoeiros a Pessnns %toas 

Obras e Instalações 

Contraraçãn por iernpo Delerminado 

VemmerIeis e Vantagens Fixas - Pessoal eivIl 

Obc,gaç0es Pairoriais 

Diárias -Pesm Civil 	_„-_ -"'• 

32 000.00 

22.000,00 

5.000,00 

10.000.1N3 

1.000,00 

1.000,00 

15_00090 

7.000,00 

5 000 DO 

10.000.00 

10.00000 

110,000,00 

28 03000 

2,000.00 

10 000,00 

100400 

15 0c0,313 

13.003,00 

1. 00O 3 00 

4.700,00 

120.000,00 

3,5400,00 

60.000,00 

234.000,03 

S200000 

22.000,00 

4.700,00 

522 000,00 

1 000,00 

5.000,00 

M.000,00 

1,900,00 

4 roo,00 

4.700,00 

50.000,00 

12.000,00 

4.000,00 

5.000,00 

500,00 

20.000,00 

10.00(3,00 

5,000,00 

4.700,00 

1.000,00 

25 000,00 

114.000,00 

2000.00 

5,000,00 

55.040,00 

28.700,00 

9.800,00 

2.000,00 

28 703,00 

5.00000 

16 000 CO 

6_000.00 

I 	t.:•::iD 00 

300,00. 

5 

10003,00 

5 005,00 

82 000,00 

60 000.00. 

16 000.0Q 

2 050 GO 

Maler'al de Consumo 

Passagens e Despesas com tiairrliP00 

Out(Os Serviços de Terceiros - Pessoa Fisica 

Outros SE-N*17:15de Tere.011Wi - Pe5503 Jurídica 

Oorigaies Ttiouterias e Conmout:vas 

Equipamentos e Material Perrr:anente 

Con1nDuições 

Obras e IrstalaçÕes 

1...i.r.uiparm-:nbs e 3.,t.eti=!ri.3 	Permanente 

Con1rataçaa por Tempo 13terminfloo 

Vencimentos e Vantagens FIXiali - Pessoal Civis 

OtXigações Patronais 

Nanes - Pessoal CM I 

Material de ConsUm0 

Passagens e Despesas com L003rTle4.3 

Ouirds Serviços Oe Tercmo - Pessoa Física 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Obricraç0eS TrIbetaries e Colt.ributn.das 

Equipamentos e Material Permanente 

COMraLação por Tempo DeterminaÇo 

Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Cl 

Obrigeçoes PatirorWs 

Nanas- PessOal CiVil 

Material de Consumb 

Passagens e Despesas cem Locomeção 

OUI:ÇOS SeeViços de Terceiros - Pessoa Fisica 

OutroS Se-vços du Terceiros -Pessoa .14 diCi3 

ObrigarAes Tributánas e Contribuintes 

Equipamentos e Material Permanente 

Meterial de Consumo 

Out-os Servis de Terceiros - Pessoa Fca 

Outros Serl,(93s de Terceiras - Pessoa Jur:dica 

Equipamentos e Material Permanente 

Obn3s e instalso0ss 

Oblas e Instalações 

Obras e Instalações 

ODiar, O hstalações 

Obras e Instalaçbes 

Obras e instalações 

Conlratação per Tempo DetertnInado 

Vencimentos e Vantagens Fixas-Pessoal Civil 

Obrig.400sPattorsaie 

Vencimentos e Vantagens Fixas - Ressoai Crvil 

ObrIgaçÕes Paucrtaià 

Outros ServiçOs de terceiros - Pessoa Jur;dica 

Obras e Instalações 

Obras e Instalações 

Coniratoçâo par Tempo De•,errninadd 

Vencrnen:os e Vantagens I ixas - Pussel Civil 

Obngações Patronais 

Diárias - Pessoal Ovo 
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405 	0209.02.04 122 0011.2045.3.3.90 30.00 	 Mate riW de Consumo 
406 	02 03.32 0.1 122 0011 243.3.0 33.00 	 Passagens e Despesas tom Lcçomoção 
407 	02.09.02.04.122.00112046. 3.3.9036.00 	 Outros Serviçca. de Terceiros - Pessoa Fisi(a 
4C.5 	C2.09.02 04 122 0011.2046 3 3 93.39.00 	 Outros Serviços de. Terceiros - Pessoa Jur •icu 
449 	02.09,02;04.122.0011.7045.4.4_90.52.03 	 Equipamentos e Material Permanente 

49,000,00 

500,00 

14.000,00 

9.000,00 

2.000,00 
41G 	02 09,07 15 452 C1011.2074 3 1 90,04 00 	 Cardrat,a;ão r..0f-  lernr,YJ Doterrn.nado 784 (X)0 .00 
411 	02 09.02.15. 452.0011..2074,3.1.90,11 CO 	 Vencimenbs e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 436_000,130 
1 - 2 	02 09 07 1N 452.0011.2074.3 1 90,13 ao 	 Obrigaç,..5e9 Patronais 120 000,30 
413 	02 0902.15,452.001i,2074 3 3 90,14.00 	 Dr.as - Pessoal Civil 5.000,00 
414 	02 09.02.15 4520011,2074.3.3.90.30.00 	 NiEdi2iial de CcrJaz.11710 16,9.000,00 
41,5 	02.09.02.15.452.0011.2074.3 3.90.36,00 	 Outros Serviços de Tertatros - - Pessoa Fisi0a 4.000,00, 
415 	02.09 02 15.48.2 °ui 	70'14 3 3 90 39 CO 	 CrwirOS Serviço Ce Tercems - Pessoa Jvridica 2.000,00 
417 	02,09 02,15.452.00112074.3.3.90,47 00 	 0t0i3açães Tributárias e ContrIbuhas 2.000,00 
418 	02.09.02.15 452.0011 20744 4 90,52.00 	 En.licamentos e Matoriar Permanente 5.000 Ch9 
419 	02.99.99.99.999.9999.2075.0.9 69.9900 	 ReSerVa de Car311nOrigin ou Reserva do RPPS 500,000,00 

r 	 XL -r;,.:-_).  

Re 	-3 , 	-, 	• 	';-.--3 L,,:; .-,. !I i 	,!.:-: 	,›•,- 	,._.r...,;-Tip-, fe - 	. 	_ 	_ 	 à Educação _p_5:!ti_iinculados . ' 
Ficha Dotação Orçado 

86 02 04 01 17.122 0005.2017.3.1.90.04 00 

87 	02,04.01.12.122.0305.2017.3 1 041iM' 

88 	00 04 til i 7 1 22 0005 201703.1 00.1300 

89 	02.04.01 12,122,0005,2017.3,3,90,14 00 

90 	02.04 	17 122 0005 2017.3.3.90.30.00 

91 	02.04.01.12.122.0005.7017.3.3 90.33 09 

04 01 12. 1 22.0305.2017.3_3 90.36 CO 

95 	02.04.01.12.122.00115 2017.3. 3_90.3990  

C2.3 01 12 122.0005.2017 4 4 90,52.00 

02,04.01,12.3814005,2018:3.1.90,04.00 
1C -3 02.0401.12.3610005.2018 3 1 4311 ou 

101 02 04,01.12_351.0005. 2018_3 .1.90 13.00 

102 02 04,01 12 361 0005 2018 3 3.93 14.00 

103 02 04,01 12 361.13035 2018.3.3.90.30,00 

0.04 02.04.01_12.361 0005 2018 3.3.90 33.00 

105 02 04.01.12.351.0X15.2019.3.3.90.39.00 

1U7 02 04 011? 351 0035 2019.3.3.90.30.00 

loa 02.04.01 12.381_0005_2019,3.3.0036.00 

100 02 04 a1 12.351 0305.2019 3.3.90.30.00 

110 02.04.01.12.361,0005.2019,3.3:90,47 00 

1 ft 02 04 C' 12 3850005.2019 3.3 90.30.00 

110 02.04,O1.12.385,0005,2019;3 3.90_ 36 00 

123 02 04.01.12 365.0005.2010 3 3 20.5900 

Comraiar,05o por Tempo Determinado 

Venolmenbs e Vanbgeris Fixas - Pessoal Civil 

OLTções Pakonais 

Manas - Pessoal Civil 

Material de Cor sumo 

PaSsagens o Despesas com Li)Dr.iM0.3 

OU1rOS Serviços Co Terce0us - Pessoa Fisica 

Outros Seroiços de Tercrot - Pe-5,3043J.Jildica 

Fouipamentos e Materiat Permanente 

Cordrataçáo por Tempo DetermAnada 

Vencimentos e Vantagens Fulas - Pessoal Civil 

ObriG-60es Patroitais 
Diárias - Ressoai Civil 

Ma1e0al de Consumo 

PassagenS ii Desr.,dsas com Loccrr•nção 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurid,Csi 

Material. ca  Cnnsurno 

Ouves Serviços de Terceiros - Pessoa Fsca 
Ouiros Servrços de Teroeims - Pessoa ..10ricica 

Obrigações Tributárias o Cixitributivas 

Material de CC.,(15UrTIO 

OtillNOS Serviços Ce Terce,rns - Pessoa Fisica 

OLtros Ser0Qns de 1 eriros - 	J ui ,  r; 

14.000,00 

48.000,00 

14 000,00 

0.000,00 

5.4.000,00 

1,500,00 

23.000,00 

35 000,00 

4_700,00 

200.000,00 

300_000.00 

913.700,00 

6 000.00 

114.000.00 

2 500,00 

78 000,00 

2130 000,00 

200.000,00 

10 .C'ZiC 

10.000,00 

12.000,00 

100,000,00 

35 000,00 

121 02.04.01.12 •365 0005.2019:3:3.90,47.03 Obrigações Trioutar'as e CoMrib..0 vss 20.000,00 
122 02 04 01 12_305.0005.2024.3.1.93.04.03 Cont,ataçào por 1 empe De•,b • 	I 1,P.:', U 191 40050 

123 02 04.01.12 365.0005:2074,3 1.90,11,00 Venclmernos e VaMegens Fixas- Pessoal Civil 30 000,00 
124 02 04.01 12.355.0005.2024.3.1.9013.00 Onrigaçi5.,.s. • Patronais 35.030,00 

125 02.04.01 12.365.0035.2024.3.30.14,00 Ciladas - Pessiaa1CM1 1.000,00 
126 07.0401 12 365 0005.2024.3.3.90 30.00 Maierial cie Consu rron 40000.03 

127 02.04.01.12.365 0005 2024.3.3,90 3300 Passaeris e Despesas com Locomoção 500,00 

'.:M 02 04 01 12 355.0035.2024.3.3.90.3000 Ou:ros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurioal 24.530,00 

120 02,04,01 12,365.0005 2024,4,4 90,62.00 Equipamentos e Ma0.0;a1P0irrianarte 5,030,00 

130 02 04 011? 365 0005_2338.3.1 90.04 00 Contrals,-,-ão por Tempo Dete0mir‘ado 30.000,00 

131 02.04...01.12.3135.0005.2336.3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 35.000,00 

132 02.04 01 12 366 09052036.3.1_90.13 00 Obrigações PaUonais 10.000,00 

133 02034 01.12,365.00052038.3.190.14_04 Diárias - Pe_ssosi Civil 2.500,00 
134 02.04 01 12.366.•005.435.3 3.90 30 GD Matei ial de Consumo 78 000,00 

135 024 04 01.12,385.0005.2038,3_3_90.39.00 Outros Seri4ços de Terceiros - Pessoa Jurídica 4(1.000,00 
136 02 34 01 12 36;:..0305.2038.4.4.913.52.03 Equipamen!us e Material Permanente 8 903.00 

00: 	'' 	- 0°0-.. "10 0 a _ 	0,,,1„.000,.., 	 ,Z1.4 
- 

Ficha Dotação Orçado 

190 32.05.0 1.. 1 0 1220037 2028.3.1.90 04.30 Contratação por Tempo Determinado 26.000,04 
191 02 05,01.10 1221.0007 2028.3.1 90.11.00 Vencimen.toa e Vantagens Fixas' Pessoal Civil 152,000100 
192 .02.05.01.10 122 0007 2078 3 1 Ye! 'ri nc. Obroga9500 patrona• E  ■ 12.000,00 
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153 

194 

195 

196 

197 

192 

199 

200 

02.05.01.10.122 0007.2028,3.3.90 14.00 

02.05.01 10 122 0007 2028.3.2. 13 3.3 30 

02.05.01.1D 122.0007.2028.3.3.90.33.00 

02 05.01 10 1223007 21128 3 3 90.35.03 

0205,01 10.122.0007.20203.3.90.58 00 

02 0501 10 122.0007.2028 3.3 90,59.00 

02.05.01 10 22.0007.21328A.4,00.52_00 

02 03 01 10.122.0007.2033 3 3 90,14 00 

Diárias- Pessoal Civil 

Malwial de Consumo 

Passagens e r DeSPetas com Locorn0O80 

Servligis de ConsUltiXia 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Usica 

OutoS Sennços Ge Terceiros - Pessoa Jurídica 

Equipamentos e Material Permanede 

Diárias - Pessoal Civil 

5;00,00 
67.000.00 

5,000,00 

5_030.0C) 

18.000,00 

33.000,00 

6 000,00 

4 000,05 
201 02,05..01.10.122.0007.2033. 3. 3,90.30.00 Material .de Cortsumo 1.000.00 
202 02 05 111 10 122.00072033.3.3.90.33.00 Passagens E Despesas com Locomuçâo 2 000.00 
203 02,05.01.10.122.0007 433.90.3600 Outros Serviçcs de Terceiros - Pessoa Fisca 2 000 DO 
234 t12 05.01 10 122 0007 2033.3.3.90.39 OC Outras Ser.iiçc-s de Terceiros 	eso 	Juld a 1 CIDO ao 
205 02,05.01 10.301.0007.1006.4,4,913.51.W Obras e Instalim-.0. es 10.000.00 
207 02 05.01 10 231 0007 2027 3.3.90 36.00 Outros SeNIÇOS dc Teicalros 	Pesa Fís,c.:3 30 003,00 
212 02 05.01.10.301.0037.2029.3.3,90,36,00 Outros Serviços de Te<ceiros -Pessoa Física 18.000,00 
:19 02 05.01.10.3310007 2034 3 4..911 04.00 Coritrataçáo por TerY- pc De1em-dna:10 '0 003,00 

224 02.05.01 10.301.0097.2082.3.1,90_ 11.00 VencimenloS e Varnagens Fixas - Pessoal Civil 1■ 0.000,00 
225 32.05.01.10301.0CW 2062 3 1.90 13.00 Otingeçàes Patrcr.ais 20_0C3,30 

235 02 05.01.10.301.00072071.3.1.90 04,00 COntrataçãO por Tempo Determinado 219 000,00 
236 02.05.01.10.301 0007 20 -f 	3 1 9L1 11 00 Vencirr.entos e Vantagens Fixas - Pe-sscal Civil 628.000.00 
237 02.0501 10,301 0037 2071.31.90.13.00 Otirigaçóes Patrats 108.000,00 
238 02.05.01.10.301 0007 2071 3 3 90 14.00 Diárias -Pessoal Civil 7 400,00 
239 02.05.01 10,301.0007.2071.3.3.90.30.00 Malerial de ConsUrnd 490.000,00 
240 02 05.01 10.301 0007 20?1 3 3,90 32,00 Material, Bem ou Serviço para DiStribuiçA0 GraWrio 65 003,00 

241 02,05,01.10.301.0007.2071.3.3.9026,00 Outros Serviços de.Terceiros- Pessoa FíSic.a 11.000,00, 
242 02.0501 10 331 0007 2071.3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica i oi C00,00 

243 02,05,01 10,301,0007 2071.3,3,90 47.00 Obn'oçõe Tfieulãrías e Contributivas 25.000.00 
245 02 05 01 10.302 0007 2008.'3.3.5043.0C Subkiençi5ss Sccials 1.264 000.00 

246 02.05.01.10.3020307.2005.3.1,71.70 00 Ratelopela Parzicipao em Consórcio Público 12000.00 
241 C2.05 Dl 10.302.0307 2365.3,3,71.70 CO Rateio pela Paricioa?ão erri ConsOrcio Público 8.000,0.0 

248 02.05.01,10,302.0307 .:20654 4,71,70 00 Rateio pela Participação erri Consórcio Público 1.000,00 

249 02.05 01.10.302.0307.2006.3.3.90.41 CO Contriouiç6es 10.000,30 

250 02.05.01.19,302.0007.2071.31 _90.04_00 Contratação vir Tempo Determ , nado 140.000,00 

281 020 	0i .10102.0007 20 -,J1 31 90,11 CO Vencimentos e Vantagens Ftxas - Pessoa; Civ.I 50 003,00 

252 02.05.01.10.302.0007.2071.3 1.90.13.0 0riga,7b'es .  Patronais 10.003,00 

253 02 05 01 10 302 0001 2071 :3 3 90 14.00 Diárias - Pessoal Civil 65 003,00 

254 02.05.01.10.302 00407.2071.3 ;3.90.30.00 Material de Consumo 10.00D,00 

255 02 05 D1 10.302.0037.2071 3 1.90 32.00 Maleriel, Bem ou Ser..iço para Distribu4t.o Gratuita 5 000,00 

256 02.05.01.10.302.0007 2071.3.5.90.32.00 Passagens e Despesas com Loccooção 2.000.00 

757 07 Oh 01 10 302 00072371 3.3,90.3 ,5.00 Outros Ser.iiçca de Terceiros - Pessoa Fi.a 40 COO Co 

258 02.05.01,10.302,00072071,3,3,90 39,00 Outros.ServiÇos de Terceiros- Pessoa J,uridica •.84.C-00,00 

259 02.05.01 10.302.0307.207 1, .4.4.00.52 00 Equipamentos e Material Permanente 0.500,00 

260 02.05 01 10,303.0007.1018,44.80.51.00 Obras e Instalações 5.000,00 

26 02 05 C1.10.303.0307.206 -,1.1.90.04 CO ConIrstaz4id por Tempo Det€1 -rnie'odo 36.000,00 

262 02.05.01.10.303.0007.2061. 3.1.901 1_00 Vencimentoa e Vanbgens Fixas - Pessoa! Civi! 2.000,00 

263 02 05.01.0.31:13.0007.2061.3.1 90.13.03 0brigac0es Patronais 2.500,00 

264 02.05.01.10.303.0007.2061 3 3 90,1400 Diárias - Pessoal Civil 1.000,00 

265 n2 0 	01 10 303 0007 2061.3.3.90.30.00 Macerai de Consumo ,7 

267 02.05,01.10.303.0007.2061.3.3.W.361,00 0%.itros Serviços de T &Cairei& - Pessoa Fisica 2003,00 

268 32 05,01 10 303 3007.2061 4 4 90 52.00 Eourparnew.os e Material Permaren:e 2 003,00 

270 02.05,01 10 .304.0007.21330.3.1.90 11,00 Vencimentos. e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 5.000,00 

2_71 02.0501 10_30400W 2030 3 1 90 1'3 30 ObriT.i•Çet.; 1 500.00 

274 02C501 10 305 0097 2031.3.1.90 11.00 Venmentos e Valllag.e115 Fixas — Pessoal Civil 1 000,00 

275 0205.01 10.336.0e07 2031.3 '.911 13 00 Obr,gações Patrona' s 5.030,03 

270 02.05 01 10.30600072031.3.390»,00 Pasaagens oDespesas com Lccomoç.40 3.000,00 

279 02.05.01 10.205 0007 2031.3,190,35 DO OuIros Serviços de Tercerob - Pessoa Fsia 10.000,00 

280 42.05.01 10,305,00072031.3.3_90.3900 OUlros Serviços de Terneiros - Pessoa Jurídica 3.000,00 

2a 02.05.01.10.305.0007.233 4, 4 4 90,52 CO Equipamentos ef4,1ateria1 Permanente 3.000,00 

252 02.05..01.10.305.0007.2004.3.3.90.30.00 Pikateriail de Consumo 2,000,00 

    

■■ • 	- 

PitTiNfb-J 	 TãTriSrir,) ‘. • 	 . 
- _ 

Orçado 

-  

Ficha Dotação 

   

   

      

      

105 02 04 01 12 381 0035 2019.3.3.90.35.00 Outrns 	de I 	-- pessoa rrsloa J35 000,00 

108 02.04.01.12.361.0005.2019.3.3.90,35 00 Outrc 	.a.;oryiços d 	Tercoircis - Fussca JurIcka 3.000,00 
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G2.C,4 F.I.1 12.385 C005.2019.3,3.90.343.00 	 OuIrDS SerViÇOs dei Terceiras- Pessoa Fisica 	 ,,-:., ,: ■ ,:--, -iii 
------- 	'lir- 	41MimmilL-- 	 - 

....,-, , 	 150.000,00 

- Contribuição de Intervenção da Domínio Económico (CIDE) 	 - 
Ficha  Dotação 	 Orçado 

414 	02.09.02 15_ 452.0011.2074, 3.3.90. 30 .00 	 M-3t8nal de Consumo 	 22 C00,00 

- ;T:3.1,  

-.- .3_- 	-,.3 - 	
- . - 	 : teio dos ServiçOsg Iluminação Pública (CO$1P 

9c ha Dotação 	 Orçado  

	

174 	02 04 03 t3 392.0000.2023.3.3 90.39.00 	 Oulros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 	 2.60C1,00 

	

187 	02,04_04.27.812.0006.2070..3.3 90.39 .00 	 .Outros Seniiços de .Terceiross - Pessoa Jurfdloa 	 18.0011,130 

	

293 	02.08 01.08 122.0005.2067 3.3.90.39_00 	 011ifOS SerVIçOs de Terceiros — Pessoa Juddica 	 3_000,00 

	

312 	02.08,01,08 243.0008.2039.3.3.90,39.00 	 OultoS Seníiços de Tercei;OS - Pessoa Jurídica 	 i3:69o .,óc 

	

327 	02.0001.08_244.0008.20353 3 94.39_00 	 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 	 5 000,00 

	

- 398 	02.09.01.15.4ç 	nn --,-.11.2072.3,2.90,38:00 	 ()Litros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 	 120.000,00 

	

400 	02.09 01.25.451.0009.1002.4_4.90.51_00 	 Obras e In&-.alações 	 25 2CO 300 

jle ir_gt-Ainifill~1 
utilffiElEIMEN ,a~ 	.12raçao cluirruliw5iutrbus no priagistep_orp,,,ctuoviem 

Ficha Dotação 	 Orçado 

137 	02.04.02.12.361.0005 2020 3 1 90.04 OQ 	 Cornralação por Tempo Determinado 	 324.000,G3 
138 	02.04.02,12.361.0005.2020.3.1,90.11_00 	 Vencimentos e Vantagens Fixas- PaSSOal Civil 	 444,000100 
t 39 	Cl 04 1:12 12.001.0005.2020.3.1_00.13 00 	 013.riga..X.les Patronais 	 122.000,00 
145 	02.04.02,12".385.0005.2057.3,1.90,04.00 	 -Contreiaçãcp. por Tempo Determinado 	 214.200,00 
146 	02 04 02 12.365.0305.2057.3.1.90.11.00 	 VarICIrnentos e Vantagens Fixas - Pessoal CiviJ 	 168.0001,00 
147 	02 ,04_02.12,385.0005,2057,31.90,13,.00 	 Obrigações Patronais 	 -11—"IlleeM 	 42.000,00 
163 	0204.02 12.365.0005.2059.3.1_90.04 00 	 Contrata0o cor Tempo Determrnado 	 4.500,00 
154 	02.04.02,12,365,0005,2059:3.1_90.11.00 	 Vencimento.s e Vantagens Fixas - Pessoal Cmi 	- 	_ 40.000,90 
155 	02.04 02.12.365.0005,205.9.3 1.90.10.00 	 Obrigações Patronais 	 11.000,00 

„---,., 
- 

ãkãwmiNtiauslié_____:laiggãwfill_.-- 	nci 	 pa-  ra Apli:çigo e utrespess dg.i.tp..,...o áoi Básicallr- 

Ficha Dotação 	 Orçado 

140 	02.04.02 12,361.0005 2021.3.1.90 04,00 	 Contratnção por Tempo Delermins00 	 1 53 000,00 
141 	02.04.02 12 ?hl .0035 2021.3.1.90.11.00 	 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pasioal Civil 	 110.000,00 
142 	02,04.02 12_281.00052021 3 1,90 13,30 	 Obrpgações Patronais 	 66.000,00 

; 4 3 	02.04 02 12281.0005.2021,3.3,90.30,40 	 Malerla de Conskirno 	 1.000,00 
144 	02.04.02 12361.0005 2021 .3.3.90.39.00 	 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juriotca 	 1.000,00 

1 48 	02.04.02,12.385.00052058.3 1.90.04 00 	 'onerataç4o pot.lempo.deterrnIrtada 	 118.000,00 

149 	02.04 02 12 36! 0005,205.0.3.1.80.11 00 	 Vencimentos e Vantagens lixas - Pessoal Civir 	 54,000,GD 

150 	02_04.02.12.305.0045.205831.00,13.00 	 Obrigações Patronais 	 30.000,00' 
151 	02 pa 02 12.365.0005.2058.3.3.90.30.00 	 Matenal de Consumo 	 2_000,00 

152 	02_04.02,12.385.0005.2058:3,390.39 00 	 Outros Servipos de lercetros- Pessoa Jurieica 	 2.000,00 
..:i'.  

.Recurso : 122•-Tansferéricias de gigkiVios_3kcula"'.Educaço 	 — 

Ficha Dotaçao 	 Orçado 

	

98 02.04 01.12 351 0005 1003 4 4.90 51 00 	 Obras e Instalações 	 393.500,00 

FirgugrÍ'l  23 -  Transfer~, de ConvMos Vinculadas1SM -cie  

F:c ha Dotação 	 Orçado 

	

244 02 05.01 10.301.0007 2071,4 4 90 52.00 	 Equipamentos e Maleial Permanente 	 110.500,00 

	

11111r -11~~~" "Ir 	-1~~0- 	---.~~~ - 

Total; 	WIWj3W  
km- a9ç.ursO: 124 -_- Transferências de Convénios Não Relacionados ã Educação, á Saúde nem à Assistência Social 

Ficha Dotação Dotação 	 Orçado 

156 

167 

177 

178 

316 

361 

387 

02,04 (13 13,392_0006 1017.1.-1.4. i:+''...i.5 I L ''.! 

02.04.03 12,392.0006,1019.4.4 .90.51.0.0 

02.04.04.27.812.00081005.4 4 90,51 00 

02.04 .04.27.812.0008.1020.4 4.99.51.00 

02.00 01.08.244.00081007.4.4.90.51.00 

02307.91.26782.0010.1018.4.4.90.51.00 

02.09_01.15.451.0009_1010.4.4.90 61 00 

Obras e Intstaavies 

'abrase InstalaQ5es 

Obras e insta.lações 

Obras e In$11açbes 
Obras' e Instalações 

Obras e Ensta13.95 ,35 

Obras e Instalações 1 

50.000,00 

50.000,00 

20 000,00 

:0_000,00 
sa 000 nel,  

70_600,00 

000 000,00 
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388 	02.09.01.18 481 _0009.1011.4.440,51.00 	 00rail .e InstalaçõeS 	 171 000_00 
390 	02.09_01.15,451 0009 t',015 4 4_90,51 00 	 Obras e instalaçbas 	 20.000,00 
391 	02_09.01 .15.4510009.1017,4,4.90S1,00 	 Obras e Instalaiss 	 100.000,00 
399 	02.09_01_20.606.0009 1021.4,4,91.51, D0 	 Obras.e lnstalaOes 	 10.000,00 

'''.' • 1  11~111k-aialle _ _ 

affiffiagaiiimplezéricias de Recurs" Fundo NacionÍde ,,,,stistência;So9141 (FINA 	_ 
Ficha Dotação 	 Orçado 

295 	02.06.01 08.241 0008.2036.3.1.90_04.00 	 Coniratação por Tempo De1ermlnado 	 1 000,00 
324 	02 0601.08244.00092035.3.3.90.30.00 	 Material de COnsiírno 	 2.000,00 
326 	0206.01 08 244 0008.2035 3 3.90.36.00 	 Outros Sentipos de Terceiros - Pessoa Fisica 	 8.000,00 
327 	02.06.01,08.244.0008.2035.3.3.90. 39.00 	 Outros SerifktOS do.Tercelros - Pessoa- Jurídica 	 2_000,00 
330 	02.06 01.09_244.0009 2040 3 1.90.04.00 	 Contratação por Tern De Determinado 	 20 000,00 
334 	02.06.01.08.244.0008.2040.3.3_90.30.00 	 Material de Consumo 	 2,000,00 
336 	02.06.0: .08.244.0006.2040 3.3.90.30_00 	 Oulros Sery çras do Terceiros - Pessoa Física 	 4.500,00 
343 	02 06" 0 t .08i244.0008.2041.3.3.90.30.00 	 Material de Consumo 	 20000,00 
346 	02 06.01.08.244.00082041 3 3.90,00.03 	 Outros SennQ05 Oe Terceiras - Pessoa %ICEI 	 107.000,00 

GIL 	 , 

Recurs os do FNDE Referentes ao Programa Dinheiro DiretoE"~-711~ 
Ficha Dotação 	 Orçado 

103 	02 04.01 12 381.0005.2018.3_3.90,3000 	 Material de Consumo 	 500,00 

ler  "Iir- 	 TgAllffer 	59ffil 

, Recurso: 144 - Transferénc tas de Recurs os do FNDE Referentes ao Programa Nacional de AlimentaçZrscolar (PNAE) 

	

Ficha Dotação 	 Orçado ._ 	_.......... 
95 	02.04 01,12 306,0005.2018 3.3.9030.0D 	 ~ente' de Consumo 	 44_000,00 
96 	02.04_01.11306.0005.2024.3,390..3000 	 Material de Consumo 	 12.000,00 .  
97 	02.04.01,12.306.0005.2038.3.3.90.30.00 	 Matenai de Consumo 	 17 600_00 

4 	 Total: , 	 73.8-607A 

:rwozirs . 	.=-Tra_ris-teruti:qta 	Ige rxeursus - ctur r-rwc-rieTufentes-  au rr. ogr-ctrria imdurortai [Ie./Apoio -ao 1 rarrspone escuram 

	

, 	.. 

Ficha Dotação 	 Orçado 

109 02,04.01 12,361 0035 2019 3 3.90.36.0C Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Fr'sgA 
109 02.04;01 12,361.0005.2019.3,3,90.39.00 Outros Serviços de Terocruos - Pessoa Juildica 
119 02.04 01 17,3% 0005 , 2019.3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa rima 
120 02.04.01.12.365.0005.2019,3,3:90,39.00 Outros Serviços ao Terceiros - Pessoa Jurídica 

-111"1"111.~~1.111~s,_ bem. 

- Outras Transferóncias de Recursos do FNDE 	 _11.11111,-  

Ficha Dotação 

31.030,00 

9.000,03 
4.200,00 

Total: 

Orçado 

105 02 04.01 12 361'uuQS.2e = 	4 4 90.52 OD Equipamentos e Material Permanente 50_500,00 

111 02.0.4.01.12.381.00052019_4.4.90,52,00 Equipamentos e Material Permanente 200.000,00 

2.50.83,00 

PEArsoZil~ia  do Sálário-Ed"kAlinel~1.1.11~111~ 11r-

Ficha Dotação 
_Já 

Orçado 

95 02.04 01.12,306.0005 2018,3 3,90 30017 

02,04i 12,306.0005.2024.3.3.94.30.00 

97 02 04.01 12.3060005' 2038 3,,3.90 33 

-11~1•11~~-  

kecurSo: 153  - Transferências de R 

Ficha Dotação 

de Consuma 117000,00 

Material de cfmumq 13.000.00 

Meda. co Consumo 39 DD() CO 

~11111.1 	 TotaMr 1~1,.0--"<-5CVH3 

ecursos do SUS para Investimentos na Rede de Serviços de Saúde jeffillei 

Orçado 

Material 

244 02.05.01.10.301_0007 .2071,4.4, 00.52.00 	 LqJIPWf1(..":' ■ k>5 o Nlatiial Permanente 

1~1.9111~11~~ 1WIIIIMIENIE BEI 

RocurSo: 155 - Tranife- ránCias clia?ccurso4Lto Fundo~±~111 11 

103 500,00 

Fic ha Dotação Orçado 

213 	02 05 01 10.501.0007.2032.31.90.041.00 Contrataçáo por Tempo Detun --,nedo 1 000,00 

214 	402.05:01,301,0007:2032,3 1.90.11.00 Vencirrientos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 1000,00 

215 	02.05.01,10.301.0007 2032 3,3.90 30,00 Material de Consumo 1 000,00 

218 	02.435.04,10,01.0007.2032,3.3.90;39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 2.000,00 

217 	02.05_01.10.301 0007 2032,3,3 90 39 00 Outros Serviços de Teroelms - Pessoa Jurichos 56 400 00 

218 	02,05.01,10301.0007_2032.4.4.90.52.00 Equipamentos e Metano' Permanente 12.500,03 

Ekertício: 2020 República Federativa [IQ Brasa' El 



2,56 02 C5.11 10 3-03 0007.2061.3,3,90,32,00 

-11111111~11~ 

15,6_ TrM-isferènclaUât,Rfteti 

Ficha  Dotação  

Material, Bem eu Serkfiço para Distribuição Gratuita 	 12.600,ú 

1 	
-T- 

AL stênCja 3.<111111~11111~ 

Orçado 
3.3?4, 	02 0C.C 1 .08_24.1.0008,2035.3.3.90.30.00 	 ailaterial de Ccsisurno 
226 	02 03.0 1 .08.244.0008.203.5,3,3_90,38.00 	 Outros Serviços dú Tercei:os - PeSSC.:3 (- .‘7-ca 

-;---- -- 	--- Ir---  

S CC . 3,0C 

12.0.5100 

.~111bIransfaréncias.da_Recursdis,c10 Sistema Uni -cTde Saúde Sli-§=_Bloéo ÕT-istéré"--crã.f.rA05::e.y;-3 .SOrvi43- _.PCIFb::::1 
Ficha  Dotação Orçado 

7,12 	02.05.01.10.301.0007.2027,3:3,90.30.00 	 Material de C-OrtS'Jme 3b C.30 CCi 
207 	02,0,5_01 ACUDI .0907.2027.3.3.90,38.00 	 OUllrosSeNiços de Terceiros - Pessoal Fca 20 090,00 
208 	0205 01.19,301.0007.2027.3.3.90.39_00 	 Ou!I05 Serviço3 de Terceiros - POSS0a Juricliw 1_000,00 
209 	02.05.01.10:301.0007,2029, 3: 1.90.04. CO 	 ConIrstaço po* Tempo DederrnInad0 4E1,000,00 
210 	02.0S9 i .10 301 0007.2029.3.1.90.11.00 	 Ver.dirnentos e Vanlagers Fixas - Fies-50W Civil  
211 	02,05_01.10.301.0007.20263.1.90,13.00 	 0~es Palronas 100,00 
212 	02.0S 01 10.301.0007,2029.3.3.90.2A.00 	 ()uvas Serblços de Terceiros - Pessoa ; 1 - 5.::3 ' 14.000 C-3 
219 	02 05.01.10.301.0007.2024:3,1.90.04.00 	 Conrra1a0o pót:  Tempo Determinado 104.000,40 
220 	02.05.01 10.301.0007:2034,3,1.90.11.00 	 Vencrnentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 5.00,00 
221 	02.05.01.10.301 W072.934.3.1.90.13 00 	 Obrigáçbes Pa1ronais 100,00 
222 	02.05.01.10.301.0007 2034.3.3.90.38_00 	 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Pisz...a 100,04 
223 	02,05,01.10 301.0037.2062.3,1.90.04.00 	 Contralaçâo por Tempo Determined0 1.000,00 
224 	02.05.01.10.301 0007 2052.3,1,90_11.00 	 ',,iermeritos e Varit3.gei ,s Fixas - Pessoal Civil 98 090,00 
225 	02.05.01 .10301.0007 .2052.3.1,90.13.00 	Obngações Pa1ronan 26.000.00 
226 	02.05.01 10,301 0007 29432.3.3.00_30.00 	 Materla Ce CW - Surnü 1 000.03 
227 	02,05.01.10.31:11.0007.2062.3.1110 »100 	 Ouro s Ser...iços de Terceiros - Pessoa Física 1.000,00 
228 	02.05 01 10 301 00072062,3.3_90.39.00 	 Ouros &er.viços de TQrcei'!.35- PEssca JwriCica 1.000,03 

0 	02.05.01.10.301.0007.2063.3.1.90.04.00 	 ConlratsrAp por Tempo Determinado 5.00000 
230 	C2.35 01.10.301.0007.208-3,3,1 90,11 00 	 Veimentos e Vantagens Fixas - Pessoal r.".„̀ivil 1.000,00 

'..-231 	02.05 01.10.301.0007.206 -3.3.1_90.13_00 	ObrigaQ5es Patrormis 1.000,00 
232 	02.35.01.10.301.0007.20e.3 3 3 90 30 00 	 Material de Ccnsurrio 1,000,00 
233 	02.05_01.10.30 t.0007.2063.3.1:90.36_00 	 1).A-os Serviços Ce Terceiros - Pos-soa Fisica 1.000,00 
234 	0205 01.10.301 0007.2063.13.90.3900 	 Outos Serv;ços de Teroeffes - Pessoa Jurídica 1.000,00 
244 	02.05_01.10.301.0007.2071,4. 4 .90, 52,00 	 Equipamentos e Material Permanente - 100.00c,00- 
28e 	02.05.01.1(1,303.0007.2051.3_3.940.32.0D 	 Material, Rem ou Servi 	para Ostribuição Gratuita 40,500,00 
269 	0205.01.10_304.0007.2030.3 1.90,04,00 	 Contfatação por Tempo DelenrNn.00 É006,0 

272 	02.05,01 10,304 0037.20302.3_90.36.00 	Outros Serviços de TiStfeeir0S- Pessoa Fisica 5.003,00 
273. 	.02,05,01_10.305.0007.2031 .3,1.90.04.00 	 Codrateção por Temp9DeMmingdo 40,000,00 
278 	02,05.01 10,305.0037_2031 3.3.00 30.00 	 Ma-,emal de Consumo 3.000,00 

277 	02,05,01.10,305 007_2031_3.3.90 32.00 	 hilalerial, Bem ou Serviço Raça DiStrlbui1çâo Gratuila 4 000.00 

2. 	 rrp. :71rL..y.1 ■1";gp 
- 	._..._ _. 

Ficha Dotação Orçado 

362 	02.07.01.20.782.0010.2005.4.4.90.52.00 	Eouiparnerrip,s e Mater›al Permanente 50 000,00 
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IVO N1R 05-12-2019 11 - 126'40 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DE MINAS 
Estado de Minas Gerais 

Consolidação por Fonte de Recursos 

Consolidado 

-- 
FONTE DE RECURSO 

100 - Recursos Ordinários 

101 - Receitas de Impostos e de Transferências de Impostos Vinculados à Educação 

102 - Receitas de Impostos e de Transferências de Impostos Vinculados á Saúde 

1D3 Contribuição para o Regime Próprio de Previdência Social (RPPS) Patronal, dos Servklcires, ComPensaç 

10!--3 - Transfererictas de Recursos para o Pra [grama Estadual de Transporte Escolar PTE 

112- Serviços de Saúde 

113 - Serviços Educacionais 

116 - Contribuição de Intervenção do Dorninio Econômico (dIDE) 

11 7 - Contribuição para Custeio dos Serviços de Iluminação Pública (COSIP) 

118- Transferências do FUNDEEI para Aplicação na Remuneração dos Profissionais do Magisterio em Efetivo Ex 

119 -Transferências do FUNDES para Aplicado em Outras Despesas da Educação Básica 

122 - Transferências de Convênios Vinculados á Educado 

123- Transferências de Convênios Vinculados à Saúde 

124 - Transferências de Convênios Não Reladonados à Educação, à Sailde nem ã Assistência Social 

129 - rans(erén cias de Recursos do Fundo Naconal de Assistência Social (FNAS) 

142 - Transferencias de Convênios Vinculados à Assistinota Social 

143 - TransferêncJas de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Dinheiro Direto na Escrila (PDDE) 

144 - Transferencias de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar (PislAE) 

145 - Transferênc:as de Recursos d3 TNDE Referentes ao Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar (P 

146 - Outras Transferências de Recursos do FNDE 

147 - Transferência do Salário-Educação 

RECEITA 

021.000,00 

0,00 

160.000,00 

0,00 

0,00 

22.000,00 

175.400,04 

10.855,893,50 

2.393.206,50 

DESPESA 

10.855.893,50 

2.393,206,50 

4 021,000,00 

0,00 

160.000,00 

0,00 

0,00 

22 000.00 

175 000,00 

4 

1,369.700,00 1,369.700,00 

545 300,00 545.300,00 

390.500,00 390.500,00 

110.500,00 110.500,00 

1.551.000,00 1,551.000,00 

166.500,00 166.500,00 

0,00 0,00 

500,00 

73.800,00 73.800 00 

74.200,00 74_200.00 

250.500,00 250.500,00 

169.000.00 169.004,00 

\.‘ 
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0,00 0,00 

0,00 0,00 

0400 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0.00 

100.500,00 1(10.500,00 

0,00 0,00 

96.500,00 96.500,00 

27.600,00 27500,00 

0.00 0.00 

0,00 0,00 

746.800,00 746.600,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

50.000,00 5-0 000,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0.00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0.00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0.00 0,00 

0.00 0,00 

148 - Transferências de Recursos do SUS para Atenção Básica 

119 - Transkrências de Recursos do SUS para Atenção de 1‘.1édia e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitala 

150 - Transferências de Recursos do SUS para \6,2ilancia em SaUde 

151 Transferências de Recursos do SUS para Assistência Farmacêutica 

1-52 - Transferências de Recursos do SUS para Gestão do SUS 

153 - Transferências de ReGUrsos do SUS para investimentos ria Rede de Serviços de Saúde 

154 - Outras Transferências de Recursos do SUS 

155 - Transferências de Recursos do Fundo Estadual de Satkte 

156 - Transferências de Recursos do Fundo Estadual de Assisténcia ScaI F EAS) 

157 - Mu tas de Transito 

158 - Contnbuição para a Assistência à Saúde dos Se rvidorc.,s• Patronal, dos Send,dores. dos Prestadores de 

159 - Transferências de Recursos do Sistema Onioa de Saúde S U S° 13oco Custeio das Ações e SerV'V:'5 Klb 

160 -Transferência da União da.parcela dos Bônus de Assina:U ra de Contrato de P2rti!ha de Produção 

190 Operações de Credito Internas 

191 - Operações de Credito Externas 

1Ç:42 -AlionaçU de Bens 

193 - Outras Receitas Não Primarias 

200 - Recursos Ordinários (Recursos de Exercícios Anteriores) 

201 - Receitas de Impostos e de Transferências de Impostos Vinculados á Educação (Recursos de Exercícios A 

202 - Receitas de Impostos e de Transferências de Impostos Vinculados à Saúde (Recursos de Exercidos Ante 

203 - Contribuiçêo para o Regime Próprio de Previdência Social (RPPS): Patronal, dos Servidores, Cornpensaç 

212 - Serviços de Saúde 1:Recursos de Exercícios Anteridres) 

213 - Serviços Educacionais (Recursos de Exercícios Anteriores) 

216 - Contribuição de Intervenção do Domínio Etonómico (CIE) (Recursos de Exercidos Anteriores) 

217 - Contribuição para Custeio dos Serviços de iluminação Pública (COS1P) (Recursos de Exercícios Anterio 

218 - Transferências do FUND E-B para ApLcação na Remuneração dos Profissionais do Magistério em Efetivo Ex 

219 - Transferènclas do FUNDE13 para Aplícação em Outras Despes-as da Educação Básica (Recursos de Exercício 

.. 	\\ 	 •-- &r..„,,,,--; .  ' 
	 - --- 

Exercício: 21)20 	 ReOtgios Fecferalívai cio Brasil 	
N$ \ 	\\  \N ,,, 	ii 	

- -..-- ..--- - 
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R.epliC,ca Federativa do Brasil 	 1 	‘N, 

0,C0 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0.00 0,00 

0,00 0,00 

o,c, 0 3,03 

O, DO 0,00 

G,C 0,00 

O CD 0,00 

o .00 0,05 

0,00 0,00 

0,00 0,00. 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0.00 0.00 

0,00 0. 100 

0,00 1-) 00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,C0 

0,0D 0,0-0 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

23.350.000,00 23.350.000,00 

222 - Transferencias de Convénios Vinculados à Educação (Recursos de Exercícios Anteriores) 

223 - Transferências de Convênios Vinculados ã Saúde (Recursos de Exercidos Anteriores) 

224 - Transferências de Convênios Não Relacionados à Educação, à Saúde nem à Assistência Social (Recursos 

229 - Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social (FNAS) (Recursos de Exercícios An 

242 - Transferências de Convênios Vinculados à Assistência Social (Recursos de Exe-cicios Anteriores) 

243 - Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Dinheiro Direto na Escola (PDDE) (Recursos 

244 - Transferências de Recursos do FNDE Ree.rente,s ao Programa Nacional de Alimentação E cot ar (PNAE) (Re 

245 - Transferêndas de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar (F7  

246 - Outras Transferências de Recursos do FNDE (Recursos de Exercidos Anteriores) 

747 - Transferência do Salario-Educação (Recursos de Exercícios Anteriores) 

245 - Transferências de Recursos do SUS para AtetflçãC: Básica (Recursos de Exercícios Anteriores) 

749 - Transferências de Recursos do SUS para Atenção ce Medis e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitala 

250 Transferências de Recursos do SUS para Viqiláncia em n Saúde (Recursos de Exercícios Anteriores) 

251 - Transferências de Recursos do SUS para Assistência Farmaeàutica (Recursos de Exercicios Anteriores) 

252 - Transferências de Recursos do SUS para Gestão da SUS (Rec. ursns de Exercícios Anteriores) 

253 - Transferências de Recursos do SUS para Investimentos na Rede de Serviços de Saúde (Recursos de Exerc 

254 • Outras Transferências de Recursos ao SUS i,Recu.!:sos de Exercícios Anteriores) 

255 - Transferências de Recursos do Fundo Estadual de Solide (Recursos de Exercícios Anteriores) 

256 - Transferências de Recursos do Fundo Estadual de Assrstência Social (MAS) (Recursos de Exercícios An 

257 - Multas de Trânsito (Recursos de Exercícios Anteriores) 

2513 - Contribuição para a Assistência à Saúde dos Servidores: Patronal, dos Servidores, dos Prestadores de 

261) - Transferência da União da paro&a dos Bónus de Assinatura de Contrato de Partilha de Produção 

290 - Operações de Crédcto Internas (Recursos de Exercícios Anteriores) 

291 - Operações de Crédito Externas (Recursos de Exercícios Anteriores) 

292 -Alienação de Bens (Recursos de Exercícios Arteriores) 

293 - Outras Receitas Não Ptirnárias (Recursos de Exercícios Anteriores) 

- 
[TOTAL ORÇADO: 
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, 
Prefeitura Municipal de União de Minas 

- • ,-`4 • 

t:',dd:5k 	 Estado de Minas Gerais 
EMONSTRATWO DAS DESPESAS SEGUNDO ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

Despesa Orçada por Estrtura Administrativa 

ill."1"111111111.11~. 
Administração Direta 	 fflierem~i~eam 

	  Fiscal 	Seguridade Soco' 	 Total  
1.243 DOCI,G0 

Total Orçado no Órgão: 	1,243,000,00 	 G. 00 1,243,000,00 

Ad rrt inistraçâo Direta 

Fi9Cai Seguridade Social Total 

1,393 500,043 0,00 1 393 500,00 

1.504 100,cia 0,00 1.504 100,03 

1 . 701 100,00 0,00 1.701 10000 

6.289:06,50 0,00 r5.209.84:6.50 

0,01 3.075.300,w 5075 30103 

10.000,0e 1 011 393,50 1 cai aR.3,50 

1 458 C103,03 0,03 t 459,90100 

25790000 000 257.900_00 

2_905.00000 000 2.005 000.00 

500.00000 OCO 500000,00 

Total Orçado no óruão: 	16.020.306,50 	6.086.693,50 	22_107,000,00 I 

01 - PODER LEGISLATIVO 

Poder Legislativo 

Unidade  Orçamentaria _- • 
01- CÁMNRAMUNICIF'At. 

01~11~ 
02 - PODER EXECUTIVO 

Poder Executivo 

Unidedis Orçamentaria 

01 - SeCieLana Municipal de Govemc 

02 -Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento 

03- Secretaria Municipal de AdminisVação 

04 - Secretaria Municipal de Educação Cultura, Esporte e lazer 

05- Sedetaria Municipal de Saúde 

08- Secretaria Municipal de DeSenvolvimento Social 

07 - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural 

138 - Secretaria Municipal de Meio Ambiente 

Dg - Secretana Municipal de Obras e Serv9ps Públicos 

99- Resenra da Contingéma 

1111.1.1.11.11.11111111111.1111~~aii~~ 17.26T3.306, SC' 23,350,000,00 	 • 

R epüt-.. a F-Rdertiiia do Brasil Excricic. 2G20 Nitri& 1 c.-- 



(VONIR 05-12-2C-19 11•101 

Prefeitura Municipal de União de Minas 

Estado de Minas Gerais 
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS SEGUNDO ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

Piano de Receita - Geral 

Código: 1.0.0,C1.00.0.0 00 a 9.9_9.9.99.9,9.99 

Ficha Código 	 Descrição _ Tipo 	Seguridade Orçado 
1 1 1 1 -21-:, - - .1,00 	IMPOSC.0 sobre a Propriedade Territorial Ruim - Municípios Convoniados - 

Pnncipal 
A 1 	2E :.I 	3[11;:, ■::::: ■ 

1 1 1 2.01 I 2.00 Imposto sobra a Propriedade Territorial Rural - Municlpios Conveniadas A 
Muitas e Juros 

1.1 1.2 01 1 3,00 Impostd sobre a Propriedade Terntorlai Rural - Mun:tcípicis Conveniados - A 0.00 
Divida Ativa 

1 1 1 2.01 1 4.00 Imposto sobro a Prr.priedade Terr4orlai Rural - Municipos Conveniacos - 
DividaAtiva - Mulas e Jr 

A 0,03 

2 1,11.3,03.1.100 Imposto sobre a Renda - Retdo na Fonte • Trabalho -.Prinpal A 180.0C/3,00 
1,1.1_3_03.1.2.00 Imposto sobro a Renda - Retdd na Fonte - Trabalho • Multas e Justos A, 0,00 
1.11.3 03 1.3-.00 Imposto sobre a Renda - Relido na Fonte • Trabalho - DiVida Ata A 0,00 
:1.1.3.03.1 4.00 Imposto sob'e a Renda- Retido na Fontes - Trabalho - D;virla AL va - Nkt...---s e 

Juros 
A 0.00 

3 1.1,1:3.03..4 1 DO Imposto sobe a Renda - Rebdo na Fonte - Outros Rendimentos. - Pr ncipal A 50.000,00 
1 t 1 3 03 4 2 00 imposto sobre a Renda- Relido na Fonte - Outros Rendirnenlos - Multas u A 0.00 

Juros 

1.1.1.3.03 4.3.00 Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Outros Renda/lentos - Divie a 
Alrva 

A 0,00 

1 1 1.3.03.4 4.00 Imposto sobre a Renda • Reboo na Fonte - Ouiros Rendimentos - Divida A O 0• 
Abva - Multas e Juros 

4 1.1.1.8.01,1,1.00 Imposto sobre a Propriedade Prediai e Tenilonal Urbana - Principal A 250.000,00 
5 1 1 1.8 01 1 2.00 Imposto sobre a Propnedade Predial e Tern/anal Urbana - Multas e Juros A 20 000,00 
6 1 1.1.8,01 1 3 DO Imposto sobre a Propnecade Predial e Terrilcrial Urbana • Dívida Aba A 50.000,00 
7 1 1 1 a 01 1.4,00 imposto sobre a Propriedade Predial e Teu/to...ia' Urtana • DíV•da Aba - A 15 000,00 

Mullas e Juros 
B 1.1 1.8 01.4.1,00 IMPOSTO SOBRE 1F.V-...NSMISSÃO INTER MÓS DE BENS IMÓVEIS E DE A 292..930,00 

DIREITOS REAIS. SOBRE IMÓVEIS PRINCIPAI 
1 1 1.a.01.4 2.00 Imposto sobre Transmissão 'In1e,  VIVOS oe Bens Imoves e Oe. DirerloF, Reais A 0,00 

Sabre irnveis - Multas e 
1.1 1.8.01.4.3,00 Imposto sobre Transmissão 'Inter VIVIDS k.  de Bens Imóveis e de Direitos Reais 

sobre imóveis - Divida A 
A 0,00 

1 1 1 8 01 4 4,00 Imposto sobre Transmissão limei Vivos' de Bens imove,s e dê DIrerios Reais 
sobre imóveis - Divida A 

A 0,30 

9 1.1.1.5ff2.3.1.00 imposto sobre Sendiçoe de Qualquer Natureza - PrInc4a1 A 2e-6 as ,D,00 
13 1, t ,1.3.02.3.2.00 Imposto sobre Serviços de Qualquer Ne:ureza - Multas e JLEMS A i 5 00O 3 00 
11 1.1,1.8.02.3.100 Imposto sobre Serviços de Oualquer Nalureza • Divida Abva A 15.000,00 
12 1.1.1.8.02,3.4 00 imposto sobre ServiçoS de Qualquer Natureza - Divida Aba - Mt.11as e Juros A 5.000,00 

1.1.1.5.02.4.1.00 Adicionai !SB- Fundo Munlçípal de Combate à Pobreza - Principl A 0,00' 
1.1.1.8 02 5 i. DG Imposto sobre Vendas a Vwelo de CombustIvels Líquidos o GaSSes (IVVC) A 0,00 

- Principal 

t1.2,1:01.1.2-00 Taxas de InSpeÇáo. Controle e Fiscalização • Multas a . Juros A 0,00 
/ .1.2.1.01.1 3 De 	Taxas do Ir,spação Corlrole e Fisco iz.ao - DivIda Ativa A 0,30 
1.1.2.1.01.1 4.00 Taxas de Inspeção. Controle e Fisca',ização - Dívida Atva - Multas e Juros A 0,00 

13 1 1.2.1.02.1.1.00 Taxa de Fisoaliza•ção de Irsialaçâo - TF I - Prirc.pali A 89 000,00 
14 1.1.2.1.02.1,2.00 Taxa de Fistakação de instalação - TF1- Multas .° Jürtis A 15.000100 
15 1 1 2 1 02 1.3.00 Taxa de Fiscalt;zaçâo ce Instalação - TF I - Divida Abva A 1.900,00 
16 1 1.2 1.021.4.00 Taxa de Fiscal~o de Instalação - TF4- Divida Ativa - Multas e Juros A 1,900,00 

1 t2 1.C2.2.1 00 'TAXA DE FISCALIZAÇÀO DF FUNCIONAMENTO - TFF - PRINCIPAL A 0,00 
1.1.2 1 02.2,2.00 Taxa da Fiscalgação de Funcionamento - TFF - Muitas e Jures -  A 0 1 00 
1 1 2 1 02_2.3.00 Taxa de F15:7.814:0,00 co FuriConamedo - TFF 	Divida Ative A 0,00 
11,2.1.02.24.00 Taxe de Fiseatzação de Funcionamento - TFF - Divida Ativa -Multas e Juros A 0,00 
1 1 2 1 C13.1 t ,00 Taxa Ue Controle e F.s.c.alizaçâo de Produtos OulmIce=s - Principal A «3,30 
1 1:2_1,03.12,00 Taxa de Controle e F4callza* de Produtos QuirrIcos - Multes e Juros A 0,00 
11 2 1.03.1.3.00 Taxa de Controle e 1-:islizaçã.ci de Produtos Quimicos - Dívida Ative A 0,00 
1.1.2_1.011.440 Taxis de Controle o Fiscalização de Produtos OulrnIcos - Divida Ativa - Multas 

e . Juros 
A 0,00 

11 2 1 041.1.00 Taxa de Controle e Fiscalizaçmaa Ambiental • PnciPal A 0,00 
1.1.2.1.041,2,00 Taxa de Cd<tirolo e Rsbalizeçfici Ambiental - Multas e JurtIS A 0,00 
1. I 2 1.04 1 3.00 	Taxa cie Ccntrole e Fscaltzao Arribierital - Divida Ativai A 0,00 
1.1.21.04.1.4.00 Taxa de Contróle o Fluzliza.cão Ambiental - Divida Ativa -Multas e Juros A 0,00 
1.1 2 1.05 " • De. Taxa de Controle e Fiscali7?00 da Pesca a A.quicu_lura - Pnncipal A 0,03 
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Cedigo .  1 O00000.0 00 a OIDECtr1b038vt9das Rer,e• ¡Ias Segundo Orçamento  Fiscal e da Segurdade Soca) 

Cèdigo ,7 _ --,: 	--Frifi=.0~----_ 	- 	- 
- 	-.."........ 	POSC rição 	_ _____, _ - _ 

1.1.2.1.05 1 2.00 Taxa de Controlai e FisCalliação dia Pesca e Aqulcultura - Muitas e Juros 
1 t 21.05.1.3.00 Taxa de Contro:e e Fiscolizao da Pesca e Aquicullura - Dívida Ativa 
1,1.2.1.05.1.4:00 Taxa de Controle e Fiscalização da Pesca e Aquicultura • Dívida AIVB - 

MU11.03. C Juras 

1 I 2 2 (.1": 1 1 DO 	Taxas pela Prf.:StOçãd, de ServiçoS - Principal 
1.1 2 2.01.1.2.00 TaX.83 pela Prestação de Serv.iços - Multas e Juros 
1 1 2 2 01 1 3,00 Taxas pela Prestação de Servços - Divida Mim 
1 1 2 2.01.1.400 Taxas pela Prestação de Serviços - Divida Ativa -MuJlas e Juros 
1.1.2 8.01 I 1 OD Taxa de Fiscalizaçáo de Vigilãra Sanitãria - Principa 

1.1 2 8.01.21.00 Taxa de Saúde Suplementar- PrinOpal 

1.1.2.8.01.9_1.C° Taxas de Inspeção, Controie e Fts,caliz.ação - Outras - Principal 
1.1.3,13.01 1 1.00 Contribuição de Melhoria para Expansão da Rede de .4gui3 Patavel e ESgodo 

Sanitário - Pnnoipal 
1 . 378.01 1 2. GO Contribuição de Melhoria para Expansão da Rede de Água Polevel e Esgoto 

Saritário - Multas e Juros 

1.1.3.8.01 1 3 00 Contribuição de Melioria para Exoansãn da Rede de Agua POZàVP1 e Esgoto 
SaMtát10 - Divida Ativo 

1 1 3 6 C":.4.00 Contribuição de Menctia para Expansão da Rodo de Água Potave. e Esgoto 
Sanda rio • Divida Ativa - PA 

1 1 3 8 02.1,1.00 Contribuição de Melnorta para Expansão da Rede de itumtnação Púbica na 
Cidade - Principal 

1.1 3 8 02 1 2 00 Corilrbulo Uci Malr -tiorra para ExpanS30 da Rede de l'umiração Pitia na 
Cidade - Multas e Juros 

1 1 3 5.02 1 3.00 Contnbuição oe Melhona para Expansão da Rede de burninaç.ão PüLica na 
Cidade - Divida Ativa 

1 1.3.8.02.1.4.00 Contribução de Melhoria para EXpansào da Rede de Iluminação Pública na 
Cidade - Divida Ativa - Mui -1 

1.1.3.5.03.1.1.00 Car1ru0o cie Melhoria para Expansão de Rede de Iluminação Púlz4ica Rural 
- Principal 

1.13.13.03.12.03 Con1rieu .t.73,o oe Melhon.a para Expans.ão de Rede de I ,  uminaç:ão Púbica Rurai 
- Multas e Juros 

1 1 3 5 03.1.3.00 Conlri-bu;ção de Melhoria bua Expansão de Rede de Ruminação Púbica Rural 
- Divida Aliva 

1 • 3 a 03 1.4.00 Conlnbuição de Melhoria para Expansão de Rode de Iluminação Púbica Rural 
- Pnncipal - Divda AliV 

1.1.3.5_04,1.1.00 Qontfibuição de Melhora para Pavimentação e Obras Compleentares - 
Principal 

1 1.3.8.04.1.2!30 Corsiribuição de Moinar:a para Pavimentação e Obras Complentares - 
muhas e Juros 

1 1.3.13.04.1.3.00 Contibuição de Melhoria para Pavimentação e Obras Complementares - 
Dívida Ahva 

1 I 3 6 C4.14.4.00 Contribuição de Me--hora para Pave/leniçá° e Obras Cor ..plernemareS - 
Div,da Alia - Multas e Jutos 

1,12.8.98.1,1,00 Outras Cointribuiçtes de Melhoria • Principal 

1 13.6.991.2.00 OutraaContrib.fiçtes ou Melhoria - Multas e Juros 

1.1.3.8.9r9.1.3.00 Outras Contribulçtes de Methcdia - Divida Ativa 

1.1.3.8:99.1.4_0G Outras Contribuiçbes de Melhoria - Divida Ativa - Mulas e Juros 

1.2..1.0.04.1.2_00 Contribuição Patronal de Servidor Atrfine Cfiril para o R PPS - Multas é Juros 
1.2.1.0.04 1 3 CO Contribuição Patronal de Semdcr Ativo Civil para Cl RPS - Divida Afta 

1.2.1.0,94 1 4 00 Contribuição Patronal de SefkrodOr At rva Civil para o R PPS - Divida Ativo - 
Muitas e Juros 

1.2.1.0.04 2 2 00 Conrnbuição do Servor Ativo Civil para o RPps - mu' tas o Juros 

1.2.1.0 04 2:3 00 Contribuição do Se!-vdor Ativo Civil para o RPPS -1:Evida AliN.ia 
1.2. -..0.04 2.4.00 Contribuição rio Siyv.dot Ativo Civil para o RPPS - O vida Atrsra - Mulas o 

Juros 

1.2,1.0.04.3_2.00 Contribuição do Servidores Inativos Civis para o RPPS - Multas e Juros 
1 2 1 0,04 3 3.00 COpIribuIção do Servidores Inativos Civis pa:a o RPPS - Divida Ativa 

1.2.1.0-04:3-4 , 00 Contribuição do Servidores Inativos Civis para o RPPS - Dívida Adira - 
Multas e Juros 

1 7 1.0.04_4 2 00 Contribuição dos PF;risienistas Civis oura o R PPS -Multas e Juros 

1.2. '.0.04.4.3,00 ConInbuição dos Pensionistas Civis para o R PPS - Dividia Ativa 

1 .2 ^ 0.04 4 4 00 Contriouição dos Peris101istas Civis para o RPPS - Divida Ative • guitas e 
Jures 

1.2.1.0.04.5.2.00 Coniribuição Patronal para o RPPS Oriunda de Sentenças JudiCiais -Multas .e 
Juros 

1.2 	0.04 5.3.00 Corilr,bu,ção Patronal para o RPPS Orturvia de Sentenças Judiciais - Divida 
Ativo. 

1:2.1.0.04 54,00 Contribwção Patronal para o R FP S Onunda de Sentenças Judiciais - Divida 
Ativa- Muitas e Juros 

1.2.1 0.04 52.00 ConiTibuição co Servidor Ativo Civil ao RP PS Onunda de.Serilenças Judzcàais 
- Multas e Juras 

Ficha 
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A 

A 

A 

12 1.0 04,6.3.00 Contribuição do Ser*lot Ative -Civil gio RPPS Ori..,nda oe SériOriOS Jüdlcials 
- DIv■da Atrva 

1.2.1.0.04 6.4,00 Contribuição do Servidor Abloo Civil ao RPPS Ori ,..nd.--...-...e Sentenças Judiciais 
- Divida Ativa • Multas 

1 .2,1,0.04.7.2.00 Contribuição do Servickur !inativo Civfl ao RPPS Oriunda de Sentença5 
Judiciai 	MUI1ale juroa 

1:2.1.0.04.7.100 Contfibuição do Servioor Inativo Civis ao R PPS 0,riunda de Serdenças A 
-I iid ,clais - Divda Ative 

1.2 1.0.04.7,4.00 ContribulçàTo cio Servidor inativo Civi: ao R PPS C .iunda de Semenças A 
Jud,Ciais - Divlda Ative • Multa 

1.2 1.0 04 a 2.03 Conlnbujçâo do Pensionista Civil ao R PPS 09unda de Semenç3s Judiciais - A 
Multes e Juros 

1.2,1.0.04 8 3.00 Contneui0o do Pensionista Civil ao RPPS Orunda de Senlenças Judiciais - A 
Divida Ativa 

1 .2,1,0.04 a 4 ao Contriouição do Pensionista Civil ao RPPS Onunda da Sentenças Judiciais - 
llvide Ativa - Ily1u,135 e J 

A 

1,2,1,0.00.3_2_00 Contribuição para Fundos de Assistência MédIc;a dos Servidores Civis- A 
Multas.e Juros 

1.2,1.0.013_3_00 Contnbuiçao para Fundos de Assisténcia Médica dos Seroic,ores Cri.is - 
tivida Ativa 

A 

1.2.1.0D5.3.4.00 Contribuição para Fundos de AssíStència Médica dos Servidores Civis - A 
CI;VIda Ativa - Multas e Jures 

1.2.1.0 08.0.2 00 	Contribulçao pra Fundos de Assistência Médica de Outros Beneficiário 	• A 
Mu/ss e Juros 

1.2 1 0 C6,9.3.00 Contribuiço para I ,  undos de Assistência Mediria de Outros Beneficiários - A 
Divida Ativa 

1 2 1 O OÉ ç ,  4 KI 	Contribuição para Funcids de Ass-s%nciatiAúdic.a de Outros Renelciáries - A 
Divida Ativa -Multas e Jur 

1 2 1 OU' 1,2.00 0útras Contribuições Sociais - Multas e Juros A 
1 2 1 O 99.1.2, ,00 Outras Contribuiçtes Sociais - Divida Ativo A 
1 2.1 O 99 1.4.00 13Jtras Contribui0es Sodals - Divida Ative - Multas e Juros A 
1 2 1 O 01 2.'. 00 	Cr.ri , in...ição para Furidus de Assislência Médica - Servidores C.vis - A 

Parcelamentos -13 ,1nCipal 

1 2 1.5 01.1...00 	Contribuição para Fundes de Assslência rylèclica • Outro & Benerziarlos - A 
Pnncipal 

1 2 1 8 04.2.". ,'Ci ConInbuição para Fundos de Assisléncia Médica - Outros Benefeianos - A 
Parcetamentas - Pnncipal 

12_1.8.0 .1.1.1.00 CPSSS do Servidor Civil Ativo - PrinOipal ContnbuIção Previdenciária para A 
Amenl.zaçâo do Déficit At 

1.2.1.8.0121,00 	CPSSS do Servidor Civil inativo - Princ,ipal Coniribu pç:Ao Patronal dos A 
Servioore_s Clvis Inativos - Pr 

12.1.83)1 3.1.D0 CPSSS do Servidor Clvii - Pensionistas:- Pnnolpal Cprilribui00 Patronal dos A 
Pensionistas CiviS - Pr 

12.1 8.01 4.1 00 CPSSS Oriunda de Sentenças JudicláiS - Seividor Civ‘i Ativo - Pnncipal A 

12-1.8.01 5.1.00 CPSSS Oriunda de Sentenças Judiciais • Servidor Civil Inativo -Primpal A 

1.2 1.8.01 5.1 110 	CPSSS Orii.inca de Sentenças Judiciais - Serádor C 	 it - Pens.orkslas - A 
Prind.pa' 

1.2.1.8.02.11.00 CPSSS - Parcelamentos - do Seri/odor Civil Ativo - Prinotpai A 
., 2 '. 8 02 2 1 00 CPSSS - Parceiamemos 	do Servo r CIVI! Inativo - Principal A 

1.2.1.8.02.3.1.00 CPSSS - Parcelamentos - Pensionis!as - Pnncipal A 

' .2.1.8.02.4 1 00 CPSSS - Parcelarrenlos - Oriunda cie Sentenças Juiais - Seividtx Cl A 
AtVo 	Prncipal 

1 2,1.6.02.5.1.00 CPSSS - Parr_elamenlos • Oriunda ce Sentenças Judiciais - SerVidor Cii.41 A 
Inativo - Principal 

1.2.1.8.02 6.1 00 CPSSS - ParcelarrienIos - Oriunda de Sentenças JudiciaiS - Servidor Civ4I - A 
Pers_onistas - Pnncipal 

1.2.1 503 1 1 00 CPSSS Patronal - Servidor Civil Al1'o0 - Principal A 

1.2,1 8.03.2.1 00 CP$SS Paironal • Servidor Civil hativo - Prncipal A 
1.2.1.8.013.1 00 CPSSS Patronal - Servidor Civil - Pensionistas • PrIacipal A 

1  2 1 8.03.4 1 00 CPSSS Patronal. Orlinda de Sentenças Judiciais - Servidor Civil Ativo • A 
Piincipal 

1.2.1.8.03.5 1,00 CPSSS Patronal -- Onurtda de Sentenças Juditiaii • ServicloT Civil Inativo - A 
Principal 

1.2 ' 8.03 0.1 0.3 CPSSS Patmnal i Oriunda do SCritOriças Judiciais - Servidor Civi A 
Pensionistas - Principal 

1.2,1.8.04.1 1 CO C PSSS Patcor-al • Parcelamentos:- Servkior.Civil Abob- Prirv:.ipal A 
1.2,'..8..34 :? 1 00 CPSSS Pai/una' - Parcelamentos - Sery .dor Civil Inativo - Principal A 

1.2.1.8.04 3.1.00 C,P.....—RnS Patronal • Parcelamentos - Sentiddr Civil - Pen&onistas - Principal A 
.2.1_8.04 4 1 on CPSSS Patronal - Parceementos • Oriunda de Sentenças Judiciais - Servidor A 

Civil Ativo - PrniCipal 

1.21.8.04.5_1.00 CPSSS Patronal - Parcelamentos - Or _In.: a ,de S. ariers JudicialS - Servidor A 
Civil Inativo - Principal 	 . 
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1 2 1.6.04,6.1,03 CPSSS Patronal - Pardeamentos - Driuno.s de Sentenças Judirzials - Servidor 	A 	 0,00 
Civil - Pensionistas - Pr 

1.2,1.9.99 1 1 00 Demais Con1ribuiçõeS Sociais - Principal 	 A 	 0,00 
1 2 1 9 99 2.1.00 DemaCs ContribuioNes Sociais - Parce2amontos - Prir.ápal 	 A 	 0,00 

22 	1.2 4.0.00_1.1..00 Contribuição para o Ctistero do Serviço de Iluminaçãb Pública - Principal 	 A 	 200.000.00 
1 3 1 O 01 1 1 00 Aluguéis e Arrendamentos - Principal 	 A 	 0,00 
1 3 1 O 01 1.2.00 Aluouéis e Arrendamentos - fv1ultss e Juros • 	 A 	 0,00 
1 3 1.0.01 1 3.00 Alu,31.1Õis e Ar:endairentc,s. • D[vida Abva 	 A 	 0,C0 
1.3.1.0.01 1 4.00 Alugueis e Arrendamentos - Divida Ativa - Multas e Jwos 	 A 	 0_00 
1.3.1.0.01 2 1 GO Foros, Laudèmlos e Tarifas de Ocupação - Principal 	 A 	 ao() 
1.3.1.0.01 2 2.00 Foros. Laudèrnios e Tantas de Ocupação - Multas &Juros 	 A 	 0,00 
1.3.1 O 01 2 3.CO Foros Laudernlos e Tarifas de Ocupação - Divida 'Uva 	 A 	 0,00 
1.3.1.0.01.2 4.00 FIXOS, Lauciernios e Tarifas de Ocupação - DiVida Ativo - Multas o Juros 	 A 	 0,00 
1.3.1.0.02.1 1 00 Concessão, Permissão, Autonzação ou Cessão do Direito de Liso C•5? Ber.15 	 A 	 3 30 

Imóveis Públicos - PrinoipaI 

1.31 0.02.1.2.00 Concessão, Purnissão, Autoriza;ac c;,.. ' -2 ,:-.-são do Direito de Uso de Be 4s 	 A 	 0,03 
irnãveis Públicos - fillula ,.; e Ju 

1.3.1.0.02.1.3.00 Coridessão, Permissão, Autor.2aGão ou Cessão do Direito de tJsd de Ber,s 	 A 	 0,00 
Imóveis Públicos - Divida Ativ 

1.3.1.0.02.1.4,00 ConGeSsão, Permissão, Autonzação du Cessão do Direito de Usada Bens 	 A 	 0,00 
IITIOVes Públicos -.. Divida Atry 

1 3 1 Q 9 I **. d Outras Receitas ImobiIiénas - Pnncipal 	 A 	 0,00 
1 3 1 O 99,1.2.00 OutraaReceites imobiliárias - Multas e Juros 	 A 	 0,00 
1.3.1 O 99 1 3 00 Outras Receitas Imobiliánas - Divida kiva 	 A 	 0,00 
1_3.1.0.99 1.4.00 Outras Receitas ImobitiOnas - Divida Ativa • Multase Juros 	 A 	 0,00 

23 	1 3.2.1 00_1.1,00 Remuneração de Depósitos BancOnos- Princkpal 	 A 	 119.500,00 
1.3 21 00 2.1.00 Remuneração de Depósitos Especiais • Principal 	 A 	 0,00 
1 3 7 1 OC.3.I .03 Rem..ineraoão de Saldos de Recursos Não-Dosombolsados - Principal 	 A 	 0,00 
1.3_2.1.00.1.1,00 Remuneração dos Recursos co Rem e Prõpno de Previdência Social - R PPS 	A 	 0,00 

- Principal 

1 3 21 00.5.1.00 Juros de Tile sos de Renda - Pnncipal 	 A 	 C,03 
1.3.2..2.00 .1 1,00 Dividendos - Pnnoipal 	 A 	 0,00 
t3 2.2 00.1_2.00 Divideneos - Multas e Juros 	 A 	 0,00 
1.3.2_2.00,1,3,00 Dividendos - Divida Ativa 	 A 	 0,00 
1 3.22.00 1 4 03 Dividenoos - Divida Ativo - Multas e JUICS 	 A 	 0.00 
1;32,9.00.1.1,00 Outros Vfflores Mobiliários - Principal 	 A 	 0,00 
1_3.29.00 I 200 Ou tros Valores Mobidancis - Multas e Juros 	 A 	 OCO 
1.32- 0.00.1,3,00 Outros -  Valores Mobihários - Divida Ative 	 A 	 0,00 
1.3.2.9.00,1,4.00 Outros VWores f'41obiiiános - Divida Alva - MUREIS e Juros 	 A 	 0,03 
1.3 3.1 01.1 1.00 Delegação para a Prestação dos Serviços de Transporte Rodoviano - Principal 	A 	 0,00 
1.3.3 1.01 1 2 CO Delegação para a Preslação dos Serviços de Transporte R ocloviánli - Multas e 	A 	 C oo 

J,Jrcs 

1 3.3.1 011 3.00 Delegação para a Prestação dos Serviços cie Transporte Rodoviário - Divide 	 A 	 0,03 
Ativa 

1.3.3.1.31 1 4.00 Delegação para a Preslação dos Serviços de Transporte Rodoviáno - Divida 	 A 	 0,00 
Ativa - Multas e Juros 

1.3.3.1.34.1 1 CO Delegação paru a Pmslaçáo dos Serviços de Transporte AQUEE■4110 - Principal 	A 	 0,00 
1 3 3 1 04,  1 2 CO Delegaçào para a Prestação dos Serviços de Transporte Aquaviáric • MullaS e 	A 	 C,00 

Juros 

1.3.3.1.04 1 3 CO Delegação para a Prestação dos Serviços de Transporte Aquavlário - Dívlda 	 A 	 0,00 
Ativa 

1.3.3.1.04.1.4 00 Delegao para a Preslação dos Serviços de Transporte Aquaviario • Dívida 	 A 	 O CO 
Ativa - Multas e Juros 

1.3.3.2.01,1.1.00 Delegação para Exploração de Infraestrutura de Transporte Rodoviário para o 	A 	 0,00 
Setor Privado -Principa 

1.3.3.2.01.1.2.00 Delecação para Ex.ploração da Infraestnitufa de Transporte Rodoviário para 0 	A 	 000 
Se;c:.  Privado - Multas43 

1.3,3.2.01.1.3.00 Delegação para Exploração da Infraestrulura de Transporte Rodoviano para o 	A 	 O 00 
Setor Privado - Divida A 

1.3.3.2,01 1.4.00 Delegação para Bpicração cra Infraennura de Transpode Rodoviário para o 	A 	 O CO 
Setor Privado - Divida A 

1.3.3.9,9(9,1.1,00 Outras DelegoOes de Serviços PúblICOS - Principal 	 A 	 0,.00 
1.33.9.99.1 7 00 Outras Delegações de S-erViços Púbicos - Multas e Juros 	 A 	 O 00 
1 3 3.9,99.1.3.00 Outras Delegaç0es da Serviços PUb;ivos - Divida Ativa 	 A 	 0_00 
1.3 3 9 99.1 4 00 OUt1;:15 Delegaç -Ces de Serviços Pilbiri'35 - Divida Ativa - Multas e Juros 	 A 	 11 00 
1 3.4.9.01 ..1.1-D0 Compensações Ambientais. Principal 	 A 	 0 00 
1.3 4 9 01 1 2.00 Compensações Ambientais - Multas e Juros 	 A 	 ode,  
1 3 4 9 01.1.3:00 Compansa?5es Ambientais- DrVida Ative 	 A 	 0,00 
1 3.4 001,1 4 00 C011ik)(311Saço5e3 Ambientais - Dívida Ativa - Mudas e Juros 	 A 	 u CO 

-- 	''•,, p......--;  
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Preleitura Mur icipat oe tiniOo de Minas 	 Código' *. O 0.0,00 0.0.00 a 92kiffrfoããttal~as Recitas S.eci, ricto 3içéin-ient0 Pisoai e da Seguridade SoclaI 
. - — 

Ficha-  Código: 	 Descrição Tipo 	Seguridade Orçado - 	:', 0:000 
1 1 4 9 991 - 1 -00  Outras De,e9,30es Para Exploração de ReCuisos Naturais - Principal A 0,00 
1i 4  9.09,12000 Outras Deiegações. para Explora00 de Recursos Naturais - Multas e Juros  
1.3.4.9.95›.1.3.00 Outras Delegações para Exploração de Recursos Natúrais - Divida Ative A 0,03 
1.3.4.9.99.o. .4.00 Clutfas Delegações para Exploração de Recursos Naturais - Divida Ative • A 0,00 

Muitos e Juros 

1.3.6.0.01:1.1.00 Cessão do Direito de Operacionalização de Pagamentos - Principal A 0,00 
1 3.e O 01.12.00 Cessão do DIrelto de Operacipnalizeção de Pagamenlos - Multas e Juros A 0,50 
1.3.0.0.01.1.3.00 e,essão dc Direito de OperaOionalização de PagarmntoS.- Divida AIlve A 3,00 
1 3 5 0 01 1.4.00 Cessão do Direito de OporacOnalização de Pagamentos - Divida Ativo - A 3,00 

Multas e Juros 

1 $9.U.00.1.1.00 Demais Receitas PaInmunais - Principal A 0,00 
1 3.0.0.00.12:00 Demais Recc las Patrirnoniais • MulIes e Juros A OCO 
1.3.9.0.00 1 3.00 Demais Receitas Patrimoniais - Divida Ativo A 0,00 
1 3 9 O t.IG 1 4.00 Demais Receitas Patnmonals - Divida Ative • Multas o Juros A 0,00 
1.4.0.0.00.1.1.W 	Re.ceita Agropecuária - Principal A 0,00 
1.4.0.0.00 1 2 GD Recoda Agropecuária - Multas e Juros A 0,00 
1,4,0.0,00 1 3.00 Receita Agropecuária - DiVida Ativa A 0,00 
1 4,0.0.00_1.4.0-O Recena Agropecuana - Divida Atva - Multas e JuroS A 0.00 
1.6.0.0,00_1 1 CO 	Receila Industrial - Principal A 0.00 
1.5,00.00 1 2 CO 	Receita Incustrial - Multas e Juros A O CO 
1.6,0,0.00.1 3 00 	Receia Industrial - Olvida Ative A 0,00 
1.5.0.0.00 1 is CO 	Receita Industrial - Divida Ative - MUltas e Juros A 0,00 
1.6.1 0.01 11.00 Sanr•N):35 Ao minlstrativos e Comerciais Gerais - Principal A 0,00 
1.6.1.0.01.1 2 00 Serviços A0MiniStratiVOS e Comerciais Gerais - Muttas e Juros A a rio 
1.6,1.0.01,1 3.00 Serviços Administrativos e COcnerciais Gerais -Divida Altv-a A 0.00 
1.6.1.0.01.1 4 00 Serviços Acministrátims e Comerciais Gerais - Divide At -zva • Mulas e Juros A 0, 012. 
1,6.1,0.02.1 1.00 Inscrição em Concursos e Processos Selelvos • Principal A 0.00 
1 6.•:. .0.03 1 1 00 Serviços de Re-glstro, Certificação e Fiscal zaço - Principal A O 00 
1.6:s:0093,1,2.00 Serviços de Registro, Certficao e- FiscalUação - Multas e Juros A 0.00 
1 6 1 0.03.1.3.0C Serviços de Registro, Cercação e FisCatiZi30 - Divida Ative A o 00 
1.5.1.0.03.1 4.00 Serviços do Registro, Certificação e FIscaltração - Divida Ative • Multas o A 0.00 

Jvás 

1.6.1.0.04.1.1.00 Serviços cie I ntorrração e Ternologle • Pnncipal A O 00 
1.6.1_0.04.1 2.00 Serviços de InfarmaçãO e Tecnologia - Multas e Jurcs A O 00 
1.5.1.0.04.1.3.00 Serviços de Informação e Tecnologia • DIviOa Ativo A 5,0C 
1.6,1,004,1,4.00 Serviços de InformaçãO e Tecnologia - Divida Atra • Multas e Jurc,s A 0,00 
1.6.2.0.02.1 1 00 Serviços de TrAnsporte - Principal A 0,50 
1.6,2.9,02.1.2.00 Serviços de Transporte - Multas e Jures • 

t6.2.0,02.1 3 00 S.erviços oe Transporte • Dívida Ativo 

A 

A 

0,00 

1,6.2.0,02.1 4 00 Serviços de Transpone - Dívida Ativo - Mu :ta s e Juros A 0, DG 
1.0.2.0.03 11 U0 Servioas.Portuários - Principal A 0.00 
1.6,2.0.03 1.200 Serviços Portuários - Multas e Juros A 0.00 
1.6.2.0.03 1 3 00 Serviços Portuános - Divida Airva A O 00 

t ,6,2.0,03. 1 «O Serviços Pci.rtuários - Dívida Afiva - Muitas e Jwos A 0.00 
1.6.3.0.01 1 2 00 Serviços de Atonaimento á Saúce - Multas e Juros A n 00,  
1.6,3,0,011,3.04 Serviços de Alendimento ã Saúde - Divida Ative A 0_00 
1 6.3.0.01 1 4 00 Serviços de Atendimento á Saúde - Divida Ativa • Multas e JufIJS A 0 GO 
1.6.3.0.02_1 2.00 SenAços de As-s ...stáncia á Sa0de Suplementar do Servidor CiVil - Multas e A 0,00 

Jus 
1 6 3 002.1 300 Serviços de Assisténcia á Saúde Supementar do SeroloOr Civil - Divida Afira A 0,00 
1.5.3.0,0.2.1..4 00 Serviços de Assistència á Saúde Supiemeriter do Sensor Civil - Divida Ative A 0,00 

- Muilas e Juros 

1 6.3 6 01 1 1 00 Serviços Hospitalares - Pnncipal A 0,00 
1.6.3.8.01.2.1.0C Serviços de Registro de Análise e de Controle - Principal A 0,00 
1.6.3.e 01 .3,1 0C 	t.-.-:erviços Radologicos e Laboraionais • principal A 0.00 
1.6.3 a 01 4.1 00 Serviços Ambulatonais - Pnncipal A 0,00 
1.5.18.01.0000C Outros Serviços de Saúdo - Pnncipal A 0,00 
1.6.4.0.01 1,1 00 	Retorno da Operações, Juros e Erioargos Finar,cellOS - Principal A 0,00 
1 6.4 0.01.1.2.00 Retomo de Operaos, Juros o Encargos Finarceiros . Multas e Juros A 0,00 
1,6.4.0.01.1.3.00 Retomo de Operações.. Juros e Encargos Financeiros - Divida Ativo A 0,00 
1,0,4,0.01 1 4 00 Retomo do Operações, Juros e Encargos Financeiros - Divida Ative - Multas 

e Juros 
A 0.00 

24 1,5.9.0.98.1.1.00 Oulros Servços - Pnnolpal A 2.000,00 
1 6 .g.C. 5•9 1 2 00 OU'iOs Sengços - Multas e Juros A 0,00 
1 5.9.0.9.9.1.3.00 Ouiros Serviços - Divida Ative A 0,00 
1 G.9 O 99 1 4 00 Outros Serviços - Divicla Ative - Mullas e Juros A 0,00 

25 11.1.0.01.2_1 00 Cota•Parte do Fundo de Fortc:pação das Municlpios - Cota 1 ,,ii.,:.i'mai - Pr rkz..cr..al A 9_446.000,00 

..-- 
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.1 riJn:c_I nal rir,- Lif..lao cr,a Minas 	 Código« 1 00_0_0.0.0.30 a 92€811blitk‘sfirffeas Receitas _ 
Segundo Orçamento Fiscal e da Seguridade Social 

Ficha Código 	 Descrição Tipo Seg u ridade P~á i  :i' 
:..,. • 7 • ,.2 ...: ' 3 ) :3G 

	

	COTA-PAR ['E. DO FUNDO LIE PAR.TICIPAÇÃO DO MUNICIP105 1' .,4 CO I A 
ENTREGUE NO MÈS DF DEZEMBRO PRINCIPAL 

A 400.000,00 

27 1.7.1 e 01.4. ,,.00 Cela-Parte do Fundo de Participaçáo dos Municípios - 1%. Cota entregue no 
mês de 'mino - Principal 

f„ 
400.000,00 

1 7 1 8.01.5,1_00 Cc.:a-Palie do imposto Sobre a Proonedade TerrAoral Rural - Pr nr:ip.I A 0,00 
I 7 1.5.01,8.1.00 Cota-Parle do imposto Score Operações de Créd10, Cãmbio e Seg.Àiu ou 

Relatrvas a Titulas ou Valores 
A 0,00 

1 7 1.8 02 1 1 00 Cota-parte da Compensação Financeira de Recursos Hidricas - Principal A 0,00 
1,7.1 B022,1,00 cota -parle da Compensação FInanceira cie Recursos fulineraA. - CFEM - 

Pnncipal 
A 0,00 

1 7 1.5.02 4 1.00 Cota-parte Royar1pes polo Excecenie da Prcdução do Peltolco - Lei n° 
947Be'97, artigo 49, I e II - P1 

A 0,00 

1.7.1 8.02,5.1 00 Cota-parte Royalties pela Participação E5pec,40' .  I- LeJ n° 9478,(97, arliQ0 50 - 
Prindpal 

A 0.00 

28 1 7 1 6.02.C.!00 COTA-PARTE DO FUNDO ESPECAI. DO PETRÓLEO FEP - PRINCIPAL A 142.000.00 
1.7 1 8.02.£1.1.00 Cultas Transferéncias de‹,o-  rrentes de Compensação Finance ri pela 

ExploraçAo de Recursos Naturais- P 
A 0,00 

;J:.? .7 	8 03.1 1 00 TRANSFFRÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE SUS A 825_800,00 
REPASSES FUNDO A FUNDO - PRINCIPAL 

1 7,1.6,0321,00 Transferência de Recursos do SUS - Aten0o de hilõd a e Alta Cornple)odade 
Ambylalorial e Hospi1alar • 

A 0,00 

30 1 7 1_8 03 3 	00 TRANSFERENCIA DE RECURSOS DO SUS VIGiLANCLA LM SAÚDE - 
PRINCIPAL 

A 80.000,00 

31 1.7 1 8 03.4.1.00 TRANSFERENCIA DE RECURSOS 00 SUS ASSISTÊNCIA 
FARMACÊUTICA - PRINCIPAL 

A 40.000,00 

1 7,t803 5.1.00 Transferências de Recursos do S:s1ema.Onico dc saúde -SUS. Ges100 do 
sus - Pnncipal 

A cai.on 

1,7.1.803.91 .00 Transferência de Recursos da SUS - Outros Programas Finomados per A 0,00 
Transferênas Fundo a Fundo • P 

32 1.7.1_8.04 1 1 CO Transferências de Recursos oo Sistema iinico do Saúde - SUS desiinados a A 100,000,00 
Atenção Básica • Princ;paí 

33 1,7.1.8.05.1 1 00 Translefónas do Salário-Educação - Principal A 161.000,00 
1 7 , 5 05.2.1 00 Transferénoas Nelas dO FNDE referentes. ao Programa Dinrteiro Dieta na A O CO 

Escola - PODE • Pr.ncipal 

34 1.7.1.8.05 3.1,00 TRANSFERÊNCIAS DIRETAS DO FNOE REFERENTES AO PROGR.ANi1A A 73,300.00 
NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR PNAE - PR1N C 

3$ 1.7,1.8.05.4,1 00 TRANSFERÉNCIAS DIRETAS DO FNDE REFERENTES AO PROGRAMA A 73.703,00 
NACIONAL DE APOIO AO TRANSPORTE DO ESCOLAR P 

30 17.1.8 05,9,1_00 OUTFtAS TRANSFERÊNCIAS DIRETAS DO FUNDO NACIONAL DO A 50.000,00 
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO FNDE - PRINCIPAL 

31 1.7.1.8.06 1 1 00 TRANSFERENCIA FINANCEIRA DO ICMS DESONERAÇÃO LC N° 87185 A 40.000,00 
PRINCIPAL 

1 7_1.8.07:IA.00 Transferências da União a ConsórciotiPúblioas• PrinCiFra1 A 0,00 
1 7 I 11 09.1.1,00 Transferéncias oe RUCti!5•35 da Complementac da União ao F,.in00 de A 0,00 

Manutenção e Oesenvolvimentc da Ed 

1.7 1.0_10.1.1.00 Transferências de Cenvénioa da União para o Sistema único de SaOde- SUS A 0,00 
= Principal 

1 7 1 8 107 100 Transferéncias ce Convênios da União Destinadas a Programas de Eck4c-rgào A 0,00 
- PNricipal 

1.7 1 8 10.3.1.00 Transferências de Convénios da União Destinadas a Prognamas de A 0,00 
Assistência Social - Principal 

1 7 1 8 104 1 00 Trarsferéncias de Convói rios da União Destinci.das a Programas de Combate 
à Fome- PrIncip.al 

A 0,00 

1 7 1. 6.10 5.1:00 Transferénclas de Convênios Ca União Destinadas a Programas de A 0,00 
Sarieame-rito Básico - Principal 

1.7,1 ala 9 1 0-3 OLdra5Transieréncias de Convénios da União - PrIne pal A 0,00 
38 1,7,1.8.12.1 1_00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE A 150 500,00 

ASSISTÊNCIA SOCIAL FNAS • PRINCIPAL 
39 1.7.1.6.99 11 00 Oulras Transferências da União- Principal A 50.000.00 
40 1,7.2,8.01 1.1.00 Cota-Parle do lelk.15 - Principal -A- 6.200.000.00 
41 1 72 8.01 2_1 00 Cota-Parle do IPVA - Principal A 410 000.00 
42 1.7.2.8.0.1.3,1 00 Cola-Parle cto I PI - Municípios - Principal A - 100.000 100 
43 1 / 2.5 01.4.1.0C Cota-Pane cta Contribuição de Interven;«,à0 iro Clamlnia Econômico - Pnnicipa1 A 21.000,00 

1.7.2.5.01.5,1.00 Oulras PartiopaçÓes na Recei1a dos Estados - Principal . A 0,00 
1.7.2.8.0211 00 Cola-parte da COmwtsaçào Firanceira ca Recursos Hidncos - Principal .A 0,00 
1.7.2.8.02,2,1.00 Cota-parte da Compensação Financeira de Recursos Minerais • CFEM. A »O 

Principal 

1 7 2 8 02.3,1.00 Cota-parte RoyaIlies -Campensaçáo Financekra pela Produção do Petróleo - 
lei n" 7000:852, artgo 5° 

A 0,00 

1.7.2,8:029..t00 Outras TransterènciaS Decorren1es de Compensas Financeiras - PrIncipal A 0,00 
44 1.7,2_8 03.1 1 00 T RANSFERÉNCIA DE RECURSOS DO ESTADO PARA PROGRAMAS DE A 94.000.00 

SAÚDE REPASSE FUNDO A FUNDO - PRINC:P/NL 

''‘‘' 'N • 
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Prefertara Muraapaí Ce União de Nfinas 	 Códiaar ' a 71.3..50 O 0 IJC.,3 ,, I.:r. -.211-E 	ffiaala.•afacIas Receitas Seguado Orçaaaanio Fiscal e ca Segundada Soaial 

Ficha 
- 

Cédig0 	 !laia- _Dose rlç.aa 	
- 

didpo 

112804.1.1..00 Transferéncias de Estado* a Carisórcias Púbicos. Principal 
,a• 

Seguridade Orçado 

0 1 00 
45 1 7 2 8.07 1 1 03 Trar.aferèricais de Estados Desbnadas á Assistancia Social - Pnr•pal A 27_100,00 

1.7 2 8 10,1.1.00 Transferências de Convém:. dos Estados para o Sistema Único de S3üde - 
SUS - Printipa I 

A 0,00 

1 7 2 a 10.2.1.03 tranalerancias de Convanlo dos Estados Desliaadas a Priagrarnas ce 
Edacaçao - Prinrapal 0,00 

1.7.2_8.10,9:1 00 Outras Transferências de Convênio dos Eala.dos • Priacipar A G,C.0 
46 1.7.2.8.99,1 1 00 Outras Transferancias aos astadDs - Pnncipar a 170.00a co 

1.7,3,8,01 1.1.00 Transferanclas de F;kCtaSOS do Sistema Line° de $atide - SUS -Principal A 0.00 
1 7.3.8.021 1 3Q Transferancias da Municipais a Coasárcios Pabacos -Principal A 0,0C 
1.7 3,8 10,1.1.00 Transfera-acias de Convénio aloaMuracIpies para o Sistema ()MOO de Saacke - 

SUS - Paacipal 
A 0,0C 

1 7 3.810.2.1 00 Tronsferancias cle Convênio dos Munipios destinadas a Programas de 
Educaçaiap - Pancipal 

A 0,00 

1.7.3.8 10 9 1,00 Outras.Transleiarazias de Convénics dos Município- Principal A 0,00 
1 7 3 B.90.1 I CO Outras Trartsferéaaas das Municípios - Pancipal A O co 
1,7.4.0.00.11.00 Tranaferrancias de Instituições Privadas - Principal A 0,0G 
1.7.4.8,01 1.1.00 Transfarancas de Convênios de Instituições Pnvadas para Programas de 

Saade • Princaiai 
A 0,00 

1.7.4.8.10 1.1,00 Outras Transferancla de iriatiar' 	içõea Privadas para EST,r0F1.UN - Não 
Especificadas Anteriormente . Pr 

A 0,00 

1 7 5 O 00 1.1.00 	Transferências de Outras Insaluicales Públicas • Panca:ai A 0,00 
47 1 7.5.8.01 1.1,00 Transferências de ReCWSOS do Funda de Manuleaaão e Desenvolvananlo da 

Eouraça0 Básica e de Valonza 
A 1,000 000,00 

1.F 5.5.99.1 1.00 	°atras Tranaferancias Mulligovernarrientais • Principal A 0,00 
1.7.6.8.01 1.1.00 Transferência de Conventos do Exterior - Programas de Saúde - Priripal A 0,00 
1.7.6 E 10 1 1 00 Outraa Transferancia de Convénio.s do Extericr - Não Esperaficadas 

Arrieriarmente - Principal Traasfer 
A 0.00 

1.7.7.8.01 1 1.00 Transfe,rancias de Pessoas Físicas • Especificas de EiDF/M - Programas da 
Salada -Pria0-ipal 

A 0.00 

1.7.8.0.00.1 1 00 Transferêncaas Provenientes oe Depa'isikos Nau Identificados • Princatai A 0.00 
1.9,1.0.01:1 1.00 Mulas Previstas em Legislação Eapeeirica - Principal A • 0.00 
I .9.1.0 01 1.2.00 	Mulas Prestas em Le•gisizaarac. Esaecífica - laluaas e Jarcis A 0.00 
1.9.1.0.01 1.3.3C 	Muí tas Prev;atas ern legislação Especifica - Olvida Atrva A 0,00 
I .a.1.0 01.1.4.3C 	Mulas Previstas em Legislaaaa EsPocifi 	- Divida Alara - Mulas e Juros A 0,00 
14.1.0.04.1.1.00 Mulas Preastas na Legislaaão sobre Delesa cloaDirehras Difusce - Principal A 0,00 
1.9.1.0.06.1.1.00 Mudas Administrativas por Danas Ambientais • PancIpal A 0,00 
1,9,1 O Ca.1,2.00 Muitas Administrativas por Danos Ambientais - Multas e JVTOS A 0,00 
1.9.1 0 C6,2 1.0C 	aludas ...Judiai» Por Danos Amaaenlara - Principal A 0,00 
1.9.1,0.09.1.1.00 	Mulles, e Juros Proviatas em Contratos - Prinaipal A 0,00 
1 9.1 O Q9.1.3.00 	Mullas e Juros Provistua em Contratos - Divida Ativa A 0,00 
1.9.1_0.13,1 1,00 Multas da Legislaçao Anaccrrupção Oriundas de Piocessas A0mirastrabons da A 0,00 

Res-pansabilizaÇão - Pn n 

1.9 1 G 13 21_00 Multas Previstas na Legislaaão sobre Regara, de Pravidêna Privada A 0,00 
Com plemer.tar - Principal 

1 9.2.1 91..1.1,00 	laderilaar,:bes por Danos Causados ao Patrimônio Pataco - Principal A 0,00 
1 9.2.1 03.1 1.00 	irdanização por Sinistro - Principal A 0,00 
1 9_2a1 99 1 1,00 Outras IndenIzações -Principal A 0,00 
1 9,2. 2.01 1,1.00 	R astitulaão de Convênios • Primarias - Principal A 0,00 
1.9 ...2.201.2 1 00 	RestitulOo diçonvênids - Financeiras - Principal A 0,00 
1 9 2 2.02_1_1_00 Restituição de Beneficias NU Desembolsadas - Principal A 0.00 
1,9:2;2.03 1.1.00 	Restituiçáo de Bei -kerídiós Pievidenciários - Principal A 0,00 
1.9,2.2.04 11 CO Restituição de Bancados Assistenciais - Prolomli A 0,00 
1.9.2.2.00.11 .00 Reataaicao de Despesas de Exercicics Anteriores - Pnacipai A 0,00 
1.9.2.2.06 1.2 CO Real-taça° de Despesas de Exe!cicios Anteriores - Maltas e Juros A 0,00 
1 9.2.2,09.1.t00 Restituição de Recursos de Fomento • Principa! A 0.00 
1 9,2 2 00 1 2_00 Resataição de Recursos de Fomento - Multas e Juros A 0.00 
1,9,2.2.99.1 1 00 Outras Restilaiçaes -Principal A 0.00 
1 9 2.2,99.1.2.00 Outras Restitaiçacis - Multas e algos A COO 
1,9.2,3.99.11.00 Outros Reasarcanentos - Principal A 0,00 
1 9.2:3 99,1.2.00 OL1h175 Rasaaronaenlos - Mulas e Juros A a CO 
1.9.2.3,99.1.3.00 Outros Resaarelmenlps • Divida Ativa A 0,00 
1.9 2 3.9a 1 4.00 Outras Ressarcimenloa - Divida Alna-a • ala ilas e Ju s A 0.00 
1 9.2_6_01,1.1.00 indeniza96es - Ptinpal A 0,00 
1 9 2 El 02 1.1.00 Rasaluções Ge RCCtitSCis Receados co SUS - Principal A 0,00 
1.9 2.8.02.9.1.00 Citaras Reatiluiçõez - Não Especificadas Anteriormente - Principal A 0,03 
1.9.2 8 031,1.00 Reasanamento - Prinopal A 0,00 
1 9.3.0 02.1.1.00 Mama:alarde Bens e Meraaaanas Aproar.didos-- Principal A 0,00 

--_ 
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Pri:_--1. 1...li-i MuPal de  União de Minas 	 Cr5digo. 1.0.0_000.00.0C a 	13-Me8frf.,Ë9.,À/£d3s Receitas Segundo Orçamento Fiscal e da Seguridade Socai 

	

Ficha 	Código 	 .P.OSoii0o 

I 9 3 C C2.1.2.00 Alienação de Itens 02 Mercadon.3s Apieendidos • Multas g Juros 

1.9.3.13.02 2 1.00 Alienaçêo de Bens e. Ivlerc:adorias Associadosao Tráfico Rícito de 
Entorpecentes e Ilfogas Afins - Prin 

	

42 	1.9.30.05 1 1 CO Receitas Reconhecidas por Força do Decisões Juart:4-  ais e de Tnounais 
Administrativos - Principal 

1.9.9.0.01 1 1 00 Aportes Periódicos Imre Amortzação de DélkatAtuarial do RPPS - Principal 
*..9.9.0.03.1 1 00 Compensações Financeiras entra o Regime Cr e os Regimes PI óprias de 

Previdência dos Serv;oar as - 

1.9,9.0,03.1290 Con-ipensações Financeiras entre o Regime Gerai e os Regimes Próprios de 
Previdênc&a.dos SeNadores - 

1.9.9 O 03.1 3.00 Compensações Financeiras erlre o Regime Geral e CS Regimes Propnos de 
Previdência dos Servidores - 

1 9.9.0.03.1.4.00 Compensações Financeiras emp..,  o Regime Geral e os Regimes Próprios de 
Previdência dos Servidores - 

1.9.9.0.06,1 1 00 Contrapartida de Subvençõ,es ou Subsídios • Principal 

1 9 9 0 12,1,1,00 Encargos Legais pela Inscrição em Divida Ative - Principal 
1 9.9.0.12 2 1.00 Ónus de Sucumbência - Principei 

	

49 	1.9.9,0,99 1 1 00 Outras Recadas - Primâdas - PrIndpal 
I .9.9.C.1.99 1 2 CO Outras Recelia-s - Primárias - Multas e Juros 

1,9.9.0.99.1:3.00 Outras Receitas - Primárias- Div;da Atrva 
1.9.9 0,9-9 1.4 00 Outras ROCei1as - Primãnas • Divida Ative - Mgias e Juros 
1 9.9 0.99.2 1 00 Outras Receitas - FínanCeiras- Principal 

1 9•9 0.99.2 2 00 Outras Receitas - Financekas - Ivlultas e Juros 

2,1.1 1.00 1 1 GO Titulo& de Respansabiklacle do Tesouro Naoional • Mercado Interno - Principal 

2.1 1. 1  00.2 1.00 Titulos ce Responsabibdade do Tesouro Nacional - Refinanciamento da 
Divida Pública Federal no Merca 

2.1.1.1.00 3 1 00 Titulos da DiVida Agrária - TOA - Prinápal 
2,1,1.2.00.1.1.00 Operações de Crédito Contratuais • Mercado Interno - Prricipal 

2. 1 .1,8:01 1 1.00 Operações de Crédito Internas para Programas de Educação - Pr.ncipal 
2.1.1.8,01.2 1 00 Operações de Crédilo Internas para Programas de Saúde • Pnncipal 

2.1.1.8.01.3 •.09 Operações de Crédito Internas para Programas de Saneamente - Pnncipal 

2.1,1 8.01.4 1.00 Operações do Credito Internes para Programas de Me o Ambiente - Principal 
2.1.1.8 01_5.1.00 Operações de Crédito Internas para Programas de MOderritze;90 da 

AdmInistra4o Púbica - Principal 
2 1. I 8 018 - 1.00 Opeiações de Crédilo Internas para Refinanciamento da Divida Contiatual - 

Principal 

2,1 1 8.01.T.1.00 Operações de Cródito Internas para 1 3709ramaS de Moradia Pcpula. -  Flinoipal 

2 1 1 9 00.1 1.00 Outrem Operações de Crédito - Mercado interno - Princpal 

2.1 2.10,0.1.1.00 Titulos de Responsabilidade do Tesouro Nacional - Mercado Externo - Prux,Ipal 

2.1,2.1 00,2 1 OU 111.i.21os de Responsabllidaoe do Tesouro Nacional - Refina.nciafren:o aa 
Divda Pública Federal no Merca 

2,1,22,011 t1.00 Operações de Credito Contra1uais - Mercado Externo - Principal 
2.1,2.801 1.1 00 Operações de Credilo Eternas para Prooramas de Eci ..icaçào - Pnncipaf 
2.12.891.2.1,00 Operações de Crédilo Externas para Programas de Saúde - Principal 
2.1.2,8.01,3.1.00 Operações de Credito Einemes para Programas de Saneamento - Principal 
21 ,2 .8 01.4.1.00 Operações de Crédito Externas para Programas de Meio Ambiente - Principal 
2.1 2.8.01.5.1.i0 Operações do Crédito Externas para Programas de Modernização ca 

Administração Kibboa - Principal 

2.1.2.8.0'18.1.00 Operações de Crédiio Externas paro Refinanciamento da:Dívida ContatAl - 
Principal 

2.1 2 9.03.1.1.00 Outras Operaç.0es de Crédito - Mercado Externe - PrAcipal 

2.2.1 I 00,1.1,00 Alienação de Títulos Mobffiartos- Princtpal 

2 2 1 292_11,00 Aliena0o de Estoques Comerciais Destinados a Programas Sociais • Prinopai 
2.2_1.2.03.1.1.00 Mienação de Estoques do Programa de Aquisiçáo de Alimentos. PM - 

Principal 
.i.*: 

 

2? 1 3 CO 1 1.00 A ieração de Bens Móveis e Semoventes - Pnr5cipa; ,  

2 2.2 G:00.1.1.00 Menação de Bons Imóveis Principal 

2 2 2 0_00.1 200 A ler-ação do Bens imóveis - Multas e Juros. 

a23.0.00.1 1.00 Atenação de Bane Intangíveis. Pnricipal 
2.3 0.0.04 I. L00 .00 Amortizacki de Ernprésfirnos - Refinanciamento do Div,:ia 5 de.,  r51.±-. .111::P.: . zinqa 

Prazo - Principal 

2.3.0.0.0e 1.1,00 Amortização de Empréstimos Contratuais- Principal 

2 3 
 

no n7 1 Lao Amonização de I irianciamentos - Principal 

2.4:1.801_1.1.00 Transferências da União a Consõrcios Públicos- Prit,4pai 
? 4 1  Pi 93 1 1.00 Transfitisência de Recursos do SUS - Aiençâo liiásica - Principal 

2.4,1 6.01 I 1 00 Transrerenclas de Recursos do Sistema ünrco de Saúde - SUS Cestnados a 
Atenção Basca - Pnricipal 

*.' 41 3 04.2 -,.00 Transferencias de Recursos do Sistema Linio0 de Saúde - SUS desLnados á 
Atenção Especiaiizada - Prin 

- a 
.._ 	- 
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A 0.00 
A 0,00 

A 7a0.320,00 

A 0,00 

A O 00 

A 0,00 

A 090 

A 0.00 

A 0,00 

A 0,00 

A n,oc 
A 2 000,00 
A 0.00 

A 0.00 
A. 0.00 

A 0,00 

A 0,00 

A 0,00 
A 0.00 

A 0,00 
A 0,00 

A 0,00 
A 0,00 

A 0,00 
A 0,00 

A 0,00 

A 

A 0,00 

A ci,.::■ 0 
A 0,00 

A O. ::10 

A 0.00 
A 0,00 

A 0,00 
A 0.00 
A 0.00 
A O CO 

A 0,00 

A 0,00 

A 0,00 
A 0,00 

Á 0,00 

A 50,0[10,00 

A 0,00 

A 0,00 

A 0,00 

A 0.00 

A 0,00 

A 3,30 

A 0,00 

A o,09 

A 0,03 

A 0,03 



Preretwal'.1_ ilicioal r1F: Ur . -:Ir_..,  de Mna a 	 CÓ(Pge. 1 O e u L:'  ::, :-.'1:1 Ej Elliekf,riEls',Fht_las Recellas Segundo  Or;amento  F Iscai  e da Segundade Sce:al  

	

Ficha 	Cádigo 	 Descrição
~' 

	 Tipo 	Seguridade 	Orçado -.2..._ 
2.4.7,8.04 3.1,0Q Transferências de Recursos do Sister -rizil ÚlicD de Saúde - SUS destinedi:P3 ã 	 A 	 0,00 Vigi!kicia em SaOde - Panei 
2.A . 4_ .8.04 4 1 DO Transferências de Reáarsos do Sistema Chi= de S,31:100 - SUS de.snnedcs 8 	 A. 	 O 00 

Gestão e Desenvolvirnienlo de 

Z4 1 8.04 5.1.00 TransferênclaS de Recursos doSistema Únicode Saúde -SUS destinados á 	 A 	 0,00 
Gestão do SUS - Principal 

2.4. .8.04.6.1_00 Outras Transferências de Recursos do S:sterna Único de Sak;ide - SUS. não 	 A 	 O 00 
detalhadas antenormeme n- P 

	

51 	2 4.1.8.05 1.1.00 . Transferêndas de Recursos Destinados a Programas de Educação - Pnncipal 	A 	 200.000,00 
2 4 1.8.08 1 1.0C1 Transferarkiias Advindas de. Emendas Palarnerilares Individuais - Pnncipal 	 A 	 0,00 

	

52 	2.4.1.8.10 1 1 DO TRANSFERÉNC IAS DE CONVÉNIO DA UNIÂO PARA O SISTEMA ÚNICO 	 A 	 110.000,00 
DE - SAÚDE SUS - PRINCIPAL 

	

53 	2.4. 4. e 10 2 1 00 Trans4.erênc: as de Convênio da Unia° destinadas a P rog 4ama 3 Ou Ed.../.::a0o - 	 A 	 90_000,W 
Paryzipal 

2,4.1.8.10,5.1,00 Transférências de Convérilos da União destinadas 3 Programas de 	 A 	 0,00 
Saneamento Básico - Prtricipal 

2.4.1.8.10.8.1 00 'transferências de Convénios da União:destinadas a Programas de Meko 	 A 	 0,00 
Amb.erile - Principal 

2 4.1.8.10.7.1.00 Transferênáas de Convênios dá União destinadas a Programas de 	 A 	 0,00 
Infra-Estru1ura em Transporte - Princ 

	

54 	2 4 1 8 '10 9 1 DG Outras Transferências Cd COnvèruos da Uni. o - Pr ncipal 	 A 	 950 000,00 
2 4 1.8 12.1.1,00 Transferências de RÊel....T5435 do Fundo Nas)onal de Assistêncsa Social- FNA$ 	 A 	 0,00 

- Principal 

2.4 1 8 99. .,.00 Oui:ras Transferência 5 i:«3 União • Pnricipal 	 A 	 0,00 
2 4 2 8.01.1.100 Transferências dos Estados e Distrito Federal a Consórcios Públicos - 	 A 	 0,00 

Principal 

2.4.2 8 03.1.1.00 Transferências cie. Reagsos da &stema único de Saúde - SUS -Principal 	 A 	 0,00 
2.4.2.8.05.1.1.00 Transferências de Recursos Destinados a Prograrrias de Educaç.Lo • Principal 	A 	 0,00 
2.4.2.8.10.1.1 00 Transferências de Convênios Cos Estados para o Sistema Uni .= de Saúde- 	 A 	 0,00 

SUS - Principal 

	

55 	2.4,2.8.10.2.1.00 Tra.nsferénclas de Convênios dos Estados destinadas a Programas de 	 A 	 300.000,00 
EclilçazAO • Principal 

2 4.2.8 105.1.00 Transferências de ConvÓnis aos Estados destinadas a Programas dt:., 	 A 	 0,00 
Saneamemc aeslcc - Principal 

2.4,2_13.10,.1;00 TransferÔncias de Convênios' aos Estados riesbnadas a Programas de Me ,3 	 A 	 0,00 
Ambiente - Principal 

2.4.2.8.10 7 1 00 Transterónclas de Convênios dos Estados desbnadas a Prc)r,3mas ,.k. 	 A 	 0,00 
Infra-Estrutura em Transporte - Pr 

	

59 	2.4,2.8.10.9.1 03 Outras Trarts-fe~as de Convênio dos Estados - Principal 	 A 	 600.000,00 
2.4 2 8 99 1 1.00 Outras Transferências dos Estados - Principal 	 A 	 0,00 
2 4.3.8.01_1 1,00 Trarisferêmia,s de Munic4iio.s a Consórcios Públicos - Principal 	 A 	 0,00 
2,4.3 8 10 1 1 CO Transferências de Convênios COS Munic;pios c:as/nados a Prograrnas da 	 A 	 C,,00 

SaLide - Principal 

2.4.3.8.10.2.1.00 Trarraferênclas de Convênios. dos Winic;pios Cestrriadas a Programas de 	 A 	 0,00 
Educação - Pnncipal 

2 4 3 8.10.3 1.03 Transferências de Convênios dos MuniCrios oestriadas a Programas de 	 A 	 0,00 
Saneamento • Principal 

2,4,3 8.10.9.1.00 Outras Transferêncipa de Convénios il.:)5:; Municipis - Principal 	 A 	 0,00 
2 4.3 8 99 11 CIO Outras Transferências dos Municipios . Principal 	 A 	 0 . 00 

2.4.4_8.01.1.1 00 Transferércias de Convênios cie insilluições Pnvada3 Destinaic -s a 	 A 	 0,00 
Prc,gramas de Saúde - Pnnclpal 

2.4 4 5 10 11 00 Outras Transferências de Convénios de Instituições Privadas - Plir.c. , pa1 	 A 	 0,00 
Transferências de Convénios 

2,4.5.0.00.1.1.00, TranaferênCias de Ou1ras Instituiç4es Públicas - Pnncip4I 	 A 	 0,00 
2.4.6.8,01 1 1 00 Translerânckas do Exterior para Programas de Saúde - Principal 	 A 	 0..00 

24.6.8.10 11 00 Outras TranSferèresdo Exterior Não Especificadas Antenortnente - Principal 	A 	 0.00 
2.4,7.8.01 1.1.00 Proveniemes Transerbncias de Pessoas Físicas pra Programas de SaLie - 	 A 	 [1 CO 

Principal 

2.4.7.8.01 9.1.00 Outras Transferiánas -de Pessoas Físicas N30 Especificadas Amer.drmenze 	 A 	 0,00 
Prir,cipal 

2.4 7,8 10.4.1 00 Provenierrks de Pessoas FlsiPs - Prinada! 	 A 	 e,,, , c)ii 

2,4,8.0.03.1.1.00 TranSferènoas Provenientes de Deoãsito Não Iderilikados - Principal 	 A 	 0,00 
2.9 1.0.00 11 00 lmerairdzação de Capital SoCial - PfirksjP -4 	 A 	 0,00 
2.§.4.0.001.1.00 Resgale de Títulos do Tesouro - Principal 	 A 	 0,03 
2.9.9.0.00.1.1 00 Demais Receitas de Capital - Pr ncipal 	 A 	 C,C.".1 
2,”.8.00.2.1 00 Receitas de Abanação de Certificados de Poterv.....;a1Aolcional da Construção - 	 A 	 0,00 

CEPAC - Prinpral 

	

57 	5 5 1 1.12.0 11 Imposto sobre a Propriedade Territorial Rurai - Municipds Comwiiados - 	 A 	 .270.000.00 
Pn ncipal 

	

58 	9.5.1.7,18.0.1 21 Cosa-Parle do Fundo de Participação dos Municlpios - Cota Mensal - Principal 	 A 	 -1:890.000.00 
9 5 1 7 18 O 1 51 Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Princpal\ 	 A 	 D. OG 

.r .:., ,  
--.... 	\ . .  _ 
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Prefeitura Municipal de Urt:áo de _Unas 	 Códbgo.: 1.0.0 O 00.0.0.00 a 0151~1:01111§E~das Receitas Seguncfc Orçamento Fiscal e da Seguridade ,  Social 
_ 

Ficha 	Código 	 Delicriçilip 	 Tipo 	td..~ -,1 	--  
5.., 	_5.1.7_18.0.8,11 TRANSFERÊNCIA FINANCEIRA DO ICMS DESONERAÇÃO LC. No 871'00 • 	 A  PRINCIPAL 
80 	0.5.1 1 28.0_1.11 	Cota-Parte do ICMS - Principal 	 A 	 -1.240.000,00 
81 	9_5.13.28.0.121 	Cota-Parle do IF"..?,A - Prindpal 	 A 	 -82.000.00 
62 	0.5.1/ 28 0.1.31 	Cota-Perle Co IPI - Municípios - PrIndbal 	 A 	 -20_000,00 
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14 

16 

15  

17 

18 

19 

20 

21 

ESPECIFICAÇÃO 

Irnpost. 	s4re a Proceiedaels Terriwidl 
Rural - MuncIpOis Cmwenia,:es-
Plinoipal 

Irrio,.,r1. o sekre a Retida - Relido na Forte 
- Trabalho- Prriopal 

Imo:Disto - sobre a Reris - Relido rás Fo'tte 
- Outras Reedireardos - Perdoai 

ITçosto so:sei  a Propriada* Predial a 
TerritcAial Urbana - P.r~al 

imposta sobre e Propbedwie Predal e 
Tamborim, Wh:ma - Munas la Ji.,ros 

Irapostu scbra 	Propriedade Pred-tal a 
'I errilona; Urbana - Drocla Aliva 

Imposto sobre a Propriedade Predial e 
Terneira tal »arar - Divida Atlya - AUL/Is 
e Jums 

IMPOSTO SOME TRANSMISSÃO 
INTER VIVOS OC EIENS IMATIS E DE 
DIREITOS REAIS SOBRE IMÓVEIS 
PRINICIPAI 

frapeSte Spbre 5erwçias cte Quisi'quer 
Natureza • Prircipal 

Imposto sobre Serviçus de Qualquer 
Naturaza - Mi i ias e Juros 

'imposta sobre Servi';•ue de Q...salquef 
Natureza - Drirde Alva 

Iriposta ;cobro SraNços de Clupla:Ar 
N2nr.a.ta - Divide A.S.vtá - Multase Ji_tc.s. 

Taxa .da fiscalizaçtic aelr4lalação - TH-  - 
Peru:1pol 

Taxa dia riaz--.ilits0a del Iri~alo • TFI 
Multas e Jure 

Tara de Ftsca1caçao dalrististaçào :TFI - 
0-1vIda Ativa 

Taxa de Fzsear.zação do [emulação • TFI 
De:Nrids Ative - IvItAas e Juros 

Taxps paia Prosla00 d , - 01arlliçln - 
~al 

taxes pela Prestação de Services - 
Mulas e J-113% 

Taxas pela Prestação fie SelltiçO5 - Dividi 
• 

Áliva 

Taxas pote Ptaxia,..&.> de Ser-ilios • Dividi 
kiva - Multes e Jures 

Clufr-415 	.3riiribu-çaaa da Malhada  - 
Principal 

IVONIR 05-12-201911:11:26 

Prefeitura Municipal de União de Minas 

Estado de Minas Gerais 
LOA - PLANEJAMENTO FINANCEIRO 

PREVISÃO MENSAL DA RECEITA 

ORÇADO 	JANEIRO FEVEREIRO 	MARÇO 	ABRIL 	MAIO 	JUNHO 	JULHO 	AGOSTO SlEMuRo OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO 	TOTAL 

1 35: COD x 	0,C0 	C 5: 	O CO 	o CO 	 1:1,co 	 C,Cf] 	 0,00 	C CO 	000 

180.000,00 

80 000,00 

0 0: 

0,00 

: :c 

0,00 

:-_, :C. 

(..-, ,',.:,:.: 

O 0:1 

,:: 	:. r: 

0,0,.) 

é..,  IX,  

5 0.- 1 

C.': , :: 

;3,00 

1  

0130 

..:,. II.: 

0,00 

U, 00 

0,Cii 

000 

c..,513 

0,0(1 

co 

0,00 

0,Co 

0,00 

250.000,00 0,C0 0.00 0,00 O ,.:12 C: ..-32 C:. ,..:17, 0,C43 0_.00 0.00 U.C1:1 :"..) '3.) 0,Ce 

20000,00 .  0,00 0,00 0,00 0,00 0,04) 0,00 
0,00 

0,00 O 00 0,00 5 CO 0,00 U,cio 

0.00 
14.1.000.-C6 0,00 O, CO 0.00 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00 0,00 0,00 0.00 C .."):: 

0:  bo 
16.000;00 0,00 0,00 0,(10 0(X) 0,00 0,00 .0,00 0,09 0.00., 0,00 0,420 0,00 
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. 000 
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0,04 
5.000,00 0,00 0,00 OCO 3 32. 5 05 C C.4: 0,00 0,00 0,00 0,00 O 3:. c:-.c 

89 009,40 000 0.00 0,00 0,CÇ o 0::, 0,(:f' 0,00 
0,1:03 . 0.00 0.00 0,0o 0,00  

15.000,00 C-.00 0,00 0.00 C.00 c , c e 0,0E1 
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0.00 O ;:b: 1-2 co 0.00 0,0,5 0.03 
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0,0C 
1.000.02. 0,04 0,15G 00C 0.00 0,00 .3.3C (1 1 0, 1_,I,GLi :=4,13.5 ri . ri'.... ,  ,- ,.::,1:1 II, uo 
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Prefeitura Municipal 
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DEZEMBRO • PRINCIPAL 

Mi.nicips - 1% Cota enlrewe no mès de 
lulho • PiinciNil 

C OTA•PARTF DO FUNDO ESPECIAL 
00 PETRÓLEO FEP • PRINCIPAL 

TIUANSFERÉNCIA. DE RECURSOS DO 
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REPASSES FUNDO A FUNDO - 
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TRANSFERÉ.NCIA DE RECURSOS DO 
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- DESPESA ESPECIFICAÇÃO ORÇADO JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL MAIO JUNHO 

31717030 Raleio pela Partioperráo em Constrizo. 12000,00 0,00 0,00 .0,00 0,00 0,00 0,03 
Piiblioa 

31~00 Fensties Oo HPPS e dz. V:'-ttar 3 000,00 0,00 0,00 0,C0 0,00 0,0_:. 000 

31903400 Contralação por Termo Dolorrr.nado -3 179,246;60 0,00 0,03 000 0,03 0,00 Qat 

"3190110G VencJmEeNt9s e Varila2ons Ficas - 5 059,000.00 0,00 000 0,00 0.00 000 0,00 
PeSSool Civil 

21931303 ObligaçAes PaIrDrlais 1 652.700,00 0,00 0.02 .0,00 0,00 0,00 0,00 

01,90910C Serttanças Judt:ais 80.00000 300 0.00 0.00 0.03 0.00 0,00 

3290200 Juros sotre a Diyr 	por Contsato /5.600.00 0,00 0,00 000 0,00 0,00 .  0,00 

33,504100 CorAnbuções 150.000.01 000 0.00 0.03 0.00 0,03 303 

33504300 Subvonço5sts Sociais. 1317.003,00 0,03 0,00 0.00 0,03 0.130 0.0C 

33717000 Raini.-) pela Ppricipm0a am Canv,brcia 
Público 

8030,00 0,00 0,00 000 0,03 000,  000 

33001400 Di.irias - Poss..,o1 ekvr■ 187 500,00 OCO 000 003 003 0.00 0,00 

339330X. Matanal os Consumo 2 983.593,50 0,03 0,010 0,00 0,00 r.., ,CC  

33033100 Prerrr.ações CIAI:diais, ArtJsloss 4.000.00. 0.00 000 0,00 0.00 0,00 0.00 
Cionlificas, Dosportwas o Outras 

33948203 Malatial, Dem ou Serviço okra 202.100,03 0.00 000 0,00 0.00 11,1::n 000 
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- 33903000 Otxros Scfr-dtges da Tr.-c:c:ires - Posso., 
ri sitia 

1,324,80300 000 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00 

33903900 Outros Servços ,Ce Teoczatros - ressoa 2.505.403.00 0.00 0,00 0.00 0,03 000 003 
Jurldico 

33904000 Serviços da TecnoIogia do Irrterrnalso e 156.000,00 C 00 0,00 .0.00 0.4X".1 003 0,00 
CtertinicazAo 

33004100 Colt~as 51.000,00 12, 0.) DOO OCO 3,03 QCXI 0.00 

33904700 ObrIpEçOesTrItutarias o ConalbiXtves 314200,00 0,00 0,00 0,00 000 0,03 0,0D 

33904903 Outros AusiTios Financems a Nu-soas G 500,00 O GO 000 0,00 OCO 0.00 0,00 
Fi~ 

339010D Senlerryas Judia» 18,000,D0 0,00 0,00 0,00 0,03 0,00 000 

33909200 Do-sposes do Exarcloes Anice4.-xes 3 CC,3 CO 0 . 00' 000 0,00 0.00 0,00 0.00 

33909300 kxtenizaÇães es RastiguOas .27.000,03 0,00. 0,00 o ,13t3 0,00 0,00 000 

44717030 Rate3o >ala P631..cips930 em Cons4rcio 1.000.0Z 0.0: 0.00 050 0,00 0,00 O CO 
PC.CI■loo 
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Prefeitura Municipal de União de Minas  Previsão Mensal da Despesa 

0,00 	13,00 

0,00 	0,00 

000 	 0,00 

0.00 	 0,00 

0,00 	 0,90 

13,00 	 0,00 

0,00 	0,00 

44905100 

44906102 

4006200 

48907100 

46907300 

46909100 

99999900 

Obrais o Insgateçbes 

Ocres e Instalações do Domínio 
Pet,rsmonlal 

Equipamentos a Material Permanente 

Principal da Dhilda Cor:trotai, 
Resgatado 

danação ~etária ou Cambiai da 
Divida Canelam' Resgatada 

Santenças sk.xliciais . 

Reserva de Coritingánda ou ReServa ck 
RPPS 

2,198_3CO,C10 

1 000,00 

796,50003 

310.0E003 

10000,00 

60 030,00 

500.00000 

0,00 

0,00 

'0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,130 

0.00 

0,00 

0,00 

0,00 

000 

0,130 

0.03 

0,03 

0,00 

000 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0.00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0.00 

0,00 

0.00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,03 

OCO 

0,00 

0,00 

0,00 

0,03 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

OCO 

0,00 

0,00 

0,00 

13,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

000 

0,00 

0,03 

OCO 

0,00 

0.00 

000 

0,00 

0.00 

QÇO 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

000 

Q00 

0,00 

0,00 

0,00 

0.00 

0,00 

13,00 

Exercido: 2020 Repúblioa Federativa do Brasfi 
Página: 2 / 2 



Prefeitura Municipal de União de Minas 
•

4:, 4
Estado de Minas Gerais 

L EI ORÇAMENTÁRIA ANUAL 2020 
'-'.\•;;;=;,› DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR PROGRAMA 

--w-- 

Programa: 	0000 	DIVIDA MUNICIPAL 

Objetivo: 	 Resga;ár a Divida Fundada Interna do Município objetivando honrar os compromissos 

Unidade Gestora: 	07 	Secretaria Municipal de Fazenda e Pianejamento 

_ 	  

Indicador 	 Unidade de Medida 	 Indice Mais Recente 	índice Futuro 2020 

UNIDAUF MANTIDA 	
u,- 	 n 	 LI 

[ 	
Açáo* 	 Funcionai-Programática 	 Produto / Unidade de Medida 	 Meta Fisica 	Valor 

2018 	GESTA° DA DIVR3P, 4.1 ,,JNI C IPAL 	
02.02.01 2k3 843.0030.2015 	UNIDADE i ILJ N 	 • nn 	455 tiOD,U0 

- 

CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA O PROGRAMA: R$ 	 Ek$3.650,00 



Prefeitura Municipal de União de Minas 

Estado de Minas Gerais 
LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL 2020 

'0# 
	

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR PROGRAMA 

Programa: 	 0001 	PROLEM - PROGRAMA IDO LEGISLATIVO 

_ 	_____--- 	
------- 	_ 	  

Objetivo: 	
Prover a Câmara Mtinicipa dos recursos humanos e matesiais necessários ao cumprimento de suas 

funçbes. 

Unidade Gestora: 01 	CÂMARA MUNICIPAL 

ilik  	 :~IN 	_ . ......_ 

Indicador 

UNI DADE MAN II DA 

Ação 

1001 	REFORMA E INSTALAÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL 

2000 	MANUTENÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL 

Unidade de Mádida 	 I ne-ii£;e Mais Recerttgliel I ndice 1-uturo zuzu 

,11-1 

FlInderla1•PrOgratIlàUCZ1  , 	Produto / Unidade de Medida 	 Meta Fca 	Valor 

01.01.01.01,031.0001.100 1 	OBRAS E INSTALAÇÕES / MEDIDA 	 1 ,5:3 	 0,00 

	

100 	:.243.000,00 

1.151.905,0o 

01.01,01 01. 031. 00012000 	UNIDADE MANTIDA f UN 

CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA O PROGRAMA: R$ 
_ 	 _ _ • 	~ 111ffidt  



Prefeitura Municipal de União de Minas 

Estado de Minas Gerais 
LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL 2020 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR PROGRAMA 

Prc,grama:. 
	 0002 	PROGROM - PROGRAMA DE GOVERNO MUNICIPAL 

	 - 

Objetivo: 	
executar as atividades de natureza política administrativa, Coordenar a Secretaria Municipal de: GoverrIc, Executar os serviços de cornunicaçao social imprensa, relações públic.as, 

pubkádades, assessoria Jurídica e controladora geral 

Unidade Gestora; 	01 	Secretaria Municipal de Governo 

Indicador 	 Unidade de Medida 	 Indico Mais Recente 	indico Futuro 2020 

UNDADE MANTIDA 

Ação 

1001 	REFORMA E INSTALAÇÕES DA CAMARA MUNICIPAL 

2015 	MANTER AS ATIVIDADES DO SETOR 

-2002 	DIVULGAÇÃO DOS ATOS INSTITUCIONAIS 

2007 MANUTENÇÃO DO CONTROLE INTERNO 

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE GOVERNO 

01,01_01 01 031.4002,1001 	OURAS E INSTALAÇÕES MEDIDA 

02.01.01,02 062.0002,2015 	UNIDADE / UNI 

02.01,02 04.122,0002.2002 	NACI SE APLICA / UN 

02 D1 03.04.124.0002 2007 	UNIDADE / UN 

02.01 04.04.122.0002.2006 	UNIOADEJ UN 

CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA O PROGRAMA, R$ 

Valor 

0,00 

372.000,00 

216.000,00 

161 000,00 

M. 590 00 

1.6G2.090,00 

o 

Meta Fisica 

100 

100 

100 

100 

Funcional-Programática 
	 Produto I Unidade de Medida 

i r':IN,tili 	\ii   

1 
	4  I A , ■.,. ■ 	' Ur v % 



Prefeitura Municipal de União de Minas 

f- • 	 Estado de Minas Gerais 

• 	
LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL 2020 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR PROGRAMA 

Programa' 	 0003 	ASSEPLAN - ASSESSORIA E PLANEJAMENTO MUNICIPAL 

Objefivo: 	 Execular ë atividades de Planejamento global e setorial do Município, politica habitacional 

Unklade Gestora: 	C2 	Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento 

116iiiima 	 Indicador 	 Unidade de Medida 	 Indica Mais Recente 

UNIDADE MANTIDA 
 

Indice ruture 2020 

:1 

F Uncional-Programatica 	 Produto/ Unidade de Medida 	 Meta Fisica 
	

Valor 

200n 	MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO 	 02_02 02,04.121.0003 2009 	UNIDADE / UM 	 100 
	

858,500 00 

CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA O PROGRAMA: R$ 
	

313_125.00 

, 1 	 iárf, 

\, 



	

Meta Física 	Valor 

	

IG3 	 190.000,00 

109 	37.500,00 

-íon 	19.100,00 

100 14.500,00 

100 4.500.00 

100 19.500,00 

100 1.906_000,00 

Prefeitura Municipal de União de Minas 
• 	

Estado de Minas Gerais 
LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL 2020 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR PROGRAMA 

= 

    
    

PROAF - PROGRAMA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS Programa: 0004 

Objetivo: Executar a política de adrninislr3fáo geral com abrangéncia gerencial, 

     

Unidade Gestora: 	03 	Secretaria Municipal de Administração 

P~111111a 	
Indiador 	 Unidade de Medida 

UNIDADE MANTIDA 

    

Indico Mais Recente Ilidiu. Futuro 2020 

Ação Funcional-Programática 

02,02.01.28 643.0004.2022 

Produto 1 Unidade de Medida 

UNIDADL UN 
2n :;;' - 

02.93.0106,181.0004 2003 UNIDADES UM 
2C-03 CONVCNIO - POLICIA MILITAR 

02_03.01,08 181 0004 2004 UNrDADE /LEN 
2004 CONVÉM° - POLICIA CIVIL 

02_03 01,06 181 0004.2068 UNiDADE MANTIDA UN 
7368 corivÉNuo- POLICIA AMI3IENTAIRODOVIARIA 

2069 CONVÉNIO - CORPO DE BOMBEIROS 
02,03 01.06181 .0004,2069 UNIDAI3E ~TIDA UN 

UNIDADE UN 
2013 FESTIVIDADES, RECEPÇÕES E HOMENAGENS 

02.03,0204.122.0004 2013 

02_03.02.04122.0004  2014 UNIDADE UN 
2014 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

,ÇUSTO TOT41. ESTIMADO PARA,9 PR9GRAMA: R$ 

19"  

k 
rrePriál 



, 	 Prefeitura Municipal de União de Minas 

Estado de Minas Gerais 
LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL 2020 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR PROGRAMA 

Programa 	0005 	PROEM - PROGRAMA DE EDUCAÇÃO MUNICIPAL 

Objetivo: 	 Manter atividgdes da $erielà na Municipal de EdLcarA:: 

       

Unidade Gestora: 	04 	Secretaria Municipal de Educação. Cultura, Esporte e Lazer 

	

k 	
' - ~111P1  Indicador 	

Unidade de Medida 

UNIDADE MANTIDA 	
ui 

Indico Mais Recente Indico Futuro 2020 

Ação 
sli6= 

2017 	MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. CULTURA, ESPORTE E LAZER 

2018 	MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 

2074 	EDUCAÇÃO INFANTIL. PRÉ ESCOLA 

-- 	

_ _ 	 • z_r 	 _r__ 	 11.111.ni-m 
wrrirteern 1 1 enErtanp rirR 11/11/11111c1 	 IU1L4A 

rUl1çlf.J11c11-1-- IGIU1 clI 

02_04.01.12 122.0005.2017 	UNIDADE/ UN 

02.04.01,12 306.0005.2018 UNIDADE / UN 

02.04_01,12,306.0005,2024 UNIDADE/ 11 N 
_ 

02.04.01 12.306.0005,2038 UNIDADE 1 UN 

020401 12.306.0005 2056 UNIDADE / UN 
_ 

02.04,01 12.361.0005 1003 OBRAS E INSTALAÇÕES/ MEDIDA 

02.04 01.12.381_0005 2018 UNIDADE/ UN 

02.04 01 12281_0005 2019 UNIDADE./ UN 

0204.01,12.364.0005.2019 UNIDADE / UN 

02.04.01 12,365,0005,2019 UNIDADE 1 UN 

02.0461 12.385.0005.2024 UNIDADE / UN 

02.04.01 12.365 0005.2038 	UNIDADE / UN 

02.04.01.12 368 0005.2056 UNIDADE / UN 0 0,00 

100 890.000,00 
02.04.02.12 361 0005.2020 UNIMDE / UN 

UNIDADE / UN 100 331.300,00 
02.04.02 12,361.0005.2021 

424.200,00 
02.04.02 12.385.0005.2057 UNIDADE / UN 100 

02.04 02,12 38560052058 UNIDADE IIJN 100 214.000,00 

55 500,00 
02.04.02,12 365.0005.2069 Uh/IDADE i LIN ,'• 0 

Y44A 

7038 	EDUCAÇÃO INFANTIL - CRECHE MUNICIPAL 

2058 	MANUTENÇÃO DO EJA - EDUCAÇÃO JOVENS E ADULTOS 

1003 	CONTRUÇÕES, REFORMA E AMPLIAÇÃO DE PA PIOS ESCOLARES 

20:8 	MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 

2019 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR 

2019 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR 

2019 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR 

2024 	EDUCAÇÃO INFANTIL • PRÉ ESCOLA 

2038 	EDUCAÇÃO INFANTIL - CRECHE MUNICIPAL 

2056 	MANUTENÇÃO DO EJA • EDUCAÇAD JOvtikas 1Auulluzi 

2020 	MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEB e,a% 

2021 	IAANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL- FUNDEB 40% 

2057 	EDUCAÇÃO INFANTIL - PRÉ-ESCOLA • FUNDEEI 60% 

2056 	EDUCAÇÃO INFANTIL - PRE-ESCOLA FUNDEB 40% 

2059 	EDUCAÇÃO INFANTIL • CRECHE- FUNDEB 80% 

Valor 

100 
	

198,200,00 

On 
	

247.000,00 

40.000,00 

100 
	

66.800,00 

0,00 

100 
	

399_500,00 

100 
	

13541200,00 

100 
	

1.052.000.00 

100 
	

204.000,00 

100 
	

240_200.430 

100 
	

327.406.50 

100 
	

204.400,00 



LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR PROGRAMA 

CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA O PROGRAMA: R$ 
	

5.777.891,00 



Prefeitura Municipal de União de Minas 
• ' 

A 14r 
14% 	 , 	

Estado de Minas Grais 

•
LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL 2020 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR PROGRAMA 

Programa: 	.1 0006 	PROELC - PROGRAMA DE ESPORTE, LAZER E CULTURA 

Objetivo: 	
Incentivar, Administrar e Executar as atividades de Esporte, Lazer e Cultua. 

UnIdado Gestora: 	04 	Secretaria MunicApal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 

Funcional-Prograrriatiça 

02134.03.113920006_1004 

02_04.03.13392 0006_1010 

Unidacie ao mecnaa 	 Indico Mais Recente 	Indice Futuro 

o 
I I f" 

Produto / Unidade de Medida 	 Meta Física 

OBRAS E INSIALAÇÕES 1 MEDIDA 	 10D 

20 20 

Valor 

55.000,00 

54.000,00 OBRAS E INSTALAÇÕES / MEDIDA lon 

19.5400,00 
0/04.03.1192,0 1306.2013 UNIDADE t UN 

02,04.03.13,392.00062023 UNIDADE UN loa 1,60.600,00 

OBRAS E INSTALAÇÕES t MEDIDA 100 28.000,00 
02.04.04.27,1312.0006.1005 

02.04.0427,812.00061020 NÃO SE APLICA UN 100 15.000,00 

02 04.04,27.912 0005.2070 UNIDADE MANTIDA / UN 100 204.400.00 

Indicador 

uNIDAL1L r.1ANTIDA 

1004 	CONSTRUÇÃO CASA DA cuLl 1_11 ,zA 

1019 	CONSTRUÇÃO DA BIBLIOTECA MUNICIPAL 

2013 	FESTIVIDADES. RECEPÇÕES E HOMENAGENS 

2323 	MANUTENÇÃO E APOIO AcULTURA 

1005 	CONSTRUÇÃO E REFORMA DE QUADRAS MUNICIPAIS 

1020 CONTRUÇÃO E REESTRUTURAÇÃO DE ESTADIOS DE FUTEBOL 

2070 	MANUTENÇÃO DAS ATM liADF S DESPORTIVAS E DE LAZER 

W• 
	 CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA O PROGRAMA: R$ 

	
1.394.287,00 



    

Prefeitura Municipal de União de Minas 
; 

• f--."•  • 	
Estado de Minas Gerais 

• , • 	• , 	-, • 	 LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL 2020 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR PROGRAMA 

     

Program w 
	

0007 	PROSAUDE • PROGRAMA SAÚDE Â POPULUÇÂO 

Objetivo: 	 Pri-21-nover a Sa ■;:ide da populao, administrar e executar as atividades de saCide. 

, 	 

—giliiidade Gestora: 	OS 	Secretaria Municipal de Saúde 

1 	 Indicador 	 Unidade de Medida 	 'adice Mais Recente 	I nclice Futuro 20 20 

UNIDADE MANTaDA 
ii  -, 	 L 	 C 

1  d aT 	 „_._ ! 	

Ação 

2026 	NIANUTENÇAO DA SECRETARb4 DE SAÚDE 
— 	 
2033 	MANTER ATIVIDADES DO CONSE LI F.O MUNICIPAL DE SAÚDE 

	 _ 	 

1036 	CONTRUÇÕES, AMPLIAÇÕES E REFORMAS DE PRED1OS DA SAÚDE 

2027 	MANUTENÇÃO DO PAR FIXO 

2029 	MANUTENÇÃO DO PROGRAMA ESTRATÈGIA SAUDE DA FAMILIA -ESF 

2032 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SAÚDE EM CASA 

2034 	MANUTENÇÃO DO PROGRAMA AGENTES COMUNITARIOS DE SAÚDE - PACS 

2062 	MANUTENÇÃO DO NASF - NUCLEO DE APOIO A SAÚDE DA FAMILIA 

2063 	MANUTEN'ÇÃO DO PROGRAMA SAUDE BUCAL 

2071 	MANUTENÇÃO DA SAÚDE PÚBLICA 

2008 	SUBVENÇÕES, AUXILIOS E CONTRIBUIÇÕES 

206-5 	CONTRIBUIÇÃO PARA CONSORCIOS INTERMUNICIPAIS 

2066 	TRANSFERENCIAS A MU NICIPIOS - FUNDO A FUNDO 

2071 	MANUTENÇÃO DA SAÚDE PÚBLICA 

1016 	CONSTRUÇÃO DA FARMACIA DE MINAS 

2061 	MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO PROGRAMA DE r',,!-_,:i..STENCIA FARMACEUTICA 

2030 	MANUTENÇÃO DAS ATIV1D,ADES DA VIGILÂNCIA SAN11ARIA 

.2031 	MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA VIGILANCIA EPIDEMIOLOGICA 

. 
Funelonal-Programática 
 _ 

02.05.01.10122.0007_2023 

Produto / Unidade de Medida 

UNIDADE / UN 

Meta Pis] m 

100 

Valor 

228.000,00 

02.05.01.10.122_0007-2033 UNIDADE 1 UN 100 10.000,00 

02.05 01,10.W1.0007,1006 OBRAS E INSTALAÇÕES? MEDIDA 100 10,00000 

100 
_ _ 

86,000.00 02.05,01.10.301.0307.2027 UNIDADE/ UN 
—_ 

100 176 600,00 
02,06.01.10.301 0007.2029 UNIDADE/ LIN 

02.05.01.10.301,0007.2032 UNICtADE 1 UN 
— 

100 83,1X)0,00 

02.05.01_10.301_0007.2034 UNIDADE I UN 100 204,700.00 

02.051)1.10_301 0007 20132 UNIDADE : LIN 100 148.000,00 

100 10,040,00 02.05.01.10.301_0007 20133 UNIDADE: LI N 

20132,000,00 
02.05.01.10.301.0007.207 1  UNIDADE : UN 100 

02.95,01.10.302.0007,2C06 UNIDADE / UN 100 1 264.000,00 

UNIDADE MANTIDA / UN 100 21,000,00 02_05,01 10.302.0007.2065 

100 10,000,00 02_05 01,10,302.0007_2066 UNIDADE 1 UN 

100 535.500,00 
02.05.01,10.302.0007.2071 UNIDADE / UN 

_ ......--------- 
02.05.01,10.303.0007,1018 OBRAS E INSTALAÇÕES/MEDIDA 100 5.000,00 

UNIDADE! UN 100 100,100,00 
02.05,01.10.303.0007,2061 

16_500,00 UNIDADE 1 UN 100 02.05.01_10.304.0007.2030 

IN 60_000,00 UNIDADE/ UN ' -- 	„„ 02.05.01.10.305.0007_2031 
,../5.--247`•-• - 

, 



., 	 .., 	 ........- 	 , 

a-re  4-4" ' • 

.Z-- 	• 	: :---. 	' .,,," =-::: -.---1-.7-:: --- 	,,-..---- „_:..- - ,..._ 
: _ 	• -. 	• , • 

L 	 -  _ 

.: :161 u1TENÇÃO PAS ATIVIDAD ES COL.'. ALIMENTAÇÃO L NUTRIÇÃO 

-  	 - 

Prefeitura Municipal de União de Minas 

Estado de Minas Gerais 
LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL 2020 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR PROGRAMA 

G2.06 .1 0.30 C.(1007. 2C4 	UNDA0 .1tJN 10U 	 2.000,00 

CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA O PROGRAMA: R$ 	 4.434.018,00 



Meta Fisica Val -ot‘ 

2,100,00 

1.5n 05,200,00 

10;) 20.000,00 

10:) 10,000,00 

135.090,00 

leo 40.000,00 

lco 55.000 po 

100 4,000,00 

100 261 003,50 

100 164.000,00 

100 4.ZW 	,UU 

100 10000 00 

Funcional-Programática 

02.00.01.00122_00062952 

02.06.01.05.122_0005,2057 

02.06.01.00241.0008 2036 

02.06.01.05.243 0008_2037 

02.06.91 06243.0008.2039 

Produto / Unidade de Medida 

UNIDADE í UN 

UNDADE MANTIDA I UN 

UNIDAEIE LIN 

UNIDADE / UN 

UNIDADE/ UN 

02.06.01 013,243.00013206G 	UNIDADE UN 

0206 01 05 244.0008_1007 	OBRAS E INSTALAÇÕES I MEDIDA 

02 00 01 05.244 0008 2001 	UNIDADE MAN 11 DA1 LIN 

32.06.01 05244.0006,2035 UNIDADE/ UN 

02.06.01.06.244.00082040 UNIDADE / UN 

02.06_01.013.244.00062041 UNIDADE e' UN 

02.06.0116.244.003B 1014 	OBRAS E INSTALAÇÕES f MEDIDA 

   

Prefeitura Municipal de União de Minas 
„., 

k" - %""- 	 Estado de Minas Gerais 
?t".ç 	 LEI ORÇAMENTARIA ANUAL 2020 

li 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR PROGRAMA 

      

ProgrwrIa: 	 0008 PROSOCIAL - PROGRAMA DE ASSISTÉNCIA SOCIAL 

 

      

Objetivo: 
	 Promover a Assistência Social. amparo a crianças, aos idosos, aos deficientes e combate a pobreza. 

Unidade Gestora; 	06 	Se.-.crelaria IVIunicipal de Desenvolvimento Social 

r 	 Indicador 	 Unidade de Medida 	 Indica Mais Recente 	Indice Futuro 2020 
_ 

UNÍDADE MANTIDA 

Ação- 	- 

MANUTENÇÃO 130 CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

KitiNNU1 ENÇÃO DA SECRETARIA MuNiCipAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

PRDÍLÇÃO SOCIAL BASICA AO IDOSO 

PR 01 LEÇÃO SOCIAL BASICA A INFÃNGIA E AO ADOLECENTE 

IVIMUTENÇÃO DO CONSELHO 'TUTELAR 

TRANSFERÊNCIAS A MUNICIPIOS - FUNDO A FUNDO 

CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE CONVIVÈNCIA DO IDOSO 

EXECUÇÃO E OPERACIONALIZAÇÃO DO PROGRAMA BOLSA FAMrLif, _ JM 

MANWENÇÂO DO CRAS - CENTRO DE REFERENCtA ASSISTENCIA.L SO01_fs.L 

GESTÃO DO SISTEMA UNICO ASSSTENCIAL SOCIAL - SUAS 

PAIF-MAN EOPERAC SERVIÇO DE PROTEÇÃO E ATENDIMENTO INTEGRAL A FAMILIA 

CONTRUÇÃO E MELHOR/AS HABITACIONAIS 

CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA 0 PROGRAMA: R$ 1.488. . -("Y6fi , 00 

 

2052 

2036 

2037 

2039 

2066 

1007 

2001 

2035 

2040 

2041 

1014 



 

Prefeitura Municipal de União de Minas 

Estado de Minas Gerais 
LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL 2020 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR PROGRAMA 

   

— _ 

PROSANEAMENTO PROGRAMA OBRAS E SANEAMENTO 

 

Programa: 	 0009 

  

       

Objetivo: 	 Executar e Fiscalizar as obras: programar, executar e fiSc:alizar as obras puelzas 

_L 

ur, IDADE ÇONSTRU IDA 

Aço 

1010 	CONSTRUÇÃO DE ALFALTO. RECAPEAmENTO, MEIO FIO E SARGETAS 

Funcional-Programática 

02.09 01.15.4510009.1010 

Produto / Unidade de Medida 

OBRAS E INSTALAÇÕES /MEDIDA. 

02.09.01,15.451,0009.1011 OBRAS E INSTALAÇÕES/ MEDIDA 
1011 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DO TERMINAL RODOVIÁRIO 

-,012 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PRAÇAS E JARDINS 02.09,01.15.451.0009.1012 OBRAS E INSTALAÇÕES MEDIDA 

1015 OBRAS DE SANEArvIENT O BÁSICO 02.09,01,15,451.00091015 OBRAS E INSTALAÇÕES / MEDIDA 

02 09.01.15.451.0009.1017 UNIDADE C ONTRUICXA.1 U 
1017 CONSTRUÇÃO DE CALÇADAS E PASSEIOS 

1006 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DO CENTRO ADMINISTRATIVO 02.09.01 15.4520039 100e OBRAS E INSTALAÇÕES/MEDIDA 

02.09.01.15.452.0009 1009 OBRAS E INSTALAÇÕES /MEDIDA 
1009 CONSTRUÇÃO DO VELÓRIO MUNICIPAL 

1021 CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES PARA A FEIRA LIVRE 02.09 01,20.906_0009.1021 OBRAS E INSTALAÇÕES / MEDIDA 

02,09 01,25.451_0009_1002 -OBRAS E INSTALAÇÕES / MEDIDA 
1002 EXPANSÀO DE REDE ELÉTRICA E ILUMINAÇÃO PUBLICA 

Meta Física 	Valor 

100 1.005,000,00 

100 228,000,00 

100 28.700,00 

100 29_600,00 

100 102.000,00 

100 28.700,C10 

100 0,00 

100 20.000,00 

100 	30.20000 

Unidde Gestora; 	09 	Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 

Indicador 	 Unidade de Medida 	 Indic.* Mais Recente 	índice Futuro 2020 

1 

41"«— 	
CUSTO TOTAL ES11MADO PARA O PROáRAMA: R$ 2.374.32514A 



  

Prefeitura Municipal de União de Minas 

Estado de Minas Gerais 
LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL 2020 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR PROGRAMA 

Programa: 

 

0010 	PRODEMA - PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO RURAL 

 

Objetivo: 	 marite as afividades e projetos da Secretaria de Desenvolviirreento Rural 

Unidade Gestora; 	07 	SecrelariaMurnclpal d DesenvoMmento Rural 

Indicador 	 Unidade de Medida 	 Indiee Mais Recente 	Indico Futuro 2020 

UNIDADE MANTIDA un 

Produto / Unidade de Medida 
	

Meta Fisica 	Valor AÇao - _ 

21351 	MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL 

2005 	SUBVENÇÕES, AUXÍLIOS E CONTRIBUIÇÕES 

1016 CONSTRUÇA0 E REFORMA DE PONTES E W4TA-BURROS 

2005 
	

PATRULHA MECANIZADA 

Funclonal-Programátioa 

02L/ 01.04.122.0010 2051 UNIDADE 1 UN 1011 1V2,0,00 
_ 

02.07.01.20.606.0010.2008 UNIDADE UN 100 120,000,00 

02.07.01.26.782.0010.10113 UNIDADE CONTRUIDA JUN 100 105.000,00 

02_07.01_20.782.0010 2005 UNIDADE JUN 100 
_ 

100.000,00 

MANtiTFNÇA0 DAS ESTRADAS MUNICIPAIS 02.07.01.26782.0010 2050 	UNIDADE/ UN 100 	£41.300,00 

    

CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA O PROGRAMA: R$ 
	

1.226.100,00 



            

    

Prefeitura Municipal de União de Minas 

Estado de Minas Gerais 
LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL 2020 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR PROGRAMA 

          

                

                

                

                

                

                

Programa: 	 0011 	PROSP - PROGRAMA SERVIÇOS PÚBLICOS 

Objetivo: 1~100 De,serivolver atividades e prcXotos na Secretaria de Serviços Públicos 

—— 	  

Unidade Gestora: 	ir:' 	Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 

i
i• 

. 
Indicador 	 Unidade de Medida 	 Indico Mais Recente 	Indico Futuro 2020 

UNIDADE MANTIDA 
 

gir 

21:47 

Ação 

MANTER ATIVIDADES DO CEMITÉRIO MUNICIPAL 

Funcional -Programática Produto / Unidade de Medida 

UNIDADE) UN 

Meta Fisica 

100 

Valor 

26.U.,0,00 02,09_01,15 4!,2.0011.2047 

100 1.300,00 
2040 

— 

MANTER ATIVIDADES COM LIMPEZA PUBLICA 02.09_01,15,452.0011.2048 UNIDADE' U N 

100 0,00 
2049 wotrERATIVIDADES COMAS PRAÇAS E JARDINS G2.09.01,15,452.0.011.2049 UNIDADE/ UN 

100 125.000,00 
2072 MANTER ATIVIDADE COM ILUMINAÇÃO PÚBLICA 02.09.01 15,452.0011.2072 UNIDADE MANTIDA / UN 

254.500,0.0 0209.02 04.122.0011.2O4 UNIDADE / UN 
.._ 

100 
2046 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

2074 MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS PUBLIÇOS 0209.02 15.452.0011.2074 UNIDADE i UN 100 1 028,000,00 

CUSTO TOTAL ESTI MAI:}0 PARA O PROd~ [ 	lirii„, 14g1.2p9,t2Í00  ' , 
_ 

d'ff-14 

á-1.*
,._ 	. 

7 ' N 



	

Funcional-Programática 
	

Produto / Unidade de Medida 

	

02.08.01,04 122.0012.2010 
	

UNIDADE )1  LIN 

02,08 0118.541.0012.2011 
_ 

UNIDADE / UN 

02.0a01.18.541.0012.2012 UNIDADE ? UN 

02 4,01.18.541.0012 2071 UNIDADE I' UN 

CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA O PROGRAMA. R$ 

N 	0 E C Or 	1 R1_11r::IA 

Ação 

2010 	MANUTENÇÃO DA SECRETARIA L7L MEIO AMBIEN1 I 

2011 	CAPTAÇÃO É PROCESSAMENTO DE Lig) 

2012 	CAPTAÇÃO E O ESTINAÇÃO DE R ESIDUOS DE CONTRUÇÃO C5 1.,PL 

REGULARI/AÇAD'OE-POÇOS Ai.<1 bSIANOS E ()Ui 	ORCA DE AU.I...)A-NnS 
2073 ASSENTAMENTOS 

Meta Fisica Valor 

100 115.900,00 

100 142000,00 

100 0.0C 

100 

239.788,00 

Prefeitura Municipal de União de Minas 

Estado de Minas Gerais 
LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL 2020 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR PROGRAMA 

0012 	PROMA - PROGRAN1A MEIO AMBIENTE 

Objetivo: 	 Desenvolver as atividades da SecreZaria Municipal de Meio Arribiente 

Unidade Gestora: 	08 	Secretaria Municipal de Meio Ambente 

4 

Indicador 
	 Unidade de Medida 	 Indice Mais Recente 

	
Indicie Futuro 2020 

I1N 
	

LI 



Indice Futuro 2020 

o 
- 	- 

Meta Fislca 	Valor 

100 	500_000 140 

laisomeia  

UNIDADE MANTIDA 

— - 
• .1r, 	 Açik 

- 

2C75 	RESERVA DE CONTIGENCiA 

Indicador 

Funcional-Programática 

02.H.99.99 999 9999•2075 

Produto / Unidade de Medida 

UNIDADE / UN 

Unidade de Medida 

Li 

Indice Mais Recente 

Prefeitura Municipal de União de Minas 

Estado de Minas Gerais 
LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL 2020 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR PROGRAMA 

Prograrna: 	 9999 	RESERVA DE CONTINGÉNCIA 

_  

Objetivo: 	 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

Unidade Gestora: 	99 	Reserva de Confingéntie 

CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA O PROGRAMA: R$ 
	

97.344.0{1 

_ 41117;s-.7 


